


OFÍCIO DE ENVIO 

ARTIGO 5° -1 



Ofício /2025 ltapiúna - CE, 29 de janeiro de ~025 

DO: EX-PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
AO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a 
PRESTAÇAO DE CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 
2024 - a fim de que seja apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente 
remetida ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará para exame e parecer 
prévio, conforme determinação contida no Ar!. 42, § 4° da Constituição 
Estadual do Ceará e IN 01/2010-TCM. 

Certos de que desenvolvemos um trabalho digno e eficaz à comunidade, 
externamos nossos agradecimentos, 

Atenciosamente, 

Ao Exmo. Sr. 
CORIOLANO BARJONAS BEZERRA LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de ltapiúna 
Estado do Ceará 
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EXERCÍCIO 2024 

consolidado 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 

Pessoal e encargos sociais 

Juros e encargos da dívida 

outras despesas correntes 

Despesas de capital 

Investimentos 

Inversões financeiras 

Amortização da dívida 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

QUADRO DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

EM : 31/12/2024 

INSCRITOS 

1 LIQUIDADOS 1 
!NOTASi EM EXERCÍCIOS 1 EM 31 DE DEZ. 1 

ANTERIORES 1 EXERCÍCIO 1 (e) 1 
(a) 1 ANTERIOR (b) 

64.761,291 1.283.085,361 1.255.187 ,531 

o, 0,001 0,001 

0,001 0,001 0,001 

64.761' 291 1. 83.085,361 1.255.187. 531 

807.01 ,121 25 .212,241 345.491,011 

807.0181'12 I 251. 2,241 345.491,0ll 

0,001 ,001 0,001 

0,001 
( 

o, 01 0,001 

871.779,411 1.534.297,60 1.600.678,541 

PAGOS 1 CANCELADOS 

1 
(d) 1 (e) 1 

1.243.388, 561 92.659,121 

0,001 0,001 

0,001 0,001 

1.243.388,561 92.659,121 

345.491,011 712.739,351 

345.491,011 712.739,351 

0,001 0,001 

0,001 0,001 

1.588.879,571 805.398,471 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Itapi úna - DATA DA Et:\ISSÃO: 28/01/2025 - HORA DA EMISSÃO: 14: 22: 55 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

1E' ASSESSORIA E PROC 

PAGINA: 0001 

valores em Reais 

SALDO 

f=(a+b-d-e) 

11.798,971 

0,001 

0,001 

11.798,971 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

11. 798,971 



EXERCÍCIO 2024 

canso li dado 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 

Pessoal e encargos sociais 

Juros e encargos da dívida 

outras despesas correntes 

Despesas de capit.al 

Investimentos 

Inversões financeiras 

Amortização de divida 

TOTAL 

FONTE: 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : 31/12/2024 

1 NOTASI 

1 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS EM 31 DE DEZ. 

ANTERIORES 1 EXERCÍCIO 

(a) 1 ANTERIOR (b) 

1.079.843,21 1 6.813.534,40 1 

309.947 ,69 1 2.771.150,88 1 

o 1 0,00 

69.895,52 4.042.383,52 

115.098,76 1 416.071,73 

115.098,76 1 416.071,73 

0,00 1 0,00 

PAGOS 

(e) 

6.854.172,10 l 
2.900.030,65 l 

0,00 l 
3.954.141,45 1 

459.429,56 

459.429,56 

0,00 

0,00 

7 .313.601,66 

CANCELADOS 

(d) 

64.761,29 1 

0,00 1 

0,00 1 

64.761,29 1 

13.085,74 1 

13.085,74 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

77 .847 ,03 

EMISSÃ0:28/0l/2025 - HORA DA EMISSÃO:l4:05:56 

SORIA E PROC 

PÁGINA: 0001 

valores em Reais 

SALDO 

e=(a+b-c-d) 

974.444,22 1 

181. 067. 92 1 

0,00 1 

793. 376. 30 1 

58.655,19 1 

58.655,19 1 

0,00 1 

0,00 1 

1.033.099,41 1 



EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

Receita orçamentária (I) 

Recursos Não vinculados 

ESPECIFICAÇÃO 

Recursos não vinculados de impostos 

Outros recursos não vinculados 

Rec. não vinc da comJ)l!nsação de i111postos 

Recursos Vinculados (EXCETO NJ RPPS) 

Receita de Imposto e Trans. - Educaç.lo 

Receita de Imposto e Trans. - saUde 

Transferências do FUNOEB - Impostos 

Transferências do FUNDES - Impostos 70 S 

Transf. do FUNOEB - Coinple. União - VAAF 

Transf. do FUt«lEB 70S-Comple. União-VAAF 

Transf. do FUNDEB - comple. união - VAAT 

Transf. do FUNDES 70S-Comple. União-VAAT 

Transferência do Salário-Educação 

Transferência de recursos do PNAE 

Transferência de recursos do PNATE 

outras transferências do FM>E 

Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

outros recursos vinculados à Educação 

Transferência SUS-Bloco de 111anutenção 

Transferência sus-eloco de estruturação 

Transf. ag. de saúde e comb. às ende111ias 

Transf. complementação piso enfennagein 

Transferência sus - Governo Estadual 

Transferência de convênio - Estado/Saúde 

Outros recursos vinculados à Saúde 

Transferência de recursos do FNAS 

Transf. rec. Rmdo Estadual ASs. social 

Transf. de convênio-união-Ass. social 

Outros convênios da União 

Outros convênios do Estado 

Transf. união ref.exp. recursos naturais 

Transf. Cultura - LC195/22 - AUdiovisual 

Transf. Cultura - LC195/22 - Demais 

Auxilio Financeiro-crédito Trib ICMS 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIONA 

BALANÇO FINANCEIRO 

EM ; 31/U/2024 

OISP(NOlOS 

[NOTAS [ EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 ESPECIFICAÇÃO 

96.041.759,54 1 

22.431.689,24 1 

22.431.689,24 1 

0,00 1 

0,00 1 

63.682.041,43 1 

3.478.459,41 1 

17.320.494,061 

4.446.035,41 

10. 724.503,29 

762.914,95 

6.107.053,26 

1.314.833,38 

3.555.856,51 

1.425.239,08 

470.876,-41 

216.492,85 

260.485,75 

495.134,47 

0,00 

4.923.043,70 

1.227.635,30 

1.921.564,00 

1.134.094,46 

47.483,50 

55.798,90 

0,00 

746.492,94 

64.U6,26 

330.814,34 

1.201.178,54 

57.959,79 

0,00 

4.920,43 

1.336,29 

0,00 

88.611. 307, 34 Despesa orçamentária (VII) 

26.114.964,26 Recursos Não Vinculados 

25.358.694,09 Recursos não vinculados de i111postos 

26.517,96 outros recursos não vinculados 

729.752,21 Rec. não vinc da compensação de impostos 

54.106.478,71 Recursos vinculados (EXCETO NJ RPPS) 

3.613.756,06 Receit.a de I111posto e Trõlns. - Educação 

10.913.469,01 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.995.414,94 Transferências do FUNDES - Impostos 

9.322.634,67 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 S 

1.529.240,12 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAF 

3.568.226,98 Transf. do FUNDES 70S-Comple. união-VMF 

1.077.644,88 Transf. do FUNDES - Comple. União - VMT 

2.514.504,71 Transf. do FUNDES 70S-Comple. União-VMT 

650.955,61 Tr<lnsferência do salário-Educação 

436. 517, 94 Transferência de recursos do PNAE 

335.047,16 Transferência de recursos do PNATE 

239.702,99 outras transferências do FtClE 

1.008.468, 70 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

92.952,80 outros recursos vinculados à Educação 

7.681.272,41 Transferência SUS-Bloco de 111anutenção 

126.695,78 Transferência sus-sloco de estruturação 

1.764.612,00 Transf. ag. de saúde e comb. às ende111ias 

810.213,72 Transf. comple!M!ntação piso enferniage111 

0,00 Transferência sus - Governo Estadual 

37 .455, 71 Transferência de convênio - Estado/saúde 

23.495,46 outros recursos vinculados à Saúde 

753.989,37 Transferência de recursos do FNAS 

65.338,87 1 Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 

0,00 1 Transf. de convênio-União-Ass. Social 

86.168,62 1 outros convênios da união 

2.075.0U,49 1 outros convênios do Estado 

643.253,15 1 Transf. união ref.exp. recursos naturais 

0,00 1 Tril!lsf. Cultura - LC195/22 - AUdiovisual 

0,00 1 Trõlnsf. Cultura - LC195/22 - Demais 

17.613,52 1 AuxHio Financeiro-Crédito Trib ICMS 

PÁGINA: 0001 

valores em Reais 

]NOTA.SI EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

96.189.287,03 91.730.104,93 1 

20.923.264,29 21.818.989,14 1 

20.913.164,19 21.818.897,14 I 

0,00 92,00 1 

º·ºº o,oo r 
64.804.200,20 60.593.260,77 1 

5.706.258,21 3.862.510,01 1 

17.389.961,18 14.187.960,58 1 

4.169.398,93 5.256.159,67 I 

9.972.651,38 9.686.764,97 1 

391.294,48 1.685.765,66 I 

5.728.591,48 5.999.430,59 1 

1.108.146,86 r 809.240,00 l 

3.352.309,45 1 2.575.345,80 1 

1.397.792,70 t 936.242,331 

451.721,13 586.858,19 1 

174.945,43 336.337,30 1 

248.853,57 0,00 1 

681.758,10 1.072.866,56 1 

0,00 0,00 1 

6.855.406,41 7.980.294,42 1 

1.080.604,00 0,00 1 

1.960.590,92 0,00 1 

1.458.618,45 512.902,07 [ 

234.619,11 0,00 1 

0,00 3.293,12 I 

º·ºº 0,00 1 

710.262,52 890.498,34 1 

50.289,64 108.213,82 1 

0,00 º·ºº 1 
52.688,17 310.981,90 1 

50.595,41 3.484.504,98 1 

0,00 4.492,47 1 

159.328,64 º·ºº 1 
53.454,1-4 10.000,00 1 

º·ºº 0,00 1 



EXERCÍCIO 2024 

Consolid<tdo 

Transf. Aldir elanc cultura Ll4399/2022 

Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

Contribuição de ilu11inação pública 

outras vinculações legais 

Recursos Vinculados ao RPPS 

RPPS-Previdenciário-Executivo 

RPPS-Previdenci ário-Executi vo-comp. Fi n 

Recurso vinculado ao RPPS-T.ixa de admini 

Transferências financ@iras r@cebidas (II) 

Transf. rec. para a execução orçamentária 

Transf. financ. rec. independ. da exec. orçamentá 

Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS 

Transf. rec. para Aportes de recursos para RGPS 

Transf. rec. para Aportes de recursos para sistem 1 

Outras Movimentações Financeiras (III) 

Resgates de Investimentos e Aplicações Temporária 1 

Desbloqueios Judiciais de Valores em Caixa 

Recebimentos extraorçamentários (IV) 

Inscrição de restos a pagar não processados 

Inscrição de restos a pagar processados 

Depósitos restituiveis e valores vinculados 

Valores restituiveis 

PENSÃO ALIMENTíCIA 

007 - PENSÃO ALIMENTICIA 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

022 - EMPRESTIMO BNB 

025 - EMPRESTIMOS BRAOESCO S/A 

OUTROS CONSIGNA.TÁRIOS 

009 - SINSEPlJMI 

020 - SIMlRACSE REGIONAL IV 

011 - SIMJ SAUDE CE 

010-APEOC 

012 - SA1.ARIO MATERNIDADE 

OEPÔSITOS E CAUÇÕES 

OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 

028 - INOENIZAÇÃO JUDICIAL 

IMPOSTO S06RE A REMJA RETIDO NA FONTE - IRRF 

002 - I.R.R.F 

167.891,82 1 

690.570,56 1 

29.222,961 

499.528,81 1 

0,00 1 
9.928.028,87 

9.926.151,44 

0,00 

1.877,43 

46.747.935,43 

46.455.170,75 

0,00 

292.764,68 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

13.446.491,56 

219.233,15 

3.054.692,47 

9.986.921,12 

9.986.921,12 

80.317 ,42 

80.317,42 

382.832,16 

39.547,44 

3'43.284,72 

157.955,27 

146.278,91 

6.740,80 

4.594,84 

340, 72 

0,00 

0,00 

17.230,92 

17.230,92 

2.495.369,72 

2.495.369,72 

GOVfRNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/11/2024 

0,00 J Transf. Aldir Blanc Cultura Ll4399/2022 

0,00 1 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

4.982,86 1 (IDE 

703.114,52 1 contribuição de iluminação pública 

4.723,66 1 outras vinculações legais 

8.389.8&t,37 1 Recursos vinculados ao RPPS 

7. 920. 527, 52 1 RPPS-Previdenciário-Executivo 

469. 336, 85 1 RPPS-Previ denci ári o-Executivo-COlllP. Fin 

0,00 1 Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

47.414.656,36 !Transferências financeiras concedidas (VIII) 

47,414.656,36 1 Transf. cone. para a execução orça111entária 

0,00 1 Transf. financ. cone. independ. da exec. orçament 

0,00 1 Transf. cone. para aportes de recursos para RPPS 

0,00 1 Transf. cone. para aportes de recursos para RGPS 

0,00 1 Transf. cone. para aportes de recursos para siste 

0,00 IOUtras Movimentações Financeiras (IX) 

0,00 1 Resgates de Investimentos e Aplicações Temporária 

0,00 1 Desbloqueios Judiciais de Valores em caixa 

18. 615. 918, 06 Pagamentos l!Xtraorçamentários (X) 

1.534.297,60 Execução de restos a pagar não processados 

7.229.606,13 Execução de restos a pagar processados 

9.545.867,06 Depósitos restituiveis e valores vinculados 

9.545.867 ,06 Valores restituiveis 

74. 555, 96 PENSÃO ALIMENTÍCIA 

74.555,96 007 - PENSÃO ALIMENTICIA 

416.553,35 RETENÇÕES - EMPR.;:STIMOS E FINANCIAMENTOS 

52. 729, 92 022 - EMPRESTIMO BNB 

363.823,43 025 - EMf>RESTIMOS BRADESCO S/A 

195.263,61 OUTROS CONSIGNATÁRIOS 

156.475,34 009 - SINSEPl"'l 

6. 377, 39 f 020 - SINDRACSE REGIONAL IV 

5 .135, 82 1 011 - SINO SAUDE CE 

353,161 010-APEOC 

26.921,90 1 012 - SAL.ARIO MATERNIDADE 

0,00 1 DEPÓSITOS E CAUÇÕES 

6. 400, 00 1 OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 

6.400,00 1 028 - INDENIZAÇÃO JUDICIAL 

2.318.200,82 1 IMPOSTO SOBRE A REMJA RETIDO~ FONTE - IRRF 

2.318.200,82 1 002 - I.R.R.F 

º·ºº 1 
760.430,46 1 

20.118,98 1 

583.510,45 1 

0,00 1 

10.461.822,54 1 

10.461.822,54 1 

o,oo r 
0,00 1 

46.747.935,43 

46.455.170,75 

º·ºº 
292.764,68 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

18.904.731,68 

1.588.879,57 

7.313.601,66 

9.827 .688,77 

9.827.688,77 

80.317,42 

80.317 ,42 

381.339,72 

39.547,44 

341.792,28 

157 .893,lS l 
146.216,79 1 

6.740,80 t 

4.594,84 1 

340,72 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

17 .230,92 1 

17.230,92 1 

2.494.925,63 1 

2.494.925,63 1 

PÁGINA: 0002 

Valores em Reah 

º·ºº 1 
0,00 1 

2.040, 73 1 

290.557,26 1 

º·ºº 1 
9.317.955,02 1 

9.317.955,01 1 

0,00 1 

0,00 1 

47.414.656,36 1 

47.414.6~6.36 1 

0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
16.812.886,60 1 

921.256,75 1 

6.044.234,51 1 

9.545.867,06 1 

9.545.867,06 1 

74.555,96 1 

74.555,96 1 

416.553,35 1 

52.729,92 1 

363.823,43 I 

195.263,61 l 

156.475,34 r 

6. 377 ,39 1 

5.135,82 1 

353,161 

26.921,90 1 

0,00 1 

6.400,00 1 

6.400,00 1 

2.318.200,82 1 

2.318.200,82 1 



EX[RCÍCIO 2024 

Consolidado 

001 - r.s.s 
OUTRAS CONSIGNAÇÕES 

006 - FALTAS 

033 - DESC.DESP.ADM 

004 - FSSPM 

021 - DEVOLUÇÃO SALARIAL 

CONTRI8UIÇÃO N) RGPS 

003 - I.N.S.S 

034 - I.N.S.S - DÉCIMO TERCEIRO 

OUTRAS CONSIGNAÇÕES 

008 - EMPRESTIMOS CEF 

OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 

016 - EMPRESTIMOS 8/8 

Outros recebimentos extraorçamentários 

OlfTROS TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

016 - EMPRESTIMOS BRAOESCO S/A 

CONTRIBUIÇÃO N:) RGPS A CCJ<IPENSAR 

005 - I.N.S.S 

OEPósITOS E CAUÇÕES RELATIVOS A CONTRATOS OU 

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO [ 

008 - SlNSEPUMI 

015 - SINO SAI.IDE CE 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOlSO DE SALÁRIO F [ 

022 - SALARIO FAMILIA 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO OE SALÁRIO M [ 

001 - SALARIO MATERNIDADE 

VALORES EM TRÃNSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 

002 - I.R.R.F 

007 - OtJTRAS RESTITUIÇÕES 

009 - r.s.s. 
VALORES EM TRÃNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

014 - EMPRESTIMOS B/B 

saldo do exercicio anterior (V) 

Caixa e equivalentes de caixa (exceto RPPS) 

CONTA ÚNICA 

146 - BB ••. 21.350-0 (CONTROLAOOIUA GERAL 

075 - CEF ••• 71.167-0 (TRANSPORTE ESCOLAR J 

076 - CEF ... 71.170-0 (CONVENI0039 MAPP21 J 

245.547,30 1 

2.524.315,30 1 

11.875,74 1 

2.739,99 1 

2.509.699,57 1 

0,00 1 

1.381.389,08 1 

1.368.424,93 1 

12.964,15 1 

372.120,23 I 

372.120,23 1 

2.329.843,72 1 

2.329.843, 72 1 

185.6-44,82 

1.067,90 

1.067,90 

123.500,07 

123.500,07 

0,00 

472,69 

133,81 

338,88 

3.288,12 

3.288,12 

40.990,56 

40.990,56 

12.007, 52 

1.058,19 [ 

10.949,33 r 

o.ao 1 

4.317,96 1 

4.317,96 1 

11.246.303,31 1 

11.139.486,87 1 

0,00 ' 

224.139,02 1 

0,00 1 

976,141 

223.162,88 l 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÜNA 

8ALANÇ0 FINAr«:EIRO 

EM : 31/12/l024 

665.928,80 001 - I.S.S 

2.479.398,78 OUTRAS CONSIGNAÇÕES 

4.547,96 006 - FALTAS 

0,00 033 - DESC.OESP.ADM 

2.440.337,87 004 - FSSPM 

34.512,95 021 - DEVOLUÇÃO SALARIAL 

949. 584, 19 CONTRIBUIÇÃO NJ RGPS 

949.584,19 003 - I.N.S.S 

0,00 014 - I.N.S.S - O~CIMO TERCEIRO 

267 .889, 79 OVTRAS CONSIGNAÇÕES 

267. 889, 79 008 - EMPRESTIJ<lS CEF 

2.172.091, 76 OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 

2.172.091,76 016 - EMPRESTIMOS 8/8 

306.147, 27 Outros pagamentos extraorçamentários 

0, 00 OUTROS TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

0,00 016 - EMPRESTIMOS BRADESCO S/A 

245.651,85 CONTRIBUIÇÃO AI) RGPS A COMPENSAR 

245.651,85 005 - I.N.S.S 

0, 00 DEPÓSITOS E CAUÇÕES RELATIVOS A CONTRATOS OU 

0, 00 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

O, 00 008 - SINSEPlJU 

0, 00 1 015 - SINO SAUOE CE 

3.409,74 1 CRÉDITOS A RECE8ER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F J 

3.409, 74 1 022 - SALARIO FAMILIA 

57.025,68 1 CR~DITOS A RECEBER POR REEMBOLSO OE SALÁRIO M 1 

57.025,68 1 001 - SALARIO MATERNIDADE 

60,00 1 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

0,00 1 002 - I.R.R.F 

0,00 1 007 - OUTRAS RESTITUIÇÕES 

60,00 1 009 - t.s.s. 
0, 00 1 VALORES EM TRÃNSITO REAL IZÃVEIS A CURTO PRAZO 

0, 00 1 014 - EMPRESTIMOS B/8 

12.562.169,44 Jsaldo para o exercicio seguinte (XI) 

11.541.069,95 1 Caixa e Equivalentes de caix~ (exceto RPPS) 

0,00 1 

320.271,81 1 

o,oo r 
81.712,23 1 

238.559,58 1 

CONTA ÚNICA 

146 - BB .•. 21.350-0 (CONTROLADORIA GERAL) 

075 - CEF ••. 71.167-0 (TRANSPORTE ESCOLAR) 

076 - CEF ••• 71.170-0 (CONVENI0039 MAPP215 

PAGINA: OOOJ 

Valores ""Reais 

245.547,30 t 665.928,80 

2.509.546,47 I 2.479.398,78 

11.875,74 t 4.547,96 

2.739,991 º·ºº 
2.494.930,74 1 2.440.337 ,87 

0,00 1 34.512,95 

1.242.962,54 1 949.584,19 

1.229.998,39 I 949.584,19 

12.964,15 1 0,00 

371.598,06 1 267.889,79 

371.598,06 1 267.889,79 

2.326.327,56 1 2.172.091,76 

2.326.327,56 1 2.112.091, 16 r 

174.561,68 1 301.528,28 

1.067,90 1 0,00 

1.067,90 1 º·ºº 
123.500,07 1 245.651,85 

121.500,01 r 245.651,85 

º·ºº 0,00 

338,88 0,00 

º·ºº º·ºº 
338,88 º·ºº 

3.288,12 3.409,74 

3.288,12 3.409,74 

40.990,56 52.406,69 

40.990,56 52.406,691 

1.058,19 60,00 1 

1.058,19 0,00 1 

0,00 0,00 1 

0,00 60,00 1 

4.317,96 0,00 [ 

4.317 ,96 1 0,00 1 
5.640.535,70 1 11.246.303,31 1 

5.161.173,581 11.139.486,87 1 

0,00 1 0,00 1 
62.101,22 I 224.139,02 1 

1.536,231 0,00 1 
60.564,99 1 976,14 1 

0,00 1 223.162,88 1 



EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

077 - BB .•. 020.500~1 (FMPS MOVIMENTO) 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

057 - BB ... 16.643-X (BB CAUÇÃO) 

U9 - BB •.• 16.641-3 (CAMARA) 

041 - 88 ••• 8.430-1 (GABINETE DO PREFEITO 

051 - 88 ••• 8.690-8 (PROCURADORIA GERAL) 

038 - BB ..• 7.999-5 (SIMPLES NACIONAL) 

070 - BB .•• 9.756-X (ARRECADAÇAO DIVERSAS 

136 - CEF .•• 39-1 (ICMS) 

006 - B8 .•. 3.262-X (F.P.M) 

013 - 88 .•• 5.990-0 (ILUMINAÇÃO PUBLICA) 

053 - BB .•. 8. 750-5 (SECRETARIA ESPORTE) 

046 - BB .•. 8.470-0 (SETAS) 

020 - 88 .•• 6.605-2 (CIDE) 

U2 - BB .•. 12.715-9 (FEP FUN:>O ESPECIAL) 

048 - 88 .•• 8.490-5 (ROYALTIES PETROLEO) 

065 - 88 ••• 9.363-7 (06RA OE PAVIMENTAÇAO [ 

081 - B8 ..• 14.681-l (CONVENI00886586/201 1 

061 - CEF .•. 71.080-1 (RECUPERACNJ ESTRAD 1 

062 - CEF .•• 71.129-8 (PAVIMENTAÇÃO SEDE) 1 

063 - CEF .•. 71.130-1 (PAVIMENTAÇÃO CAJUA 1 

064 - CEF ••• 71.131-0 (PAVIMENTACAO C.PRA 1 

084 - CEF ••• 71.245-6 (PAV ALFAS PALMATOR 1 

085 - CEF •.• 71. 246-4 (PEDRA TOSCA QUEIXA 1 

091 - CEF ••• 71.262-6 (REFORMA CAMARA) 

145 - CEF •.• 647 .187-6 (CONSTRUCÃO PORTIC J 

032 - CEF •.• 647.193-0 (CONl/ENIO 829948/2 j 

103 - Bll .• . 17 .463-7 (P.G AUDIVISUAl..195/2 J 

107 - BB .•. 17.464-5 (P.G DEMAIS LC195/22 1 

104 - llB ..• 12.088-X (QUADRA FlfTEBOL AREI 1 

087 - 1111 •• • 11.110-4 (PRODUÇÃO MINERAL) 

028 - BB ..• 7. 553-1 (SECRETARIA DE INFRA) 1 

118 - llB • •• 13.888-6 (SEC. MEIO AMBIENTE) J 

151 - BB ..• 17.811-X (ALOIR BLANC II) 

OU - BB •.• 5.893-9 (FUS SAUOE) 

092 - CEF, •• 647 .250-3 (CONSTRUCAO PRAÇA 

025 - CEF .•. 647 .263-5 (PAVIMENTAÇÃO URllA 1 

147 - CEF .•. 71.309-6 (PAIC INTEGRAL 9" A 1 

018 - 1111 ... 6.525-0 (FNOE/PNATE) 

0,00 

10.915.347,85 

1.263,25 

332.156,24 

0,00 

0,00 

0,00 

3.242 .277 ,06 

0,01 

0,00 

178.611,98 

0,00 

º·ºº 
4.077 ,29 

83.066,05 

º·ºº 
13.106,35 

99.277 ,92 

8.496,34 

166.248,57 

5.444,39 

48. 571,29 

168.446,29 

241.210,87 

97.886,58 

373.668,99 

40.393,14 

U4.521,63 

52. 507, 77 

369,54 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

385.159,82 

18.613,42 

GOVERNO MUNICIPAL OE ITAPIÜNA 

llALANÇO FI~EIRO 

EM : 31/12/2024 

1.021.099,49 1 

11.220.798,14 l 

1.263,25 l 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

185.131,54 1 

4.000.000,00 l 

0,00 1 

0,00 1 

1.090,07 1 

0,00 1 

0,00 1 

9.135,05 I 

338.663,75 1 

89.629,40 1 

11.896,31 1 

300.483,90 l 
7.713,46 1 

150.953,04 1 

20.326,22 1 
44.102,541 

1.572.835,82 l 
219.020,29 1 

90.209,34 1 

339.237,97 I 

36.671,19 ' 

0,00 1 

0,00 1 

335,42 J 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 
0,00 [ 

0,00 t 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

077 - BB ••• 020.500-1 (FMPS ..CVIMENTO) 

llANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

057 - BB ... 16.643-X (BB CAUÇÃO) 

129 - BB ••. 16.641-3 (CNIAAA) 

Q.41 - 811, •• 8.430-1 (GABINETE DO PREFEITO) 

051 - BB, •. 8.690-8 (PROCURADORIA GERAL) 

038 - 1111, • • 7 .999-5 (SIMPLES NACIONAL) 

070 - BB .•. 9.756-X (ARRECADAÇAO DIVERSAS) 

136 - CEF ••• 39-1 (lCMS) 

006 - 811 ••• 3.262-X (F.P.M) 

013 - 8B .•• 5.990-0 (ILUMINAÇÃO PUBLICA) 

053 - llB ••• 8.750-5 (SECRETARIA ESPORTE) 

046 - BB ... 8.470-0 (SETAS) 

020 - BB .•. 6.605-2 (CIDE) 

122 - 1111 ••• 12.715-9 (FEP FU~ ESPECIAL) 

048 - BB .•. 8.490-5 (ROYALTIES PETROLEO) 

065 - 88 .•• 9.363-7 (OBRA OE PAVIMENTAÇAO) 

081 - BB ••• 14.681-1 (COWENI00886586/2019 

061 - CEF ••• 71.080-1 (RECUPERACAO ESTRADA 

062 - CEF ••• 71.129-8 (PAVIMENTAÇÃI) SEDE) 

063 - CEF ••• 71.130-1 (PAVIMENTAÇÃO CAJUAI 

064 - CEF ••• 71.131-0 (PAVIMENTACAO C.PRAO 

084 - CEF ••• 71.245-6 (PAV ALFAS PALMATORI 

085 - CEF •.• 71.246-4 (PEDRA TOSCA QUEIXAD 

091 - CEF ••• 71.262-6 (REFORMA CAM.ARA) 

145 - CEF ••• 647.187-6 (CONSlRUCÃO POR.TICO 

032 - CEF ••• 647.193-0 (CONl/ENIO 829948/20 

103 - B8 .•. 17.-463-7 (P.G AUOIVISUAL195/22 

107 - 1111, • • 17 .464-5 (P.G OE~S LC195/22) 

104 - 8B, •• 12,088-X (QUAOAA FlfTEBOL AREIA 

087 - BB ••• 11.110-4 (PRODUÇÃO MINERAL) 

028 - 1111 ••• 7.553-1 (SECRETARIA DE INFllA) 

118 - BB ••• 13.888-6 (SEC. MEIO AMBIENTE) 

151 - llB ••• 17.811-X (ALOIR llLANC II) 

012 - BB ••• 5.893-9 (FUS SAUOE) 

092 - CEF ••. 647.250-3 (CONSlRUCAO PRAÇAS 1 

025 - CEF ... 647.263·5 (PAVIMENTAÇÃO URBAN 1 
147 - CEF ••. 71.309-6 (PAIC INTEGRAL 9" AN 1 

018 - BB ••• 6.525-0 (FNDE/PNATE) 

º·ºº 1 
5.099.072,36 1 

1.263,25 l 

º·ºº 1 
19.515,95 

2.817,59 

68,16 

0,00 

16,31 

120.214,97 

78.333,80 

9.609,93 

35.013,53 

13.181,27 

722,78 

161,54 

14.155,93 

23.611,84 1 

9.205,22 1 

180.088,84 1 

5.897 ,64 1 

º·ºº 1 
182.469,52 J 

261.291,80 1 

106.035,68 , 

361.062,72 1 

º·ºº 1 
113,42 I 

389,92 l 

0,00 l 
71,07 1 

15.109,07 1 

1.442,94 1 

167.891,82 1 

41.722,31 1 

399.114,29 1 

769.950,48 1 
309.451,28 1 

60.430,84 1 

PÂGINA: 0004 

valores e111 Reais 

106.816,44 1 

10.915.347,85 1 

1.263,25 1 

332.156,24 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 J 

3.242.277 ,06 1 

0,01 l 

0,00 1 

178.611,98 1 

0,00 1 

0,00 1 

4.077 ,29 1 

83.066,05 1 

0,00 l 
13.106,35 1 

99.277,92 1 

8.496,34 1 

166.248,57 I 

5.444,39 J 

48. 571,29 1 

168.446,29 1 

241.210,87 1 

97.886,581 

373.668,99 J 

40.393,14 , 

154.521,63 1 

52.507 ,77 1 

369,54 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
385.159,82 1 

18.613,42 1 



GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA. 

BALANÇO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 2024 EM: ll/12/2024 PAGINA: 0005 

Consolidado valores e111 Reais 

102 - BB •.. 12 .059-6 (EDUCAÇÃO PAC) 5.970,33 1 5.449,06 102 - BB ••. 12.059-6 (EDUCAÇÃO PAC) 6.448,44 1 5.970,33 1 

113 - l!l!I ••• 12.310-2 (EDUCAÇÃO PAC l) 1 41.519,40 l 37.869,97 113 - BB ••• 12.310-2 (EDUCAÇÃO PAC I) 44.844,33 1 41.519,40 1 

134 - CEF .•. 71.019-4 (FUNDEF 60%) 936.837,18 1 919.304,36 134 - CEf .•. 71.019-4 (FUNDEF 60%) 202 .414,93 1 936.837,18 I 
148 - BB ••• 17.706-7 (ETI LEI 14.640/2023 226.923,31 1 º·ºº 148 - 88 ••. 17.706-7 (ETI LEI 14.640/2023) 1 77 ,01 1 226.923,31 1 

047 - BB •.. 8.480-8 (SECRETARIA EDUCAÇÃO) 1 º·ºº 1 
0,00 047 - BB ••. 8.480-8 (SECRETARIA EDUCAÇÃO) 1 8.690,34 1 0,00 1 

052 - 88 ••. 8.704-1 (MERENDA ESCOLAR/PNAE 0,00 1 0,00 052 - BB ••• 8.7().4-1 (MERENDA ESCOLAR/PNAE) 1 19.155,281 0,00 l 
152 - CEF ..• 71. 350-9 (PAIC INTEGRAL 8ª A 1 0,00 J 0,00 152 - CEF ••• 71.350-9 (PAIC INTEGRAL 8ª AN 1 79.677,241 0,00 1 

131 - BB ••. 13.949-1 (CE230650 FMS CUSTEI 2.635.633,58 1 932.811,06 131 - 88 •.. 13.949-1 (CE230650 FMS CUSTEIO 1 28.824,65 I 2.635.633,581 

029 - CEF ••• 71.062-3 (APOIO OE AÇÕES SAU 78.657,59 I 71.420,77 029 - CEF .•. 71.062-3 (APOIO DE AÇÕES SAIJD 1 135.470,74 1 78.6H,59 1 

088 - B8 ••. ll.684-X (HOSPITAL PEQ PORTE) 188.210,04 1 152.255,67 088 - BI! ••. 11.684-X (HOSPITAL PEQ PORTE) 1 60,18 1 188.210,04 1 

115 - BB ••. 17 .538-2 (PISO DE ENFERMAGEM) 326.460,39 I 0,00 115 - 88 •.. 17.538-2 (PISO DE ENFERMAGEM) 1 39.114,89 1 326.460,39 1 

117 - 88 ••. 13.952-1 (CE 230650 FMS INVES 496.433,23 1 774.054,53 117 - BB ••. 13.952-1 (CE 230650 FMS INVEST [ 654.214,85 1 496.433,23 1 

123 - 88 .•. 12.871-6 (FNS CONVENENTE) 1.342,99 1 26.362,42 123 - 88 •.. 12.871-6 (FNS CONVENENTE) º·ºº 1.342,99 1 

007 - BB ••. 14.807-5 (ITAPIUNA COVID EPI) l 20,71 1 60,57 007 - BB •.. 14.807-5 (ITAPIUNA COVID EPI) 0,00 20,71 1 

079 - BB .•. 16.353-8 (SIGTVESTR4) 1.732,16 1 35.989,00 079 - 88 ••• 16.353-8 (SIGTVESTR4) 1.405,98 1.732,16 I 
080 - BB .•. 16.354-6 (SIGTVESTR4) 42.684,06 84.011,00 080 - 88 ... 16.354-6 (SIGTVESTR4) 41.671,24 42.684,06 l 

089 - 88 .•. 11.697-1 (BENEFICIO EVENTUAIS 2.054,93 0,00 089 - 88 ••. 11.697-1 (BENEFICIO EVENTUAIS) º·ºº 2.054,93 1 

090 - l!B ••. 11.703-X (PAIF ESTADUAL) 430,77 38.203,78 090 - 88 ••. 11. 703-X (PAIF ESTADUAL) º·ºº 430, 77 1 

126 - 88 .•. 13.354-X (BOLSA FAMILIA) 3.487,62 0,00 126 - 88 .•. 13.354-X (BOLSA FAMILIA) 12.071,•9 3.487,62 I 
127 - 8B ••• 13.355-8 (IGDSUAS) 885,23 1.070,58 127 - BB ••. 13.355-8 (IGDSUAS) 956,12 885,23 1 

128 - 88 ... 13.356-6 (PSB CRAS) 31.163,80 43.742,10 128 - l!B ••• 13.356-6 (PSB CRAS) 29.143,12 31.163,80 l 

149 - 88 .• ,17.717-2 (SIGTV CUSTEIO) 57.105,42 0,00 149 - l!B, •. 17.717-2 (SIGTV CUSTEIO) 66,16 57.105,42 1 

014 - 88 .•. 13.724-3 (CRIANCA FELIZ) 0,00 26.507,28 l 014 - 88 ••. 13,724-3 (CRIANCA FELIZ) 40.370,99 0,00 1 

094 - 88 ... 17 .126-3 (PROCAD-SUAS) 0,00 0,00 1 094 - 88, •. 17,126-3 (PROCAD-SUAS) 15.961,66 0,00 1 

031 - CEF ..• 71. 370-3 (ESTRUlURACAO (SUAS 0,00 0,00 1 031 - CEF.,.71.370-3 (ESTRUTURACAO (SUAS) 330.814,34 0,00 

154 - BB •.. 18.712-7 (BE ESTADUAL) 0,00 0,00 l 154 - 88 ••. 18.712-7 (BE ESTADUAL) 1.158,34 0,00 

153 - 88 ... 18,711-9 (PSB ESTADUAL) 0,00 0,00 153 - l!B, •. 18. 711-9 (PSB ESTADUAL) 15.163,98 1 0,00 

071 - CEF .•• 647.235-0 (REQUALIFICAO URBA 35.520,07 150.965,46 071 - CEF ••• 647.235-0 (REQUALIFICAO URBAN º·ºº 1 
35.520,07 

043 - 88 ... 8.440-9 (SEC DESEMV RURAL) 0,00 0,00 043 - BB ••• 8.440-9 (SEC DESENV RURAL) 1 6.178,22 1 0,00 

054 - 88 ... 8.760-2 (SECRETARIA CULTURA) 0,00 º·ºº 054 - 88 ••• 8.760-2 (SECRETARIA CULTURA) 1.192,54 1 0,00 

044 - BIS., .8.450-6 (SEC ADMINISTRAÇÃO) 0,00 º·ºº 044 - 88 ••• 8.450-6 (SEC ADMINISTRAÇÃO) 16.104,52 1 0,00 

033 - BB,, .14.096-1 (SME ITAPIUNA. FEi!) 0,00 131.718,82 033 - BB ••• 14.096-1 (SME ITAPIUNA FEB) 1 82.742,69 1 0,00 

Ul - BB .•. 12.672-1 (BRASIL CARINHOSO) 0,00 15.663,70 UI - 88 ••• 12.672-1 (BRASIL CARINHOSO) 0,00 1 0,00 

059 - l!B., .30.200-7 (AUX FINANCEIRO SAUD 0,00 164.091,18 059 - Brs ••• 30.200-7 (AUX FINANCEIRO SAUOE 1 º·ºº 1 
0,00 

074 - 88 ... 10.522-8 (FNS BLINV) 0,00 5.615,08 074 - BB ••• 10.522-8 (FNS BLINV) 1 º·ºº [ 0,00 

095 - l!B .•. 11.822-2 (FNS BLINV) 1 0,00 2.668,38 095 - 88 ••. 11.822-2 (FNS BLINV) 1 º·ºº r º·ºº 
096 - 81! ... 11.823-0 (FNS 8LINV) 1 0,00 1.189,37 096 - 81!., .11.823-0 (FNS BLINV) 1 º·ºº l º·ºº 
097 - 88 ... 11.824-9 (FNS 8LINV) 0,00 13.080,01 097 - BIS., .11,824-9 (FNS BLINV) 1 º·ºº 1 

0,00 

098 - BIS., .11.825-7 (FNS l!LINV) 1 0,00 144,58 098 - BB •.. 11.825-7 (FNS BLINV) 1 0,00 1 º·ºº 



EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

100 - BB •.. 12.046-4 (FMS-ITAP-FNS BLAFB) 1 

101 - 1111 ••• 12.052-9 (FNS QLFAR) 

110 - BB ••• 12.164-9 (FNS HNAN) 

124 - BB ••• 13.017-6 (FNS CONVENENTE) 

005 - 1115 ••• 14.806-7 (ITAPIUNA COVl.0 ACO) 1 
125 - BB ••• 13.353-1 (BPC ESCOLA) 

caixa e equivalentes de caixa RPPS 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - FUNDO EM REPARTIÇÃO 1 

077 - 88 ••• 020.500-1 (FMPS M)VIMEITTO) 

Depósito restituíveis e valores vinculados 

TOTAL (VI) = (I + II + III + IV + V) 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

106.816,44 1 

0,00 1 

106.816,44 1 

106.816,44 r 

0,00 1 

167.482.489,84 1 

GOVERNO MUNICIPAL OE lTAPIÜNA 

BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/1014 

73.739,53 J 

142,83 I 

11.321,63 l 

722,73 l 

2.119,47 1 

646,13 1 

100 - 88 .•. 12.046-4 (FMS-ITAP-FNS BLAFB) 

101 - 88 ... 12.052-9 (FNS QLFAR) 

110 - 118 ••• 12 .16"-9 (FNS INVAN) 

124 - BB ••• 13.017-6 (FNS CONVENENTE) 

005 - 1115 ••• 14.806-7 (ITAPIUNA COVIO ACO) 

125 - BB ••• 13.353-1 (BPC ESCOLA) 

1.021.099,49 1 Caix41. e àiuivalentes de caixa RPPS 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 l ••• 020.500-1 (A4PS MOVIMENTO) 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Itapiúna - DATA. DA EMISS 

/ 
Prefeito Municipal 

PÁGINA: 0006 

valores em Reais 

0,00 1 0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

479.362,12 1 106.816,44 1 

0,00 1 0,00 1 

479.362,12 1 0,00 1 

479.362,12 1 0,00 1 

0,00 1 º·ºº 1 

167.482.489,84 1 167.204.051,20 1 



EXERCÍCIO 2024 

canso li dado 

GOVERNO MUNICIPAL OE ITAPIÚNA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 

ATIVO 

Ativo circulante 

Caixa e equivalentes de caixa 

1.1.1.1.1.02.00.00.00 - CONTA ÚNICA 

146 - BB .•• 21.350-0 (CONTROLADORIA GERAL) 

075 - CEF ••• 71.167-0 (TRANSPORTE ESCOLAR) 

076 - CEF ... 71.170-0 (CONVENI0039 MAPP2154) 

1.Ll.1.1.06.02.00.00 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - FUNDO EM REPARTIÇÃO 

077 - BB ... 020.500-1 (~PS MOVIMENTO) 

1.1.1.1.1.19.00.00.00 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

057 - BB ••. 16.643-X (BB CAUÇÃO) 

129 - BB ... 16.641-3 (CAMARA) 

041 - BB .•• 8.430-1 (GABINETE DO PREFEITO) 

051 - BB ..• 8.690-8 (PROCURADORIA GERAL) 

038 - BB .•• 7 .999-5 (SIMPLES NACIONAL) 

070 - BB .•• 9.756-X (ARRECADAÇAO DIVERSAS) 

136 - CEF ••• 39-1 (ICMS) 

006 - BB ... 3.262-X (F.P.M) 

013 - BB, •• 5. 990-0 (ILUMINAÇÃO PUBLICA) 

053 - BB ... 8. 750-5 (SECRETARIA ESPORTE) 

046 - 88 .•. 8.470-0 (SETAS) 

020 - BB .•• 6.605-2 (CIDE) 

122 - BB ... 12.715-9 (FEP FUNDO ESPECIAL) 

048 - BB .•• 8.490-5 (ROYALTIES PETROLEO) 

065 - BB ... 9.363-7 (OBRA DE PAVIMENTAÇAO) 

081 - BB ... 14.681-1 (CONVENI00886586/2019) 

061 - CEF .•• 71.080-1 (RECUPERACAO ESTRADAS) 

062 - CEF ••• 71.129-8 (PAVIMENTAÇÃO SEDE) 

063 - CEF ••• 71.130-1 (PAVIMENTAÇÃO CAJUAIS) 

064 - CEF ••• 71.131-0 (PAVIMENTACAO C.PRADO) 

084 - CEF ••• 71.245-6 (PAV ALFAS PALMATORIA) 

085 - CEF ••• 71.246-4 (PEDRA TOSCA QUEIXADA) 

091 - CEF ... 71.262-6 (REFORMA CAMARA) 

145 - CEF ••. 647 .187-6 (CONSTRUCÃO PORTICOS) 

032 - CEF ••• 647 .193-0 (CONVENIO 829948/2016) 

103 - 88 .•. 17 .463-7 (P.G AUDIVISUAL195/22) 

5.640.535,70 

62.101,22 1 

1.536,23 1 

60.564,99 1 

0,00 1 

479.362,12 1 

479.362,12 1 

5.099.072,36 1 

1.263,25 1 

0,00 1 

19.515,95 1 

2.817,59 1 

68,16 1 

0,00 1 

16,31 1 

120.214,97 1 

78.333,80 l 

9.609,93 

35.013,53 

13.181,27 

722,78 

161,54 

14.155,93 

23.611,84 

9.205,22 

180.088,84 

5.897 ,64 

0,00 

182.469,52 

261.291,80 

106.035,68 

361.062 '72 

0,00 

113,42 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

11.246.303,31 

224.139,02 

0,00 

976,14 

223.162,88 

106.816,44 

106.816,44 

10.915.347,85 

1.263,25 

332.156,24 

0,00 

0,00 

0,00 

3.242.277,06 

0,01 

0,00 

178.611,98 

0,00 

0,00 

4.077 ,29 

83.066,05 

0,00 

13 .106,35 

99.277 ,92 

8.496,34 

166.248,57 

5.444,39 

48.571,29 

168.446,29 

241.210,87 

97 .886,58 

373 .668,99 

40. 393,14 

154.521,63 

PÁGINA: 0001 

valores em Reais 



EXERCÍCIO 2024 

consolidado 

107 - BB ••• 17 .464-5 (P.G DEMAIS LC195/22) 

104 - 88 .•• 12. 088-X (QUADRA FUTEBOL AREIA) 

087 - 88 .•• 11.110-4 (PRODUÇÃO MINERAL) 

028 - 88 ... 7.553-1 (SECRETARIA OE INFRA) 

118 - BB .•• 13.888-6 (SEC. MEIO AMBIENTE) 

151 - BB ... 17 .811-X (ALDIR BLANC II) 

012 - BB ... 5.893-9 (FUS SAUDE) 

092 - CEF ••• 647.250-3 (CONSTRUCAO PRAÇA SED) 

025 - CEF ... 647 .263-5 (PAVIMENTAÇÃO URBANO) 

147 - CEF ••• 71.309-6 (PAIC INTEGRAL 9ª ANO) 

018 - BB ..• 6.525-0 (FNDE/PNATE) 

083 - BB ..• 10.837-5 (FNDE PAR) 

102 - BB ... 12.059-6 (EDUCAÇÃO PAC) 

113 - BB ... 12.310-2 (EDUCAÇÃO PAC I) 

134 - CEF .•• 71.019-4 (FUNDEF 60%) 

148 - BB .•. 17.706-7 (ETI LEI 14.640/2023) 

047 - BB ... 8.480-8 (SECRETARIA EDUCAÇÃO) 

052 - BB ••• 8.704-1 (MERENDA ESCOLAR/PNAE) 

152 - CEF ••• 71.350-9 (PAIC INTEGRAL 8ª ANO) 

131 - BB ••• 13.949-1 (CE230650 FMS CUSTEIO) 

029 - CEF ••• 71.062-3 (APOIO OE AÇÕES SAUDE) 

088 - 88 ••• 11.684-X (HOSPITAL PEQ PORTE) 

115 - BB ... 17. 538-2 (PISO DE ENFERMAGEM) 

117 - BB .•. 13.952-1 (CE 230650 FMS INVEST) 

123 - BB ••• 12.871-6 (FNS CONVENENTE) 

007 - 88 ... 14.807-5 (ITAPIUNA COVID EPI) 

079 - BB ••• 16.353-8 (SIGTVESTR4) 

080 - BB ... 16.354-6 (SIGTVESTR4) 

089 - 88 .•• 11.697-1 (BENEFICIO EVENTUAIS) 

090 - BB .•• 11. 703-X (PAIF ESTADUAL) 

126 - BB ••• 13.354-X (BOLSA FAMILIA) 

127 - BB ••• 13.355-8 (IGDSUAS) 

128 - BB ... 13.356-6 (PSB CRAS) 

149 - BB ••• 17.717-2 (SIGTV CUSTEIO) 

014 - BB .•• 13.724-3 (CRIANCA FELIZ) 

094 - BB ••. 17 .126-3 (PROCAD-SUAS) 

031 - CEF ••• 71.370-3 (ESTRUTURACAQ (SUAS)) 

154 - BB ••• 18.712-7 (BE ESTADUAL) 

153 - 88 ••. 18.711-9 (PSB ESTADUAL) 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 

389,92 

0,00 

71,07 

15.109,07 

1.442,94 

167 .891,82 

41.722,31 1 

399 .114, 29 1 

769. 950' 48 1 

309.451,28 1 

60.430,84 1 

94.652,38 1 

6.448,44 1 

44.844,33 1 

202 .414. 93 1 

77 ,01 1 

8.690,34 1 

19.155,28 1 

79.677,24 l 
28.824,65 1 

135 .470, 74 l 
60,18 1 

39.114 ,89 

654.214,85 

0,00 

0,00 

1.405 ,98 1 

41.671,24 1 

0,00 1 

0,00 1 

12.071,49 1 

956,12 1 

29.143,12 1 

66,16 1 

40.370,99 1 

15.961,66 1 

330.814,34 1 

1.158,34 1 

15.163,98 1 

PÁGINA: 0002 

valores em Reais 

52.507 ,77 1 

369,54 1 

0,00 1 

0,00 1 
0,00 1 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

385.159,82 

18.613,42 

86.900,25 

5.970,33 

41.519,40 

936.837 ,18 

226.923,31 

0,00 

0,00 

0,00 

2.635.633,58 

78.657 ,59 

188.210,04 

326.460,39 

496.433,23 

1.342,99 

20,71 

1.732,16 

42.684,06 

2.054,93 

430,77 

3.487 ,62 

885,23 

31.163,80 

57.105,42 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO 2024 

consolidado 

043 - 88 ... 8.440-9 (SEC DESENV RURAL) 

054 - 88 ... 8.760-2 (SECRETARIA CULTURA) 

044 - 88 ••. 8.450-6 (SEC ADMINISTRAÇÃO) 

033 - BB ••. 14.096-1 (SME ITAPIUNA FEB) 

Créditos a curto prazo 

1.1.2.5.1.01.05.00.00 - DÍVIDA ATIVA DO IPTU 

006 - DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA IPTU 

1.1.2.5.1.01.07.00.00 - DÍVIDA ATIVA DO ISS 

007 - DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA ISS 

1.1.2.5.1.01.99.00.00 - DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DE OUTROS IMPOSTOS 

005 - DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA 

1.1.2.5.1.02.02.00.00 - DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

009 - DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA OUTRAS TAXAS 

EM : 31/12/2024 

1.1.3.5.1.01.00.00.00 - DEPÓSITOS E CAUÇÕES RELATIVOS A CONTRATOS OU CONVENÇÕES 

010 - CAUÇÃO 

1.1.3.6.2.02.01.00.00 - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS - PATRONAL - FU 

010 - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS 

1.1.3.8.1.06.00.00.00 - VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

008 - SINSEPUMI 

011 - RECEITAS ARRECADAR - CONVENIOS 

1.1.3.8.1.09.00.00.00 - CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAG 

001 - SALARIO MATERNIDADE 

1.1.3.8.1.99.99.00.00 - OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 

005 - DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 

1.1.3.8.2.99.06.00.00 - VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

007 - OUTRAS RESTITUIÇÕES 

1.1.3.8.3.06.00.00.00 - VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

014 - EMPRESTIMOS B/B 

013 - EMPRESTIMOS CEF 

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 

Estoques 

1.1.5.6.1.01.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

790 - Outros materiais de consumo 

235 - Gêneros alimenticios 

340 - Material de expediente 

760 - suprimentos de informática 

355 - Material de limpeza 

160 - Bens móveis não ativáveis 

325 - Material de copa e cozinha 

6.178,22 

1.192,54 

16.104,52 

82.742,69 

1.985.320,89 

173.618,09 1 
173.618,09 

534,00 1 

534,00 

422.811,47 

422.811,47 

24.586,14 

24.586,14 

12.075,47 

12.075,47 

396.565,13 

396.565,13 

123.170,71 

123,83 

123.046,88 

742.693,23 

742.693,23 

4.519,01 

4.519,01 

67.503,62 

67 .503,62 

17.244,02 1 

14.171,85 l 
3.072,17 

º·ºº 
602.484,38 l 
602.484,38 1 

509.123,03 1 

4.086,96 1 

50.445,34 1 

1.785,00 1 

33.620,54 1 

º·ºº 1 
553,85 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
1.777.768,05 1 

183. 738,23 

183.738,23 

534,00 

534,00 

'404.166,84 

404.166,84 

24.586,14 

24.586,14 

12.075,47 

12.075,47 

186.453,64 

186.453,64 

123.304,52 

257 ,64 

123.046,88 

742.693,23 

742.693,23 

4.519,01 l 
4.519,01 1 

78.452,95 

78.452,95 

17 .244,02 

14.171,85 

3.072,17 

0,00 

568.354,16 

568.354,16 

135.084,85 

32.600,08 

65.316,Sl 1 

21.935,00 1 

24.904,61 1 

183.011,46 1 

399,91 l 

PÁGINA: 0003 

Valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

535 - Material odontológico 

475 - Material esportivo 

Ativo não circulante mantido para venda 

VPO pagas antecipadamente 

Total do ativo circulante 

Ativo Não circulante 

Realizável a Longo Prazo 

1.2.1.1.1.04.03.00.00 - DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 

006 - DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA IPTU 

1.2.1.1.1.04.04.00.00 - DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 

009 - DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA OUTRAS TAXAS 

EM : 31/12/2024 

1.2.1.1.2.06.04.00.00 - CR~DITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS - PATRONAL - FU 

010 - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS 

1.2.1.2.1.98.99.00.00 - OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A LONGO PRAZO 

005 - DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 

Investimentos 

1.2.2.1.1.01.07.00.00 - PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

001 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE - CEO 

003 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE POLICLINICA 

002 - CONSÓRCIO PUB M BATURITE SANEA.AMBIENTA 

Imobi li zado 

1.2.3.1.1.01.02.00.00 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

065 - Equipamentos de comunicação 

1.2.3.1.1.01.03.00.00 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS M~DICOS, OOONTOLôGICOS 

141 - Equip médicos, odon, lab e hospi 

1.2.3.1.1.01.04.00.00 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES 

089 - Equip para esportes e diversões 

1.2.3.1.1.01.07.00.00 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERG~TICOS 

622 - Equipamentos energéticos 

1.2.3.1.1.01.21.00.00 - EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E EL~TRICOS 

457 - Equip hidráulicos e elétricos 

1.2.3.1.1.01.99.00.00 - OUTRAS MÁ.QUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

786 - Maq utens equip diversos 

1.2.3.1.1.02.01.00.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

363 - Equi p de processamento de dados 

1.2.Ll.1.03.01.00.00 - APARELHOS E UTENSÍLIOS DOM~STICOS 

112 - Utensilios domésticos 

1.2.3.1.1.03.03.00.00 - MOBILIÁRIO EM GERAL 

882,31 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
8.228.340,97 1 

1.400.940,76 

503.397 ,97 

503.397 ,97 

21.194, 46 

21.194. 46 

562.071,67 

562.071,67 

314.276,66 

314.276,66 

2.087.607,10 

2.087.607,10 

135.091,08 

573.442,92 

1.379.073,10 

33.331.596,15 

4.950,40 1 

4.950,40 1 

132.606,31 1 

132.606,31 1 

4.500,00 1 

4.500,00 1 

2.608,00 1 

2.608,00 1 

8.726,75 1 

8.726,75 

2.201,00 1 

2.201,00 l 
272.989,19 1 

272.989,19 1 

5.195,99 1 

5.195,99 1 

135.704,93 1 

300,56 1 

245,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

13.592.425,52 1 

2.638.279,29 1 

503.397 ,97 1 

503.397 ,97 1 

21.194,46 

21.194,46 

1.799.410,20 

1.799.410,20 

314.276,66 

314.276,66 

862.580,39 

862.580, 39 

135.091,08 

573.442,92 

154.046,39 

30.903.971,80 

3.152,40 l 

3.152,40 1 

113.476,00 

113.476,00 

4.500,00 

4.500,00 

1.653,00 

1.653,00 

8.726,75 

8.726,75 

1,00 1 

1,00 1 

219.357,19 1 

219.357 ,19 1 

145,99 1 

145,99 1 

39.101,43 1 

PÁGINA: 0004 

valores em Reais 



EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

1.2. 3 .1.1. 04 .02 .00 .00 - COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 

204 - Mate riais bi bl iográfi cos 

1.2.3.1.1.04.04.00.00 - INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 

598 - Instrumentos musicais artisticos 

1.2.3.1.1.04.05.00.00 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 

481 - Equip para áudio, vídeo e foto 

1.2.3.1.1.05.01.00.00 - VEÍCULOS EM GERAL 

944 - veículos em geral 

1.2.3.1.1.05.03.00.00 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 

926 - veiculas de tração mecânica 

1.2.3.1.1.99.08.00.00 - BENS MÓVEIS A CLASSIFICAR 

982 - Outros bens móveis a classific. 

1.2.3.1.1.99.99.00.00 - OUTROS BENS MÓVEIS 

980 - outros bens móveis 

1.2.3.2.1.01.03.00.00 - EDIFÍCIOS 

186 - Edifícios uso especial 

1.2.3.2.1.01.08.00.00 - IMÓVEIS DE USO EDUCACIONAL 

408 - Imóveis de uso educacional especi a 

1.2.3.2.1.01.98.00.00 - OUTROS BENS !MOVEIS DE USO ESPECIAL 

981 - Outros bens imóveis de uso especial 

1.2.3.2.1.05.01.00.00 - RUAS 

826 - Ruas uso com. povo 

1.2.3.2.1.05.02.00.00 - PRAÇAS 

726 - Praças uso com. povo 

1.2.3.2.1.05.03.00.00 - ESTRADAS 

239 - Estradas uso com. povo 

GOVERNO MUNICIPAL DE lTAPIÚNA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EM ! 31/12/2024 

1.2.3.2.1.05.06.00.00 - SISTEMAS DE ESGOTO E/OU DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

903 - sistema de abastec água esgoto c/ povo 

1.2.3.2.1.05.99.00.00 - OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 

983 - Outros bens imóveis uso com. povo 

410 - Imóveis de uso educacional c/ povo 

776 - Represas e açudes uso com. povo 

436 - Imóveis de uso recreativo uso com. povo 

1. 2. 3. 8. l.01. 01.07 .00 - ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉ 

1.2,3.8.1.01.02.01.00 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO 

1.2.3.8.1.01.03.01.00 - (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE APARELHOS E UTENSÍLIOS DOM~STI 

1. 2. 3. 8. 1. 01. 03. 03.00 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MOBILIÁRIO EM GERAL 

1.2.3.8.1.01.05.01.00 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS EM GERAL 

1.2.3.8.1.01.99.99.00 - (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS BENS MÓVEIS 

PÁGINA: 0005 

valores em Reais 

400.300,00 1 400.300,00 

400.300,00 1 400. 300,00 

3.414,21 1 3.414,21 

3.414,21 1 3.414,21 

59.445,90 1 5.449,00 

59.445,90 1 5.449,00 

1.455.991,77 1 1.496.479,72 

1.455.991,77 1 1.496.479,72 

186.489,00 1 186.489,00 

186.489,00 1 186.489,00 

96.739,55 1 93.687 ,95 

96.739,55 1 93.687 ,95 

9.233.246,81 7.102.440,61 

9.233.246,81 1 7 .102.440,61 

4.177 ,57 1 0,00 

4.177,57 0,00 

1.161. 395. 92 1.161. 395. 92 

1.161. 395. 92 1.161. 395 '92 

2. 504.455 ,09 2. 504.455 ,09 

2.504.455,09 2.504.455,09 

65.201,88 65.201,88 

65.201,88 65.201,88 

49.724, 34 49. 724,34 

49.724,34 49. 724,34 

1.585.323,71 1.585.323,71 

1.585.323,71 1.585.323,71 [ 

8.700,00 8.700,00 1 

8.700,00 8.700,00 1 
16.572.024,68 16.362.735,67 1 

14.392.867 ,72 14.183.578,71 1 
1. 911. 709, 10 1. 911. 709, 10 1 

7 .262,70 7 .262,70 

260.185,16 260.185,16 

-1.454,00 -1.454,00 

-1.328, 57 1 -1. 328, 57 

-145,99 1 -145,99 

-5.194,30 1 -5.194,30 1 
-47.286,89 1 -5.849,98 1 

-569.107 ,10 1 -497 .966,22 1 



EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

Diferido 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÕNIO LÍQUIDO 

Passivo circulante 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 

abri gações trabal lii stas, previdenciárias e as si stenci ais a pagar a curto prazo 

2 .1.1.1.1.01.01.00 .00 - SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 

2.1.1.1.1.04.01.00.00 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL - ANTES DE 05/05/2 

002 - PRECATORIO 

2.1.1.1.1.05.03.00.00 - PRECATÓRIOS OE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/ 

2.1.1.2.1.01.00.00.00 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 

2.1.1.4.2.01.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 

2 .1.1.4. 2 .02 .01. 00.00 - CONTRIBUIÇÃO PREVIOENCIÁRIA - RPPS - D~BITOS PARCELADOS - P 

012 - RPPS 

2.1.1.4.3.01.01.00.00 - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 

2.1.1.4.3.07.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DtBITOS PARCELADOS 

002-INSS 

001 - PASEP 

003 - PARCELAMENTO DE INSS-1001959-60PARC 

004 - PARC INSS -1141282349 -60 PARC 

005 - PARC INSS-214479.24-87-60 PAR( 

Empréstimos e financiamentos a curto prazo 

Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

2.1.3.1.1.01.99.00.00 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 

2.1.3.1.1.03.99.00.00 - DEMAIS CONTAS A PAGAR 

2.1.3.1.3.01.99.00.00 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 

2.1.3.1.4.01.99.00.00 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 

Obrigações fiscais a curto prazo 

obrigações de repartições a outros entes 

2.1.5.3.1.01.00.00.00 - TRANSFER~NCIAS VOLUNTÁRIAS A PAGAR 

2.1.5.3.1.02.00.00.00 - TRANSFER~NCIAS PARA ORGANIZAÇÕES OA SOCIEDADE CIVIL A PAGAR 

2 .1. 5 .3 .1. 99. 00.00 .00 - OUTRAS TRANSFERt:NCIAS DISCRICIONÁRIAS A PAGAR 

Provi sões a curto prazo 

2.1.7.1.1.02.00.00.00 - PROVISÃO PARA PAGAMENTO DE DISSÍDIOS COLETIVOS 

0,00 1 

36.820.144,01 1 

45.048.484,98 

5.306.626,95 

933.337 ,84 

1. 731. 946' 88 

1.731.946,88 

197.548,02 

852 .897 ,44 

187 .865,92 

396.565,13 

396.565,13 

101.179,60 

905.286, 12 

700.270,92 

45.730,32 1 

23.348,28 

93.993,24 

41.943' 36 

º·ºº 
1. 541. 541,22 

1.539.019,39 

1.500,00 

963,74 

58,09 

º·ºº 
284.960,81 

º·ºº 
13.608,00 

271.352,81 

308.913,20 

308.913,20 

0,00 1 

34 .404. 831, 48 1 

47 .997 .257 ,00 1 

5.943.849,82 

2.018.519,76 

27.669,50 

27.669,50 

328.273,13 

0,00 

517 .900,56 

666.453,64 

666.453,64 

452.218,69 

1. 932. 814. 54 

1. 932. 814. 54 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 1 
4.960.005,96 1 

4.955.671,72 1 

1.500,00 1 

2.776,15 1 

58,09 1 

º·ºº 1 
144.665,00 1 

4.990,00 

10.675,00 

129.000,00 

308 .913,20 

308.913,20 1 

PÁGINA: 0006 

valores e111 Reais 



EXERCÍCIO 2024 

consolidado 

Dl!!mais obrigações a curto prazo 

2.1.8.8.1.01.15.00.00 - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

025 - EMPRESTIMOS BRADESCO S/A 

2.1.8.8.1.01.99.00.00 - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 

009 - SINSEPUMI 

2.1.8.8.1.04.01.00.00 - DEPÓSITOS E CAUÇÕES 

019 - CAUÇÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 

2.1.8.8.2.01.04.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

002 - I.R.R.F 

2.1.8.8.2.01.99.99.00 - OUTRAS CONSIGNAÇÕES 

004 - FSSPM 

2.1.8.8.3.01.02.00.00 - CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 

003 - I.N.S.S 

2.1.8.8.3.01.99.99.00 - OUTRAS CONSIGNAÇÕES 

008 - EMPRESTIMOS CEF 

2.1.8.8.3.99.00.00.00 - OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 

016 - EMPRESTIMOS B/B 

2.1.8.9.1.02.00.00.00 - DIÁRIAS A PAGAR 

Total do passivo circulante 

Passivo Não Circulante 

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assisunciais a pagar a longo prazo 

2.2.1.4.2.02.01.00.00 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS - P 

012 - RPPS 

2.2.1.4.3.02.00.00.00 - CONTRIBUICÕES SOCIAIS - DÉBITOS PARCELADOS 

001 - PASEP 

002-INSS 

003 - PARCELAMENTO DE INSS-1001959-60PARC 

004 - PARC INSS -1141282349 -60 PARC 

005 - PARC INSS-214479.24-87-60 PARC 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 

Fornecedores e contas a pagar a longo prazo 

obrigações fiscais a 1 ongo prazo 

Provisões a longo prazo 

2.2.7.2.1.02.99.00.00 - (-)OUTRAS DEDUÇÕES 

2. 2. 7. 2 .1.03 .01.00.00 - APOSENTADORIAS/PENSÕES CONCEDIDAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 1 

001 - PROV DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 

2.2.7 .2.1.04.01.00.00 - APOSENTADORIAS/PENSÕES A CONCEDER DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 1 

002 - PROV DE BENEFICIO$ A CONCEDER 1 

160.755,60 1 

1.492,44 l 

1.492 ,44 

62,12 

62,12 

1.263,25 

1.263,25 

444,09 

444,09 

14.768,83 

14.768,83 

138.426,54 

ll8.426,54 

522,17 

522,17 

3.516,16 

3.516,16 

260,00 

7 .602.797 ,78 

18.260.335,10 1 

562.071,67 1 

562.071,67 1 

17 .698.263,43 1 

330.117 ,39 1 

16. 903 .021, 95 1 

27.122,99 1 

301.694,97 

136.306,ll 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

148.354.825,52 1 

-56.971.167,53 1 

87.348.334,21 1 

87.348.334,21 1 

117.977.658,84 1 

117.977.658,84 1 

4.228,25 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 

1.263,25 

1.263,25 

0,00 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 

0,00 

0,00 

2.965,00 

11.361.662,23 

17 .473.944,30 

1.319.410,20 

1.319.410,20 

16.154.534,10 

398.318,54 

15. 756. 215 1 56 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

148.354.825,52 

-56.971.167,53 

87. 348. 334, 21 

87. 348. 334, 21 

117. 977. 658, 84 

117. 977. 658' 84 

PAGINA: 0007 

Valores em Reais 



GOVERNO MUJHCIPAL DE ITAPIÚNA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO 2024 

consolidado 

Result.ado diferido 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 

Patrimônio social e capital social 

Adiantamento para futuro aumento de capital 

Reservas de capital 

Ajustes de avaliação patrimonial 

Reservas de lucros 

Demais reservas 

Resultados acumulados 

EM : 31/12/2024 

2.3.7.1.1.01.01.00.00 - SUPERAVITS DO EXERCÍCIO (ATIVO REAL LÍQUIDO) 
1 

2.3.7.1.1.01.02.00.00 - (-)DEFICITS DO EXERCÍCIO (PASSIVO A DESCOBERTO) 

2.3.7.1.1.02.02.00.00 - (-)DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (PASSIV\A DESCOBERTO 

(-) Ações /Cotas em tesouraria 

Total do patrimônio liquido 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

0,00 1 

166.615.160,62 1 

174.217.958,40 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
-129.169.473,42 1 

23.701,63 1 

º·ºº 1 
-129.193.175,05 1 

º·ºº 1 
-129.169.473,42 1 

0,00 

165.828.769,82 

177 .190.432,05 

0,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 

0,00 

-129.193 .175 ,os 

201.306.195,20 

-200. 680. 862, 14 

-129.818.508,11 1 

º·ºº 1 
-129.193.175,05 1 

47.997.257,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Itapiún 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

ISSÃ0:28/01/2025 - HORA DA EMISSÃ0:14:18:13 

*Relatório gerado a partir do PCASP da Aspec 

PÁGINA: 0008 

valores em Reais 



EXERCÍCIO 2024 

consolidado 

FONTES DE RECURSOS 

ESPECIFICAÇÃO 

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos 

1500100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1500100200 - Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 

1540107000 - Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

1541000000 - Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF 

1541107000 - Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

1550000000 - Transferência do sa 1 ária-Educação 

1552000000 - Transferência de recursos do PNAE 

1553000000 - Transferência de recursos do PNATE 

1569000000 - outras transferências do FNDE 

1571000000 - Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

1600000000 - Transferência sus-sloco de manutenção 

1601000000 - Transferência sus-eloco de estruturação 

1604000000 - Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

1605000000 - Transf. complementação piso enfermagem 

1621000000 - Transferência sus - Governo Estadual 

1632000000 - Transferência de convênio - Estado/Saúde 

1660000000 - Transferência de recursos do FNAS 

1661000000 - Transf. rec. Fundo Estadual Ass. social 

1665000001 - Transf. de convênio-uni ão-Ass. Soei al 

1700000000 - outros convênios da uni ão 

1701000000 - Outros convênios do Estado 

1715000000 - Transf. Cultura - LC195/22 - Audiovisual 

1716000000 - Transf. Cultura - LC195/22 - Demais 

1719000000 - Transf. A ldi r sl anc Cultura L14399/2022 

1720000000 - Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

1750000000 - CIOE 

1751000000 - contribuição de iluminação pública 

1799000000 - Outras vinculações 1 egai s 

1800111101 - RPPS-Previdenci ária-Executivo 

1802000000 - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

1869000000 - outros recursos extraorçamentários 

Total das Fontes de Recursos 

GOVERNO MUNICIPAL OE ITAPIÚNA 

QUADRO DO SUPERAVIT /DtFICIT FINANCEIRO - LEI N" 4. 320/64 

EM : 31/12/2024 

J NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 

2.123.903,15 1 

-694. 068, 13 

-123.050,98 

-1.745.304,28 

-20.815,16 

-82.003,16 

-29.925,00 

-5.383,72 

-10.145,37 

18.219,28 

60.160,84 

146.022, 16 

449.662 ,52 

9.261,61 

643.464,53 

-39.026,92 1 

1.936,40 

1.074,43 

134.456,49 

139.710,23 

15.722,32 

330.814,34 

1.529.531,87 

691.038,17 

113,42 

389,92 

167 .891,82 

-9.835,75 

13.181,27 1 

68.233,25 1 

123.046,88 1 

342.792,92 

-1.999,80 

-1.263,25 

2.123.903,15 1 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

1.466.032,17 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

PÁGINA: 0001 

valores em Reais 



EXERCÍCIO 2024 

consolidado 

*As notas explicativas da Administ:ração são parte int:egrant.e das demonstrações, contábe\s. 

*Relatório gerado a partir do PCASP da Aspec 

PÁGINA: 0002 

va 1 ores em Reais 

J 
E ASSESSORIA E PROC 



EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Impostos 

Taxas 

contribuições de melhoria 

Total de impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Contribuições 

contribuições soei ais 

Contribuições de intervenção no domínio econômico 

Contribuições de iluminação pública 

Contribuições de interesse das categorias profissionais 

Total de contribuições 

Exploração e venda de bens, serviços e direitos 

Vendas de rnercadori as 

Vendas de produtos 

Exploração de bens, direitos e prestação de serviços 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 

Variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 

Juros e encargos de mora 

Variações monetárias e cambiais 

Descontos financeiros obtidos 

RemuneraÇão de depósitos bancários e aplicações financeiras 

Aportes do Banco Central 

Outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Transferências e delegações recebi das 

Transferências i ntragovernamentai s 

Transferências intergovernamentais 

Transferências das instituições privadas 

Transferências das instituições multigovernamentai s 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2024 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

3.218.541,38 1 3 .464. 876, 60 1 

23.699,80 1 20.218,43 1 

0,00 1 0,00 1 

3.242.241,18 1 3.485.095,03 1 

9.604.852,90 1 7 .742.180,07 1 

0,00 1 0,00 1 

492.991,64 1 694.099,88 1 

0,00 1 0,00 1 

10.097 .844,54 1 8.436.279,95 1 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

30.094,00 1 25.098,72 

30.094,00 25.098,72 

0,00 1 0,00 1 

250,39 1 337,40 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

879.043,83 1 1.043.480,10 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 

879.294,22 l 1.043.817,50 1 

46.747.935,43 1 47.414.656,36 1 

89.719.207,52 1 82.576.792,30 1 

0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 l 

PÁGINA: 0001 

valores em Reais 



EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

Transferências de con5Órc. i 05 públ ico5 

Tran5ferências do exterior 

Execução orçamentária delegada de ente5 

Tran5ferências de pe55oas físicas 

outras transferências e delegações recebidas 

Total de transferências e delegações recebidas 

Valorização e ganho5 com ativos e desincorporação de passivos 

Reavaliação de ativos 

Ganhos com a 1 i enação 

Ganhos com incorporação de ativos 

Desincorporação de passivos 

Rever5ão de redução ao valor recuperável 

GOVERNO MUNICIPAL OE ITAPIÚNA 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2024 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 

0,00 

136.467 .142,95 

0,00 l 

º·ºº 1 
1.738.265,62 1 

Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

77 .847 ,03 

0,00 

1.816.112,65 

Outras variações patrimoniais aumentativas 

variação patrimonial aumentativa a classificar 

Resultado positivo de participações 

Operações da autoridade monetária 

subvenções econõmi cas 

Reversão de provisões e ajustes para perdas 

Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoa 1 e encargos 

Remuneração a pessoal 

Encargos patronais 

Benefícios a pessoal 

outras variações patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Benefícios previdenciários e assi stenci ais 

Aposentadorias e reformas 

Pensões 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

745.404,36 l 
745.404,36 1 

153.278.133,90 

39.556.412,82 

6.882.898,67 

0,00 1 

0,00 1 

46.439.311,49 1 

9.436. 707, 58 1 

1.001.307,88 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 
129.991.448,66 1 

0,00 

º·ºº 
1. 261. 300 1 36 

161.871, 94 

0,00 1 

1.423.172,30 1 

0,00 1 

0,00 1 

º·ºº l 
0,00 1 

55.940.035,14 

961.247 ,90 

56.901.283,04 

201.306.195,20 1 

39.888.617,33 1 

7.709.869,34 1 

0,00 1 

6.800,00 1 

47.605.286,67 1 

8.266.149,92 

797.422,55 

PÁGINA: 0002 

Valores em Reais 



EXERCÍCIO 2024 

consolidado 

Benefícios eventuais 

Políticas públicas de transferência de renda 

Outros benefícios previdenciários e assistenciais 

lota l de benefícios previ denci ári os e as si stenci ais 

uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

uso material de consumo 

serviços 

Depreciação, amortização e exaustão 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 

Juros e encargos de mora 

variações monetárias e cambiais 

Descontos financeiros concedi dos 

Aportes ao Banco Central 

outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Transferências e delegações concedidas 

Transferências i ntragovernamentai s 

Transferências intergovernamentais 

Transferências a instituições privadas 

Transferências a instituições multi governamentais 

Transferências a consórcios públicos 

Transferências ao exterior 

Execução orçamentária delegada de entes 

Outras transferências e delegações concedidas 

Total de transferências e delegações concedidas 

Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

Redução a valor recuperável e ajuste para perdas 

Perdas com alienação 

Perdas Involuntárias 

Incorporação de passivos 

Desincorporação de ativos 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2024 

0,00 

º·ºº 
0,00 1 

10.438.015,46 1 

5.520.433,79 1 

21. 792. 321, 43 1 

112. 577. 79 

27.425.333,01 1 

1.842.557 ,95 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

1.842.557,95 1 

46.747.935,43 

8. 898. 691, 67 

6.174.802,23 1 

º·ºº 1 
1.020. 907. 36 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
62.842.336,69 1 

40.487 ,95 1 

0,00 1 

491.644,91 1 

1. 704. 277. 38 1 

963. 238. 94 1 
Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 3.199.649,18 1 

PÁGINA: 0003 

valores em Reais 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
9.063.572,47 1 

4.488.566,61 1 

20.996.735,71 1 

511.939,06 1 

25.997 .241,38 1 

2.143.366,86 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 1 

2 .143. 366. 86 1 

47 .414. 656. 36 1 

8.070.851,00 1 

32.078,00 1 

0,00 1 

1.062.878,60 1 

0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

56.580.463,96 1 

3.135,91 1 

0,00 1 

1.259.282,58 1 

º·ºº 1 
12.841,94 1 

1.275.260,43 1 



EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

contribuições 

Total de tributárias 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2024 

0,00 1 

811.586,21 1 

811. 586,21 1 

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

custos das mercadorias vendi das º·ºº 1 
custos dos produtos vendidos 

Custos dos serviços prestados 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 

Premiações 

Resultado negativo de participações 

Operações da autoridade monetária 

Incentivos 

Subvenções econômicas 

Participações e contribuições 

constituição de provisões 

Diversas variações patrimoniais diminutivas 

Total de outras variações patrimoniais diminutivas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 

47 .800,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 
207.842,28 1 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 1 

255.642,28 1 

153.254.432,27 1 

0,00 

773.798,30 

773.798,30 

0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 

43.130,00 

º·ºº 
º·ºº 

99.000,00 

º·ºº 
0,00 

57 .099. 742 ,07 

º·ºº 1 
57.241.872,07 1 

200. 680. 862 '14 

PÁGINA: 0004 

valores em Reais 



EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

GOVERNO MUNICIPAL OE ITAPIÚNA 

11 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Itapiúna 
/) 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações/contábeis. 

*Relatório gerado a partir do PCASP da Aspec 

'JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

625.333,06 1 

ssAo:28/01/2025 - HORA DA EMISSÃ0:14:26:14 

PÁGINA: 0005 

valores em Reais 



EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS OE CAIXA 

EM : 31/12/2024 

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 

Receita tributária 

Receita de contribuições 

Receita patrimonial 

Receita agropecuária 

Receita industrial 

Receita de serviços 

Remuneração das di sponi bi 1 idades 

outras receitas derivadas e ori gi nári as 

Transferências recebidas 

Outros ingressos operacionais 

oesembol sos 

Pessoal e demais despesas 

Juros e encargos da divida 

Transferências concedi das 

Outros desembolsos operacionais 

Fluxo de caixa liquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 

Alienação de bens 

Amortização de empréstimos e financiamentos concedi dos 

outros ingressos de investimentos 

oesembol sos 

Aquisição de ativo não circulante 

Concessão de empréstimos e fi nanei amentos 

Outros desembolsos de investimentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES OE FINANCIAMENTO 

Ingressos 

Operações de crédito 
Integralização do capital social de empresas dependentes 

Outros ingressos de financiamentos 

Desembolsos 

Amortização/Refinanciamento da dívida 

Outros desembolsos de fi nanei amentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 

NOTA EXERCÍCIO 

ATUAL 

152.962.260,91 

3.270.064,57 

10.283.748,03 

909.137 ,83 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

758.293,26 

127.568.451,28 

10.172.565,94 

153.226.362,19 

89.193.530,53 

48.784,00 

53.981.797,21 

10.002.250,45 

-264.101,28 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.036.866,25 

3.036.866,25 

º·ºº 
º·ºº 

-3.036.866, 25 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

0,00 

2. 304. 800 1 08 

1.389.242,02 

915.558,06 

-2.304.800,08 

-5.605.767,61 1 

PAGINA: 0001 

Valores em Reais 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

145.877 .978,03 

3.519.984,25 

8.530.729,73 

1.065.266,42 

º·ºº 
0,00 

3.312,40 

º·ºº 
986.073,24 

121.920.597,66 

9.852.014,33 

140.438.041,10 

81.805.518,33 

50.500,47 

48.734.626,96 

9.847.395,34 

5.439.936,93 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

5.773.730,48 

5.773.730,48 

º·ºº 0,00 

-5.773.730,48 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

982.072,58 

269.931,93 

712 .140,65 

-982. 072 1 58 

-1.315.866,13 1 



GOVERNO MUNICIPAL OE ITAPIÚNA 

EXERCÍCIO 2024 

Consolidado 

ANEXO I - TRANSFERt.NCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EM ; 31/12/2024 

TRANSFERt.NCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 

da uni ão 

de Estados e Distrito Federal 

de Municípios 

Intragovernamentai s 

Outras transferências correntes recebidas 

Total das Transferências Recebidas 

TRANSFERt.NCIAS CONCEDIDAS 

Intergovernamentais 

a União 

a Estados e Distrito Federal 

a Municípios 

a consórcio Públicos 

Intragovernamentai s 

Outras transferências concedidas 

Total das transferências concedidas 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: 

DATA DA EMISSÃO: 28/01/2025 - HORA DA EMISSÃO: 14:27:39 

*As notas explicativas da Administração são parte inte rante 

/ 

Prefeito Municipal 

NOTA EXERCÍCIO 

ATUAL 

65.839.422,40 

57 .151. 702, 32 

8.687.720,08 

0,00 

46.747 .935,43 

14. 981. 093. 45 

127.568.451,28 

1.204.345,36 

0,00 

183.438,00 

0,00 

1.020.907,36 

46.747.935,43 

6.029.516,42 

53.981.797 ,21 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

PAGINA: 0001 

valores em Reais 

61.199. 873. 31 

49.680.779,84 

11.519.093,47 

0,00 

47. 414. 656. 36 

13.306.067 ,99 

121. 920. 597. 66 

1.225.934,60 

0,00 

163 .056 ,00 

0,00 

1.062.878,60 

47. 414. 656. 36 

94.036,00 

48.734.626,96 



EXERCÍCIO 2024 

consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÜNA 

ANEXO II - DESEMBOLSOS OE PESSOAL E OE.MAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

EM : 31/12/2024 

NOTA EXERCÍCIO 

ATUAL 

DESEMBOLSOS OE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

Legislativa 

Judiciária 

Essencial à justiça 

Administração 

Defesa Naci ona 1 

Segurança Pública 

Relações Exteriores 

Assistência Social 

Previdência Soei al 

saúde 

Trabalho 

Educação 

cultura 

oi rei tos da cidadania 

Urbanismo 

Habitação 

saneamento 

Gestão Ambiental 

ciência e Tecnologia 

Agricultura 

Organização Agrária 

Indústria 

comércio e serviços 

comunicações 

Energia 

Transporte 

Desporto e Lazer 

Encargos Especiais 

Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por fu~ção 

2.973.194,74 

0,00 

0,00 

9.515.989,95 

0,00 

0,00 

0,00 

3. 620. 836, 17 

9.859.855,03 

21.528.575,40 

0,00 

36.844.133,81 

780.166,23 

0,00 

597 .615, 70 

0,00 

0,00 

247 .535,76 

0,00 

355.395,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

606.966,16 

0,00 

978.042,64 

1.285.223,94 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

PAGINA: 0001 

valores em Reais 

2.599.984,21 

0,00 

0,00 

9.205.030,64 

0,00 

0,00 

0,00 

4.025.865,47 

9.304.147,42 

20.918.166,57 

0,00 

31.129. 504' 07 

926.898,00 

0,00 

588.155,13 

0,00 

8.417 ·ºº 
306.789,30 

0,00 

375.016,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

564.487 ,30 

0,00 

977 .689, 28 

875. 367 ,94 

81. 805. 518. 33 



EXERCÍCIO 2024 

consolidado 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e correção monetária da divida interna 

Juros e correção monetária da divida externa 

outros encargos da dívida 

Total dos juros e encargos da dívida 

GOVERNO MUNICIPAL OE ITAPIÚNA 

ANEXO III - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

EM : 31/12/2024 

NOTA EXERCÍCIO 

ATUAL 

48. 784,00 

0,00 

0,00 

48.784,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: 

DATA DA EMISSÃO: 28/01/2025 - HORA DA EMISSÃO: 14:28:57 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 

Valores em Reais 

49.027 ,41 

0,00 

1.473,06 

50.500,47 

ADE ASSESSORIA E PROC 



NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício 2024 

A Prefeitura Municipal de ltapiúna, inscrito sob o CNPJ nº 07.387.509/0001-88, tem como 

principal atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza jurídica é 

identificada pelo código e descrição 124-4 - Município e tem como sede o Paço Municipal sito à Av. 

São Cristóvão, 215 - Centro, 62.740-000. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do período de 2021 a 2024 com o propósito de alcançar 

as metas que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o Exercício de 2024, os trabalhos 

continuarão intensificados para dar continuidade a implantação das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Pública a fim de preparar Sistemas e dar outras providências constantes no Plano de 

Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais conforme Portaria STN nº 548, de 24 de 

setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém 

informações relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente 

evidenciadas ou não constantes das demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis 

consolidadas, foram elaboradas com base nos dados extraídos do Sistema ASPEC Contábil .e incluem, 

além dos Órgãos, Fundos e Entidades do Poder Executivo, a Câmara Municipal de ltapiúna. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram 

apresentadas de forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, 

financeira, patrimonial da Prefeitura Municipal de ltapiúna. As demonstrações contábeis consolidadas 

a seguir foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor Público, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9ª edição, aprovado 

pela Portaria STN nº 1131, de 04 de novembro de 2021, que observa os dispositivos legais que regulam 

o assunto como a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000 e, também, as disposições do 

Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios de Contabilidade, assim como as Normas 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltapiúna 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 
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Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público-NBCTSP ESTRUTURA CONCEITUAL (Resolução 

Nº 2016/NBCTSPEC). 

Os demonstrativos consolidados a seguir podem evidenciar, além dos critérios técnicos, a consolidação 

do esforço da gestão municipal de ltapiúna em atender às demandas dos Munícipes, objetivando a 

Melhoria da Qualidade de Vida e Justiça Social e Crescimento Sustentável. 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Quadro Principal 

São apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas 

e despesas são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação 

funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro 

Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltapiúna 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 
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restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre 

os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

Quadro: Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes 

de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o 

resultado orçamentário, conforme IPC 07 - Metodologia para Elaboração do Balanço Orçamentário. 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o 

planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, 9ª EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão do exercício financeiro de 2024, as receitas realizadas atingiram 

a cifra de R$ 96.041.759,54 (noventa e seis milhões, quarenta e um mil e setecentos e cinquenta e 

nove reais e cinquenta e quatro centavos). 

A análise das receitas do município revela o desempenho financeiro no exercício atual, 

comparando os valores atualizados com os realizados. A seguir, apresentamos uma análise dos 

principais indicadores: Receitas Correntes, Receitas de Capital e o Total Geral. 

Receitas Correntes: A receita atualizada foi de R$ 91.960.000,00, enquanto a realizada foi de 

R$ 93.448.399,32. Isso corresponde a 101,62% da receita atualizada, indicando um desempenho acima 

do esperado. 

Receitas de Capital: A receita atualizada foi de R$ 3.300.000,00, enquanto a realizada foi de 

R$ 2.593.360,22. Isso representa 78,59% da receita atualizada, indicando um desempenho abaixo do 

esperado. 

O valor total atualizado para receitas foi de R$ 95.260.000,00, enquanto a receita realizada 

totalizou R$ 96.041.759,54. Isso equivale a 100,82% do total atualizado, representando um 

desempenho acima do esperado. 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltapiúna 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 
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~ceitas Orçamentária 

R!ceitasCorrentes 

R!ceitasde Capital 

Total 

• PrevisãoAlualizada • R!ceitasR!alizadas 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

Superávit Financeiro 

·. 91.960.000,00 

93.448.399,32 

95.260.000,00 

96.041.759,54 

No Exercício de 2024 foram abertos (2)dois Créditos Adicionais com Fonte de Recursos 

Oriundos do Superávit Financeiro do Exercício de 2023, sendo os Créditos Especiais. Ambos com base 

na Lei Autorizativa Nº 963/2023 com data de 30 de outubro de 2023 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 

2024). 

Data 

01 de novembro de 2024 

27 de dezembro de 2024 

Lei Autorlzativa Suplementar Cr. Especial Por Anulação 

00963/23 

00963/23 

477.410,00 

114.035,00 

Quadro: Despesa Orçamentárias 

Por Excesso Valor Superávit 

477.410,00 

114.035,00 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária 

Anual para o exercício financeiro de 2024, seguem o regime contábil da competência e a respectiva 

execução orçamentária prevista no Capítulo Ili da Lei Federal nº 4.320/64, sendo consideradas 

realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64) para efeito orçamentário, e 

quando da sua liquidação para efeito contábil. 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltapiúna 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 
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As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, 

além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de 

créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado 

aproximadamente 99,54% da despesa fixada atualizada. 

A execução orçamentária apresenta uma visão ampla da execução orçamentária e financeira, 

destacando os valores atualizados, empenhados, liquidados e pagos. Esses indicadores refletem a 

capacidade do município em gerenciar seus recursos de forma eficiente, avaliando não apenas o 

volume de execução, mas também a qualidade dos processos envolvidos. A execução orçamentária, 

embora em níveis satisfatórios, aponta oportunidades de aprimoramento em áreas específicas, como 

planejamento, liquidação e desembolso, garantindo maior eficiência na aplicação dos recursos e no 

cumprimento das metas fiscais. 

A dotação orçamentária foi atualizada para o valor: R$ 96.633.204,00, refletindo os ajustes 

necessários para atender às demandas previstas no exercício. 

Empenhada: R$ 96.189.287,03 (99,54%). A execução orçamentária demonstra alta eficiência, 

com a quase totalidade dos recursos previstos sendo empenhados, indicando um planejamento 

robusto e aderência às metas estabelecidas. 

Liquidada: R$ 95.970.053,88 (99,31%). Os valores liquidados refletem uma execução 

quase completa, evidenciando eficácia na realização das despesas e cumprimento dos 

compromissos assumidos. 

Paga: R$ 92.915.361,41 (96,15%). A execução financeira é excelente, com a maior 

parte dos valores liquidados já pagos, demonstrando eficiência na gestão dos pagamentos e 

solidez financeira. 

Conclusão: "A análise dos dados de execução orçamentária e financeira demonstra 

um desempenho altamente eficiente, com a quase totalidade dos recursos empenhados, 

liquidados e pagos. Isso reflete um planejamento sólido e uma execução precisa, garantindo 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltapiúna 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 
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o cumprimento das metas estabelecidas. Recomenda-se a manutenção de boas práticas 

administrativas para assegurar a continuidade desse desempenho." 

•ATI..l'IUZPD\ 

• EMFENH.AD!>S 

: • UQUID'\DAS 

·•Fl'\GAS 

96.633.204,00 

Despesa Q-çamentária 

96.189.287,03 
95.970.053,88 

Total C13spesa 

96.633.204,00 

96.189.287,03 

95.970.053,88 

92.915.361,41 

• ATI..l'IUZPD\ • EMFENH.AD!>S • UQUID'\D'\S • PAGOS 

92.915.361,41 

ANEXO 1- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

São informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas 

respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham 

sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a 

Pagar Processados. 

A análise dos dados apresentados demonstra uma execução orçamentária eficiente e 

bem estruturada, com destaque para a liquidação de grande parte dos valores registrados em 

exercícios anteriores e no encerramento do último exercício. Os itens analisados indicam o 

seguinte: 

Av. São Cristóvão, nº 215. Centro. CEP: 62740-000 - ltapiúna 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 
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Outras Despesas Correntes: Dos valores totais de R$ 64.761,29 em exercícios 

anteriores e R$ 1.283.085,36 em 31 de dezembro do exercício anterior, foram liquidados R$ 

1.255.187,53 e pagos R$ 1.243.388,56, representando 92,25% do total. Além disso, R$ 

92.659,12 foram cancelados, e restou um saldo final de R$11.798,97. 

Investimentos: Dos valores totais de R$ 807.018,12 em exercícios anteriores e R$ 

251.212,24 em 31 de dezembro do exercício anterior, foram liquidados R$ 345.491,01 e pagos 

R$345.491,01, representando 32,65% do total. Além disso, R$ 712.739,35 foram cancelados, 

e restou um saldo final de R$ 0,00. 

Restos a Pdgar Não Processados 

1.600.678,54 

11.798,97 

lOTAL 

• Em Exeráciosl'<lteriores • Em31 Dez&ercíciof>nteríor •Liquidado 11 Pago • Gaicelado •&!Ido 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 627 40-000 - ltapiúna 
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ANEXO 2 ·DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO 

PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 

São informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas 

fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não 

processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 

A análise dos dados apresentados demonstra uma execução orçamentária eficiente e bem 

estruturada, com destaque para a liquidação de grande parte dos valores registrados em exercícios 

anteriores e no encerramento do último exercício. Os itens analisados indicam o seguinte: 

Pessoal e Encargos Sociais: Praticamente todo o montante foi pago (94,12%), restando um 

saldo final de R$ 181.067,92. Este resultado reforça o compromisso com o cumprimento das 

obrigações trabalhistas e sociais, minimizando pendências. 

Outras Despesas Correntes: Houve um percentual significativo de pagamentos efetuados, com 

82,17% do total liquidados. No entanto, o saldo residual de R$ 793.376,30 e os valores cancelados de 

R$ 64.761,29 sugerem ajustes no planejamento ou execução de despesas não prioritárias. 
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Investimentos: Este item apresenta excelente desempenho, com 86,49% do montante 

previsto quitado. Esse resultado evidencia a prioridade dada aos investimentos, com saldo residual 

baixo de R$58.655,19 e os valores cancelados de R$ 13.085,74, indicando foco em projetos 

estratégicos. 

Resumo Geral: Os valores analisados apontam para uma gestão equilibrada e responsável, 

com foco na liquidação de obrigações e no investimento em áreas prioritárias. Os cancelamentos, 

embora presentes, representam ajustes orçamentários que não comprometem a eficiência da 

execução. O saldo final consolidado demonstra que ainda há margem para planejamento futuro, 

assegurando a continuidade de políticas públicas e projetos importantes. 

r--------------------------------------------

f----~~~~-~_e-~~~~ dos CaÍn~~~~~~~~e1_~~tos ~~~~~Período--.~ I Categoria Econômica 1 Exercício 1 Valor 
1 

Motivo f----------T1 ----:--------+--------------
. Outras Des esas · . _ 

l;'::~~e~_p _____ 

1
_ 20==-J __ 6~6l~~L-~~~r1çao_d~-R~~~~~:~~'. ___ 

1 
Investimentos 2019 1 13.085,741 Prescrição de Restos a Pagar 1 !______________ _ _____ _J _______ _J ______________________ ~ 

Restos a Pagar Não Processados 

14.459.212,26 14.627.203,32 

2.389.883,94 2.066.198,82 

155.694,06 

TOTAL 

•Em Exercícios Anteriores •Em 31 Dez Exercício Anterior • Pago • Cancelado • Saldo 
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BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos 

e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se 

transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e 

com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 9ª EDIÇÃO e de conforme ao NBC TSP 17 

(Resolução 2018/NBCTSP17). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos 

Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na 

coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de 

recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor 

público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 

9ª EDIÇÃO e de conforme ao NBCTSP 17 (Resolução 2018/NBCTSP17). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no 

período a que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou 

destinação ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou 

destinação ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

4. as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de 

recursos. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo 

do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n• 4.320/64, de forma que as 

despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado 
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dos "Ingressos", conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64. O processamento 

das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as 

demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores 

transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do 

parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida 

aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são 

evidenciadas os valores que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como 

os restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 

Quadro: Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: F1 - Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade 

para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou 

de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto 

prazo R$ 9.986.921,12 . 

NOTA: F2 - Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de 

direitos obtidos junto a diversos devedores R$ 185.644,82 

Quadro: Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: F1 - Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade 

para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou 

de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto 

prazo R$ 9.827.688,77 

NOTA: F2 - Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de 

direitos obtidos junto a diversos devedores R$174.561,68 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltapiúna 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da 

entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição 

dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados 

(patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os 

ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos 

segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio 

Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos 

passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: 

seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do 

ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a 

expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data 

de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, 

investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, 

cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios 

econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a 

qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo 

operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos 

estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 
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Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam 

a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos 

os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos 

adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2• 

do artigo 43 da Lei n • 4.320/1964. 

Quadro: PRINCIPAL 

NOTA: Pl - Crédito a curto prazo 

Corresponde aos valores das contas de Pagamento Antecipados ( R$ 955.130,59 ) , 

Responsabilidades Financeiras ( R$ 12.075,47 ) , Créditos Previdenciários do RPPS Parcelados 

( R$ 396.565,13), assim como aos valores da Conta de Dívida Ativa ( R$ 621.549,70). 

NOTA: P2 -Estoques 

Corresponde aos saldos de Almoxarifado da Prefeitura Municipal quando da 

ocorrência do encerramento do exercício de 2024 no valor de ( R$ 602.484,38 ) . 

NOTA: P3 - Realizável a Longo Prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida Ativa Não 

Tributária no valor de ( R$ 1.400.940, 76 ) e os valores inerentes a Ações ( R$ 0,00 ) com 

previsão de arrecadação com prazo superior a 12 meses. 

NOTA: P4 - Investimentos 

Corresponde a participação do Município no Patrimônio do Consórcio de Manejo de 

Resíduos Sólidos e o Consórcio Público de Saúde ( R$ 2.087.607,10). 

NOTA: PS - Imobilizado 

Correspondente aos Bens Móveis no valor de ( R$ 11.380.592,96 ) , os Bens Imóveis 

no valor ( R$ 21.951.003,19). 

NOTA: P6 - Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como 

benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 
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pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obrigações, com vencimento no curto prazo 5.306.626,95 . 

NOTA: P7 - Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e 

outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações 

decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia 

elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e todas as outras contas a pagar, inclusive os 

precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo ( R$ 1.541.541,22 

). 

NOTA: PS -Obrigações de repartições a outros entres 

Compreende as obrigações do município relativas à repartição de receitas tributárias 

e outros valores arrecadados, a serem transferidos para as outros entes municipais. ( R$ 

284.960,81 ) 

NOTA: P9 - Provisão a curto prazo 

Compreende os valores provisionados pela entidade para fazer frente a obrigações e 

despesas esperadas, cujo pagamento ou liquidação é provável e deve ocorrer no curto prazo. 

( R$ 308.913,20) . 

NOTA: PlO - Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos subgrupos 

anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes dessas 

obrigações, com vencimento no curto prazo ( R$ 160. 755,60) . 

NOTA: Pll - Obrigações trabalhistas, previdências e assistenciais a pagar a longo prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida Fundada 

Interna no valor de ( R$ 18.260.335,10} com previsão de quitação com prazo superior a 12 

meses. 

NOTA: P14- Provisões a longo prazo 

Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com probabilidade de 

ocorrerem no longo prazo ( R$ 148.354.825,52 } . 
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Detal hamento do Ativo 

• CaixaeEquivalentes12,521% 

,. . Pagamento kltecipados2, 120% 
~· 

1: ~ Responsabilidades Financeiras 0,027% 

ª' • CréditosPrevidenciários0,880% 

I· • DívidaAtiva 1,380% 

g. • Estoques 1,337% 

~· 
• DívidaAtivaNãoTributária 3,110% 

• ValoreslnerentesaPções 0,000% 

lnl.eStimentos4,634% 

Bens Móveis 25,263% 

• Caxa e Equivalentes 

• Pagamento kltecipados 

•Responsabilidades Financeiras 

• Créditos Previdenciários 

• DívidaAtiva 

•Estoques 

• Dívida Ativa Não Tributária 

• Vai ores Inerentes a Pções 

• Investimentos 

•Bens Móveis 

•Bens Imóveis 

• Benslmóveis48,728% 
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Detal hamento do Ativo 

• Caixa e Equivalentes 12,521 % 

. . . Fàgamento Pntecipados2, 120% 
~· 

1: ~ Responsabilidades Financeiras 0,027% 

1: • CréditosA"evidenciários0,880% 

I· • Dívida/tiva 1,380% 

IJ. • Estoques 1,337% ..... 
• DívidaPtivaNãoTributária 3,110% 

• ValoreslnerentesaPções 0,000% 

Investi mentos4,634% 

BensMól.eis 25,263% 

• CaxaeEquivalentes 

• FàganentoPnta::ipados 

•Responsabilidades Financeiras 

• Créditos Previdenciários 

• DMdaAtiva 

•Estoques 

• DMdaAtiva Nã::> li"ibutária 

• \élores Inerentes aPções 

• Investimentos 

• BeisMó1.eis 

• Beis lmó1.ei s 

• Benslmó1.eis48,728% 
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Total do Ativo R>r Ano- 2024 X2023 
• 2024 • 2023 

47.997.257,00 

• 13.592.425,52 

• 8.228.340,97 

Total doati\.Q drculaite 

8.228. 340,97 

13.592.425,52 

• 36.820.144,0. 34.404.831,48 

Total do ativo não circulante 
·-

36.820.144,01 

34.404.831,48 

lOTALOOAll\O 

45.048.484,98 

47.997.257,00 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltapiúna 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 

.....-d 



~ 

~a~ iiãr>iünã 
~ M•••-·--·~•>< 

Total do Passivo Fbr klo- 2024 X2023 
• 2024 • 2023 

• 166.615.160,112 165.828.769,82 
• 171~21J:9!j8,4b 177.190.432,05 

•2024 

•2023 

• 7.602.797,7~ 11.361.662,23 , .. 
Total do passivo circulante 

7.602.797,78 

11.361 .662,23 

Total do passi\Kl não circulante 

166.615.160,62 

165.828.769,82 

1017\L 00 PA'3Sl\.O 

174.217.958,40 

177.190.432,05 
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Total do Patrimônio Liquido R>r /lno- 2024 X2023 
• 2024 • 2023 

• 45.048.484,98 • 47.997.257,00 

• -129.169.473,42! . • Ili! -ll29id193.175,05 
Total dopa nmorno qu o lDTALOOPASSl\QEPATRMÕNIOUQLmo 

45.048.484,98 -129.169.473,42 

-129.193.175,05 47.997 .257,00 
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2024 2023 

:..~.ii~ Firi.ãílc~if9~---c~Qs(i1iciacici _____ - ·---=-===~~~-- 6.603:222.?s·_:-·:=J2220.073,so ~ 
Ativo Financeiro - Fundo/Instituto de Previdência 1.268.838,97 907.242,62 , 

' - . .... . ......... _. ·- .. ·-·-1 

Resultado do Ativo Financeiro 5.334.383, 78 . 11.312.830,88 . 
. .. . ··~- r 

·_P~~iv:O}i~~~~~o~c~~soliª~(J(;-··-·· -----
1~~~~-=jfli9~319~6õ==-~=io15{õ41:33J 

Passivo Financeiro - Fundo/Instituto de Previdência 878,881, 17. .. . 32.~55,83 : 
1 

.1 

Resultado do Passivo Financeiro 3.600.438,43 10.721.385,50 : 

Observações Dívida Ativa: 

A Dívida Ativa Tributária apresentou saldo de abertura no valor de 1.052.246,47 , 

sendo que durante o Período de Governo ocorreu Inscrição no valor de 139.368,25 , além 

de Arrecadação no Período no valor de 27.474,65, bem como a Arrecadação no valor de 

98,35, assim como Arrecadado 121.915,39 referente a Multas e Juros da Dívida Ativa, bem 

como a Prescrição no valor de - e os Cancelamento no valor de 1.042.126,33 , onde 

encerrou o Período de Governo com saldo de . 

A Dívida Ativa Não Tributária apresentou saldo de abertura no valor de 31.533,53 

, sendo que durante o Período de Governo ocorreu Inscrição no valor de 12.370,82, onde 

ocorreu a Arrecadação no valor de 518,08, além de Arrecadação de Multas e Juros no valor 

de 422.811,47, encerrou o Período de Governo com saldo de 
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Dívida Ativa Tributária 

. Saldo Inicial 1.052.246,47 

Inscrições no Período 139.368,25 

Arrecadação no Período 27.474,65 

Arrecadação no Período Mlltas e Juros 98,35 

Prescrição no Perbdo 121.915,39 

J Cancelamentos no Período 
1 

Saldo no Final do Período 1.042.126,33 

,--
Saldo Inicial 404.166,84 

Inscrições no Período 31.533,53 

Cobrança no Perkxlo 12.370,82 

Cobrança no Perkxlo Mlltas e Juros 518,08 

Saldo no Final do Período 422.811,47 

Observações Imobilizado: 

Bens Móveis 

Saldo Inicial 9.678.37 4,25 

Aquisições no Período 2.231.021,51 

Incorporações Provenientes de Restos a Pagar 136.202,00 

Desvalorização de Bens (Câmara Municipal) 40.487,95 

Depreciação no Período 624.516,85 

1Saldo no Final do Periodo 11.380.592,96 

Bens Imóveis 
1 

Saldo Inicial 21.737 .536,61 

Aquisições no Período 4.177,57 

Incorporações Provenientes de Restos a Pagar 209.289,01 

Saldo no Final do Periodo 21.951.003, 19, 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no 

patrimônio, as quais podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e indica 

o resultado patrimonial do exercício. Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto entre as 

variações patrimoniais aumentativas e diminutivas que permite ainda medir o quanto o serviço 

público ofertado promoveu de alterações quantitativas e qualitativas nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal nº 

4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da 

STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o 

exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no 

setor público quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações 

Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução 

orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Quadro : Anexo VI -Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

NOTA: Vl - Ganhos com incorporação de ativos 

Corresponde a Incorporação de Almoxarifado (R$ 340.998,74), a Outras Mutações 

Aumentativas do Ativo (R$ 1.338,39), a Inscrição da Dívida Ativa (R$ 170.901, 78) e a 

Incorporação de Entidades Autárquicas (R$ 1.225.026, 71). 

NOTA: V2 - Desincorporação de passivos 

Compreende a contrapartida da desincorporação de passivos, inclusive as baixas de 

passivo decorrentes do cancelamento de restos a pagar R$ 77.847,03. 
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Quadro : Anexo VII - Outras variações patrimoniais aumentativas 

NOTA: Vl - Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Compreende outras variações patrimoniais aumentativas não classificadas em itens 

específicos R$ 745.404,36. 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

1.. Impostos, taxas e contribuições de melhoria; RI> 3.242.241, 18 

11: Contribuições; R!i10.097.844,54 

1 E>q:lloração e \eflda de bens, ser\1ços e direitos; RI> 30.094,00 

,. varia;:ões patrimoniais aumentaivas fina-iceiras; RI> 879.294,22 

""5fàren"Cíi.tieciEil~és ~18~:~~ 136.467.142,95 
.. .~ ·" • ,,., .... , .. , ""1t 

1: Woriza;ã:i egaihoscom atil.<ls e desincorporação depassil.os; RI> 1.816.112,65 

,,. 
~! variações patrimoniais aumentaivas; RI> 7 45.404,36 

Quadro : Anexo VIII - Pessoal e encargos 

NOTA: Vl - Remuneração a pessoal 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao 

somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e 

vantagens pecuniárias fixas e variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo 

efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público, bem como as 

com contratos de terceirização de mão de obra que se refiram à substituição de servidores 

e empregados públicos R$ 39.556.412,82 . 

NOTA: V2 - Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, 

incidentes sobre a folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, pertencentes 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 627 40-000 - ltapiúna 
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aos órgãos e demais entidades do setor público, bem como contribuições a entidades 

fechadas de previdência e ainda outras contribuições patronais R$ 6.882.898,67. 

Quadro : Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: Vl- Uso Material de Consumo 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da distribuição do 

material de consumo. Um material é considerado de consumo quando for de duração 

inferior a dois anos, frágil, perecível, incorporável, transformável ou cuja finalidade seja 

para consumo imediato ou para reposição R$ 5.520.433, 79 . 

NOTA: V2 - Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de 

serviços fornecidas à entidade governamental R$ 21.792.321,43. 

Quadro: Anexo XI -Variações patrimoniais diminutivas financeiras 

NOTA: Vl -Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 

Compreende a variação patrimonial diminutiva com juros e encargos de 

empréstimos e financiamentos contraídos com pessoas jurídicas de direito público ou 

privado R$ 1.842.557,95 . 

Quadro: Anexo XIII - Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

NOTA: Vl - Perdas Involuntárias 

Corresponde aos valores de Baixa de Almoxarifado R$ 491.644,91 . 

NOTA: V2 - Incorporação de passivos 

Corresponde aos valores de Inscrição de Débitos Consolidados R$ 1. 704.277,38. 
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Variações Patrimoniais Diminuitivas 

~~l~;;~~~~l~~~;~~~[~~t~$~1J~~~~~~i~t;~~[~~;~~~~:~J,~~l~i~~:~~ : Pessoa e enca-9'.)s; ~ 46.439.311,49 ' 

:: Benefícios pre.;denciáios ea.5Sistenciais; ~ 10.438.015,46 

Usodebens, sef\1ços eoonsumodecapital file; RS 27.425.333,01 

PJ! Vcria;:ões patrimonias diminutivas finaiceiras; ~ 1.842.557,95 

raisf~~~~cJj'jd,~;E~62.842.336,69 

. Desvaloriza;;ã:> e perda de ati\AJS e inoorpora;:OO de passi\AJs; ~ 3.199.649, 18 

1: Tributáias; RS 811.586,21 

t r CXJtras va-ia;:ões patrimonias diminutivas; RS 255.642,28 
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Demonstrativo das Variação Patrimoniais Fbr Ano 

R$ 201.306. 195,20 

- - ..... . 

Total Vclriações patrimoniais 
A.J mentat ivas 

R$153.278.133,90 

R$201.306.195,20 

R$200.680.862, 14 

Total das Variações 
Patrimoniais Diminutivas 

R$153.254.432,27 

R$200.680.862, 14 

• 2023 • 2022 

R$23.701,63R$625.333,06 

Resultado Patrimonial do 
R:lríodo 

-
R$23.701,63 

R$625.333,06 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saídas e entradas de recursos no 

caixa durante o período e indica também o resultado desse fluxo. Este é segmentado em três 

grandes áreas: atividades operacionais, atividades de investimento e atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas 

deduções e as transferências recebidas. 

Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os 

desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências 

concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de 

amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as 

concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de 

crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

Desembolsos de Financiamento 

Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da dívida. 

A DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta 

Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos e dos 

financiamentos. 
Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltapiúna 
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Quadro: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Cl - Outros ingressos operacionais 

Corresponde aos recebimentos das compensações por pagamentos antecipados, 

retenções em Consignações e Outras Contas Pendentes Credoras R$ 10.172.565,94. 

NOTA: C2 - Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos inerentes as Despesa Correntes (3.0.00.00.00) no 

valor de R$ 88.378.615,65 , sendo excluído desse total o valor referente as Despesas de 

Juros e encargos da dívida (3.2.00.00.00) no valor de R$ 48.784,00 e Exec. Orç. Delegada 

aos Estados e ao DF (3.3.32.00.00) no valor de R$ 183.438,00, Transf. a lnst. Priv. Sem fins 

lucrativos (3.3.50.00.00) no valor de R$ 6.028.309,42 e as Transf. a consórc. públic. median. 

contr. ris. (3.3.71.00.00) no valor de R$ 1.020.907,36, onde acrescenta-se o valor referente 

aos pagamentos de Restos a Pagar referente as Despesas Correntes (3.0.00.00.00) no valor 

de R$ 8.097.560,66, sendo excluído desse total o valor referente as Despesas de Transf. a 

lnst. Priv. Sem fins lucrativos (3.3.50.00.00) no valor de R$ 1.207,00. 

NOTA: C3 - Outros desembolsos operacionais 

Corresponde aos desembolsos das compensações por pagamentos antecipados, 

Responsabilidades Financeiras, Sentenças Judiciais, das retenções em Consignações e 

Outras Contas Pendentes Credoras R$ 10.002.250,45 . 

Quadro: FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

NOTA: Cl -Aquisição de ativo não circulante 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.4.90.51.00 ( R$ 4.177,57 ) 

e 4.4.90.52.00 ( R$ 2.227.768,11) e Pagamento de Restos a Pagar no elemento 4.4.90.51.00 

( R$ 331.827,87 ) e 4.4.90.52.00 ( R$ 473.092, 70 ). 

Quadro: FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

NOTA: Cl -Amortização/Refinanciamento da dívida 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.6.91. 71.00 ( R$ 

1.389.242,02 ). 

NOTA: C2 - Outros desembolsos de financiamentos 

). 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.6.90.71.00 ( R$ 915.558,06 
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•2024. 

•2023 

Demonstratiw dos R uxos de Caixa por /lrVl 

R$ 5.439.936,93 

~. 
-R$ 264.101 ,28 

Fluxodecaixaliquido das 
atillidadesoperacionais Q) 

-Rli 264.101,28 

RI> 5.439. 936,93 

Flu><e de caixa líquido das 
atillidadesde in;estirrento Qt) 

-Rli 3.036.866,25 

-Rli 5.773.730,48 

·1111 
'R$ 982.072,58 

~ 2.304.800,08 

Fluxo de caixa líquido das 
atillidadesde financiarrento(ll9 

-Rli 2.304.800, 08 

-Rli 982.072,58 

- ----:llil· 
R$1.315.866,13 

-R$ 5.605:7s1,&1 

GERPÇ,ÕOLÍQUDADEC!'ü(AE 
EQUtvi'IB'JlEDECPlMQ+ll+ttt) 

-Rli 5.605.767,61 

-Rli 1.315.866, 13 

•2024 • 2023 

ltapiúna - Ce, 31 de dezembro de 2024. 

JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 

Contador 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltapiúna 
CNPJ: 07.387.509/0001-88- licitacao@itapiuna.ce.gov.br 



ANEXOS AUXILIARES 

ARTIGO 5° - IV 
1, li, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI, XVII 



Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 1, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

R E C E I T A 

Receitas Correntes 

Impostos, taxas e contribuições de 

Contribuições 

Receita Patrimonial 

D E S P E S A 

Despesas correntes 

Pessoal e encargos soei ais 
Juros e encargos da divida 

Outras despesas correntes 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2024 

Adendo II 

Em RS 1,00 

Transferências Correntes 

3.270.064,57 

3.023.002,24 

909.137,83 

87.125.847,30 

758.293,26 

SUPERÁVIT 00 ORÇAMENTO CORRENTE 

52.810.639,21 

48. 784,00 

38.793.118,06 

1.795.858,05 

Outras Receitas Correntes 

Receitas Correntes - intra 

Contribuições 

Deduções de Receita 

Deduções do FUNDES 

Receitas correntes - retif. - Fundeb 

Transferências Correntes 

T O T A L 

SUPERAVIT 00 ORÇAMENTO CORRENTE 

Receitas de Capital 

Transferências de Capital 

DtFICIT 

T O T A L 

93.448.399,32 

2.593.360,22 

147 .527 ,49 

96.189.287,03 

7 .260. 745, 79 

-8.898.691,67 

93.448.399,32 

1.795.858,05 

2.593.360,22 

147. 527,49 

4.536.745,76 

Despesas de capital 

Investimentos 

Amortização da dívida 

TO T A L 

T O T A L 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES •• , ••• 

DESPESAS OE CAPITAL., •• , 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

E PROC 

93.448.399,32 

2.231.945,68 

2.304.800,08 

4.536.745,76 

91. 652. 541, 27 

4.536.745,76 

FILHO 



Governo Municipa1 de Itapiúna 

consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

001.0.0.o.oo.o.o.oo.oo.001 Receitas correntes 

001.1.0.0.00.0.0.00.00.00I Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

001.1.1. 0.00.0. O. 00. 00. 00 ! Impostos 

001.1.1.2.00.0.0.00.00.00J impostos sobre o Patrimônio 

001.1.1.2.S0.0.0.00.00.00I Imposto sobre a Propriedade Predial e 

1 Territorial urbana 

001.1.1.2.50.0.1.00.00.00I Imposto sobre a Propriedade Predial e 

1 Territorial urbana - Princ. 

001.1.1.2.50.0.2.00.00.00I Imposto sobre a Propriedade Predial e 

1 Territorial urbana - ~ul .ju 

001.1.1.2,50,0,3.00.00.001 Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial urbana - Dív.at 

001.1.1.2.50.0.4.00.00.00I Imposto sobre a Propriedade Predial e 

1 Territorial urbana - Mj .d.a 

001.1.1.2.53.0.0.00.00.001 Imposto Transmissão Inter vivos Bens Imóveis e 

1 Direitos 

001.1.1.2.53.0.1.00.00.00I Imposto Transmissão Inter vivos Bens Imóveis e 

1 Direitos - Princ. 

001.1.1.3.00.0.0.00.00.00I Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza 

001.1.1.3.03.0.0.00.00.00I Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 

001.1.1.3.03.1.0.00.00.00I Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -

1 Trabalho 

001.1.1.3.03.1.l.OO.OO.OOI Imposto sobre a Renda - Retído na Fonte -

001.1.1.4.5 

CONASP 

1 Trabalho - Principal 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros 

Rendimentos 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte outros 

Impostos sobre a Produção e circulação de 

sto sobre Serviços de Qualquer Natureza -

SORIA E PROC 

1 DESDOBRAMENTO 

l. 246. 364. 77 I 

62.320,811 

45.620,811 

1 

17 .797 ,42 I 

1 
250,391 

1 
27 .474,651 

1 
98,351 

1 
16.700,00I 

1 

16.700,001 

1 

2.554.006,861 

2.554.006,861 

2.530.212,341 

1 
2.530.212,341 

1 

23.794,521 

1 

23.794,521 

1 
630.037 ,101 

1 
630.037,101 

630.037,101 

1 

FONTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Adendo III 

Em RS 1,00 

3.270.064,571 

1 

CATEG. ECONÔMICA 

95.086.345,20 



- continuação -
001.1. 2. O. 00. O. O. 00 .00. 001 Taxas 

001.1.2.1.00.0.0.00.00.00J Taxas pelo Exerdcio do Poder de Policia 

001.1.2.1.01.0.0.00.00.00[ Taxas de Inspeção, controle e Fiscalização 

001.1.2.1.01.0.1.00.00.00! Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização -

1 Principal 

001. 2. O. O. 00. O. O. 00. 00. 001 Contribuições 

001.2.1.0.00.0.0.00.00.00I Contribuições Sociais 

001.2.1.5.00.0.0.00.00.00I contribuição para RPPS e Sistema de Proteção 

1 social 
001.2.1.S.Ol.O.O.OO.OO.OOI Contribuição do Servidor Civil 

001.2.1.5.01.1.0.00.00.001 Contribuição do Servidor Civil Ativo 

001.2.1.5.01.1.1.00.00.00I Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 

001.2.4.0.00.0.0,00.00.00I Contribuição para o custeio do serviço de 

1 Iluminação Pública 

001.2.4.1.00.0.0.00.00.00i Contribuição para o custeio do serviço de 

1 Iluminação Pública 

001.2.4.1.50.0.0.00.00.001 contribuição custeio do Serviço de Iluminação 

1 Pública 

001.2.4.1.50.0.1.00.00.00I Contribuição custeio do Serviço de Iluminação 

1 Pública - Princ. 

001.3.0.0.00.0.0.00.00.00I Receita Patrimonial 

001.3.1.0.00.0.0.00.00.001 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 

001.3.1.1.00.0.0.00.00.001 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 

001.3.1.1.01.0.0.00.00.001 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, 

1 Tarifas de ocupação 

001. 3 .1.1. 01. 2. O. 00. 00. 001 Foros, Laudêmios e Tarifas de ocupação 

001.3.1.1.01.2.1.00.00.001 Foros, Laudêmios e Tarifas de ocupação -

1 Principal 

001.3.2.0.00.0.0.00.00.00I valores Mobiliários 

001.3.2.1.00.0.0.00.00.001 Juros e Correções Monetárias 

001.3.2.1.01.0.0.00.00.00I Remuneração de Depósitos Bancários 

001.3.2.1.01.0.1.00.00.00I Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 

001.3.2.1.01.0.1.10.00.001 Remuneração de Depósitos de Recursos vinculados 

1 - Principal 

001.3.2.1.01.0.1.10.10.001 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - Royalties -

1 Principal 

. . .1.10.13.001 Rem. Dep. Banc.-rmpostos e Transf.de 

1 Impost:os-Educacao -Principal 

001. Rem. Dep. Bane. Rec. vinc.-FUNDEB - Principal 

001. 

CONASP 

Bane. Rec. vinc. - sus - Principal 

Bane. Rec. Vinc. - FNDE - Principal 

Bane. Rec. Vinc. - PNAE - Principal 

Rec. Vinc. - PNATE - Principal 

Rec. vinc. - Salário edu -

Rec. vi nc. - outros FNOE -

23.699,801 

23.699,801 

23.699,801 

23.699,801 

1 

1 
2.530.010,601 

2.530.010,601 

1 
2.530.010,601 

2.530.010,601 

2. 530. 010, 601 

492.991,641 

1 

492.991,641 

1 

492.991,641 

1 
492.991,64) 

1 
1 

30.094,00I 

30.094,001 

30.094,001 

1 
30.094,00J 

30.094,001 

1 
879.043,831 

879.043,831 

862.543,951 

862.543,951 

635.717 ,511 

1 

3.366,081 

1 

57 .048,19] 

1 
42.770,261 

2.067 ,881 

1 

191.245,541 

47 .807 ,931 

3.032,411 

4.431, 73 I 

4.125,351 

1 

3.023.002,241 

1 

909.137 ,83 I 

1 

1 

CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -
001.3.2.1.01.0.1.10.30.001 Rem. Dep. eanc. Rec. vinc. - FNAS - Principal 

001.3.2.1.01.0.1.10.30.101 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - Proteção s Básica -J 
1 Principal 

001. 3. 2. 1. 01. O .1.10. 30. 601 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc .Gest .Auxi 1 i o Brasil 

1 C.UNICO-IGO PAB-PRINC 

001.3.2.1.01.0.1.10.30.901 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - outras Transf. FNASI 

1 - Principal 

001. 3. 2. l.01.0.1.10.35.001 

1 

001.3. 2 .1.01.0.1.10.35.101 

1 
001.3. 2 .1.01.0.1.10. 35. 201 

1 
001.3 .2 .1.01.0.1.10. 35. 301 

Rem. Dep. 

Principal 

Rem. Oep. 

Principal 

Rem. Dep. 

Principal 

Rem. oep. 

Bane. 

Bane. 

Bane. 

Bane. 

1 Social - Princ. 

Rec. vinc. 

Rec. vinc. 

Rec. Vinc. 

Rec. Vinc. 

Convênios -

conv. - Educação 

- Conv. - Saúde -

- Conv, - Assist. 

001.3.2.1.01.0.1.10.35.901 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - Conv. - Outros -

1 Principal 

001.3.2.1.01.0.1.10.53.001 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - CIDE - Principal 

001. 3 .2 .1.01.0.1.10. 55.001 

001. 3. 2.1.01.0.1.10.90.001 

1 
001. 3. 2 .1.01.0.1.10. 90. SOj 

1 
001. 3. 2 .1.01.0.1.10.90. 901 

1 

Rem. Dep. 

Rem. Dep. 

Principal 

Rem. Dep. 

Principal 

Rem. Dep. 

Princi pa1 

Bane. Rec. vinc 

Bane. Rec. vinc. 

Bane. Rec. vinc. 

Bane. Rec. vinc. 

FEAS - Principal 

- Outros dest. -

- outros Dest.COSIP 

- Out. destinações 

001.3.2.1.01.0.1.20.00.00I Rem. de oep.Banc.de Recur. Não vinculados -

1 Principal 

001.3.2.1.04.0.0.00.00.00I Remuneração dos Recursos do RPPS 

001.3.2.1.04.0.1.00.00.001 Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 

001. 7. O. O. 00. O. O .00 .00. 001 Transferências Correntes 

. O. O .00. 00. 001 Transferências da uni ão e de suas Entidades 

001. 7. 

001. 7. 

Transferências Decorrentes de Participação na 

Receita da uni ão 

.OOI Cota-Parte do Fundo de Participação dos 

1 Municípios - FPM 

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 

001.7.1. .51.1.1.00(00.001 ata-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 

001. 7 .1.1 51. 2. O. 00. 00. 001, e :ta-Parte do FPM - cota extraodinári a 

001.7.1.1. l.2.l.00.'00.001 

1 

do Imposto Propriedade Territorial 

CONASP ESSORIA E PROC 

-1 

-

11.169,841 

1.616,071 

1 

2.814,631 

1 

6.739,141 

1 

254.651,601 

1 

87.130,471 

1 

15.826,68 I 

1 
9.814,341 

1 
141.880,111 

1 
1.520,781 

1.126,261 

22.943,151 

1 

6.537 ,171 

1 
16.405,981 

1 
226. 826, 44 I 

1 
16.499,881 

16.499,88 I 

1 

61.431.645,251 

37.913.792,371 

1 

37 .908.336,271 

1 

34.361.062,371 

34.361.062,371 

3.547 .273,901 

3.547 .273,901 

1 
5.456,101 

1 

87.125.847,301 

1 

CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -
001.7.1.2.00.0.0.00.00.00I Transf. da compensação Financ. Exploração de 

1 Rec. Naturais 

001.7.1.2.52.0.0.00.00.00J Cota-parte da Compensação Financeira pela 

[ Produção de Petróleo 

001. 7 .1. 2. 52 .1. O. 00. 00. 001 Cota-Parte Royal ti es-compen. Produç. Petro-Lei 

1 7. 990/89 

001. 7 .1. 2. 52.1.1.00.00.001 cota-Parte Royal ti es-compen. Produç. Petro-Lei 

1 7. 990/89 - Pri nc. 

001.7.1.2.52.4.0.00.00.001 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 

001.7.1.2.52.4.1.00.00.001 Cota-Parti! do Fundo Especial do Petróleo - FEP 

1 Principal 

001.7.1.2.99.0.0.00.00.00I Outras Transf de Compensação Financ Expl Recur 

1 Naturais 

001.7.1.2.99.0.1.00.00.001 outras Transf de Compensação Financ Expl Recur 

1 Naturais - Princ. 

001.7.1.3.00.0.0.00.00.00I Transferências de Recursos do sistema único de 

1 saúde - SUS 

001.7.1.3.50.0.0.00.00.00[ Transferência de Recursos do sus -Bloco de 

1 ~anutenção 

001. 7 .1. 3. 50 .1. O .00. 00. 001 Transferência de Recursos do sus - Atenção 

1 Primária 

001.7.1.3.50.1.1.00.00.001 Transferência de Recursos do sus - Atenção 

1 Primá ri a - Princ. 

001.7.1.3.50.1.1.30.00.001 Piso de Atenção Básica variável (PAB variável) 

1 Principal 

001.7.1.3.50.1.1.30.10.00I Agentes Comunitários de Saúde - Principal 

001.7.1.3.50.1.1.90.00.001 outros Programas Fin. Atenção Primária -

1 Principal 

001.7.1.3.50.1.1.90.90.001 outros Programas Transf. sus-Bl.Manutenção 

Atenção Primári a-Pri nc 

001.7.1.3.50.2.0.00.00.001 Transferência de Recursos do sus - Atenção 

1 Especializada 

001.7.1.3.50.2.1.00.00.001 Transferência de Recursos do SUS - Atenção 

1 Especializada - Princ. 

001.7.1.3.50.3.0.00.00.001 Transferência de Recursos do sus - vigilância em] 

001.7. 

001. 7. 

CONASP 

1 saúde 

Transferência de Recursos do SUS - Vigilância eml 

saúde - Princ. 

Vi gi 1 ãnci a Sani tá ri a - Pri nci pa 1 

por Transf. Fundo a 

ESSORIA E PROC 

687.204,481 

1 

683.910,861 

1 
1.574,881 

1 
1.574,881 

1 

682.335,981 

682.335,981 

1 
3.293,621 

1 

3.293,621 

1 

7 .860.255,031 

1 
7.860.255,031 

1 
4.498.345,631 

1 

4.498.345,631 

1 

1.327.280,001 

1 
1.327.280,001 

3.171.065,631 

1 

3.171.065,631 

1 

1.456.284,691 

1 
1.456.284,691 

1 
705.853,381 

1 

705.853,381 

1 

594.284,001 

111. 569. 38 ! 
1 

111. 569' 381 

1 1 
18.000,001 1 

"º""~)L 
CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 
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- continuação -
001.7,1.3.S0.5.0.00.00.001 Transferência de Recursos do sus - Gestão do SUSI 

001.7.1.3.50.S.l.OO.OO.OOI Transferência de Recursos do sus - Gestão do SUSI 

1 - Principal 

001.7.1.3.50.5.1.30.00.00I Transferência Bl.Gestão do SUS-Piso da 

1 Enfermagem - Principal 

001.7.1.3.50.5.1.90.00.001 outros Programas Financ. por Transf. Fundo a 

1 Fundo - Principal 

001.7,1.3.50.5.1.90.90.001 Outros Programas Bloco Gestão do sus - Principal! 

001.7.1.4.00.0.0.00.00.00I Transferências de Recursos do FNDE 

001. 7 .1. 4. 50. O .O. 00. 00. 00 1 Transferências dosa l ária-Educação 

001.7.1.4.S0.0.1.00.00.001 Transferências dosalário-Educação - Principal 

001.7.1.4.52.0.0.00.00.00i Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE 

001.7.1.4.52.0.1.00.00.00I Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE 

[ Principal 

001.7.1.4.52.0.1.10.00.001 Transferencias Diretas do FNDE referentes 

1 PNAE/Pre-Escola 

001.7.1.4.52.0.1.20.00.001 Transferencias Diretas do FNOE referentes 

1 PNAE/Cheche 

001.7.1.4.52.0.1.30.00.00I Transferencias Diretas do FNDE referentes 

1 PNAE/Fundamenta1 

001.7.1.4.52.0.1.40.00.00I Transferencias Diretas do FNOE referentes 

J PNAE/EJA 

001.7.1.4.52.0.1.50.00.00J Transferencias Diretas do FNDE referentes 

1 PNAE/AEE 

001.7.1.4.53.0.0.00.00.001 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE 

001.7.1.4.53.0.1.00.00.001 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE 

1 - Principal 

001.7.1.4.53.0.1.10.00.00I Transferencias Diretas do FNOE referentes P/\jATE 

1 Ensino Fundamenta 

001.7.1.4.53.0.1.20.00.001 Transferencias Diretas do FNDE referentes PNATE 

1 Ensino Infantil -

001.7.1.4.99.0.0.00.00.001 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

001.7.1.4.99.0.1.00.00.00I outras Transferências de Recursos do FNDE -

1 Principal 

Transferências de Recursos de Complementação da 

uni ão ao FUNOEB 

1.181.771,331 

1.181.771,331 

1 
1.115.898,88[ 

1 

65.872,451 

1 

65.872,451 

2.325.286,161 

1.421.113,731 

1.421.113,731 

467.844,001 

467.844,001 

1 
66.364,00J 

1 
106.038,001 

1 

270. 980' 001 

1 

1.886,00I 

1 

22' 576,001 

1 
212.061,121 

212.061, 121 

1 
160.450,561 

1 
51.610,561 

1 
224.267,311 

224.267,311 

1 
11.736.138,791 

1 

4. 870. 689' 89 I 

1 

4.870.689,891 

1 

6.865.448,901 

1 



- continuação -
001.7.1.6.00.0.0.00.00.00I Transferências de Recursos do FNAS 

001.7.1.6.S0.0.0.00.00.001 Transferências de Recursos do FNAS 

001.7.l.6.50.0.1.00.00.001 Transferências de Recursos do FNAS - Principal 

001.7.1.6.S0.0.1.10.00.00J Proteção Social Básica - Principal 

001.7.1.6.50.0.1.10.01.001 Protecao Social Basica - PBFI - Principal 

001.7.1.6.50.0.1.10.02.00I Protecao social Basica - SCFV - Principal 

001.7.1.6.50.0.1.20.00.001 Gestão do SUAS - Principal 

001.7.1.6.50.0.1.40.00.001 Proteção Social Especial de Alta Complexidade -

1 Principal 
001.7.1.6.50.0.1.40.03.001 Transf. de Recursos do FNAS-Prog. Primeira 

1 Infancia-Principal 

001.7.1.6.50.0.1.60.00.00J Gestao do Programa Bolsa Família e do cad 

1 unico-IGBf - Princ 

001.7.1.6.50.0.1.90.00.00I Outras Transferências do FNAS - Principal 

001.7.1.9.00.0.0.00.00.00[ outras Transf de Recursos da união e de suas 

1 Entidades 
001.7.1.9.58.0.0.00.00.001 Transferência obrigatória da Lei complementar 

1 n°176/2020 

001.7.1.9.58.0.1.00.00.00I Transferência obrigatória da Lei Complementar 

1 n°176/2020 - Princ. 

001.7.1.9.60.0.0.00.00.00I Transf. Política Nacional Aldir Blanc de Fomentei 

1 à cu1t 

001.7.1.9.60.0.1.00.00.00! Transf. Política Nacional Aldir Blanc de Fomentei 

1 à cult - Princ. 

001.7.2.0.00.0.0.00.00.00I Transferências dos Estados e do Distrito Federal 

1 e suas Entidades 

001.7.2.1.00.0.0.00.00.00I Participação na Receita dos Estados e Distrito 

1 Federal 

001.7.2.1.50.0.0.00.00.00I Cota-Parte do ICMS 

001.7.2.1.50.0.1.00.00.00I Cota-Parte do ICMS - Principal 

001.7.2.1.51.0.0.00.00.001 Cota-Parte do IPVA 

001.7.2.1.51.0.1.00.00.00I Cota-Parte do IPVA - Principal 

001.7.2.1.52.0.0.00.00.001 Cota-Parte do IPI - Municípios 

001.7.2.1.52.0.1.00.00.00I Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

001.7.2.1.53.0.0.00.00.00I Cota-Parte da CIDE 

001.7.2.1.53.0.1.00.00.001 Cota-Parte da CIDE - Principal 

Transferências de Recursos do sistema único de 

saúde - sus 

0.001 Transferências de Recursos do Sistema único de 

1 saúde-sus 

Transferências de Recursos do Sistema único de 

E PROC 

735.323,101 

735.323,101 

735.323,101 

237 .017 ,161 

98.076,061 

138.941,101 

50.000,001 

207.084,001 

1 

207.084,001 

1 
225.805,941 

1 
15 .416,00J 

173.645,321 

1 
15.902,761 

1 
15. 902, 761 

1 

157. 742' 56 I 
1 

157 .742,561 

1 
10.713.108,601 

1 

10.154.648,881 

1 

9.417.467,541 

9.417.467,541 

681. 363'901 

681. 363'901 
28.115,261 

28.115,261 

27 .702,181 

27 .702,181 

37 .455,721 

1 
37 .455,721 

1 

37 .455,721 

1 

458.004,00I 

1 

50.000,00j 

CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Municipal 
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- continuação -
001.7.2.4.51.0.0.00.00.00I Transf de convênios dos Estados e DF a Prog de 

1 Educação 

001.7.2.4.51.0.1.00.00.00! Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de 

[ Educação - Pri nc, 

001.7.2.9.00.0.0.00.00.00I outras Transferências dos Estados e Distrito 

1 Federal 

001.7.2.9.51.0.0.00.00.00I Transferência de Estado destinada à Assistência 

1 social 
001.7.2.9.51.0.1.00.00.001 Transferência de Estado destinada à Assistência 

1 social - Princ. 

001.7.S.0.00.0.0.00.00.00) Transferências de Outras Instituições Públicas 

001.7.5.1.00.0.0.00.00.00I nansf.Recur.do Fundo de Man.oesenv. da Educação! 

1 Básica - FUNOEB 

001.7.5.1.50.0.0.00.00.001 Transferência de Recursos do FUNDEB 

001.7.S.1.S0.0.1.00.00.00I Transferência de Recursos do FUNDES - Principal 

001.9.0.0.00.0.0.00.00.00J outras Receitas correntes 

001.9.1.0.00.0.0.00.00.00J Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 

001.9.1.1.00.0.0.00.00.001 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 

001.9.1.1.07.0.0.00.00.00I Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 

001.9.1.1.07.0.3.00.00.00I Multas Aplicadas pelos Tribunais de contas -

1 Divida ativa 

001.9.1.1.07.0.4.00.00.001 Multas Aplicadas pelos Tribunais de contas -

1 Mul .jur.dív.ativa 

001.9.2.0.00.0.0.00.00.00I Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 

001. 9. 2. 2. 00.0 .O, 00. 00. 00 ! Restituições 

001.9.2.2.99.0.0.00.00.00I outras Restituições 

001.9.2.2.99.0.1.00.00.001 Outras Restituições - Principal 

001.9.9.0.00.0.0.00.00.00I Demais Receitas Correntes 

001.9.9.9.00.0.0.00.00.001 Outras Receitas correntes 

001.9.9.9.03.0.0.00.00.00I Compensações Financeiras entre o Regime 

1 Previdência 

001.9.9.9.03.0.1.00.00.001 Compensações Financeiras entre o Regime 

l Previdência - Princ. 

001. 9. 9. 9. 03 .O .1.10. 00. 00 l compensações Financeiras entre o RGPS e RPPS -

002. 

002. 

002. 

CONASP 

1 Principal 

Receitas de Capita 1 

Transferências de Capital 

Transferências da união e de suas Entidades 

Transferências de Recursos do Sistema único de 

E PROC 

408.004,001 

1 

408.004,001 

1 
63.000,001 

1 
63.000,001 

1 

63.000,001 

1 

14.981.093,451 

14.981.093,451 

1 
14.981.093,451 

14.981.093,451 

1 

12.888,901 

12.888,901 

12.888,901 

12.370,821 

1 
518,081 

1 
624.631,761 

624.631,761 

624.631,761 

624.631,761 

120.772,601 

120.772,60! 

120.772,601 

1 

120.772,601 

1 

120.772,601 

1 

1 

1 
2.593.360,221 

1.155.102,001 

1 

1.155.102,001 

1 

149.770,001 

758.293,261 

1 

2.593.360,2 

2.593.360,22 

CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 
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- continuação -
002.4.1.1.51.2.0.00.00.00I Transferências de Recursos do SUS-Atenção 

1 Especializada 

002 .4.1.1. 51. 2.1.00.00.001 Transferências de Recursos do SUS-Atenção 

1 Especializada - Princ. 

002.4.1.4.00.0.0.00.00.00I Transferências de Convênios da união e de suas 

1 Entidades 

002.4.1.4.99.0.0.00.00.00I Outras Transferências de Convênios da União 

002.4.1.4.99.0.1.00.00.00I Outras Transferências de convênios da união -

1 Principal 

007. O. O. O. 00. O. O. 00. 00. 001 Receitas correntes 

007. 2. O. O. 00. O. O. 00. 00. 001 contribuições 

007.2.1.0.00.0.0.00.00.00I Contribuições sociais 

007.2,1.5.00.0.0.00.00.00I Contribuição para RPPS e sistema de Proteção 

1 social 
007.2.1.5.02.0.0.00.00.001 contribuição Patronal-servidor Civil 

007.2.1.5.02.1.0.00.00.001 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo 

007.2.1.5.02.1.1.00.00.001 contribuição Patronal-servidor Civil Ativo -

1 Principal 

007.2.1.5.51.0.0.00.00.001 Contribuição Patronal - Parcelamentos 

007.2.1.5.51.1.0.00.00.001 contribuição Patronal-servidor Civil 

1 Ativo-Parcelamentos 

007.2.1.5.51.1.1.00.00.00i Contribuição Patronal-servidor civil 

1 Ativo-Parcelamentos - Princ. 

900.0.0.0.oo.o.o.oo.oo.001 Deduções de Receita 

950.0.0.0.00.0.0.00.00.00I Deduções do FUNDEB 

951.0.0.0.00.0.0.00.00.001 Receitas Correntes 

951. 7 .O. O. 00. O. O .00 .00. 001 Transferências correntes 

951.7.1.0.00.0.0.00.00.00I Transferências da união e de suas Entidades 

951.7.1.1.00.0.0.00.00.00I Transferências Decorrentes de Participação na 

l Receita da uni ão 

951.7.1.1.51.0.0.00.00.001 Cota-Part:e do Fundo de Participação dos 

1 Municipios - FPM 

951.7.1.1.5 

951.7.1.1.5 

951.7.1.1.5 

CONASP 

cota-Parte do FPM - cota Mensal 

Cot:a-Part:e do FPM - Cota Mensal - Principal 

cota-Parte do Imposto Propriedade Territ:orial 

Rural 

Cota-Part:e do Imposto Propriedade Territorial 

ansferênci as dos Estados e do Distrito Federal 1 

SSESSORIA E PROC 

1.005.332,001 

1 

1.005.332,001 

1 

1.438 .258 ,22 I 

1 
1.438.258,221 

1.438.258,221 

1 

7.260.745,79! 

7.260.745,791 

1 
5.871.503,771 

5.871.503,771 

5.871.503,771 

1 

1.389.242,021 

1.389.242,021 

1 

1. 389. 242. 021 

1 

-8.898.691,671 

-8.898.691,671 

-6.873.303,151 

-6.873.303,151 

1 

-6.872.216,021 

1 

-6.872.216,021 

-6.872.216,021 

-1.087 ,13 I 

1 
-1.087, 13 I 

1 
-2.025.388,521 

1 
-2.025.388,52 I 

1 

7.260.745,791 

1 

1 

1 

-8.898.691,67 I 

1 

1 

1 

1 

1 

7. 260. 745, 79 

-8.898.691,67 

~ 
CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 
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- continuação -
951.7.2.1.51.0.0.00.00.001 Cot:a-Parte do IPVA 

951.7.2.1.51.0.1.00.00.001 Cota-Parte do IPVA - Principal 

951.7.2.1.52.0.0.00.00.00I cota-Parte do IPI - Municípios 

951.7.2.1.52.0.1.00.00.001 cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

1 

Itapiúna, 31 de 

CONASP SESSORIA E PROC 

-136.272,241 

-136.272,241 

-5.622,941 

-5.622,941 

1 



BALANÇO GERAL 
Governo Muni ci pa1 de Itapi úna 

Consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ôRGÃO .• , •• , •• , ••.••. ,: 01 Câmara Municipal de Hapiúna 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 câmara Municipal de Itapiúna 

CÓDIGO IE s p E e I F I e A ç Ão 

01 !Legislativa 

01 031 1 Ação Legi s 1 ativa 

01 031 0001 !Desenvolvimento das Ações Legislativas 

01 031 0001 1.001 lconstrução, Ampliação e Reforma do Prédi 

lo do Legislativo Municipal 

construção, Ampliação e Reforma do Prédio do 

Legislativo Municipal. 

01 031 0001 2.001 !Gestão e Manutenção das Atividades do Po 

1 der Legislativo 

Gestão e Manutenção das Atividades do Poder 

Legislativo 

01 031 0001 2.002 !Implantação e Alteração da Reforma Administrativa 

Implantação e Alteração da Reforma 

Administrativa 

01 031 0001 2.003 !Qualificação e Capacitação de Servidores 

1 e vereadores 

Qualificação e Capacitação de Servi dores e 

Vereadores 

TOTAL 

Itapi úna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

4.177,571 

4.177' 571 

4.177 ,571 

1 
4.177 ,571 

1 

1 
1 

1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

2.968.284,341 

2.968.284,341 
2.968.284,341 

1 

2.967.594,341 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

690,001 

1 

PROGRAMA 

OE TRABALHO 

TOTAL 

2.972.461,91 

2.972.461,91 

2.972.461,91 

4.177,57 

2.967.594,34 

0,00 

690,00 

4.177,571 2.968.284,34 1 2.972.461,91 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ...... , ......... : 02 Gabinete do Prefeito 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. : 0201 Gabinete do Prefeito 

CÓDIGO 

04 

04 122 

04 122 0002 

IE s p E e I F I e A ç Ão 

IAdmi ni stração 

!Administração Geral 

!Gestão e Manutenção 

04 122 0002 2,004 !Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do Prefeito 

Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 

04 122 0008 1 Coordenação e Integração das Atividades Admí ni strati 

04 122 0008 2.005 !Ações dl!!: coop@ração Técnica I!!: Finan. e/ 

1 Entes Públicos e Privados 

04 131 

Ações de cooperação Técnica e Finan. e/ Entes 

Públicos e Privados 

1 Comunicação Soei al 

04 131 0004 !comunicação Institucional e Apoio às Políticas Públi 

04 131 0004 2.006 lcoordenaçào e Int. das Ativ. Adm. Polítí 

lcas I!!: de Divulgação 

1 coordenação e Int. das Ativ. Adm. Políticas e 

1 de Divulgação 

04 131 0004 2.007 !Manutenção das Atividades da ouvidoria M unicipa1 

Manutençào das Atividades da ouvidoria 

Muníci pal 

TOTAL 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

1 

0,001 

0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

1.054.230,031 

1. 054. 230 1 031 

1. 036 .164 '03 I 

1. 036 .164 '031 

1 

1 
18.066,00I 

1 
18.066,001 

1 

0,001 

0,001 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

1.054.230,03 

1.054.230,03 

1.036.164,03 

1.036.164,03 

18.066,00 

18.066,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,001 1.054.230,03 1 1.054.230,03 



BALANÇO GERAL 
Governo Muni ci pa l de Itapi úna 

Consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO •• ,,., •• , •• , •• ,,: 03 Procuradoria Geral do Municipio 

UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0301 Procuradoria Geral do Município 

CÓDIGO IE s p E e I F I e A ç Ão 

04 !Administração 

04 121 1 Pl anej ament.o e orçamento 

04 121 0046 !Gestão Participativa e Social 

04 121 0046 2. 008 1 Revitalização, controle e Orçamento Público 

Revitalização, Controle e Orçamento Público 

04 122 1 Administração Gera 1 

04 122 0002 1 Gestão e Manutenção 

04 122 0002 2. 009 !Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 

ll do Município 

1 Gestão e Manutenção da Procuradoria Geral do 

Município 

28 1 Encargos Especiais 

28 846 1 Outros Encargos Especiais 

28 846 0000 1 Programas Especiais 

28 846 0000 2 .010 ]Cumprimento de Sentenças Judiciais 

cumpri menta de Sentenças Judiciais 

TOTAL 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo v 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

173.372,051 

0,001 

0,001 

1 

1 

173.372,051 

173.372,051 

1 

173.372,051 

1 

25.258,091 

25.258,091 

25.258,091 

25.258,091 

1 

198.630,14 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

173.372,05 

0,00 

0,00 

0,00 

173.372,05 

173.372,05 

173.372,05 

25.258,09 

25.258,09 

25 .258 '09 

25.258,09 

198.630,14 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ôRGÃO •••••••••••••••• : 05 secretaria de Finanças 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501 Secretaria de Finanças. 

CÓDIGO IE s p E e I F I e A ç Ão 

04 !Administração 

04 122 fAdministração Geral 

04 122 0002 !Gestão e Manutenção 

04 122 0002 2. 014 !Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 

1 de Finanças 

Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria de 

Finanças 

28 1 encargos especiais 
28 843 !Serviço da Dívida Interna 

28 843 0000 1 Programas Especiais 

28 843 0000 2. 015 !Amortização da Dívida contratada 

Amortização da Dívida contratada 

28 846 1 Outros Encargos Especiais 

28 846 0000 1 Programas Especiais 

28 846 ºººº 2. 016 !Contribuição para Formação do Patrimônio 

do servidor Público - PASEP 

Contribuição para Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP 

28 846 0000 2. 017 1 cumpri menta de Sentenças Judiciais 

cumprimento de sentenças Judiciais 

99 !Reserva de Contingência 

99 999 1 Reserva de Contingência 

99 999 0999 !Reserva de contingência 

99 999 0999 9. 001 1 Reserva de Contingência 

Reserva de contingência 

TOTAL 

Itapi úna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

0,001 

0,00J 

0,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 
0,001 

0,001 

1 

1 

1 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

814.345,741 

814.345,741 

814.345,741 

1 
814.345, 741 

1 

1 
3.617.455,931 

2.353.584,081 

2.353.584,081 

2.353.584,081 

1 
1.263.871,851 

1.263.871,851 

1 
799.520,571 

1 

464' 351,281 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

814.345,74 

814. 345 '74 

814.345,74 

814.345,74 

3.617.455,93 

2.353.584,08 

2.353.584,08 

2.353.584,08 

1.263.871,85 

1.263.871,85 

799.520,57 

464.351,28 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o 1001 4. 431. 801, 67 4.431.801,67 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85) 

ÔRGÃO ......•.• ,,, ...• : 06 Secretaria de Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 Fundo Municipal de Educação 

CÔDIGO 

12 

12 122 

12 122 0002 

IE s p E e I F I e A ç Â o 

1 Educação 

!Administração Geral 

]Gestão e Manutenção 

12 122 0002 2.018 !Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 

!e Educação 

12 361 

12 361 0013 

Gestão e Manutenção do Fundo Municipal de 

Educação 

1 Ensino Fundamental 

1 oesenvol vi menta do Ensino Fundamental 

12 361 0013 2.019 !Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 

fnsino Fundamental 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE Ensino 

Fundamental 

12 361 0013 2.020 !Manutenção e Qualificação do Ensino Fund amental 

Manutenção e Qualificação do Ensino 

Fundamental 

12 361 0014 !Gestão e Dest!nvolvimento da Educação Básica 

12 361 0014 2.021 !Garantia da Alimentação Escolar - EJA 

Garantia da Alimentação Escolar - EJA 

12 361 0014 2.022 !Garantia da Alimentação Escolar - PNAE A EE 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE AEE 

12 361 0014 2 .023 !Manutenção do Programa de Transporte Esc 

lolar - PNATE 
Manutenção do Programa de Transportt! Escolar 

- PNATE 
12 361 0015 !Requalificação e Ampliação da Rede dt! Educação do MU 

12 361 0015 1.003 !Construção e Reforma de Infraestrutura E 

1 sportiva nas Escol as 

Construção e Reforma de Infraestrutura 

Esportiva nas Escolas 

12 361 0015 1.004 !Construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 

!idades da Educ. Fundamental 

12 362 

Construção, Ampl ., Refor. e Equip. de 

Unidades da Educ. Fundamental 

1 Ensino Médio 

12 362 0017 !Gestão e Desenvolvimento do Ensino Médio 

12 362 0017 2.024 !Desenvolvimento do Ensino Médio - FME 

PROJETOS 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

1 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

8. 419. 894, 811 

1.592.380,621 

1.592.380,621 

1 

1. 592. 380' 621 

1 

1 
5.406.932,771 

5.231.987,341 

1 

690. 488 '84 I 

1 

4. 541. 498' 501 

1 

174.945,431 

1 

1 

174.945,431 

1 

0,001 

1 

257 .364,771 

257 .364,771 

257 .364,771 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

8.419.894,81 

1.592.380,62 

1.592.380,62 

1.592.380,62 

5.406.932,77 

5.231.987 ,34 

690.488 ,84 

4. 541. 498. 50 

174.945,43 

0,00 

0,00 

174.945,43 

0,00 

0,00 

0,00 

257 .364,77 

257.364,77 

257 .364,77 

- continua -



- continuação -
1 Desenvolvimento do Ensino Médio - FME 

12 364 /Ensino Superior 

12 364 0022 [Assistência a Estudantes do Ensino Superior 

12 364 0022 2.025 !Apoio aos Estudantes universitários 

Apoio aos Estudantes universitários 
12 365 1 Educação Infanti 1 

12 365 0015 !Requalificação e Ampliação da Rede de Educação do Mu 

12 365 0015 1.005 !Construção, Ampl. e Reforma de uni d. Esc 

lolas do Ens. Infantil 

12 365 0016 

construção, Ampl. e Reforma de uni d. escolas 

do Ens. Infanti 1 

1 Desenvolvi menta da Educação Infanti 1 

12 365 0016 2.026 !Garantia da Alimentação Escolar - PNAE e reche 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE Creche 

12 365 0016 2.027 !Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P ré-Escola 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE 

Pré-Escola 

12 365 0016 2.028 !Manutenção da Rede de Ensino Infantil - Pré Escola 

Manutenção da Rede de Ensino Infantil - Pré 

Escola 

12 366 !Educação de Jovens e Adultos 

12 366 0014 !Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica 

12 366 0014 2.029 !Desenvolvimento da Educação de Jovens e 

!Adultos - FME 

Desenvolvimento da Educação de Jovens e 

Adultos - FME 

TOTAL 

lt:api úna, 31 de Dezembro 

0,001 283.790,001 283.790,00 

0,001 283.790,001 283.790,00 

1 283.790,001 283.790,00 

1 
0,001 879.426,65 I 879.426,65 

0,001 0,001 0,00 

1 1 

1 0,00 

0,001 879. 426. 65 I 879.426,65 

1 64. 330, 721 64.330,72 

1 1 
85.609,931 85.609,93 

1 

729 .486' 001 729.486,00 

1 

0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,00 

1 1 
0,00 

0,001 8.419.894,81 8.419.894,81 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapi úna 

Consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ôRGÃO ... , .• , •. , .• ,,.,: 09 sec obras, Infraestrutura e Controle urb 

UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0901 secretaria de obras, Infraestrutura e Co 

CÓDIGO 

04 

04 122 

04 122 0002 

!ESPECIFICAÇÃO 

!Administração 

!Administração Geral 

!Gestão I!! Manutenção 

04 122 0002 2.072 !Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 

04 122 0047 

Jde obras, Infraestrutura e Cont. urbano 

Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria de 

obras, Infraestrutura e Cont. 

urbano 

!Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e Veiculas 

04 122 0047 1.015 !Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e Veículos 

Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 

veículos 

15 !urbanismo 

15 451 1 Infra Estrutura Urbana 

15 451 0007 !Construção e Preservação de Espaços Públicos 

15 451 0007 1.016 !Ampliação, Reforma, construção e Equipam 

1 ento de Praças e Areas de Lazer 

Ampliação, Reforma, construção e Equipamento 

de Praças e Areas de Lazer 

15 451 0007 1.017 jobras e Instalações de Pequeno Porte 

Obras e Instalações de Pequeno Porte 

15 451 0025 !Gestão Eficiente dos Serviços urbanos 

15 451 0025 1.018 !Construção, Ampliação e Reforma de cemit érios 

construção, Ampliação e Reforma de Cemitérios 

15 451 0025 2.073 !Manutenção e Recuperação de vias e Logra 

ldouros Públicos 

Manutenção e Recuperação de vi as e 

Logradouros Públicos 

15 451 0025 2.074 jManutenção e conservação de cemitérios 

Manutenção e Conservação de Cemitérios 

15 451 0035 !Infraestrutura e Mobilidade urbana 

15 451 0035 1.019 !Pavimentação de vias e Logradouros 

Pavimentação de vi as e Logradouros 

Município. sendo por Indicação de 

Emenda Impositiva do vereador Francisco 

Rodrigues de Matos a construção de 

Calçamentos nas Ruas do Distrito de 

Palmatória (RS 64.875,45) ;vereadora 

PROJETOS 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

1 

0,00) 

1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

4.104.155,341 

4 .104 .155' 341 

4.104.155,341 

1 
4.104.155,341 

1 

0,001 

1 

511.215,701 

33.015,701 

0,001 

1 

33.015,701 

1 
1 

1 
33.015,701 

1 

1 

0,001 

1 

1 

PROGRAMA 

OE TRABALHO 

TOTAL 

4.104.155,34 

4.104.155,34 

4.104.155,34 

4 .104 .155 '34 

0,00 

0,00 

511.215,70 

33.015,70 

0,00 

0,00 

0,00 

33 .015 '70 

0,00 

33.015,70 

0,00 

0,00 

0,00 

- continua -



- continuação -
1 rara Mara carlos Matos construção de 

Calçamento na via Principal da 

15 452 

15 452 0025 

comunidade de Barra Nova (RS 64.875 ,45); 

vereador José Joel Holanda 

Teixeira construção de Calçamento nas Ruas 

do Distrito de Palmatória (RS 

64.875,45) 

1 Serviços Urbanos 

1 Gestão Eficiente dos Serviços Urbanos 

15 452 0025 2.075 !Manutenção dos serviços de Limpeza de vi 

las e Logradouros Públicos 

17 

17 512 

17 512 0024 

Manutenção dos Serviços de Limpeza de vi as e 

Logradouros Públicos 

l saneamento 

jsaneamento eásico urbano 

!Programa de Saneamento Básico e Abastecimento o'Agua 

17 512 0024 1.020 !Construção, Ampliação e Reforma do Sist. 

do Saneamento Básico 

Construção, Ampliação e Reforma do Sist. do 

saneamento eási co 

17 512 0024 1.021 !Construção e Ampliação do sistema de Aba 

lstecimento o"água 

Construção e Ampliação do Sistema de 

Abastecimento o· água 

17 512 0024 2.076 )Gerenciamento dos Serviços de Abastecime 

17 544 

lnto o'água 

Gerenciamento dos Serviços de Abastecimento 

O'água no Municipio. Sendo 

Abastecimento D'água em carro Pipa nas 

Localidade de Garrote, Umri zei ra, 

Rodeador, Touro e Palmatória por Indicação de 

Emenda Imposi tiva do Vereador 

José Airton Gomes de oliveira (RS 64.875,45) 

1 Recursos Hf dri cos 

17 544 0024 !Programa de Saneamento Básico e Abastecimento D' Agua 

17 544 0024 1.022 !Perfuração, Aparelhamento e Manutenção d 

20 

20 605 

20 605 0025 

1 e Poços Artesianos 

Perfuração, Aparelhamento e Manutenção de 

Poços Artesianos no Município. 

sendo por Indicação de Emenda Impositiva do 

vereador Abelardo Sousa Barros 

nas comunidades de Travessia e Lagoa dos Bois 

(R$ 64.875,45) 

!Agricultura 

1 Abastecimento 

1 Gestão Eficiente dos Serviços urbanos 

20 605 0025 1.023 IConst., Ampl. e Reforma de Mercados, Fei 

1 ras e Matadouro 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

1 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

478.200,001 

478.200,001 

1 
478.200,001 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

478.200,00 

478.200,00 

478.200,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº - continua -



- continuação -
1 const., Ampl. e Reforma de Mercados, Feiras 

1 e Matadouro 

20 605 0025 2.077 !Manutenção e Conser. de Mercados, Feiras 

e Matadouros 

25 

25 752 

25 752 0048 

Manutenção e consl!!r. de Mercados, Feiras e 

Matadouros 

!Energia 

!Energia Elétrica 

!Conservação do Par que de Iluminação Pública 

25 752 0048 1.024 !Ampliação do Parque de Iluminação Públic a 

Ampliação do Parque de Iluminação Pública 

25 752 0048 2.078 !Consórcio Intermunicipal de Energia e Il 

luminação Pública do Maciço de Baturité 

consórcio Intermunicipal de Energia e 

Iluminação Pública do Maciço de 

Baturi té 

25 752 0048 2.079 !Manutenção do Parque de Iluminação Públi 

Manutenção do Parque de Iluminação Pública 

26 

26 782 

26 782 0026 

!Transporte 

!Transporte Rodoviário 

1 Estradas 

26 782 0026 1.025 !Construção, Ampliação e Reforma de Ponte 

Is, Passagens Molhadas e Bueiros 

1 construção, Ampliação e Reforma de Pontes, 

Passagens Molhadas e Bueiros no 

Município. sendo por Indicação de Emenda 

Impositiva do vereador Arnaldo 

Viana Alves Construção de Bueiros 

região de Acesso as Lagoas (RS 

64.875,45) e o Vereador Francisco Flávio 

Lima de oliveira construção de 

Bueiro nas Localidades de Serrote Preto e Boa 

vista (RS 64.875,45) 

26 782 0026 1.026 !Construção e Recuperação de Estradas 

construção e Recuperação de Estradas 

TOTAL 

0,001 586.569,071 

0,001 586. 569' 071 

0,001 586.569,071 

1 1 

1 

586.569,071 

1 
0,001 0,001 

0,001 0,001 

0,001 0,001 

1 1 

1 

0,001 5.201.940,11 1 

Itapiúna, 31 de Dezembro de 2024. 

j Prefeito Municipal 

0,00 

586.569,07 

586.569,07 

586.569,07 

0,00 

0,00 

586.569,07 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.201.940,11 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÕRGÃO •••• ,,.,.,,,.,,.: 11 secretaria de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 Secretaria de Desenvolvimento Rural 

CÓDIGO 

04 

04 122 

04 122 0002 

IE s p E c I F I c A ç Ão 

!Administração 

jAdmi ni stração Geral 

!Gestão e Manutenção 

04 122 0002 2 .085 \Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 

!Secretaria de Desenvolvimento Rural 

17 

17 544 

17 544 0024 

Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 

secretaria de Desenvolvimento Rural 

1 saneamento 

1 Recursos Hídricos 

!Programa de Saneamento Básico e Abastecimento D'Agua 

17 544 0024 1.029 !Construção, Ampliação e Reforma de Açude 

1 s e obras Hi dri cas 

20 

20 606 

20 606 0027 

Construção, Ampliação e Reforma de Açudes e 

obras Hídricas 

!Agricultura 

j Extensão Rural 

!Desenvolvimento da Agricultura Familiar 

20 606 0027 2.086 !Repasse ao Fundo Garantia safra 

20 608 

20 608 0027 

Repasse ao Fundo Garantia Safra 

1 Promoção da Produção Agropecuária 

!Desenvolvimento da Agricultura Familiar 

20 608 0027 2.087 !Agricultura Familiar - Gestão, Incentivo 

e comercialização 

20 608 0032 

Agricultura Familiar - Gestão, Incentivo e 
comercialização 

1 oesenvol vi mento do Agronegóci o 

20 608 0032 2 .088 !Gestão de Programa de Gradagem de Terras 

Gestão de Programa de Gradagem de Terras 

20 608 0032 2.089 !Desenvolvimento da Pecuária, da Pesca e 

23 

23 605 

23 605 0047 

Ida Agricultura 

Desenvolvimento da Pecuária, da Pesca e da 

Agricultura 

1 comércio e serviços 

1 Abastecimento 

!Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e veículos 

23 605 0047 1.030 !Aquisição de Patrulha Mecanizada para at 

1 i vi d ade de Aqui cultura 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

0,001 954.791,491 954. 791,49 

954. 791,49 

954. 791,49 

0,001 

0,001 

1 

1 

1 

1 
0,001 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

954. 7g1, 49 [ 

954. 791, 49 I 

1 

954.791,491 

1 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

355.395,00I 

0,001 

0,001 

1 

1 

355.395 ,00I 

0,001 

1 

1 

355.395,00I 

355.395,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

954.791,49 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

355.395,00 

0,00 

0,00 

0,00 

355.395,00 

0,00 

0,00 

355.395,00 

355.395,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,001 0,00 

1 
1 0,00 

- continua -



- continuação -

25 

25 752 

25 752 0048 

1 Aquisição de Patrulha ~ecanizada para 

atividade de Aqui cultura 

!Energia 

!Energia Elétrica 

!Conservação do Par que de Iluminação Pública 
25 752 0048 1.031 !Implantação e Ampliação de Rede Elétrica Rural 

Implantação e Ampliação de Rede Elétrica 

Rural 

TOTAL 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,00 

0,00 0,001 0,00 

1 0,00 

1 

o' 001 1. 310 .186, 49 1.310.186,49 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Itapiúna 

consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : 12 Secretaria de Cultura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1201 Secreta ri a de Cultura 

CÓDIGO 

13 

13 122 

IE s p E e I F I e A ç Ão 

!Cultura 

!Administração Geral 

13 122 0002 !Gestão e Manutenção 

13 122 0002 2.090 !Gestão e Manutenção Administrativa da se 

lcretaria de Cultura 

13 243 

Gestão e Manutenção Administrativa da 

Secretaria de Cultura 

!Assistência à Criança e ao Adolescente 

13 243 0042 1 Programas e Projetos Estratégicos para a Juventude 

13 243 0042 2.091 !Coordenação e Gerenciamento de Política 

1 para juventude 

13 392 

13 392 0029 

Coordenação e Gerenciamento de Pol fti ca para 

juventude 

!Difusão Cultural 

!Apoio à Criação, Difusão e Fomento à Cultura 

13 392 0029 1.032 !Construção, Ampl, e Reforma de Equipamen 

[tos culturais 

construção, Ampl. e Reforma de Equipamentos 

culturais 

13 392 0029 2.092 !Realização da Festividades de Emancipa 

ição Política 

Realização da Festividades de Emanei pação 

Política 

13 392 0029 2.093 !Realização de Eventos Turísticos Cultura 

lis e de Tradições Populares 

Realização de Eventos Turísticos Culturais e 

de Tradições Populares 

!Apoio e Promoção das Atividades Artistic 

las e Culturais 

Apoio e Promoção das Atividades Artísticas e 

Culturais 

TOTAL 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

ATIVIDADES TOTAL 

0,001 833.957,631 833.957 ,63 

0,001 196.524,581 196.524,58 

0,001 196.524,58! 196.524,58 

1 1 
1 196.524,581 196. 524,58 

1 

1 
0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,00 

1 1 
0,00 

0,001 637.433,051 637 .433 ,OS 

0,001 637.433,051 637 .433,05 

1 
0,00 

129. 4601ºº1 129.460,00 

1 

295.190,271 295.190,27 

1 

1 

1 
212.782, 78! 212.782,78 

1 

1 
0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,00 

1 1 0,00 

1 1 

0,001 833.957 ,63 833.957 ,63 



BALANÇO GERAL 
Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 

conso1 i dado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÔRGÃO ..•• , •..•..••.•• : 13 Secretaria de Esporte 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1301 Secretaria de Esporte 

CÔDIGO 

27 

27 122 

27 122 0002 

IE s p E e I F 1 e A ç Ão 

loesporto e Lazer 

!Administração Geral 

!Gestão e Manutenção 

27 122 0002 2.095 !Gestão e Manutenção da secretaria de Es porte 

Gestão e Manutenção da Secretaria de Esporte 

27 812 1 Desporto Comuni tá ri o 

27 812 0028 1 Esporte e Lazer para População 

27 812 0028 1.033 lconstrução, Ampl. e Reforma de Equipamen 

tos de Esportivos 

Construção, Ampl, e Reforma de 

Equipamentos de Esportivos no Município. 

sendo por Indicação de Emendas Impositivas 

a Construção de uma Quadra de 

Futebol na comunidade de Cajuás (R$ 

64.875,45) vereador Antônio Carlos 

Marreira da Silva; Construção de Uma Quadra 

de Futebol na sede do Município 

(RS 64.875,45) vereador Francisco Helano 

Matos Germano; Construção de uma 

Quadra de Futebol na comunidade de Mutamba 

(R$ 64.875,45) Vl!!reador Paulo 

Roberto Soares 

27 812 0028 2.096 IDesenvolvimento e Expansão do Esporte 

Desenvolvimento e Expansão do Esporte 

TOTAL 

Itapi úna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

0,001 

0,001 
0,001 

1 
1 

0,001 

0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

sal anço Fiscal ~ Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

955. 712' 21! 

721.301,411 

721.301,411 

721.301,411 

1 
234.410,801 

234.410,801 

1 
1 

234. 410. 801 

1 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

955.712,21 

721.301,41 

721. 301,41 

721.301,41 

234.410,80 

234.410,80 

0,00 

234.410,80 



BALANÇO GERAL 
Governo Muni ci pa l de Itapi úna 

Consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO., •• ,,.,.,,, •... : 04 secreta ri a de Administração 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 Secretaria de Administração 

CÓDIGO IE s p E e I F I e A ç Ão 

04 !Administração 
04 121 1 Planejamento e orçamento 

04 121 0046 1 Gestão Parti ci pati va e Soei al 

04 121 0046 2.011 !Ações de Planejamento Governamental 

Ações de Planejamento Governamenta 1 

04 122 

04 122 0002 

IAdmi ni stração Geral 

!Gestão e Manutenção 

04 122 0002 2.012 !Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 

!de Administração 

Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria de 

Administração 

04 122 0007 !Construção e Preservação de Espaços Públicos 

04 122 0007 1.002 !Ampliação e Reforma do Prédio Sede da Pr efeitura 

Ampliação e Reforma do Prédio sede da 

Prefeitura 

04 128 1 Formação de Recursos Humanos 

04 128 0031 !Gestão de Pessoas e valorização de Servidores 

04 128 0031 2,013 !Recrutamento, Formação e Qualificação Pr 

lofissional de Servidores 

Recrutamento, Formação e Qualificação 

Profissional de servidores 

TOTAL 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

1 

1 

1 

0,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo v 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

1. 597.062,12 I 

0,001 

0,001 

1 

1.589.262,121 

1.589.262,121 

1 
1.589.262,121 

1 

0,001 

1 

7 .800,001 

7 .800,001 

1 
7.800,00 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

1.597.062,12 

0,00 

0,00 

0,00 

1.589.262,12 

1.589.262,12 

1.589.262,12 

0,00 

0,00 

7.800,00 

7 .800,00 

7 .800,00 

0,00! 1.597.062,12 1 1.597.062,12 



BALANÇO GERAL 
Governo Muni ci pa1 de rtapi úna 

Consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÔRGÃO ........... , • , •• : 10 Secreta ri a de Defesa do Meio Ambiente 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1001 Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 

CÓDIGO 

18 

18 122 

18 122 0002 

IE s p E e I F I e A ç Ão 

!Gestão Ambiental 

!Administração Geral 

!Gestão e Manutenção 
18 122 0002 2. 080 1 Gestão e Manut. das Atividades Adm. da S 

18 542 

18 542 0023 

lecretaria de Defesa do Meio Ambiente 

Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 

secretaria de Defesa do Meio 

Ambiente 

!Controle Ambiental 

loesenvolvimento e Melhoria da Qualidade do Meio Ambi 

18 542 0023 1.027 !Construção, Ampliação e Reforma de Horto 

Is e Viveiros 

construção, Ampliação e Reforma de Hortos e 

viveiros 

18 542 0023 2.081 !Ações de Defesa e controle Ambiental 

Ações de Defesa e Controle Ambiental 

TOTAL 

Itapi úna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

226.618,17! 

226.618,171 

226.618,171 

1 
226.618,171 

1 

0,001 

0,001 

1 

226. 618, 17 1 

PROGRAMA 

OE TRABALHO 

TOTAL 

226.618,17 

226.618,17 

226.618 ,17 

226.618,17 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

226.618,17 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ôRGÃO .•. ,., •• , •• , ••.. : 14 Controladoria Geral do Municipio 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1401 Controladoria Geral do Município 

CÓDIGO 

04 

04 124 

!ESPECIFICAÇÃO 

!Administração 

!Controle Interno 

04 124 0008 !coordenação e Integração das Atividades Administrati 

04 124 0008 2.097 !Gestão e Manutenção das Atividades da co 

lntroladoria Geral do Município 

Gestão e Manutenção das Atividades da 

Controladoria Geral do Município 

TOTAL 

PROJETOS 

0,001 

0,001 

0,001 

0,00) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo v 
Em R$ 1,00 

ATIVIDADES 

108.962,501 

108.962,501 

108.962,501 

1 
108,962,50 

108.962,50 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

108.962,50 

108.962, 50 

108.962, 50 

108.962, 50 

108.962 ,50 

Itapiúna, 31 de Dezembro de 2024. 

/;' Prefeito Muoicipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÕRGÃO ••.•• ,.,.,,, ••.. : 06 Secretaria de Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0602 FUNDE.B 

CÔDIGO IE s p E e I F I e A ç Ão 

12 1 Educação 

12 361 1 Ensino Fundamental 

12 361 0013 1 Desenvolvi mente do Ensino Fundamental 

12 361 0013 1.006 ]Construção, Implantação e Adequação de Q 

luadras Esportivas Escolares -FUNDEB 30% 

Construção, Implantação e Adequação de 

Quadras Esportivas Escolares -FUNDES 

30% 

12 361 0013 2.030 !Construção, Ampliação e Reforma de Escol 

PROJETOS 

0,001 

0,001 

0,00 

EXERClCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

25.420.251,951 

21.178.414,401 

19. 608. 440' 16 I 

1 

1 

PROGRAMA 

OE TRABALHO 

TOTAL 

25.420.251,95 

21.178.414,40 

19.608.440,16 

0,00 

las do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 0,00 

construção, Ampliação e Reforma de Escolas 

do Ensino Fundamental - FUNDEB 

30% 

12 361 0013 2. 031 1 Coordenação e Manutenção da Rede de Ens i 

1 no Fundamenta 1 - FUNDEB 30% 

coordenação e Manutenção da Rede de Ensino 

Fundamenta 1 - FUNDEB 30% 

12 361 0013 2.032 !Remuneração dos Prof. do Magistério da R 

12 361 0014 

1 ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 

Remuneração dos Prof. do Magistério da Rede 

de Ens. Fundamental - FUNDEB -

70% 

1 Gestão e Desenvolvimento da Educação eási ca 

12 361 0014 2.033 !Manutenção do Transporte Escolar - FUNDE e 30% 

Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB 30% 

12 365 1 Educação Infanti 1 

12 365 0016 !Desenvolvimento da Educação Infantil 

12 365 0016 2.034 IManuteção e Desenvolvimento da Educação 

1 Infantil - Creches - FUNDES 30% 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 

Infanti 1 - Creches - FUNDEB 30% 

12 365 0016 2.035 !Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Infantil Pré-Escola - FUNDES 30% 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Infantil Pré-Escol a - FUNDES 30% 

12 365 0016 2.036 IRemuneracao do Pessoal do Magisterio da 

1 Edu. Infantil Pré Escol a - FUNDES 70% 

4.205.122,201 4.205.122,20 

1 

1 

1 
15.403.317,961 15.403.317,96 

1 

1 

0,001 1.569.974,241 1.569.974,24 

1 1.569.974,241 1.569.974,24 

1 
0,001 3.083.643,321 3.083.643,32 

0,001 3.083.643,32 I 3.083.643,32 

1 1 

1 310.196,001 310.196,00 

1 

1 

0,00 

856.069,00I 856.069,00 
- continua -



- continuação -
1 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 

Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 

70% 

12 365 0016 2.037 IRemuneracao do Pessoal do Magisterio da 

1 Educ. Infanti 1 Cresches - FUNOEB 70% 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 

Educ. Infantil Cresches - FUNOEB 

70% 

12 366 !Educação de Jovens e Adultos 

12 366 0014 !Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica 

12 366 0014 2.038 ]Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 

FUNOEB 30% 

Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos -

FUNDEB 30% 

12 366 0014 2.039 !Remuneração dos Profissionais da Educaçã 

lo de Jovens E Adultos - FUNDES 70% 

Remuneração dos Profissionais da Educação de 

Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 

12 367 1 Educação Especial 

12 367 0014 !Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica 

12 367 0014 2.040 !Manutenção do Ensino de Educação Especia 

11 - FUNDEB 30% 

1 Manutenção do Ensino de Educação Especial 

FUNDEB 30% 

12 367 0014 2.041 !Remuneração dos Profissionais da Educaçã 

Jo Especial - FUNDEB 70% 

Remuneração dos Profissionais da Educação 

Especial - FUNDEB 70% 

TOTAL 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

1.917.378,321 1.917.378,32 

1 

0,001 0,001 0,00 

0,00J 0,001 0,00 

1 1 
0,00 

0,00 

0,001 1.158 .194, 23 I 1.158.194,23 

0,00 1.158.194,231 1.158.194,23 

1 
0,00 

1.158.194,23 1.158.194,23 



Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 

Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ...•.•..•..••.•• : 08 sec. do Trabalho e Assistência social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Secretaria do Trabalho e Assistência Soe 

CÔOIGO 1 E s p E e I F 1 e A ç Ã o 

11 1Traba1 ho 

11 334 1 Fomento ao Trabalho 

11 334 0040 !Gestão do Traballio e Inclusão Produtiva 

11 334 0040 2.056 Realização de cursos e oficinas Empreend edoras 

Realização de cursos e oficinas 

Empreendedoras 

TOTAL 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

1 

1 

0,00 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

canso 1 i dado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÔRGÃO •.••.•..•..••..• : 08 Sec. do Trabalho e Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0804 Fundo Municipal de Habitação e Interesse 

CÓDIGO !ESPECIFICAÇÃO 

16 1 Habitação 

16 482 1 Habitação urbana 

16 482 0021 1 Habitação de Interesse Soei al 

16 482 0021 1.014 !Construção e Melhoria de Habitações de 

1 Interesse Soei al 
Construção e Melhoria de Habitações de 

Interesse soei al 

16 482 0021 2.071 Gestão Administrativa do Programa social 

de Habitação 

Gestão Administrativa do Programa soei a 1 de 

Habitação 

TOTAL 

Itapi úna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 

1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

0,001 

0,001 

0,00 

0,00 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ôRGÃO .... , •• , •• , ..... : 10 Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1002 Fundo Municipal do Meio Ambiente 

CÓDIGO 

18 

18 122 

!ESPECIFICAÇÃO 

!Gestão Ambiental 

!Administração Geral 

18 122 0020 !Fortalecimento dos Orgãos Colegiados e de Controle S 

18 122 0020 2. 082 1 Apoio ao funci anamente do CODEMA 

Apoio ao funci anamente do CODEMA 

18 541 !Preservação e conservação Ambiental 

18 541 0023 !Desenvolvimento e Melhoria da Qualidade do Meio Ambi 

18 541 0023 2.083 ITransf. de Recursos a Consórcio Público 

1 de Gerenciamento de Resíduos só 1 idos 

Transf. de Recursos a Consórcio Público 

de Gerenciamento de Resíduos 

sólidos 

18 542 IConnole Ambiental 

18 542 0002 ]Gestão e Manutenção 

18 542 0002 2.084 !Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 

lo Meio Ambiente 

Gestão e Manutenção do Fundo Municipal do 

Meio Ambiente 

18 542 0023 !Desenvolvimento e Melhoria da Qualidade do Meio Ambi 

18 542 0023 1.028 !criar Posto de Reciclagem 

criar Posto de Reciclagem 

TOTAL 

PROJETOS 

Itapiúna, 31 de Dezembro de 2024. 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

1 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

ATIVIDADES 

377 .596, 52 I 

0,001 

0,001 

1 

1 
377.389,00J 

377 .389,001 

1 
377.389,001 

1 

1 

1 
207 ,521 

207 ,521 

1 
207 ,521 

1 

0,00 

377 .596,52 1 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

377. 596,52 

0,00 

0,00 

0,00 

377.389,00 

377 .389,00 

377 .389,00 

207 ,52 

207 ,52 

207 ,52 

0,00 

0,00 

377 .596,52 

Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

Conso1 i dado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÔRGÃO ................ : 07 Secretaria de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Fundo ~unicipal de Saúde 

CÓDIGO 

10 

10 122 

10 122 0002 

IE s p E e I F I e A ç Ão 

!saúde 

!Administração Geral 

!Gestão e Manutenção 

10 122 0002 2.042 !Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

listrativa do Fundo Municipal de Saúde 

Gestão e Manutenção das Atividades 

Administrativa do Fundo Municipal de 

saúde 

10 122 0020 !Fortalecimento dos ôrgãos Colegiados e de Controle S 

10 122 0020 2.043 )Func. do Conselho Municipal de Saúde 

Func. do Conselho Municipal de saúde 

10 301 !Atenção Básica 

10 301 0009 !Programa de Ações Básicas de Saúde 

10 301 0009 2.044 IManut. das Atividades da Atenção Primári a à saúde 

Manut. das Atividades da Atenção Primária à 

Saúde 

10 301 0034 !Requalificação e Ampliação da Rede de Saúde do Munic 

10 301 0034 1.007 !Const., Ampl,, Ref. e Inst. Postos e Pon 

ltos de Apoio de Atenção Básica de Saúde 

const., Ampl., Ref. e Inst. Postos e Pontos 

de Apoio de Atenção Básica de 

Saúde no Municipio. Sendo por Indicação de 

Emenda Impositiva do Vereador 

Arnaldo viana Alves a Reforma do Posto de 

saúde de Itans (RS 64.875,44); 

vereador Francisco Rodrigues Matos a 

Construção de uma sala no Posto de 

Saúde no Distrito de Palmatória (RS 

64, 875, 44); vereador Paul o Roberto 

soares a Reforma do Posto de saúde na 

Localidade de Mutamba (RS 64.875,44) 

10 301 0034 1.008 !Implantação de Gabinete odontológico 

Aquisição de Equipamentos para Consultório 

Odonto 1 ógi co do Posto de Saúde 

do Distrito de Itans - Emenda Impositiva do 

Vereador Aberlado sousa Barros 

10 301 0034 2.045 IPoliticas de Atenção a Saúde da Mulher 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço seguridade social - Adendo V 

Em RS 1,00 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

1 

1 
0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

1 

1 

ATIVIDADES 

28.979.800,071 

3.293.167 ,731 

3.293.167 ,731 

1 

3.293.167,731 

1 

1 

0,001 

1 

1 
ll.335.159,281 

11.335.159,281 

11.335.159,281 

1 

0,001 

1 

1 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

28. 979. 800' 07 

3. 293 .167. 73 

3.293.167 ,73 

3.293.167' 73 

º·ºº 
0,00 

11.335.159,28 

11.335.159,28 

11.335.159,28 

0,00 

0,00 

0,00 

1 º·ºº - continua -



- continuação -
1 Emenda Impositiva do Vereador Antônio 

1 Washington G. dos santos 
10 302 !Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 0010 !Assistência Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 

10 302 0010 2.046 IManut. das Atividades da Atenção Secundá 

l ri a em Saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Secundária 

em saúde 

10 302 0034 !Requalificação e Ampliação da Rede de Saúde do Munic 

10 302 0034 1.009 IAmplição e Melhoria de unidade Hospital r 

Amplição e Melhoria de unidade Hospitalar 

10 302 0034 1.010 [Aquisição de Veiculas para Transporte de Pacientes 

Aquisição de 06 (seis) veículos para 

Transporte de Pacientes de Emendas 

10 302 0036 

Imposi tivas dos Vereadores: Antônio carlos 

Marreira da Silva (Comunidades 

de Cajuás/Santo Onofre); Francisco Flávio 

Lima de Oliveira (Serrote 

Preto/Boa vista/João Rosa); Francisco 

Elano Matos Germano (Sede do 

Município); Iara Mar a Carl os Barros (Barra 

Nova); José Ai rton Gomes de 

oliveira (Rodeador); José Joel Holanda 

Teixeira (Palmatória). 

Gestão em Saúde Democrática e Efetiva 

10 302 0036 2.047 ]Manutenção da Participação do Município 

lno Consórcio Público de saúde 

Manutenção da Participação do Municipio no 

Consórcio Público de Saúde 

10 303 !Suporte Profilático e Terapêutico 

10 303 0011 !Assistência Farmacêutica 

10 303 0011 2. 048 1 Manutenção da Assistência Farmacêutica 

Manutenção da As si stênci a Farmacêuti c:a 

10 304 1 vi gi 1 ânc:i a Sani tá ri a 

10 304 0012 1 vi gi 1 ânc:i a em saúde 

10 304 0012 1.011 !construção de Equipamentos para 

!Acolhimento de Animais 

Acolhimento de Animais Situação de 

Rua, Castração para controle 

Populacional de Animais. Emenda Impositiva 

do vereador Antônio washi ngton 

TOTAL 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

IA E PROC 

de 2024. 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,00 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

0,00! 

1 

1 

12.953.943,751 

12.310.425,391 

1 

12.310.425,391 

1 

1 

0,001 

643.518,361 

1 

643.518,361 

1 

183.438,00I 

183.438,001 

183.438,00I 

1 

1.214.091,311 

1.214.091,311 

1 

1 

1.214.091,31! 

1 

0,001 28.979.800,07 

Prefeito Muni ci pa 1 

12.953.943,75 

12.310.425,39 

12.310.425,39 

0,00 

0,00 

0,00 

643. 518,36 

643.518,36 

183.438,00 

183.438,00 

183.438,00 

1.214.091,31 

1.214.091,31 

0,00 

1.214.091,31 

28.979.800,07 



BALANÇO GERAL 
Governo Muni ci pa1 de Itapi úna 

Consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO •.••.••.••.••.•• : 08 Sec. do Trabalho e Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 Fundo Municipal de Assist.ência Social 

CôDIGO 

08 

08 122 

08 122 0018 

!E s p E e I F I e A ç Ão 

!Assistência Social 

]Administração Geral 

!Gestão do sistema único de Assistência social - suas 
08 122 0018 2.057 !Gestão Administrativa do FMAS 

Gestão Administrativa do FMAS 

08 242 !Assistência à Pessoa com Deficiência 

08 242 0033 !Gestão dos Serviços da Protecão Social Básica 

08 242 0033 2.058 !Manutenção do Programa BPC Escola 

Manutenção do Programa BPC Esco 1 a 

08 243 !Assistência à Criança e ao Adolescente 

08 243 0037 !Programas e Projetos Estratégicos P/ a Criança e o A 

08 243 0037 2.059 IDesenv. das Ações de Primeira Infância n 

08 244 

08 244 0018 

lo SUAS - criança Feliz 

Desenv. das Ações de Primeira Infância no 

SUAS - Criança Feliz 

1 As si stênci a Comuni tá ri a 

!Gestão do Sistema único de Assistência Social - suas 

08 244 0018 2.060 !Aprimoramento a Gestão dos SUAS - IGD/SU AS 

Aprimoramento a Gestão dos SUAS - IGO/SUAS 

08 244 0019 !Gestão da Proteção social Especial de Média complexi 

08 244 0019 2.061 !Bloco da Proteção Social Especial 

Bloco da Proteção social Especial 

08 244 0033 !Gestão dos Serviços da Protecão Social Básica 

08 244 0033 1.013 !Construção do Polo de convivência Social 

- Padrão III 

Construção do Polo de Convivência social 

Padrão III 

08 244 0033 2.062 !Bloco Proteção Social Básica - PSB 

Bloco Proteção social Básica - PSB 

08 244 0038 !Gestão dos Benefícios Eventuais 

08 244 0038 2.063 !Concessão de Benefícios Eventuais 

concessão de eenefí cios Eventuais 

08 244 0039 !Gestão e Fort. do sistema único de Assistência sacia 

08 244 0039 2.064 !Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 

!Familia -IGDBF 

Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 

Familia - IGOBF 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2024 

Balanço Seguridade social - Adendo V 

Em RS 1,00 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

1 
0,001 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

1 

0,001 

1 

0,001 

1 

0,001 

1 

ATIVIDADES 

1.041.620,00I 

0,001 

0,001 

1 

1 

0,001 

0,001 

1 

212. 466' 601 

212.466,601 

1 
212.466,601 

1 

1 
829.153,401 

0,001 

1 

1 
0,001 

1 

528.568,581 

1 

1 

528.568, 581 

1 

80.494,081 

80.494,081 

1 
220.090, 741 

1 
220.090, 74! 

1 

1 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

1.041.620,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

212 .466,60 

212.466,60 

212.466,60 

829.153,40 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

528.568,58 

0,00 

528.568,58 

80.494,08 

80. 494, 08 

220.090,74 

220.090,74 

- continua -



BALANÇO GERAL 
Governo Muni ci pa1 de Itapi úna 

Conso1 i dado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO .•..•..•.••..••. : 15 Fundo de Previdência dos Servidores Muni 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1501 Fundo de Previdência dos Servidores Muni 

CÓDIGO IE s p E e I F I e A ç Ão 

09 !Previdência Social 

09 122 !Administração Geral 

09 122 0002 !Gestão e Manutenção 

09 122 0002 2. 098 !Gestão e Manutenção do Fundo de Previdên 

1 ci a dos Servi dores Municipais 

Gestão e Manutenção do Fundo de Previdência 

dos servidores Municipais 

09 272 !Previdência do Regime Estatutário 

09 272 0000 1 Programas Especiais 

09 272 ºººº 2. 099 f Concessão de Benefícios Previ denci ári os 

Concessão de Benefícios Previ denci ári os. 

99 1 Reserva de Contingência 

99 999 ) Reserva de contingência 

99 999 0999 1 Reserva de contingência 

99 999 0999 9. 002 1 Reserva Orçamentária do RPPS 

Reserva orçamentária do RPPS 

TOTAL 

Itapi úna, 31 de Dezembro 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2024 

Balanço Seguridade social - Adendo V 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES 

0,001 10.705.422,541 

0,001 267.407,081 

0,001 267 .407 ,081 

1 1 

267 .407 ,OB) 

1 

0,001 10.438.015,461 

0,001 10. 438. 015, 461 

1 10.438.015,461 

1 1 

0,001 0,001 

0,001 0,001 

0,001 0,001 

1 1 

1 

0,001 10.705.422,54 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

TOTAL 

10. 705 .422' 54 

267 .407 ,08 

267 .407 ,08 

267 .407 ,08 

10.438.015,46 

10.438.015,46 

10.438.015,46 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10.705.422,54 

"""WL/Á 
/;'XJAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO ti Pcefeito Mooicipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 

consolidado 
Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ôRGÃO ................ : 08 sec. do Trabalho e Assistência social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 secretaria do Trabalho e Assistência Soe 

CÓDIGO 

08 

08 122 

08 122 0002 

IE s p E e I F I e A ç Ão 

!Assistência Social 
!Administração Geral 

!Gestão e Manutenção 

08 122 0002 2.050 !Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 

Ido Trabalho e Assistência social 

08 122 0020 

Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria do 

Trabalho e Assistência social 

!Fortalecimento dos ôrgãos colegiados e de Controle S 

08 122 0020 2.051 !Implementação e Manutenção dos conselhos 

de Assistência Social 

Implementação e Manutenção dos Conselhos de 

Assistência Social 

08 122 0020 2.052 !Realização da Conferência de Assistência 

08 241 

/Social e dos Demais Conselhos vinculados 

Realização das Conferências de As si stênci a 

social 

]Assistência à Pessoa Idosa 

08 241 0044 1 Defesa Soei a 1 e cidadania 

08 241 0044 2.053 !Fortalecimento da Politica Defesa dos oi 

1 rei tos do Idoso 

08 243 

08 243 0020 

Fortalecimento da Política Defesa dos 

oi rei tos do Idoso 

!Assistência à Criança e ao Adolescente 

!Fortalecimento dos ôrgãos colegiados e de Controle S 

08 243 0020 2.054 !Manutenção do conselho Tutelar 

Manutenção do Conselho Tutelar 

08 244 !Assistência Comunitária 

08 244 0020 !Fortalecimento dos ôrgãos colegiados e de Controle S 

08 0020 2.055 !Suporte às Associações e Lideranças comu nitárias 

08 244 0033 

Suporte às Assoei ações e Lideranças 

comunitárias 

!Gestão dos serviços da Protecão social Básica 

IConst., Ampl,, Reforma e Requalificação 

const., Ampl ., Reforma e Requalificação de 

TOTAL 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço seguridade social - Adendo V 

Em RS 1,00 

PROGRAMA 

DE TRABALHO 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

0,001 2.353.138,161 2.353.138,16 

0,001 2.158.064,811 2 .158. 064, 81 

0,001 2.158.064,811 2 .158 .064 ,81 

1 1 

2.158.064,811 2 .158. 064' 81 

1 

0,001 0,001 0,00 

1 1 

0,00 

0,00 

0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,00 

1 1 
0,00 

0,00) 195.073,351 195.073,35 

0,001 195.073,351 195.073,35 

1 195.073,351 195.073,35 

1 

0,00J 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,00 

1 1 0,00 

1 

1 
0,001 0,001 º·ºº 

1 1 

0,00 

0,001 2.353.138,16 2.353.138,16 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

consolidado 

Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

ôRGÃO ......•..•..•... : 08 sec. do Trabalho e Assistência social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, : 0803 Fundo Muni ci pa 1 dos oi rei tos da criança 

CÓDIGO IE s p e e I F I e A ç Ão 

08 !Assistência Social 

08 243 !Assistência à criança e ao Adolescente 

08 243 0037 !Programas e Projetos Estratégicos P/ a criança e o A l 
08 243 0037 2.065 !Combate ao Abuso e a Exploração sexual d 

le Crianças e Adolescentes 
Combate ao Abuso e a exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes 

08 243 0037 2.066 !Ações e Politicas Públicas de Combate ao 

Trabalho Infantil 

Ações e Políticas Públicas de Combate ao 

Trabalho rnfanti l 

08 243 0037 2.067 !Ações e Políticas Públicas de combate ás Drogas 

Ações e Politicas Públicas de Combate ás 

Drogas 

08 243 0037 2.068 !Programas e Pojetos sociais para a crian 

Iça e Adolescente 

Programas e Pojetos sociais para a criança e 

Adolescente 

08 243 0037 2.069 !Realização de Parcerias com Organizações 

da sociedade Civil (Lei 13.019/2014) 

Rea 1 i zação de Parcerias Organizações 

da soei edade Civil (Lei 

13. 019/2014) 

08 243 0037 2.070 !Ações Estratégicas do Programa de Erradi 

lcação do Trabalho Infantil - AEPETI 

Ações Estratégicas do Programa de Erradicação 

do Trabalho Infantil - AEPETI 

TOTAL 

PROJETOS 

Itapiúna, 31 de Dezembro de 2024. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2024 

Balanço seguridade social - Adendo V 

Em RS 1,00 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

0,001 

ATIVIDADES 

0,001 

0,001 

0,001 

1 

0,00 

PROGRAMA 

OE TRABALHO 

TOTAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 



Governo Muni ci pa 1 de I'tapi úna 

consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÔDIGO J ESPECIFICAÇÃO 

3.0.00.00.01 Despesas correntes 

3.1.00.00.01 Pessoal e encargos sociais 

3.1.90.00.0J Aplicações diretas 

3.1.90.04.0I contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.01 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

3.1.90.13.0J Obrigações patronais 

3.1.90.91.0I sentenças judiciais 

3.1.91.00.01 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 

3.1.91.13.0I obrigações patronais 

3.2.00.00.01 Juros e encargos da dívida 

3.2.90.00.01 Aplicações diretas 

3.2.90.21.01 Juros sobre a dívida por contrato 

3.3.00.00.0I Outras despesas correntes 

3.3.50.00.01 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 

3.3.50.41.01 Contribuições 

3.3.71.00.0I Transf.a consórc.públic.median.contr.ris 

3.3.71.70.01 Rateio p/ particip. em consórcio público 

3.3.90.00.01 Aplicações diretas 

3.3.90.14.0I Diárias - civil 

3.3.90.30.01 Material de consumo 

3.3.90.31.01 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 

3.3.90.33.01 Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.34.0I outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 

3.3.90.35.0[ Serviços de consultoria 

CONASP 

Outros serv. de terceiros pessoa física 

9.01 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

brigações tributárias e contributivas 

permanente 

E PROC 

DESDOBRAMENTO 1 

24.128.304,641 

8.486.378,451 

13.939.240,511 

1.007.078,941 

695.606,741 

3.301.212,991 

3.301.212,991 

1 
48.784,001 

48.784,001 

1 
80.263,501 

80.263,501 

377.389,00] 

377 .389,001 

21.765.370,48[ 

80.100,001 

4. 080. 343' 641 
47.800,001 

38.866,22! 

1. 721. 391, 41 I 

550.100,001 

504.950,061 

13.194.687,94] 

143.190,00! 

811.586,211 

122.342,281 

469.302 ,841 

709,881 

ELEMENTO 

27.429.517,631 

1 

48.784,001 

1 

22.223.022,98 

CATEG, ECONÔMICA 

49. 701. 324' 61 

1 3.407.981,65 

1 1.103.181,571 

1.103.181,571 1 

4.177 ,571 

º~·=~ lj~ JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -
4.6.00,00.01 Amortização da dívida 

4.6.90.00.0J Aplicações diretas 

4.6.90.71.0I Principal da divida contratual resgatado 

4.6.91.00.01 Apl. di r, entre órgãos integr. do orçam. 

4. 6. 91. 71. O 1 Principal da dívida contratual resgatado 

CONASP 

1 

1 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

ESSORIA E PROC 

915.558,061 

915.558,061 

1.389.242,021 

1. 389. 242' 02 I 

1 

2.304.800,08[ 

1 

53.109.306,26 

FILHO 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

Conso1 i dado 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Balanço Seguridade social - Adendo III 

Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÔOIGO l ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO j ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.01 Despesas correntes 

3.1.00.0D.OI Pessoal e encargos sociais 
3.1.90.00.01 Aplicações diretas 

3.1.90.01.01 Aposentad. reserva remun. e reformas 

3.1.90.03.01 Pensões 

3.1.90.04.01 contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.01 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
3.1.90.13.01 Obrigações patronais 

3.1.91.00.01 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 

3.1.91.13.0J obrigações patronais 

3.3.00.00.01 Outras despesas correntes 

3.3.32.00.01 Exec. orç. delegada aos estados e ao OF 

3.3.32.30.01 Material de consumo 

3.3.50.00.0/ Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 

3.3.50.85.0I Trans. por meio de contrato de gestão 

3. 3. 71. 00. O 1 Transf. a consórc. públ i c. medi an. contr. ris 

3.3.71.70.01 Rateio p/ particip. em consórcio público 

3.3.90.00.01 Aplicações diretas 

3.3.90.14.01 Diárias - civil 

3.3.90.30.01 Material de consumo 

3.3.90.32.01 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

3.3.90.34.0J Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 

3.3.90.35.01 Serviços de consultoria 

3.3.90.36.01 Outros serv. de terceiros pessoa física 

3.3.90.39.0I outros serv. de terc. pessoa jurídica 

3.3.90.48.0I outros aux. finan. a pessoas físicas 

4.0.00.00.01 Despesas de capital 

Investimentos 

Aplicações diretas 

permanente 

23.148.919,071 

9.436.707,581 

1.001.307,881 

3.847 .237' 731 

8.521.261,651 

342.404,231 

2.232.202,511 

2.232.202, 511 

1 

183. 438. 00 J 

183.438,00I 

6.094.538,731 

6.094.538,731 

643. 518' 361 

643. 518,36[ 

9.648.599,991 

3.720,001 

1.443.199,551 

139.954,47] 

1. 655 .062' 87! 

272.400,00[ 

89.333,00I 

5.959.430,101 

85.500,001 

1 

1 

1.128.764,111 

1.128.764,111 

1 

25.381.121,581 

1 

16.570.095,081 

1 

1.128.764,111 

1 

1 

1 

41.951.216,66 

1.128.764,11 

TOTAL DA DESPESA 1 43.079.980,77 

Itapiúna, 31 de Dezembro ··Uhh= 
CONASP E PROC 

(/

OAQUIM CLEMENTINO FERREIRA 
Prefeito Municipal 

FILHO 



Governo Muni ci pa l de Itapi úna 

Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Adendo III 

Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 

3.0.00.00.0i Despesas correntes 

3.1.00.00.01 Pessoal e encargos sociais 

3.1.90.00.0I Aplicações diretas 

3.1.90.01.0l Aposentad. , reserva remun. e reformas 

3.1.90.03.0I Pensões 

3.1.90.04.0I contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.0I Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

3.1.90.13.01 Obrigações patronais 

3.1.90.91.01 sentenças judiciais 

3.1.91.00.01 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam, 

3.1.91.13.01 Obrigações patronais 

3.2.00.00.01 Juros e encargos da dívida 

3.2.90.00.01 Aplicações diretas 

3.2.90.21.0I Juros sobre a divida por contrato 

3, 3. 00. 00. O 1 outras despesas correrites 

3.3.32.00.01 Exec. orç. delegada aos estados e ao DF 

3.3.32.30.01 Material de consumo 

3.3.50.00.0I Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 

3.3.50.41.01 Contribuições 

3.3.50.85.01 Trans. por meio de contrato de gestão 

3. 3. 71. 00. O 1 Transf. a consórc, públ i e .medi an. contr. ris 

3.3.71.70.0I Rateio p/ particip. em consórcio público 

3.3.90.00.0I Aplicações diretas 

3.3.90.14.0I Diárias - civil 

3.3.90.30.0! Material de consumo 

3.3.90.31.0I Premiações cult.art.cient.desp.e outras 

3.90.32.0I Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

Passagens e despesas com locomoção 

outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 

CONASP E PROC 

DESDOBRAMENTO 1 

47.277.223,711 

9.436.707,581 

1. 001. 307' 881 

12.333.616,181 

22.460.502,161 

1.349.483,171 

695.606,741 

5.533.415,501 

5.533.415,501 

1 

48.784,001 

48.784,00) 

1 

183.438,001 

183.438,001 

6.174.802,23] 

80.263, SO! 

6.094. 538, 731 

1.020.907,361 

1.020.907,361 

31.413.970,471 

83.820,001 

5.523.543,191 

47.800,001 

139.954,471 

38.866,221 

3.376.454,281 

822.500,00l 

594.283,061 

19.154.118,041 

143.190,001 

811.586,211 

207 .842,281 

469.302,84! 

ELEMENTO 

52.810.639,211 

1 

48.784,00I 

1 

38.793.118,061 

1 

CATEG. ECONÔMICA 

91.652.541,27 

CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -
4.0.00.00.0I Despesas de capital 

4.4.00.00.0I Investimentos 

4.4.90.00.01 Aplicações diretas 

4.4.90.51.0J obras e instalações 

4.4.90.52.01 Equipamentos e material permanente 

4.6.00.00.01 Amortização da dívida 

4.6.90.00.01 Aplicações diretas 

4.6.90.71.01 Principal da dívida contratual resgatado 

4.6.91.00.0I Apl, dir. entre órgãos integr. do orçam. 

4.6.91.71.0 Principal da dívida contratual resgatado 

E PROC 

\ 

2.231.945,681 

4.177,571 

2.227.768,111 

1 

915.558,061 

915.558,061 

1.389.242,021 

1.389.242,02 

2.231.945,681 

1 

2.304.800,081 

1 

TOTAL DA DESPESA 1 

4.536.745,76 

96.189.287 ,03 

CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Itapiúna 

consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo III 

Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 

3.0.00.00.01 Despesas correntes 

3.1.00.00.01 Pessoal e encargos sociais 

3.1.90.00.0I Aplicações diretas 

3 .1. 90, 04, O 1 Contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.0l Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

3 .1. 90.13.o1 abri gações patronais 

3.1.90.91.0I Sentenças judiciais 

3.1.91.00.0I Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 

3.1.91.13.01 obrigações patronais 

3.2.00.00.0I Juros e encargos da divida 

3.2.90.00.01 Aplicações diretas 

3.2.90.21.01 Juros sobre a dívida por contrato 

3. 3. 00. 00. O 1 Outras despesas correntes 

3.3.50.00.0I Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 

3.3.50.41.01 Contribuições 

3.3.71.00.01 Transf.a consórc.públic.median.contr.ris 

3. 3. 71. 70. O 1 Rateio p/ parti ci p. em consórcio público 

3.3.90.00.01 Aplicações diretas 

3.3.90.14.0I Diárias - civi1 

3.3.90.30.01 Material de consumo 

3.3.90.31.01 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 

3.3.90.33.01 Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.34.0I outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 

3.3.90.35.01 serviços de consultoria 

3.3.90.36.01 outros serv. de terceiros pessoa física 

3.3.90.39.0J Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

.. 90.40.0I Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

abri gações tributárias e contributivas 

Outros aux. finan. a pessoas físicas 

permanente 

E PROC 

DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

49. 701. 324' 61 

27.429.517,631 

24.128.304,641 1 
8.486.378,451 1 

13.939.240,511 

1.007.078,94! 

695 .606,74 I 

3.301.212,991 

3.301.212,991 

1 48 .784,00I 

48.784,00I 1 
48. 784,001 1 

1 22.223.022,981 

80.263,501 1 
80.263,501 

377 .389,00I 

377 .389,001 

21.765.370,481 

80.100,00I 

4.080.343,641 

47.800,001 

38.866,22! 

1. 721. 391, 41 I 

5 50. 1001001 

504.950,061 

13.194.687,941 

143.190,001 

811. 586' 211 
122.342,281 

469.302,841 

709,881 

1 3.407.981,65 

1.103.181,571 

1.103.181,571 1 
4.177 ,571 

__ )A~ 
CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

Municipal 
- continua -



- continuação -
4.6.00.00.01 Amortização da dívida 

4.6.90.00.0) Aplicações diretas 

4.6.90.71.01 Principal da dívida contratual resgatado 

4.6.91.00.0I Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 

4. 6. 91. 71. O 1 Pri nci pa 1 da dívida contra tua 1 rf!sgatado 

1 

915. 558,061 

915.558,061 

1.389.242,021 

1.389.242,02) 

2. 304. 800' 081 

1 

1 

1 

TOTAL DA DESPESA 1 53.109.306,26 



Governo Municipal de Itapi úna 

Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei nº 4320, de 17 /03/64. (Porta ri a SOF nº B, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Seguridade social - Adendo III 

Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 

3.0.00.00.01 Despesas correntes 

3.1.00.00.01 Pessoal e encargos sociais 

3.1.90.00.0I Aplicações diretas 

3 .1. 90. 01. O 1 Aposentad. , reserva remun. e reformas 

3.1.90.03.01 Pensões 

3 .1. 90. 04. O 1 Contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.01 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

3.1.90.13.0l Obrigações patronais 

3.1.91.00.01 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 

3 .1. 91. 13. O 1 Obrigações patronais 

3. 3. 00. 00. O 1 Outras despesas correntes 

3.3.32.00.0I Exec. orç. delegada aos estados e ao DF 

3.3.32.30.0I Material de consumo 

3.3.50.00.01 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 

3.3.50.85.0I Trans. por meio de contrato de gestão 

3. 3. 71. 00. O 1 Transf, a consórc. públ i c. medi an. contr. ris 

3.3.71.70.0I Rateio p/ particip. em consórcio público 

3.3.90.00.0I Aplicações diretas 

3.3.90.14.01 Diárias - civil 

3.3.90.30.0! Material de consumo 

3.3.90.32.0I Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

3.3.90.34.0I Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 

3.3.90.35.01 Serviços de consultoria 

3.3.90.36.01 Outros serv. de terceiros pessoa física 

3.3.90.39.0I outros serv. de terc. pessoa jurídica 

3.3.90.48.01 Outros aux. finan. a pessoas físicas 

4.0.00.00.0I Despesas de capital 

4, , 0.00.01 Investimentos 

4.4.90 .. OI Aplicações diretas 

4.4.90.52. Equipamentos e material permanente 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

E PROC 

DESDOBRAMENTOj ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

41.951.216,66 

25. 381.121, 58 I 

23.148.919,07] 1 

9.436.707,581 

1.001.307,881 

3 .847. 237, 731 

8.521.261,651 

342.404,231 

2.232.202,Sll 

2.232.202,511 

1 16.570.095,081 

183 .438'001 1 

183.438,00J 

6.094. 538, 73! 

6.094.538,731 

643.518,361 

643.518,361 

9.648.599,991 

3.720,001 

1.443.199,551 

139.954,471 

1.655.062,871 

272.400,001 

89.333,001 

5.959.430,101 

85.500,001 

1 1.128.764,11 

1.128.764,llj 

1.128.764,111 1 

1.128. 764'111 1 

1 1 

1 

TOTAL DA DESPESA 43. 079. 980. 77 

L~ 
FILHO 



BALANÇO GERAL 

Governo Muni ci pa l de Itapi úna 

Consolidado 

Anexo 7, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

CÔOIGO 

01 

01 031 

01 031 00011 

04 1 
04 122 1 
04 122 0002 [ 

04 122 00081 

1 
04 124 

04 124 00081 

1 
04 128 

04 128 0031 I 
1 

12 1 
12 122 

12 122 00021 

12 361 1 
12 361 0013 J 

12 361 0014 ! 
1 

12 362 

12 362 00171 

12 364 1 
12 364 00221 

1 
12 365 

12 365 0016 I 
12 367 1 

367 0014 I 

PROGRAMA OE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

ESPECIFICAÇÃO PROJETOS 

Legislativa 4.177,57 

Ação Legislativa 4.177, 57 

Desenvolvimento das Ações Legislativas 4.177 ,57 

Administração 0,00 

Administração Gera 1 0,00 

Gestão e Manutenção 0,00 

Coordenação e Integração das Atividades 

Administrativas 0,00 

controle Interno 0,00 

coordenação e Integração das Atividades 

Administrativas 0,00 

Formação de Recursos Humanos 0,00 

Gestão de Pessoas e Valorização de 

servidores 0,00 

Educação 0,00 

Administração Geral 0,00 

Gestão e Manutenção 0,00 

Ensino Fundamental 0,00 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental 0,00 

Gestão e Desenvolvimento da Educação 

Básica 0,00 

Ensino Médio 0,00 

Gestão e Desenvolvimento do Ensino Médio 0,00 

Ensino superior 0,00 

Assistência a Estudantes do Ensino 

Superior 0,00 

Educação Infanti 1 º·ºº 
Desenvolvimento da Educação Infantil 0,00 

Educação Especial 0,00 

Gestão e Desenvolvimento da Educação 

1 Básica 0,00 1 

cultura 0,00 1 
0,00 

0,00 

Prefeito Municipal 

- continua -

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo VI 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES TOTAL 

2.968.284,34 2.972.461,91 

2.968.284,34 2.972.461,91 

2.968.284,34 2.972.461,91 

8.806.919,27 8.806.919,27 

8.690.156,77 8.690.156,77 

8.672.090,77 8.672.090,77 

18.066,00 18.066,00 

108.962,50 108. 962, 50 

108.962,50 108.962,50 

7 .800,00 7 .800,00 

7 .800,00 7 .800,00 

33.840.146,76 33.840.146,76 

1.592.380,62 1.592.380,62 

1.592.380,62 1.592.380,62 

26. 585. 347' 17 26.585.347 ,17 

24.840.427,50 24.840.427,50 

1.744.919,67 1.744.919,67 

257.364,77 257 .364,77 

257.364,77 257 .364,77 

283. 790,00 283.790,00 

283.790,00 283.790,00 

3.963.069,97 3.963.069,97 

3.963.069,97 3. 963. 069' 97 

1.158.194,23 1.158 .194. 23 

1.158.194,23 1.158.194,23 

833.957,63 833.957,63 

196.524, 58 196. 524' 58 

196.524,58 196.524,58 

637.433,05 637 .433 ,os 

637.433,05 637.433,05 



- continuação -

15 urbanismo 0,00 511.215,70 511.215,70 

15 451 Infra Estrutura urbana 0,00 33.015,70 33.015,70 

15 451 00251 Gestão Eficiente dos serviços urbanos 0,00 33.015, 70 33.015,70 

15 452 1 Serviços urbanos 0,00 478 .200,00 478.200,00 

15 452 0025! Gestão Eficiente dos Serviços Urbanos 0,00 478.200,00 478.200,00 

18 1 Gestão Ambiental 0,00 604. 214,69 604.214,69 

18 122 Administração Geral 0,00 226.618, 17 226.618,17 

18 122 00021 Gestão e Manutenção 0,00 226.618,17 226.618, 17 

18 541 1 Preservação e conservação Ambiental 0,00 377.389,00 377.389,00 

18 541 0023 I Desenvolvi mente e Melhoria da Qua 1 idade 

1 do Meio Ambiente 0,00 377.389,00 377.389,00 

18 542 Controle Ambiental 0,00 207 ,52 207 ,52 

18 542 00021 Gestão e Manutenção 0,00 207' 52 207,52 

20 1 Agricultura 0,00 355.395,00 355.395,00 

20 608 Promoção da Produção Agropecuária 0,00 355.395,00 355.395,00 

20 608 00321 oesenvol vi mente do Agronegóci o 0,00 355.395,00 355.395,00 

25 1 Energia 0,00 586.569,07 586. 569,07 

25 752 1 Energia Elétrica 0,00 586. 569,07 586.569,07 

25 752 00481 Conservação do Par que de Iluminação 

1 Pública 0,00 586. 569,07 586.569,07 

27 1 Desporto e Lazer 0,00 955.712,21 955. 712, 21 

27 122 1 Administração Geral 0,00 721.301,41 721. 301,41 

27 122 0002 I Gestão e Manutenção º·ºº 721. 301,41 721.301,41 

27 812 1 Desporto comuni tá ri o 0,00 234.410,80 234.410,80 

27 812 00281 Esporte e Lazer para População 0,00 234.410,80 234.410,80 

" 1 Encargos Especiais 0,00 3.642.714,02 3.642.714,02 

28 843 1 Serviço da Divida Interna 0,00 2.353.584,08 2.353.584,08 

28 843 00001 Programas Especiais 0,00 2.353.584,08 2.353.584,08 

28 846 1 outros Encargos Especiais 0,00 1.289.129,94 1. 289 .129, 94 

28 846 00001 Programas Especiais 0,00 1.289.129,94 1. 289 .129, 94 

1 

( 

TOTAL 4.177 ,57 53.105.128,69 1 53 .109. 306. 26 

J Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17 /03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO OE FUNÇÕES, SUB FUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS 

08 As si stênci a soei a l 0,00 

08 122 Administração Geral 0,00 

08 122 0002 l Gestão e Manutenção 0,00 

08 243 1 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 

08 243 00201 Farta 1 eci menta dos órgãos Col egi ades e 

1 de controle social 0,00 

08 243 00371 Programas e Projetos Estratégicos P/ a 

1 criança e o Adolesce 0,00 

08 244 Assistência Comunitária 0,00 

08 244 0033 I Gestão dos Serviços da Protecão soei al 

1 Básica 0,00 

08 244 0038 J Gestão dos Benefícios Eventuais 0,00 

08 244 0039 J Gestão e Fort. do sistema único de 

1 Assistência Social 0,00 

09 Previdência soei a l 0,00 

09 122 Administração Geral 0,00 

09 122 00021 Gestão e Manutenção 0,00 

09 272 1 Previdência do Regi me Estatutário 0,00 

09 272 00001 Programas Especiais 0,00 

10 1 Saúde 0,00 

10 122 Administração Geral 0,00 

10 122 00021 Gestão e Manutenção 0,00 

10 301 1 Atenção Básica 0,00 

10 301 00091 Programa de Ações Básicas de Saúde 0,00 

10 302 1 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 

10 302 00101 Assistência Ambulatorial, Emergenci al e 

1 Hospitalar 0,00 

10 302 00361 Gestão em saúde Democrática e Efetiva 0,00 

o 303 1 suporte Profi 1 áti co e Terapêutico 0,00 

Assistência Farmacêutica 0,00 

vi gil ânci a sani tá ri a 1 0,00 

vi gi 1 ãnci a em saúde 1 0,00 

1 

TOTAL 0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço seguridade social - Adendo VI 

Em RS 1,00 

ATIVIDADES TOTAL 

3.394.758,16 3.394.758,16 

2.158.064,81 2.158.064,81 

2.158.064,81 2 .158. 064' 81 

407.539,95 407 .539,95 

195 .073 ,35 195 .073 ,35 

212.466,60 212.466,60 

829.153,40 829.153,40 

528.568, 58 528.568,58 

80.494,08 80.494,08 

220.090,74 220.090,74 

10.705.422,54 10.705.422,54 

267 .407 ,08 267 .407 ,08 

267 .407 ,08 267 .407 ,08 

10.438.015,46 10. 438. 015 '46 

10.438.015,46 10. 438. 015, 46 

28.979.800,07 28. 979. 800 1 07 

3.293.167' 73 3.293.167 ,73 

3.293.167, 73 3.293.167,73 

11.335.159,28 11.335.159,28 

11.335.159,28 11.335.159,28 

12.953.943,75 12.953.943,75 

12.310.425,39 12.310.425,39 

643,518,36 643. 518,36 

183.438,00 183.438,00 

183.438,00 183.438,00 

1.214.091,31 1.214.091,31 

1.214.091,31 1.214.091,31 

43.079.980,77 43. 079. 980' 77 



Governo Municipal de Itapiúna BALANÇO GERAL 

Consolidado 

Anexo 8, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO E s p E c I F I e A ç Ã o 

01 Legi s 1 ativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 00011 Desenvolvimento das Ações Legi s 1 ativas 

04 1 Administração 

04 121 Planejamento e orçamento 

04 122 Administração Geral 

04 122 0002 I Gestão e Manutenção 

04 122 00081 coordenação e Integração das Atividades 

1 Administrativas 

04 124 l controle Interno 

04 124 00081 Coordenação e Integração das Atividades 

1 Administrativas 

04 128 Formação de Recursos Humanos 

04 128 00311 Gestão de Pessoas e valorização de 

1 servidores 

04 131 comunicação Social 

12 Educação 

12 122 Administração Geral 

12 122 00021 Gestão e Manutenção 

12 361 1 Ensino Fundamental 

12 361 00131 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

12 361 00141 Gestão e Desenvolvimento da Educação 

1 Básica 

12 362 Ensino Médio 

12 362 00171 Gestão e Desenvolvimento do Ensino Médio 

12 364 1 Ensino superior 

12 364 00221 Assistência a Estudantes do Ensino 

1 superior 

12 365 Educação Infantil 

oesenvo 1 vi menta da Educação rnfanti 1 

Educação de Jovens e Adultos 

Educação Especial 

Gestão e Desenvolvimento da Educação 

VINCULADOS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(7~,Á.__, ::: 
Prefeito Muni ci pa 1 

- continua -

ORDINÁRIOS TOTAL 

2.972.461,91 2.972.461,91 

2.972.461,91 2.972.461,91 

2.972.461,91 2.972.461,91 

8. 806. 919' 27 8. 806. 919. 27 

0,00 0,00 

8.690.156,77 8.690.156,77 

8.672.090,77 8.672.090,77 

18 .066,00 18.066,00 

108.962,50 108.962,50 

108.962,50 108. 962' 50 

7 .800,00 7 .800,00 

7 .800,00 7 .800,00 

0,00 º·ºº 
33. 840 .146, 76 33.840.146,76 

1.592.380,62 1.592.380,62 

1.592.380,62 1.592.380,62 

26.585.347 ,17 26.585.347,17 

24.840.427,50 24. 840. 427 1 50 

1.744.919,67 1.744.919,67 

257 .364, 77 257.364,77 

257 .364,77 257.364,77 

283.790,00 283.790,00 

283.790,00 283.790,00 

3.963.069,97 3.963.069,97 

3.963.069,97 3.963.069,97 

0,00 0,00 

1.158 .194 ,23 1.158 .194 ,23 

1.158.194,23 1.158.194,23 

833.957,63 833.957 ,63 

196.524,58 196.524,58 

196.524,58 196.524,58 



- continuação -

13 243 

13 392 

13 392 00291 

1 
13 695 

15 

15 451 

15 451 00251 

15 452 1 
15 452 00251 

18 1 
18 122 

18 122 00021 

18 541 1 
18 541 0023 ! 

1 
18 542 

18 542 00021 

20 1 
20 605 

20 606 

20 608 

20 608 00321 

25 1 
25 752 

25 752 0048! 

1 
27 

27 122 

27 122 0002 I 

27 812 1 
27 812 0028 / 

28 1 
28 843 

28 843 00001 

28 846 1 
28 846 00001 

Assistência à criança e ao Adolescente 

Difusão Cultural 

Apoio à cri ação, Difusão e Fomento à 

Cultura 

Turismo 

urbanismo 

Infra Estrutura urbana 

Gestão Eficiente dos serviços Urbanos 

Serviços urbanos 

Gestão Eficiente dos Serviços urbanos 

Gestão Ambiental 

Administração Geral 

Gestão e Manutenção 

Preservação e Conservação Ambiental 
Desenvolvi menta e Melhoria da Qualidade 

do Meio Ambiente 

Controle Ambiental 

Gestão e Manutenção 

Agricultura 

Abastecimento 

Extensão Rural 

Promoção da Produção Agropecuária 

Desenvolvimento do Agronegócio 

Energia 

Energia Elétrica 

Conservação do Par que de Iluminação 

Pública 

Desporto e Lazer 

Administração Geral 

Gestão e Manutenç!o 

Desporto Comuni tá ri o 

Esporte e Lazer para População 

Encargos Especiais 

Serviço da Divida Interna 

Programas Especiais 

Outros Encargos Especiais 

Programas Especiais 

TOTAL 

OAQUIM CLEMEll/Till/O FERREIRA FILHO 

Prefeito Muni ci pa l 

0,00 0,00 0,00 

0,00 637 .433 ,05 637.433,05 

0,00 637.433,05 637 .433 ,05 

0,00 0,00 0,00 

0,00 511.215,70 511.215,70 

0,00 33.015,70 33.015,70 

0,00 33.015,70 33.015, 70 

0,00 478.200,00 1 478.200,00 

0,00 478.200,00 1 478.200,00 

0,00 604. 214,69 604. 214,69 

0,00 226.618,17 226.618,17 

0,00 226.618,17 226.618,17 

0,00 377 .389,00 377 .389,00 

0,00 377 .389,00 377.389,00 

0,00 207 ,52 207 ,52 

0,00 207 ,52 207,52 

0,00 355.395,00 355.395,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 355.395,00 355.395,00 

0,00 355.395,00 355.395,00 

0,00 586. 569,07 586.569,07 

0,00 586. 569,07 586.569,07 

0,00 586. 569,07 586. 569,07 

0,00 955.712,21 955.712,21 

0,00 721.301,41 721.301,41 

0,00 721.301,41 721.301,41 

0,00 234.410,80 234.410,80 

0,00 234.410,80 234.410,80 

0,00 3.642.714,02 3.642.714,02 

0,00 2.353.584,08 2.353.584,08 

0,00 2.353.584,08 2.353.584,08 

0,00 1.289.129,94 1. 289 .129' 94 

0,00 1.289.129,94 1. 289 .129' 94 

0,00 1 53.109.306,26 53.109.306,26 



Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna BALANÇO GERAL 

Consolidado 

Anexo 8, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2024 

Balanço seguridade social - Adendo VII 

Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO E s p E e I F I c A ç Ã o 

08 Assistência Social 

08 122 Administração Geral 

08 122 00021 Gestão e Manutenção 

08 241 l Assistência à Pessoa Idosa 
08 242 Assistência à Pessoa com Deficiência 

08 243 Assistência à criança e ao Adolescente 

08 243 00201 Fortalecimento dos órgãos colegiados e 

1 de Controle Social 
08 243 00371 Programas e Projetos Estratégicos P/ a 

! Criança e o Adolesce 

08 244 1 Assistência Comunitária 

08 244 0033 I Gestão dos serviços da Protecão Soei al 

1 Básica 

08 244 00381 Gestão dos Benefícios Eventuais 

08 244 00391 Gestão e Fort. do sistema único de 

1 Assistência Social 

09 Previdência Soei a 1 

09 122 Administração Geral 

09 122 00021 Gestão e Manutenção 

09 272 1 Previdência do Regime Estatutário 

09 272 00001 Programas Especiais 

10 1 Saúde 

10 122 Administração Gera 1 

10 122 0002 ( Gestão e Manutenção 

10 301 1 Atenção Básica 

10 301 00091 Programa de Ações Básicas de saúde 

10 302 1 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 00101 Assistência Ambulatorial, Emergencial e 
1 Hospitalar 

10 2 00361 Gestão em saúde Democrática e Efetiva 

l Suporte Profilático e Terapêutico 

10 As si stênci a Farmacêutica 

TOTAL 

Prefeito Municipal 

VINCULADOS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ORDINÁRIOS TOTAL 

3.394.758,16 3.394.758,16 

2.158.064,81 2.158.064,81 

2.158.064,81 2.158.064,81 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

407 .539,95 407.539,95 

195.073,35 195.073,35 

212.466,60 212.466,60 

829.153,40 829.153 ,40 

528.568,58 528.568,58 

80.494,08 80.494 ,08 

220.090,74 220.090, 74 

10.705.422,54 10.705.422,54 

267 .407 ,08 267.407,08 

267 .407 ,08 267 .407 ,08 

10.438.015,46 10.438.015,46 

10 .438. 015 '46 10.438.015,46 

28.979.800,07 28.979.800,07 

3.293.167 ,73 3.293.167,73 

3.293.167 ,73 3.293.167' 73 

11.335.159,28 11.335.159,28 

11.335.159,28 11.335.159,28 

12.953.943,75 12.953.943,75 

12.310.425,39 12.310.425,39 

643.518,36 643. 518,36 

183.438,00 183.438,00 

183 .438 ,00 183 .438 ·ºº 
1.214.091,31 1.214.091,31 

1.214.091,31 1. 214. 091, 31 

43. 079. 980' 77 43.079.980,77 



Governo Municipal de Itapiúna 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Legislativa Judiciária 1 Essencial 

ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal de Itapiúna 2.972.461,91 0,00 

02 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 

03 Procuradoria Geral do Município º·ºº 0,00 

04 Secretaria de Administração 0,00 0,00 

05 secretaria de Finanças 0,00 0,00 

06 secretaria de Educação 0,00 0,00 

07 Secretaria de Saúde 0,00 0,00 

08 Sec. do Trabalho e Assistência social 0,00 0,00 

09 Sec obras, Infraestrutura e Controle Urbl 0,00 0,00 

10 secretaria de Defesa do Meio Ambiente 0,00 0,00 

11 secretaria de Desenvolvimento Rural 0,00 º·ºº 
12 Secretaria de cultura 0,00 0,00 

13 Secretaria de Esporte 0,00 0,00 

14 controladoria Geral do Muni ci pi o 0,00 0,00 

15 Fundo de Previdência dos servidores Muni 1 0,00 0,00 

TOTAL 2.972.461,91 0,00 

Itapiúna, 31 de 

CONASP ASSESSORIA E PROC 

à Justiça 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Governo Municipal de Itapiúna 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Administração Defesa Nacional Segurança Pública 

ÓRGÃOS 

01 câmara Muni ci pa 1 de Itapiúna 0,00 0,00 0,00 

02 Gabinete do Prefeito 1.054.230,03 0,00 0,00 

03 Procuradoria Geral do Municipio 173.372,05 0,00 0,00 

04 Secreta ri a de Administração 1.597.062,12 0,00 0,00 

os Secretaria de Finanças 814.345,74 0,00 0,00 

06 secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 

07 Secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 

08 sec. do Trabalho e Assistência Social 0,00 0,00 0,00 

09 sec obras, Infraestrutura e Controle Urbl 4.104.155,34 0,00 0,00 

10 Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 

11 Secretaria de Desenvolvimento Rural 954.791,49 0,00 0,00 

12 Secretaria de Cultura 0,00 0,00 0,00 

1l secretaria de Esporte 0,00 0,00 0,00 

14 Controladoria Geral do Município 108. 962' 50 0,00 0,00 

15 Fundo de Previdência dos servidores Muni! 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 8.806.919,27 0,00 0,00 

Itapi úna, 31 de 

DE ASSESSORIA E PROC 
Prefeito Muni ci pa 

FILHO 



Governo Municipal de Itapiúna 
Conso1 i dado 

BALANÇO GERAL 

Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !Relações Exteriores ]Assistência Social !Previdência Social 
ÔRGÃOS 

01 Câmara Municipal de Itapiúna 0,00 0,00 0,00 

02 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 

03 Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 

04 secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00 

05 Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00 

06 secreta ri a de Educação 0,00 0,00 0,00 

07 Secretaria de saúde º·ºº 0,00 0,00 

08 sec. do Trabalho e Assistência Social 0,00 3.394.758,16 0,00 

09 Sec obras, Infraestrutura e Controle Urbl 0,00 0,00 0,00 

10 Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 

11 Secretaria de Desenvolvimento Rural 0,00 0,00 0,00 

12 Secretaria de Cultura 0,00 0,00 0,00 

13 Secretaria de Esporte 0,00 0,00 0,00 

14 Controlado ri a Gera 1 do Municipio 0,00 0,00 0,00 

15 Fundo de Previdência dos servi dores Muni 0,00 0,00 10.705.422,54 

TOTAL 0,00 3.394.758,16 10.705.422,54 

Itapi úna, 31 de 

ASSESSORIA E PROC / 
Prefeito Muni ci p i / 



Governo Municipal de Itapiúna 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Saúde Trabalho Educação 

ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal de Itapiúna 0,00 0,00 0,00 

02 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 

03 Procuradoria Gera 1 do Municipio 0,00 0,00 0,00 

04 secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00 

05 secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00 

06 secretaria de Educação 0,00 0,00 33.840.146,76 

07 secretaria de Saúde 28. 979. 800 1 07 0,00 0,00 

08 sec. do Trabalho e Assistência Social 0,00 0,00 0,00 

09 sec obras, Infraestrutura e Controle urbl 0,00 0,00 0,00 

10 Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 

11 Secretaria de Desenvolvimento Rural 0,00 0,00 0,00 

12 secretaria de cultura 0,00 0,00 0,00 

13 Secretaria de Esporte 0,00 0,00 0,00 

14 contro1adoria Geral do Muni ci pi o º·ºº 0,00 0,00 

15 Fundo de Previdência dos servi dores Muni 1 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 28.979.800,07 0,00 33. 840 .146. 76 

Itapiúna, 31 de 

DE ASSESSORIA E PROC 
Prefeito Municipal/ 



Governo Municipal de Itapiúna 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Cultura 1 oi reito da ci dadani aJ urbanismo 
ÔRGÃOS 

01 câmara Municipal de Itapiúna 0,00 0,00 0,00 

02 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 

03 Procuradoria Geral do Municipio 0,00 0,00 0,00 
04 secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00 

05 secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00 

06 Secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 

07 secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 

08 sec. do Trabalho e As si stênci a Soei al 0,00 0,00 0,00 

09 Sec Obras, Infraestrutura e Controle urbl 0,00 º·ºº 511.215,70 

10 secretaria de Defesa do Meio Ambiente 0,00 0,00 º·ºº 
11 secretaria de Desenvolvimento Rural 0,00 0,00 0,00 

12 Secretaria de Cultura 833.957,63 0,00 0,00 

13 Secretaria de Esporte º·ºº 0,00 0,00 

14 Controladoria Geral do Muni ci pi o 0,00 0,00 0,00 

15 Fundo de Previdência dos servidores Muni 1 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 833.957,63 1 0,00 511.215 ,70 

Itapiúna, 2024.~//~ 

ASSESSORIA E PROC MENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Muni ci p 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Habitação Saneamento Gestão Ambi enta1 

ÓRGÃOS 

01 câmara Muni ci pa l de Itapiúna 0,00 0,00 0,00 

02 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 

03 Procuradoria Geral do Municipio 0,00 0,00 0,00 

04 Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00 

os Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00 

06 secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 

07 Secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 

08 sec. do Trabalho e Assistência Social 0,00 0,00 0,00 

09 sec obras, Infraestrutura e controle urb[ 0,00 0,00 0,00 

10 Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 0,00 0,00 604.214,69 

11 Secretaria de Desenvolvimento Rural 0,00 0,00 0,00 

12 Secretaria de Cultura 0,00 0,00 0,00 

13 Secretaria de Esporte 0,00 0,00 0,00 

14 Contro1 ado ri a Gera 1 do Muni ci pi o 0,00 0,00 0,00 

15 Fundo de Previdência dos Servidores Muni 1 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 1 604.214,69 

Itapiúna, 31 de 202.·4/ ~ . j 
.··/LJ/1~ 

ASSESSORIA E PROC 
Prefeito Muni pa 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !ciência e Tecnologial Agricultura !organização Agrária 

ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal de Itapiúna 0,00 0,00 0,00 

02 Gabinete do Prefeito º·ºº 0,00 0,00 

03 Procuradoria Geral do Municipio 0,00 0,00 0,00 

04 secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00 

05 Secretaria de Finanças º·ºº 0,00 0,00 

06 secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 

07 secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 

08 sec. do Trabalho e Assistência social 0,00 0,00 0,00 

09 sec obras, Infraestrutura e controle urbl 0,00 º·ºº 0,00 

10 Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 

11 secretaria de Desenvolvimento Rural 0,00 355.395,00 º·ºº 
12 Secretaria de Cultura 0,00 0,00 º·ºº 
13 secretaria de Esporte 0,00 0,00 0,00 

14 Controladoria Geral do Municipio 0,00 0,00 º·ºº 
15 Fundo de Previdência dos Servi dores Muni 1 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1 3sS.39s,oo o.ao 

Itapiúna, 31 de 

E ASSESSORIA E PROC 



Governo Municipal de Itapiúna 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Indústria 

ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal de Itapiúna 

02 Gabinete do Prefeito 

03 Procuradoria Geral do Município 

04 Secretaria de Administração 

OS Secretaria de Finanças 

06 Secretaria de Educação 

07 Secretaria de Saúde 

08 sec. do Trabalho e Assistência social 

09 sec obras, Infraestrutura e controle urbl 

10 secretaria de Defesa do Meio Ambiente 

11 secretaria de oesenvo lvi menta Ru ra 1 

12 Secretaria de Cultura 

13 secretaria de Esporte 

14 Central ado ri a Gera 1 do Muni ci pio 

15 Fundo de Previdência dos Servi dores Muni 

TOTAL 

Itapiúna, 31 de 

~ASSESSORIA E PROC 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

lcomércio e Serviços 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 1 

Comuni e ações 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Governo Municipal de Itapiúna 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Energia Transporte Desporto e Lazer 

ÓRGÃOS 

01 câmara Municipal de Itapiúna 0,00 0,00 0,00 

02 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 

03 Procuradoria Geral do Municipío 0,00 0,00 0,00 

04 Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00 

os Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00 

06 secretaria de Educação 0,00 0,00 º·ºº 
07 secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 

08 sec. do Trabalho e Assistência social 0,00 0,00 0,00 

09 sec obras, Infraestrutura e Controle urbl 586. 569 ,07 0,00 0,00 

10 Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 

11 Secretaria de Desenvolvimento Rural 0,00 0,00 0,00 

12 Secretaria de cultura 0,00 0,00 0,00 

13 Secretaria de Esporte 0,00 0,00 955.712,21 

14 central ado ri a Gera 1 do Municipio 0,00 0,00 0,00 

15 Fundo de Previdência dos servi dores Muni 1 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 586. 569,07 0,00 955.712,21 

Itapiúna, 31 de 

CONASP ASSESSORIA E PROC 



Governo Municipal de Itapiúna 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES 1 Encargos Especiais 
ÓRGÃOS 

01 câmara Municipal de Itapiúna 

02 Gabinete do Prefeito 

03 Procuradoria Geral do Município 

04 Secretaria de Administração 

05 Secretaria de Finanças 

06 secretaria de Educação 

07 secretaria de saúde 

08 Sec. do Trabalho e Assistência Social 

09 sec obras, Infraestrutura e Controle UrbJ 

10 Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 

11 Secretaria de Desenvolvimento Rural 

12 Secretaria de Cultura 

13 Secretaria de Esporte 

14 Controladoria Geral do Município 

15 Fundo de Previdência dos Servi dores Muni 1 

TOTAL 

Itapiúna, 

0,00 

º·ºº 
25.258,09 

0,00 

3.617 .455,93 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

3.642.714,02 1 

E PROC 

Reserva de 

Contingência 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

TOTAL 

2.972.461,91 

1.054.230,03 

198.630,14 

1.597.062,12 

4.431.801,67 

33.840.146,76 

28. 979. 800' 07 

3.394.758,16 

5.201.940,11 

604.214 ,69 

1.310.186,49 

833 .957 ,63 

955.712,21 

108.962,50 

10.705.422,54 

96 .189. 287 '03 
/) 

FILHO 



( 

BALANÇO GERAL 
Governo Muni ci pa l de Itapi úna 

consolidado 

Anexo 10, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

Em RS 1,00 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

CÓDIGO 

1.0. o. o' 00' o' o. 00. 00. 001 

1.1. o. o. 00. o. o. 00. 00. 001 

1 
1.1.1. o. 00. o. o. 00.00. 001 

1.1.1. 2 .00 .o. o. 00. 00. 001 

1.1.1. 2. 50. o. o. 00.00.001 

1 
1.1.1. 2. 50.0.1.00.00.001 

1 
1.1.1. 2. 50.0. 2 .00.00.001 

1 
1.1.1. 2. 50. o. 3 .00 .00. 001 

1 

1.1.1. 2. 50. o. 4 .oo. 00. 001 

1 

1.1.1. 2. 53 .0.0.00.00.001 

1 

1.1.1.2. 53.0.1.00.00.001 

1 

1. 1.1.2. 53 .o. 2.00.00.001 

1 

1. 1.1.2. 53 .o. 3.00.00.001 

1 

1.1.1.2. 53 .0.4.00.00.001 

1 
1.1.1. 3. 00. o. o. 00. 00. 001 

1 
1. 1.3.03.0.0.00.00.001 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

Receitas Correntes 

Impostos, taxas e contribuições 

de melhoria 1 

Impostos 

impostos sobre o Patrimônio 

Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Terri to ri a l Urbana 

Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana 

Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Terri to ri a l Urbana 

Imposto Transmissão Inter Vivos 

Bens Imóveis e oi rei tos 1 

Imposto Transmissão Inter vivos 1 

Bens Imóveis e oi rei tos Pri nc. 1 

Imposto Transmissão Inter vivos 1 

Bens Imóveis e oi rei tos Mul . ju 1 

Imposto Transmissão Inter Vivos 1 

Bens Imóveis e Direitos - oiv.atl 

Imposto Transmissão Inter vivos 1 

Bens Imóveis e oi rei tos Mj . d. a 1 

Imposto Renda Prov. de Qualquer 1 

Natureza 1 

Imposto sobre a Renda - Retido na 1 

Fontel 

Imposto sobre a Renda - Retido na 1 

Fonte - Trabalho! 

Imposto sobre a Renda - Retido nal 

Fonte - Trabalho - Principal 1 

PREVISTA 

95.002.200,001 

1 
3.781.000,00J 

3.721.000,001 

150. 000' 001 

1 
88.000,001 

1 
60.000,001 

1 

5.000,001 

1 

20.000,001 

1 

3.000,001 

1 

62.000,001 

1 

50.000,001 

1 

3.000,001 

1 

8.000,001 

1 

1.000,001 

1 
2.500.000,001 

1 
2. 500. 0001001 

1 
2.000.000,001 

1 
2.000.000,001 

1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

ARRECADADA 

95.086.345,201 

1 
3.270.064,571 

3.246.364,77[ 

62.320,811 

1 

45.620,811 

1 

17 .797 ,42 I 

1 

250,391 

1 

27 .474,65 I 

1 
98,35] 

1 
16. 700,001 

1 
16. 700,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

1 
2.554.006,861 

1 
2.554.006,861 

1 

2.530.212,341 

1 

2.530.212,341 

1 

23.794,521 

DIFERENÇA 

PARA MAIS J PARA MENOS 

84.145,201 

1 

1 

7 .474,65 

54.006,861 

1 
54.006,861 

1 
530.212,341 

1 
530.212,34! 

1 

1 

510.935,43 

474.635,23 

87.679,19 

42.379,19 

42.202,58 

4.749,61 

2.901,65 

45.300,00 

33.300,00 

3.000,00 

8.000,00 

1.000,00 

476.205,48 

- continua -
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CÔDIGO 

1.1.1. 3. 03. 4 .1. 00 .00.oo1 
1 

1.1.1. 4 .00 .o .o. 00. 00. 001 

1 

1.1.1. 4. 51. o. o. 00. 00. 001 

1.1.1. 4. 51.1. o. 00. 00. 001 

1 
1.1.1. 4. Sl.1.1. 00. 00. 001 

1 

1.1.1. 4. 51.1. 2. 00. 00. 001 

1 

1.1.1.4. 51.1. 3,00.00.001 

1 

1.1.1.4. 51.1.4.00.00.001 

1 

1.1. 2. o. 00. o. o·ºº. 00. 001 

1.1. 2 .1. 00. o. o. 00 .oo .001 

1 

1.1. 2 .1. 01. o. o. 00. 00. 001 

1 

1.1. 2 .1.0l.0.1.00.00.001 

1 
1.1. 2 .1.01.0. 2.00.00.001 

1 

1.1. 2 .1. 01. o. 3. 00. 00. 001 

1 

1.1. 2 .1. 01. o. 4 .00. 00. 001 

1 
1.1.2 .1. so.0.0.00.00.001 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

Imposto sobre a Renda Retido na 

Fonte outros Rendimentos - Princ. I 
Impostos sobre a Produção e 

circulação de Mercadorias el 

Impostos sobre Serviços 

Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN1 

Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN -1 
Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN -1 

Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN -1 
Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN -1 

Taxas pelo Exercício do Poder de ! 
Polícia! 

Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização! 

Taxas de Inspeção, Controle e 
Fiscalização - Principal 1 

Taxas de Inspeção, controle e 

Fiscalização - Multa e jur. prinl 

Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização - Dívida ativai 

Taxas de Inspeção, controle e 

Fiscalização - Mul .jur.dív.atival 

Taxa de Fiscalização de 
vi gi 1 ânci a Sani tá ri a 1 

Taxa de Fiscalização de 

Vigilância Sanitária - Principal 1 

Taxas pela Prestação de Serviços 

Taxas pela Prestação de serviços 1 

Taxas pela Prestação de Serviços 1 
- Principal 1 

Contribuições 
contribuições soei ais 

Contribuição para RPPS e Sistema 

de 

PREVISTA 

500.000,00! 

1 
1.071.000,00I 

1.071.000,001 

1 

1.071.000,00! 

1 

1. 050. 000' 001 

1 

4.000,001 

1 
15.000,00J 

1 

2.000,001 

60.000,001 

1 
54.000,001 

1 

49.000,001 

1 

40.000,001 

1 
3.000,001 

1 

S.000,001 

1 
t.000,001 

1 
5.000,001 

1 

S.000,001 

6.000,001 

6.000,001 

1 
6.000,001 

3.490.000,001 

2.710.000,001 

1 

2 .. 10.000,001 

ARRECADADA 

23.794,521 

1 

630. 037, 101 

630. 037, 101 

1 

630.037,101 

1 
630.037,101 

1 

0,001 

1 

0,001 

1 
0,001 

23.699,801 

1 

23.699,801 

1 
23.699,801 

1 

23.699,801 

1 

0,001 

1 
0,001 

1 

0,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

0,001 

0,001 

1 
0,001 

3.023.002,241 

2.530.010,601 

1 

2.530.010,601 

DIFERENÇA 

PARA MAIS PARA MENOS 

476.205,48 

440.962,90 

440.962,90 

440.962,90 

419.962,90 

4.000,00 

15.000,00 

2.000,00 

36.300,20 

30.300,20 

25.300,20 

16.300, 20 

3.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

466.997,76 

179. 989,40 

179.989,40 

- continua -
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CÓDIGO 

1. 2 .1. 5 .01. o. o. 00. 00.oo1 
1. 2 .1. 5. 01.1. o. 00. 00. 001 

1 

1. 2 .1. s .01.1.1.00.00.001 

1 

1. 2 .1. s. 01.1. 2. 00. 00. 001 

1 

1. 2. 4. o.ºº· o. o. 00. 00. 001 

1 

1. 2. 4 .1. ºº·o. o .00. 00. 001 

1 

1. 2. 4 .1. 50. o. o. 00. 00. 001 

1 

i. 2 .4 .1. so.0.1.00.00.001 

1 
1. 3. o. o.ºº. o. o. 00. 00. 001 

l. 3. l. o.ºº. o. o. 00. 00. 001 

1 
1. 3 .1.1. ºº.o. o. 00. 00. 00 l 

1 
1. 3.1.1.01.0.0.00.00. 001 

1 

1. 3. 1.1. 01. 2. o. 00. 00. 001 

1 

1. 3 .1.1.01. 2.1.00.00.001 

1 

1. 3 .1.1.02 .0.0.00.00.001 

1 

1. 3 .1.1. 02. 0.1. 00. 00. 001 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

contribuição do Servidor Civil 

contribuição do servidor Civil 

Ativai 

Contribuição do Servi dor civil 

Ativo - Principal 1 

Contribuição do servidor civil 

Ativo - Multa e juros do princl 

contribuição para o custeio do 

Serviço de Iluminação Pública! 

Contribuição para o custeio do 

serviço de Iluminação Pública! 

Contribuição custeio do serviço 1 

de Iluminação Pública! 

Contribuição custeio do Serviço 1 

de Iluminação Pública - Princ. I 
Receita Patrimonial 

Exploração do Patrimônio 

Imobi 1 i ári o do Estado 1 

Exploração do Patrimônio 

Imobiliário do Estadol 

Aluguéis, Arrendamentos, Foros, 

Laudêmi os, Tarifas de Ocupação 1 

Foros, Laudêmi os e Tarifas de 

ocupação 1 

Foros, Laudêmios e Tarifas de 

Ocupação - Principal 1 

Concessão, Permissão, Autorização! 

do oir. de uso de bensl 

Concessão, Permissão, Autorização 1 

do Dir, de Uso de bens - Princ. I 
Autorização ou cessão do direi to 1 

de uso de bens imóveis - Princ. I 
concessão, Permissão, Autorização 1 

do Dir, de uso de bens - Mul .jul 

Autorização ou cessão do direi to ! 
de uso d@ bens imóveis - Mul .ju! 

outras Receitas Imobi 1 i árias 

Outras Receitas Imobiliárias -

SORIA E PROC 

Prefeito Municipal 

PREVISTA 

2.710.000,00j 

1 
2.710.000,001 

1 

2. 700. 000' ºº 1 

1 

10.000,001 

1 

780. 000. ºº 1 

1 

780.000,001 

1 

780.000,001 

1 

780. 000' ºº 1 
954.000,00[ 

1 
32.000,001 

1 
32.000,001 

1 
25.000,001 

1 

25.000,001 

1 

25.000,001 

1 

6.000,001 

1 

5.000,001 

1 

5.000,001 

1 

1.000,001 

1 

1.000,001 

1.000,001 

1 
1.000,001 

.000,001 

ARRECADADA 

2.530.010,601 

1 
2.530.010,601 

1 
2.530.010,601 

1 
0,001 

1 
492.991,641 

1 
492.991,641 

1 
492. 991, 64 I 

1 
492.991,641 

909.137 ,831 

1 
30.094,DDI 

1 
30.094,001 

1 
30.094,00I 

1 
30.094,00! 

1 
30.094,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

0,001 

1 
0,001 

879.043,831 

D I F E • E N ç A 

PARA MAIS PARA MENOS 

179.989,40 

179.989,40 

169.989,40 

10.000,00 

287.008,36 

287.008,36 

287.008,36 

287.008,36 

44.862,17 

1.906,00 

1.906,00 

S.094,001 

1 
5.094,0DI 

1 
S.094,00 

6.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

42.956, 17 

- continua -
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D I F E R E N ç A 

CÔDIGO ESPECIFICAÇÃO PREVISTA ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

1. 3. 2 .1.00.0.0.00.00.001 Juros e corrl!!!Ções Monetárias 922.000,001 879.043,831 42.956,17 

1. 3. 2 .1.01. o. o. 00. 00. 001 Remuneração de Oepósi tos 1 1 

1 Bancários 1 772.000,001 862.543,95 I 90.543,951 

1. 3. 2 .1.01. o .1. 00. 00. 001 Remuneração de Depósitos 1 1 1 

1 Bancários - Principal 1 772.000,001 862.543,951 90.543,951 

1. 3. 2 .1. 01. o .1.10. 00. 001 Remuneração de Depósitos de 1 1 1 

1 Recursos vinculados - Principal 1 772.000,001 635.717,51! 1 136.282,49 

1. 3. 2 .1. 01. o .1.10 .10. 00 ! Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. 1 1 1 

1 Royalties Principal 1 7 .000,001 3.366,081 1 3.633,92 

1. 3.2 .1.01.0.1.10.13 .OO! Rem. Dep. Banc.-Impostos I! 1 1 1 

1 Transf. de Impostos-Educacao j 1.000,00! 57 .048,191 56.048, 191 

1. 3. 2 .1. 01. o .1.10 .15. 001 Rem. Dep. sane. Rec. vi nc. - FUNDES! 1 1 1 

1 - Principal 1 118.000,001 42.770,261 75.229,74 

1. 3. 2 .1. 01. o .1.10 .18. 001 Rem. oep. Banc.-Impostos e 1 1 

1 Transf. de Impostos - saude -1 23.000,001 2.067,881 20.932,12 

1. 3. 2 .1. 01. o .1.10. 20. 001 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - sus 1 1 1 

1 - Principal 1 160. 000' 001 191.245,541 31. 245' 54 I 

1. 3. 2 .1.01.0.1.10. 25 .001 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - FNDEI 1 1 1 

1 - Principal 1 30.000,001 47 .807 ,93 I 17.807,931 

1. 3. 2 .1.01.0.1.10. 25. 201 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. PNAEI 1 1 1 

1 - Principal 1 8.000,001 3.032,411 4.967 ,59 

1. 3.2 .1.01.0.1.10.25. 301 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. 1 1 

1 PNATE - Principal 1 3.000,001 4.431,731 1.431,731 

1. 3.2 .1.01.0.1.10.25.401 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. 1 1 1 

1 Salário edu Principal J 4.000,00J 4.125,351 125,351 

1. 3. 2 .1.01.0.1.10. 25. 901 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - 1 1 1 

1 outros FNDE - Principal! 15.000,001 36.218,441 21.218,44] 

1.3. 2 .1.01.0.1.10. 30.001 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - FNASI 1 1 1 

1 - Principal 1 16.000,001 11.169,84 I 4.830,16 

1.3 .2.1.01.0.1.10. 30.101 Rem. oep. Bane. Rec. Vinc. - 1 1 

1 Proteção S Básica - Principal 1 5.000,001 1.616,071 3.383,93 

Rem.Dep. Bane .Rec. vi nc .Gest .Auxi 1 i 1 1 1 
o Brasil C.UNICO-IGO PAB-PRINCI 3.000,001 2.814,63 I 185,37 

Rem. Dep. sane. Rec. vinc. - 1 1 
outras Transf. FNAS Principal 1 a.000,001 6.739,14! 1.260,86 

Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - 1 1 
Convênios Principal 1 220. 0001001 254.651,601 34.651,601 

Rem. Oep. Bane. Rec. vinc. - 1 1 1 
Conv. Educação - Principal 1 35.000,001 87.130,471 52.130,47 ! 

Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - 1 1 1 
conv. - sau e -

Princi~;]~ 
15.826,681 5.826,681 

) 

/; Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO E s p E e I F I e A ç Ã o 

1.3.2.1.01.0.1.10.35.301 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. 

1 conv. - Assist. social - Princ. I 

1.3.2.1.01.0.1.10.35.901 Rem. Oep. Bane. Rec. vinc. 

1 Conv, - Outros - Principal 1 

1.3.2.1.01.0.1.10.53.001 Rem. Oep. Bane. Rec. vinc. - CIDEI 

1 - Principal 1 

1.3.2.1.01.0.1.10.55.00I Rem. Dep. Bane. Rec. vinc - FEAS 1 

J Principal 1 

1.3.2.1.01.0.1.10.90.00J Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. -

1 outros dest. - Principal l 

1.3.2.1.01.0.1.10.90.10! Rem. oep. sane. Rec vinc. - out. J 

1 dest edu. - Principal 1 

1.3.2.1.01.0.1.10.90.201 Rem. Dep. Bane. Rec vinc. - out. ! 
1 dest saúde - Principal 1 

1.3.2.1.01.0.1.10.90.501 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. -

1 outros Dest.COSIP - Principal 1 

1.3.2.1.01.0.1.10.90.901 Rem. oep. eanc. Rec. Vinc. - Out.1 

1 destinações - Principal 1 

1.3.2.1.01.0.1.20.00.00I Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não 

1 vinculados - Principal 1 

1. 3. 2 .1.04 .o. o. 00. 00. 001 
1. 3 .2.1.04.0.1.00.00.001 

1 

1. 6. o. o. 00. o. o. 00. 00. 001 

1. 6 .1. o. 00. o. o. 00. 00. 001 

1 
1. 6 .1.1. 00. o. 0.00. 00. 00 l 

1 
1. 6 .1.1. 01. o. o. 00. 00. 001 

1 
1. 6 .1.1. 01. o .1. 00. 00. 001 

1 

. 6. 9. o. 00 .o .o. 00. 00. 001 

Remuneração dos Recursos do RPPS 1 

Remuneração dos Recursos do RPPS 1 

Principal 1 

Receita de Serviços 

serviços Administrativos e 

Comerei ais Gerais 1 

serviços Administrativos e 

Comerciais Geraisl 

Serviços Administrativos e 

comerciais Gerais! 

Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Principal 1 

outros serviços 

1. .9.00.0.0.00.00.00I outros serviços 

Outros Serviços 

Outros Serviços - Principal 

Transferências correntes 

Transferências da união e de suas 1 

Entidades 1 

Transferências Decorrentes de 

PREVISTA 

0,001 

1 

175.000,001 

1 

1.000,001 

1 

5.000,001 

1 

191. 000' 001 

1 
100.000,001 

1 
25.000,001 

1 
6.000,001 

1 

60. 000,001 

1 

0,001 

iso.000,001 

1 

150. 000' 001 
22.000,001 

1 

5.000,001 

1 

5.000,001 

1 
5.000,001 

1 
5.000,001 

17 .000,001 

17 .000,001 

17 .000,001 

17.000,001 

85.703.800,001 

1 

58.870.800,001 

1 

DIFERENÇA 

ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

9.814,341 9.814,341 

1 1 
141.880,111 B.119,89 

1 
1.520,781 520,781 

1 1 
1.126,26! 1 3.873,74 

1 1 
22.943,151 168.056,85 

1 

0,001 100.000,00 

1 

0,001 25.000,00 

1 

6.537,171 537,171 

1 1 
16.405,981 1 43.594,02 

1 1 
226.826,441 226.826,44 

16.499,88] 

1 
16.499,881 

0,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

1 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

87.125.847,301 1.422.047,301 

1 1 
61.431.645,251 2.560.845,251 

1 1 
37 .913.792,371 

133.500,12 

133.500,12 

22.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

17 .000,00 

17 .000,00 

17 .000,00 

17 .000,00 

592.207 ,63 
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CÓDIGO E s p E e I F I e A ç Ã o 

1.7.l.1.Sl.0.0,00.00.00I cota-Parte do Fundo de 

1 Participação dos Municipios - FPMI 

l.7.1.1.Sl.l.0.00.00.00J Cota-parte do FPM - Cota Mensal 1 

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00I cota-Parte do FPM - Cota Mensal -1 

1 Principal! 

1.7.1.1.Sl.2.0.00.00.00I Cota-Parte do FPM - Cota 

1 extraodi nári a 1 
l.7.1.1.51.2.1.00.00.00J cota-Parte do FPM - Cota 

1 extraodinária - Principal/ 

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00I cota-Parte do Imposto Propriedade! 

1 Territorial Rural 1 

1.7.1.1.52.0.l.00.00.001 cota-Parte do Imposto Propriedade! 

1 Territorial Rural - Princ.) 

l.7.l.2.Q0.0.0.00.00.001 Transf. da Compensação Financ. 

1 Exploração de Rec. Naturais! 

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00J cota-Parte Compensação Financeira! 

! Recursos Minerais CFEM) 

1.7.1.2.51.0.1.00.00.001 Cota-Parte compensação Financeira! 

1 Recursos Minerais CFEM - Pri nc. 1 

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00I cota-parte da Compensação 

) Financeira pela Produção dei 

1. 7 .1. 2. 52 .1.0.00.00.001 cota-parte 

Royal ti es-compen. Produç. Petro-Lei 1 

1. 7 .1. 2. 52 .1.1.00.00.001 cota-Parte 

1 Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei 1 

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00I cota-Parte do Fundo Especial do 1 

1 Petróleo - FEPI 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00I Cota-Parte do Fundo Especial do 1 

1 Petróleo - FEP - Principal 1 

1.7.1.2.99.0.0.00.00.00I outras Transf de Compensação 

1 Financ Expl Recur Naturais! 

1.7.1.2.99.0.1.00.00.00I Outras Transf de Compensação 

! Financ Expl Recur Naturais -! 
Transferências de Recursos do 

sistema único de saúde - sus 1 

Transferência de Recursos do sus 1 

-Bloco de Manutenção 1 

Transferência de Recursos do sus 1 

- Atenção Primária! 

Transferência de Recursos do sus 1 

PREVISTA 

38. 500. 000' ºº 1 
35.500.000,001 

1 

35.500.000,001 

1 

3.000.000,001 

1 
3.000.000,001 

1 

6.000,001 

1 
6.000,001 

1 

700. 000' ºº 1 
1 

10.000,001 

1 

10.000,001 

1 

687.000,001 

1 
17 .000,001 

1 

17.000,001 

1 

670. 000 1 00 J 

1 

670. 000' 001 

1 

3.000,001 

1 
3.000,00! 

1 

6.557.000,001 

1 

6.557.000,001 

1 
4.050.000,001 

1 

DIFERENÇA 

ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

37.908.336,271 591.663,73 

34.361.062,371 1.138.937,63 

1 

34.361.062,37] 1.138.937,63 

1 
3.547.273,901 547.273,901 

1 1 
3.547.273,901 547.273,901 

1 1 
5.456,lOj 543,90 

1 

5.456,101 543,90 

1 

687.204,48! 12.795,52 

1 

0,001 10.000,00 

1 

0,001 10.000,00 

1 
683.910,861 3.089,14 

1 

1.574,881 15.425,12 

1 

1.574,881 15.425,12 

1 
682.335,981 12.335,981 

1 1 
682.335,981 12.335,981 

1 1 
3.293,621 293,621 

1 1 
3.293,621 293,621 

1 1 
7.860.255,03] 1.303.255,031 

1 1 
7.860.255,031 1.303.255,03] 

1 1 
4.498.345,631 448.345,631 

1 1 
4.498.345,63 I 448.345,631 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO E s p E e I F I e A ç Ã o 

1.7.1.3.50.1.1.30.00.00! Piso de Atenção Básica variável 

1 (PAB variável) - Principal 1 

1.7.1.3.50.1.1.30.10.001 Agentes Comunitários de saúde - 1 

1 Principal 1 

1.7.1.3.50.1.1.90.00.001 outros Programas Fin. Atenção 

1 Primária - Principal 1 

l.7.l.3.S0.1.1.90.90.00I outros Programas Transf. 

1 sus-Bl .Manutenção Atenção! 

1.7.1.3.50.2.0.00.00.001 Transferência de Recursos do sus 1 

l - Atenção Especializada! 

1.7.1.3.S0.2.1.00.00.001 Transferência de Recursos do sus ! 
1 - Atenção Especializada - Princ. [ 

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00I Transferência de Recursos do sus 1 

J - vi gil ânci a em saúde 1 

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00! Transferência de Recursos do sus 1 

1 - vigilância em Saúde - Princ. j 

1.7.1.3.50.3.1.20.00.00I Vigilância Sanitária - Principal 1 

1.7.1.3.50.3.1.90.00.001 outros Programas Financ. por 

1 Transf. Fundo a Fundo - Principal 1 

1.7.1.3.50.3.1.90.90.00) outros Programas 

1 Transf. sus-B1 . Manutenção-vi gil anc j 

1.7.1.3.50.4.0.00.00.001 Transferência Recursos do 

1 sus-Assistência Farmacêutica! 

1.7.1.3.50.4.1.00.00.001 Transferência Recursos do 

1 sus-Assi stênci a Farmacêutica -1 

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00! Transferência de Recursos do sus 1 

1 - Gestão do sus 1 

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00I Transferência de Recursos do sus 1 

1 - Gestão do SUS - Principal 1 

1.7.1.3.50.5.1.30.00.001 Transferência Bl.Gestão do 

J sus-Pi so da Enfermagem -1 

outros Programas Financ. por 

Transf. Fundo a Fundo - Principal 1 

Outros Programas Bloco Gestão do [ 

sus - Principal 1 

Transf sus-outros Programas 

Fi nanei ados Fundo a Fundo 1 

Transf sus-outros Programas 

Fi nanei ados Fundo a Fundo -1 

PREVISTA 

1.550.000,001 

1 

1.550.000,001 

1 

2. 500. 000 1 ºº J 

1 

2.500.000,001 

1 

1.350.000,001 

1 
1.350.000,001 

1 

240. 000' ºº 1 
1 

240.000,001 

160.000,001 

1 

80.000,001 

1 
80.000,00! 

1 
12.000,001 

1 

12.000,001 

1 

805.000,001 

1 
805.000,001 

1 

800. 000' 001 

1 
5.000,001 

1 
5.000,001 

1 

100.000,001 

1 
100.000,001 

1 

ARRECADADA 

1. 327. 2801001 

1 

1.327.280,00J 

1 
3.171.065,631 

1 

3.171.065,631 

1 
1.456.284,69! 

1 

1.456.284,691 

1 
705.853,381 

1 
705.853,381 

594.284,001 

1 

111. 569' 38 I 

1 
111. 569, 381 

1 

18.000,001 

1 
18.000,001 

1 
1.181. 771, 33 I 

1 

1.181.771,331 

1 

1.115,898,881 

1 
65.872,451 

1 

65.872,451 

1 
0,001 

1 
0,001 

1 

2.325.286,161 

DIFERENÇA 

PARA MAIS 

671.065,631 

1 
671. 065' 631 

1 

106.284,691 

1 
106.284,691 

1 

465.853,381 

1 
465.853,381 

434.284,001 

1 

31.569,381 

1 

31.569,381 

1 
6.000,001 

1 

6.000,001 

1 
376.771,331 

1 
376.771,331 

1 

315.898,881 

1 

60.872,451 

1 
60.872,451 

1 

792. 486' 161 

PARA MENOS 

222.720,00 

222.720,00 

100.000,00 

100.000,00 

- continua -
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CÓDIGO E s p E e I F I e A ç Ã o 

1. 7 .1. 4. 50. O. O. 00. 00. 001 Transferências 

1 dosa 1 ária-Educação 

1. 7 .1.4, S0.0.1.00.00.001 Transferências 

1 dosa 1 ária-Educação - Pri nci pa 1 

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00I Transferências Diretas do FNOE 

1 referentes PNAE 1 

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00J Transferências Diretas do FNDE 

1 referentes PNAE - Principal 1 

1.7.1.4.52.0.1.10.00.001 Transferencias Diretas do FNDE 

1 referentes PNAE/Pre-Escolal 

1.7.1.4.52.0.1.20.00.00I Transferencias Diretas do FNDE 

! referentes PNAE/cheche 1 

1.7.1.4.52.0.1.30.00.001 Transferencias Diretas do FNDE 

1 referentes PNAE/Fundamental 1 

1.7,1.4.52.0.1.40.00.001 Transferencias Diretas do FNDE 

1 referentes PNAE/EJA 1 

1.7.1.4.52.0.1.50.00.00! Transferencias Diretas do FNDE 

1 referentes PNAE/ AEE 1 

1.7,1.4.53.0.0.00.00.00I Transferências Diretas do FNDE 

1 referentes PNATEI 

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00I Transferências Diretas do FNDE 

1 referentes PNATE - Principal l 

1.7.1.4.53.0.1.10.00.001 Transferencias Diretas do FNDE 

1 referentes PNATE Ensino! 

1.7.1.4.53.0.1.20.00.001 Transferencias Diretas do FNDE 

1 referentes PNATE Ensino Infantil! 

1.7.1.4.53.0.1.30.00.00I Transferencias Diretas do FNDE 

1 referentes PNATE Ensino Médio -1 

1.7.1.4.99.0.0.00.00.001 outras Transferências de Recursos! 

1 do FNDEJ 

outras Transferências de Recursos 1 

do FNDE - Pri nci pa 1 1 

Transferências de Recursos de 

Complementação da união ao FUNDEBI 

Transf de Rec de Complementação 1 

da uni ão ao Fundeb-VAAT l 

Transf de Rec de complementação 1 

da uni ão ao Fundeb-VAAT - Pri nc. 1 

Prefeito Municipal 

PREVISTA 

700.000,001 

1 
700.000,00! 

1 

470.soo,ool 

1 

470.500,00) 

1 

70.000,001 

1 

115. 000. 001 

1 
265.000,001 

1 

3.000,001 

1 
17.500,00! 

1 
282. 300. 001 

1 
282.300,001 

1 
162. 300. 001 

1 
42.000,001 

1 

78.000,001 

1 
80.000,001 

1 
80.000,001 

1 

10. soo. 000' 001 

1 
4.000.000,001 

1 
4.000.000,001 

1 

DIFERENÇA 

ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

1.421.113,731 721.113,731 

1 1 
1.421.113,731 721.113,731 

1 1 
467.844,001 2.656,00 

1 
467. 844, 001 2. 656, 00 

1 

66.364,00I 3.636,oo 

1 
106,038,00/ 8.962,00 

1 

270.980,00I s.980,001 

1 1 
1. 886' 00 J 1.114 '00 

1 
22.576,00I s.076,00J 

1 1 
212.061,121 1 70.238,88 

1 
212.061,121 70.238,88 

1 

160.450,561 1.849,44 

1 
51.610,561 9.610,561 

1 1 
0,001 78.000,00 

1 
224.267,311 144.267,311 

1 1 
224.267,311 144.267,311 

1 1 
11.736.138,791 1.236.138,791 

1 1 
4.870.689,891 870.689,891 

1 1 
4.870.689,891 870.689,891 

1 1 
6.865.448,901 765.448,901 
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- continuação -

CÔDIGO 

1. 7 .1. 5. 51.0.1.00.00.001 

1 
1. 7 .1. 5. 52 .0.0.00.00.001 

1 

1. 7 .1. 5. 52.0.1.00.00.001 

1 
1. 7 .1. 6. 00. o. o. 00. 00. 001 

1 

1. 7 .1. 6. 50. o. o. 00. ºº· 001 

1 
1. 7 .1.6. so.0.1.00.00.001 

1 

1. 7 .1.6. 50.0.1.10.00.001 

1 
1. 7 .1. 6. 50. o .1.10. 01. 001 

1 

1. 7 .1. 6. 50. o .1.10. 02. 001 

1 
1. 7 .1. 6. 50.0.1.20.00.001 

i. 7 .1.6. so.0.1.40.00.001 

1 

1. 7 .1. 6. 50. o .1. 40. 03. 001 

1 
i. 7 .1. 6. so.o. t.60.00.001 

1 
1. 7 .1.6. so.0.1. 90.00.001 

1 

1. 7 .1. 9 .00.0.0.00.00.001 

1 

1. 1.i.9. ss.0.0.00.00.001 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

Transf de Rec de Complementação 

da uni ão ao Fundeb-VAAF - Pri nc. 1 

Transf de Rec de Complementação 1 

da uni ão ao Fundeb-VAAR 1 

Transf de Rec de Complementação 1 

da uni ão ao Fundeb-VAAR - Pri nc. 1 

Transferências de Recursos do 

FNASI 

Transferências de Recursos do 

FNAS 1 

Transferências de Recursos do 1 

FNAS - Pri nci pa 11 

Proteção social Básica -

Principal 1 

Protecao Social Basica - PBFI - J 

Principal! 

Protecao Soei al Basica - SCFV - 1 

Principal 1 

Gestão do SUAS - Principal 

Proteção Soei a l Especi a 1 de A 1 ta 1 

Complexidade - Principal 1 

Transf. de Recursos do FNAS-Prog. I 

Primeira Infancia-Principal 1 

Gestao do Programa Bolsa Família 1 

e do Cad unico-IGBf - Princl 

Outras Transferências do FNAS - 1 
Principal 1 

outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades 1 

Transferência Obrigatória da Lei 1 

Complementar nºl76/20201 

Transferência Obrigatória da Lei 1 

complementar nº176/2020 - Princ. I 

Transf. Polit.ica Nacional Aldir 1 

Bl anc de Fomento à Cul t 1 

Transf. Política Nacional Aldir 1 

elanc de Fomento à cult - Princ. I 

outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades! 

Prefeito Municipal 

PREVISTA 

6.100.000,001 

1 

400.000,001 

1 

400. 000' 00 ! 
1 

720. 000' 001 

1 

720.000,00J 

1 
720.000,001 

1 

315.000,001 

1 
125.000,001 

1 
190. 000' 001 

10.000,001 

1 
190.000,001 

1 

190. 000' 001 

1 
170. 000' 00 ! 

1 
35.000,001 

1 

355.000,001 

1 

35.000,001 

1 
35.000,001 

1 
0,001 

1 

0,001 

1 
320. 000' 001 

1 

ARRECADADA 

6.865.448,901 

1 

0,001 

1 
0,001 

1 

735.323,101 

1 
735.323,101 

1 

735.323,101 

1 
237 .017 ,161 

1 
98.076,061 

1 

138.941,101 

50.000,001 

1 
207 .084,00I 

1 
207. 084' 001 

1 
225.805,941 

1 

15.416,00I 

1 

173.645,321 

1 
15.902,761 

1 
15.902,761 

1 

157 .742,561 

1 
157 .742, 561 

1 
0,001 

1 

0,001 

DIFERENÇA 

PARA MAIS 

765.448,901 

1 

1 

15.323,101 

1 

15.323,101 

1 

15.323,101 

1 

40.000,001 

1 
17 .084,00/ 

1 
17 .084,001 

1 
55.805,941 

1 
1 
1 

157 .742,561 

1 

157 .742, 561 

1 

PARA MENOS 

400.000,00 

400.000,00 

77 .982,84 

26.923,94 

51.058 ,90 

19.584,00 

181.354,68 

19.097 ,24 

19.097,24 

320.000,00 

320.000,00 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

1.7.1.9.99.0.1.20.00.00I cessão Onerosa Pré-Sal 

1 Principal! 

1.7.1.9.99.0.1.90.00.001 Outras Transferências da união - 1 

1 Principal 1 

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00I Transferências dos Estados e do l 

1 Distrito Federal e suas Entidades! 

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00I Participação na Receita dos 

1 Estados e Distrito Federal 1 
1.7,2.1.50.0.0.00.00.00I Cota-Parte do ICMS 

1.7,2.1.50.0.1.00.00.00I Cota-Parte do ICMS - Principal 

l.7.2.1.51.0.0.00.00.00I Cota-Parti! do IPVA 

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00I cota-Parte do IPVA - Principal 

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00I cota-Parte do IPI - Municípios 

1.7.2.1.52.0.1.00.00.001 cota-Parte do IPI - Municípios -

1 Principal 1 

1.7,2.1.53.0.0.00.00.00I Cota-Parte da CIDE 

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00! cota-Parte da CIDE - Principal 

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00I Transferências de Recursos do 

1 sistema único de saúde - susl 

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00I Transferências de Recursos do 

1 sistema único de saúde-sus 1 

1.7.2.3.50.0.1.00.00.001 Transferências de Recursos do 

1 sistema único de saúde-sus -1 
1.7.2.4.00.0.0.00.00.00! Transf de Convênios dos Estados el 

1 DF e de suas Entidades! 

1.7.2.4.50.0.0.00.00.001 Transf. de Convênios dos Estados 1 

1 e DF para sus 1 

1.7.2.4.50.0.1.00,00.00I Transf. de Convênios dos Estados [ 

1 e DF para sus - Principal 1 

1.7.2.4.51.0.0.00.00.001 Transf de convênios dos Estados el 

1 DF a Prog de Educação 1 

1.7.2.4.51.0.1.00.00.001 Transf de convênios dos Estados el 

1 DF a Prog de Educação - Princ. 1 

Outras Transferências dos Estados 1 

e oi stri to Federal 1 

Transferência de Estado destinada! 

à Assistência social 1 

Transferência de Estado destinada! 

à Assistência Social - Princ. I 

Prefeito Muni ci pa 1 

PREVISTA 

300.000,001 

1 

20.000,001 

1 
12. 018. 000' 001 

1 

10.738.000,001 

9. 950. 000' 001 

9. 950. 000' 001 
720.000,00J 

720.000,001 

35.000,001 

1 

35.000,001 

33.000,001 

n.000,001 

1 
50.000,001 

1 

50.000,001 

1 
50.000,001 

1 
1.100.000,001 

1 
150.000,001 

1 
iso.000,001 

1 

950. 000' 001 

1 
950. 000' 001 

1 

130. 000' 001 

1 
130.000,001 

1 

130.000,001 

1 

5.000,001 

ARRECADADA 

0,001 

1 
O,OO! 

1 
10.713.108,601 

1 

10 .154. 648' 881 

9.417.467,541 

9.417.467,541 

681. 363'901 

681. 363'901 
28.115,261 

1 
28.115,261 

27 .702,181 

27 .702,181 

1 

37 .455,721 

1 

37 .455,721 

1 
37 .455, 721 

1 
458. 004' 001 

1 

50.000,001 

1 

50.000,001 

1 
408.004,00J 

1 
408.004,00I 

1 
63.000,001 

1 

63.000,001 

1 

63.000,001 

1 

0,001 

DIFERENÇA 

PARA MAIS PARA MENOS 

300.000,00 

20.000,00 

1.304.891,40 

583.351,12 

532.532,46 

532.532,46 

38.636,10 

38.636,10 

6.884, 74 

6.884,74 

5.297 ,82 

5.297 ,82 

12.544,28 

12.544,28 

12.544,28 

641.996,00 

100.000,00 

100.000,00 

541.996 ,00 

541.996,00 

67.000,00 

67 .000,00 

67 .000,00 

15 .000,00 

- continua -
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CÓDIGO 

1. 7.4.1.00.0.0.00.00.001 

1 
1. 7. 4 .1. 99. o. o. 00. 00. 001 

1 

1. 7. 4 .1. 99 .o .1. 00. 00. 001 

1 

1. 7 .4.1. 99.0.1. 20.00.001 

1 
1. 7 .4.1. 99 .0.1. 20. 30.001 

1 

1. 7. s .o.ao. 0.0.00.00.001 

1 

1. 7. 5.1.00.0.0.00.00.001 

1 
1. 7. 5 .1. 50.0.0.00.00.00! 

1 

1. 7. 5 .1. 50. o .1. 00. 00. 001 

1 

1. 9. o. o. 00. o. o. 00. 00. 001 

1. 9 .1. o. 00. o. o. 00. 00. 001 

1 
1. 9 .1.1. 00. o. o. 00 .00. 00 ! 

1 
1. 9 .1.1. 07. o. o. 00. 00. 001 

1 

1. 9 .1.1. 07. o .1. 00. 00. 001 

1 

1. 9.1.1.07 .o. 2.00.00.001 

1 
1.9.1.1.07 .o. 3.00.00.001 

1 

1. 9 .1.1. 07. o. 4 ·ºº ·ºº. 001 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

Transferências de Instituições 

Privadas 1 

Outras Transferências de 

Instituições Privadas! 

Outras Transferências de 

Instituições Privadas - Principal 1 

Transferências de Instituições 

Privadas - Educação - Principal 1 

Transferencias de Instituicoes 

Privadas - Assist. Social -! 
Transferências de outras 

tnsti tui ções Públicas 1 

Trans f. Recur. do Fundo de 

Man.oesenv. da Educação Básica -1 
Transferência de Recursos do 

FUNDEBI 

Transferência de Recursos do 

FUNDES - Pri nci pa 1 1 

Outras Receitas Correntes 

Multas Administrativas, 

Contratuais e Judiciais! 

Multas Administrativas, 

contratuais e Judiciais! 

Multas Aplicadas pelos Tribunais 1 

de Contas 1 

Multas Aplicadas pelos Tribunais 1 

de contas - Pri nci pa 1 1 

Multas Aplicadas pelos Tribunais 1 

de Contas - Multa e jur. prin 1 

Multas Aplicadas pelos Tribunais 1 

de contas - Divida ativai 

Multas Aplicadas pelos Tribunais l 

de Contas - Mul .jur.div.atival 

Indenizações, Restituições e 

Ressarci mentas 1 

Indenizações 

outras Indenizações 

outras Indenizações Principal 

Restituições 

Restituições de Recursos do 

PREVISTA 

15.000,001 

1 
15.000,001 

1 
15.000,001 

1 

15.000,001 

1 
15.000,00/ 

1 

14.800.000,001 

1 

14. 800. 000' 001 

1 
14. 800. 000' 00 j 

1 
14.800.000,001 

1.051.400,001 

1 

21.400,001 

1 
21.400,001 

1 
21.400,001 

1 
10.400,00I 

1 

1.000,001 

1 

9.000,001 

1 
1.000,001 

1 
510.000,001 

10.000,001 

10.000,001 

10.000,001 

500. 000' 001 

1 

50.000,001 

ARRECADADA 

0,001 

1 
0,001 

1 

0,001 

1 
0,001 

1 
0,001 

1 

14.981.093,451 

1 

14.981.093,451 

1 
14.981.093,451 

1 

14.981.093,451 

758.293,261 

1 
12.888,901 

1 
12.888,90[ 

1 
12.888,901 

1 

0,001 

1 

0,001 

1 

12.370,82] 

1 
518,081 

1 
624.631,761 

0,001 

0,001 

0,001 

624.631,761 

1 
0,00J 

DIFERENÇA 

PARA MAIS 

181.093,451 

1 

181.093,451 

1 

181.093,451 

1 
181.093,451 

3.370,821 

1 

1 

114.631,761 

1 

1 
1 

124.631,761 

1 

PARA MENOS 

15 .000,00 

15.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

293.106,74 

8.511,10 

8.511,10 

8.511,10 

10.400,00 

1.000,00 

481,92 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

50.000,00 
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CÔDIGO E s p E e I F I e A ç Ã o 

1.9.2.2.Sl.O.l.00.00.001 Restituições de Recursos do 

1 FUNDES - Pri nci pa 1 1 
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00I outras Restituições 

1.9.2.2.99.0.1.00.00.001 outras Restituições~ Principal 

1.9.9.0.00.0.0.00.00.001 Demais Receitas Correntes 

1. 9. 9. 9. 00. o. o. 00. 00. 001 

1. 9. 9. 9. 03. o. o. 00. 00.001 

1 
1. 9. g. g. 03. o. i.oo .ao. oo 1 

1 
1. 9. 9. 9. 03. o .1.10. 00. 001 

1 

1. 9. 9. 9 .12 .0.0.00.00.001 

1 

1. 9. 9. 9 .12 .1. o. 00. 00. 001 

1 
1. 9. 9. 9.12 .1.1.00.00.001 

1 
1.9. 9. 9 .12 .1.2 .00.00.001 

1 

2. o. o. o. oo. o. o.ao. oo. oo 1 
2. 4. o. o. 00. o. o. 00. 00. 001 

2. 4 .1. o. 00. o .o .00. 00. 001 

1 

2 .4 .1.1. 00. o. o. 00. 00. 001 

1 

2 .4.1.1. 51.0.0.00.00.001 

1 
2 .4.1.1. 51.1.0.00.00.001 

1 

Outras Receitas correntes 

Compensações Financeiras entre o 

Regime Previdência 1 

compensações Financeiras entre o J 

Regi me Previ dl!:nci a - Pri nc. l 

compensações Financeiras entre o ! 
RGPS e RPPS Principal 1 

Encargos Legais pela Inscrição eml 

Div Ativa e Rec ônus sucumbênci 1 

Encargos Legais pela Inscrição eml 

Dívida Ativai 

Encargos Legais pela Inscrição eml 

Dívida Ativa - Principal J 

Encargos Legais pela Inscrição eml 

Dívida Ativa - Multa e jur. I 

Receitas de Capita 1 
Transferências de capital 

Transferências da uni ão e de suas 1 

Entidades 1 

Transferências de Recursos do 

Sistema único de Saúde - SUS 1 

Transferências de Recursos do 

sus-sloco de Estruturação 1 

Transferências de Recursos do 1 

SUS-Atenção Primá ri a 1 

Transferências de Recursos do 

SUS-Atenção Primária - Principal 1 

Transferências de Recursos do 

SUS-Atenção Especializada 1 

Transferências de Recursos do 

SUS-Atenção Especializada -1 
Transferências de Recursos do 

FNDEI 

Transferências de Recursos 

Prefeito Muni ci pa 1 

PREVISTA 

S0.000,00J 

450.000,001 

4SO.OOO,OOI 

520.000,001 

s20.ooo,001 

1 

soo. 000' 001 

1 
soo. 000' 001 

1 
500.000,001 

1 

20.000,001 

1 

20.000,001 

1 
15.000,001 

1 
5.000,001 

3.300.000,001 

3.300.000,001 

1 

1.800.000,001 

1 

450. 000. 001 

1 

450.000,001 

1 

300. 000' 001 

1 

300. 000' 00 l 
1 

lSO. 000' 001 

1 
150. 000' 001 

1 

120.000,001 

1 

120. 000' 001 

DIFERENÇA 

ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

0,001 50.000,00 

624.631,761 174.631,76] 

624.631,761 174.631,76! 

120.772,601 1 399.227,40 

120.772,60] 

1 
120.772,601 

1 
120.772,60[ 

1 

120.772,601 

1 

0,001 

1 

O,OOJ 

1 
0,001 

1 
0,001 

2.593.360,221 

2.593.360,221 

1 

2.593.360,22 I 

1 

1.155.102,00J 

1 

1.155.102,001 

1 
149. 7701001 

1 
149. 770' 001 

1 
1.005.332,00I 

1 

1.005.332,001 

1 

0,001 

1 

0,001 

793.360,221 

1 
705 .102, 001 

1 

705.102,001 

1 

855.332,001 

1 
855.332,001 

1 

1 

399.227 ,40 

379.227 ,40 

379.227 ,40 

379.227 ,40 

20.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

706.639,78 

706.639, 78 

150.230,00 

150.230,00 

120.000,00 

120.000,00 

- continua -
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CÓDIGO E s p E e I F I e A ç Ã o 

2.4.1.2.50.1.0.00.00.00J Transferências para o Programa 

1 caminho da Escol a 1 

2.4.1.2.SO.l.1.00.00.001 Transferências para o Programa 

[ caminho da Escola • Principal 1 

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00I Transferências de Convênios da 

1 Uni ão I!! de suas Entidades 1 

2.4.l.4.S0.0.0.00.00.001 Transferências de convênios da 

1 Uni ão para o SUS 1 

2.4.l.4.S0.0.1.00.00.001 Transferências de convênios da 

1 União para o SUS - Principal 1 
2.4.1.4.51.0.0.00.00.001 Transferência de Convênio da 

1 Uni ão destinada a Educação 1 
2.4.l.4.Sl.0.1.00.00.001 Transferência de Convênio da 

l união destinada a Educação -1 

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00I outras Transferências de 

i Convênios da uni ão 1 

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00! Outras Transferências de 

1 Convênios da união - Principal 1 

2.4.2.0.00.0.0.00.00.001 Transferências Estados e do 

1 Distrito Federal e de suasl 

2.4.2.2.00.0.0.00.00.001 Transferências de Convênios dos 1 

1 Estados e DF e de suas Entidades 1 

2.4.2.2.99.0.0.00.00.001 outras Transferências de 

1 convênios dos Estados e DF J 

2.4.2.2.99.0.1.00.00.001 outras Transferências de 

1 Convênios dos Estados e DF -1 
7.0.o.o.oo.O.O.OO.OO.OOI Receitas correntes 

7. 2. O. O. 00. 0. Q,QQ .00. 001 Contribuições 

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00I Contribuições Sociais 

7.2.1.5.00.0.0.00.00.001 contribuição para RPPS e Sistema 

1 de Proteção Social J 

7. 2 .1. S. 02. O. O. 00 .00. 001 contribuição Patronal -servi dor 

1 Civil 1 

contribuição Patronal -servi dor 

Civil Ativo 1 

contribuição Patronal-Servi dor 

Civil Ativo - Principal 1 
contribuição Patronal 

Parcelamentos 1 

SSESSORIA E PROC /; 

Prefeito Muni ci pa 1 

PREVISTA 

120. 000' 001 

1 

120. 000. 001 

1 
1. 230. 000' 001 

1 
100.000,001 

1 

100.000,001 

1 

180.000,001 

1 

180.000,001 

1 

950. 000' 001 

1 

950. 000' 001 

1 
1. 500. 000' 001 

1 
1. soo. 000' 001 

1 

1. 500. 000' 001 

1 
1. 500. 000. 001 

6. 200. 000' 00 J 

6. 200. 000. 001 

6. 200. 000' 00 l 

1 
6. 200. 000' 001 

1 
5.800.000,001 

1 
5. 800. 000. 001 

1 
5.800.000,001 

1 
400. 000' 001 

1 
0,001 

DIFERENÇA 

ARRECADADA 

0,001 

1 
0,001 

1 
1.438.258,221 

1 

0,001 

1 

0,001 

1 

0,001 

1 

0,001 

1 

1.438.258,221 

1 
1.438. 258, 221 

1 
0,001 

1 
0,00J 

1 
0,001 

1 
0,001 

PARA MAIS 

208.258,221 

1 

488.258,221 

1 

488.258,221 

1 

1 

7.260.745,791 1.060.745,791 

7.260.745,791 1.060.745,791 

7.260.745,79! 1.060.745,791 

1 1 
7.260.745,79! 1.060.745,791 

1 1 
5.871.503,771 71.503,771 

1 1 
5.871.503,771 71.503,771 

1 1 
5.871.503,771 71.503,771 

1 1 
1.389.242,021 

1 
1.389.242,021 

989.242,021 

1 

989.242,021 

PARA MENOS 

120.000,00 

120.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

180.000,00 

180.000,00 

1. 500. 000' 00 

1. 500. 000' 00 

1. soo. 000' 00 

1.500.000,00 

- continua -
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CÔDIGO ESPECIFICAÇÃO 

7. 2 .1. 5. 51.1.1. 00. 00. 001 contribuição Patrona 1 -servi dor 

l Civil Ativo-Parcelamentos -1 
900.0.0.0.00.0.0.00.00.00J Deduções de Receita 

950.0.0.0.00.0.0.00.00.00( Deduções do FUNDEB 

951.0.0.0.00.0.0.00.00.00I Receitas correntes 

951. 7. O. O. 00. O. O. 00. 00, 001 Transferências Correntes 

951.7.1.0.00.0.0.00,00,QOI Transferências da união e de suasl 

1 Entidades 1 

951.7.1.1.00.0.0.00.00.00I Transferências Decorrentes de 

1 Participação na Receita da uni ão 1 

951.7.1.1.51.0.0.00.00.00I Cota-Parte do Fundo de 

1 Participação dos Municipios - FPM! 
951.7.1.1.51.1.0.00.00.00I cota-Parte do FPM - cota Mensal 1 

951.7.l.l.Sl.1.1.00,00.001 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal -1 
1 Principal 1 

951.7.1.1.52.0.0.00.00.00I Cota-Parte do Imposto Propriedade! 

1 Territorial Rural 1 

951.7.1.1.52.0.l.OO.OO.OOI cota-Parte do Imposto Propriedade! 

Territorial Rural Princ. J 

951.7.2.0.00.0.0.00.00.00I Transferências dos Estados e do 1 

1 Distrito Federal e suas Entidades! 

951.7.2.1.00.0.0.00.00.00I Participação na Receita dos 

1 Estados e Distrito Federal 1 

951.7.2.1.50.0.0.00.00.00I Cota-Parte do ICMS 

951.7.2.1.50.0.1.00.00.00I cota-Parte do ICMS - Principal 

951.7.2.1.51.0.0.00.00.00I Cota-Parte do IPVA 

951.7.2.1.51.0.1.00.00.00I cota-Parte do IPVA - Principal 

951.7.2.1.52.0.0.00.00.00I Cota-Parte do IPI - Municipios 

951.7.2.1.52.0.1.00.00.00 cota-Parte do IPI - Municipios 

Principal 1 

PREVISTA 

400.000,001 

-9.242.200,001 

-9.242.200,001 

-9.242.200,00J 

-9.242.200,001 

1 

-7.101.200,001 

1 
-7.1oi.200,001 

1 
-7 .100.000,001 

-7.100.000,001 

1 
-7 .100.000,001 

1 
-1.200,001 

1 

-i.200,001 

1 
-2.!41.000,001 

1 

-2.141.000,001 

-1.990.000,001 

-1.990.000,001 

-144.000,001 

-144.000,001 

-7.000,001 

1 
-7 .000,001 

1 

ARRECADADA 

1.389.242,021 

-8.898.691,671 

-8.898.691,671 

-8.898.691,671 

-8. 898. 691, 671 

1 

-6.873.303,15 I 

1 
-6.873.303,151 

1 
-6.872.216,021 

-6. 872. 216 1 021 

1 

-6.872.216,021 

1 
-1.087,131 

1 
-1.087,131 

1 

-2.025.388,52 I 

1 

-2.025.388,521 

-1.883.493,341 

-1.883.493,341 

-136.272,24] 

-136.272,241 

-5.622,941 

1 
-5.622,941 

1 

96.041.759,541 

DIFERENÇA 

PARA MAIS 

989.242,021 

343.508,331 

343.508,331 

343.508,331 

343.508,331 

1 

227.896,851 

1 

227 .896,851 

1 

227. 783, 98 I 

227.783,98! 

1 
227. 783,981 

1 

112,871 

1 
112,871 

1 
115.611,481 

1 
115.611,481 

106.506,661 

106.506,661 

7 .727 ,761 

7 .727' 761 

1.377,061 

1 

1.377,061 

1 

781.759,541 

PARA MENOS 



Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado 

Anexo 16, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Em RS 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

AUTORIZAÇÕES MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANTIDADE 1 VALOR DI SALDO ANTERIOR 

L E 1 S 1 Nº E DATAj EMISSÃO! DISCRIMINAÇÃO EM CIRCULAÇÃO EMISSÃO RESGATE QUANT .1 VALOR 

DÍVIDA FUNDADA I [ 

CONTRATOS 

PASEP - SF 398.318,541 3.002,931 25.473,761 375.847 ,71 

I N S S - SF 17.689.030,101 804.347,071 890. 084. 301 17 .603.292,87 

PARCELAMENTO DE 1 1 1 

INSS-1001959-601 0,001 50.471,271 0,001 50.471,27 

PARC INSS -114121 1 1 1 
PARC - SF 0,001 395.688,211 0,001 395 .688,21 

PARC INSS-2144791 1 1 1 

PARC - SF 0,001 178.249,491 0,001 178.249,49 

RPPS - SF 1.985.863,841 362.014,98! 1.389.242,02] 958.636,80 

1 1 1 

T O T A L GERAL 1 20.073.212,481 1.793. 773,95] 2.304.800,081 19.562.186,35 

ASSESSORIA E PROC f 
Prefeito Muni e· p 



Governo Municipal de Itapi úna 

consolidado 

Anexo 16, da Lei nº 4320, de 17 /03/64, 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Em RS 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

AUTORIZAÇÕES MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANTIDADE J VALOR D 1 

l E I S Nº E DATA 1 EMISSÃO 1 DISCRIMINAÇÃO 

SALDO ANTERIOR 

EM CIRCULAÇÃO 

OUTROS VALORES 

MINISTERIO DA FA 1 

PASEP 

TO TA L GERAL! 

0,001 

1 

0,001 

Itapiúna, 31 de Dezembro 

E PROC 

EMISSÃO RESGATE QUANT. 1 VALOR 

48.784,00 48.784,00 0,00 

48.784,00I 48.784,00I 0,00 

de2~4L-
FILHO 



Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado 

Anexo 17, da Lei nº 4320, de 17 /03/64. 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Em RS 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

TÍTULOS 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR - 2018 - SIC 

RESTOS A PAGAR - 2019 - GP 

RESTOS A PAGAR - 2019 - FME 

RESTOS A PAGAR - 2019 - FMS 

RESTOS A PAGAR - 2019 - SIC 

RESTOS A PAGAR - 2019 - SOR 

RESTOS A PAGAR - 2019 - se 
RESTOS A PAGAR - 2019 - SAO 

RESTOS A PAGAR - 2019 - SOMA 

RESTOS A PAGAR - 2019 - STAS 

RESTOS A PAGAR - 2020 - GP 

RESTOS A PAGAR - 2020 - FME 

RESTOS A PAGAR - 2020 - FMS 

RESTOS A PAGAR - 2020 - FMAS 

RESTOS A PAGAR - 2020 - SIC 

RESTOS A PAGAR - 2020 - SDR 

RESTOS A PAGAR - 2020 - SE 

RESTOS A PAGAR - 2020 - SAD 

RESTOS A PAGAR - 2020 - FUNOEB 

RESTOS A PAGAR - 2020 - STAS 

RESTOS A PAGAR - 2021 - GP 

RESTOS A PAGAR - 2021 - SF 

RESTOS A PAGAR - 2021 - FME 

RESTOS A PAGAR - 2021 - FMS 

RESTOS A PAGAR - 2021 - FMAS 

RESTOS A PAGAR - 2021 - SIC 

RESTOS A PAGAR - 2021 - SDR 

RESTOS A PAGAR - 2021 - SE 

RESTOS A PAGAR - 2021 - FPSM 

RESTOS A PAGAR - 2021 - SAD 

ESTO 

CONASP E PROC 

SALDO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

24.154,301 

S.080,001 

8.608,001 

16.011,221 

4.876,351 

7 .383,381 

1. 500,001 

34.154,091 

40,001 

3.693,99[ 

203,001 

6.881,321 

13.682,301 

650,00I 

707.394,481 

102,001 

2.093,221 

897 ,591 

16.999,091 

205,541 

1.249,801 

2.250,00I 

24. 100,001 

68.326,481 

600,00J 

2.108,941 

3.800,001 

362,001 

1.999,801 

2.250,00I 

1.668,041 

2. 728,221 

698,271 

418. 900, 14 I 

288.033,471 

194.433,931 

14.981,421 

39.672,901 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA 

INSCRIÇÃO BAIXA EXERC SEGUINTE 

0,001 24.154,301 0,00 

0,001 s.oso,001 0,00 

0,001 8.608,00I 0,00 

0,001 16.011,221 0,00 

0,001 4.876,351 0,00 

0,001 7 .383,381 0,00 

0,001 1. 500,001 º·ºº 
0,001 34.154,09[ 0,00 

0,001 40,00I 0,00 

0,001 3.693,991 0,00 

0,00! 0,00! 203,00 

0,001 0,001 6.881,32 

0,001 0,001 13.682,30 

0,001 0,001 650,00 

0,001 648.861,341 58.533,14 

0,001 0,001 102,00 

0,001 0,001 2.093,22 

0,001 0,001 897,59 

0,001 0,001 16.999,09 

0,001 0,001 205, 54 

0,001 0,001 1.249,80 

0,001 0,001 2.250,00 

0,00! 0,001 24. 700,00 

0,001 9 .200,001 59.126 ,48 

0,001 0,001 600,00 

0,001 0,001 2.108 ,94 

0,001 0,001 3.800,00 

0,001 0,001 362,00 

0,001 0,001 1.999,80 

0,001 0,001 2.250,00 

0,001 0,001 1.668,04 

0,001 886,341 1.841,88 

0,001 0,001 698,27 

0,001 171.677,541 247.222,60 

0,001 33.427 ,251 254.606 ,22 

0,001 187 .128,291 7 .305,64 

0,001 375,661 14.605,76 

0,001 32.670,991 7 .001,91 

1.877,431 0,00 

.090,00I 23.558,35 

CLEMENTIN FER~LHO 
Municipal 

- continua -
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TÍTULOS 

RESTOS A PAGAR - 2022 - SOMA 

RESTOS A PAGAR • 2022 • STAS 

RESTOS A PAGAR - 2022 - FMMA 

RESTOS A PAGAR - 2023 - CMI 

RESTOS A PAGAR - 2023 - GP 

RESTOS A PAGAR - 2023 - PGM 

RESTOS A PAGAR - 2023 - SF 

RESTOS A PAGAR - 2023 - FME 

RESTOS A PAGAR - 2023 - FMS 

RESTOS A PAGAR - 2023 - FMAS 

RESTOS A PAGAR - 2023 - SIC 

RESTOS A PAGAR - 2023 - SDR 

RESTOS A PAGAR - 2023 - se 
RESTOS A PAGAR - 2023 - SE 

RESTOS A PAGAR - 2023 - FPSM 

RESTOS A PAGAR - 2023 - SAO 

RESTOS A PAGAR - 2023 - SOMA 

RESTOS A PAGAR - 2023 - CGM 

RESTOS A PAGAR - 2023 - FUNOEB 

RESTOS A PAGAR - 2023 - STAS 

RESTOS A PAGAR - 2023 - FMMA 

RESTOS A PAGAR - 2024 - GP 

RESTOS A PAGAR - 2024 - PGM 

RESTOS A PAGAR - 2024 - SF 

RESTOS A PAGAR - 2024 - FME 

RESTOS A PAGAR - 2024 - FMS 

RESTOS A PAGAR - 2024 - FMAS 

RESTOS A PAGAR - 2024 - SIC 

RESTOS A PAGAR - 2024 - SDR 

RESTOS A PAGAR - 2024 - se 
RESTOS A PAGAR - 2024 - SE 

RESTOS A PAGAR - 2024 - FPSM 

RESTOS A PAGAR - 2024 - SAD 

~SSESSORIA E PROC 
dor 

SALDO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

3.400,001 

15.995,291 

10. 580,001 

332.156,241 

88.653,661 

47 .527 ,401 

119.412,331 

1.958.883,441 

2.088.250,271 

63.900,421 

819.328,831 

169.093,881 

17.005,101 

151. 077 1 341 

28.778,601 

191. 278 '711 
38.801,861 

10.029 ,601 

2.352.450,711 

284.281,041 

2.994,301 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

10.752.778,081 

0,001 

0,001 

1.263, 51 
o 001 

MOVIMENTO DO 

INSCRIÇÃO 

0,001 

0,001 

0,001 

0,00! 

0,001 
0,00[ 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

38.670,871 

18.571,671 

20.658,551 

103. 815, 73 I 

1.478.441,181 

10.000,201 

301.383,741 

69.802,921 

9.356,00I 

36.941,701 

875.083,941 

102.730,641 

23.666,091 

13.182,75 I 

82. 742,691 

88.876,951 

3.273. 925,62 I 

136,841 

203,881 

1 

EXERCÍCIO SALDO PARA 

BAIXA EXERC SEGUINTE 

3.400,001 0,00 

5.369,651 10.625,64 

10. 580,001 0,00 

332 .156, 24 I 0,00 

78.622,461 10.031,20 

15.124,601 32.402,80 

119.412,331 0,00 

1.876.010,421 82.873,02 

2.059.771,191 28.479,08 

63.300,421 600,00 

784 .1671511 35.161,32 

157.982,491 11.111,39 

16.005,101 1.000,00 

135.524,831 15.552,51 

27.639,DOI 1.139,60 

185.606,551 5.672,16 

38.201,861 600,00 

10.029 ,601 0,00 

2.313.325,921 39.124,79 

271.179 1 061 13.101,98 

2.774,301 220,00 

0,001 38.670,87 

0,001 18.571,67 

0,001 20.658,55 

0,001 103.815,73 

0,001 1.478.441,18 

0,001 10.000,20 

0,001 301.383,74 

0,001 69.802,92 

0,001 9.356,00 

0,001 36.941,70 

0,001 875.083,94 

0,001 102.730,64 

0,001 23.666,09 

0,001 13.182,75 

0,001 82. 742,69 

0,001 88.876,95 

9.707.879,701 4. 318. 824, 00 

136,841 0,00 

203,881 0,00 

1. 263, 25 

0,00 

ILHO 



- continuação -

TÍTULOS 

EMPRESTIMO BNB - CMI 

EMPRESTIMOS B/8 - GP 

EMPRESTIMOS B/B - PGM 

EMPREST!MOS B/B - FME 

EMPRESTIMOS B/B - FMS 

EMPRESTIMOS B/B - SIC 

EMPRESTIMOS B/B - SDR 

EMPRESTIMOS B/B - SE 

EMPRESTIMOS B/B - FPSM 

EMPRESTIMOS B/B - SAD 

EMPRESTIMOS B/B - SOMA 

EMPRESTIMOS B/8 - FUNDES 

EMPRESTIMOS B/B - STAS 

EMPRESTIMOS BRADESCO S/A • GP 

EMPRESTIMOS BRADESCO S/A - FMS 

EMPRESTIMOS BRADESCO S/A - SIC 

EMPRESTIMOS BRADESCO S/A - SDR 

EMPRESTIMOS BRADES CD S/ A - SE 

EMPRESTIMOS BRADESCO S/A - FPSM 

EMPRESTIMOS BRADESCO S/A - SAD 

EMPRESTIMOS BRADESCO S/A - SOMA 

EMPRESTIMOS BRADESCO S/A - FUNDES 

EMPRESTIMOS BRADESCO S/A - STAS 

EMPRESTIMOS CEF - FMS 

EMPRESTIMOS CEF - SIC 

EMPRESTIMOS CEF - FPSM 

EMPRESTIMOS CEF - SAD 

EMPRESTIMOS CEF - SOMA 

EMPRESTIMDS CEF - FUNDES 

EMPRESTIMDS CEF • STAS 

FALTAS - CMI 

E PROC 

SALDO DO MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRIÇÃO 

0,001 39.547,441 

0,001 50.872,35 I 

0,001 1.012,491 

0,001 15.553,601 

o. 001 519. 846. 711 

o' 00 ! 26. 221, 401 

0,00! 6.742,561 

0,001 5.936,581 

0,001 985.067,05[ 

0,001 67.133,191 

0,001 3.447 ,601 

0,001 608.806,631 

0,001 39.203,561 

0,001 3.607,141 

0,001 109.344,021 

0,001 1.165,561 

0,001 5.590,001 

0,001 259,501 

0,00] 75.057,051 

0,001 20.879,471 

o' 00 j 20. 086' 20 l 

0,001 92.032,03! 

0,001 15.263,751 

0,001 163.641,291 

0,001 13.232,801 

0,001 15.807,281 

0,001 16.217,961 

0,001 3.896,041 

0,001 153.257,421 

0,001 6.067,441 

0,001 1.209,881 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,00! 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

339,961 

250,001 

470,661 

9.605,241 

6.256,461 

37 .736,631 

957.442,401 

69.228,98! 

23.472,161 

4.719,59! 

107.827,301 

EXERCÍCIO SALDO PARA 

BAIXA EXERC SEGUINTE 

39.547,441 0,00 

49.800,121 1.072,23 

1.012,491 0,00 

15.553,601 0,00 

519.846,711 0,00 

26.221,401 0,00 

6.742,561 0,00 

5.479,921 456,66 

985.067,051 0,00 

65.145,921 1.987,27 

3.447,601 0,00 

608.806,631 0,00 

39.203,561 0,00 

3.607,141 0,00 

109. 344. 02 I o' 00 

1.165,561 0,00 

5.590,001 0,00 

259, 501 0,00 

75.057,051 0,00 

19.387,031 1.492,44 

20. 086"º1 o' 00 
92.032,031 0,00 

15.263,751 0,00 

163.641,291 0,00 

13.232,801 0,00 

15.807,281 0,00 

15.695,791 522,17 

3.896,041 0,00 

153.257,421 0,00 

6.067,441 0,00 

1.209,881 0,00 

339,961 

250,00J 

470,661 

9.605,241 

5.827 ,49J 

37 .736,631 

944. 083'001 

69.228,98) 

23.472,161 

4.719,59! 

107 .427 ,001 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

428,97 

º·ºº 
13.359,40 

0,00 

0,00 

0,00 

400,30 

0,00 

0,00 

Muni ci pa 1 
- continua -



- continuação -

TÍTULOS 

FSSPM - FUNDEB 

FSSPM - STAS 

I.N.S.S - CMI 

I.N.S.S - GP 

I.N,S.S - PGM 

I.N.S.S - SF 

I.N.S.S - FME 

I.N.S.S - FMS 

I.N.s.s - FMAS 

I.N.S.S - SIC 

I.N.S.S - SDR 

I.N.S.S - se 
I.N.S.S - SE 

I.N.S.S - FPSM 

I.N.S.S - SAD 

I.N.S.S - SOMA 

I.N,S.S - CGM 

I.N.s.s - FUNDEB 

I.N.S.S - STAS 

I.N.s.s - D~CIMO TERCEIRO - CMI 

I. R.R. F - CMI 

I.R,R.F - GP 

I.R.R.F - PGM 

I.R.R,F - FME 

I.R.R.F - FMS 

I.R.R.F - FMAS 

I.R.R.F - SIC 

I.R.R.F - SDR 

I.R.R.F - se 
I.R,R.F - SE 

I.R.R.F - FPSM 

I.R.R.F - SAD 

.R.F - SOMA 

I.R,R. - CGM 

I.R,R,F - UNOEB 

E PROC 

SALDO 00 MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRIÇÃO 

0,001 1.225.572,671 

0,001 61.032,931 

0,001 146.541,551 

0,001 23.333,371 

0,001 11.603,111 

0,001 24.076,651 

0,001 11.076,371 

0,001 233.672,251 

0,001 18.415,631 

0,001 47.590,191 

0,001 28.974,831 

0,001 9.018,44! 

0,001 18.734,371 

0,001 7.445,771 

0,001 12.711,511 

0,001 4.180,681 

0,001 5.612,761 

0,001 725.418,341 

o 1001 40. 019, 11 ! 
0,001 12.964,151 

0,001 139.500,791 

0,001 53.058,321 

O,OO! 5.537,101 

0,001 110.532,961 

0,001 771.453,481 

o 1001 476, 69 I 

o, 001 104. 574, 57 I 

0,001 28.295,801 

0,001 4.438,631 

0,001 6.911,931 

0,001 516.551,301 

0,001 24.750,301 

0,00! 3.228,411 

0,001 3.963,061 

0,001 695.477,471 

0,001 26.618,911 

0,001 1.254,431 

0,001 1.085,361 

0,001 

0,001 

0,001 

7.034,221 

99.301,871 

30.975,311 

4.191,801 

EXERCÍCIO SALDO PARA 

BAIXA EXERC SEGUINTE 

1. 224. 992 1 51 I 580, 16 

61.032, 93 I 0,00 

146.541,551 0,00 

17.220,981 6.112,39 

9.291,101 2.312,01 

23.074,08] 1.002,57 

8.080,411 2.995,96 

187.821,551 45.850,70 

18.415,631 0,00 

41.897,981 5.692,21 

26.835,291 2.139,54 

8.218,921 799,52 

16.315,701 2.418,67 

6.787,941 657,83 

11. 398. 99 I 1. 312' 52 

3.155, 321 1.025, 36 

5.174,951 437,81 

659.748,891 65.669,45 

40.019,111 0,00 

12.964,151 0,00 

139.500,791 0,00 

53.058,32[ º·ºº 
5. 537' 101 º·ºº 

110.532,961 0,00 

771.453 ,48 I º·ºº 
476,691 0,00 

104.574,571 0,00 

28. 295' 801 o 1 00 

4.438,63! 0,00 

6.911,931 0,00 

516.551,301 0,00 

24.306,211 444,09 

3. 228, 41 I o 1 00 

3.963,061 0,00 

695.477,471 0,00 

26.618,911 0,00 

1.254,431 0,00 

1.085,361 0,00 

7 .034,221 

99.301,871 

30.975,311 

4.191,801 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -
SALDO DO MOVIMENTO DD EXERCÍCIO SALDO PARA 

TÍTULOS EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRIÇÃO BAIXA EXERC SEGUINTE 

I.S.S - SAD 0,001 1.261,991 1.261, 991 0,00 

I.S.S - SOMA 0,001 135,00I 135,00! 0,00 

I.S.S - FUNOEB 0,001 79.665,801 79.665 ,801 0,00 

I.S.S - STAS 0,001 9.201, 761 9.201, 761 0,00 

I.S.S - FMMA 0,001 100,001 100,00] 0,00 

INDENIZAÇÃO JUDICIAL - GP 0,001 7 .630,92 I 7 .630,921 0,00 

INDENIZAÇÃO JUDICIAL - FME 0,001 9.600,001 9.600,001 0,00 

PENSÃO AllMENTICIA - CMI 0,001 11.407,561 11.407,561 0,00 

PENSÃO ALIMENTICIA - FMS 0,001 18.118,571 18.118,571 0,00 

PENSÃO ALIMENTICIA - SIC 0,001 4.379,04 I 4.379,041 0,00 

PENSÃO ALIMENTICIA - SE 0,001 3.030,001 3.030,001 0,00 

PENSÃO ALIMENTICIA - FPSM 0,001 2 .200,001 2.200,001 0,00 

PENSÃO ALIMENTICIA - SAD 0,001 227, 341 227' 34[ 0,00 

PENSÃO ALIMENTICIA - SOMA 0,001 4.652,181 4.652,181 0,00 

PENSÃO ALIMENTICIA - FUNDEB 0,001 34.484 ,011 34.484 ,011 0,00 

PENSÃO ALIMENTICIA - STAS 0,001 1.818,72[ 1.818,721 0,00 

SINO SAUDE CE - FMS 0,001 4.594,841 4.594,841 0,00 

SINORACSE REGIONAL IV - FMS 0,001 6.740,80! 6.740,801 0,00 

SINSEPUMI - GP 0,001 365,281 337 ,041 28,24 

SINSEPUMI - FMS 0,001 21.019,801 21.019, 801 0,00 

SINSEPUMI - SIC 0,00/ 1.886,061 1.886,061 0,00 

SINSEPUMI - FPSM 0,001 65.056,961 65.056, 961 0,00 

SINSEPUMI - SAO 0,001 1.382,041 1.348,16] 33,88 

S!NSEPUMI - SOMA 0,001 502,131 502,131 0,00 

SINSEPUMI - FUNDEB 0,001 53.903,201 53.903,201 0,00 

SINSEPUMI - STAS 0,001 2.163,441 2.163,441 0,00 

TOTAL OE CONSIGNAÇÕES 1.263 ,25 I 9.986.921,121 9.827 .688,771 160.495,60 

TRANSFER~NCIAS OE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

Repasse ouodeci mo da camara - CMI 0,001 3.533.116,551 3.533.116,551 0,00 

TOTAL DE TRANSFERtNCIAS OE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 0,001 3.533.116,551 3.533.116,551 0,00 

1 1 1 

1 1 1 

1 

10.754.041,BI 16.793.963,291 23.068.685,021 4.479.319,60 

Itapiúna, 31 de 

CONASP ASSESSORIA E PROC 



LEIS, DECRETOS e 
PROVÁVEL EXCESSO 

ARTIGO 5° -V 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

ANÁLISE DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Exercício Financeiro 2024 

Dados 
~ 

Nro 1 Data Lei 

00001/24 02/jan .00963/23 8.272.000.00 11 8.272.DDO.DO 

00017/24 01/mar 00963/23 2.365.000,00 2.365.000.00 

00020124 01/abr .00963/23 
00022124 04/abr 00979/24 

00024/24 02/mai 00963/23 
00026124 03(Jun 00963/23 

00027124 01/jul 00963/23 
00019/24 01/ago 00963/23 1 
0002Cl24 01/ago ,00963/23 : 
00030/24 02/set 00963/23 1 
0003C/24 02/set 00963/23 i 
00031/24 01/out ,00963/23 ! 
0004C/24 01/nov 00963/23 
00035/24 01/nov 00963/23 
00036/24 01/nov 00963/23 
00041/24 02/dez :00963/23 
0005C/24 02/dez 00963/23 
00042/24 09/dez '100963/23 

00043/24 27/dez :00963/23 
00044/24 30/dez 

1
00963/23 

Total Créditos Adicionais 

1 
2.297.000:ºº 1 

988.000,00 
3.270.000,00 

2.975.000.00 
5.003.000,00 

31.900.00 

2.807.381,00 
8.500,00 

4.385.000,00 

28.550.00 1 
5.301.000.00 

477.410,00 1 
867.000,00 1, 

106.800.00 i 
5.581.968,00 1 

114.035,00 1 

781.759.00 
45.661.303,00 

RESUMO CRÉDITOS ADICIONAIS 

Créditos Suplementares 45.661.303,00 
----·84424ss',3 ________ 3_6_2_.1_99~.s2 

Créditos Extraordinários 0,00_ 
·-TOTAL DE CRÉDITOS-ÁDICl-0-NA_l_S ___ 4_6_.0_2_3_.5_.c02,52 

POR FONTE DE RECURSOS 

TOTAL DA FONTE OE RECURSOS 46.023.502,52 

APURAÇÃO· SUPERÁVIT FINANCEIRO 

*Nota 1: 

362.199.52 

362.199,52 

2.297.000,00 

362.199,52 
988.000,00 

3.270.000,00 ! 
2.975.000,00 1 

5.003.000,00 1 

31.900.00 i 
2.807.381,00 1 

8 SOO.DO Í 
4.385.000,00 . 

28.550,00 : 

5 301.000.00 1 

867.000,00 . 
106.800.00 

5.581.968,00 

44.650.298,52 

DADOS ORÇAMENTO 

781.759,00 i 
781.759,00 

N2 Lei ______________ o_o_96_3~/2_3_ 

Vr. Fixado Orçament::.o ______ __.:.9;c5·;;;.26:cD:.i;.O:..:D:.::Dc;:,D;:;.O _ 

_'Y~~j~p!Az;toriz~do 70,00% 

APURAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

~upl Autor1zad:;:o _______ __.:.66=·~82.000,00 
Vr. Supl Utilizado 45.661.303!..~_Q_ 

"% s~P1 Aj!~ês 47,93% 

_yr:_~~el Disponível 21.020.697,00 
*Nota 1 

APURAÇÃO· EXCESSO REAL 

Vr. Arrecadado Até o Mês ~-6.041. 7~ 

Y~º,a~~~~~~t~ Prev~.ta 95.260.000,00 

yr. Excesso Real Até o M~~-------'7i.::8:.::1::. 7::.59"-''"-54:... 

Superávit 

477.410,00 

114.035,00 

591.445,00 

Conforme Art. 92, parágrafo 1º, incisos 1 e rr. Não entram no cômputo do limite estabelecido no Art. 8º, e da Lei Orçamentár'1a ~ LOA 2024, os creditas 
abertos por Excesso de Arrecadação e Superavit Financeiro. 

Conasp Contabilidade 21/01/2025 Página 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

ANÁLISE DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Exercício Financeiro 2024 

Município: 

Valor Receita Prevista: 
Valor Previsão Mensal: 

Mês Prog. Fin. 

Janeiro 6.752.714,97 
-

Fevereiro 6.833.233,20 

Março 7.349.546,32 

Abril 7.399.551,08 

Maio 7.616.998,20 
-
Junho 7.737.085,21 

Julho 8.141.454,82 

Agosto 8.177.007,56 

Setembro 8.362.154,04 

Outubro 8.412.686,38 

Novembro 8.887.966,47 

Dezembro 9.589.601,75 

TOTAL 95.260.000,00 

Conasp Contabilidade 

1 

ITAPIÚNA 

Vr. Arrecadado 

8.112.892,37 1 

8.591.095,51 

6.620.344,24 

6.734.573,20 

8.316.360,50 

7.541.317,99 

8.852.771,17 

7.370.432,72 

7.501.178,94 

8.301.467,58 

7.619.022,08 

10.480.303,24 

96.041.759,54 

R$ 95.260.000,00 

R$ 7.938.333,33 

Vr Excesso 

1.360.177,40 

1.757 .862,31 

-729.202,08 

-664.977,88 

699.362,30 

-195.767,22 

711.316,35 

-806.574,84 

-860.975,10 

-111.218,80 

-1.268.944,39 

890.701,49 

781.759,54 

'----
21/01/2025 

Vr Acumulado 

1.360.177,40 

3.118.039, 71 

2.388.837,63 

1.723.859,75 

2.423.222,05 

2.227.454,83 

2.938.771,18 

2.132.196,34 

1.271.221,24 

1.160.002,44 

108.941,95 

781.759,54 

1 % Vr. Arrec 

20,14% 

22,95% 

11,41% 
1 

6,08% 

6,74% 

5,10% 
-

5,67% 

3,55% 

1,86% 

1,51% 

-0,13% 

0,82% 

Página 1 



~. GovemoMunldpal 

~-~ ltapiúna ~ "'-l ....... ,._, .. a1 ... onqu1sta 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2023)- PCG (A) 12.220.073,50 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2023)- PREVIDÊNCIA (B) 907.242,62 

SALDO ATIVO FINANCEIRO (C)=(A-B) 11.312.830,88 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2023) - PCG (D) 10.754.041,33 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2023) - PREVIDÊNCIA (E) 32.655,83 

SALDO PASSIVO FINANCEIRO ( F)=( D-E) 10.721.385,50 

SUPERÁVIT FINANCEIRO (G)=(C-F) 591.445,38 

CRÉDITO ADICIONAL 

TIPO Nº DATA LEI VALOR UTILIZADO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00036/24 01/11/2024 00963/23 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00963/24 27/12/2024 00963/23 

SALDO DISPONÍVEL APÓS CRÉDITO SUPLEMENTAR 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltapiúna 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 

477.410,00 

114.035,00 

0,38 

El1'.;t;:;,;·. ··;;:;;;n+41l"")Nl'Hi ~ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00001/24, de 02 de Janeiro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna o crédito 
suplementar no valor de R$ 8.272.000,0Ó (Oito Milhões, 
Duzentos e Setenta e Dois Mil Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapiúna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 8.272.000,00 (Oito 
Milhões, ,D~zentos e setenta e Dois Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$8.272.000,00 (Oito Milhões, Duzentos e setenta e Dois Mil 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, da Lei Feâeral nro. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de de 2024 

COELHO 



-

ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Itapiúna 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Itapiúna 
PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.3.90.34.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 122 0008 2.005 

3.3.50.41.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
outras des~. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Ações de Cooperação Técnica e Finan. c/ 
Entes Públicos e Privados 
contribuições 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3 '1. 90' 13 '00 
1500000000 

Secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Administração 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Administração 

40.000,00 

160.000,00 

100.000,00 

300.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

10.050,00 

50.050,00 

15.000,00 

15.000,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3.1.90.13.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

28 843 0000 2.015 
4.6.90.71.00 

1500000000 

secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Finanças 
obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Finanças. 
PARA: 

06 01. 
12 361 0013 2.020 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1550000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1550000000 

12 362 0017 2.024 
3.3.90.39.00 

1500000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
Transferência do salário-Educação 

Anul .dotação 
Desenvolvimento do Ensino Médio - FME 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. FUNDEB 
12 361 0013 2.031 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 

no Fundamental - FUNDEB 30% 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1541000000 Transf. do FUNDEB - Comple. união - VAAF 
~:ção 

FRANCIS( DARIO DE OLIVEIRA COELHO 
Prefeito Mu icipal 

20.000,00 

15.000,00 

366.000,00 

401. 000' 00 

50.000,00 

31.182 '00 

10.000,00 

64.000,00 

308.000,00 

463.182' 00 

2.000,00 

• I 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001124 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0014 2.033 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDE 
S 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
12 367 0014 2.041 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 

o Especial - FUNDES 70% 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1540107000 Transferencias do FUNDES - Impostos 70 % 
Anul .dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.1.90.04.00 
1500100200 

3.1.90.11.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100200 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

1600000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1500100200 

3.1.91.13.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
Contratação por tempo determinad9 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul .dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à Saúde 
contratação por tempo determinad9 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul .dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

VEIRA COELHO 
ipal 

950.000,00 

65.000,00 

1.017 .000,00 

40.000,00 

80.000,00 

276.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001!24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 
Anul .dotação 

10 302 0010 2.046 Manut. das Atividades da Atenção Secundá 
ria em saúde 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100200 

1600000000 

3. 1. 90. 11. 00 
1500100200 

3.1.90.13.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

1600000000 

3.3.90.34.00 
1500100200 

10 304 0012 2.049 

3. 1. 90. 11. 00 
1500100200 

Contçatação por tempo determinadç 
Receita de Imposto e Trans. - Saude 

Anul .dotação 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul .dotação 
Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul .dotação 
Manut~nção das Atividades de vigilância 
em saude 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

secretaria do Trabalho e Assistência soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência Social 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
obrigações_patçonais 
Recursos nao vinculados de impostos 

~ção 

LIVEIRA COELHO 
"cipal 

200.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

640.000,00 

900.000,00 

150.000,00 

50.000,00 

200.000,00 

80.000,00 

129.000,00 

4.655.000,00 

50.000,00 

110.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itap1una 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 243 0020 2.054 
3.1.90.11.00 

1500000000 

Manutenção do conselho Tutelar 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
3.1.90.13.00 obrigações_patronais 

1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 
Anul .dotação 

TOTAL Secretaria do Trabalho e Assistência 
PARA: 

08 02. 
08 243 0037 2.059 

3. 1. 90. 11. 00 
1660000000 

3.3.90.39.00 
1660000000 

08 244 0033 2.062 
3.1.90.11.00 

1660000000 

08 244 0039 2.064 

3 .1. 90 .11. 00 
1660000000 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - Criança Feliz 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 
Bloco Proteção Social Básica - PSB 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
PARA: 

09 01. 
15 452 0025 2.075 

3.3.90.39.00 
1500000000 

26 782 0026 1.026 
4. 4. 90. 51. 00 

1500000000 

Secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Manutenção dos serviços de Limpeza de vi 
as e Logradouros Públicos 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
construç~o e Reçuperação de Estradas 
obras e instalaçoes 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul. dot _ção 

100.000,00 

15.000,00 

275.000,00 

22.040,00 

37.000,00 

39.540,00 

61. 888' 00 

40.000,00 

200.468,00 

60.000,00 

217.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001124 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de obras, Infraestrutura e 
PARA: 

10 01. secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
18 122 0002 2.080 Gestão e Manut. das Atividades Adm. da s 

ecretaria de Defesa do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
PARA: 

10 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 2.083 Transf. de Recursos a consórcio Público 

de Gerenciamento de Resíduos sólidos 
3.3.71.70.00 Rateio p/ partjcip. em consqrcio público 

1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PARA: 

11 01. 
04 122 0002 2.085 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 608 0032 2.088 
3.3.90.39.00 

1500000000 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 
secretaria de Desenvolvimento Rural 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Gestão de Programa de Gradage~ d~ Terras 
outros serv. ae terc. pessoa Juridica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

13 01. 
27 812 0028 2.096 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Desenvolvimento e Expansão do EsP,orte 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
TOTAL Secretaria de Esporte 

277.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

86.800,00 

86.800,00 

1. 000' 00 

200.000,00 

201.000,00 

200.000,00 

200.000,00 



Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

14 01. 
04 124 0008 2.097 

3.1.91.13.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

controladoria Geral do MuniCÍRio 
Gestão e Manutenção das Atividades da Co 
ntroladoria Geral do Município 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL controladoria Geral do Município 
PARA: 

15 01. 
09 122 0002 2.098 

3 .1. 90 .11. 00 
1800111101 

09 272 0000 2.099 
3 .1. 90. 03. 00 

1800111101 

Fundo de Previdência dos Servidores Muni 
Gestão e Manutenção do Fundo de Previdên 
eia dos servidores Municipais 
vencimentos e vant. fixas P.essoal civil 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Anul .dotação 
Concessão de Benefícios Previdenciários 
Pensões 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo de Previdência dos servidores M 

TOTAL GERAL 

Itapiúna, 

IVEIRA COELHO 
ci pal 

5.000,00 

5.500,00 

10.500,00 

7.160,00 

92.840,00 

100.000,00 

8.272.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001124 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

Câmara Municipal de Itapiúna 
Construç~oj A~pliaçãç ~ Reforma do Prédi 
o do Leg1s ativo Mun1c1pal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

01 031 0001 2.001 Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

DE: 
TOTAL câmara Municipal de Itapiúna 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.004 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

04 131 0004 2.006 coordenação e Int. das Ativ. Adm. Políti 
cas e de Divulgação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

04 131 0004 2.007 Maoutenção das Atividades da ouvidoria M 
unic1pal 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 

150.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

300.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

17.050,00 

20.500,00 

55.550,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Administração 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Administração 
DE: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3.1.90.11.00 
1500000000 

secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Finanças 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

28 843 0000 2.015 Amortização da Dívida Contratada 
4.6.91.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

28 846 0000 2.017 cumprim~nto de sen~enças Judiciais 
3.1.90.13.00 obrigaçoes patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

DE: 
TOTAL Secretaria de Finanças. 

06 01. 
12 361 0013 2.020 

3.3.90.36.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de terceiros P,essoa física 
Transferência do salário-Eaucação 

FRANCISCO DARIO DE OLIVEIRA COELHO 
Prefeito Mu icipal 

10.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

21. 000' 00 

15.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

193.000,00 

173.000,00 

422.000,00 

95.182,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0015 1. 003 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100100 

12 361 0015 1. 004 

4.4.90. 51.00 
1500000000 

12 362 0017 2.024 
3.3.90.18.00 

1500000000 

construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 
Obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 
idades da Educ. Fundamental 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Desenvolvimento do Ensino Médio - FME 
Auxílio financeiro a estudantes 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. 
12 361 0013 1.006 

4.4.90.51.00 
1540000000 

FUNDES 
construção, Implantação e Adequação de Q 
uadras fsportivas Escolares -FUNDEB 30% 
obras e instalações 
Transferências do FUNDES - Impostos 

1541000000 Transf. do FUNDEB - Comple. união - VAAF 

12 361 0013 2.030 construção, Ampliação e Reforma de Escol 
as do Ensino Fundamental - FUNDES 30% 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

12 361 0013 2.031 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

12 361 0013 2.032 

3.1.90.11.00 
1540107000 

3.1.90.16.00 
1540107000 

Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDES - 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

outras desp. variáveis pessoal civil 
Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

úJjJJJ; 
COELHO 

60.000,00 

307.000,00 

1. 000' 00 

463.182,00 

60.000,00 

2.000,00 

285.000,00 

160.000,00 

445.000,00 

22.000,00 

5.000,00 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1540107000 Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

3.3.90.08.00 Outros benef .assist.do servidor e do mil 
1540107000 Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

12 366 0014 2.039 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

3.1.90.11.00 
1540107000 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDES 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES - Impostos 70 % 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

3.1.90.16.00 
1540107000 

3.3.90.08.00 
1540107000 

Outras desp. variáveis pessoal civil 
Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

12 367 0014 2.041 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Especial - FUNDES 70% 

3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

TOTAL FUNDES 
DE: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.34.00 
1500100200 

3.3.90.35.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de Saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

0Jj)J)« 

1. 000 '00 

3.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

1. 000' 00 

5.000,00 

5.000,00 

1.017 .000,00 

125.000,00 

800.000,00 

53.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 301 0009 2.044 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

10 301 0034 1.007 const., AmP.l., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de AP.oio de Atenção Básica de saúde 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0034 1.008 Implantação de Gabin~te Odontológico 
4.4.90.52.00 EquiP.amentos e material permanente 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

10 302 0010 2.046 Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

3.3.50.85.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

1600000000 

10 302 0034 1.009 
4.4.90. 51.00 

1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Transferência sus-Bloco de manutenção 

Amplição,e Melhoria de unidade Hospitalr 
obras e instalaçoes 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

W_; LfJJ,v.i I 

FRANCISCO D RIO DE O IVEIRA COELHO 
Prefeito Muni ipal 

312.000,00 

640.000,00 

775.000,00 

217.000,00 

3.000,00 

100.000,00 

221. 000' 00 

64.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

210.000,00 

240.000,00 

260.000,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 302 0034 1.010 Aquisição de veículos para Transporte de 
Pacientes 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanen~e 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

10 304 0012 1.011 construção de Equjpa~entos para 
Acolhimento de Animais 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria do Trabalho e Assistência soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência Social 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

08 244 0033 1.012 Const., Ampl., Reforma.e Requalificação 
de Equipamentos da Assist. social 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
OE: 

08 02. 
08 243 0037 2.059 

3 .1. 90. 04. 00 
1660000000 

3.1.90.13.00 
1660000000 

08 244 0033 2.062 
3 .1. 90. 04. 00 

1660000000 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
oesenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - Criança Feliz 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de recursos do FNAS 

Obrigaçõ~s patronais 
Transferenc1a de recursos do FNAS 

Bloco Proteção social Básica - PSB 
Contratação por tempo determinado 
Transferencia de recursos do FNAS 

Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

~-/ 
FRANCISCO D RIO DE OL VEIRA COELHO 

Pre eito Munic'pal 

371. 000' 00 

64.000,00 

4.655.000,00 

100.000,00 

12 5. 000' 00 

225.000,00 

3.000,00 

7.000,00 

10.000,00 

57.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 07 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

08 244 0039 2.064 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGOBF 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1660000000 Transferencia de recursos do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
DE: 

09 01. 
04 122 0047 1.015 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0007 1.016 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

Secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
veiculos 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Ampliação, Reform~. construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de obras, Infraestrutura e 
DE: 

10 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 2.083 Transf. de Recursos a consórcio Público 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
3.1.71.70.00 Rateio p/ garticip. em consqrcio público 

1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

4.4.71.70.00 Rateio p/ garticip. em consqrcio público 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

18 542 0002 2.084 Gest~o e M~nutenção do Fundo Municipal d 
o Meio Ambiente 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

18 542 0023 1.028 
4.4.90.51.00 

1500000000 

criar Posto de Reciclagem 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

~ ulwJj 

60.000,00 

46.580,00 

16.888,00 

200.468,00 

60.000,00 

217.000,00 

277.000,00 

1.800,00 

2.500,00 

4.000,00 

49.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de rtapiúna 

Pág: 08 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.61.00 
1500000000 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 

11 01. 
23 605 0047 1.030 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Aquisição de Patrulha Mecanizada para at 
ividade de Aquicultura 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

12 01. 
13 392 0029 2.092 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de cultura 
R~alizaçãQ da Festividades de Emancipa 
çao Polit1ca 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de cultura 
DE: 

13 01. 
27 812 0028 1.033 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
construção, A~pl. e Reforma de Equipamen 
tos de Esportivos 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Esporte 
DE: 

14 01. 
04 124 0008 2.097 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Controladoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção das Ativiâades da co 
ntroladoria Geral do Município 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

7.500,00 

21.500,00 

86.800,00 

200.000,00 

200.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

5.000,00 



ceará Pág: 09 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/24 de 02 
de Janeiro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Controladoria Geral do Município 
DE: 

15 01. 
09 272 0000 2.099 

3.1.90.01.00 
1800111101 

Fundo de Previdência dos servidores Muni 
Concessão de Benefícios Previdenciários 
Aposentad. , reserva remun. e reformas 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

TOTAL Fundo de Previdência dos servidores M 

TOTAL GERAL 

Janeiro de 2024. 

5.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

8.272.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00017/24, de 01 de Março de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna o crédito 
suplementar no valor de R$ 2.365.000,0Ó (Dois Milhões, 
Trezentos e Sessenta e cinco Mil Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapiúna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.365.000,00 (Dois 
Milhões, Trezentos e Sessenta e cinco Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.365.000,00 (Dois Milhões, Trezentos e Sessenta e cinco Mil 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017/24 de 01 
de Março de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3. 1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Administração 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Administração 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.020 

4.4.90.52.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e.Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
Equipamentos e material permanente 
Transferência do Salário-Educação 

Anul .dotação 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

06 02. FUNDEB 
12 361 0013 2.031 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 

no Fundamental - FUNDEB 30% 
3.1.90.04.00 contratação.por tempo determinado 

1540000000 Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 
.~ ~nul; dot~ão 

OJJ ~_,., 

8.100,00 

106.000,00 

114.100,00 

30.000,00 

100.000,00 

130.000,00 

216.000,00 

65.000,00 

281. 000' 00 

100.000,00 



Pág: 02 Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017f24 de 01 
de Março de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.032 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1540107000 Transferencias do FUNDEB - Impostos 70 % 

Anul .dotação 
1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Anul .dotação 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 
Anul.dotação 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

Anul .dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

3.3.90.34.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.046 

3.3.50.85.00 
1500100200 

3.3.90.34.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul .dotação 
outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à Saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

_ An~l.9ot~ão 
c,UJ lUJ_),.__)J ,_.. 

18.000,00 

160.000,00 

217.000,00 

200.000,00 

695.000,00 

27.000,00 

160.000,00 

141. 000' 00 

86.000,00 

120.000,00 

105.200,00 

128.000,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017/24 de 01 
de Março de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

08 01. Secretaria do Trabalho e Assistência Soe 
08 122 0002 2.050 Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 

do Trabalho e Assistência Social 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
PARA: 

08 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 243 0037 2.059 Desenv. das Ações de Primeira Infância n 

o SUAS - criança Feliz 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1660000000 Transferência de recursos do FNAS 
Anul.dotação 

08 244 0039 2.064 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
PARA: 

10 01. secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
18 122 0002 2.080 Gestão e Manut. das Atividades Adm. das 

ecretaria de Defesa do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
PARA: 

11 01. 
20 608 0032 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

166.000,00 

933.200,00 

75.000,00 

75.000,00 

4.000,00 

5.500,00 

9. 500' 00 

3.200,00 

3.200,00 

95.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017L24 de 01 
de Março de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3.3.90.34.00 
1500000000 

27 812 0028 1.033 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da secretaria de Es 
porte 
outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul .dotação 
construção, A~pl. e Reforma de Equipamen 
tos de Esportivos 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Esporte 

TOTAL GERAL 

95.000,00 

12.000,00 

17.000,00 

29.000,00 

2.365.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/24 de 01 
de Março de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3. 3. 90. 33.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de impostos 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

04 01. Secretaria de Administração 
04 121 0046 2.011 Ações de Planejamento Governamental 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

04 122 0002 2.012 

3.3.90.35.00 
1500000000 

Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Administração 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

04 122 0007 1.002 Ampliação e Reforma do Prédio sede da Pr 
efeltura 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3 .100 ,00 

20.000,00 

76.000,00 

15.000,00 

114 .100' 00 

10.000,00 

10.000,00 

80.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

130.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00017/24 de 01 
de Março de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.35.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.020 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1550000000 Transferência do Salário-Educação 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

12 361 0015 1.004 Construção, Ampl., Refor. e Equip. de Un 
idades da Educ. Fundamental 

12 

12 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. 
361 0013 2. 031 

4.4.90.52.00 
1540000000 

361 0013 2. 032 

3. 1. 90. 04. 00 
1540107000 

1541107000 

1542107000 

3.1.90.11.00 
1542107000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUND~B 30% 
EquipameQto~ e material permanente 
Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 

Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB - Impostos 70 % 

Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAT 

TOTAL FUNDEB 

OLIVEIRA COELHO 
nicipal 

73.000,00 

50.000,00 

15.000,00 

143.000,00 

281. 000' 00 

100.000,00 

218.000,00 

217.000,00 

,60. 000' 00 

100.000,00 

695.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00017124 de 01 
de Março de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3 .1. 90. 92. 00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 122 0020 2.043 
3.3.90.14.00 

1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3.3.90.34.00 
1500100200 

10 301 0034 1.007 

4.4.90.51.00 
1500100200 

10 301 0034 2.045 
3.3.90.30.00 

1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Func. do Conselho Municipal de Saúde 
Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à Saúde 
outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

const., AmP.l., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de AP.oio de Atenção Básica de saúde 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Políticas de Atenção a saúde da Mulher 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0010 2.046 Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 

3.1.90.04.00 contratação por temP.o determinado 
1600000000 Transferencia SUS-Bloco de manutenção 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

~, 

1.000,00 

60.500,00 

36.500,00 

10.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

138.000,00 

32.000,00 

25.000,00 

50.000,00 

200.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00017/24 de 01 
de Março de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.91.13.00 Obrigações patronais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 302 0034 1.009 
4.4.90.52.00 

1500100200 

10 302 0034 1.010 

4.4.90.52.00 
1500100200 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Amp]ição e Melhoria ge Unidade Hospitalr 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Saude 

Aquisição de Veículos para Transporte de 
Pacientes 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

08 01. Secretaria do Trabalho e Assistência Soe 
08 122 0002 2.050 Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 

do Trabalho e Assistência social 
3.3.90.34.00 outras desg. pessoal dec. contrat. terc. 

1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
DE: 

08 02. Fundo Municigal de Assistência Social 
08 244 0033 2.062 Bloco Proteçao social Básica - PSB 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

ve__wJ}i 
COELHO 

30.000,00 

66.000,00 

31.000,00 

85.000,00 

54.100,00 

91. 000 '00 

8.100,00 

10.000,00 

933. 200' 00 

20.000,00 

55.000,00 

75.000,00 

4.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: OS 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00017/24 de 01 
de Março de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de recursos do fNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

10 01. Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
18 542 0023 1.027 construç~o, Ampliação e Reforma de Horto 

se v1ve1ros 
4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
DE: 

11 01. 
23 605 0047 1.030 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Aquisição de Patrulha Mecanizada para at 
ividade de Aquicultura 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

4.4.90.52.00 
1500000000 

27 812 0028 1.033 

4.4.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da Secretaria de Es 
porte 
Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Construção, A~pl. e Reforma de Equipamen 
tos de Esportivos 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria 

IVEIRA COELHO 
cipal 

5.500,00 

9.500,00 

3.200,00 

3.200,00 

95.000,00 

95.000,00 

12.000,00 

17.000,00 

29.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00020/24, de 01 de Abril de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna o crédito 
suplementar no valor de R$ 2.297.000,00 (Dois Milhões, 
Duzentos e Noventa e sete Mil Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapiúna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.297.000,00 (Dois 
Milhões, ,D~zentos e Noventa e sete Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.297.000,00 (Dois Milhões, Duzentos e Noventa e sete Mil 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, da Lei Feâeral nro. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itapiúna, em O]; 
1
de

1
Apri.J:"de 2024 

~~·~ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00020124 de 01 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. Secretaria de Administração 
04 122 0002 2.012 Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 

de Administração 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Administração 
PARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

Secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Finanças 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

PARA: 
TOTAL secretaria de Finanças. 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

,.... _ . A
1
nul;1otação 

CU; l_)JJJV .---
IS O DARIO OLIVEIRA COELHO 

refeito unicipal 

23.000,00 

2.000,00 

25.000,00 

36.000,00 

36.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

13.000,00 

479.250,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00020124 de 01 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 361 0013 2.020 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
12 361 0013 2.032 

3. 1. 90. 04. 00 
1542107000 

FUNDEB 

12 365 0016 2.037 

Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNOEB 70%-comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil Cresches - FUNDEB 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Anul .dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.046 

3.3.50.85.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de Saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

.. !'~u~. ~o~aç~ 
' (_}jJ LXJJJJJ.-

FRANCISCO ARIO DE O~ VEIRA COELHO 
Pr feito Municipal 

VALOR (R$) 

3.000,00 

482.250,00 

130.000,00 

46.000,00 

176.000,00 

12.000,00 

225.500,00 

14.000,00 

41.750,00 

577 .000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00020L24 de 01 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3.3.90.39.00 
1500000000 

08 243 0020 2.054 
3.1.90.11.00 

1500000000 

secretaria do Trabalho e Assistência soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência social 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Manutenção do conselho Tutelar 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
PARA: 

08 02. 
08 244 0033 2.062 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Munici~al de Assistência social 
Bloco Proteçao social Básica - PSB 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3.1.90.11.00 
1500000000 

25 752 0048 2.079 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de obras, Infraestrutura e cont. urbano 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
ca 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Obras, Infraestrutura e 
PARA: 

11 01. secretaria de Desenvolvimento Rural 
04 122 0002 2.085 Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
~ão 

IVEIRA COELHO 

200.000,00 

1.070.250,00 

44.300,00 

80.000,00 

124.300,00 

5.000,00 

5.000,00 

38.000,00 

100.000,00 

138. 000' 00 

30.000,00 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00020/24 de 01 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da Secretaria de Es 
porte 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte 
PARA: 

14 01. Controladoria Geral do MunicíP,io 
04 124 0008 2.097 Gestão e Manutenção das Atividades da co 

ntroladoria Geral do Município 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

TOTAL Controladoria Geral do Município 
PARA: 

15 01. 
09 122 0002 2.098 

3.1.90.11.00 
1800111101 

Fundo de Previdência dos Servidores Muni 
Gestão e Manutenção do Fundo de Previdên 
eia dos servidores Municipais 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo de Previdência dos Servidores M 

TOTAL GERAL 

87.700,00 

117.700,00 

78.000,00 

78.000,00 

18.000,00 

18.000,00 

13.500,00 

13.500,00 

2.297.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00020f24 de 01 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.004 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.91.00 sentenças judiciais 

1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
04 01. 

04 122 0002 2.012 

3 . 1. 90. 94. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.34.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Administração 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Administração 
DE: 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
12 122 0002 2.018 Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 

e Educação 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.020 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

12 361 0014 2.023 

3.3.90.39.00 
1500100100 

FRANCISCO ARIO OE IVEIRA COELHO 
Pr feito Municipal 

2.000,00 

2.000,00 

9.000,00 

10.000,00 

17.000,00 

36.000,00 

62.000,00 

3.000,00 

288.477 ,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00020[24 de 01 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0015 1.003 construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0015 1.004 

4.4.90. 51.00 
1500100100 

12 365 0015 1.005 

4.4.90.51.00 
1500100100 

Construção, Ampl., Refor. e 
idades da Educ. Fundamental 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. 

construção, Ampl. e Reforma 
olas do Ens. Infantil 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. 

Equip. de Un 

- Educação 

de Unid. Esc 

- Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. 
12 361 0013 2.032 

3 .1. 90 .11. 00 
1542107000 

FUNDES 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAT 

12 365 0016 2.036 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1542107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. União-VAAT 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

07 01. Fundo Municipal de saúde 
10 301 0034 2.045 Políticas de Atenção a saúde da Mulher 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.52.00 EquiP.amentos e material permanente 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

~-
LIVEIRA COELHO 
i ci pal 

60.000,00 

15.000,00 

53.773,00 

482.250,00 

120.000,00 

56.000,00 

176.000,00 

1. 500' 00 

14.500,00 

9.500,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00020f24 de 01 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 302 0010 2.046 Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 

3.1.90.04.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.93.00 
1500100200 

10 302 0034 1.010 

4.4.90.52.00 
1500100200 

contratação por tempo determinadq 
Receita de Imposto e Trans. - Saude 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Indenizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Aquisição de veículos para Transporte de 
Pacientes 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3.3.90.32.00 
1500000000 

Secretaria do Trabalho e Assistência Soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência Social 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
DE: 

08 02. Fundo Municipal de Assistência Social 
08 244 0033 2.062 Bloco Proteçao social Básica - PSB 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros P.essoa física 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de obras, Infraestrutura e Cont. urbano 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

547.000,00 

25.000,00 

261. 000' 00 

4.750,00 

7.000,00 

870.250,00 

10.000,00 

80.000,00 

90.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

38.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itap1una 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00020124 de 01 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

04 122 0047 1.015 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
ve1culos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

15 451 0007 1.016 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

15 451 0007 1.017 
4.4.90.51.00 

1500000000 

15 451 0035 1.019 
4.4.90.51.00 

1500000000 

Ampliação, Reformg, Construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

obras e Instalações de Pequeno Porte 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Pavimentação de vias e Logradouros 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Obras, Infraestrutura e 
DE: 

11 01. 
04 122 0002 2.085 

4.4.90.52.00 
1500000000 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 
secretaria de Desenvolvimento Rural 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

14 01. 
04 124 0008 2.097 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

controladoria Geral do MunicíP.io 
Gestão e Manutenção das Atividades da Co 
ntroladoria Geral do Município 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Controladoria Geral d~ 

LIVEIRA COELHO 
i ci pa 1 

90.000,00 

46.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

574.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

4.500,00 

5.000,00 

8.500,00 

18.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itap1una 

Pág: 05 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00020124 de 01 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

15 01. 
09 272 0000 2.099 

3. 1. 90. o 3. 00 
1800111101 

Fundo de Previdência dos servidores Muni 
concessão de Benefícios Previdenciários 
Pensões 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

TOTAL Fundo de Previdência dos servidores M 

TOTAL GERAL 

Itapi úna, 

Wv 
FRANCISCO DARIO DE LIVEIRA COELHO 

P efeito Mun"cipal 

13. 500 '00 

13.500,00 

2.297.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00022/24, de 04 de Abril de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura MuniciDal de Itapiúna , o credito especial 
no valor de R$ 362.199,52 (Trezentos e sessenta e Dois 
Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Cinquenta e Dois 
centavos) para o fim que indica. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Ita~i~na no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00979/24 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrum~nto, o crédito especial no va]or de,RS 362.199,5? (Trezentos 
e Sessenta e Dois Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Cinquenta e Dois Cenravos) 
para o fim que indica. I 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionldo no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Le nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$362.199,52 (Trezentos e sessenta e Dois Mil cento e Nov nta e 
Nove Reais e cinquenta e Dois Centavos), através de ANULAÇÃO tcomum) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integran)te do 
presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

de 2024 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

DOTAÇÃO 

DE: 

12 01. 
13 392 0029 2.100 

3.3.50.41.00 
1715000000 

1719000000 

3.3.50.43.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

1719000000 

3.3.90.31.00 
1716000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

1719000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

1719000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1719000000 

3.3.90.48.00 
1715000000 

1716000000 

1719000000 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00022/ 4 de 04 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 0097~/24. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

secretaria de cultura 
Apoio e Promçção das Atividades Artistic 
as e cultu ra1 s 
contribuições 
Transf. cultura - LC195/22 - Audiovisual 

Anul .dotação 
Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

Anul .dotação 
subvenções sociais 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

Anul .dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Transf. cultura - LC195/22 - Demais 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Transf. Aldir Blanc Cultura Ll4399/2022 

Anul .dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

Anul .dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Transf. Cultura - LC195/22 - Audiovisual 

Anul.dotação 
Transf. cultura - LC195/22 - oemais 

Anul .dotação 
Transf. Aldir Blanc Cultura Lll)!t.4399/2022 

Anul.dotaç 9 
u..,v ~, 

83.115,64 

5Ó.ooo,oo 
1 

!
.000,00 

.000,00 

11' 000' 00 

lººº·ºº 
1.000,00 

1 

5.000,00 
1 

t·ººº·ºº 
2.742,56 

}.000,00 
5 .000,00 

.244,18 

.097,14 

.000,00 



DOTAÇÃO 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Ceará 
Prefeitura Municipal de Itap1una 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00022/24 de 04 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 0097?/24. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de cultura 

l.000,00 

36~.199,52 
TOTAL GERAL 36Í.199,52 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00022/ 4 de 04 
de Abril de 2024, autorizado pela LEI 0097 /24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VA OR (R$) 

DE: 

12 01. 
13 392 0029 2.092 

3.3.90.39.00 
1500000000 

13 392 0029 2.093 

secretaria de cultura 
Realização da Festividades de Emancipa 
ção Pohtica 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Realização de Eventos Turísticos cultura 
is e de Tradições Populares 

3.3.90.39.00 outros serv. ae terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de cultura 
DE: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3.3.90.34.00 
1500000000 

27 812 0028 1.033 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da secretaria de Es 
porte 
outras desg. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

Construção, A~pl. e Reforma de Equipamen 
tos de Esportivos 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Esporte 

TOTAL GERAL 

16 .000,00 

8 .000,00 

24 .000,00 

10 .000,00 

1 .199,52 

11 .199,52 

36 .199,52 



LEI Nº979 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
GABINETE DO PREFEITO 

JUNTOS PODEMOS MAIS 
Av. São Cristóvão, 215, Centro, ltaplúna-CE. 

CEP 62.740.000,1&1. Oxx(88)34311210, Fax ~311306, 
www.ltapiuna.ce.gov.br, facebook.com/dariocoelhoprefeito 

CNPJ 07.387.509/0001-88, <Hnail: gabincte.itapiuna@yahoo.com 

IT APIÚNA, 04 DE ABRIL DE 2024. 

AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉ:l>lTO ADlClONAL ESPECIAL AO 
VIGENTE ORÇAMENTO FISCAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIÍ:NA aprovou e o PREFEITO 
MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, conforme lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, promulgou e sancionou a seguinte Lei. 

Art. 1º. fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
ao vigente Orçamento fiscal no valor de R$ 362.199,52 (trezentos e sessenta e dois mil, cento e 
noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos), para atender dispêndios que não foi 
contemplado na Lei Orçamentária Anual- LOA do corrente exercício na forma que indica a 
seguir: 

ÓRGÃO: 12.00 - SECRETARIA DE ClJL Tt:RA 
l'NID. ORCAMENT ÁRIA: 12.01 - SECRETARIA DE CULTURA 

Dotação Descrição 

Orçamentária 

1201 Secretaria de Cultura 

13 Cultura 

392 Difusão Cultural 

0029 Apoio à Criação, Difusão e fomento à 

1201.13.392.0029.2.100 Apoio e Promoção das Atividades Artísticas e Culturais 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucrativos 

3.3.50.41.00 Contribuições Fonte-
1715000000 

fonte-
1719000000 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais fonte-
1500000000 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

83.115.64 

50.000.00 

1.000.00 



1500000000 

Fonte- 15.000,00 
1719000000 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Fonte- 30.000,00 
Artísticas. Científicas. 1716000000 
Desportivas e Outras 

3.3.90.32.00 Material. Bem ou Fonte- 1.000,00 
Serviço p/Distribuição 1500000000 
Gratuita 

Fonte- 5.000,00 
1719000000 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Fonte- 1.000,00 
Terceiros - Pessoa 1500000000 
Física 

Fonte- 2.742,56 
1719000000 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Fonte- 1.000,00 
Terceiros - Pessoa 1500000000 
Jurídica 

Fonte- 55.000,00 
1719000000 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Fonte- 55.244,I 8 
Financeiros a Pessoas l715000000 
Físicas 

Fonte- 30.097.14 
1716000000 

Fonte- 30.000,00 
l 719000000 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 

4.4. 00. 00. 00 Investimentos 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4 .4 .90 .52.00 Equipamentos e Fonte- l.000,00 
Material Permanente 1500000000 

Fonte: 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte: 1715000000 -Transf. Destinadas ao Setor Cultural - LC n" 

Audio\'isual '""º" - Art. 5º \ ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APIÚNA 
GABINETE DO PREFEITO 

JUNTOS PODEMOS MAIS 
Av. São Cristóvão, 215, Centro, ltapiúna-CE. 

CEI' 62.740.000,Te\. llxx(88)34311211l, Fax 34311306, 
www.ltapiuna.ce.gov.br, facebook.com/dariocoelhoprefeito 

CNPJ 07.387.509/0001-38, e-mail: gabinete.1tapiuna@yahoo.com 

Fonte: 171600000(}-.. Transf. Dest. ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais 
Set. da Cultura 

Fonte: 1719000000- Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei 
nº 14.399/2022 

Art. 2º. Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Especial objeto do art. 
1° desta Lei. cm atendimento ao disposto no art. 167, V, da Constituição da República de I 988, 
será a anulação parcial de dotação orçamentária, na forma do disposto no art. 43, § 1 º. lll da Lei 
No. 4.320/1964. a seguir: 

ÓRGÃO: 12.00 - SECRETARIA DE CULTURA 
UNID. ORÇAMENTARIA: 12.01 - SECRETARIA DE CULTURA 

Dotação Descrição 

Orçamentária 

1201 SECRETARIA DE CULTURA 

1201.13.392.0029.2.092 Realização das Festividades de Emancipação Politica 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Fonte- 160.000,00 
Terceiros - Pessoa 1500000000 
Jurídica 

\201. 13.392.0029.2.093 Realização de Eventos Turísticos, Cu\lurais e de Tradições 
Populares 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Fonte- 83.000,00 
Terceiros - Pessoa 1500000000 
Jurídica 

Fonte: l 500000000 - Recurws não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 13.00 - SECRETARIA DE ESPORTE 
LTNID. ORCAMENTARIA: 13.01 -SECRETARIA DE ESPORTE 

Dotação Descrição 

Orçamentária 

1301 SECRETARIA DE ESPORTE 

1301.27.122.0002.2.095 Gestão e Manutenção da Sec de Esporte 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Fonte- 103.000,00 
Pessoal Dc>eorrentcs 1500000000 
de Contratos de 
Terceirização 

1301.27.812.0028. l .033 Construção, Ampl. e Reforma de Equipamentos Esportivos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APIÚNA 
GABINETE DO PREFEITO 

JUNTOS PODEMOS MAIS 
Av. São Cristóvão, 215, Centro, ltapiúna-CE. 

CEP 62.740.000,Tel. Oxx(88)34311210, Fax 34311306, 
www.ltapiuna.ce.gov.br, facebook.com/dariocoelhoprefeito 

CNPJ 07.387.509/0001-811, e-mail: gabinete.itapiuna@yahoo.com 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Fonte: 1 500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte-
1500000000 

16.199,52 

Art. J". Fica autorin1do o Poder Executivo a suplementar e/ou remanejar da 
dotação de que trata o art. I º. desta Lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra cm vigor da data de sua pub\içação, rcvogandl)-se as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEll'URA MUNICIPAL DE lTAPlÚNA, AOS 04 DE ABRIL DE 2024. 

q:UJ ~-r,_f:_)J)J-
FRANcrs RIO DE o IVEIRA COELHO 

efeito M unic ai 



DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

Dispõe de Declaração de Publicidade da Lei 
Municipal Nº 979/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, 

fundamentadas na Lei Orgânica do Município - LOM, notadamente conferidas pelo art. 28 inciso X 

da Constituição do Estado do Ceará, combinando com as Leis Municipais nº 784/20 l 6 de 28 de junho 

de 2016 e 791/2017 de 03 de janeiro de 2017. RESOLVE: Declarar e publicar mediante afixação no 

local (mural/t1anelógrafo) da Prefeitura Municipal de ltapiúna Lei Municipal nº 979/2024 de 04 de 

Abril de 2024, em cumprimento aos princípios legais da administração pública, ficando o referido 

documento para acesso e conhecimento de todo e qualquer cidadão. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA-CE, em 04 de Abril de 2024. 

AV. São Cristóvão, nº 215 ~Centro CEP: 62740-000 - ltapiúna- CE 

CNP::J: 07.387.509/0001-88 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00024/24, de 02 de Maio de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna À o crédito 
suplementar no valor de R$ 988.000,0u (Novecentos e 
Oitenta e Oito Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapi0na no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de RS 988.000,00 
(Novecentos e oitenta e Oito Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$988.000,00 (Novecentos e oitenta e oito Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo 
II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municip l 

em vigor na data de sua publicação, 

e~de 2024 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00024/24 de 02 
de Maio de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Administração 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Administração 
PARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Finanças 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Finanças. 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.020 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans~. - Educação 

Anul. ata o 
()JJ ; 

2.000,00 

2.000,00 

25.050,00 

25.050,00 

10.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00024/24 de 02 
de Maio de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1550000000 

1571000000 

Anul .dotação 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul .dotaçao 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
12 365 0016 2.036 

3 .1. 90. 11. 00 
1541107000 

12 365 0016 2.037 

3 .1. 90 .11. 00 
1542107000 

3.1.91.13.00 
1542107000 

FUNDEB 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDES 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

Anul .dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDES 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Anul .dotação 
Obrigações patronais 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.046 

3.3.50.85.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
da Atenção Secundá 

170.000,00 

271. 000' 00 
14.250,00 

50.000,00 

545.250,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

70.000,00 

87.000,00 

50.000,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itap1una 

Pág: 03 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00024/24 de 02 
de Maio de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

08 01. secretaria do Trabalho e Assistência soe 
08 122 0002 2.050 Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 

do Trabalho e Assistência Social 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
PARA: 

08 02. 
08 244 0033 2.062 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Munici~al de Assistência social 
Bloco Proteçao Social Básica - PSB 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

125.000,00 

312.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

3.700,00 

3.700,00 

988.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00024/24 de 02 
de Maio de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Administração 
Serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de Administração 
DE: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Finanças 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

DE: 
TOTAL secretaria de Finanças. 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.1.90.11.00 
1500100100 

LIVEIRA COELHO 
i ci pal 

2.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

50,00 

15.000,00 

25.050,00 

10.000,00 

10.000,00 

25.000,00 



Pág: 02 Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00024/24 de 02 
de Maio de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3. 3. 90. 91. 00 
1500100100 

12 361 0013 2.019 

3.3.90.30.00 
1500100100 

sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

12 361 0013 2.020 

3.3.90.36.00 
1500100100 

1550000000 

12 361 0014 2.023 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0015 1.004 

4.4.90.61.00 
1500100100 

Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência do Salário-Educação 

Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equip. de Un Construção, Ampl., Refor. e 
idades da Educ. Fundamental 
Aqui~ição de imóveis 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0015 1.005 construção, Ampl. e Reforma de uni d. Esc 
olas do Ens. Infantil 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. 
12 361 0013 2.032 

3 .1. 90. 04. 00 
1541107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDES - 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF, 

100.000,00 

3.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

14.250,00 

133.000,00 

10.000,00 

40.000,00 

545.250,00 

30.000,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00024/24 de 02 
de Maio de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.036 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FONDEB 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1542107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAT 

TOTAL FUNDES 
DE: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.3.90.34.00 
1500100200 

3.3.90.35.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3 .1. 90 .11. 00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.046 

3. 1. 90. ll. 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus-sloco de manutenção 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3.3.90.34.00 
1500000000 

secretaria do Trabalho e Assistência soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência social 
outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

LIVEIRA COELHO 
icipal 

40.000,00 

70.000,00 

14.000,00 

10.000,00 

175.000,00 

43.000,00 

40.000,00 

30.000,00 

312.000,00 

20.000,00 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00024/24 de 02 
de Maio· de 2 24, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

08 02. 
08 243 0037 2.059 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

3.700,00 

3.700,00 

988.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00026/24, de 03 de Junho de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna o crédito 
suplementar no valor de R$ 3.270.000,0Ó (Três Milhões, 
Duzentos e Setenta Mil Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapi~na no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.270.000,00 (Três 
Milhões, Duzentos e Setenta Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$3.270.000,00 (Três Milhões, Duzentos e setenta Mil Reais), 
através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, da Lei Feâeral nro. 4.320/64, conforme discriminação constante 
no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itapiúna, ~de 2024 

IVEIRA COELHO 
cipal 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00026124 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL Procuradoria Geral do Município 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3.1.90.11.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Administração 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Administração 
PARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

28 843 0000 2.015 
3. 2. 90. 21. 00 

1500000000 

4.6.91.71.00 
1500000000 

secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Finanças 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Amortização da Dívida contratada 
Juros soore a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL secretaria de Finanças. 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e.Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

~ WJJJ!_º 

50.000,00 

50.000,00 

2.500,00 

2.500,00 

78.000,00 

184.800,00 

30.000,00 

231. 000 '00 
523.800,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00026L24 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.020 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amenta 1 

12 

12 

12 

3.1.90.11.00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
361 0013 2. 032 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

3.1.90.11.00 
1540107000 

365 0016 2.037 

3 .1. 90 .11. 00 
1542107000 

367 0014 2.041 

3 . 1. 90. 04. 00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDES - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES - Impostos 70 % 

Anul .dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

Anul .dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDES 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Especial - FUNDES 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES - Impostos 70 % 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de Saúde 
Material de consumo 3.3.90.30.00 

1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul .dotação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

~ção 

OLIVEIRA COELHO 
nicipal 

20.000,00 

250.000,00 

115.000,00 

395.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

500.000,00 

15.000,00 

31. 000' 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de rtapiúna 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00026124 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 301 0009 2.044 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinad9 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul .dotação 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados 

Anul .dotação 

de impostos 

1600000000 Transferência sus-sloco 
Anul .dotação 

de manutenção 
Anul .dotação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 
1500000000 

10 302 0010 2.046 

3 .3.50.85 .00 
1500000000 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 
Anul .dotação 

10 304 0012 2.049 Manut~nção das Atividades de Vigilância 
em saude 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

08 02. 
08 244 0039 2.064 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL 

92.000,00 

50.000,00 

142.500,00 

29.000,00 

180.000,00 

40.660,00 

416.340,00 

664.000,00 

70.000,00 

18. 200 '00 

1. 748. 700,00 

10.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00026f24 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da 
porte 
Material de consumo 
Recursos não vinculados 

TOTAL secretaria de Esporte 

TOTAL GERAL 

FONTE VALOR (R$) 

Secretaria de Es 

de impostos 
Anul.dotação 40.000,00 

40.000,00 

3.270.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00026124 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
1 do Município 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3.1.91.13.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

28 846 0000 2.017 
3. 3. 90. 91. 00 

1500000000 

secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Finanças 
obrigações_patçonais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

Cumprimento de Sentenças Judiciais 
Sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

DE: 
TOTAL secretaria de Finanças. 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

~ 
OLIVEIRA COELHO 

unicipal 

118.000,00 

118.000,00 

14.800,00 

1.500,00 

1. 000' 00 

10.000,00 

33.000,00 

60.300,00 

5.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00026124 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.91.00 Sent~nças judiciais 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.1.90.92.00 
1500100100 

3. 1. 90. 94. 00 
1500100100 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

IndeQizações e restituições trabalhi§tas 
Receita àe Imposto e Trans. - Educaçao 

3.1.90.96.00 Ress~rcimento de desp. de pessoal reguis 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

3.1.91.13.00 
1500100100 

3. 3.40.41.00 
1500100100 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. 

Contribuições 
Receita de Imposto e Trans. 

- Educação 

- Educação 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.50.43.00 
1500100100 

3.3.90.08.00 
1500100100 

3.3.90.14.00 
1500100100 

3 . 3. 90. 31. 00 
1500100100 

3.3.90.33.00 
1500100100 

subvenções sociais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Passagens e despesas com locomoção 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.35.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

~ 

1.000,00 

1. 000' 00 

1. 000 '00 

1. 000' 00 

5.000,00 

1. 000 '00 

2.000,00 

2.000,00 

1. 000' 00 

3.000,00 

1. 000' 00 

2.000,00 

4.000,00 

20.000,00 

85.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00026124 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0013 2.019 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0013 2.020 

3. 1. 90. 04. 00 
1500100100 

Equipamentos e material permanente . 
Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
Contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.1.90.91.00 
1500100100 

3.3.90.08.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 

3.3.90.91.00 
1500100100 

sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros benef.assist.do servidor e do mil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.93.00 IndeQizações e restituições 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.023 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terceiros pessoa fisica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

lDJJJL 

6.000,00 

15.000,00 

8.000,00 

1. 000 '00 

5.000,00 

1. 000 '00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

1. 000 '00 

2.000,00 

8.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00026124 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente . 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 361 0015 1.003 

4.4.90.51.00 
1500100100 

4.4.90.61.00 
1500100100 

12 361 0015 1.004 

4.4.90.51.00 
1500100100 

12 365 0015 1.005 

4.4.90.51.00 
1500100100 

12 365 0016 2.028 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100100 

3 . 1. 90 .11. 00 
1500100100 

3.1.90.13.00 
1500100100 

3 .1. 90. 94. 00 
1500100100 

construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 
Obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Aqui~ição de imóveis 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equip. de un construção, Ampl., Refor. e 
idades da Educ. Fundamental 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Construção, Ampl. e Reforma de Uni d. Esc 
olas do Ens. Infantil 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção da Rede de Ensino Infantil -
Pré Escola 
Contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

IndeQizações e restituições trabalhistas 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.1.91.13.00 Obrigações patronais 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.08.00 
1500100100 

3.3.90.14.00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

CU! lf:)JJJ\_/ 

10.000,00 

4.700,00 

9.900,00 

31. 000 '00 

6.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

3. 000 '00 

2.000,00 

9.000,00 



DOTAÇÃO 

3.3.90.35.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 

3.3.90.92.00 
1500100100 

3.3.90.93.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 366 0014 2.029 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100100 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100100 

3.1.90.13.00 
1500100100 

3.1.91.13.00 
1500100100 

3.3.90.08.00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 05 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00026124 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Serv, tecnologia informação/comunic.: PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Indenizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

EquiP,amentos e material permanente _ 
Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

Desenvolvimento da Educação de Jovens e 
Adultos - FME 
Contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros benef.assist.do servidor e do mil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

2.000,00 

4.000,00 

1.900,00 

5.000,00 

1. 000' 00 

1.000,00 

6.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1. 0001 00 

9.000,00 

3.000,00 

11.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 06 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00026/24 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente _ 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

06 02. FUNDEB 
12 361 0013 2.032 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 

ede de Ens. Fundamental - FüNDEB - 70% 
3.1.90.04.00 contratação por tem~o determinado 

1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAT 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.1.90.11.00 
1500100200 

3.3.90.34.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3.1.90.11.00 
1500100200 

3.1.91.13.00 
1500100200 

3.3.90.34.00 
1600000000 

10 302 0010 2.046 

3.1.90.04.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Manut. das Atividades da Atenção Secundá 
ria em saúde 
contratação por tempo determinadq 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

CÜJ ~ 
FRANCISCO RIO DE O IVEIRA COELHO 

Prefeito Municipal 

5.000,00 

395.000,00 

100.000,00 

400.000,00 

500.000,00 

95.700,00 

96.840,00 

50.000,00 

80.000,00 

153.000,00 

250.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 07 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00026L24 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

4.4.90.52.00 
1500000000 

secretaria do Trabalho e Assistência soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência social 
Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
DE: 

08 02. Fundo Municigal de Assistência Social 
08 244 0033 2.062 Bloco Proteçao Social Básica - PSB 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

08 04. Fundo Municipal de Habitação e Interesse 
16 482 0021 1.014 Construção e ~elhoria de Habitações de 

Interesse social 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação e rntere 
DE: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3.3.90.34.00 
1500000000 

Secretaria de obras, Infraestrutura e Co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de obras, Infraestrutura e cont. urbano 
outras desg. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

~ 
FRANCISCO ARIO DE O~ VEIRA COELHO 

Pre eito Muni ipal 

550.000,00 

110.000,00 

1.385.540,00 

5.500,00 

5.500,00 

10.000,00 

10.000,00 

130.000,00 

130.000,00 

131. 000' 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 08 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00026124 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

15 451 0035 1.019 
4.4.90.51.00 

1500000000 

Pavimentação de vias e Logradouros 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de obras, Infraestrutura e 
DE: 

11 01. secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 606 0027 2.086 Repasse ao Fundo Garantia Safra 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da secretaria de Es 
porte 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Esporte 

TOTAL GERAL 

250.000,00 

227.660,00 

608.660,00 

17.000,00 

17.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

3.270.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00027/24, de 01 de Julho de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Ita~iuna o crédito 
suplementar no va·lor de R$ 2.975.000,0Ó (Dois Milhões, 
Novecentos e Setenta e Cinco Mil Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Ita~iúna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.975.000,00 (Dois 
Milhões, ,NQvecentos e setenta e cinco Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.975.000,00 (Dois Milhões, Novecentos e setenta e cinco Mil 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, da Lei Feâeral nro. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal 2024 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00027124 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.1.90.04.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.1.90.04.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3.1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Administração 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Administração 
PARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.39.00 
1500000000 

28 843 0000 2.015 
4.6.91.71.00 

1500000000 

secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Finanças 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

_ A°,ul I d?tyçãf, 
Q.JJ [J:_}JJ-AJ . 

50.000,00 

50.000,00 

1. 000 '00 

1. 000' 00 

50.000,00 

12.694,00 

62.694,00 

10.000,00 

32.605,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00027124 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO 

28 846 0000 2.017 
3. 3. 90. 91. 00 

1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

cumprimentq d~ ~eQtenças Judiciais 
Sentenças JUd1c1a1s 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças. 
PARA: 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0013 2.019 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 

nsino Fundamental 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul .dotação 

12 361 0013 2.020 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
12 361 0013 2.031 

3 .1. 90. 04. 00 
1540000000 

FUNDES 
Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Contratação.por tempo determinado 
Transferenc1as do FUNDES - Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
Contratação por tempo determinad9 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Tr~ans. - saúde 

Anul .do ação o.u ~ 

VALOR (R$) 

30.629,00 

73.234,00 

26.000,00 

35.000,00 

70.000,00 

131. 000' 00 

600.000,00 

600.000,00 

200.000,00 

13.871,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00027L24 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
10 301 0009 2.044 Manut. das Atividades da Atenção Primari 

a à saúde 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

10 302 0010 2.046 

3.1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.3.50.85.00 
1500000000 

1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria do Trabalho e Assistência soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência social 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 

45.000,00 

300.000,00 

90.000,00 

8.000,00 

70.000,00 

65.000,00 

430.501,00 

500,00 

126.000,00 

1.348.872,00 

148.000,00 

44.000,00 

192.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00027/24 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

08 02. 
08 244 0033 2.062 

3.3.90.30.00 
1500000000 

08 244 0039 2.064 

3 .1. 90. 04. 00 
1660000000 

Fundo Munici~al de Assistência social 
Bloco Proteçao social Básica - PSB 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 
Contratação por tempo determinado 
Transferencia de recursos do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1660000000 Transferência de recursos do FNAS 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3. 1. 90. 04. 00 
1500000000 

Secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de obras, Infraestrutura e cont. urbano 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de obras, Infraestrutura e 
PARA: 

10 01. 
18 122 0002 2.080 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da s 
ecretaria de Defesa do Meio Ambiente 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
PARA: 

12 01. 
13 122 0002 2.090 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

secretaria de Cultura 
Gestão e Manutenção Administrativa da Se 
cretaria de cultura 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

_. ~n~l .1dotwo 
ltJJJJV,_-

FRANCISCO DARIO DE OLIVEIRA COELHO 
Pr feito M icipal 

10.000,00 

20.000,00 

4.000,00 

34.000,00 

245.200,00 

245.200,00 

50.000,00 

50.000,00 

42.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 0 5 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00027L24 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

13 392 0029 2.092 

3.3.90.31.00 
1500000000 

R~alizaçãQ da Festividades de Emancipa 
çao Polit1ca 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura 
PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3.1.90.04.00 
1500000000 

Secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da secretaria de Es 
porte 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte 

TOTAL GERAL 

Ita i úna, 01 de Jul h~ ~e 
1
2?24

1
• í-

C,U,.J ~·-
FRANCISCO DARIO DE OLIVEIRA COELHO 

P efeito Mu icipal 

10.000,00 

52.000,00 

135. 000' 00 

13 5. 000' 00 

2.975.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00027124 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.004 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.3.90.34.00 outras desg. pessoal dec. contrat. terc. 

1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

04 131 0004 2.007 Ma~utenção das Atividades da ouvidoria M 
un1c1pal 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. 
04 121 0046 2.008 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
~evitalização, controle e Orçamento Púb 

11co 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

04 122 0002 2.009 Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. Secretaria de Administração 
04 121 0046 2.011 Ações de Planejamento Governamental 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

LWJ)J;. 

25.000,00 

30.000,00 

25.000,00 

80.000,00 

4.605,00 

3.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

67.605,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00027[24 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

04 122 0002 2.012 

3.1.90.91.00 
1500000000 

3.1. 90. 94. 00 
1500000000 

Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Administração 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de Administração 
DE: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3. 1. 90. 92. 00 
1500000000 

3.3.90.08.00 
1500000000 

3. 3. 90 .14. 00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Finanças 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Recursos não vinculados de impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de impostos 

DE: 
TOTAL secretaria de Finanças. 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.48.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

l~ 
IVEIRA COELHO 
cipal 

5.000,00 

1. 894, 00 

800,00 

30.000,00 

42.694,00 

1.000,00 

629,00 

6.000,00 

4.000,00 

11. 629, 00 

13. 400' 00 

31. 000 1 00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00027f24 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 361 0013 2.020 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amenta l 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.023 Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0015 1.004 construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 
idades da Educ. Fundamental 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 364 0022 2.025 Apoio aos Estudantes universitários 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. 
12 361 0013 2.031 

3.3.90.34.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.1.90.11.00 
1500100200 

3. 3. 90. 33. 00 
1500100200 

3.3.90.34.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Pass~gens e despesas com locomoç~o 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

~u_, ~ 
FRANCISCO ARIO DE LIVEIRA COELHO 

Pr feito Mun"cipal 

VALOR (R$) 

15.600,00 

47.000,00 

5.000,00 

19.000,00 

131.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

2.500,00 

5.000,00 

65.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00027/24 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.91.00 Sentçnças judiciais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.044 

3.1.90.11.00 
1500100200 

3.3.90.34.00 
1500100200 

10 302 0010 2.046 

3 . 1. 90. 13. 00 
1500100200 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à Saúde 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 
Obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Secretaria do Trabalho e Assistência Soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência Social 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

08 244 0033 1.012 Const., Ampl., Reforma.e Requa]ificação 
de Equipamentos da Assist. social 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
DE: 

08 02. 
08 244 0033 2.062 

3.3.90.36.00 
1660000000 

Fundo Munici~al de Assistência Social 
Bloco Proteçao social Básica - PSB 
outros serv. de terceiros P,essoa física 
Transferência de recursos ao FNAS 

~ 
LIVEIRA COELHO 
· cipal 

3.500,00 

90.000,00 

319.372,00 

204.500,00 

689.872,00 

2.000,00 

114.000,00 

53.000,00 

20.000,00 

3. 000' 00 

192.000,00 

4.000,00 



Pág: 05 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00027/24 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

08 244 0039 2.064 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0007 1.016 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

15 451 0007 1.017 
4.4.90. 51.00 

1500000000 

15 451 0035 1.019 
4. 4. 90. 51. 00 

1500000000 

17 512 0024 1.021 

4.4.90.51.00 
1500000000 

17 544 0024 1.022 

4.4.90.51.00 
1500000000 

25 752 0048 1.024 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria de obras, Infraestrutura e Co 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de obras, Infraestrutura e cont. urbano 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Ampliação, Reform~, construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

obras e Instalações de Pequeno Porte 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Pavimentação de vias e Logradouros 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Construção e.~mpliação do Sistema de Aba 
stec1mento D agua 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Perfuração, AP,arelhamento e Manutenção d 
e Poços Artesianos 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Ampliação do Parque de Iluminação Públic 
a 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados d~ 

121. 000 '00 

20.000,00 

145.000,00 

20.200,00 

18.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

100.000,00 

145 .000,00 

20.000,00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00027f24 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria de obras, Infraestrutura e 
DE: 

10 01. 
18 122 0002 2.080 

3 .1. 90. 94. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da S 
ecretaria de Defesa do Meio Ambiente 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
DE: 

11 01. 
17 544 0024 1.029 

4.4.90.51.00 
1500000000 

20 606 0027 2.086 
3.3.90.39.00 

1500000000 

25 752 0048 1.031 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
construção, ,AmP.liação e Reforma de Açude 
s e obras H1dr1cas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Repasse ao Fundo Garantia safra 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Implantação e Ampliação de Rede Elétrica 
Rural 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

12 01. 
13 122 0002 2.090 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de Cultura 
Gestão e Manutenção Administrativa da Se 
cretaria de cultura 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

cu_; ~ 
FRANCISCO ARIO DE LIVEIRA COELHO 

Pr feito Mun'cipal 

383.200,00 

1. 000' 00 

24.000,00 

25.000,00 

50.000,00 

46.000,00 

69.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

195.000,00 

42.000,00 



ceará 
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Pág: 07 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00027/24 de 01 
de Julho de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

13 392 0029 2.092 R~alizaçãQ da Festividades de Emancipa 
çao Po 11 tica 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de cultura 
DE: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3.3.90.34.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da Secretaria de Es 
porte 
outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

27 812 0028 1.033 Construção, Ampl. e Reforma de Equipamen 
tos de Esportivos 

4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

27 812 0028 2.096 
3.1.90.11.00 

1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

Desenvolvimento e Ex~ansão do Esporte 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria 

FRANCISCO ARIO DE OL VEIRA COELHO 
Pre eito Muni ipal 

100.000,00 

142.000,00 

66.000,00 

40.000,00 

28.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

14.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

245.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00019/24, de 01 de Agosto de 2024 

Abre crédito adicional 
Prefeitura Municipal de 
su~lementar no valor de 
Tres Mil .R~ais) para 
orçamentaria(s). 

ao vigente orçamento qa{o) 
Itapiuna , o credito 

RS 5.003.000,00 (cinco Mi~lhões{ 
reforço de dotação(ões1 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapiúna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento o crédito suplementar no valor de R$ 5.003.000,00 
(Cinco Milhões, Três Mii Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$5.003.000,00 (Cinco Milhões, Três Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO (Comum) de dgtações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo 
II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Administração 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Administração 
PARA: 

05 01. 
28 843 0000 2.015 

4.6.91.71.00 
1500000000 

28 846 0000 2.017 
3. 3. 90. 91. 00 

1500000000 

secretaria de Finanças. 
Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
cumprimentq d~ ~erytenças Judiciais 
sentenças 1ud1c1a1s 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul .dotação 

PARA: 
TOTAL secretaria de Finanças. 

06 01. 
12 361 0013 2.019 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1571000000 

12 361 0013 2.020 

3.1.90.91.00 
1500100100 

3. 3. 90. 30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul .dotaçao 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
sentenças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

CJJv lf~UXJ:.ão 

1.457,00 

2.600,00 

4.057,00 

293.188,00 

290.226,00 

583.414,00 

826.212,00 

20.000,00 

700.000,00 

100.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1550000000 Transferência do Salário-Educação 
Anul.dotação 

outros serv. de terceiros P,essoa física 
Transferência do salário-Eaucação 

3.3.90.36.00 
1550000000 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
12 361 0015 1.004 construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 

idades da Educ. Fundamental 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

12 365 0016 2.026 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.027 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Garantia da Alimentação 
reche 
Material de consumo 

Anul.dotação 
Escolar - PNAE C 

Transferência de recursos do PNAE 
Anul .dotação 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escol a 
Material de consumo 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
12 361 0013 2.031 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUND~B 30% 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES - Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL FUNDES 

PARA: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de Saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

LtJ!úZº 
FRANCISCO ARIO DE LIVEIRA COELHO 

Pr feito Municipal 

23.000,00 

32.000,00 

15.000,00 

800.000,00 

68.187,00 

163.530,00 

2.747.929,00 

150.000,00 

150.000,00 

28.140,00 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
10 301 0009 2.044 Manut. das Atividades da Atenção Primari 

a à saúde 
3.1.90.04.00 Cont\atação por tempo determinad9 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saude 
Anul .dotação 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1600000000 

10 302 0010 2.046 

3.3.50.85.00 
1500100200 

Material de consumo 
Anul .dotação 

Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material P,ermanente 
Transferência SUS-Bloco ae manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Secundá 
ria em saúde 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

PARA: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secretaria do Trabalho e Assistência Soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
PARA: 

08 02. 
08 243 0037 2.059 

3 .1. 90 .11. DO 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

~ 

250,00 

190.610,00 

72.000,00 

22.000,00 

58.500,00 

500.000,00 

26.500,00 

401. 200' 00 
1.302.200,00 

15.000,00 

7.000,00 

22.000,00 

900,00 



Pág: 04 Ceará 
Prefeitura Municipal de Itap1una 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0033 2.062 
3.3.90.30.00 

1500000000 

08 244 0039 2.064 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Bloco Proteção social Básica - PSB 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de obras, Infraestrutura e cont. urbano 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Obras, Infraestrutura e 
PARA: 

12 01. 
13 392 0029 2.100 

3.3.90.48.00 
1715000000 

Secretaria de Cultura 
Apoio e PromQção das Atividades Artistic 
as e cultu ra1 s 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Transf. cultura - LC195/22 - Audiovisual 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de cultura 
PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3.3.90.30.00 
1500000000 

27 812 0028 2.096 
3.3.90.39.00 

1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da secretaria de Es 
porte 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Desenvolvimento e Expansão do Esporte 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
TOTAL 

8.000,00 

14.500,00 

23.400,00 

15.000,00 

15.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

30.000,00 

83.000,00 

113.000,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

15 01. 
09 122 0002 2.098 

3.3.90.39.00 
1800111101 

09 272 0000 2.099 
3 .1. 90. 01. 00 

1800111101 

Fundo de Previdência dos servidores Muni 
Gestão e Manutenção do Fundo de Previdên 
eia dos Servidores Municipais 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Anul .dotação 
concessão de Benefícios Previdenciários 
Aposentad. , reserva remun. e reformas 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo de Previdência dos Servidores M 

TOTAL GERAL 

26.000,00 

7.000,00 

33.000,00 

5.003.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de rtapiúna 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3. 1. 90. 9 2. 00 
1500000000 

3' 1. 90' 94. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

3.1.91.92.00 
1500000000 

3.3.90.08.00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
Recursos não vinculaaos de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros benef.assist.do servidor e do mil 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

3. 3. 90. 91. 00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informaçãofcomunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

1. 000' 00 

2.000,00 

1. 000 '00 

1.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

9.000,00 

S.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

04 122 0008 2.005 

3.3.50.43.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 131 0004 2.006 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Ações de cooperação Técnica e Finan. c/ 
Entes Públicos e Privados 
Subvenções sociais 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

coordenação e Int. das Ativ. Adm. Políti 
cas e de Divulgação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

04 131 0004 2.007 Maryutenção das Atividades da ouvidoria M 
un1c1pal 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.1.90.13.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. Procuradoria Geral do MunicíP.io 
28 846 0000 2.010 cumprimento de sentenças Judiciais 

3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.91.00 Sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

DE: 
TOTAL Procuradoria Geral do Município 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3.3.90.91.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Administração 
Sentenças judiciais 

'""'"'D ;;:'Q"~ 
\ l 

1. 000 '00 

1. 000' 00 

1. 000 J 00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

67.000,00 

40.000,00 

50.000,00 

90.000,00 

1.457,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Administração 1.457,00 
DE: 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
d 12 122 0002 2.018 Gestão e Manutenção do Fundo Municipal 

e Educação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
95.000,00 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

6.212,00 
12 361 0013 2. 019 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 

nsino Fundamental 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1552000000 Transferência de recursos do PNAE 

12 361 0013 2. 020 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
213. 717 ,00 

amental 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1550000000 Transferência do salário-Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
2.000,00 

1550000000 Transferência do salário-Educação 
2 5. 000' 00 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1550000000 Transferência do Salário-Educação 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
10.000,00 

1550000000 Transferência do Salário-Educação 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1. 000' 00 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

12 361 0014 2.021 Garantia da Alimentação Escolar -
3.000,00 

EJA 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1552000000 Transferência de recursos do PNAE 

12 361 0014 2.022 Garantia da Alimentação Escolar -
3. 000' 00 

PNAE A 
EE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1552000000 Transferência de recursos do PNAE 

12 361 0014 2.023 Manutenção do Programa de Transporte 
15.000,00 

ESC 
olar - PNATE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

~~ 
1. 000 '00 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros Qessoa física 
1550000000 Transferência do salário-Eâucação 

12 361 0015 1.003 

4.4.90.51.00 
1571000000 

Construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 
Obras e instalações 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Equip. de un 12 361 0015 1.004 Construção, Ampl., Refor. e 
idades da Educ. Fundamental 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 362 0017 2.024 
3.3.90.39.00 

1500000000 

1500100100 

1571000000 

12 365 0016 2.028 

3.3.90.14.00 
1550000000 

3.3.90.30.00 
1550000000 

3.3.90.36.00 
1550000000 

12 366 0014 2.029 

3.3.90.30.00 
1550000000 

3.3.90.36.00 
1550000000 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Desenvolvimento do Ensino Médio - FME 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Manutenção da Rede de Ensino Infantil -
Pré Escol a 
Diárias - civil 
Transferência do Salário-Educação 

Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

outros serv. de terceiros P.essoa física 
Transferência do salário-Educação 

Desenvolvimento da Educação de Jovens e 
Adultos - FME 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

outros serv. de terceiros P.essoa física 
Transferência do salário-Educação 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência do Salário-Educação 

LJJJJM 

3.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

800.000,00 

90.000,00 

715.000,00 

5.000,00 

4.000,00 

9.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.000,00 



12 

12 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. 
361 0013 1. 006 

4.4.90.51.00 
1540000000 

361 0013 2. 031 

3.1.90.04.00 
1540000000 

FUNDES 
Construção, Implantação e Adequação de Q 
uadras ~sportivas Escolares -fUNDEB 30% 
obras e instalações 
Transferências do FUNDES - Impostos 

coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Contratação.por tempo determinado 
Transferenc1as do FUNDES - Impostos 

TOTAL FUNDES 
DE: 

1. 000' 00 

2.037.929,00 

98.000,00 

52.000,00 

150.000,00 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3 . 1. 90 .11. 00 
1500100200 

3.1.90.91.00 
1500100200 

3 .1. 90. 94. 00 
1500100200 

3 .1. 90. 96. 00 
1500100200 

3. 3. 50.41.00 
1500100200 

sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Ress~rcimento de desp. de pessoa1 requis 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Contribuições 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.08.00 
1500100200 

2.640,00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

1. 000 '00 

1.000,00 

1. 000 '00 

2.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.044 

3 .1. 90 .13. 00 
1600000000 

3. 3. 32. 30. 00 
1500100200 

3.3.50.85.00 
1500100200 

3.3.90.08.00 
1600000000 

3.3.90.14.00 
1600000000 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
obrigaçõ~s P,atronais 
Transferenc1a SUS-Bloco de manutenção 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Diárias - civil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

10 301 0034 1.007 Const., AmP.l ., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de Apoio de Atenção Básica de Saúde 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0010 2.046 Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.34.00 
1500100200 

3.3.90.92.00 
1600000000 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

~ 
LIVEIRA COELHO 
icipal 

2.800,00 

4.020,00 

5.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

1. 000 '00 

3.000,00 

1. 000' 00 

17.000,00 

1. 000 '00 

78.115,00 

598.618,00 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 302 0034 1.009 
4.4.90.52.00 

1500100200 

Amplição e Melhoria Qe unidade Hospitalr 
Equ1P.amentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

10 302 0034 1.010 Aquisição de veículos para Transporte de 
Pacientes 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

10 304 0012 1.011 Constçução de Equipa~entos para 
Acolhimento de Animais 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

10 304 0012 2.049 Manut~nção das Atividades de Vigilância 
em saude 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1600000000 Transferencia SUS-Bloco de manutenção 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3. 1. 90. 94. 00 
1500000000 

3.3.50.43.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

secretaria do Trabalho e Assistência soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência social 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não ~ados ~' 

LIVEIRA COELHO 
i cipal 

900,00 

1.252 ,00 

875,00 

4.480,00 

2.500,00 

1. 000, 00 

2.500,00 

743.700,00 

1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.34.00 outras desg. pessoal dec. contrat. terc. 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

3.3.90.91.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

08 244 0033 1.012 

4. 4. 90. 61. 00 
1500000000 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

Sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de impostos 

Const., Ampl., Reforma.e Requalificação 
de ;q~1gament9s,da.Ass1st. social 
Aqu1s1çao de 1move1s 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria do Trabalho e Assistência 
DE: 

08 02. Fundo MuniciP.al de Assistência Social 
08 122 0018 2.057 Gestão Administrativa do FMAS 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

08 244 0033 1.013 construção do Polo de Convivência Social 
- Padrao III 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

08 244 0033 2.062 Bloco Proteção Social Básica - PSB 
3.1.90.13.00 obrigações P.atronais 

1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

~ 

5.000,00 

8.000,00 

5.000,00 

900,00 

2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

37.900,00 

10.000,00 

15.000,00 

21. 000 '00 

4.000,00 

1. soo' 00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

08 244 0039 2.064 

3. 1. 90. 13 . 00 
1660000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 
obrigaçõ~s P,atronais 
Transferenc1a de recursos do FNAS 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.34.00 
1500000000 

3.3.90.91.00 
1500000000 

Secretaria de obras, Infraestrutura e Co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de obras, Infraestrutura e Cont. urbano 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Outras des~. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

Sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

15 451 0007 1.016 Ampliação, Reform~, construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

15 451 0025 1.018 ÇOQStrução, Ampliação e Reforma de cemit 
er1 os 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

15 451 0025 2.073 

3.3.90.39.00 
1500000000 

15 452 0025 2.075 

3.1.90.04.00 
1500000000 

Manutenç~o ~ Recuperação de Vias e Logra 
doures Publ1cos 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutenção dos Seryiçqs de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publ1cos 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

~-

12.000,00 

1. 000 '00 

16.000,00 

80.500,00 

200.000,00 

396.100,00 

50.000,00 

19.000,00 

5.226,00 

72.000,00 

5.000,00 



Pág: 10 Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 
1500000000 

17 512 0024 2.076 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Gerenciamento dos serviços de Abastecime 
nto o'água 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

17 544 0024 1.022 Perfuração, AP,arelhamento e Manutenção d 
e Poços Artesianos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de impostos 

20 605 0025 1.023 Const., Ampl. e Reforma de Mercados, Fei 
ras e Matadouro 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

20 605 0025 2.077 

3.3.90.39.00 
1500000000 

25 752 0048 1.024 

4.4.90.51.00 
1500000000 

26 782 0026 1.025 

4.4.90.51.00 
1500000000 

26 782 0026 1.026 
3.3.90.36.00 

1500000000 

Manutenção e Conser. de Mercados, Feiras 
e Matadouros 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Ampliação do Parque de Iluminação Públic 
a 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

construção, Ampliação e Reforma de Ponte 
s1 Passagens Molbadas e Bueiros 
ooras e instalaçoes 
Recursos não vinculados de impostos 

construção e Recuperação de Estradas 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

CEJ,JJJJ:: 
LIVEIRA COELHO 
i ci pa 1 

5.000,00 

10.000,00 

5.500,00 

50.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

50.000,00 

65.000,00 

15.000,00 

270.000,00 

14.000,00 



Pág: 11 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de obras, Infraestrutura e 
DE: 

11 01. 
04 122 0002 2.085 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.91.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 608 0032 2.088 
3.3.50.41.00 

1500000000 

20 608 0032 2.089 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 
secretaria de Desenvolvimento Rural 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

GestãQ d~ erograma de Gradagem de Terras 
Contr1bu1çoes 
Recursos não vinculados de impostos 

Desenvolvimento da Pecuária, da Pesca e 
da Agricultura 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

CUJ ceuJJ_f, 
FRANCISCO DARIO DE OLIVEIRA COELHO 

Pr feito M nicipal 

200.000,00 

51. 000' 00 

1.522.826,00 

19.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

1. 000' 00 

15.000,00 

30.000,00 

7.000,00 



Pág: 12 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.32.00 Material, ºem QU serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

12 01. 
13 122 0002 2.090 

3 .1. 90 .11.00 
1500000000 

Secretaria de Cultura 
Gestão e Manutenção Administrativa da Se 
cretaria de cultura 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

13 392 0029 1.032 Construção, .Ampl. e Reforma de Equipamen 
tos culturais 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

13 392 0029 2.100 Apoio e Promqção das Atividades Artistic 
as e cultu ra1 s 

3.3.50.41.00 contribuições 
1715000000 Transf. cultura - LC195/22 - Audiovisual 

TOTAL secretaria de cultura 
DE: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3 . 3. 90. 31. 00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da secretaria de Es 
porte 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

IVEIRA COELHO 
cipal 

10.000,00 

10.000,00 

18.000,00 

5.000,00 

129.000,00 

12.500,00 

15.000,00 

25.000,00 

9.000,00 

61. 500,00 

26.188,00 



Pág: 13 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

3. 3. 90. 91. 00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Esporte 
DE: 

15 01. 
09 122 0002 2.098 

3 .1. 90. 04. 00 
1800111101 

Fundo de Previdência dos Servidores Muni 
Gestão e Manutenção do Fundo de Previdên 
eia dos servidores Municipais 
contrataç~o por,t~mpo determinado 
RPPS-Prev1denc1ar10-Execut1vo 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1800111101 RPPS-Previaenciário-Executivo 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1800111101 RPPS-Previdenciário-Executivo 

3.3.50.41.00 contribuições 
1800111101 RPPS-Prev1denciário-Executivo 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1800111101 RPPS-Previdenciário-Executivo 

15.000,00 

1. 000' 00 

1.000,00 

1.000,00 

1. 000 '00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

48.188,00 

5.000,00 

3.000,00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

2.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 14 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.14.00 
1800111101 

3.3.90.30.00 
1800111101 

Diárias - civil 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Material de consumo 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

3.3.90.40.00 Serv. tecQologj~ jnformaçã9/comunic.- PJ 
1800111101 RPPS-Prev1denc1ar10-Execut1vo 

3.3.90.47.00 Obrigaçõe~ triQyt~rias e c9ntributivas 
1800111101 RPPS-Prev1denc1ar10-Execut1vo 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1800111101 RPPS-Previdenciário-Executivo 

4.4.90.52.00 Equipamentos e.~aterial permanente 
1800111101 RPPS-Prev1denc1ar10-Execut1vo 

TOTAL Fundo de Previdência dos servidores M 

TOTAL GERAL 

FRANCISCO DARIO DE LIVEIRA COELHO 
P feito Mun"cipal 

2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

6.000,00 

33.000,00 

5.003.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 0002C/24' de 01 de Agosto de 2024 

Abre crédito adicional 
Prefeitura Municipal de 
suplementar no valor de 
Novecentos Reais) para 
orçamentári a(s). 

ao vi gente orçamento Çad (o) 
Itap1 una , o cre 1 to 

RS 31.900,00 (Trinta e ym(1:41l{ 
reforço de dotaçao oes; 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de rtapiúna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo const~nte 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de RS 31,900t00 (Tr1nta 
e um Mil, Novecentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentarias). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4. 320, oe 17 de março de 1964, sendo : 

I - RS31.900,00 (Trinta e ~m Mil, Novecentos Reais), através de 
ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamenta ri i!S, de acordo com o 1 nci so III, do 
art.43, ,da Lei ,Federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte integrante do presente instrumento. 

Art .. lo - . ~ste oecretç ,entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dlspos1çoes em contrario. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Sol i ci taçâo: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0002C/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. . 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2. 001 

3.1.90.16.00 
1500000000 

01 031 0001 2. 003 

3. 3. 90. 39 .00 
1500000000 

câmara Municipal de Itapiúna 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo . 
outras desp. variáveis pessoal civil 
Recursos nao vinculados de impostos 

Qualificação e Capacitação de Servi dores 
e vereadores 
outros serv. d~ terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL câmara Municipal de Itapiúna 

TOTAL GERAL 

3.200,00 

28.700,00 

31. 900, 00 

31. 900' 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: CRtDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que se refere o DECRETO 0002C/24 de 01 
de Agosto de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3. 3. 90. 40.00 
1500000000 

câmara Municipal de Itapi úna 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impo~tos _ 

Anu l. dotaçao 
Serv. tecnologia i nformação/comuni e. - PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul. dotação 

TOTAL câmara Municipal de Itapiúna 

TOTAL GERAL 

Itapiúna, 01 de Agosto de 2024. 

28.700,00 

3.200,00 

31. 900,00 

31. 900. 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00030/24, de 02 de Setembro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna o crédito 
s~plementar no valor. de R$ 2.807.381,0Ó (Dois Milhõ~s{ 
Oitocentos e sete Mil, Trezentos e oitenta e Um Rea1sJ 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

D(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapiúna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.807.381,00 (Dois 
Milhões, oitocentos e sete Mil, Trezentos e oitenta e um Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I -
Oitenta e um 
acordo com o 
Çiscriminação 
instrumento. 

R$2.807.381,00 (Dois Milhões, oitocentos e sete Mil, Trezentos e 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de 
inciso III, do art.43, da L~i Federal .nro. 4.320/64, conforme 
constante no anexo II que e parte integrante do presente 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

e~bro de 2024 

COELHO 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

03 01. 
28 846 0000 2.010 

3. 3. 90. 91. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do MunicíP.io 
cumprimentq d~ ?e~tenças Judiciais 
Sentenças ]Ud1c1a1s 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

28 843 0000 2.015 
4. 6. 90. 71. 00 

1500000000 

4.6.91.71.00 
1500000000 

secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Finanças 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

PARA: 
TOTAL secretaria de Finanças. 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

~ ~Mãº 
FRANCISCO DARIO DE LIVEIRA COELHO 

Pr feito Municipal 

4.600,00 

4.600,00 

4.952,00 

4.952,00 

15.554,00 

35.717,00 

192.458,00 

243.729,00 

4.246,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de rtapiúna 

Pág: 02 

ANEXO I a que 
de Setembro de 

se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
12 361 0013 2.020 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 

amental 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

12 361 0013 2.019 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul .dotação 

1550000000 Transferência do salário-Educação 
Anul .dotação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE C 
reche 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
12 365 0016 2.027 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 

ré-Escola 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

12 365 0016 2.026 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul .dotação 

Manutenção da Rede de Ensino Infantil -
Pré Escola 

12 365 0016 2.028 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
12 361 0013 2.031 

3.3.90.14.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1542000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Diárias - civil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material germanente 
Transf. do FUNDES - comple. união - VAAT 

CJ--U ~o 
FRANCISCO RIO OE LIVEIRA COELHO 

Pre eito Mun'cipal 

80.186,00 

94.961,00 

5.938,00 

38.711,00 

4.688,00 

8.153,00 

11.660,00 

10. 231, 00 

258.774,00 

1.751,00 

309.981,00 



DOTAÇÃO 

12 361 0013 2. 032 

3. 1. 90. 04. 00 
1542107000 

12 365 0016 2.034 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 365 0016 2.036 

3.1. 90. 04. 00 
1542107000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO I a que 
de setembro de 

se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 

Anul .dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infantil - creches - FUNDEB 30% 
Equipamentos e material perman~~te 
Transf. do FUNDEB - Comple. Uniao - VAAT 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio aa 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. ào FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

126.810,00 

59.981,00 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

S.762,00 

504.285,00 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100200 

3.1.90.11.00 
1600000000 

3.1.91.13.00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
contratação por tempo determinad9 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul .dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

Anul .dotação 
Transferência SUS-Bloco de manutenção 

~~º 
LIVEIRA COELHO 
i cí pa 1 

82.516,00 

2.917,00 

118. 210, 00 

37.486,00 

85.749,00 

624,00 

130.000,00 

35.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 
Anul .dotação 

1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 
Anul .dotação 

10 302 0010 2.046 Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3. 3. 50. 85.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Material de consumo 
Anul .dotação 

Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria do Trabalho e Assistência soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência Social 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
PARA: 

08 02. 
08 243 0037 2.059 

3.3.90.39.00 
1660000000 

08 244 0033 2.062 
3.3.90.30.00 

1661000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 
Bloco Proteção social Básica - PSB 
Material de consumo 
Transf. rec. Fundo Estadual Ass. social 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostotts 

Anul .dota ão 
Lf~JJ}_; . ~ -

152.790,00 

5.237,00 

4.865,00 

85.669,00 

324.000,00 

2.243,00 

1.067.306,00 

31. 219 '00 

31.219,00 

14.000,00 

8.180,00 

29.451,00 



ceará Pág: O 5 
Prefeitura Municipal de Itap1una 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00030124 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0039 2.064 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de obras, Infraestrutura e cont. urbano 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de obras, Infraestrutura e 
PARA: 

15 01. 
09 272 0000 2.099 

3 . 1. 90. o 1. 00 
1800111102 

3.1.90.03.00 
1800111101 

1800111102 

Fundo de Previdência dos Servidores Muni 
concessão de Benefícios Previdenciários 
Aposentad. , reserva remun. e reformas 
RPPS-Previdenciário-Executivo-comP,. Fin 

Anul .dotação 
Pensões 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Anul .dotação 
RPPS-Previdenciário-Executivo-comP,. F1n 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo de Previdência dos servidores M 

TOTAL GERAL 

rtapiúna, 02 de setembi;i, d~ foz~ 

OJ..J l.PJJV- ~ 
FRANCISCO DARIO DE OLIVEIRA COELHO 

P efeito Mu icipal 

25.000,00 

76.631,00 

99.885,00 

99.885,00 

400.000,00 

16.000,00 

100.000,00 

516.000,00 

2.807.381,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 131 0004 2.006 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Coordenação e Int. das Ativ. Adm. Politi 
cas e de Divulgação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

04 131 0004 2.007 Maryutenção das Atividades da ouvidoria M 
un1c1pal 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3 . 3. 90. 33 . 00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados de ;~po~~os 1 j'--

0.JJ l)::__JJ)JV ~ 

2.950,00 

4.000,00 

3.000,00 

9.950,00 

4.700,00 

3.000,00 

2.000,00 

1. 000' 00 

2.000,00 

4.000,00 

9.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030f24 de 02 
de Setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3. 3.90. 35.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 

3.3.90.92.00 
1500100100 

3. 3. 90. 93. 00 
1500100100 

12 361 0013 2.020 

3.1.90.91.00 
1500100100 

3.1.90.94.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Indenizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

IndeQizações e restituições trabalhistas 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terc. P.essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

12 362 0017 2.024 Desenvolvimento do Ensino Médio - FME 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 364 0022 2.025 Apoio aos Estudantes universitários 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. 
12 361 0013 1.006 

4.4.90.61.00 
1540000000 

FUNDES 
construção, !~plantação e Adequação de Q 
uadras Esportivas Escolares -fUNDEB 30% 
Aquisição de imóveis 
Transferências do FUNDES - Impostos 

ON ciWJ_i 

25.700,00 

2.000,00 

64.400,00 

4.000,00 

l. 000' 00 

1. 000' 00 

24.600,00 

1. 000' 00 

5.938,00 

30.000,00 

15.000,00 

148.938,00 

1. 751,00 



12 

12 

DOTAÇÃO 

361 0013 2.031 

3.3.90.30.00 
1542000000 

3.3.90.34.00 
1500100100 

361 0013 2.032 

3 .1. 90. 04. 00 
1542107000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transf. do FUNDES - comple. União - VAAT 

Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDES - 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAT 

369.962,00 

109.836,00 

TOTAL FUNDEB 

132.572,00 

614.121,00 
DE: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
Contratação por tempo determinadq 
Receita âe Imposto e Trans. - saude 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500100200 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.91.13.00 Obrigações patronais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

~-

157.272,00 

123.589,00 

24.800,00 

2.000,00 

2.000,00 

3. 000 '00 

2.000,00 

1. 500 '00 

2.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 122 0020 2.043 
3.3.90.36.00 

1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3 .1. 90 .11. 00 
1600000000 

3.1.90.13.00 
1500100200 

3 .1. 90. 91. 00 
1500100200 

Func. do conselho Municipal de saúde 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.50.85.00 
1500100200 

3.3.90.08.00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

3.3.90.91.00 
1500100200 

3.3.90.93.00 
1500100200 

Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

serv, tecnologia informação/comuQic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Inderyizações e restituições 
Receita ae Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0034 2.045 Políticas de Atenção a Saúde da Mulher 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.32.00 
1500100200 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

3.000,00 

2.000,00 

68.700,00 

64.000,00 

1. 000' 00 

59.764,00 

2.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

3.500,00 

5.000,00 



Pág: 05 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 302 0010 2.046 

3.1. 90. 04. 00 
1500100200 

3.1.90.13.00 
1500100200 

3.1.90.91.00 
1500100200 

3.1. 90. 94. 00 
1500100200 

3.1. 91.13. 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.32.00 
1500100200 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Manut. das Atividades da Atenção Secundá 
ria em saúde 
contratação por tempo determínad9 
Receita de Imposto e Trans. - Saude 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

IndeQizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. 

Material de consumo 

trabalhistas 
- saúde 

- saúde 

Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita ae Imposto e Trans. - Saude 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.40.00 
1500100200 

3.3.90.91.00 
1500100200 

10 302 0036 2.047 

3.1. 71. 70.00 
1500100200 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção da ParticiP.ação do Município 
no consorcio Público de saúde 
Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
Receita de Imposto e Trans. -~ sau~e 

1 

;:-

\_µ_; ~-
FRANCISCO D RIO DE O~ VEIRA COELHO 

Pre eito Muni ipal 

4.800,00 

500,00 

500,00 

180.600,00 

152.500,00 

1. 000 '00 

1. 000 '00 

14.895,00 

34.636,00 

2.000,00 

5.900,00 

1. 000 '00 

5.000,00 

2.000,00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de Setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

10 304 0012 2.049 Manut~nção das Atividades de vigilância 
em saude 

3.1.90.04.00 cont~atação por tempo determinadç 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

3.1. 90 .11. 00 
1500100200 

3.1.91.13.00 
1500100200 

3.3.90.08.00 
1500100200 

3.3.90.14.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

obrigações patronais , 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

EquiP.amentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3.3.90.40.00 
1500000000 

08 241 0044 2.053 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3. 3.90. 36.00 
1500000000 

08 243 0020 2.054 
3.1.90.11.00 

1500000000 

secretaria do Trabalho e Assistência soe 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
do Trabalho e Assistência social 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Fortalecimento da Política Defesa dos Di 
reitos do Idoso 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutenção do conselho Tutelar 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

lUJJ __ // 
LIVEIRA COELHO 
i ci pa l 

2.000,00 

5.000,00 

53.000,00 

54.000,00 

3.000,00 

1.850,00 

2.000,00 

5.000,00 

1.067. 306,00 

4.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

6.640,00 



Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiuna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de Setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0020 2.055 s~p9rte às Associações e Lideranças comu 
ni ta ri as 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
DE: 

OS 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 122 0018 2.057 Gestão Administrativa do FMAS 

3.1.90.13.00 obrigações.patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

08 243 0037 2.059 Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 

3.1.90.13.00 obrigações P.atronais 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.14.00 
1660000000 

3.3.90.33.00 
1660000000 

Diárias - civil 
Transferência de recursos do FNAS 

Passagen? e.despesas com locomoção 
Transterencia de recursos do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

os 244 0019 2.061 Bloco da Proteção social Especial 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.13.00 
1500000000 

08 244 0033 2.062 
3.3.90.32.00 

1661000000 

3.3.90.36.00 
1661000000 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Bloco Proteção social Básica - PSB 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Transf. rec. Fundo Estadual Ass. social 

3.000,00 

20.640,00 

11.000,00 

2.450,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

12.000,00 

2.180,00 

6.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 08 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030124 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

4.4.90.52.00 
1660000000 

Equipamentos e material permanente 
Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

08 03. 
08 243 0037 2.065 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Fundo Municigal dos Direitos da criança 
combate ao A uso e a Exploração sexual d 
e Crianças e Adolescentes 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

08 243 0037 2.066 Ações e Políticas Públicas de combate ao 
Trabalho Infantil 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal dos Direitos da crian 

08 04. 
16 482 0021 2.071 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Habitação e Interesse 
Gestão Administrativa do Programa social 

de Habitação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

~-

14.550,00 

14.000,00 

95.180,00 

7.000,00 

1. 000 100 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

18.000,00 

6.000,00 

S.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 09 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 
1500000000 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação e Intere 
DE: 

09 01. 
15 451 0007 1.017 

4.4.90.61.00 
1500000000 

secretaria de obras, Infraestrutura e co 
obras e Instalações de Pequeno Porte 
Aquisição de imoveis 
Recursos não vinculados de impostos 

15 451 0025 1.018 ÇoQstrução, Ampliação e Reforma de Cemit 
eri os 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

15 451 0025 2.073 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Manutenç~o ~ Recuperação de vias e Logra 
dou ros Pub 11 cos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

15 451 0025 2.074 Manutenção e Conservação de Cemitérios 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

15 451 0035 1.019 Pavimentação de vias e Logradouros 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

~ 
IVEIRA COELHO 
i pal 

4.000,00 

15.000,00 

16.000,00 

10.000,00 

4.135,00 

30.000,00 

25.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 10 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

15 452 0025 2.075 Manutenção dos serviços de Limpeza de vi 
as e Logradouros Públicos 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

25 752 0048 2.078 Consórcio Intermunicipal de Energia e Il 
uminação Pública do Maciço de Baturité 

3.3. 71.70.00 Rateio p/ garticip. em consórcio público 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

25 752 0048 2.079 Manutenção do Parque de Iluminação Públi 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

ca 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Obras, Infraestrutura e 
DE: 

10 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 542 0002 2.084 Gest~o e M~nutenção do Fundo Municipal d 

o Meio Ambiente 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
3 .1. 90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

5.000,00 

1. 000' 00 

9.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

8.000,00 

198 .135 '00 

2.000,00 

8.000,00 

2.000,00 

2.800,00 

19.000,00 



Pág: 11 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00030/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 

11 01. 
04 122 0002 2.085 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 
secretaria de Desenvolvimento Rural 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

12 01. 
13 392 0029 2.092 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de cultura 
R~alizaçãQ da Festividades de Emancipa 
çao Po 1111 ca 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de cultura 
DE: 

13 01. 
27 812 0028 2.096 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Desenvolvimento e Expansão do Esporte 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de Esporte 
DE: 

15 01. 
09 122 0002 2.098 

3 .1. 91.13 .00 
1800111101 

Fundo de Previdência dos servidores Muni 
Gestão e Manutenção do Fundo de Previdên 
eia dos servidores Municipais 
obrigaçõe~ patrqn~is . 
RPPS-Prev1denc1ar10-Execut1vo 

4.000,00 

37.800,00 

10.000,00 

5.611,00 

15.611,00 

15.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

1.800,00 



DOTAÇÃO 

3.3.90.30.00 
1800111101 

3.3.90.33.00 
1800111101 

3.3.90.35.00 
1800111101 

3.3.90.36.00 
1800111101 

3.3.90.91.00 
1800111101 

99 999 0999 9.002 
9.9.99.99.00 

1800111102 

ceará Pág: 12 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o OECRETO 00030/24 de 02 
de Setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Material de consumo 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Passagens.e de~ge~as com lqcomoção 
RPPS-Prev1denc1ar10-Execut1vo 

Serviços de consultoria 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

outros serv. de terceiros pessoa física 
RPPS-Previdenciário-Execut1vo 

Sentenças judiciais 
RPPS-Previâenciário-Executivo 

Reserva orçamentária do RPPS 
Reserva de contingência 
RPPS-Previdenciár10-Executivo-comp. Fin 

1. 800 '00 

1. 500,00 

5.500,00 

900,00 

4.500,00 

TOTAL Fundo de Previdência dos Servidores M 

500.000,00 

516.000,00 

TOTAL GERAL 2.807.381,00 

Itapiúna, 02 de Setembro de 2024. 



ceará 
Prefeitura Municipal de ltapiúna 

DECRETO Nro 0003C/24, de 02 de Setembro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento Ça(o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna Õ o . cred1t1o 
suP.lementar no valor de RS 8.500, O (Oito ~, 1 
Quinhentos Reais) para reforço de dotação(oes1 
orçamentiiri a(s). 

. O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapiyna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

DECR TA: 

Art. lo Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de RI 8.500,00 (Oito 
Mil Quinhentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencion~do no 
artigo ~rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

! - RSS.500,00 (Oito Mil, Quinhentos Reais), através de ANULAÇÃQ 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
federal nro. 4.320/64 •. conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

A~EXO I a que se refere o DECRETO 0003C/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

câmara Municipal de Itapiúna 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de ímpo~tos _ 

Anu l ,dotaçao 
Outros serv. de terc. pessoa juridica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anu 1. dotação 

TOTAL câmara Municipal de Itapiúna 

TOTAL GERAL 

Itapiúna, 02 de Setem~­

LIVEIRA COELHO 
i ci pal 

5.000,00 

3.500,00 

8.500,00 

8.500,00 



Ceará 
Prefeitura Muni ci pa 1 de Itapi úna 

So 1 i citação: ANULAÇÃO OE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0003C/24 de 02 
de setembro de 2024, autorizado pe 1 a LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

OE: 

01 01. 
01 031 0001 2. 003 

l. 3. 90. 30.00 
1500000000 

câm0ra Municipal de Itapiúna 
Qual i fi cação e capa e i tação de Servi dores 
e vereadores 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL câmara Municipal de ltapiúna 

TOTAL GERAL 

02 de setembro de 2024 

8.500,00 

s. soo' 00 

8.500,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00031/24, de 01 de outubro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna o crédito 
suplementar no valor de R$ 4.385.ÓOO 00 (Quatro 
Milhões, Trezentos e Oitenta e Cinco Mii Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

o(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapiúna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 4.385.000,00 
(Quatro Milhões, Trezentos e oitenta e cinco Mil Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessarios à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$4.385.000,00 (Quatro Milhões, Trezentos e oitenta e cinco Mil 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotaçoes orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, d~ Lei federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de e~o 

FRANCISCO RIO DE O VEIRA COELHO 
Pre eito Municipal 

de 2024 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3. 1. 90. 11. 00 
1500000000 

28 846 0000 2.010 
3.1. 90. 91. 00 

1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
cumprimentq d~ ~eQtenças Judiciais 
sentenças ]Ud1c1a1s 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Administração 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

PARA: 
TOTAL Secretaria de Administração 

05 01. 
28 843 0000 2.015 

4.6.90. 71.00 
1500000000 

4.6.91. 71.00 
1500000000 

28 846 0000 2.017 
3. 3. 90. 91. 00 

1500000000 

secretaria de Finanças. 
Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
cumprimentq d~ ~e~tenças Judiciais 
sentenças ]Ud1c1a1s 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul .dotação 

PARA: 
TOTAL secretaria de Finanças. 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3. 3. 90. 30. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

cUJ r.f.)JJJ!ão 

FRANCISCO ARIO OE IVEIRA COELHO 
Prefeito Municipal 

14.781,13 

10.306,53 

25.087,66 

5.795,23 

5.795,23 

76.996,48 

254.999,12 

142.049,08 

474.044,68 

21. 771,67 



DOTAÇÃO 

12 361 0013 2.019 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1571000000 

12 361 0013 2. 020 

3 . 1. 90 .11. 00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1550000000 

12 365 0016 2.026 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 365 0016 2.028 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Pág: 02 Ceará 
Prefeitura Municipal de Itap1una 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência do salário-Eaucação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE C 
reche 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul. dotação 
Manutenção da Rede de Ensino Infantil -
Pré Esqila 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul. dotação 

43.733,85 

5.966,61 

80, 71 

3.252,43 

17.754,54 

1. 927' 52 

688.060,00 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

6.435,00 

788. 982' 33 

06 02. 
12 361 0013 2.031 

3 .1. 91.13. 00 
1540000000 

12 361 0013 2.032 

3.1.90.04.00 
1542107000 

FUNDES 
Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
obrigaçõ~s P.atronais 
Transferenc1as do FUNDES - Impostos 

Anul .dotação 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 

~ J;)Jjº 
FRANCISCO D RIO DE O IVEIRA COELHO 

Pre ito Municipal 

61. 653' 49 

407.989,77 



Pág: 03 Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3 .1. 90 .11. 00 
1541107000 

12 365 0016 2.036 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAF 

Anul .dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio aa 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES - Impostos 70 % 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500100200 

3 .1. 90. 11. 00 
1500100200 

3.1.90.13.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
Contratação por tempo determinad9 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 

3.3.90.36.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem. 

Anul.dotaçao 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul .dotaçao 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1600000000 Transferência SUS-Bloco d~e manutenção 

1605000000 

3.1.90.11.00 
1500100200 

Anul.dota p 

OJ._; , -

FRANCISCO ARIO DE IVEIRA COELHO 
Prefeito Municipal 

163.774,14 

32.395,86 

665.813,26 

43.099,45 

42.864,66 

17.500,00 

10.444,06 

4.000,00 

1. 041. 482 '97 

39.192,24 

25.753,96 

153.243,64 

19.246,20 

44.744,49 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
1604000000 Transf. ag. de saúde e comb. às endem1as 

Anul.dotação 
10 302 0010 2.046 Manut. das Atividades da Atenção secundá 

ria em saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul.dotação 

3.1.91.13.00 obrigações P.atronais 
1600000000 Transferência sus-Bloco 

3.3.50.85.00 
1500000000 

10 304 0012 2.049 

de manutenção 
Anul.dotação 

Trans. por meio de contrato de gestão 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Manut~nção das Atividades de Vigilância 
em saude 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 

Anul.dotação 
1604000000 Transf. ag. de saúde e comb. às endem1as 

Anul .dotação 
3.1.91.13.00 obrigações patronais ' 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 
Anul.dotação 

1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

08 02. 
08 243 0037 2.059 

3.1.90.11.00 
1660000000 

08 244 0033 2.062 
3 .1. 90' 11. 00 

1500000000 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
vencimentos e vant. fixas P.essoal civil 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 
Bloco Proteção social Básica - PSB 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferência de recurso~s do FNAS 

Anul .dota ao 
0-N- ~ 

28.500,00 

56.518,00 

181. 361, 93 

27.304,97 

464.563,49 

27.112,90 

73.620,99 

18. 562 '35 

8.017,34 

47.220,37 

2.374.354,01 

8.396,00 

9.554,00 

5.792,84 



Pág: 05 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0039 2.064 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

Secretaria de Obras, Infraestrutura e Co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de obras, Infraestrutura e cont. urbano 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de obras, Infraestrutura e 
PARA: 

10 01. 
18 122 0002 2.080 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da s 
ecretaria de Defesa do Meio Ambiente 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da secretaria de Es 
porte 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Esporte 
PARA: 

14 01. 
04 124 0008 2.097 

3.1. 90 .11. 00 
1500000000 

Controladoria Geral do MunicíP.io 
Gestão e Manutenção das Atividades da co 
ntroladoria Geral do Município 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

~ 
LIVEIRA COELHO 
i ci pa l 

4.811,88 

28.554,72 

15.986,28 

15.986,28 

5.000,00 

5.000,00 

551,83 

551,83 

830,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.004 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_pat\onais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

04 122 0008 2.005 Ações de Cooperação Técnica e Finan. c/ 
Entes Públicos e Privados 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

04 131 0004 2.007 Maryu~enção das Atividades da ouvidoria M 
unic1pal 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. Procuradoria Geral do Município 
04 121 0046 2.008 ~evitalização, controle e orçamento Púb 

11co 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

OJ_; ~ 

41.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

1. 743,60 

58.000,00 

20.718,00 

500,00 

166.961,60 

395,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de rtapiúna 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031124 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

04 122 0002 2.009 Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3.1.90.94.00 
1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados oe impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.1.90.13.00 
1500000000 

Secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Administração 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

WJJJL 

36,00 

1. 000 '00 

1. 000 '00 

23.000,00 

3.000,00 

4.750,00 

8.000,00 

13.000,00 

1. 000 '00 
55.181,00 

33.056,00 

255,52 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031124 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3. 1. 90. 94. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
Recursos não vinculados de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.50.41.00 
1500000000 

Contribuições 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.08.00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

3. 3. 90. 3 2 . 00 
1500000000 

3.3.90.34.00 
1500000000 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

Outras desg. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.37.00 
1500000000 

3. 3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

Locação de mão de obra 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

~~ 

1.106' 00 

1. 000 '00 

200,00 

5.000,00 

90.000,00 

1. 000 '00 

1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

5.448,00 

1.500,00 

1.000,00 

50.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.48.00 
1500000000 

3. 3. 90. 91. 00 
1500000000 

04 128 0031 2.013 

3.3.90.14.00 
1500000000 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Recrutamento, Formação e Qualificação Pr 
ofissional de servidores 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Administração 
DE: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 94. 00 
1500000000 

3.1.90.96.00 
1500000000 

3 .1. 91.13. 00 
1500000000 

Secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Finanças 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
Recursos não vinculaaos de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

LWJJ_/: 

5.000,00 

950,00 

3.543,00 

1. 530,00 

1. 000 '00 

7.000,00 

1. 000' 00 

1.670,00 

242.258,52 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

200,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.08.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Recursos não vinculados de impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.34.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de impostos 

outras des~. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de impostos 

28 843 0000 2.015 Amortização da Dívida contratada 
3.2.90.21.00 Juros so5re a dívida por contrato 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.2.91.21.00 
1500000000 

Juros sobre a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de impostos 

28 846 0000 2.017 Cumprim~nto de Sentenças Judiciais 
3.1.90.13.00 obr1gaçoes patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Finanças.,.,.. , , / ;': 

cw ~~ 

1.371,00 

850,00 

500,00 

1.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

4.600,00 

1. 500,00 

8.000,00 

2.000,00 

893,46 

55.000,00 

2.000,00 

92.914,46 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.37.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.48.00 
1500100100 

12 361 0013 2.020 

3.1.90.11.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e.Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Locação de mão de obra 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1550000000 Transferência do Salário-Educação 

12 362 0017 2.024 Desenvolvimento do Ensino Médio - FME 
3.3.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

12 364 0022 2.025 Apoio aos Estudantes universitários 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1500100100 

1. 000 '00 

152.000,00 

1. 000' 00 

36.700,00 

3.600,00 

263.484,77 

17.754,54 

2.000,00 

3.000,00 

2.364,96 

5.966,61 

1.210,00 

976,41 



ceará Pág: 07 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. FUNDES 
12 361 0013 2.030 construção, Ampliação e Reforma de Escol 

as do Ensino Fundamental - FUNDES 30% 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

12 361 0013 2.031 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 

3.1.90.16.00 outras desp. variáveis pessoal civil 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

3.3.90.40.00 Serv. teçnologia informação/comunic.- PJ 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 
1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1540000000 Transferencias do FUNDES - Impostos 

12 361 0013 2.032 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDES - 70% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. União-VAAF 

~ 

491. 057 '29 

10.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

14.653,49 

10.000,00 

3.000,00 

1. 000 100 

1. 000 1 00 

70.507,87 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 08 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031624 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI O 963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAF 

3.1.90.13.00 
1542107000 

3.1.91.13.00 
1500100100 

1541107000 

12 365 0016 2.036 

3 .1. 90. 04. 00 
1542107000 

3.1.90.11.00 
1541107000 

3.1.91.13.00 
1542107000 

obrigações 
Transf. do 

patronais 
FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 

obrigações 
Receita de 

~atronais 
mposto e Trans. - Educação 

Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDES 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAT 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

Obrigações patronais 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAT 

3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 
1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

12 365 0016 2.037 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDES 70% 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAT 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. União-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAT 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. União-VAAT 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

12 366 0014 2.038 Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 
- FUNDES 30% 

4.4.90.52.00 EquipameQto~ e material permanente 
1540000000 Transferenc1as do FUNDES - Impostos 

WJJJJ 

46.500,84 

116.667,70 

306.500,00 

0,76 

o' 55 

4.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.423,83 

254,00 

203.403,59 

42.154,93 

20.000,00 

5.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 09 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 367 0014 2.041 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Especial - FUNDES 70% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1541107000 Transf. ao FUNDES 70%-comple. união-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. União-VAAT 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1541107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3 .1. 90. 04 . 00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à Saúde 
contratação por tempo determinad9 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 

1604000000 Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

10 302 0010 2.046 Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

lbJ_J_)J: 
VEIRA COELHO 
ipal 

40.296,40 

311, 60 

32.395,86 

2.214,27 

27,57 

972.313,26 

84.000,00 

258.654,30 

346 .134' 46 

75.080,35 

46.942,56 

11. 050' 00 

100,00 

100,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itap1una 

Pág: 10 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de Outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

3.3.90.34.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

10 302 0036 2.047 Manutenção da ParticiP.ação do Município 
no Consorcio Público de Saúde 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - sauâe 

10 304 0012 2.049 Manutenção das Atividades de vigilância 
em Saúde 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

08 01. secretaria do Trabalho e Assistência Soe 
08 122 0002 2.050 Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 

do Trabalho e Assistência Social 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

~ 
VEIRA COELHO 
ipal 

9.394,24 

2.101,64 

1. 000' 00 

988,28 

28.500,00 

6.450,00 

870.495,83 

36,00 

840,00 

52.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

3.000,00 



ceará 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.34.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídíca 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.91.00 Sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

08 122 0020 2.051 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Impleme~tação.e Man~tenção dos Conselhos 
de Ass1stenc1a soc1al 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material 
Recursos não vinculados 

permanente 
de impostos 

Lf)JJJ./.: 
FRANCISCO D RIO DE O IVEIRA COELHO 

Pre eito Municipal 

9.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.572,50 

7.573,97 

400,00 

40.000,00 

3.000,00 

100,00 

1. 000' 00 

2.000,00 

1. ººº' 00 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 122 0020 2.052 Realização da conferência de Assistência 
Social e dos Demais Conselhos vinculados 
Diárias - civil 3.3.90.14.00 

1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

08 241 0044 2.053 Fortalecimento da Política Defesa dos Di 
reitos do Idoso 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

08 244 0020 2.055 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

S~p9rte às Associações e Lideranças comu 
n1tar1as 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

11 334 0040 2.056 Realização de cursos e Oficinas Empreend 
edoras 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria do Trabalho e Assistência 
DE: 

08 02. 
08 122 0018 2.057 

3.3.90.30.00 
1500000000 

FRANCISCO DA IO DE O IVEIRA COELHO 
Pref i to Muni i pa l 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1. 000' 00 

3.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

159.522,47 

10.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

08 244 0039 2.064 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros P.essoa física 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
DE: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

15 451 0025 2.073 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de obras, Infraestrutura e cont. urbano 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutenção e Recuperação de vias e Logra 
douras Públicos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

15 452 0025 2.075 Manutenção dos seryiçqs de Limpeza de Vi 
as e Logradouros Publ1cos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 605 0025 2.077 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutenção e conser. de Mercados, Feiras 
e Matadouros 

Material de consumo 
Recursos não vinculados 

10.000,00 

19.000,72 

39.000,72 

30.000,00 

195.950,53 

5.000,00 

2.000,00 

44.984,30 

4.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031f 24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

25 752 0048 1.024 Ampliação do Parque de Iluminação Públic 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

25 752 0048 2.079 

a 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
ca 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de obras, Infraestrutura e 
DE: 

10 01. Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
18 122 0002 2.080 Gestão e Manut. das Atividades Adm. da s 

ecretaria de Defesa do Meio Ambiente 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

18 542 0023 1.027 Construç~o, Ampliação e Reforma de Horto 
se viveiros 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
OE: 

10 02. 
18 542 0002 2.084 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

4.4.90.61.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Gest~o e M~nutenção do Fundo Municipal d 
o Meio Ambiente 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados 

d~ 
IVEIRA COELHO 
ipal 

9.000,00 

215.000,00 

88.000,00 

613.934,83 

10.000,00 

18.000,00 

21. 000, 00 

49.000,00 

7.000,00 

14.000,00 

9. ooo ,·oo 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00031124 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 

11 01. 
04 122 0002 2.085 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 
secretaria de Desenvolvimento Rural 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

20 608 0032 2.088 Gestão de Programa de Gradage~ d~ Terras 
3.3.90.39.00 outros serv. âe terc. pessoa Jur1d1ca 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

12 01. 
13 122 0002 2.090 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

Secretaria de Cultura 
Gestão e Manutenção Administrativa da se 
cretaria de cultura 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de cultura 
DE: 

13 01. secretaria de Esporte 
27 812 0028 2.096 Desenvolvimento e Expansão do Esporte 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secret 

COELHO 

30.000,00 

330.000,00 

239.605,00 

569.605,00 

25.184,92 

570,10 

25.755,02 

5.000,00 

1. 000 '00 

1. 000 '00 

7.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 0004C/24, de 01 de Novembro de 2024 

Abr~ çrédito aqiçional ao vigente orçamento qa(o) 
Prefeitura Municipal de rtaQiuna , o credito 
SUP.lementar no valor de RI 28.550,00 (Vinte e Oito M1dl, 
Quinhentos e cinquenta Reais) para reforço e 
dotação(ôes) orçamentária(s). 

o(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de rtapiúna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

DECRETA: 

Art. lo • Fica ab~rto crédito adicional, na forma do anexo constante 
dq pre~ente instrumento, o credito suplementar no valor de RS 28.550,00 (Vinte e 
Olto Mil, Quinhentos e cinquenta Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamenta ri a(s). 

Ar\;. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4. 3 20, oe 17 de março de 1964, sendo : 

I - R!28.550,00 (vinte e oito Mil, Quinhentos e cinquenta Reais), 
através de ANULAÇÃO (Comum) d~ dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, .da Lei ,Fe~eral nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1 ntegrante do presente 1 nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

So 1 i citação: CRtDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0004C/24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2. 001 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

câmara Municipal de Itapiúna 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
d~ç ~egislatiY9 
01ar1as - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Itapiúna 

TOTAL GERAL 

7.700,00 

20.850,00 

28.550,00 

28.550,00 



ceará • 
Prefeitura Municipal de Itapiuna 

Sol; citação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0004C/24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

DE: 

01 01. Câmara Municipal de Itapiúna 
01 031 0001 2.002 Imp]a9tação.e Alteração da Reforma 

Adm1 n1strat1va 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39,00 
1500000000 

01 031 0001 2 .003 

3.3.90.36.00 
1500000000 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Qualificação e Capacitação de Servidores 
e vereadores 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Itapiúna 

TOTAL GERAL 

10. 000 ,00 

3.450,00 

5 .100 ,00 

10.000,00 

28. 550,00 

28.550,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00035/24, de 01 de Novembro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itagiuna , o crédito 
suplementar no valor de R$ 5.3 1.000,00 (Cinco Milhões 
Trezentos e Um Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itagi~na no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 5.301.000,00 
(cinco Milhões{ Trezentos e um Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(sJ. 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$5.301.000,00 (cinco Milhões, Trezentos e um Mil Reais), através 
de ANULAÇÃO (Comum) de dotaçoes orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, da Lei Feâeral nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo 
II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00035f24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Administração 
outros serv. ae terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Administração 
PARA: 

05 01. 
28 843 0000 2.015 

4.6.90.71.00 
1500000000 

4.6.91.71.00 
1500000000 

28 846 0000 2.017 
3.3.90.91.00 

1500000000 

secretaria de Finanças. 
Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Cumprimentq d~ $erytenças Judiciais 
sentenças JUd1c1a1s 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Finanças. 
PARA: 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0013 2.019 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 

nsino Fundamental 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

12 361 0013 2.020 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1550000000 Transferência do salário-Educação 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educ~ç~o, / ;'; 

0-JJ Lt:JJJJ· , 
IVEIRA COELHO 
i pal 

943,00 

943,00 

77.099,90 

27.991,90 

1.447 ,20 

106.539,00 

38.318,11 

18.123,89 

200,66 

56.642,66 



DOTAÇÃO 

PARA: 

06 02. 
12 361 0013 2. 031 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 361 0013 2. 032 

3.1. 90. 04. 00 
1540107000 

1542107000 

3.1.90.11.00 
1541107000 

1542107000 

12 361 0014 2.033 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.036 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

3.1.91.13.00 
1542107000 

12 365 0016 2.037 

3. i. 90 .11. ao 
1541107000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Itapi úna 
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ANEXO I a que 
de Novembro de 

se refere o DECRETO 00035/24 de 01 
2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Equipamentos e material perman~~te 
Transf. do FUNDEB - Comple. Un1ao - VAAT 

Anul.dotação 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDES - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES - Impostos 70 % 

Anul.dotação 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAF 

Anul .dotação 
Transf. do FUNDES 70%-comple. União-VAAT 

Anul .dotação 
do Transporte Escolar - FUNDE Manutenção 

S 30% 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES - Impostos 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio aa 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES - Impostos 70 % 

Anul.dotação 
Obrigações patronais 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAT 

Anul .dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio aa 
Educ. Infantil cresches - FU~DEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-comple. União-VAAF 

Anul.dotação 

51.123,97 

572.777,98 

160.065,98 

141. 873' 57 

26.231,97 

2.675,77 

65.452,86 

190.339,51 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

50.239,91 

1.260. 781, 52 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100200 

FRANCISCO D RIO DE O IVEIRA COELHO 
Pre eito Muni i pa l 

41.194,10 



ceará 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00035/24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

. Anul .dotação 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.044 Manut. das 
a à saúde 

Anul.dotação 
Atividades da Atenção Primari 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul .dotação 

1604000000 Transf. ag. de saúde e comb. às endem1as 
Anul.dotação 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 
Anul.dotação 

3.1.91.13.00 
1500100200 

obrigações patronais ' 
Receita de Imposto e Trans. - Saude 

Anul .dotação 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

Anul .dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1600000000 

Anul .dotação 
1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 

Anul .dotação 
10 302 0010 2.046 Manut. das Atividades da Atenção secundá 

ria em saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul.dotação 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 
Anul .dotação 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

Anul.dotação 
3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
LtÜUão 

IVEIRA COELHO 
cipal 

64 .131, 43 

13.154,63 

860. 775, 01 

128.129,23 

149.124,32 

18.148,97 

25.802,30 

40.392,39 

5.245,13 

103.537,80 

117.310,32 

3.000,00 

156.732,19 

18.851,02 

45.126,06 

5.858,42 

1.237.853,79 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00035/24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul~dotação 
Farmaceutica 10 303 0011 2.048 

3.3.32.30.00 
1500100200 

10 304 0012 2.049 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

Manutenção da Assistência 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de Vigilância 
em saude 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

08 02. 
08 243 0037 2.059 

3.1.90.11.00 
1500000000 

08 244 0033 2.062 
3 .1. 90 .11. 00 

1500000000 

08 244 0039 2.064 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Bloco Proteção social Básica - PSB 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Obras, Infraestrutura e cont. urbano 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

626,97 

8.151,50 

61.445, 75 

16.996,23 

3 .121. 587' 56 

8.472,00 

8.472,00 

208,00 

17.152,00 

68.817,45 

27.327,31 



Pág: 05 ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00035124 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Obras, Infraestrutura e 
PARA: 

11 01. 
04 122 0002 2.085 

3.1.90.11.00 
1500000000 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 
secretaria de Desenvolvimento Rural 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da Secretaria de Es 
porte 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte 
PARA: 

15 01. 
09 272 0000 2.099 

3.1.90.01.00 
1500000000 

3. 1. 90. o 3. 00 
1800111101 

Fundo de Previdência dos servidores Muni 
Concessão de Benefícios Previdenciários 
Aposentad. , reserva remun. e reformas 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Pensões 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Anul .dotação 
TOTAL Fundo d 

14.940,52 

23.737,21 

134.822,49 

4.542,48 

4.542,48 

2.599,68 

2.599,68 

553.481,73 

41. 907' 88 
595.389,61 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00035124 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.004 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Administração 
outros serv. ae terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Administração 
DE: 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Finanças 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Finanças. 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.50.41.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
contribuições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

(µJ UJJJii~ 
RIO DE LIVEIRA COELHO 
eito Mu icipal 

1.528,00 

40.952,46 

377,35 

52.181,93 

95.039,74 

34.404,00 

34.404,00 

199.000,00 

199.000,00 

243,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00035/24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.020 

4.4.90.52.00 
1550000000 

12 361 0015 1.003 

4.4.90.51.00 
1500100100 

4. 4. 90. 61. 00 
1500100100 

12 361 0015 1.004 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100100 

12 365 0015 1.005 

4.4.90.51.00 
1500100100 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
Equipamentos e material permanente 
Transferência do Salário-Educação 

construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 
Obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Aqui~ição de imóveis 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

construção, Ampl., Refor. e Equip. de Un 
idades da Educ. Fundamental 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
alas do Ens. Infantil 
Obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

06 02. 
12 361 0013 1.006 

4.4.90.61.00 
1540000000 

FUNDEB 
construção, !~plantação e Adequação d

30
e%Q 

uadras Esportivas Escolares -fUNDEB 
Aquisição de imóveis 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

12 361 0013 2.032 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDES - 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1540107000 Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

liJJJJ~ 
FRANCISCO DARIO DE OLIVEIRA COELHO 

Prefeito Municipal 

200,00 

51.572,00 

200,66 

100,00 

100, 00 

4.000,00 

227,00 

56.642,66 

2.675,77 

467.370,22 

170.860,62 



DOTAÇÃO 

1541107000 

3.1.91.13.00 
1541107000 

12 365 0016 2.034 

3.3.90.30.00 
1542000000 

12 365 0016 2.035 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 365 0016 2.036 

3.1.90.13.00 
1542107000 

12 365 0016 2.037 

3. 1. 90. 04. 00 
1542107000 

3 .1. 90 .11. 00 
1542107000 

3. 1. 90. 13. 00 
1542107000 

3.1.91.13.00 
1542107000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00035/24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

Obrigações patronais 
Transf. do FUNDES 70%-comple. União-VAAF 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil - Creches - FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transf. do FUNDES - Comple. união - VAAT 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola - FUNDES 30% 

Equipamentos e material perman~~te 
Transf. do FUNDES - comple. un1ao - VAAT 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FUNDEB 70% 
Obrigações patronais 
Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAT 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDES 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAT 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAT 

obrigações patronais 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

obrigações patronais 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAT 

13.171,22 

178.942,26 

35.000,00 

16.123,97 

25.514,97 

84.755,66 

252.163,27 

7.676,56 

TOTAL FUNDES 

6.527,00 

1.260.781,52 
DE: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.1.90.13.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de Saúde 
obrigações patronais . 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans~ -~ Saú~e ~ 

c_L'V L(LWV~ 

LIVEIRA COELHO 
icipal 

530,32 

64.221,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00035/24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.34.00 outr~s desp. pessoal dec. contra~. terc. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

3.3.90.35.00 
1500100200 

Serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.93.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100200 

1604000000 

1605000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1500100200 

1600000000 

Indenizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Equipamentos e material permanen~e 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
contratação por tempo determinad9 
Receita àe Imposto e Trans. - saude 

Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

Transf. complementação piso enfermagem 

Obrigações patronais 
Receita de Imposta e Trans. - saúde 

Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

10 301 0034 1.008 
4.4.90.52.00 

1500100200 

10 302 0010 2.046 

3 .1. 90 .13. 00 
1600000000 

Imp]antação de Gabin~te odontológico 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em Saúde 
obrigaçõ~s P,atronais 
Transferencia sus-sloca de manutenção 

271,64 

200,00 

1.187 ,00 

38.000,00 

1. 000' 00 

440,00 

303.283,84 

149.124,32 

48.103,54 

291,47 

979,24 

30.000,00 

39.413,15 

875,44 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00035/24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0036 2.047 Manutenção da ParticiP.ação do Município 
no Consorcio Público de saúde 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Sauâe 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

08 01. secretaria do Trabalho e Assistência Soe 
08 122 0002 2.050 Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 

do Trabalho e Assistência social 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

08 243 0020 2.054 Manutenção do conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
DE: 

08 02. 
08 243 0037 2.059 

4.4.90.52.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infãncia n 
o SUAS - criança Feliz 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
DE: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3.1.90.13.00 
1500000000 

3.1.91.13.00 
1500000000 

secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Obras, Infraestrutura e cont. urbano 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

LOJJJ/'= 
IVEIRA COELHO 
ipal 

202.000,00 

36.500,00 

919.420,96 

37.669,52 

86.622,65 

124.292,17 

208,00 

208,00 

20.000,00 

40.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00035/24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.34.00 outras desg. pessoal dec. contrat. terc. 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

26 782 0026 1.026 construç~o e Reçuperação de Estradas 
4.4.90.51.00 Obras e instalaçoes 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Obras, Infraestrutura e 
DE: 

10 01. 
18 122 0002 2.080 

3. 1. 90. 04. 00 
1500000000 

secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da s 
ecretaria de Defesa do Meio Ambiente 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
DE: 

11 01. Secretaria de Desenvolvimento Rural 
04 122 0002 2.085 Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
3.1.90.13.00 obrigações_patronais 

1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

17 544 0024 1.029 Construção, ,AmP,liação e Reforma de Açude 
s e obras Hidricas 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

23 605 0047 1.030 Aquisição de Patrulha Mecanizada para at 
ividade de Aquicultura 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

12 01. 
13 122 0002 2.090 

3.1.90.13.00 
1500000000 

Secretaria de cultura 
Gestão e Manutenção Administrativa da se 
cretaria de cultura 
obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

VEIRA COELHO 
'pal 

242.000,00 

2.000.000,00 

2.302.000,00 

40.996,00 

40.996,00 

40.000,00 

59.000,00 

5.000,00 

104.000,00 

15.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 07 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00035L24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de cultura 
DE: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da secretaria de Es 
porte 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria de Esporte 
DE: 

15 01. 
09 272 0000 2.099 

3 .1. 90. 01. 00 
1800111101 

Fundo de Previdência dos Servidores Muni 
concessão de Benefícios Previdenciários 
Aposentad. , reserva remun. e reformas 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

TOTAL Fundo de Previdência dos servidores M 

TOTAL GERAL 

10.000,00 

25.000,00 

51. 207' 07 

10.000,00 

5.000,00 

31.100,00 

97.307,07 

41. 907 '88 

41.907 ,88 

5.301.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00036/24, de 01 de Novembro de 2024 

Abre crêdi to adicional ao vigente orçamento qda(o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna , o cre ito 
suplementar no valor de RS 477.410,00 (Quatrocentos e 
Setenta e sete Mil 

1 
Quatrocentqs e Dez Reais) para 

reforço de dotação(oes) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura. Mu~icipal ,de rtapi~na no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autonzaçao contida na lei nro. 00963/23 

DECRETA: 

Arr. lo - Fica aberfo crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente rnstrumento, o credito suplementar no valor de RS 477.410,00 
(Quatroc~ntos e seten~a. e sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais) para reforço de 
dotaçao(oes) orçamenta ri a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4. 320, ôe 17 de março de 1964, sendo : 

r - RS477 .410,00 (Quatrocentos e setenta e sete Mil, Quatrocentos e 
Dez Reais) J. através do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício rinanceiro anterior, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei 
Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo anexo, que é parte integrante do 
presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 2024 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

So 1 i citação: CRtDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00036/24 de 01 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

PARA: 

07 01. Fundo Municipal de saúde 
10 301 0009 2.044 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
4. 4. 90. 12. 00 Equipamentos e material P.ermanente 

1601000000 Transferência sus-Bloco ~e estrutur~ção 
superav1 t 

TOTAL Fundo ~lunicipal de Saude 

TOTAL GERAL 

477. 410. 00 

477. 410' 00 

477 .410,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00041/24, de 02 de Dezembro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itagiuna ó o crédito 
suplementar no valor de RS 867.000,0 (Oitocentos e 
Sessenta e Sete Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapi~na no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 867.000,00 
(oitocentos e sessenta e sete Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessarios à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$867.000,00 (oitocentos e sessenta e sete Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO (comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, ,da Lei .Federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00041/24 de 02 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

06 01. 
12 361 0013 2.020 

3 . 1. 90 .11. 00 
1500100100 

3.1.91.13.00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
obrigações patronais _ 
Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul .dotação 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

06 02. 
12 361 0013 2.032 

3 . 1. 90. 04. 00 
1540107000 

3. 1. 90 .11. 00 
1541107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB - Impostos 70 % 

Anul .dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3.3.90.39.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL de~, 

FRANCISC DARIO D OLIVEIRA COELHO 
P efeito M nicipal 

VALOR (R$) 

18.487,04 

1.977,57 

2.961,03 

23.425,64 

382.448,85 

428.671,73 

811.120, 58 

16.109,12 

16.344,66 

32.453,78 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00041/24 de 02 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.020 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de terc. P.essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. 
12 361 0013 2.031 

3 .1. 90. 04. 00 
1541107000 

3.1. 90 .11. 00 
1541107000 

3 .1. 91.13. 00 
1541107000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. união-VAAF 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

obrigações patronais 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. União-VAAF 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAF 

12 361 0013 2.032 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

3.1.90.13.00 obrigações P.atronais 
1540107000 Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

3.1.91.13.00 obrigações P.atronais 
1540107000 Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

lf)JJJ,;, 
COELHO 

20.464,61 

2.961,03 

23.425,64 

262.450,87 

14.406,52 

25.000,00 

1.991,41 

165.830,53 

17.808,66 

82.640,80 

55.822,34 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itap1una 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00041/24 de 02 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.037 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FU~DES 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

3.1.91.13.00 obrigaçõ~s P.atronais 
1540107000 Transferenc1as do FUNDES - Impostos 70 % 

12 366 0014 2.039 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDES 70% 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s P.atronais 
1540107000 Transferenc1as do FUNDES - Impostos 70 % 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1540107000 Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1540107000 Transferencias do FUNDES - Impostos 70 % 

3.1.91.13.00 obrigaçõ~s P.atronais 
1540107000 Transferenc1as do FUNDES - Impostos 70 % 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1540107000 Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

12 367 0014 2.041 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Especial - FUNDES 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNOEB - Impostos 70 % 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

TOTAL FUNDES 
DE: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.3.90.48.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
Outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.044 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

30.599,53 

90.903,22 

1.000,00 

1.000,00 

1. 000' 00 

5.000,00 

2.000,00 

11.484,57 

42.182'13 

811.120,58 

6.000,00 

8.200,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00041624 de 02 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 0963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 

10 301 0034 2.045 
3.3.90.36.00 

1500100200 

10 302 0010 2.046 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100200 

3.1.90.13.00 
1500100200 

Políticas de Atenção a saúde da Mulher 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Manut. das Atividades da Atenção Secundá 
ria em saúde 
Contratação por tempo determinadq 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

obrigações patronais , 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 

3.3.90.39.00 
1600000000 

3. 3. 90. 4 7. 00 
1600000000 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus-sloco de manutenção 

obrigações tributárias e contributivas 
Transferência sus-sloco de manutenção 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

10 302 0036 2.047 

3.3.71.70.00 
1500100200 

Manutenção da ParticiP,ação do Município 
no Consorcio Público ae saúde 
Rateio p/ particip. em consórcio P.úblico 
Receita de Imposto e Trans. - saúae 

VJJJ_J_/; 
IVEIRA COELHO 
cipal 

124,64 

75,44 

6,55 

82,92 

1.676,26 

2.000,00 

100,00 

10.000,00 

543,76 

1. 000' 00 

250,00 

100,00 

1. 000 '00 

1.294,21 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro OOOSC/24, de 02 de Dezembro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itapi una o crédito 
suplementar no valor de RS 106.800,0Ó (Cento e Seis 
Mi 1, oitocentos Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentári a(s). 

O(A) g~stor!a) do(a) Prefeitura Municipal de rtapiúna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de RS 106.800,00 (Cento 
e Seis Mil, Oitocentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4. 320, oe 17 de março de 1964, sendo : 

I - RS106.800,00 (Cento e seis Mil, oitocentos Reais), através de 
ANULAÇÃO (comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, ,da Lei _Federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte integrante do presente instrumento. 

Art. lo - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

de 202 4 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Solicitação: CRtDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO OOOSC/24 de 02 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

PARA: 

01 01. 
01 o 31 0001 2. 001 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Itapiúna 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
Material de consumo 

serviços de consultoria 

Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

Recursos não vinculados de impostos 
Anul ,dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL câmara Municipal de rtapiúna 

TOTAL GERAL 

50,00 

48. 200' 00 

58. 550,00 

106. 800' 00 

106. 800' 00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de rtapiúna 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO II a que se refere o DECRETO OOOSC/24 de 02 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

DE! 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

câmara Municipal de Itapíú~a 
cons t ruç~o 1 A~p li açãq ~ Reto rma do 
o do Leg1s ativo Mun1c1pal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Prédi 

01 031 0001 2.001 Gestão~ Man~tenção das Atividades do Po 
der LegJ sl at1 vo 

3.
1
3
5
.
0
9

0
0
0
.
0
3
0
2
0
.
0
0
0
0 Material, ~em QU s~rv. p/ dist. gratuita 

Recursos nao vinculados í:le impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Itapiúna 

TOTAL GERAL 

95.800,00 

11.000. 00 

106.800,00 

106.800,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00042/24, de 09 de Dezembro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna , o crédito 
SUP.lementar no valor de R$ 5.581.968,00 (cinco Milhões, 
Quinhentos e oitenta e um Mil, Novecentos e sessenta 2 
Oito Reais) P,ara reforço de dotação(õcs) 
orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura. MuDicipal .de ItapiQna no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorizaçao contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constant~ 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 5.581.968.0C 
(cinco Milhões Quinhentos e oitenta e um Mil{ Novecentos e Sessenta e oito 
Reais) para retorço de dotação(ões) orçamentária(s;. 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$5.581.968,00 (Cinco Milhões, Quinhentos e Oitenta e um Mil, 
Novecentos e sessenta e oito Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .contorme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente instrumento. 

revogadas 
Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
as disposições em contrário. 

ió~~ '''''bco d• 1014 

OAQUIMlcLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
02 01. 

04 122 0002 2.004 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
TOTAL Gabinete do Prefeito 

PARA: 
04 01. 

04 122 0002 2.012 

3.1.90.04.00 
1500000000 

Secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Administração 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL secretaria de Administração 

05 01. 
28 846 0000 2.016 

3.3.90.47.00 
1500000000 

Secretaria de Finanças, 
Contribuição para Formação do Patrimônio 

do servidor Público - PASEP 
Obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL secretaria de Finanças. 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

12 361 0013 2.020 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
Material de consumo /? ~ 
Receit de Imposto ·0an . -.1 ducação_ 

nul.dotaçao 

j_f ~ 
FILHO 

3.299,73 

3.299,73 

635,40 

49.520,Si' 

49.520,57 

118.954,CO 

26.168,CO 

14.362,35 



DOTAÇÃO 

1571000000 

3.3.90.36.00 
1550000000 

3. 3. 90. 3 9. 00 
1500100100 

1550000000 

4.4.90.52.00 
1550000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042f24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
Anul.dotaçao 

outros serv. de terceiros P,essoa física 
Transferência do salário-Eaucação 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 

194 .119' 17 

7.630,00 

5.977,63 

75.913,~i8 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

134.036,2;', 

577 .162, Ol. 
PARA: 

06 02. 
12 361 0013 2.031 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 361 0013 2.032 

3.1.90.04.00 
1541107000 

3.1.91.13.00 
1500100100 

12 365 0016 2.036 

3.1.90.04.00 
1542107000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% · 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material perman~Qte 
Transf. do FUNDEB - comple. un1ao - VAAT 

Anul.dotação 
Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

Anul.dotação 
Obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FDNDEB 70% 
Contra ção por tempo eterm'nado 
Transf: do FUNDES.- o . co pl . união-VAAT 

oU .. ·· (7Lação 

CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

122.316,7~ 

28.328,49 

371.598,75 

124.751,S:t 

142.890,SS 

190.737,2?. 

242.396,08 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapi úna 
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ANEXO I a que 
de Dezembro de 

se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.1.90.04.00 
1500100200 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

3.1.91.13.00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3.1.90.04.00 
1500100200 

1605000000 

3. 1. 90. 11. 00 
1500100200 

1605000000 

3.1.91.13.00 
1500100200 

1605000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

1600000000 

10 302 0010 2.046 

3.1.90.04.00 
1605000000 

3. 1. 90 .11. 00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
contratação por tempo determinad9 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Receita de lmposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde , 
contratação por tempo determinad9 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 
obrigações patronais 
Receita de lmposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 
contratação por tempo determinado 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul .dotaçao 
vencimentos e vant~ f'xas pe soal civil 
Receit de Imposto~' ra s. - saúde f ~ul. dotação 

' L- , ~~ 
JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

1.223.020, 57 

1.976,00 

85.966,20 

9.340,EI 

345.820,Gl 

73.392,0?. 

227.522,9'.i 

36.296,89 

71.931,40 

6.258,51 

29.962,35 

12.919,89 

3.379,01 

127.436,13 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapi úna 

Pág: 04 

ANEXO I a que 
de Dezembro de 

se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (Rf) 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 
obrigações patronais 3.1.91.13.00 

1500100200 

1605000000 

3.3.50.85.00 
1500100200 

1605000000 
3.3.90.39.00 

1621000000 

10 303 0011 2.048 
3.3.32.30.00 

1500100200 

10 304 0012 2.049 

3.1.90.11.00 
1500100200 

Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

Transf. complementação piso enfermagem_ 
Anul.dotaçao 

Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus - Governo Estadual 

Anul .dotação 
Manutenção da Assistência Farmacêutica 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de Vigilância 
em saude 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
1604000000 Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

Anul.dotação 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul.dotação 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

08 02. 
08 243 0037 2.059 

3.3.90.39.00 
1660000000 

08 244 0033 2.062 
3.1.90.11.00 

1500000000 

JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

n 

36.241,0,5 

44.852,20 

10.876,22 

1.154.389,17 

42.287,3? 

24, O() 

15.286,50 

141.647 ,03 

21.698,21 

41.246, 1!/ 

14.553,3G 

2.555.305,42 

2.740,78 

6.070, 7·1 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042/24 de G9 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

3.3.90.39.00 Outros serv. 
1500000000 Recursos não 

FONTE VALOR c~s) 

de terc. pessoa jurídica 
vinculados de impostos 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.072 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de obras, Infraestrutura e cont. urbano 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de obras, Infraestrutura e 

PARA: 

10 01. secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
18 122 0002 2.080 Gestão e Manut. das Atividades Adm. da s 

ecretaria de Defesa do Meio Ambiente 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
PARA: 

11 01. secretaria de Desenvolvimento Rural 
04 122 0002 2.085 Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

12 01. 
13 122 0002 2.090 

3.3.90.39.00 
1500000000 

OAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

7.100,00 

15.911,52 

67.564,10 

31.379,02 

99.808,·!2 

198.751,54 

1. 700, GO 

1. 700, 00 

2.329,00 

2.329,00 

14.182,2•: 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 0 6 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

13 392 0029 2.093 Realização de Eventos Turísticos cultura 
is e de Tradições Populares 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura 
PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

Secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da Secretaria de Es 
porte 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de Esporte 

PARA: 

15 01. 
09 272 0000 2.099 

3.1.90.01.00 
1800111101 

3.1.90.03.00 
1800111101 

Fundo de Previdência dos servidores Muni 
concessão de Benefícios Previdenciários 
Aposentad. , reserva remun. e reformas 
RPPS-Previdenciário-Executivo 
Pensões 

Anul.dotação 

RPPS-Previdenciário-Executivo 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo de Previdência dos servidores M 

TOTAL GERAL 

FILHO 

VALOR (RS) 

294.190,27 

308.372,51 

19.768,00 

3.988,00 

23.756,00 

618.133, 73 

4.070,00 

622.203,í3 

5.581.968,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042[24 de ng 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.04.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Itapiúna 
Gestão e Manutenção das Atividades do Po 
der Legislativo 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.13.00 Obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.90.16.00 outras desp. variáveis pessoal civil 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3. 3. 90 .13. 00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3' 3.90. 36.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

contribuições 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnglogia informação/comunic.- PJ 
Recursos nao vinculados de impostos 

abri gações _ tri l;>utári as-. ~OQtríl buti vas 
Recurso nao vi nc. ado. d;/~ os tos 

j_ .//i 'j 
~/ OAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

(/' Prefeito Municipal 

10.000,00 

53.723,00 

1.800,00 

2.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

5.000,00 

4.000,00 

27.313,00 

10,0() 

1. 000 '00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042124 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/7.J. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

4.6. 90. 71.00 
1500000000 

01 031 0001 2.002 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

01 031 0001 2.003 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Imp1aQtação.e Alteração da Reforma 
Administrativa 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Qualificação e capacitação de servidores 
e vereadores 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.32.00 Material, gem QU serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Itapiúna 
DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

3.1.91.13.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Diárias - civil 
Recur~/5 não vinc 

~AA 

postos 

L 
JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

VALOR (!d) 

1. 000' 00 

2.289,G8 

13. 966' 00 

1.000 ,()(i 

6. 550 ,00 

4. 900, Oil 

1. 500 1 0(1 

5.000,00 

610,0') 

158.661,68 

21.477,:n 

1.979,í)i 

200,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042[24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

04 122 0008 2.005 Ações de cooperação Técnica e Finan. c/ 
Entes Públicos e Privados 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3. 1. 90 .13. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria Gera 
l do Município 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

28 846 0000 2.010 
3.3.90.91.00 

1500000000 

3.300,00 

5.704,40 

4.200,0\J 

6.688,08 

4.802,00 

1.266,00 

49.618,36 

58.022,90 

7.008,0í! 

150,00 

10,00 

732,10 

0,44 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042124 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.012 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria de Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria 
de Administração 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.34.00 outras des~. pessoal dec. contrat. terc. 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

DE: 
TOTAL secretaria de Administração 

05 01. 
04 122 0002 2.014 

3. 1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.1. 90 .13. 00 
1500000000 

secretaria de Finanças. 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de Finanças 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 
obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recz's não vi ncu) a~ de i mp tos 

. {JAA.1 ;_J,,,r~/ 
JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

VALOR cr~ n 
65.923,52 

215.708,G:'. 

5.384,5'.J 

4.627,Gl 

1.484,97 

2.429,G/. 

3.510,40 

5.603,27 

238.748,93 

46.151,32 

19.658,75 

1,90 

100 '00 



ceará Pág: 05 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

3. 3. 90. 3 9. 00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

28 843 0000 2.015 
3. 2. 90. 21. 00 

1500000000 

4.6.90.71.00 
1500000000 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 
Amortização da Dívida contratada 
Juros soóre a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de impostos 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Finanças. 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.91.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

EquiP,amentos e material permanente _ 
Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 361 0013 2.019 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
1550000000 Transferência do Salário-Educação 

1552000000 Transferência de recursos do PNAE 
15 71000000 

12 361 0013 2.020 

3.1.90.11.00 
1500100100 

Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
vencimentos e vant. f~~~~oal civil 

"':z:~A_}PJ,r:"º 
JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

32.078,84 

67 ,4S 

5.322,5~ 

5.255,3;'. 

108.636,12 

1.980,00 

13.148,00 

788,00 

500,00 

197. 095, i)B 

217. 580' ;:0 

103.174,G8 

40.359,;n 

12.859,35 



Ceará Pág: 06 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 00 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/25. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

3.1.90.91.00 sent~nças judiciais 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

FONTE 

- Educação 

- Educação 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1569000000 outras transferências do FNDE 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

12 361 0014 2.022 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE A 
EE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1552000000 Transferência de recursos do PNAE 

12 361 0014 2.023 Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1553000000 Transferência de recursos do PNATE 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1553000000 Transferência de recursos do PNATE 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1553000000 Transferência de recursos do PNATE 

12 362 0017 2.024 Desenvolvimento do Ensino Médio - FME 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
12 364 0022 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 365 0016 2.026 

3.3.90.30.00 
1571000000 

Apoio aos Estudantes universitários 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE C 
reche 
Material de consumo 

Tcm~)·ocia de <, 7?/L'"ª'ã 
FILHO 

VALOR (iÜ) 

99' 10 

231,05 

14.361,GO 

490' 3 0 

800,00 

1.105,51 

2.500,00 

300,00 

2 3 '00 

43.054,57 

3.000,00 

2.303,GG 

124.617 ,11 



Ceará Pág: 07 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042[24 de o~ 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/7.3. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (:U) 

12 365 0016 2.027 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1552000000 Transferência de recursos do PNAE 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

1701000000 outros convênios do Estado 

12 365 0016 2.028 

3.3.90.36.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

Manutenção da Rede de Ensino Infantil -
Pré Escola 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equipamentos e material permanente _ 
Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
06 02. 

12 361 0013 1.006 

4.4.90.61.00 
1540000000 

FUNDEB 
construção, I~plantação e Adequação d

30
e%Q 

uadras tsport1vas Escolares -fUNDEB 
Aquisição de imóveis 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

12 361 0013 2.031 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDtB 30% 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s patronais 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1540000000 Transferencias do FUNDES - Impostos 

3. 3. 90 .14. 00 
1540000000 

CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

854,59 

70.750,87 

69.502,0G 

1.231,')3 

14.588,21 

1.000 ,00 

1.000 ,1JQ 

939.323,(;:) 

573,23 

13.631,21 

2.000,00 

1.000,(!CI 

1,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/7.3. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 
1540000000 

1542000000 

Material de consumo 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Transf. do FUNDEB - comple. União - VAAT 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

1542000000 Transf. do FUNDEB - comple. União - VAAT 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1542000000 Transf. do FUNDEB - comple. União - VAAT 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

1542000000 Transf. do FUNDEB - comple. união - VAAT 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

4.4.90.52.00 EquipameQto~ e material permanente 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 

12 361 0013 2.032 

3.1.90.04.00 
1542107000 

12 361 0014 2.033 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 

Manutenção do Transporte Escolar - FUNDE 
B 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1542000000 Transf. do FUNDEB - comple. União - VAAT 

4.4.90.52.00 
1540000000 

EquipameQto~ e 
Transferenc1as 

materi l perm nente 

d 7!};r}"" 
j' ,/'JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

(/ Prefeito Municipal 

5.833,98 

1.352,75 

87.650,07 

192. 420' '~:} 

16.768,04 

20.000,00 

16 .424 J 2C 

0,28 

1.000,00 

19.500,00 

O, i'O 

5.000,üll 

5.000,00 

190. 737, n 
23. 964' 31 

5.000,00 



DOTAÇÃO 

12 365 0016 2.034 

3.1.90.04.00 
1540000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1540000000 

3.1. 90 .13. 00 
1540000000 

3.1.91.13.00 
1540000000 

3.3.90.08.00 
1540000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

3.3.90.92.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1540000000 

1542000000 

12 365 0016 2.035 

3.1.90.04.00 
1540000000 

3.1.90.11.00 
1540000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1540000000 

ceará Pág: 09 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil - Creches - FUNDES 30% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES - Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

obrigaçõ~s P,atronais 
Transferencias do FUNDEB - Impostos 

obrigaçõ~s P,atronais 
Transferencias do FUNDEB - Impostos 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Material de consumo 
Transferências do FUNDES - Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDES - Impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

EquipameQto~ e material permanente 
Transferencias do FUNDES - Impostos 

Transf. do FUNDES - comple. união - VAAT 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola - FUNDES 30% 

contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB - Impostos 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES - Impostos 

obrigaçõ~s patronais 
Transferencias ~~~~ostos 

/~~//k~ 
LEMENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

VALOR (f<~) 

5.000,0ll 

15.000,00 

3.000,0D 

3.000,00 

3.000,00 

20.000,CO 

784,00 

14.000,00 

1. 000 '00 

5.000,00 

15.001,00 

5.000,00 

15.000,00 

3.000,00 



DOTAÇÃO 

3.1.91.13 .00 
1540000000 

3.3.90.08.00 
1540000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

3.3.90.92.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1540000000 

1542000000 

12 365 0016 2.036 

3.1.90.04.00 
1540107000 

3.1.90.13.00 
1542000000 

12 366 0014 2.038 

3.1.90.04.00 
1540000000 

3. 1. 90. 11. 00 
1540000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1540000000 

3.1.91.13.00 
1540000000 

ceará Pág: 10 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042124 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

obrigaçõ~s P,atronais 
Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Material de consumo 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB - Impostos 
Despesas de exercícios anteriores 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

EquipameQtO~ e material permanente 
Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 

Transf. do FUNDEB - Comple. união - VAAT 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - FDNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB - Impostos 70 % 

obrigações patronais 
Transf. do ~UNDEB - comple. união - VAAT 

Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 
- FUNDtB 30% 

contratação.por tempo determinado 
Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Obrigaçõ~s patronais 
Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 
obrigações patronais "'"'" ,,:;,, '~LU'" 

JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

3.000,00 

2.000,00 

5.000,Cil 

10.000,üO 

2.000,0ú 

1.000 ,00 

10.000,00 

7.876,03 

1. 736, 7~ 

28.025,GO 

5.000,GO 

5.000,()0 

3.000,00 

4.000,(;0 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 00 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

3.3.90.18.00 
1540000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

3.3.90.47.00 
1540000000 

Auxílio financeiro a estudantes 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Material de consumo 
Transferências do FUNDEB - Impostos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

12 366 0014 2.039 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

12 367 0014 2.040 Manutenção do Ensino de Educação Especia 
l - FUNOEB 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1542000000 Transf. do FUNDEB - comple. União - VAAT 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 
1542000000 Transf. do FUNDEB - comple. união - VAAT 

3.3.90.39.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1540000000 

12 367 0014 2.041 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

EquipameDtO~ e material permanente 
Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Especial - FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências d~E~ postos 70 % 

lo)_UH ~/;,, 
(JOAQUIM tH: NTINO/ FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

1. 000' 00 

2.000,00 

5.000,00 

5.000,0G 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

1.000,0ll 

6.000,00 

234' '.)3 

5.765,Gi' 

10.000,00 

26.119,57 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 00 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/l.3. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s P,atronais 
1540107000 Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 70 % 

3.1.91.13.00 obrigaçõ~s P,atronais 
1540107000 Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 70 % 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

07 01. 
10 122 0002 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100200 

1635000000 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3. 3. 90. 3 9. 00 
1500100200 

10 301 0009 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa do Fundo Municipal de saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Royalties do petróleo e gás à saúde 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 
3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.90.92.00 
1600000000 

4.4.90.52.00 
1500100200 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferência SUS-Bloco de manutenção 

.
~~m,nte ;;;;;::_ 

FILHO 

41. 773, 80 

15.000,0Q 

937.174,31 

3.887,65 

2.500,CO 

1.980,00 

130.948,21 

37,07 

21.339,70 

o' 5 6 

75,3G 

124, C·1 

1. 000' 00 

1,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963//3. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.046 

3.1.90.04.00 
1600000000 

3.1.90.11.00 
1500100200 

3.1.90.13.00 
1600000000 

3.3.50.85.00 
1500100200 

1600000000 

3.3.90.14.00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

1621000000 

Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 
contratação por tempo determinado 
Transferencia SUS-Bloco de manutenção 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
obrigações patronais 
Transferência SUS-Bloco de manutenção 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Diárias - civil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Material de consumo 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Transferência sus - Governo Estadual 

3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1621000000 Transferência sus - Governo Estadual 

1632000000 Transferência de convênio - Estado/saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1706000000 Transferência especial da união 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 

1659000000 outros recursos vinculados à saúde 

4.4.90.52.00 
1632000000 

(/
JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

830, % 

1.148,78 

18.329,G4 

12,05 

2.000,0ü 

84.903,3G 

1. 000' 00 

O,Gí. 

1.000,GO 

1.000,CO 

28,35 

9.000,00 

5.000,NJ 

1. 000, \!O 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042[24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

10 302 0034 1.010 Aquisição de veículos para Transporte de 
Pacientes 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

10 302 0036 2.047 Manutenção da ParticiP,ação do Município 
no consorcio Público ae saúde 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Sauae 

10 304 0012 1.011 construção de Equipa~entos para 
Acolhimento de Animais 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 304 0012 2.049 Manut~nção das Atividades de Vigilância 
em saude 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1600000000 Transferencia SUS-Bloco de manutenção 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s P,atronais 
1600000000 Transferenc1a SUS-Bloco de manutenção 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

08 01. 
08 122 0002 2.050 

3.1.90.04.00 
1500000000 

VALOR (Ri) 

O,G4 

187,43 

520,00 

1.704,GO 

5.199,G4 

500,üO 

150,00 

500,00 

1.000,00 

1.000,00 

297.916,58 

6.274,f,2 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.34.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, gem 9u serv. p/ dist. gratuita 
Recursos nao vinculados de impostos 

outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados de impostos 

08 243 0020 2.054 Manutenção do conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

08 244 0033 1.012 const., Ampl., Reforma.e Requa]ificação 
de Equipamentos da Assist. social 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1700000000 Outros convênios da União 

TOTAL secretaria do Trabalho e Assistência 
DE: 

08 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 122 0018 2.057 Gestão Administrativa do FMAS 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vincula os 

FILHO 

VALOR (R$) 

121.311,133 

15.342,97 

37.452,9~ 

480,0G 

14.129,3(j 

80.509,!;6 

2.800,00 

83.093,02 

4.500,(iQ 

98.911,i9 

42.752,21 

12.000,00 

534.526,20 

1. 000 '00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.91.00 
1500000000 

3.1.90.92.00 
1500000000 

3 .1. 90. 94. 00 
1500000000 

3.1.90.96.00 
1500000000 

Sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 
Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
Recursos não vinculaaos de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3. 50.43.00 
1500000000 

3.3.90.08.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros benef.assist.do servidor e do mil 
Recursos não vinculados de impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.34.00 outras desg. pessoal dec. contrat. terc. 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso não vincul9d ~)}/tos 

; / j:/fÂ__, 
CL MÊNTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

1.000,iJO 

1.000,00 

1. 000, DO 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,(jO 

3.000,0G 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

5.000,CO 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3. 3. 90. 48. 00 
1500000000 

3.3.90.91.00 
1500000000 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae impostos 

08 242 0033 2.058 Manut~nção do Programa BPC Escola 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros P,essoa física 
1660000000 Transferência de recursos ao FNAS 

08 243 0037 2.059 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

1660000000 

Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - Criança Feliz 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Transferência de recursos do FNAS 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s patronais 
1660000000 Transferenc1a de recursos do FNAS 

3.3.90.30.00 
1660000000 

JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

2.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

170,74 

829,26 

2.000,()0 

2.000,00 

9.000,00 

300,fJO 

200,GO 

363,40 

2.740,78 

19.341,85 

550,00 

10.536,15 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (S~) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

08 244 0018 2.060 Aprimoramento a Gestão dos SUAS - IGD/SU 
AS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros P,essoa física 
1660000000 Transferência de recursos ao FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

08 244 0019 2.061 Bloco da Proteção social Especial 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae impostos 

08 244 0033 1.013 construção do Polo de convivência social 
- Padrao III 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1665000001 Transf. de convenio-união-Ass. social 

08 244 0033 2.062 Bloco Proteção Social Básica - PSB 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. ixas P,essoal civil 

1660000000 Transferência de-rec r os ao FNAS 

~ 

12.400,00 

4.792.00 

1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

65.000,00 

21.932,91 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R~) 

3.1.90.13.00 Obrigaçõ~s P,atronais 
1660000000 Transferenc1a de recursos do FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

1661000000 Transf. rec. Fundo Estadual Ass. social 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. P./ dist. gratuita 

1661000000 Transf. rec. Fundo Estaaual Ass. social 
3. 3. 90. 33. 00 

1660000000 

3.3.90.36.00 
1660000000 

Passagen~ e.despesas com locomoção 
Transferenc1a de recursos do FNAS 

outros serv. de terceiros P,essoa física 
Transferência de recursos ao FNAS 

1661000000 Transf. rec. Fundo Estadual Ass. social 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

1661000000 Transf. rec. Fundo Estadual Ass. social 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae impostos 

1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

08 244 0038 2.063 Concessão de Benefícios Eventuais 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1661000000 Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.48.00 
1500000000 

JOAQUIM CttMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

500,00 

1.000,00 

6.040,70 

1.144 '% 

820,CO 

1.000,00 

11. 000 '00 

17.000,00 

7.825,55 

10.797,08 

3.000,00 

6.000,00 

3.413,50 

14. 092 't! 2 

2.000,00 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042[24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

08 244 0039 2.064 

3 .1.90.04.00 
1660000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1660000000 

Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família -IGDBF 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de recursos do FNAS 

vencimentos e vant. fixas P.essoal civil 
Transferência de recursos ao FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.33.00 Passagen~ e.despesas com locomoção 
1660000000 Transterenc1a de recursos do FNAS 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros P.essoa física 
1660000000 Transferência de recursos ao FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

08 03. 
08 243 0037 2.067 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Fundo Municipal dos Direitos da criança 
Ações e Políticas Públicas de combate ás 

Drogas 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terc pessoa jurídica 

'""''°~ão 'i~e i '°' °' 

JOAQUIM CLEMENTINO FER~ IRA 
Prefeito Municipal 

6.476,00 

27.608,12 

1.000 ,OD 

4.448,10 

1. 000' '..10 

7.000,00 

999,28 

1.980,00 

4.836,92 

1.000,00 

368.140,)2 

3.000,00 

1.000,00 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

08 243 0037 2.068 Programas e Pojetos sociais para a crian 
ça e Adolescente 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

08 243 0037 2.069 Realização de Parcerias com Organizações 
da sociedade civil (Lei 13.019/2014) 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1899000001 Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

4.4.50.42.00 
1899000001 

08 243 0037 2.070 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Auxílios 
Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

Ações Estratégicas do Programa de Erradi 
cação do Trabalho Infantil - AEPETI 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal dos Direitos da crian 
DE: 

08 04. 
16 482 0021 1.014 

4.4.90.51.00 
1700000000 

Fundo Municipal de Habitação e Interesse 
construção e ~elhoria de Habitações de 
Interesse Social 
obras e instalações 
outros onvêni os/d 

nião ~-

/~JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO (;! Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

3.000,00 

4.000,(J() 

3.000,0C: 

4.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

7.000,00 

53.000,00 

20.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (~$) 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação e Intere 
DE: 
09 01. 

04 122 0002 2.072 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

3.1.90.91.00 
1500000000 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 94. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

secretaria de obras, Infraestrutura e co 
Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria 
de obras, Infraestrutura e cont. urbano 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 
sentenças judiciais · 
Recursos nao vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recursos não vinculados de impostos 

3.1.91.13.00 Obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

3.3.90.33.00 
1500000000 

20.000,00 

13. 701, 00 

79.879,69 

12.776,Gl 

1. 000 '00 

1. 000' 00 

1. 000, 00 

1. 000' 00 

19,5G 

2.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

40.000,00 

2.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.34.00 Outras des~. pessoal dec. contrat. terc. 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. P,essoa jurídica 
1700000000 Outros convênios da União 

1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

3.3.90.40.00 Serv. tecnglogja informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

1750000000 CIDE 
3.3.90.92.00 

1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0007 1.017 
4.4.90.51.00 

1500000000 

Despesas de exercicios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

obras e Instalações de Pequeno Porte 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

1701000000 outros convênios do Estado 
4.4.90.61.00 

1500000000 

15 451 0025 1.018 

4.4. 90. 51.00 
1500000000 

4.4.90.61.00 
1500000000 

15 451 0025 2.073 

3.3.90.39.00 
1708000000 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

ço~strução, Ampliação e Reforma de cemit 
eri os 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutenç~o ~ Recuperação de Vias e Logra 
douros Publicos 
Outros serv. de terc~ pessoa jurídica 
Transf. comp .. fi~·7iJrs/7rais 

I ~. :/[__/ /fL 
JOAQUIM Ct MENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

515,64 

62,90 

10.616,33 

2.000,00 

143,92 

9.722,99 

1.000,00 

4.800,00 

2.000,00 

13.000,00 

9.000,00 

4.774,00 

865,00 

10.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1750000000 CIDE 
15 451 0035 1.019 Pavimentação de vias e Logradouros 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
1701000000 outros convênios do Estado 
1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

15 452 0025 2.075 Manutenção dos Seryiççs de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publ1cos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

17 512 0024 1.020 construção, Ampliação e Reforma do sist. 
do saneamento Bas1co 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1700000000 outros convênios da união 

1701000000 outros convênios do Estado 

17 512 0024 1.021 construção e.~mpliação do sistema de Aba 
stec1mento D agua 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1701000000 Outros convênios do Estado 

17 512 0024 2.076 Gerenciamento dos serviços de Abastecime 
nto D'água 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 605 0025 1.023 

4.4.90.51.00 
1701000000 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

Const., Ampl. e Reforma de Mercados, Fei 
ras e Matadouro 
obras e instalações 
OOtrO> ;'éoi0> ~tlo ~ 

OAQUIM CL MENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

VALOR (ll'~) 

18.000,00 

2.340,0Q 

19.000,00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

81.370,0S 

429,SS 

5.000,GJ 

35.000,00 

20.000,00 

3.000,00 

4.500,00 

2.000,00 

10.000,GO 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

20 605 0025 2.077 Manutenção e conser. de Mercados, Feiras 
3.1.90.04.00 

1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

e Matadouros 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

25 752 0048 2.078 consórcio Intermunicipal de Energia e Il 
uminação Pública do Maciço de Baturité 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consQrcio público 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

25 752 0048 2.079 Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
ca 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
1751000000 Contribuição de iluminação pública 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1751000000 Contribuição de iluminação pública 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1751000000 Contribuição de iluminação pública 

26 782 0026 1.025 Construção, Ampliação e Ref9rma de Ponte 
s~ Passagens Molhadas e Bueiros 

4.4.90.51.00 Doras e instalações 
1700000000 outros convênios da união 
1701000000 outros convênios do Estado 

26 782 0026 1.026 
3.3.90.39.00 

1500000000 

4.4.90.51.00 
1700000000 

Construção e Recuperação de ~st~aÇas 
Outros serv. de terc. pessoa Juridica 
Recursos não vinculados de impostos 
Obras e instalações 
outros onvênios da u 

/,/'JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
{!' Prefeito Municipal 

5.000,00 

2.000,GO 

1.000,00 

5.000,0Q 

3.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

17.941,38 

140.489,55 

5.000,00 

25.000,00 

3.000,00 

18.000,0() 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO 

1750000000 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

CIDE 

TOTAL secretaria de obras, Infraestrutura e 
DE: 

10 01. 
18 122 0002 2.080 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da S 
ecretaria de Defesa do Meio Ambiente 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculaaos de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.32.00 Material, ºem QU serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.34.00 
1500000000 

1.000,00 

667.949,37 

1.700,00 

119.421,08 

6.324,00 

1.000,00 

3.000,00 

44.310,19 

2.000,00 

1.000,00 

1.000 ,00 

829,0íl 

2.000,0Q 

2.000,00 

3.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

4.4.90.61.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

18 542 0023 1.027 construç~o, Ampliação e Reforma de Horto 
se Viveiros 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.51.00 
1500000000 

18 542 0023 2.081 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3. 3. 90. 3 2. 00 
1500000000 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Ações de Defesa e controle Ambiental 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, gem 9u serv. p/ djst. gratuita 
Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
DE: 

10 02. 
18 122 0020 2.082 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Apoio ao funcionamento do CODEMA 
Diárias - civil 

'""lA"'º ''.":Y''J!YJ/f __ 
JOAQUIM C EMENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

VALOR (d) 

5.701,56 

5.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

6.000,00 

1.000,00 

4.800,00 1 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,0i) 

8.000 ,0 1) 

238.085,33 

3.000,0G 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

18 541 0023 2.083 Transf. de Recursos a consórcio Público 
de Gerenciamento de Resíduos sólidos 

3.1.71.70.00 Rateio p/ particip. em consqrcio público 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.71.70.00 
1500000000 

Rateio p/ partjcip. em consqrcio público 
Recursos nao vinculados de impostos 

4.4.71.70.00 Rateio p/ particip. em consqrcio público 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

18 542 0002 2.084 Gest~o e M~nutenção do Fundo Municipal d 
o Meio Ambiente 

3.1.91.13.00 
1799000000 

3.3.50.41.00 
1500000000 

obrigaçõ~s patrQnais . 
outras vinculaçoes legais 

Contribuições 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

3.3.90.34.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

3.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

200,00 

24.411,00 

500,00 

15.000,00 

200,00 

1.000,00 

1. 000, 00 

1.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

5.000,úO 



DOTAÇÃO 

3. 3. 90. 36 .00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

4.4.90.61.00 
1500000000 

18 542 0023 1.028 
4.4.90.51.00 

1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

4.4.90.61.00 
1500000000 

ceará Pág: 2'.i 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

criar Posto de Reciclagem 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

1. 000' 00 

1.000,00 

3. 000 J ()() 

6.000,00 

1. 000 J 00 

500,00 

500,00 

500,00 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 87.603, 1~8 
DE: 

11 01. 
04 122 0002 2.085 

3.1.90.04.00 
1500000000 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3 .1. 90 .13.00 
1500000000 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão e Manut. das Atividades Adm. da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

OAQUIM CLEMENTINO FERREIRA 
Prefeito Municipal 

2.329,00 

2.671,00 

15.974,L7 

8.139,01 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/2~. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.96.00 
1500000000 

3.1.91.13.00 
1500000000 

3.3.90.08.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3. 3. 90. 32. 00 
1500000000 

3.3.90.34.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
Recursos não vinculaaos de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Recursos não vinculados de impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

Outras des~. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

20 608 0027 2.087 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Agricultura Familiar - Gestão, Incentivo 
e comercialização 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

25 752 0048 1.031 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1.000,00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

3.750,:l2 

2.000,00 

1.000 ,00 

5.918,00 

2.000,0[) 

3.000,00 

18.052,00 

94.335,59 

2.000,üJ 

6.000,00 

2.000,00 

2.000,00 



ceará Pág: ~1 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 
12 01. 

13 122 0002 2.090 

3.1.90.04.00 
1500000000 

secretaria de cultura 
Gestão e Manutenção Administrativa da se 
cretaria de cultura 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3. 3. 90 .14. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações_cult.art.cien .da~sp.e outras 
Recursos nao v1ncul os de im o . os 

{/ÂÁ ~ 
OAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

4.000,00 

178.168,99 

38.704,00 

2.167,50 

5.627,2() 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,Q:) 

1.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

10.000,00 



DOTAÇÃO 

3. 3. 90. 33. 00 
1500000000 

3.3.90.34.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

Pág: 32 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de impostos 

outras des~. pessoal dec. contrat. terc. 
Recursos nao vinculados de impostos 

Serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnglogia informaçãof.comunic.- PJ 
Recursos nao vinculados de impostos 

5.000,00 

5.000,00 

5. 000, OíJ 

8.875,08 

8.876,00 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

6.000,00 

1.000,00 
3.3.90.91.00 

1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

13 243 0042 2.091 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

13 392'0029 1.032 

4.4.90.51.00 
1700000000 

sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

Coordenação e Gerenciamento de Política 
para juventude 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

construção, .Ampl. e Reforma de 
tos culturais 
obras e instalações ,; 
º"'''' ,,,,;,, ,,~ 

Equipamen 

, JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

1.000,0J 

429,90 

2.000,00 

5.000,00 

3.000,0D 

3.000,00 

4.000,00 

5.000,0:J 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO 

13 392 0029 2.092 

3.3.90.30.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Realização da Festividades de Emancipa 
ção Politica 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

13 392 0029 2.093 Realização de Eventos Turísticos cultura 
is e de Tradições Populares 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

13 392 0029 2.100 Apoio e Prom9ção das Atividades Artistic 
as e culturais 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3. 3. 50.43.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1719000000 Transf. Aldir Blanc cultura Ll4399/2022 
3.3.90.39.00 

1500000000 
outros serv. de terc. pessoa jur'dica 
Recurs não vincu1 do de impo os 

JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.540.00 

5.000,CO 

6.000,00 

5.000,00 

63.675,14 

1. 000, O'J 

16.000,00 

6.000,CO 

1.000,(!0 

2.742,SG 

26.382,75 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1719000000 Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1719000000 Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

4.4.90.52.00 
1500000000 

13 695 0030 2.094 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

Apoio ao Turismo Local 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.32.00 Material, ºem qu serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de cultura 
DE: 

13 01. 
27 122 0002 2.095 

3.1.90.11.00 
1500000000 

secretaria de Esporte 
Gestão e Manutenção da Secretaria de Es 
eorte 
encimentos e vant. fixas pessoal civil 

Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.1.90.91.00 
1500000000 

! JOAQUIM C rMENTINO FERREIRA 
Prefeito Municipal 

29.617 ,25 

1.000 ,00 

999,()0 

1.000,00 

3.000,00 

1. 000' 00 

5.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

355.359,3'1 

13.090,02 

6.477,65 

1.000,0!) 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042[24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/i3. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculaaos de impostos 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae impostos 

27 812 0028 1.033 Construção, A~pl. e Reforma de Equipamen 
tos de Esportivos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
1700000000 outros convênios da união 

4.4.90.61.00 
1500000000 

VALOR (R1) 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

315,63 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

12.376,GG 

28.912,00 

3.518,00 

14.421,06 

8.000,CO 

800,4H 

5.000,00 

8.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

27 812 0028 2.096 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Desenvolvimento e Expansão do Esporte 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria de Esporte 
DE: 

14 01. 
04 124 0008 2.097 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

3.1.91.13.00 
1500000000 

Controladoria Geral do MunicíP,io 
Gestão e Manutenção das Atividades da co 
ntroladoria Geral do Município 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

obrigações_patronais 
Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3. 3. 90. 3 9. 00 
1500000000 

JOAQUIM C'LB'IENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

6.000,0G 

1. 000 J 00 

4.000,00 

91.589,20 

210.500,71 

10.524,0i' 

15.998,Si 

1.000,üO 

2.000,GO 

2.500,Uí; 

1.000,00 

140' (11} 

5.017,12 



ceará 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 00 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO 
3.3.90.40.00 

1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

serv. tecnglogia informaçãof.comunic.- PJ 
Recursos nao vinculados de impostos 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados ae impostos 

TOTAL Controladoria Geral do Município 
DE: 

15 01. 
09 122 0002 2.098 

3 .1. 90 .13. 00 
1800111101 

Fundo de Previdência dos servidores Muni 
Gestão e Manutenção do Fundo de Previdên 
eia dos servidores Municipais 
obrigaçõe~ patrqn~is . 
RPPS-Previdenciario-Executivo 

3.1.91.13.00 obrigaçõe~ patrqn~is . 
1800111101 RPPS-Previdenciario-Executivo 

3.3.90.30.00 
1800111101 

3.3.90.33.00 
1800111101 

3.3.90.35.00 
1800111101 

3.3.90.36.00 
1800111101 

3.3.90.39.00 
1800111101 

3.3.90.91.00 
1800111101 

3.3.90.92.00 
1800111101 

3.3.90.93.00 
1800111101 

4.4.90. 52.00 
1800111101 

Material de consumo 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Passagens.e de~ge~as com lqcomoção 
RPPS-Previdenciario-Executivo 

serviços de consultoria 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Outros serv. d~,t~rc. pessqa jurídica 
RPPS-Previdenciar10-Executivo 
Sentenças judiciais 
RPPS-Previâenciário-Executivo 

Despesas de exercícios anteriores 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Indenizaçqes e.re~tituiçõe~ 
RPPS-Prev1denciario-Executivo 

j ,/'JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA (,;! Prefeito Municipal 
FILHO 

VALOR (it$) 

2.000,0ll 

2.000,00 

42.367,50 

10. 317 ,DO 

200,UO 

256,0ú 

500,00 

500,00 

1.100' 00 

13.879,00 

500,üO 

1. 000' 00 

1.000,00 

1.000,00 



DOTAÇÃO 

09 272 0000 2.099 
3.1.90.03.00 

1800111102 

ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/24 de 09 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

concessão de Benefícios Previdenciários 
Pensões 
RPPS-Previdenciário-Executivo-comp. Fin 

10 ,00 

TOTAL Fundo de Previdência dos servidores M 30.262,90 

5. 581. 968, 00 TOTAL 

JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00043/24, de 27 de Dezembro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Itapiuna , o crédito 
suplementar no valor de R$ 114.035~00 (Cento e Quatorze 
Mil, Triryt~ e cinco Reais) para rerorço de dotação(ões) 
orçamenta ri a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapiyna no uso de suJs 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumeQto, o crédito suplementar no valor de R$ 114.035,00 (cento 
e Quatorze Mil{ Trinta e Cinco Reais) para reforço de dotação(õcs) 
orçamentária(SJ. 

Art. 2o - os recursos necessarios à cobertura do crédito mencionado ;10 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$114.035,00 (Cento e Quatorze Mil, Trinta e cinco Reais), através 
do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício financeiro 
anterior, de acordo. com o incis9 I, do.art.43, da Lei Federal nro. 4.320/6~, 
conforme demonstrativo anexo, que e parte integrante do presente Decreto. 

revogadas 
Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data 
as disposições em contrário. 

Pcofoitm do It~;;',/ ""'b'° 

j ,/'JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO (,!' Prefeito Municipal 

de sua publicaçjo, 

de 2024 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00043[24 de 27 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/2~. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.018 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0013 2.020 

3 .1. 90 .13. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e.Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção 
amental 
obrigações 
Receita de 

superavit 
e Qualificação do Ensino Fund 

patronais 
Imposto e Trans. - Educação 

superavit 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. FUNDEB 
12 361 0013 2.032 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 

ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 
3.1.90.13.00 obrigaçõ~s P.atronais 

1540107000 Transferenc1as do FUNDEB - Impostos.70 % 
superavit 

TOTAL FUNDEB 

/;JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO l/ Prefeito Municipal 

VALOR (f<$) 

73.899,00. 

16.164,20 

90.063,20 

23.971,130 

23.971,80 

114.035,üO 



DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2023)- PCG (A) 12.220.073,50 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2023)- PREVIDÊNCIA (B) 907.242,62 

SALDO ATIVO FINANCEIRO (C)=(A·B) 11.312.830,88 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2023) - PCG (D) 10.754.041,33 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2023)- PREVIDÊNCIA (E) 32.655,83 

SALDO PASSIVO FINANCEIRO (F)=(D-E) 10.721.385,50 

SUPERÁVIT FINANCEIRO (G)=(C-F) 591.445,38 

CRÉDITO ADICIONAL 

TIPO Nº DATA LEI VALOR UTILIZADO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00036/24 01/11/2024 00963/23 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00963/24 27/12/2024 00963/23 

SALDO DISPONÍVEL APÓS CRÉDITO SUPLEMENTAR 

Av. São Cristóvão, nº 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltaplúna 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 

477.410,00 

114.035,00 

0,38 

cz,J;>l~liifllD• ~ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

DECRETO Nro 00044/24, de 30 de Dezembro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento dara) 
Prefeitura Municipal de Itagiuna o crédito 
s~plementar no yalor de R$ 781,759,0Ó (Setecentos e 
oitenta e um Mil, setecentos e cinquenta e Nove Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Itapiúna no uso de ~uas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00963/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 781.759,00 
(Setecentos e oitenta e um Mil, setecentos e cinquenta e Nove Reais) p~r~ 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$781.759 00 (Setecentos e Oitenta e um Mil, setecentos e 
cinquenta e Nove Reaisj, através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo co~ o 
inci~o.11, .do art.43, da_ Lei Fe9eral nro. 4.320/64, conforme demonstrativo e 
Justificativa anexos que sao parte integrante do presente Decreto. 

revogadas 
de sua publicaç~o, 

Prefeitura 2024 

FILHO 



ceará 
Prefeitura Municipal de Itapiúna 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00044/24 de 10 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00963/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

06 01. 
12 361 0013 2.020 

3.1.90.13.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção e Qualificação do Ensino Fund 
amental 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
06 02. FUNDEB 

12 361 0013 2.032 Remuneração dos Prof. do Magistério da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s gatronais 
1540107000 Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 70 % 

Exce.arrec. 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

07 01. 
10 302 0010 2.046 

3.3.50.85.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1601000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção secundá 
ria em saúde 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Equipamentos e material P.ermanente 
Transferência SUS-Bloco de estruturação 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 

TOTAL GERAL 

FILHO 

VALOR (f\$) 

1.133,~:~ 

1.133,11 

58.770,1>9 

58.770"S9 

121. 561,00 

600.294,GO 

721.855 ,CD 

781.759,00 



LEIS E CONTRATOS DE 
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

ARTIGO 5° - VI 



DECLARAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÜNA, Estado do Ceará, através de seu 
titular o Sr. JOAQUIM CLEMENTINO FERREIRA FILHO, DECLARA, em cumprimento 
aos dispositivos legais, e para compor as peças da Prestação de Contas do exercício 
financeiro de 2024, que a Prefeitura Municipal de ltapiúna não realizou Contratos de 
Operações de Crédito. 

ltapiúna/CE, 31 de dezembro de 2024. 

Prefeito Municipal em Exercício 

AV. Sllo Cristóvão, n• 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltaplúna 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 

W~liilfl'l'lll'~i!l!.ll~~-~,:lºiiiiªil'E!ft!JllÊl*l>ll•--



NORMA DO CONTROLE INTERNO 

ARTIGO 5° - VII 



LEIN" 826 

PREFEITURA 1\H:!'iIClPAL DE lTAPllJNA 
GABINEH: DO PREFEITO 

Av. Slo Cristóvão. 215, Centro, hl'lpil11ut-CF.. 
CEP 62,140.000,Tel. On(8fl).34JI 1~10. Fax .14311306. 

www.ltapiunt.ce.eov.br. facebook..co111/da riocoelhop refoito 
CNPJ 07.387.50910001-88. e-mail: gabínt!tC.itaoiunar@yahoo.com 

DE 27 DE OUTlJBRO DE 2017 

Dl~'PUb Su.Hit.h A i.1,,L){ii"Ci{~ú ;;;; :;:s':"::.~;! ~~f~ 1~·.'!":'!."''!.. 
DE FISCALIZAÇ.fO, CONTROLE JNTERNQ .· ;·E 
CONTROLADORIA GERAL DO PODER EXECUTIVO, NOS 
TERMOS DO ART. 31 DA CONSTinTIÇÂO DÀ REPÚBlICÃ' E 
ART. 59 DA LEl COMPLEMENTAR N' 10112000, BEM C()M,O 
SOBRE A CRIAÇ.fO DO ÓRG.40 CENTRAL DV SJS'fEMÀctjE 
CONTROLE INTERNO (OCSCJ), CONTROLADORIA.'l;Ei«t~ 
DÁ OllTRAS PROVIDÊNCIAS. . ·:·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE lTAPJl:NA, faço saber qu<! a Câmara Murticipal de 
Itapiúna aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

CAPÍTULO 1 
DA ORGANIZAÇÃO SISTÊMICA DO COJllTROLE INTElt.'10 

Arl. 1 • ru . .:a 01,gi.1.l.liLd.Ja J. it.::.-.:;...!I.i~.(2;.ú ~ ~ -:::.:.::!:T~'..'.' i:~~··~~'."l"!"'l '.,., \rfiini,...1:-';(\ cnh ~ fnrm~ <iP 

sistema. que abrange a Administração Direta e Indireta, nos tem1os do que dispõe o art. 31 da 
Constituição da República e art. 59 da Lei Complementar n• 101i2000 (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL), junto à Controladoria Geral do Município -- CGM, criada 
através da presente Lei. 

Art. 2". Para fins desta lei, considera-se: 

J. Sistema de Controle Interno (SCll: o cmüw1to de unidades tecnícas articuladas a partir 
de um órgão central de coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições de controle 
interno, cujo processo ê conduzido pela estrutura de governança. executado pela administração e 
pelo corpo funcional da entidade e integrado ao processo de gestão em todos os níveis da 
organiz.ação, devendo se constituir em sistema estruturado para mitigar riscos e proporcionar 
maior segurança na consecução de objetivos e metas institucionais, atendendo aos princípios 
cons1itucionais da Administração Pública e buscando autêrir: 

a) a eficiência, eficácia e efetividade operacional. mediante execução oroenaaa, euca e 
económica das operações; 

h) a integridade, confiabilidade e disponibilidade das informações produzidas para a tomada 
de decisão e para a prestação de contas; 

e) a confonnidade de aplicação das leis, regulamentos, normas. politicas, programas. plan;\." / 
e proced1mentos de governo e da instituição; ":-

Município de ltaplúna-Ce. Criado em 20/05/1957, Lei Estadual n2 3.599/57 e Instalado em 23/06/1957 '· 
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d) a adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos públicos contra desperdício, 
perda, mau uso, dano, utilização não autorizada ou apropriação indevida. 

n. Órgão Central do Sistema de Controle Interno (OCSCI!: unidade organizacional 
responsável pela coordenação, orientação e acompanhamento do Sistema de Controle Interno, 
vinculada à Controladoria Geral do Município (COM): 

IH. Unidades Executoras (UE): todas as unidades integrantes da estrutura organizacional 
do ente controlado. responsáveis pela execução dos processos de trabalho da entidade, pela 
identificação e avaliação dos riscos inerentes a esses processos e pela normatização e execução 
das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controJe destinados à mitigação dos riscos; 

IV. Unidade de Controle Interno: unidade organizacional pertencente ao Sistema de 
..:vii ... u. .• : .... !;·,t.::·:::., ~~'7~'";-'~"!t:l~"'t~ ri~ gt"rência. reoortando-se din:tamente à autoridade má..xima, 
responsável pela coordenação, orientação e avaliação dei Sistema de Controle Interno oa enuo.u.i.:, 

V. Auditoria Interna (AI): técnica de controle interno. a ser utilizada pelo órgão Central 
do SCI, cujo objetivo é medir e avaliar a eficiência e eficácia dos controles realizados pela 
entidade, não cabendo-lhe estabelecer estratégias de gerenciamento de riscos ou controles 
internos, mas avaliar a qualidade desses processos; 

\'L Fiscalizado: aplicação de um conjunto de procedimentos que permitem o exame dos 
atos da Administração Pública. visando avaliar a execução de politicas públ.icas, atuando sobre os 
resultados efetivos dos programas governamentais, sendo uma técnica de controle que visa 
comprovar se: 

a) o objeto dos programas de governo existe; 
b) corresponde às especificações estabelecidas: 
<;\Meneie ãs necessidades para as quais foi definido; 
4) guarda coerência com as cond1çóes e caraci~nsllw> pi"'""..:;,.; ... ,. 
e) os mecanismos de controle da administração publica são eficientes. 

VII. Objetos de Controle: aspectos relevante~ cm um sistema administrativo, integrantes 
das rotinas de trabalho, sobre os quais, em fwição de sua i rnportância, grau de risco ou efeitos 
posteriores, deva haver algum procedimento de controle; 

VIII. Normas de Rotina§ e de Procedimentos de Controle: normas internas sobre 
atribuições e responsabilidades das rotinas d.: trabalho mais relevantes e de maior risco e dos 
procedimentos de controle dos sistemas administrativos e dos processos de trabalho da e 

~~ ~· 
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IX. Acompanhamento/Monitoramento: ati\ idade executada pela unidade de controle 
interno, que tem o propósito de verificar o grau de implementação das recomendações pelo 
auditado, podendo ser realizada 110 col!texto de urna nova auditoria ou mediante designação 
específica. Consiste em medir o padrão de efetividade do sistema de controle interno (em nivel de 
entidade) e das atividades de controle inerentes aos processos (em nível de atividades); 

X. Avaliação: atividade executada pela unidade de controle interno. mediante a qual se 
procura conhecer e avaliar a eficácia dos controles internos de uma entidade quanto à sua 
capacidade para evitar ou reduzir o impacto ou a probabilidade da ocorrência de eventos de risco 
na execução de seus processos e atividades, que possam impedir ou dificultar o alcance de 
v!::J,,:::·:::: :::~i:-1~1'.""l"~~<'C' 

CAPÍlTLO 11 
DAS FINALIDADES E ESTRUTURA MÍNIMA DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO 

Art. 3º. O Sistema de Fiscalização e Controle Interno do Município, com atuação prévia, 
concomitante e posterior aos atos administrativos. visando à avaliação da ação governamental e da 
gestão fiscal dos Administradores Municipais, por intermédio da fiscalização contàbil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será estruturado com os seguintes padrões 
mínimos para cada área e objeto de controle: 

I. Execução Orçamentária e Financeira: 

Ri Contabilidade, Finanças e Créditos Orçamentarios e Adicionais: 

1. Verificar a exi~tência, atualização e adequação dos registros dos Livros ou 
Fichas de Controle Orçamentário, do Diário. do Razão, do Caixa, dos Boletins de 
Tesouraria e dos Livros da Dívida Ativa com as nonnas constantes da Lei nº 4.320/64 e 
legislação pertinente; 

2. Verificar se a guarda dos Livros está s"ndo feita nos arquivos do órgão ou 
entidade, já que é vedada sua pem1anência em <:scritórios de contabilidade; 

3. Verificar se os Livros informatizados estão devidamente impressos, 
encadernados e assinados pela autoridade competente: 

4. Verificar a existência de autorização legislativa para abertura de créditos 
adicionais, transposição, transferência e reman<:jamento de recursos de uma categoria de -
programação para ou~ w ; 
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5. Verificar o cwnprimento dos prazos para publicação dos relatórios da Lei 
Complementar Nacional nº 1O1, de 2000, a C"<Cmplo dos Relatórios Resumidos de 
Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. 

b) Despesa Pública: 

Analisar a caracterização do interesse público nas aquisições de bens ou 
serviços; 

2. Verificar a existência de descrições e especificações lançadas, de forma 
clara e detalhada, em projetos básicos ou termos de referência, nas ordens de compra e de 
execução de serviço, nas notas de empenho de despesa. em Notas Fiscais, em recibos, em 
cotações de preços, nos casos de aquisições por dispensa de licitação, e em outros 
documentos similares; 

3. Verificar a existência de acompanhamento dos contratos celebrados pela 
administração no que tange à vigência, pagamento de parcelas etc.; 

4. Verificar se nos processos de pagamento de despesas constam o nome do 
credor, o valor exato a pagar, a unidade gestora responsável pelo pagamento, os dados da 
conta bancária do credor, o número do cheque, quando for o caso, os números da nota de 
empenho e da nota fiscal respectiva; 

5. Verificar se o pagamento foi .:fetuado pelas únicas fonnas previstas em 
nonna dos Tribunais de Contas; 

6. Consultar as bases de dados dos órgãos fazendários quanto à regularidade 
cadastral dos fornecedores e prestadores de serviços: 

7. Verificar o atendimento aos princípios e normas norteadores da execução da 
despesa pública orçamentária, relativamente a contratação de obras e serviços e à aquisição 
de bens, notadamente com relação às regras concernentes a organização e composição dos 
autos dos processos respectivos definidas em norma dos Tribunais de Contas. 

c) Receita Pública: 

1. Certificar a existência de d(l<;umentos de arrecadação municipal; 

., Verificar a existência d~ regi>iros bancários e de Tesouraria, tais como 
boletins de Tesouraria, contas bancárias etc.,: 
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3. Verificar a existência de cadastro de contribuintes atualizado (imóveis, 
prestadores de seiviços etc.), 

U. Atos de Pessoal (ativo e inativo): 

a) Verificar a existência de registros/fichas funcionais e financeiras individualizados dos 
servidores do órgão ou entidade, ai se incluindo os ocupantes de cargos de provimento pennanente 
ou efetivos, ativos e inativos, de cargos de provimento temporarios (cargos em comissão) e os 
empregados contratados sob o regime celetista: 

b) Verificar a existência de registros contendo dados pessoais dos seividores e empregados, 
atos e datas de admissões, cargos ocupados ou funções exercidas. lotações, remunerações e 
alterações ocorridas em suas vidas profissionais; 

ci Verificar a existência de registros atualizados das pensões e aposentadorias concedidas, 
identificando os nomes dos beneficiados e as respectivas fundamentações legais; 

d) Verificar a existência de controles de frequências, arquivos e prontuários atualizados e 
orgamzaaos; 

e) Verificar a existência de programas de capacitação continuada de seividores e 
empregados; 

f) Verificar a existência de segregação das funções d~ cadastro e de folha de pagamento; 

g) Verificar a realização de recadastramento periódico de servidores inativos e pensionistas; 

h) Efetuar o acompanhamento de contratos de servidores por tempo determinado, analisando 
sua legalidade e visando a observância das obrigações contmtuais neles contidas; 

ftl.l.';i) Efetivar análise da legalidade e legitimidade dos gastos com folhas de pagamento dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta municipal; 

L A concessão de vantagens (grntificaçõ.:s, promoções e outros adicionais); 
2. As nomeações e as exonerações dos comissionados: 
3. A concessão e gozo de beneficios (férias. licenças etc.): 
4. Os seiviços de estagiáJios e bolsistas; 
S. Os procedimentos atinentes a concurso público, estágio probatório • 

convocação e posse de servidores públicos ~ ,, 
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10. Bens Patrimoniais: 

a) Verificar a realização de inventários fisicos periódicos dos bens patrimoniais em períodos 
não superior a um ano; 

b) Verificar se os bens de natureza pennanente receberam números sequenciais de regisrrÓ 
patrimonial para identificação e inventário. por oca~ião da aquisição ou da incorporação ao 
patrimônio; 

c) Verificar se a numeração foi efetuada mediante gravação, fixação de plaqueta ou etiqueta 
apropriada e carimbo. no caso de material bibliográfico: 

d) Verificar se os bens estão registrados em fichas ou livros de inventário, dos quais constem 
data de aquisição. incorporação ou baixa. descrição do bem. quantidade, valor, número do 
:'f0f"P9~(l ~ i<iP.ntifiC"A('ifO do rec:ronc:á\·ef f'Or C:tl:t ~marda t» ('<líl~~r\'~':'ftff 

e) Verificar a existência de arquivos de notas fiscais para bens móveis; 

f) Verificar a existência de termos de responsabilidades sobre um bem ou sobre um lote de 
bens; 

g) Acompanhar e fiscalizar: 

1. O registro e controle dos bens imóveis: 
2. A desapropriação de imóveis: 
3. A cessão de uso de bens: 
4. Os casos de alienação. doação. inservibilidade. obsolescência, extravio e 

furto de bens. 

h) Verificar a existência de arquivos de registro de materiais e bens que, processados ·em 
fichas ou magneticamente, contenham a data de entrada e saída do matenal, sua especthcação, sua 
quantidade e custo e sua destinação, com base nas rcquisiçõ<'.s de materiais; 

i) Verificar a existência e utilização de documento padrão para a requisição de material; 

j) Verificar a existência de normas que definam quais os responsáveis pelas assinaturas das 
requisições de material; 

k) Verificar se os níveis de estoque estão sendo controlados e atualizados sistematicamente; 

1) Verificar se o valor total do estoque apurado no encerramento do exercício ou da ges·~-
financeira vem sendo registrado no siskma patrimonial: ·-
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m) Verificar as condições de acondicionamento de bens e materiais, no que concerne à 
segurança, iluminação, ventilação etc.; 

n) Verificar a existência de registro diário das entradas e saidas do almoxarifado bem como 
da confecção de balancetes rnensai s: 

o) Verificar a existência de controle das compras e aquisições de bens e serviços, seja 
... ,. através de boletins de medição de serviços, seja mediante a aferição da quantidade e qualidade do 

bem entregue; 

~·~ ":...,. ;.~..,uJ· ~ "'"'1:,Lcnc1a uc ncnns de registros de veículos contendo informações sobre 
marca. cor, ano de fabricação, tipo. número da nota fiscal, modelo, número do motor e do chàssi, 
placa e número de registro no DETRAN; 

q) Verificar a existência de autorizações para ahaskcimento e implantação/substituição de 
equipamentos, relativamente a veículos; 

r) Verificar a existência de mapas de controle dos gastos com cada veículo, evidenciando 
quilometragens e consumo de combustíveis e lubrificantes; 

s) Verificar a existência de mapas de controle do desempenho dos veículos para a promoção 
de revisões e/ou manutenções; 

t) Verificar a existência de controle de despesas com consertos e reposição de peças, 
incluindo-se pneus. 

IV. Licitações, Contratos e Convênios: 

a) Verificar a existência de registro cadastral atualizado de empresas que forneçam materiais 
ou equipamentos; 

b) Verificar a existência de portarias relativas a instituições de com1ssoes de licitação, 
permanentes e especiais, e a nomeações de responsáveis por ··convite ... de leiloeiros oficiais ou 
administrativos e de pregoeiros. com respectivas equipes de apoio: 

c) Verificar a existência de registros e atas das ações da comi~são de licitação e demitis 
responsáveis pela realização de processo licitatório: 

d) Acompanhar e fiscalizar licitações, contratos administrativos, convênios, acordos, aj~ , • 
e instrumentos congêneres em todas as etapas dos seus procedimentos: {~V. "' 
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e) Verificar a existência de tabelas de registro de preços municipais elaborada pelo Poder 
Executivo municipal e se os órgãos e entidades municipais fazem uso dela, compatibilizanclo os 
preços constantes das licitações com aqueles registrados nas mencionadas tabelas. 

V. Obras e Serviços de Engenharia: 

a) Fase de Licitação: 

1. Verificar os registros das obras.'ser>iços de engenharia executados e/ou em 
execução no município; 

2. Verificar a manutenção de cadastros atualizados de fornecedores de 
matena1s, equipamentos e serviços destinado~ ás obras, os quais deverão permanecer 
.;..u•_lj•-.. "_;i;;jN>Í~u Úu> v1gaos de LOntrole l::xterno; 

3. Verificar se existem projetos básico e executivo, além de memorial 
descritivo, memorial de cálculo, cronograma füico-linanceirn e composição do BOI, todos 
devidamente assinados por profissional habilitado e registrado no CREA; 

4. Checar se consta o número da tabela fonte de referência no Orçamento 
Básico. ou seja, o código dos serviços e de que tabela oficial eles foram extraídos; 

5. Verificar se houve publicação do edital resumido: • Verificar se a obra é 
fruto de Convênio (Estadual e/ou Federal), observando o valor da contrapartida, o termo de 
convênio eíou Termo de Ajuste contendo o cronograma dos desembolsos financeiros; 

6. Checar se existe justificativa fundamentada para dispensa ou inexiglbilidade 
de licitação; - Checar se foram emitidas as ART" s (Anotação de Responsabilidade 
-rp.-:-...,f'"'") .-1"~ ~--~j'?~~ ~ 0:-;:::::::-itc ::!;. ~br.'.!.~ 

7. Verificar se foram elaborados orçamentos detalhados em planilhas que 
expressem a composição de todos os itens e preços unitários do orçamento básico; 

8. Verificar se as propostas das empresas contem: detalhamento dos custos 
unitários, composição do BD!, cronograma tisico-financeiro, todos devidamente assinados 
por profissional habilitado e registrado no CREA; 

9. Verificar se existe Termo de Adjudicação e Homologação devidamente 
assinado por autoridade competente; 

1 O. Verificar se foram providenciadas fotografias da situação pré-existente, n{\J;' 
caso de reformas; :i. ' 

Munlr.fnln ri,. lt;>~f1\,,Q-r:o l'rl~<l".' "~ 2~f')~/l'J57, ~~l <~~:.:!;;•! ,-,: "J.'j'JJí-:;; "ili>íoid<Íu "'" ó1u01 J.::i:.1 \j 
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1 J. Verificar se foi firmado contrato com a empresa vencedora; 

12. Verificar se foi expedida ordem d~ inicio dos serviços. 

bJ Fase de Execução e Fiscalização da Obra: 

!. Verificar se as contratações de ohras:serviços de engenharia foram 
precedidas de procedimentos licitatórios, conforindo a modalidade do procedimento 
licitatório: 

2. Verificar se existe portaria designando o fiscal responsável pela obra; 

3. Checar se foram emitidas as i\R r s (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) de Fiscalização e Execução da obra; 

4. Verificar se os pagamentos das obras/serviços de engenharia foram 
efetuados com base nos boletins de medições e se nos boletins consta o atesto tanto do 
Responsável da Prefeitura como pelo Profissional Habilitado da Empresa contratada; 

5. Verificar se foram elaborados termos aditivos: se tiver aditivos, os mesmos 
devem ser justificados; 

6. Checar, no caso de convênio, se o pagamento da obra foi realizado através 
de conta especifica; 

7. Verificar se as obras/serviços de engenharia executadas ou em execução 
estão devidamente identificadas e a sua documentação arquivada em pastas específicas; 

8. Verificar se empenhos, faturas, notas !iscais e recibos se referem às obras 
contratadas; 

9. Checar o registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execuçllo 
do contrato (diário de obras); 

10. Solicitar da empresa vencedora o número da matricula CEI (Cadastro 
Especifico do INSS) de cada obra: 

11. Em caso de obra comeniada, checar l<!rmo de convênio e plano de trabalho, 
caso aja contrapartida, proceder os atos de auditoria supracitados. {\ e 

~~~~-c-)~~-F_a_s_e_d_e_re_c_e_b_im_e_n_t_o_d_ª_º_b_r_a:~~~~~~~~~~~~~~__;~,./ 
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l. Verificar se foram recebidas mediante os TRPO -- Termo de Recebimento 
Provisório da Obra e de TROO - Tenno de Recebimento Definitivo da obra; 

2. Verificar se ocorreram requisições de materiais, bem como se houve 
reman~jamentos daqueles excedentes de ou para outras obms. 

VI. Operações de Crédito: 

a) Verificar a existência de arquivos com controles espccificos de todos os empréstimos 
tomados pelo município, contendo as autorizações legais para contraí-los, os contratos, valores, 
prazos, desembolsos ou amortizações; 

b) Verificar a ocorrência de aditamentos que elevem o valor da divida ou modifiquem prazos 
contratuais. 

VII. Suprimento de fundos, adiantamento, cartões corporativos: 

a) Verificar a existência de normativos próprios regulamentadores da concessão, aplicação e 
comprovação de adiantamentos; 

das unidades administrativas; 

c) Verificar se os processos relativos a adiantamentos, em termos de organização e 
composição, seguem as normas que disciplinam a matéria. 

VIU. Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições concedidas: 

'' 1.,, 1..a) ;Yerifi~ar .se a ent~dade para a qual o recurso foi repassado é reconhecida, nos termos da 
lei,. como entidade civil sem fins lucrativos. dt:vidamente qualificada para o recebimento de 
trru;;[éfê~ias d~ re~Urs~S pÓbJi~os; 

b) Verificar se as entidades beneficiadas com transferências de recursos públicos municipais 
apresentaram a devida prestação de contas, no prazo legal ou regulamentar; 

e\ Verificar se do processo de prestacão de contas a oue alude à alfnea anterior consta a 
documentação estabelecida em norma dos Tribunuis d~ Contas: 

d) Emitir parecer sobre a regularidade (1u não da prestação de contas da entidade civil , 
beneficiada. ~,,, 

M'"kf""'"" •••Oru><o. fr"'o ~ W/"'fm" C.O '"'''""' '599/5' """"''° ~ 23/06/"" ~ 
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IX. Gestão Fiscal: 

a) Verificar se, depois de esgotado o prazo estabelecido para pagamento, da decisão 
administrativa irrefonnável ou da decisão judicial passada em julgado, o crédito tributário foi 
de~·idamente inscrito em dívida ativa; 

b) Verificar se constam da inscrição em dívida ativa o(s) nome(s) do(s) dcvedor(cs) ou 
corresponsável( eis), bem como seu(s) domidlio(s) ou residência(s); 

~; \' ~.;;:~"' ,.,; ;;v1i.>'4liJ üa iu,..:,riyao a 4uan11a aeviaa, o moao ae calculo dos juros de mora, 
a origem do crédito, a data de inscrição, o número do processo administrativo que originou o 
crédito, a indicação do livro e da folha de inscrição: 

d) Verificar se o contribuinte foi devidamente comunicado da inscrição do débito em dívida 
ativa; 

e) Verificar se, não sendo regularizado o debito pdo contribuinte no prazo estabelecido, foi 
emitida a certidão de dívida ativa; 

f) Verificar se da certidão de que trata a alínea anterior constam o nome do devedor, 
corresponsável, se houver, bem como domicílios ou endereços residenciais, valor original da 
dívida, juros e outros encargos previstos em lei, origem, natureza e fundamento legal, data e 
número de inscrição no registro da dívida ativa e número do processo administrativo ou do auto de 
infração: 

g) Verificar se a Certidão de Dívida Ativa foi encaminhada à Procuradoria do Município 
para que se dê inicio ao processo de execução fiscal: 

f<j. 
h) Verificar a observância dos limites constitucionais atinentes: 

1. Ao endividamento do órgão/entidade; 
2. Aos gastos com pessoal; 
3. Às aplicações em educação (FUNDE13 inclusive); 
4. Aos gastos com a saude. 

i) Verificar a emissão de alertas na hipótese de a dívida consolidada do município encontia,r­
se próxima dos limites fixados na Resolução nº 40, do Senado Federal; 

j) Verificar se foram realizadas audiências públicas durante o processo de elaboração do 
PP A. da LDO e da LOA; r, , 

k) Verificar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual; ~, 
Munldplo de ltaptúna-ce. Criado em 20/05/1957, lei Estadual n2 3.599/57 e Instalado em 23/00/19'57 U 
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1) Verificar se os programas/projetos previstos no PPA constam da LOA e da LDO; 

m) Verificar se a administração procedeu à .:laboração da programação financeira ·e do 
cronograma de execução mensal de desembolso; 

n) Acompanhar a limitação de empenho e mo~imentação financeira, nos casos e condições 
estabelecidos na LRF; 

o) Verificar se foi estimado o impacto orçamentário e financeiro, quando da concessão de 
renúncia fiscal (art. 14 da LRF), geração de novas despesas (art. 16 da LRF} ou alimento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado (art. 17 da LRF); 

p) Analisar, sob o aspecto da economicidade, o nível d.: execução das metas, o alcance dos 
objetivos e a adequação do seu gerenciamento; 

q) Avaliar a gestão do administrador, visando comprovar sua legalidade e legitimidade e 
seus resultados quanto à eficiência e eficácia dos programas/projetos executados ou em execução; 

r) Acompanhar e fiscalizar a publicação de atos oficiais do município e a divulgação de 
matéri"as institucionais, relatórios e documentos, que advenham de imposição leg;al ou 
J.\o<~U~a.Ítl\..lU.4.1: 

s) Acompanhar e fiscalizar o desenvoh·imento dos ser\"iços de protocolo central e, quando 
couber, setoriais, auxiliando-os com vistas ao aprimoramento e modernização. 

X. Transparência: 

a) Verificar se todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da 
despesa, no momento de sua realização estão divulgados: 

li! ~' l\"li ,, " ' ,, 
b) Verificar quanto a receita, se o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras estão divulgados; 

c) Verificar se o sistema integrado de administração financeira utilizado no âmbito do ente 
da Federação obedece ao padrão mínimo exigido pelo artigo 48 da LRF e os requisitos mínimos 
Aq Pnrt:"1'~i· "º ~t1 ~/'1() ! n ri~ ~~~~ 

d) Verificar a tempestividade das informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira. em meios eletrônicos de acesso público. & . ." 
M••d ..... ""'"'""· """º ~ ''""'""'·"" '"""' ,. '·"'"' .......... ~ "'""'"'-;; G ' 
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Art. 4", Integram o Sistema de Fiscalização e Controle Interno do Município todos os 
Órgãos e Agentes Públicos da Administração Direta e da A<lmini<tr~c:.<rn ln.-jir~•" 

Art. 5º. A coordenação das atividades do Sistema de Controle fntemo será exercida pela 
Controladoria Geral do Município (CGM), atrav~s Órgão Central do Sistema de Controle Jntemo 
(OCSCI), com o auxílio dos serviços seccionais de controle interno. 

CAPÍTULO lll 
DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Seção r 
Da Criaçio do Órgão Central do Sistema de Controle Interno e sua finalidade 

Art. 6º. Fica criado, na estrutura administrativa do Município, a CONTROLADORIA 
GERAL DO l'v1UNICfPIO DE ITAPIÚNA (CGM), Unidade em nível de Secretaria Municipal. tia 
qual funcionará o ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (OCSCI), 
com independência profissional para o desempenho de suas atribuições de controle em todoS; os 
órgãos e entidades da administração municipal. com objetivo de executar as atividades de c.nntmt~ 
f'l'Ut~~,..;~~'. :'C'~ :: :::~::::~.:. J~. 

1. Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o 
cwnprimento das metas previstas no plano plurianual. a execução dos programas de governo e do 
orçamento do municipio, no minimo uma vez por ano: 

ll. Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, 
economicidade e efetividade da gestão orçamentária. financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da Administração Direta e a Administração fndireta. bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado: 

IIL Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem corno dos direitos e 
haveres do Município; 

IV. Apoiar o controle externo no exercicio de sua missão institucional; 

V. Examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente; 

VL Examinar as fases de execução da despesa. inclusive verificando a regularidade das 
licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; 

. VU. ~xercer o c~ntrole sobre a execução da recei La bem corno as operações de crédito, 
emISSão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e fianças; , 

Munláplo de ttaplúna-ce. Criado em 20/05/1957, Lei Estadual nt 3.599/57 e Instalado em 23/06/19'51 
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VIIL Exercer o controle sobre os créditos adicionais bem corno a conta "restos a pagar" e 
"despesas de exercícios anteriores"; 

IX. Acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios e 
examinar as despesas correspondentes, na fonna do inciso V deste artigo. 

X. Supervisionar as medidas adotadas pelos Poder Executivo para o retorno da despesa total 
com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar ·nº 
1O112000, caso haja necessidade; 

XI. Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos a Pisar, 
processados ou não; 

~JJ. ".·~~.!:::.:.: ;; ~.:,;;t;.;J., Já .:~oiiuw,;àv ut: tt:<.:ursos obtidos com a alienação de ativos, de 
acordo com as restrições impostas pela Lei Complementar nº 101!2000; · 

xm. Controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados primário e 
nominal; 

XIV. Acompanhar o cumprimento dos índices fixados para a educação e a saúde, 
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 14/1998 e 29/2000, respectivamente; 

XV. Acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas dos Municípios, os 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na Administração Direta e a Administração 
Indireta, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão e designações pará 
função gratificada. 

Ili 1 , ,., . 11 
XVI. Verificar os atos de aposentadoria para posterior rebristro no Tribunal de Contas; 

-~ u 't ,\"'.li• ,.,~t' 
.illl!.!!'XVU. Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle 
interno; iiiclusive qwmdo da edição de leis. regulamentos e orientações. 

Seção li 
Dos Serviços Seccionais da l'CCI 

Art. 7º. O Órgão Central do Sistema de Controle Interno (OCSCI), vinculado à 
Controladoria, terá um Gestor, denominado Controlador Geral, podendo este ser o próprio 
Ordenador de Despesas da Unidade Administrativa, que se manifestará através de relatórios 
inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar possfvei; 
irregularidades. 

~-----:-------~' 
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§ l º. As funções de ordenamento de despesas poderão ser delegadas a servidor nomeado 
pelo Chefe do Executivo Municipal. 

§ 2º. Os serviços seccionais do Órgão Central do Sistema de Controle Interno (OCSCJ) são 
serviços de controle, instituídos nas unidades administrativas, sujeitos à sua orientação nonilativa 
e à sua supervisão técnica. 

§ 3". Para o desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas nesta Lei, o 
Controlador Geral poderà emitir instruções normativas relacionadas ao controle interno, de 
observância obrigatória no Municipio, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a 
forma e, esclarecer dúvidas, sobre procedimentos d.: controle interno. 

§ 4º. O Controle Interno instituido pelas entidadi:s da administração indireta. com a 
indicação do respectivo responsável no órgão e na entidade. para o controle de seus recursos 
nrr.::tmP.ntÁrÍo<i P: fimu1r~i,.o~ i- <'ftnoi:;i1.e!":-?1.0 -:-omc ~::r-:~çc :c.::::.~~~"i.:l ~ Cvv•~"ti~~i.uiiA. ~v ::;;.;!Ntud. 

de Controle Interno. 

§ Sº. As unidades setoriais da administração indireta relacionam-se com a UCCI no que diz 
respeito às instruções e orientações normativas de caráter técnico-administrativo, e ficam adstritas 
às auditorias e as demais formas de controle administrativo instituidas pela Unidade Central de 
Controle Interno, com o objetivo de proteger o patrimônio público contra erros, fraudes e 
desperdícios. 

Seçllo III 
Da Competência do Controlador Geral 

Art. 8º. Compete ao Controlador Geral a organização dos serviços de controle interno e a 
fiscaliz.ação do cumprimento das atribuições do Sistema de Controle, previstos no art. 2° desta Lei. 

§ lº. Para o cumprimento das atribuicões orevi~tíl< nn ,.,~,,,". '' rnn•rnl~<;l~· r~~:i': 
1 
1. Determinará, quando necessário, a realização de inspeção ou auditoria sobre a gestão dos 

recursos públicos municipais sob a responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados; · 

IL Disporá Sobre a necessidade da instauração de serviços seccionais de controle interno na 
administração direta e indireta, ficando, todavia, a designação dos servidores a cargo dos 
responsáveis pelos respectivos órgãos e entidades; 

IIL Utilizar-se-á de técnicas de controle interno e dos princípios de controle interno 
conforme legislação pectinente de auditoria; 
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IV. Regulamentará as atividades de controle através de instruções normativas, inclusive 
quanto às denúncias encaminhadas pelos cidadãos, partidos políticos, organi:zaçl!o, associação ou 
sindicato à UCCI sobre irregularidades ou ilegalidades na Administração Municipal; 

V. Emitirá parecer sobre as contas prestadas ou tomadas por órgãos e entidade relativos a 
recursos públicos repassados pelo Município; 

VI. Verificará as prestações de contas dos recursos públicos recebidos pelo Município; 

VIL Opinará em prestações ou tomada de contas, exigidas por força de legislação. 

~-r;~. 0,:ve11• "' iar .:onoiçoes pam o exerc1c10 uo controie soc1aJ soore os programas 
contemplados com recursos oriundos dos orçamentos do Município; 

IX. Concentrará as consultas a serem formuladas pelos di\'ersos subsistemas de controle do 
Município; 

X. Responsabilizar-se-á pela disseminação de infom1açõcs técnicas e legislação aos 
subsistemas responsáveis pela elaboração dos serviços. 

XI. Organizará a realização de treinamentos aos servidores de departamentos e seccionais 
integrantes do Sistema de Controle Interno. 

. § 2º. O Relatório de Gestão Fiscal • RGF do Poder Executivo e o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária • RREO, ambos previstos. respectivamente, nos arts. 52 e 54 da L.C. n•. 
101/2000, além do Contabilista e do Secretário Responsável pela Administração Financeira, Será 
{''::~·~.:.-:!~ c~::.~:"''J!:!d:":- c-~1 de ~.~:.r:.i:fpi~. 

_ Seção IV 
Do Reérutameoto, Instituição de Função de Confiança e Lotação de Servidores no· 

órgão Central do Sistema de Controle Interno do Município - OCSCI 

Art. 9º. Fica criado, na Estrutura Administrativa do Município. o cargo de provimento em 
comissão, com status de Secretário Municipal, de Controlador Geral do Município, remunerlido 
através de subsídio. 

Art. 10_ Serão designados e/ou recrutados para atuação funcional junto à Controladotia 
Ge~al do Município, no mínimo. 04 (quatro) servidores municipais de qualquer provimento, sendo 
designado wn para cada um ou até dois órgãos municipais. 

§ l°. Fica criada, no âmbito da Controladoria Geral do Município, a Coordenado:.JJ , ",., 
Administrativa. Financeira e de Sistema d" Tnforrrrnril0 ~ n rl"<n••rt;vn ~~·"" "" r,_ __ ,.. ___ ;f .~· 
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Administrativo, Financeiro e de Sistema de Jnfonnação. cargo de provime~to comissionado, com 
simbologia despadronizada e remuneração definida nos termos do Anexo Unico da presente Lei, 
responsável por: 

1. Promover a apuração de denúncias formais, sob a orientação do Controlador Geral do 
Municipio, e em conjunto com a Procuradoria Jurídica do Município, relativas a irregularidades 
ou ilegalidades praticadas, em relação aos atos financeiros e orçamentários, em qualquer órgão da 
'\ ~-:;'1~.~~:;~: ~.~:.::::!;:!; 

U. Analisar, isoladamente ou em conjunto com outros Órgãos da Administração Municipal, 
as prestações de contas apresentadas pelas entidades beneficiadas com transferências de recursos 
públicos municipais; 

m. Implementar o uso de ferramentas da tecnologia da Informação como instrwnento de 
controle social da Administração Pública Municipal; 

IV. Orientar e supervisionar tecnicamente as ati\'idades de fiscalização financeira e de 
auditoria na Administração Municipal; 

V. Outras atividades correlatas detenninadas pelo Controlador Geral do Município. 

§ .2º. Fica criado, no âmbito da Controladoria Geral do Município, a Gerência de Controle 'de 
Material e Patrimônio. Convênios. Suhvençõe~ rontrjhuii:f'i47'~ ~ t\q':'i!t~~> ~ ~) ~:.;:-:~:·:: :.:.:;.:.; -~­
Gerente de Controle de Material e Patrimônio, Convênios. Subvenções, Contribuições e AuxiliQ5, 
cargo de provimento comissionado, com simbologia despadronizada e remuneração def'mida nos 
termos do Anexo Único da presente Lei, n:sponsável, sob a orientação do Controlador Geral· do 
Município: 

. 1. Realizar auditoria preventiva interna e de controle nos processos administrativos dos 
diversos Órgãos da Administração Municipal que se relacionem aos bens patrimoniais e 
almoxarifado, atuando, prioritariamente, de forma pre\·entiva, com foco no desempenho da gestão; 

IL Planejar e elaborar relatórios e acompanhar resultados das atividades relacionadas ·ao 
acompanhamento dos almoxarifados e patrimônio, juntamente com a Secretaria de Finanças; 

Ili. Propor fluxos e procedimentos no controle de almoxarifado e patrimônio; 

IV. Planejar, gerenciar, elaborar relatórios e acompanhar resultados das auditoria~ reali""""'~ 
~J "".;:,"" Gc1êu~ia JJà art:a; 

V. Desempenhar atividades de gerência designadas pelo Controlador Geral; 

Munlclplo de ltapklna-0!. Criado em 20/05/1957, Lei Estadual nR 3.599/57 e Instalado em 23/06/1957 
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VL Instaurar Tomadas de Contas Especiais, em situações que julgar necessário; 

VIL Avaliar e fiscalizar os c.ontratos, convênios e outros instrumentos congêneres de receita 
e desoesa. celehrados pelM Óryílr)• tl~ .A'1mi~i~tr~7'.\~ ':~:::-.:~:;:.~!; 

. VIIL Sugerir providências a serem exigidas pela Controladoria Geral do Município para o 
exercício do Controle Interno Municipal; 

IX. Examinar as fases de execução das despesas. inclusive verificando a regularidade de 
licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade. economicidade e razoabilidade, 
inclusive solicitando pareceres técnicos quando julgar necessário; 

X. Outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral do Município. 

§ Jº. Fica criado, no âmbito da Controladoria Geral do Município, a Gerência de Controle de 
Aplicação de Recursos, Cumprimento de Metas e dos Mecanismos de Transparência, e d. 
respectivo cargo de Gerente de Controle de Aplicação de Recursos. Cumprimento de Metas e dos· 
Mecanismos de Transparência, cargo de provimento comissionado, com simbologia 
despad.ronizada e remuneração definida nos termos do Anexo i'Jni<'n ~" !' ..... ~,.,!~ r. ~;, : ç::::.! 5:.-.:. 
J.,""" outras amou1ções. responsável por: 

L Assessorar os órgãos da Administração Municipal na realização da execução contábil, 
financeira e orçamentária, com vistas a contribuir para o incremento dos níveis de eficiência da 
gestão; 

Il. Acompanhar e avaliar o cumprimento das condições e limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

"'•,.,III. Realizar auditoria preventiYa interna e de controle nos processos administrativos dos 
ffiyers9s_.,(>rgão~ da Administração Municipal, bem como nos sistemas contábil, financeiro, 
9rçlffi!!rlltá!io, pe ~s.soal, ,4e ~*.ção e nos demais sistemas administrativos e operacionais, 
atuando, prioritariamente, de forma preventiYa, com foco no desempenho da gestão; 

IV. Desempenhar atividades de gerência desi1,,'I!adas pelo Controlador Geral: 

V. Promoção de medidas de orientação e educação, sob a orientação do Controlador Geni1 
do Município, com vistas a dar efetividade ao Controle Social e à Transpar!ncia da Gestão nos 
órgãos da Administração Pública Municipal: · 

. YJ· Coord~nar e promov~r as atividades do SIC - Serviço de Informação ao Cidadão, . 
mclusive o recebimento e encaminhamento de pedidos de infom1ação protocolados nesse servi~ 

' / 
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Informação, sobretudo no que se refere as informações da transparência ativa e passiva; 

VJil. Propor a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões dos 
responsáveis pela inadequada prestação do serviço publh:o; 

IX. Outras atividades correlatas determinadas pelo Controlador Geral do MWiicipio. 

§ 4º. Os cargos de provimento comissionados criados nos §§ 1°, 2° e 3°, deverão se.r 
ocupados por servidores efetivos ou nomeados em caráter comissionado. 

§ ~·. Os mecanismos criados através da presente Lei para garantir o funcionamento do · 
Sistema de Controle Interno Municipal, terão vigência até a realização de concurso público q~ 
dará continuidade às atividades de Controle Interno. 

SP';"ilº \.' 
Das Garantias dos Integrantes do OCSCI 

Art. 11. Constituem-se em garantias do ocupante da função de Coordenador do Sistcll')a de 
Controle Interno e dos servidores que integrarem a Unidade: · 

I. Independência profissional para o desempenho das atividades na Administração Direta 
(Poder Executivo) e Indireta (Autarquias e Fundações): e 

n. O acesso a documentos e banco de dados indispensáveis ao exercício das funções de 
Controle Interno; 

§ 1 º.O Agente Público que, por ação ou omissão, causar embaraço constrangimento ou 
obstáculo à atuação da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno no desempenho de s~ 
funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 

~ J.•. (..luanc1o a documentação ou mfonnação prevista no inciso li deste artigo envolver 
assuntos de caráter sigiloso deverá ser dispensado tratamento especial de acordo com o 
estabelecido em comunicação interna pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 3º. Os servidores lotados na UCCI deverão guardar sigilo sobre dados e informações 
pertinentes aos assuntos a que tiverem acesso em decorrência do exercício de suas funções, 
utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade 
competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 

. ~ Seção VI . .,' 
Dos Deveres do Coordenador Perante Irregularidades oo Sistema de Controle Inte . . 

Munldplo de ltapllina-c.e. Criado em 20/05/1957, Lei Estadual n2 3.599/57 e Instalado em 23/06/1957 



PREFEffl'RA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Sio Cristóvão, 215, Centro. ltapiiina-CE. 
CEP 62.740.000.Tel. Oxxi88)343112lfl. F•• :\4\11 >M 

WWW .1 tapiuna.CC.10V .br • Íacebook.comf dariocoelhoprefeitO 
CNPJ 07.387.S()9/0001 4 88, e-mail: gabinrtc itapjuna@yahoo,çom 

Art. 12. O Coordenador cientificará o Chefe do Poder Executivo e Legislativo mensalmente 
sobre o resultado das suas respectivas ati.vidadt:s. devendo conter, no mínimo: 

L As informações sobre a situação fisico-financeira dos projetos e das atividades cons1antes 
dos orçamentos do Município; 

IL Apuração dos atos ou fatos qualificados, de ilegais ou de irregulares, praticados por 
agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos municipais; 

m. Avaliação do desempenho das entidades da Administração Indireta (Autarquias e. 
Fundações) do Município; 

§ 1 º. Constatada irregularidade ou ilegalidade pela Coordenadoria do Sistema de Controle, 
esta cierrtificará a autoridade responsável para a udoção de providências, devendo, sempre, 
proporcionar a oportunidade de esclarecimentos sobre os fatos levantados. 

§ 2°. Não havendo a regularização relativa a irrcgularidad.:s ou ilegalidades, ou não sendo os 
esclarecimentos apresentados como suficientes para eliminá-las. o fato será documentado e levado 
a conhecimento do Prefeito Municipal e arquivado ficando à disposição do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará. 

§ 3°. Em caso da não tomada de providências pelo Prefeito Municipal para a regularização 
da situação apontada., O OCSCl comunicará o falo ao Tribunal de Contas jurisdicional e 
Ministério Público do Estado do Ceará, sob pena de responsabilização solidária 

ll f , § 4~. Constará da Tomada e Prestação de contas de que trata este artigo, relatório, resumido 
da Coordenadorfa rlo Sistt":rnR. ÔP rnntrl"'ll":' ~':.'~r~ :!!: ::~:--:~:.:; :.:.1)~"~"'~ Vu J)l\.:.::>ki~. 

"r J;, CAPÍTULO rY 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS 

Art. 13. O Poder Executivo estabelecerá, em n:gulamento, a forma pela qual qualquer 
cidadão, sindicato ou associação, poderá ser infonnado sobre os dados oficiais do Município· 
relativos à execução dos orçamentos. 

Art. 14. O Coordenador do Sistema de Controle Interno participará, obrigatoriamente: 

1. Dos processos de expansão da informatização do Município, com vistas a proceder ã 
otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de controle interno; . 

A_/,,, 
D. De cursos relacionados à sua área de atuação. ~ v 

--------·-----·-····•.O·---------------------lt 
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Ali. 1.5. Nos termos da legislação, poderão ser contratados especialistas para atender ãs 
exigências de trabalho técnico necessárias ao processo de implantação e implementação do 
Sistema de Controle Interno que. para esse fim, serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 16 A nomeação do Controlador Geral do Município caberá unicamente ao Chefe do 
Poder Executivo, que deverá escolher entre cidadãos brasileiros que detenham capacitação técnica 
e/ou profissional para o exercício do cargo, e. preferencialmente, nível superior nas áreas de. 
Ciências Contllbeis, Econômicas, Administração ou Jurídicas e/ou experiência comprovada de no 
mínimo de 18 (dezoito) meses na área de controle interno. 

§ 1 •.Não poderão ser designados para o exercício da função de que trata o caput, pessoas· 
que; 

L Tenham sofrido penalização administrativa, ci\·iJ ou penal transitada em julgada e não 
cumprida; 

II. Realizem atividade político-partidária: 

m. Exerçam, concomitantemente com a atividade pública, qualquer outra atividade 
profissional. 

Art. 17. Os demais servidores que comporão o OCSCl, deverão possuir conhecimento 
técnico para o desempenho das atividades e desejável formação. 

Art. 18. Para o desempenho de atividades como gestor do OCSCI, fica vedada a nomeação 
de: 

f. Pessoas cujas prestações de contiis. n~ '1'·'°·1'1? .. ~:: '.!·: ::.;.:!;:; .. ...:'.v• .;.; .;..,~p<:oa:., gestor ou 
responsaveJ por bens ou dinheiros públicos, tenham sido rejeitadas por Tribunal de Contas; 

Il. Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do prefeito e vice. 
prefeito, dos secretários municipais e das autoridades dirigentes dos órgãos e entidades integrantes . 
da administração pública direta e indireta do Município; 

m. Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins. até 3º (terceiro) grau, do presidente da 
Câmara, do vice-presidente e dos demais vereadores. 

Art. 19. Na ausência de legislação própria para o Sistema de Fiscalização e Controle Interno 

d-:o-P"'.od-e:-r:-Le-gi_·_sl-a-tiv_o_,_ª_P_h_·ca_m_-_se_n_o_q_u_e_co_ub_e_r_a_s_d_i_spo-s-iç_õ_e_s_c_o_n_ti-das--ne_s_ta_L_e_i. ____ ~ 
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Art. 20. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá expedir Decreto para os ajústes 
necessários ao cilmprimento desta Lei. 

Art. 21. O Poder Executivo Municipal abrirá Crédito Adicional ao Orçamento piita a 
execução das despesas decorrentes da presente Lei. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA-CE, aos 27 de outubro de 
2017. . 
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Oespadronizado j 01 j 
1-

Gerente Administrativo Oespadronizado ! 01 937,00 
i--,~-=-ª~F~in~a~n~cei~·~ro'-----,--+-------;-,----~+-~---·~'---+""-

Gerente de Sistema de Despadronizado ! 01 i 937,oo 
,__ _ _;:.ln"'tfoi:::.m:..;;n=a=o'----'------~--·----- .. - ___ J ____ -'-. --.JL..C~ 

PAÇO DA PREFEmTRA MUNICIPAL DE ITAPlÚNA-CE, aos 27 de outubro de 2017. 
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SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
PORTARIA N° 0060112021 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA, no uso de suas 

atribuições legais conforme a Lei Orgânica do Município art. SS inciso I. 

RESOLVE, 

Art. lºNOMEARoSR.AURELIODE OLIVEIRASOUZAparaocuparo cargo 

de CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ITAPIÚNA. , 

Art. 2° Está portaria enll'ará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA-CE. em 01 de Janeiro de 2021. 

A.V. Stio Crlstóvao, n• 215 - Centro Ct:P: 62740-000 - ltlophlna- Ct: 
CNP.J: 07.387.509/0oo1-88 
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QECLARAÇÃO DE PUBYCIDADE. 

Dlsplle de dedan~o d,é Publicidade de 
Portaria Mnnlcip ... do Muulcfplo de ltaplúna. 

/ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, 

fundamentadas na Lei Orgânica do Município - LOM, notadamente conferidas pelo art. 28 inciso 

X da Constituição do Estado do Ceará, e combinando com as Leis Municipais nºs 78412016 e 

791/2017 de 03 de janeiro de 2017, RESOLVE: Declarar e publicar mediante afixação no local 

(mural/f!anelógrafo) da Prefeitura Municipal de ltapiúna a PORTARIA N" 0060112021 de 04 de 

janeiro de 2021, em cumprimento aos princípios legais da administração pública, ficando o 

referido documento para acesso e conhecimento de todo e qualquer cidad4o. 

OBJETO DA PORTARIA N• 00601/2021 de 04 de J1°?lro de 2021 

NOMEAR o SR. AURELIO DE OLIVEIRA SOUZA para ocupar o cargo de 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ITAPIÚNA. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA-CE. em 04 de Janeiro de 2021. 

AV. Slo Crlatóvlo, n• 215 .. Centro Cl!P: l52"140-000 - ttllpl.:ina- CE 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPIÚNA 
Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
PORTARIA N2. 30S12/2024 

DISPÕE DE NOMEAÇÃO PARA OCUPAÇÃO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, Estado 

do Ceará, conforme suas atribuições legais e fundamentado na Lei Orgânica do 
Município, Art. 55 inciso 1, 

RESOLVE: 

Art. 12 NOMEAR o Senhor ANTONIO DIEGO JERÔNIMO FERNANDES VIANA para 

ocupar o cargo de CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO do Município de ltapiúna. 

Art. 22 Esta portaria entra em vigor a partir da data se sua publicação, 

revogados os dispositivos em contrários. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, Estado do Ceará, em 07 de 

dezembro de 2024. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

I ,/} / 
J!lê /J/f_j iL-UfM~iTINO FERR/t:ILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
ltapiúna-Ceará 

Av. São Cristóvão, 215, Centro, ltapiúna-Ceará - CNPJ nº 07 .387.509/0001-88 
CEP 62.740.000. Tel. Oxx(88J343 l 1210. Fax 34311306, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito 

DECLARACÃO DE PUBLICIDADE~·~ 
·" EMENTA Dispõe de Publicidade de Portaria da 

Secretaria de Gabinete do Prefeito de 
ltapiúna e dá outras providências. 

ATO PUBLICADO PORTARIA N2 30512/2024 

MOTIVO DO ATO Cumprimento da Lei, Art. 37 da Constituição da República, principio da 
publicidade, a Administração Pública. 

DESCRIÇÃO O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, Estado 
do Ceará, no uso de suas atribuições legais fundamentado notadamente 
conferidas no art. 28 inciso X da Constituição do Estado do Ceará, 
combinado com a Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011 Leis 
Municipais nºs 784/2016 e 791/2017 de 03 de janeiro de 2017 e, 959 de 28 
de agosto de 2023, Resolve declarar e publicar mediante afixação no local 
(mural/flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ltapiúna, o documento em 
cumprimento aos princípios legais da administração pública, ficando este 
documento para conhecimento de todos e qualquer cidadão. 

ASSUNTO Nomeação do Senhor ANTONIO DIEGO JERÔNIMO FERNANDES VIANA para 
REFERENDADO ocupação do cargo CONTROLADOR GERAL do município de ltapiúna e dá 

NO DOCUMENTO outras providências. 
PUBLICADO 

LOCAL E DATA PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, Estado do Ceará, em 07 de 
DA PUBLICAÇÃO dezembro de 2024. 

/) .. 
EMITENTE(S) ; ~ /(L/11/ ASSINATURA 

7,f),J 1/~/ : ., / 1/!L~,,, 
JOA6JIM CLEMJ:NTINO FERREIRA FILHO 

J PREFEITO MUNICIPAL 
ltapiúna-Ceará 

Av. São Cristóvão, 215, Centro, ltapiúna-Ceará - CNPJ n• 07 .387.509/0001-88 
CEP 62.740.000. Tcl. Oxx(88)34311210, Fax 34311306. 

Município de Itaoiúna-Cc. Criado cm 20/05/1957. Lei Estadual nº 3.599/57 e instalado em 23/06/1957 



RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

ARTIGO 5° -VIII 



RELAT RIO DO RG 0,CENTRAL·DE CONTROLE INTERNO 
CMJMno lnstrvçlo Notrn•ftv• • • 0!110 do THIHmal do C«t111 dos Mumc/plos • Estldo do C.ft 

Senhor Prefeito, 
Senhores Vereadores, 
Senhores Contribuintes, 

A Prefeitura do Munlclplo de ltaphlna, Estado do Cearé, 1ujetta ao regime de fiscalização 

cont6bil, financeira, orçamentérla e patrimonial e controle externo, a cargo do Poder Legislativo 

Municipal com apoio técnico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará • TCE, em cumprimenlo ao 

que dispõem os artigos 70 e 74 da Constituição Federal; artigos 75 a 80 da Lei 4.320164; art. 59 da 

Lei Complementar 101/00 e Instrução Normativa 002/2015 do TCEICE, passa a apresentar o Reia16rlo 

do Controle Interno, parte Integrante da prestação de Contas 2024. 

O órgão de Controle Interno do Munlclplo de ttaplúna, desde sua criação. foi constante na 

busca de uma esbutura capaz de orientar a gestão administrativa a um atendimento mais eficaz aos 

princlpios constitucionais, com o desenvolvimento de critérios para salvaguardar os interesses 

econômicos, patrimoniais e sociais da municipalidade, além de prevenir falhas, estimular a efociência 

operacional e o efetivo controle, adotando procedimentos de normalização capazes de atender as 

determinações legais. 

O encerramento das contas do exercício financeiro de 2024 demonstra que houve uma 

evolução das práticas implementadas por Instrução legal, o que proporcionou um maior equilíbrio das 

contas públicas, tendente a implantar novas temáticas e metodologias no exerclcio de 2025, 

evidenciando que a condução dos negócios públicos tem sido pautada em uma gestão fiscal 

responsável. 

Na função de acompanhamento concomitante, durante o ano de 2024, o Controle Interno do 

• Município de ltapiúna optou por atender a cada determinação legal relacionada a controle, iniciar o 

processo de normalização e otimizar a prestação de serviços internos e externos, exigindo m~idas 

incisivas de planejamento e programação financeira, preservando a legalidade e desta forma. também 

garantindo a legitimidade dos procedimentos. 

Este órgão adotou uma postura integrada, buscando auxflio nas assessorias do municípiÕ na 

obtenção de informações claras visando ao cumprimento dos programas e metas do governo, 

atendendo a legislação pertinente e estimulando a obediência e o zelo às pollticas adotadas pela 

administração. 
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P• An61il! dos Textos L•q•ls 

Em conlormklede com a Lei 4.320164, Lei Complementar 10112000 e as Instruções do TCE, o 
Controle Interno acompanhou a legalidade doa atos que geraram receitas e as despesas p(Jblieas com 

o nascimento ou extinção da direitos e obrigações; acompanhou o cumprimento do Plano Plurianual­

PPA. orientando inclusive a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LOO e posteriormente a 

elaboraçAo da Lei Orçamentéria Anual - LDA, culminando com posteriores medidas de 

compatibUização necessérias ao seu regular cumprimento e verificação da implementação das metas 

com efici6ncia e efieAcia, atingindo os resullados propostos. 

Da Avalioçlo do Cumprimento das Metas Previstas no Plano Plurianual • na Lei de Diretrizes 

Orçamenürias 

Na avaliação do cumprimento das metas com eficácia, eficiência e efetividade, constatou-se 

que: 

• Foram atingidas pela administração as metas propostas; 

• Os gastos realizados foram compatíveis com as ações efetivamente realizadas; 

• As ações alcançaram, de fato, a satisfação dos anseios da população. 

A arrecadação da receita total do Municlpio efetivou-se acima do esperado, muito em !unção 

dos recursos de forma geral terem alcançado, em quase sua totalidade, os valores superiores aos 

orçados para o exerclcio, o que trouxe surpresa ao planejamento da Administração Municipal, 

correspondendo bem acima ao esperado. 

Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos resultados dos 

programas e as condições para transferências de recursos a entidades publicas e privadas def.,idas 

na LOO, na Lei nº 4.320/64, na LRF e demais legislações. 

As ações executadas pelo Municlpio de ltapiúna no exerclclo de 2024, voltadas à manutenção 

das atividades dos serviços públicos, das políticas públicas de Governo, o atendimento às 

necessidades da população e o cumprimento dos timltea legais, configuraram o cumprimento das 

metas e priOridades estabelecidas. 

Portanto, o Controle Interno considera que a execuçao orçamentéria de 2024 atendeu as 

determinações legais, atingindo as metas e diretrizes previstas na LDO. 
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A LOA configurou no Municfplo de lteplúna um lnslrumenlo de planejamento de receita e 

despesa, pois através dele foi posslvel estabelecer pollllc81 voltadas para o atendimento dos ansetos 

da população, equilibrando-os com os recunsos disponfvels no Munlclplo. 

A LOA de fleplclna ,,.,. o exerc/clo financeiro de 2024 foi elaborada atendendo as 

dispos/ç6es conridas na Lei n• 4.32Mi4, demais /egls/aÇ(Jes perllnenlH e em especial a LDO. 

Ourante o processo de elaboração da proposta orçamenlllria, foram verificadas quais eram as 

demandas existentes no Municfpio pelos responséveis de cada depa~amento, e em seguida, 

discutidas as providências para o seu equacionamento, combinadas com aquelas definidas no PPA e 

na LDO e com a expectativa de receita para o exercfcio. 

Com relação à estimativa da receita, procurou-se adotar os seguintes critérios: evolução 

média da receita nos últimos 03 (três) anos, verificada por meio de métodos estalfsticos; os fatores 

conjunturais que poderiam influenciar a produtividade de cada fonte: a previsão do repasse do ICMS e 

do FPM; a expansão do número de contribuintes e as alterações na legislação tributaria; a projeção 

das receitas transferidas a serem realizadas por outras instituições; a legislação vigente. 

Da mesma forma, a fixação das despesas para cada unidade orçamenlllria deconeu da 

analise de: quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a observação histOrica das 

despesas efetivamente realizadas nos 03 (três) últimos exercfcios financeiros; as metas previstas no 

PPA; as metas e prioridades defmidas na LDO; a Implementação de programas de redução de 

despesas em caráter geral; a fixação da reserva de contingência, conforme LDO; a receita estimada; a 

legislação vigente. 

Da Execuçlo Orçamenttria 

A lei Orçamenlllria aprovou para o exercfcio de 2024, uma receita prevista e uma despesa 

f1Xada em RS 95.260.000,00. 

Durante a execução orçamenlllrla, a arrecadaçio alcançou a cifra de RS 96.041.759,54 e se 

comportou, em resumo, por categoria econclmica e fontes, da seguinte maneira: 

RECEITAS PREVISÃO ARRECADAÇÃO 1 

l Scanned with , 

! ~?mScanne~:! 



......,_ .. e· a-t4°lnlclp1l 
- ;r , i: ltap1una 
~ MM~Ol,,_,,..f~-

RECEITAS CORRENTES 95.002.200,00 95.088.345,20 

Recefta de Impostos, Taxas e Conlrlbuições 3. 781.000,00 3.270.064,57 

Receita de Conlrl>uiçllo 3.490.000,00 3.023.002,24 

Receaa Patrimonial 954.000,00 909.137,83 

Receita de Serviços 22.000,00 0,00 

Transfe~ncias Correntes 85.703.800,00 87.125.847,30 

Outras Receftas Correntes 1.051.400,00 758.293,26 

RECEITAS DE CAPITAL 3.300.000,00 2.693.360.22 

Transfe~ncia de C8pital 3.300.000,00 2.593.360,22 

RECEITAS CORRENTES-INTRA ORÇAMENTÁRIA 6.200.000,00 7.260.745,79 

Receita de Contribuição 6.200.000,00 7.260.745,79 

(-) Deduções FUNDEB 9.242.200,00 8.898.691,67 

TOTAL GERAL " 95.260.000,00 . 96.041.759,54 . 

A receita proveniente da Cota.Parte do FPM - Fundo de Participaçlo dos Municlpios, fonte 

básica e absoluta da receita pOblica do Municlpio, produziu a importancia de R$ 37.908.336,27 

equivalente a 39,47 % da arrecadação total. 

A receita proveniente do ICMS, fruto das atividades econômicas desenvolvidas no Municlpio, 

atingiu a importância de R$ 9.417.467,54, correspondente a 9,81 'l'o da arrecadação total. 

A despesa püblica assim desdobrou, global e resumidamente, por categoria econômica, 

enquanto, mostraremos em anexo próprio, o desdobramenlo da despesa por unidade orçament:.ria: 

Quanto aos dis~ndios propriamente d~os. o valor total empenhado alcançou a cWra de RS 

96.189.287,03 e os pagamentos efetuados atingiram a importãncia de R$ 92.915.361,41 deixando um 

saldo de RS 3.273.925,62, lns~os como RESTOS A PAGAR, conforme relação anexa à Prestação 

de Contas de Governo. 

Da Reserv1 de Contingência 

Não ocorreu no Municlpio de ltapiúna nenhum fato relacionado a risco fiscal ou passivo 

contingente, assim como não foi utilizada corno fonte de recurso para a abertura de créditos 

adicionais. 
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D• Aolic•clo no DesonvoMmento do Enl!lno 

O Municfplo de ltaplúna despendeu valores na manulençAo e desenvolvimento do ensino que 

alcançaram o percentual de 25, 16% da base de c41culo, conforme poda ser vislumbrado no 

demonstrativo anexo 1 esta Prestação de Contas de Governo, alendendo o disposto no art. 212 da 

Constituição Federal. 

Os restos a pagar do ensino foram quitados com recursos financeiros correspondentes na 

conta banctlria vinculada ao ensino. 

Conforme demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentéria no exercício de 2024 

detalhado por Subfunção referente li Função 12 -Educação: 

Sublllnçlo Dotaçlo Atuallzlda· "· Empenhado·. Uquldado, Pago . · ····(/ 
122 - Admlnl5traçio Gelai 1.592.381,57 1.592.380,62 1.592.380,62 1.561.749,03 

361 -Ensino Funclmnental 26.565.347,17 26.565.347, 17 26.579.401,80 26.429.420,34 

362 - Ensino M6dlo 257.364,77 257.364,77 257.364,77 257.364,77 

364 - Ensino superior 283.790,00 283.790,00 283.790,00 281790,00 

l&S - Educ.çao Infantil 3.963.070.27 3.963.069,97 3.963.069,97 3.963.069,97 

367 - Educaçlo Espoçlal 1.158.194,23 1.158.194,23 1.158.194,23 1.158.194,23 

TOTAL GERAL'' ; 

,. ·~"; .. 33.840.148,71 33.640.146,76 33.834.201,39 ;'ê:."· 33.653.588,34 

Da Avaíiação Da Apllcaclo Dos Recursos Nas Aeões e Serviços Públicos De Saúde, Nos 

Tennos Dos Dispositivos Constitucionais 

A Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 definiu o limite a ser aplicado nas 

ações e serviços públicos de saúde que deverão ser equivalenles a, no mlnimo, 15% (quinze por 

oenlo) do produto da arrecadação dos Impostos e transferências. 

Conforme pode ser observado no Relatório de Aplicação anexo a esta Prestação de Contas 

de Governo, no exercício de 2024 o Município aplicou, nas ações e serviços públicos de saúde, com 

recursos próprios, o Indica de 3S,SS % portanto superior ao mínimo legal, atendendo desta forma a 

Emenda Constltucional n° 29100. 

Conforme domonstraüvo abaixo, sague a execução orçamentérla no exercício de 2024 

detalhado por Subfunção referente li Função 10 - Sallde: 
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Subflmçlo Dollçlo Alu111u_d1 ., Empanhado Uquldado , Pago 

122-Admlnlslrlçlo Gerol 3:293.187,7f ~-3fü:ii7.7i ---3.2if.75i-;i1 ,_Hiuõã.57 
301 - Atençlo Bhlca 11.335.159,28 11.335.IH,21 --rf.144.112.42 10.135.580.84 

302 - Asstst. Hospl11lar e Ambulaloftal 12.953.982,30 12.953.943,75 12.153.143,75 12.807.714,90 

303 - Su~ l'loftlttlco • Ter•P'uftco 183.438,00 183.438,00 183.438,00 1113.438,00 

304 - VlgllAncll Sanlltr111 1.214.091,31 1.21•.091,31 1.214.011,31 1.010.1.ie;tí 

TOTAL GERAL · · 21.971.1138,12 211.179.800,07 21.779.343,H 27.501.358,11 

Da ObHrvlncia Ao Disposto No Artigo 29·A Da Constituiçlo Federal, Retorante Ao Repasse 

Mensal De Recursos Ao Poder Lealslatlvo 

Os repasses efetuados ao Poder Legislativo obedeceram ao disposto na Emenda 

Constitucional 25/00. Portanto, o Poder Executivo respeitou as datas para repasse e o Imite 

constiluâonai de acordo com a proporção fixada, conforme se vislumbra no quadro abaixo: 

fl~··º~N.~~:i:r'? ~ R~!A~S,E DE DUODE,CI~?. ~EVID"~ ~o f'.ODER LEGISLA 1!'<?., ifJJ 
.EXERciclO 2024 • (De acordo com o art. 2.o e inciso H do art, 3'.o da EC 5812009 e Orientação' 

~",;;~·.,TCM02100l~~~~~~ 
RECEITAS DE 2023 COM INCIDENCIA PARA 2024; · ,., VALOR EM RS Th' 

IRRF - Principal 2.393.148,34 

IPTU ·Principal 34.267,69 

IPTU • Multas e Juros 325,36 
IPTU. Divida Ati'las • Principal 26.423,34 
IPTU - Dívida Ali'la • Multas e Juros 357.60 
ITBI - Principal 30.842,22 
ITBI • Multas e Juros· Principal 12,Q4 
ITBI • Divida Ativas • Principal o.ao 
ITBI • Olvida Ativa • Multas e Juros 0,00 
JSS • Principal 1.006.618,35 
JSS. Multas e Juros· Principal 

0,00 
ISS • Olvida Ativa 

1.471,35 
ISS • Olvida Ativa. Multas e Juros 

0.00 
TAXAS 26.517,96 
Cota parte do FPM 29.775.547,81 
Cota parte do FPM - Cotas Extraordinárias 2.934.556,53 
Cota-1>arte sobre JTR 

7.067,19 
Cota parte do Imposto sobre ICMS 9.666.039,04 
Cota-parte sobre IPVA 

651.109,05 
Cota parte sobre IPI 

32.131,08 

Scanned with 

: !il CamScanner· 



CIDE 1 4.112 50 

PERCENTUAL DE INCIDENCIA 7% 

VALOR MAXIMO PARA REPASSE NO ANO (RECEITA) (a) 3.261.338,32 

VALOR DO ORÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL EM 2024 3.420.000,00 

(+) CREDITOS ADICIONAIS ABERTOS 475.750,00 

(·) ANULAÇOES 634.411,68 

FIXAÇAO ATUALIZADA (b) 3.261.338,32 

VALOR MAXIMO REPASSE (Menor entre a e b) {e) ,;;:;M:,w,·.. ;; .•• ._ ,, ;.: t;· ;;ué. 3.261.338,32 

\IA.l()~ º9.~ASSE A """"'RA MUNICIPAL {d)~~-~ 

Ressalvadas as questões de arredondamentos de centavos, vê-se claramenle que o 

Municlpio repassou. tempestivamenle. os valores devidos ao Poder Legislativo. garantindo a sua 

independência e funcionamento. 

Da Avaliação Sobre As Providências Adotadas Pelo Gestor Diante De Danos Causados Ao 

É'.!!!!? 

No Município de ltapiúna ocorreram Aud~orias Internas, nesta atual gestão, que estão sob 

análise dOll poderes competentes, onde serão apuradas possíveis irregularidades e danos ao 

patrimônio público municipal, ocorridos na gestão anterior. 

Da Gestão Financeira 

A Olvida Flutuante de Restos a Pagar está dentro dos preceitos da Lei Complementar n• 

101/2000, haja vista não existir divida sem lastro financeiro. 

~ DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FL~TUANTE DE ~ESTOS A P~OAR~ 

~~~.":~.ª~~-~ Rf,,SIOI a f&V\I' (ConSQiidadOI) ·-l'M· 1!lll, ValorR$!!i!!! 

Restos a Pagar Inscritos em Exerclcios Anteriores 10.752.778,08 

H Roolot a Pagar Qultadot neste Ex01clclo 8.902.481.23 

M Cancelamento e Prescriçõe1 de Restos a Pagar ocorridos no Exerclao 805.398,47 

~/ 
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(+) lnacrlçtlo de Reatos 1 Pagar no ••erclclo 3.273.925.62 

(-) Restos 1 Pagar Não Processados 219.233, 15 

A administração trabalhou com o objetivo de equacionar passiveis restos a pagar sem a 

disponibilidade de caixa correspondente, entretanto, seu compromisso e diminuir esta diferença de 

forma que os restos a pagar sejam, no máximo, no montante da disponibilidade de caixa, atendendo 

desta forma as exlg6ncias do art 42 da Lei Complementar 101/00. 

Da Gestlo Patrimonial 

Foi realizado neste exercício o inventário de bens móveis e imóveis. A gestão do patrimõnio 

requer da administração ações imediatas e efetivas para um levantamento rigoroso, composto da 

manutenção dos cadastros e tombamento de bens móveis e imóveis, atualizando sua localização e 

regularizando a documentação. O Controle Interno orientou para essa organização do patrimõnio em 

caráter penmanente, tendo em vista sua preservação. 

Da Conclusão 

O Controle Interno, avaliando o processo de prestação de contas quanto aos diversos 

aspectos que envolvem a Administração do Municlpjo de ltapiúna no que se refere à eficiência. 

eficácia e efetividade, conclui pela evolução da gestão administrativa do exercício de 2024 com 

reflexos para 2025. O tripé eficiência, eficácia e efetividade, tem sido perseguido com a busca de 

resultados, para a consecução de objetivos e metas, tornando dinãmicas as polfticas públicas. A 

efetividade pela preocupação com Implementação de um relacionamento externo de resultados, 

atuante, 4gil, tanto no que concerne ao administrado quanto na interação com as ordens superiores 

de governo, visou o atendimento das necessidades sociais. 

A implementação de procedimenlos de controles, fruto do desejo de aprimoramento, vem 

favorecer a aplicação de recursos públicos de forma mais efK:az, propiciando a efetividade das ações 

públicas em beneficio da sociedade, possibilitando ainda, que ao constatar quaisquer fragilidades, 

sejam adotadas medidas corretivas de Imediato e caso necessário medidas austeras. 
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O órgão de Controle Interno da Prefeitura do Munlclplo de llaplúna tem a preocupação de 

atuar de forma responsével e comprometida no acompanhamento da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial, administrativa e operacional. 

O atendimento às recomendações do Controle Interno no exercfcio de 2024, geraram 

resuhados positivos e com base nestes procedimentos novas técnicas vão sendo Implantadas para 

auxíliar o Gestor Municipal, Secretários e Gestores, e seus Chefes de Departamentos, quanto aos 

aspectos técnicos de uma metodologia em construção permanente em busca de novos e melhores 

tempos para a cidadania e administração do Munlclpio de ltapiúna. 

Este Relatório, bem como a Prestação de Contas, buscou atender além das exigências da 

Instrução Normativa n.• 00212016 do TCE, todos os mandamentos legais. 

Outras informações poderão ser facilmente verificadas nos anexos do Balanço Geral do 

Governo Municipal e nos relatórios que o acompanham. 

~ o nosso relatório, salvo melhor julzo, que colocamos a vossas apreciações e, no que 

couber, ao Tribunal de Contas. 

ltaplúna - Ce, 31 de dezembro de 2024. 
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CADASTRO DO CONTADOR 

ARTIGO 5° - IX 



ANEX001 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: ITAPIUNA Exercício: 2024 _j 

Empresa: Contador: 

CONASP- CONTABILIDADE, ASSESSORIA E FRANCISCO OTACIANO LOPES e 
PROCESSAMENTO S/S MANOEL ERNIL TON FERREIRA 

C.N.P.J.: C.P.F.: l 220.966.473-04 e 229.222.103-91 

72.376.304/0001-69 C.R.C.: 1010723/0-1e011708/0-1 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Rua: Marcondes Pereira Nº 540 Av. Litorânea, 2040 - Resíd. Alphaville - QD K3 LT 
12- Rua Flexeiras. 

Av. .Chanceler Edson Queiroz, 200-Apto 202, 
Bloco A. 

Bairro/Distrito: Dionísio Torres Bairro/Distrito: Lagoa Redonda e Patriolino Ribeiro 

Municipio: Fortaleza Municipio: Fortaleza 

UF.: CE 1 CEP.: 60.130.060 UF.: CE 1 CEP.: 60.832-830 e 60.810-145 

Telefone: (85) 3257-4030 Telefone Fixo: (85) 9 9955 9676 

Celular: - (85) 9 9955 9669 

E-Mail: su12orte@conas12.com.br E-Mail: su12orte@conas12.com.br 

CONASP - CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S 
Contador 

AV. São Cristóvão, n° 215 - Centro - CEP: 62740-000 - ltaplúna 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - licitacao@itapiuna.ce.gov.br 
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APLICAÇÃO DA EDUCAÇÃO - 25% 

ARTIGO 5° -X 



Prefeitura Municipal de ltapiúna 
Período: Janeiro a Dezembro/ 2024 

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Art 212 da Constituição Federal 

Exercício 2024 

Impostos e transferências consideradas para cálculo 

IPTU 

155 

ITBI 

IRRF 

Dívida Ativa Tributária 

Juros, multas e atualização monetária de Impostos e divida ativa tributária 

Quota parte do FPM 

Quota parte do FPM - tranf. Extraordinárias 

Quota parte do ITR 

Quota parte do ICMS 

Quota parte do IPVA 

Quota parte do IPI 

Cota-Parte da Transf. da Comp. Fin. das Perdas com Arrec. de ICMS - LC 194/2022 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS 

Valor a aplicar (Art. 212 da C.F.) 25% do TOTAL 005 IMPOSTOS 

Complementação do FUNDES R$ 

Despesas Consideradas como Aplicação 

(+)Gastos com Educação - FUNÇÃO 12 

(+)Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e liquidados no Atual 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício, relativos a Educação 

(-)Ensino Médio (subfunção 362) 

(-)Ensino Profissional (subfunção 363) 

(-)Ensino Superior (subfunção 364) 

(-)Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 

(-)Despesas Realizadas com a Complementação do FUNDEB 

(=)VALOR APLICADO 

Percentual Aplicado" 

SUPERÁVIT/DtFICIT DE APLICAÇÃO 

( - ) Da RECEITA que ingressou vinculada ao Ensino Médio {sub-função 362), no valor de RS 

257.364,77, deverá ser deduzida a despesa realizada com recursos de transferências 

voluntárias. Isso ocorre porque esse valor já foi descontado do gasto com educação, uma vez 

que está incluído na linha da sub-função 362, evitando, assim, a duplicidade de dedução. 

Total da Despesa e/ Rec. Transf. Voluntária 

UNICIPAL 

ValorR$ 

17.797,42 

630.037,10 

16.700,00 

2.554.006,86 

27.474,65 

348,74 

34.361.062,37 

3.547.273,90 

5.456,10 

9.417.467,54 

681.363,90 

28.115,26 

º·ºº 
51.287.103,84 

12.821. 775,96 

17.818.540,57 

Valor R$ 

33.840.146,76 

355.018,50 

5.945,37 

257.364,77 

0,00 

283.790,00 

2.924.787,55 

17.818.540,57 

12.904.737,00 

25,16% 

82.961,04 

257.364,77 

2.924. 787 ,55 



Prefeitura Municipal de ltapiúna 
Período: Janeiro a Dezembro/ 2024 

Controle e Acompanhamento da Receita e Despesa do Fundeb - VAAT 

Exercido 2024 

Receita do Fundeb - VAAT % ValorR$ 

Transferênda do Fundeb - VAAT 4.870.689,89 

Mínimo de 70% - Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70,00% 3.409.482,92 

Máximo de 300A. -Ma~o e Desenvolvimento 30,00% 1.461.206,97 

Mínimo de 47,62% - Aplicação na Educação Infantil 47,62% 2.319.422,53 

Mínimo de 15,00% - Aplicação em Investimentos 15,00% 730.603,48 

Despesas Fundeb-VAAT ºlo ValorR$ 

Despesas Liquidada com Educação Infantil 

Transf. do FUNDEB 47,62% - Comple. União VAAT 
{ Subfunc.o 365 

Fonte: 1542 e 1542107 48,88% 2.380.683,19 

Defict / superavit de Aplicação 61.260,66 

Despesas Liquidada com Investimento 

Transf. do RJNDEB 15,00% - Comple. União VMT 
{ func. 12 

fcrtte: 1542 
Elemento:U* 

16,34% 795.836,78 

Defict r ~peravit de Aplicação 65.233,30 

/') 
;/MUNICIPAL PREFI m: 

\ 



:ai w 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

Dos Profissionais da Educação - Fundeb 

Exercício 2024 

Receitas Fundeb Valor R$ 

Transferência do Fundeb 14.981.093,45 

Complementação do Fundeb- VAAT 4.870.689,89 

Complementação do Fundeb -VAAF 6.865.448,90 

Complementação do Fundeb- VAAR 0,00 

Rendimentos de Aplicação Financeiras 42.770,26 

Total Receita - Fundeb 26.760.002,50 

(-)Complementação do Fundeb-VAAR 0,00 

Total a Aplicar 26.760.002,50 

Mínimo de 70% - Valorização do Profissionais da Educação Básica 18.732.001,75 

Máximo de 30% - Manutenção e Desenvolvimento 8.028.000,75 

Despesas Fundeb Valor R$ 

Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 15.905.884,52 

Encargos Sociais 3.147.667,79 

Sub-Total Despesas 19.053.552,31 

Percentual Aplicado % 71,20% 

SUPERÁVIT/DÉFICIT DE APLICAÇÃO 321.550,56 

Manutenção e desenvolvimento do Ensino - 30% 7.706.450,19 

Sub-Total Despesas - 30% 28,80% 

Despesa Liquida a Pagar 82.742,69 

Saldo Financeiro Fundeb 82.742,69 

SALDO FINANCEIRO LIVRE DE DESPESA EMPENHADA 0,00 

'"'~ MUNICIPAl 



ceará 
Governo Municipal de Itapiúna 
Fundo Municipal de Efocação 
Proj/Ativ. 2.024 

DOTAÇÃO 

06 01. 

DOC.CAIXA EMPENHO 

12 362 0017 l.024 Desenvolvimento do Ensino Méfü - FME 
l.l.90.39.00 outros serv. de tm. pessoa jurídica 
3.3.90.l9.99 outros serviços de terceiros - PJ 

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/2014 a ll/12/2024 

SUBEMP, CÓD, f!NANC CH/REF /TL 

1100000000 Recursos não vinculados de impostos 
01/04/2024 LESSA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕE 01040025 020101l8 est 01040008 SEC EDUCAC RRl 
11/01/2024 LESSA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕE 11070197 020101l8 est 11070168 SEC EDUCA( 
11/01/2014 LESSA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕE 11010198 02010138 est 11010169 SEC EDUCAC Rj 
11/01/2014 LESSA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÓE 11010239 02010138 est 11010206 SEC EDUCA( R 

TOTAL FONTE RECURSO (1100000000), .RI 
1171000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

04/03/2024 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 04030014 04030001 ord TRANSPORTE RI 
01/04/2014 LESSA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕE 01040024 01020019 est 01040007 TRANSPORTE RI 

TOTAL FONTE RECURSO (1111000000) .. RI 
TOTAL SUBELEMENTO (J.3.90.39.99) ....... RI 
TOTAL CLASSIF. ECONOMICA (l. UO. 39.00) .RI 

TOTAL PROJ/ATIV ................... RI 

TOTAL GERAL DE PAGANENTOS ... R! 

TOTAL GERAL DE PAGAMENTO DA UG (FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOl POR FONTE DE RECURSOS 
llOOOOOOOO-Recursos não vinculados de inpostos .......... Rl 
1171000000-Transferêncí a de convêni o-Estado/Educaçã .. ,, . RI 

Página: 0001 

VALOR 

26.271,99 
8.804,40 

29. 184 48 
10rno: 11 
172.631,04 

988,90 
83.740,83 
84. 729 73 

217' 364: 77 
217.364,77 

211.364,17 

2í1.l64,77 

172.631,04 
84.729,73 



APLICAÇÃO DA SAÚDE - 15°/o 

ARTIGO 5° -XI 



zgl Prefeitura Municipal de ltapiúna 
~ .. ~ ~ Período: Janeiro a Dezembro j 2024 

Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emenda Constitucional nD 29 

Exercício 2024 

Impostos e transferências consideradas para cálculo 

IPTU 

155 

ITBI 

IRRF 

Dívida Atlva Tributária 

Juros, multas e atualização monetária de Impostos e dívida ativa tributária 

Quota parte do FPM 

Quota parte do FPM -tranf. Extraordinárias 

Quota parte do ITR 

Quota parte do ICMS 

Quota parte do IPVA 

Quota parte do IPI 

Cota-Parte da Transf. da Comp. Fin. das Perdas com Arrec. de ICMS- LC 194/2022 

SUB-TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

(-)Quota parte do FPM -tranf. Extraordinárias 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

Valor a aplicar (Art. 77 do ADCT} 15% do TOTAL DOS IMPOSTOS 

Despesas Consideradas como Aplicação 

(+)Gastos com Saúde - Função 10 

(+)Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e liquidados no Atual 

(-)Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício, relativos a Saúde 

{-)Inativos e Pensionistas 

{-) SeNiços de limpeza e tratamento de resíduos sólidos 

(-)Assistência médica e odontológica a seNidores 

(-)Saneamento básico (exceto para controle de vetores) 

{-)Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 

(=)VALOR APLICADO 

Percentual Aplicado% 

~"""'ª'~ 
SUPERÁVIT/DÉFICIT DE APLICAÇÃO 

ValorR$ 

17.797,42 

630.037,10 

16.700,00 

2.554.006,86 

27.474,65 

348,74 

34.361.062,37 

3.547.273,90 

5.456,10 

9.417.467,54 

681.363,90 

28.115,26 

0,00 

51.287.103,84 

3.547.273,90 

47.739.829,94 

7.160.974,49 

Valor R$ 

28.979.800,07 

373.251,87 

200.456,48 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12.178.937,48 

16.973.657,98 

35,55% 

9.812.683,49 



RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

INSCRITOS 
PAGOS 

CANCELADOS 

ARTIGO 5° - XII 



ceará 
Governo Muni ci pa l de Itapi úna 
Consolidado 

DOTA(ÃO EMPENHO 

RELA(ÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS rnscmos 
NO EXERCÍCIO DE 1014 

VALOR EMPENHO CREDOR 

06 01. Fundo Muni ci pa l de Educa!áo 
11l61001l1.010Manutençãoe ualificaçãodoEnsinoFundamental 

l.l.90.l9.00 Outros serv. e terc. pessoa jurídica 

Página: ooo: 

VALOR A PAGAR (RI) 

llíOOOOOOO Transferência do Salário-Educação 
11;01;101411010001 gloR! lí.m,11 V & R COMÉRCIO E SERVJ(OS DE EQUIPAMENTOS E 

TOTAL CLASSJF .. 
í.94í,l1 
U4í,l7 

07 01. Fundo Municipal de saúde 
10 111 0001 1.041 Gestão e Manutenção das Atividades Admin istrativa do Fundo Municipal de Saúde 

l.l. 90.l9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
lí00100100 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

11/07/rn24 12070006 glo R! 28.W,86 V & R COMÉRCIO E SERVJ(OS DE EQUIPAmTOS E Lm,61 
TOTAL CLASSIF.. !.409,61 

07 01. Fundo Municipal de Saúde · 
10 lOl 0009 2.044 Manut. das Atividades da Atenção Primári a à saúde 

l.l. 90.l9.00 Outros serv. de terc. pessoa iuridica 
lí00100100 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

01/08/2024 01080017 est R! 4l9.lll,47 RM CLEMENTE CÂNDIDO ME 

08 01. secretaria do Trabalho e Assistência soe 
08 111 00011.0íO Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

l.l.90.19.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 

TOTAL CLASSJF .. 
191.046,1\ 
191.046' iQ 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
11/07/1014 11070007 glo Rl 14.m,oo V & R COMÉRCIO E SERVJ(OS DE EQUIPAMENTOS E í.701,80 

TOTAL CLASSJF.. í.rnl,81 

09 01. Secretaria de obras, Infraestrutura e co 
04 111 00011.011 Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria de Obras, Infraestrutura e cont. urbano 

l.l. 90.l9.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 
líOOOOOOOO Recursos não vincula dos de impostos 

11/07/1014 11070008 glo Rl 10.691,71 V & R COMÉRCIO E SERVI(OS DE EQUIPAMENTOS E 4.171,10 
TOTAL CLASSJF.. 4.211,10 

10 01. Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 
18 111 00011.080 Gestão e Manut. das Atividades Adm. das ecretaria de Defesa do Meio Ambiente 

l.l.90.l9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

11/07/1014 11070009 glo R! l.164,11 V & R COMÉRCIO E SERVI(OS OE EQUIPAMENTOS E 1.411,70 
TOTAL CLASSJF.. 1.411,70 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
contador 



Ceará 
Governo Municipal de Itapiúna 
Consolidado 

DOTAÇÃO EMPENHO 

01 01. Gabinete do Prefeito 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCICIO DE 1014 

VALOR EMPENHO CREDOR 

04 111 00011.004 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do Prefeito 
l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
01/01/1014 010100l1 est RI J00.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO . AGENTES POLJTJCOS 
09/11/1014 0!1100]8 ord Rl 1.0]8,40 FOLHA DE PAGAMENTO 

TOTAL CLASSIF .. 
l.1.91.ll.OO obrigações patronais 

líOOOOOOOORecursosnãovinculadosdeimpostos 
01/01/1014 010100l4 est RI 4í.000,00 FUNDO DE PREYIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

J.l. 90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

01/01/1014 01010111 glo Rl 11.400,00 CICERO ARCELINO OE LIMA 

l. l.90. J9. 00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL CLASS!f .. 

TOTAL CLASSIF .. 

01/01/1014 01010181 est RI 
Ol/01/1014 OJOlOOll glo RI 

í.000,00 
U00,00 

14.400,00 
l.164,lí 

ENEL COMPANHIA ENERGETICA 00 CEARA 
MARCELO NEGREIROS· ME 

Ol/01/1014 OJOJOOll g lo RI 
11/01 /1014 12070001 g lo Rl 

1S PRODUÇQES, EVENTOS, SERVIÇOS DE ORGANIZA\ 
V & R COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E 

0101. Gabinete do Prefeito 
04 111 0008 1.00í Ações de cooperação Técnica e Finan. c/ Entes Públicos e Privados 

J.l.í0.41.00 contribuições 

TOTAL CLASSIF., 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
01/01/1014 0101044í glo Rl 14.840,00 ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO CEARA 

OJ OI. Procurado ri a Geral do Municíiio 
04 111 00011.009 Gestão e Manutençao da Procuradoria Gera l do Município 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

TOTAL CLASSIF .. 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
01/01/1014 010100Jí est Rl 84.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO. VENCIMEiTOS E SALÁRIOS 
01/10/1014 01100017 est RI 11.m ,ll FOLHA DE PAGAMENTO . AGENTES POLJTJCOS 

OJ OI. Procuradoria Geral do Município 
18 84600001.010 cumprimento de Sentenças Judiciais 

l. J.9UJ.OO Sentenças judiciais 
líOOOOOOOO Recursos nao vinculados de impostos 

ll/10/1014 JllOOOOJ ord Rl l. 906,00 ROMULO MARTINS DE MEDEIROS 

04 OI. Secretaria de Administração 
04 111 00011.011 Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria de Administração 

J.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

01/01/1014 010101íí est Rl 400.000,00 

CONASP CONTABILIOADE ASSESSORIA E PRO( 
Contador 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

VALOR A PAGAR (Rí) 

lU00,00 
1.0l8,0 

16.4]8,40 

9B,í1 
91!,íl 

11. 400,00 
11.m,co 

l41,1í 
U00,00 
1.400,00 
1.41í,10 
í.111,9í 

4.H0,00 
4.140,00 

11.8ll,l1 
J.8]1 ,]\ 

14.66í,61 

J.906,00 
l.906,00 



Ceará 
Governo Municipal de Itapiúna 
Consolidado 

DOTA(ÃO EMPENHO 

RELA(ÃO OE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOH 

VALOR EMPENHO CREDOR 

Página: 0001 

VALOR A PAGAR (Rl) 

l.1.91.ll.OO Obri gaçóes patronais 
TOTAL CLASS!f.. 1!.210,ll 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
01/01/1014 01010119 est RI Jl0.000,00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

TOTAL CLASS!f .. 
J.J.90.lO.OO Material de consumo 

1100000000 Recursos não vinculados de impostos 
01/04/1014 01040001 est Rl 2.810,00 JOSE A M DA SILVA 

l.UO.l6.000utrosserv.deterceirospessoafísica 
TOTAL CLASS!f .. 

1100000000 Recursos não vinculados de impostos 
01/01/1014 0101orn glo Rl 11.000,00 LISANDRA ALVES BESERRA 
01/01/1014 01010119 glo Rl 9.000,00 CÍCERO DE OLIVEIRA RAULINO 

J.J.90.19.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

OJ/01/1014 Ol010008 glo RI 
OJ/01/1014 Ol01001J glo R 
Ol/01/1014 01010010 glo R 
Ol/OJ/1014 010]0044 glo Rl 
22/0l/1014 11010006 glo Rl 
01/04/2014 01040011 g lo Rl 
01/01/1014 010í00B glo Rl 
11/01/101411010001 glo Rl 

16.0!0,00 
11.600,00 
1.m,00 

11.000,00 
10.000,00 
16.110,00 
11.100,00 
lí.l91,H 

OI 01. Secretaria de Finanças. 
04 111 00011.014 Gestão e Manut. das Ativ. da secretaria de Finanças 

J.U0.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

01/09/1014 01090018 est Rl 10.110,00 

J.UO.lUoutrosserv.deterc.pessoajurídica 
1100000000 Recursos não vinculados de impostos 

Ol/01/1014 01010004 glo Rl 16.080,00 
Ol/01/1014 01010011 glo Rl 4.100,00 
01/04/1014 010400]6 glo Rl 11.744,00 
01/01/1014 010í0010 glo Rl lU0,00 
11/01/1014 11070001 glo Rl 10.091,71 
11/10/1014 1í100004 ord Rl l00,00 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
11111 00011.018 Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d e Educação 

J.J. 90.l6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

TOTAL CLASS!f .. 

PROCEDAM PROCESSAMENTOS DE DADOS MUNICIPAIS 
MARCELO NEGREIROS · ME 
MARCELO NEGREIROS· ME 
LOUREIRO, FROTA, DANTAS & OTOCH ADVOGADOS AS 
GERALDO PINHEIRO · SOCIEDADE INDIVIIDUAL DE 
AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTDA · EPP 
ASSES! BRASIL L TOA 
V & R COMÉRCIO E SERVI(DS DE EQUIPAMENTOS E 

TOTAL CLASSIF .. 

FOLHA DE PAGAMENTO · AGENTES POLITICOS 
TOTAL CLASSIF .. 

PROCEDAM PROCESSAMENTOS DE DADOS MUNICIPAIS 
MARCELO NEGREIROS· ME 
AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTDA · EPP 
AIS ESI BRASIL LTDA 
V & R COMÉRCIO E SERVI(OS DE EQUIPAMENTOS E 
MARCELO NEGREIROS · ME 

TOTAL CLASSIF .. 

lí00100100 Receita de Imposto e Trans. • Educação 
01/01/1014 01010117 glo Rl 1.100,00 FRANCISCO NEUTDN OS SANTOS 
01/01/1014 01010118 glo Rl 14.400,00 ALEX VIANA DE SO SA 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PRO( 
contador 

8.461,89 
8.461,89 

l41,0G 
l41,0J 

J.000,00 
9.000,00 

11.000,00 

1.l40,00 
4.100,00 
1.640,00 
í.100,00 

11.000,00 
11.i00,00 
8.400,0) 
1. m, 11 

íl.111,11 

6.116,00 
6.116,00 

l.]40,00 
1.400,GO 
í.664,00 
J.600,00 
1.ll8,lí 

lOO,OJ 
14.W,íí 

7.100,00 
1.100,00 



Ceará 
Governo Municipal de Itapiúna 
consolidado 

DOTAÇÃO EMPENHO 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 1024 

VALOR EMPENHO CREDOR 

l.l.90.lU outros serv. de terc. pessoa jurídica 
TOTAL CLASS!F .. 

lí00100100 Receita de riposto e Trans. - Educação 
01/01/1024 0101044l est Rl l.000,00 
Ol/01/1014 Ol010011 glo Rl lb.l!0,00 

SISAR - SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURA 
MARCELO NEGREIROS-ME 
MARCELO NEGREIROS - ME Ol/01/1014 Ol010011 glo Rl 7.910,00 

Ol/Ol/1014 010l0041 glo Rl 11.000,00 
01/04/1014 0104001b glo Rl ll.170,00 
01/01/101401010011 gloRl lU00,00 

LOUREIRO, FROTA, DANTAS & OTOCH ADVOGADOS AS 
AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTDA - EPP 
AL TERNAT!VA CONSULTO RIA E PROJETOS E!REL! -

TOTAL CLASSIF .. 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
11 l61 OOll 2.010 Manutenção e Qualificação do Ensino Fund amtal 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
lí00100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

01/12/1014 01120011 est Rl 2í.W,68 FOLHA DE PAGAMENTO - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
TOTAL CLASS!F .. 

l.1.90.!l.OO o~rigações patronais 
1100100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

21/12/2014 21120021 est Rl 16.164,20 
l0/11/2024 l0120006 est Rl 1.lll,11 

l.1.90.91.00 Sentenças judiciais 

!.H.S.S 
!.N.S.S 

lí00100100 Receita de riposto e Trans. - Educação 
28/08/2014 18080001 est Rl 4.m,89 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORAR!O 
28/08/1014 18080002 est R 10.461,99 FOLHA DE PAGAMENTO 

l.1.91.!l.OO obrigações patronais 

TOTAL CLASS!F., 

TOTAL CLASSlf .. 

1100100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
01/01/1014 01010141 est Rl 79.000,00 FUNDO DE PREV!DENC!A SOCIAL DO MUN!C!P!O DE 
01/11/1014 01110018 est Rl 1.íbi,91 FUNDO DE PREV!OENC!A SOCIAL DO MUH!C!PIO DE 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0014 1.0ll Manutenção do Programa de Transporte Escolar - PHATE 

l.l.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
líllOOOOOO Transferência de recursos do PHATE 

TOTAL CLASSIF .. 

04/11/1014 04110001 ord Rl 110,00 7SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA 

06 01. FUNDEB 
11 361 OO!l 1.0l1 Remuneração dos Prof. do Magistério da R ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 

l.1.90.!l.OO Obrigações patronais 

TOTAL CLASSlf .. 

VALOR A PAGAR (Rl) 

8.400,0ri 

116,íl 
1.m,00 

660,0G 
10. 400, o~ 
4.!lo,oa 
í.400,0J 

22.2ll,íl 

18.0íí,80 
18.0íí,80 

16.164,10 
1.lll,11 

11.m,ll 

U78,89 
20.4il,B 
11.140,8\ 

l.801,&l 
2.íbi,91 
6.l74,n 

m,oo 
210,0~ 

1140107000 Transferênms do FUNOEB - Impostos 10 % 
l0/11/1014 io110001 est Rl 81. m, 69 I.H. s.s 82. 741, 69 

TOTAL CLASSlf.. 81.741,61 



Ceará 
Governo Muni ci pa l de Itapi úna 
consolidado 

RELAÇÃO OE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO OE lOH 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

09/11/1014 091l007l est Rl 1.!16,00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO - BOLSISTAS 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
1100100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

09/12/101409120010 estRl 1.180,00 
09/12/1014 09120110 est Rl 41.649,ll 
09/12/2014 09110111 est Rl ll.llí,11 

l.1.91.ll.OO O~rigações patronais 

TOTAL CLASSIF,, 

FOLHA DE PAGAMENTO - AGENTES POLITICOS 
FOLHA DE PAGAMENTO 
FOLHA DE PAGAMENTO - ADICIONAIS, VANTAGENS E 

TOTAL CLASSIF .. 

ll00100100 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
09/ll/l0l4 09110101 est Rl 8.841,l9 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN!CIPIO DE 

TOTAL CLASSIF .. 
l. l.90.lO.OO Material de consumo 

1100100200 Receita de Imposto e Trans. -saúde 
04/01/2014 0401000l est Rl 
Ol/09/1014 01090081 ord Rl 

ll.ll0,00 JOSE A M DA SILVA 
186,16 MARCELO NEGREIROS - ME 

11/09/1014 !109000l ord RI 
11/09/l0l4 11090004 ord Rj 

óll, 70 KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
1. l2I, 10 KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 

ll/10/101411100001 ordR 664,19 MARCELO NEGREIROS-ME 

l.l.90.l6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1100100100 Receita de 11posto e Trans. - saúde 

Ol/01/l0l40l0101l0 gloRl li.00000 
0110111014 0101om glo Rl 14.ooo;oo 
01/08/1014 010800l8 g lo Rl 8 .400,00 

l.l.90.l9.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 
1100100100 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

01/01/1014 01010081 glo Rl llO. 911,04 
Ol/01/1014 01010091 glo Rl ll.960,00 
01/01/1014 010101í0 glo Rl 46.100,88 
01/01/1014 01010)18 glo R 16.000,00 
Ol/01/1014 Ol010018 glo RI 1.910 00 
Ol/Ol/1014 oio10011 glo R 10.800:00 
Ol/01/1014 Ol0100l4 glo R 14.400,00 
01/0l/1014 010)0046 glo Rl ll.000,00 
Ol/Ol/1014 010l0049 glo Rl l6.000,00 
ll/Ol/l0l4 1l0l0001 glo Rl í0.000,00 
Ol/04/l014 0104ooi1 glo Rj ll.m,oo 

mmm: mmii i~: :i iun:ii 
01/01/1014 01010011 est Rl lí.9ll,OO 
01/10/1014 01100019 est Rl 41.811,81 
01/ll/l0l4 01110010 ord Rj 10.941,íO 
11/11/1014 llllOOOl ord R 11.600,ll 
ll/11/1014 llWOOl est Rj ll.914,61 
09/11/1014 091100l6 ord R 1.80114 
ll/ll/2014 llllOOOl ord Rl 9.m:l4 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PRO( 
contador 

TANJA MARIA FREITAS MATOS 
GERMANA RODRIGUES PEREIRA 
JOSE ADAUTO FERNANDES SILVA 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL ClASSIF .. 

LESSA LOCAÇÕES E CONmU(ÕES LTDA 
TF LOCAÇÕE$ E CONSTRU(ÕE$ PINHEIRO LTDA 
DR SOFTWARE SERVIÇOS ÉIRELI 
ÂMBITO PÚBLICO AS$ESSORIA EM LICITAÇÕES GEST 
MARCELO NEGREIROS - ME 
LAYOUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMEN 
lS PRODUÇÕES, EVENTOS, SERVIÇOS DE ORGANIZA( 
LOUREIRO, FROTA, QANTAS & OTÓCH ADVOGADOS A$ 
DIOCESE DE QUIXADA 
GERALDO PINHEIRO - SOCIEDADE INDIVIIDUAL DE 
AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTOA - EPP 
ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI -
1SERV GEST~O DE BENEFjCIOS LTDA 
1SERV GEST~O DE BENEF!CIOS LTDA 
1SERV GESTAO DE BENEFICIOS L TDA 
)SERY GESTiO DE BENEFjCIOS LTDA 
1SERV GESTAO DE BENEFICIOS L TDA 
1SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTOA / 
DR SOFTWARÇ S~RVIÇ S PRELI .1 

1SERV GESTAO DE B EFICIOS LTD 

e 

Página : O O Oi 

VALOR A PAGAR (Rl) 

494,00 
988,00 

l.Ol6,0ú 
41.649,ll 
ll. 1lí, 11 
1UlUi 

8.84í,ll 
8.841,l9 

1.026,00 
1!6,H 
611,10 

1.Jll,11) 
664' 1 ~ 

4.líí,Oí 

ll.000,00 
8.000,00 
1.600,00 

ll.600,00 

19.m,oo 
l.lll,81 
8.091,E 
1.600,00 
1.640,00 
uoo,ou 
l.400,00 

10.400,00 
ll.000,00 
1.000,00 

11.ll8,00 
9.600,0j 

16.699,11 
l.618,lO 

14. 901, l1 
10.rn,10 
11.600,11 
ll.8l8,81 
1.801,H 
9.ííl,H 



Ceará 
Governo Municipal de Itapiúna 
Consolidado 

RELAíÃO OE REITOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 1014 

DOTAíÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

19/11/10141911000l ord Rl 
ll/11/1014 1l110009 ord Rl 
ll/11/1014 1l110010 ord Rl 

1.081,86 DR SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI 
7 .90l ,l0 7SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA 
í.618, 91 1SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 
l.l.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas fisicas 

1100100100 Receita de Imposto e Trans, - Saúde 
01/01 /1014 01010019 glo Rl 
01/01/1014 01010010 glo Rl 
01/07/1014 01070011 g lo Rl 
01/07/1014 0101001] glo Rl 
01/08/1014 0108001! glo Rl 

9.000,00 MARIA EONEIDE MESQUITA DA SILVA 
9.000,00 ERIKA SUYANE FREIRE SILVA 
9, 000, 00 IGOR AUGUSTO LEITE BEZERRA 
9.000,00 KAMILLA DO REGO CHAVES 
7 .íOO ,00 FELISBERTO CLEMENTINO FERREIRA FILHO 

TOTAL CLASSIF .. 

07 01. Fundo Municipal de saúde 
10 lOl 0009 1.044 Manut. das Atividades da Atenção Primári a à saúde 

l.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
Jí00100100 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

09/11/1011 09110110 est Rl BU74,74 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1100100100 Receita de 11posto e rrans. - saúde 

09/11/1014 09110101 est Rl 104.119,86 
09/11/1014 0!110101 est Rl 4U49,ll 
09/11/1014 09110114 est R l!I ,69 
09/11/1014 0911011í est Rl 1.í49,90 

l.1.91.ll.OO o~rigações patronais 

FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO 
TOTAL CLASSIF .. 

FOLHA DE PAGAMENTO - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
FOLHA DE PAGAMENTO - ADICIONAIS, VANTAGENS E 
FOLHA DE PAGAMENTO - ADICIONAIS, VANTAGENS E 
FOLHA OE PAGAMENTO 

TOTAL CLASSIF .. 

ll00100100 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
09/11/1014 09110100 est Rl 41.180,90 FUNDO DE PREVIDENC!A SOCIAL DO MUNICIPIO OE 

TOTAL CLASSIF .. 
l.l.90.lO.OO Material de consumo 

H00000000 Transferência SUi-Bloco de manutenção 
04/01/1014 0401001l est Rl 6.000,00 JOSÉ ADHAILTON DA ROCHA SILVA - ME 

l.l.90.lUO Outros serv. de terc. pessoa juridica 
Jí00100100 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

01/10/1011 01100010 est Rl 
01/10/1014 01100006 est Rl 
09/11/1014 091100!8 ord Rl 
ll/11/1014 lll10001 ord Rl 

16.988,08 
í.910,00 

10.911,41 
19.116,91 

TOTAL CLASSIF .. 

lSERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA 
GRAFICA VERDES MARES LIDA 
DR SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI 
lSERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 

01 OI. Fundo Municipal de saúde 
10 l01 0010 1.046 Manut. das Atividades da Atenção secundá ria em saúde 

l.1. 90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
lí00100100 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

09/11/1014 09110106 est Rl í8.0l1,0l 
09/11/1014 0911010l est Rl 4í.810,48 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PRO( 
contador 

Página: 0001 

VALOR A PAGAR (RI) 

1.081,8\ 
7.90l,J1 
í.618,9i 

181.l40,0I 

4.í00,00 
4.íOO,OJ 
4.íOO,OJ 
U00,00 uoo, o~ 

11. íOO, 0·1 

164.líí,84 
164.Jíí,8J 

104.119,Sí 
46. 649, l1 

l9í,bl 
1.149,9C 

líl.114, 7~ 

47.180,90 
41.180,9) 

6 .6íl,9J, 
í.910,ílO 
10.m.~1 
19.116,9i 
4l.040,1í 

í8.0l1,0l 
4í.810' ~l 



Ceará 
Governo Municipal de Itapi úna 
Consolidado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 1014 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

09/11/1014 09110108 est Rl 
09/11/1014 09120109 est Rl 

6.W,4l FOLHA DE PAGAMENTO· VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
U11,í8 FOLHA DE PAGAMENTO· ADICIONAIS, VANTAGENS E 

11/11/1014 11110016 ord Rl 6, ll9, 88 FOLHA DE PAGAMENTO 
TOTAL CLASSIF .. 

l.1.91.lJ.OO Obrigações patronais 
1100100100 Receita de Imposto e Trans. • Saúde 

09/11/2024 09120099 est Rl 
09/12/2014 0911010l est Rl 

lí.016,lí FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNIC!PIO DE 
16.114 ,11 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

21/12/1014 11110010 ord Rl 1.902, 60 FUNDO DE PR EVIDENCIA SOCIAL DO MUNJCIPJO DE 
TOTAL CLASSIF .. 

l.l.í0.8í.OO Trans. por meio de contrato de gestão 
lí00100100 Receita de Imposto e Trans. ·Saúde 

ll/11/1014 ll120001 ord Rl 141.l11,81 INSTITUTO ROSA BRANCA 
TOTAL CLASSIF .. 

l.l.90.l9.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 
1100100100 Receita de Imposto e Trans. · Saúde 

11/10/1014 11100010 ord Rl l8.í41,6l 1SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA 

07 01. Fundo Municipal de Saúde 
10 l04 00111.049 Manutenção das Atividades de Vigilância em saúde 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
lí00100100 Receita de riposto e Trans. · saúde 

01/11/2014 Olll0066 est Rl l1.4H,21 
01/11/2014 01110061 est Rl 1Ul6,4l 
09/11/1014 091100l1 est Rl 1.100,00 
09/11/1014 09120111 est Rj 48.008,00 
09/12/2024 0912011l est R 14.181,40 

TOTAL CLASSIF .. 

FOLHA DE PAGAMENTO · VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
FOLHA DE PAGAMENTO · ADICIONAIS, VANTAGENS E 
FOLHA DE PAGAMENTO · ADICIONAIS, VANTAGENS E 
FOLHA DE PAGAMENTO · VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
FOLHA DE PAGAMENTO· ADICIONAIS, VANTAGENS E 

TOTAL CLASSIF .. 
1004000000 Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

09/12/2014 09120087 ord Rl 41.111 08 FOLHA DE PAGAMENTO . ADICIONAIS, VANTAGENS E 
09/12/1024 09120088 ord Rl 12.0lí:84 FOLHA DE PAGAMENTO . ADICIONAIS, VANTAGENS E 

TOTAL CLASSIF .. 
l.1.91.ll.OO Obrigações patronais 

lí00100100 Receita de Jlposto e Trans. · Saúde 
09/12/2024 09W!Ol ord Rl l0.ó!S,8í FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPJO DE 

TOTAL CLASSIF,, 
1600000000 Transferência SUHloco de manutenção 

09/12/2024 09120089 ord Rl 14.ííl,l6 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

08 01. Secretaria do Trabalho e Assistência Soe 
08 112 00011.0íO Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

01/01/1024 02010120 est Rj 61.160,00 
02/01/1014 02010l64 est R l60.000,00 
01/01/2014 01010l66 est Rl 100.000,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
contador 

TOTAL CLASSIF .. 

Página: 0001 

VALOR A PAGAR (RI) 

6.918,4l 
4.611,í\ 
6. ll9,8ô 

111.19],40 

lí.016, 1\ 
16 .114,11 
1.901,60 

4l.IOJ,lí 

141.112,81 
142.lí2,il 

l8.í09,08 
l8.í09,0! 

141, 00 
1. 911, 00 

ll0,0) 
48. 008, o~ 
í!.181,41 

10U4í,O 

41.111,03 
11.0lí' 8~ 
íl.146, 91 

JO. 698, 8í 
JO.m,8í 

14.ííl, lo 
14.líl,ló 

6.116,00 
2Ul6,0J 
9.l22,4! 



Ceará 
Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 
conso 1 i daao 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 1014 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

TOTAL CLASm .. 
l.1.91.ll.OO ocrigações patronais 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
01/01/1014 01010111 est Rl 110.000,00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO OE 

TOTAL CLASSIF .. 
l.l. 90.l9.00 Outros serv. de terc. pessoa juridi ca 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
01/01/1014 01010091 glo Rl 
Ol/01/1014 Ol010019 glo Rl 
Ol/01/1014 Ol0100l8 glo Rl 
11/0l/1014110l0004 glo Rl 
01/04/1014 01040001 ord Rl 
01/04/1014 OlOIOOOl ord Rl 
01/0í/1014 01010011 glo Rl 

08 01. Secretaria do Tracafü e Assistência soe 

78.100,00 
l.920,00 

14. 400 ,00 
íO .000 ,00 

117 ,01 
108,8l 

10.000,00 

TF LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES PINHEIRO LTDA 
MARCELO NEGREIROS· ME 
1S PRODUÇÕES, EVENTOS, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇ 
GERALDO PINHEIRO • SOCIEDADE INDIVIIDUAL DE 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL 
ALTERNATIVA CONSULTO RIA E PROJETOS EIRELI · 

TOTAL CLASSIF .. 

08 14l 0010 1.0í4 Manutenção do Conselno TUtelar 
l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

llOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
01/01/1014 01010l70 est Rl 110.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO. REMUNERAÇÕES 
01/01/2014 01010lil est Rl í0.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO. FERIAS 

TOTAL CLASSIF .. 

08 02. Fundo Municipal de Assistência Social 
08 244 00l8 l.06l Concessão de Benefícios Eventuais 

J.l.90.l1.00 Material, cem ou serv. p/ dist. gratuita 
líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

ll/04/1024 1204000l ord Rl 21.4l4,í0 BMK·AP EMPREENDIMENTOS EIRELI 
TOTAL CLASSJF .. 

09 01. Secretaria de Ocras, Infraestrutura e Co 
04 122 0001 l.011 Gestão e Manut. das Ativ. da Secretaria de Deras, Infraestrutura e Cont. urcano 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
llOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

01/01/1024 OlOlOHJ est Rl 62.160,00 
Ol/01/1024 Ol010l4í est Rl lí0.000,00 
Ol/01/1014 01010l46 est Rl 10. 400 ,00 
01/01/2014 01010l47 est Rl 18.000,00 
01/01/2014 01010l48 est Rl 110.000,00 

J.1.91.ll.OO ocrigações patronais 

FOLHA DE PAGAMENTO · AGENTES POLITICOS 
FOLHA DE PAGAMENTO · VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
FOLHA DE PAGAMENTO · REMUNERAÇÕES 
FOLHA DE PAGAMENTO • SUBSIDIO$ 
FOLHA DE PAGAMENTO • ADICIONAIS, VANTAGENS E 

TOTAL CLASm .. 

líOOOOOOOO Recursos não vi ncu 1 a dos de impostos 
01/01/1024 02010161 est Rl 190.000,00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

l.l. 90 .l6 .00 Outros serv. de terceiros pessoa fi si ca 
líOOOOOOOO Recursos não vi ncu 1 a dos de impostos 

01/09/1014 01090110 glo Rl 1.íll,10 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
contador 

TOTAL CLASSIF .• 

Página: 0010 

VALOR A PAGAR (Rl) 

U7í,8l 
9.ílí,8] 

1.018,00 
660,00 

1.400,0ú 
10. 000 ,oc 

117' 01 
108,81 

í.000,00 
19.lOJ,8i 

7.811,00 
í.108,00 

ll.010,0G 

10.000,lO 
10. 000 ,)1) 

í.180,0•) 
17. l09 '6i 
1.161,00 
1.íOO,CO 

14.911,7! 
íO. l06, 4Q 

11. lll, íí 
11. lll, li 

l.íll, 10 



Ceará 
Governo Municipal de Itapiúna 
Consolidado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 1014 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

l.l. 90.l9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

01/01/2014 01010190 est Rl 
Ol/01/1014 OlOlOOll glo Rl 
11/0l/1014110l000l glo Rl 
01/04/2014 010400]) g lo Rl 
01/01/1014 010!0009 est Rl 
01/01/1014 010!002l g lo Rl 
01/10/1014 01100086 est Rl 
11/10/101421100001 ordRl 
01/11/1014 01110021 ord RI 
01/11/2014 01110011 est R 
09/11/2014 091200l0 ord Rl 
16/11/1014 16110001 ord RI 
ll/11/1014 1l110006 ord R 

íO. 000 ,00 
14.400,00 
IU00,00 
14.m,oo 

110.000,00 
11.000,00 
19.141,11 

100,00 
400,00 

14. lll,10 
lU!l ,% 
ll.101,80 
10.019 ,08 

TOTAL CLASSIF .. 

ENEL COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
lS PRODUÇÕES, EVrnTOS, SERVIÇOS OE ORGANIZAÇ 
GERALDO PINHEIRO - SOCIEDADE INDIVI!DUAL OE 
AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTOA - EPP 
1SERV GESTÃO OE BENEFÍCIOS L TOA 
ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI -
JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA TÉCNICA L T 
MARCELO NEGREIROS-ME 
MARCELO NEGREIROS-ME 
JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA TÉCNICA LT 
)SERV GESTÃO OE BENEFÍCIOS LTDA 
1SERY GESTÃO OE BENEFÍCIOS L TOA 
1SERY GESTÃO OE BENEFÍCIOS L TOA 

TOTAL CLASSIF .. 
!110000000Transf.petróleoegás-FEPLei941!/91 

01/10/1014 011000!1 est Rl 19.000,00 1SERV GESTÃO OE BENEFÍCIOS LTDA 

10 01. secretaria de Defesa do Meio Amoiente 
!! 111 00011.080 Gestão e Manut. das Atividades Adm. das ecretaria de Defesa do Meio Amoiente 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

TOTAL CLASSIF .. 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
01/01/1014 01010166 est Rl 61.160,00 FOLHA OE PAGAMENTO - AGENTES POLITICOS 
01/01/1014 01010Jll est Rl 18.000,00 FOLHA OE PAGAMENTO - SUBSIOIOS 
01/01/1014 01010m est Rl 100.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

TOTAL CLASSIF .. 
l.1.91.ll.OO Oorigaçóes patronais 

1100000000 Recursos não vinculados de impostos 
01/01/1014 01010168 est Rl 10.000,00 FUNDO OE PREVIOENCIA SOCIAL 00 MUNICIPIO OE 

l.l. 90. J6. 00 Outros serv. de terceiros pessoa fisi ca 
líOOOOOOOO Recursos não ví ncu 1 a dos de impostos 

01/01/1014 010101]1 glo Rl 11.000,00 JOSE GENIYALOO SANTOS 

11 01. Secretaria de Desenvolvimento Rural 
04 111 00011.08í Gestão e Manut. das Atividades Adm. da secretaria de Desenvolvimento Rural 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1!00000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/01/1014 01010169 est Rl 61.160 ,00 
01/01/1014 01010ll9 est Rl 110.000,00 
09/11/1014 09110081 ord Rl 8.489,68 

l.1.91.!l.OO Oorigaçóes patronais 
1!00000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/01/1014 01010111 est Rl 

CONASP CONTABILIOAOE ASSESSORIA E PROC 
contador 

íl.000,00 

TOTAL CLASSIF, . 

TOTAL CLASSIF .. 

Página : 001! 

VALOR A PAGAR (R!) 

1.lll,10 

11.411,ll 
1.400,00 
1.000,00 

10' 816' 00 
16.086,00 
10.800,00 
19.141,11 

100,0ü 
400,00 

14.Jll,IO 
16.18],% 
ll. 101, 8•i 
10.019,0) 

111.164,ll 

10.191,H 
10.191,ll 

6.116,01) 

1.9í0,00 
1.191' ló 
9.161,í6 

418,8] 
418,8] 

11.000,00 
11.000,00 

6.116,0íl 
í.418,0l 
s.m,6l 

10. 16l, 71 

4' 181111 



Ceará RELA(ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna NO EXERCÍCIO DE 2014 
Consolidado 

DOTA(ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

l.UO.l6.000utrosserv.deterceirospessoafísica 
líOOOOOOOO Recursos não vínculados de ímpostos 

01/01/2014 010101ll glo Rl 16.400,00 
01/01/1014 010101l4 glo R 10.800,00 
Ol/Ol/10140l010009 gloRI 1U44,00 
09/11/1014 09110116 ord R 4, 988,00 
11/11/1014 1111001l ord R 1.800,00 
11/11/1014 11110014 ord Rl 1.816,00 
16/11/1014 16110008 ord Rl 2.lí1,00 

J, l.90. l9 .00 outros serv, de terc. pessoa jurí dí ca 
líOOOOOOOO Recursos não vínculados de impostos 

Ol/01/2014 OlO!OOll glo Rl 14.400,00 
21/01/101411010009 est RI 100.000,00 
01/09/1014 01090076 est R 10 .000 ,00 
H/11/1024 !41!000l ord R 600,00 

JULIETA MARIA RIBEIRO 
JOSETORRESCORREIA 

TOTAL CLASSIF .. 

FRANCISCO WEYBER DE ARAUJO 
ANTONIO ADAIL TON PEREIRA RAQUEL 
ELIVAN CORDEIRO SOARES 
JOIE l!DUINO RODRIGUES 
REGIS WASHINGTON GOMES DA SlLVA 

TOTAL CLASSIF .. 

2S PRODU(Õ~S, EVENTOS, SERVI(OS DE ORGANIZA( 
7SERV GESTAO DE BEfüICIOS L TOA 
7SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS L TOA 
MARCELO NEGREIROS - ME 

TOTAL CLASSIF., 

12 01. secretaria de cultura 
ll 121 00011.090 Gestão e Manutenção Admínístrativa da se cretaría de cultura 

l.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civíl 

Página : 0011 

VALOR A PAGAR (RI) 

4.l!í,il 

8.800,0ú 
10.800,0G 
2.814,00 
4.988,00, 
1.800,0J 
UíUO 
1. íí1' 00 

ll.610,00 

1.400,00 
6.0lUO 
2.801, 70 

600,00 
11.Sll, í0 

líOOOOOOOO Recursos não vínculados de ímpostos 
01/01/2024 01010171 est Rl 61.160,00 FOLHA DE PAGAMENTO - AGENTES POLITICOS U4l,IO 
27/11/1014 17120001 ord Rl 171,íO FOLHA DE PAGAMENTO - AGENTES POLITICOS 171,10 

l.l.90.l6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
TOTAL CLASSIF.. 6.116,00 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de ímpostos 
Ol/06/2024 Ol060007 glo Rl 18.840,00 FRANCISCO UEUDES DE ARAÚJO PEREIRA l.140,0D 

TOTAL CLASSIF.. l.140,0J 

1l 01. secretaria de Esporte 
17 122 0002 2.091 Gestão e Manutenção da secretaria de Es porte 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civíl 
llOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

01/01/2014 02010174 est Rl 61.160,00 FOLHA DE PAGAMENTO - AGENTES POLITICOS 6.116,00 
01/01/2024 0201om est R 18.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO - SUBSIDIOS 1.100,0l 

TOTAL CLASSIF.. 7, 716, Qr, 
l.l.90.l6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
02/01/2024 020102l7 glo Rl l.000,00 ARMANDO PEDRO FERREIRA 1.000,00 
02/01/2024 020102l8 glo Rl 7.200,00 BELIZANTE PEREIRA DE OLIVEIRA U00,00 
Ol/01/1024 OlOlOOlO glo Rl 14.400,00 HENRIQUE ALVES HOLANDA 1.100,00 
Ol/01/1014 0l010040 glo Rl 17.í10,00 JEOVAH JÚNIOR RIBEIRO GON(ALVES 2.910,00 
Ol/01/2014 Ol010042 glo Rl 17.110,00 ALEF ENZO RODRIGUES LIRA 4.l80,00 
ll/11/2024 !ll1000l ord Rl 6.l00,00 FRANCISCO EONALDO DA SILVA MIRANDA 6.lOO,OC 

TOTAL CLASSIF.. 11.800,0~ 
l.l.90,l9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica i~ 

llOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos co J ' /, 
01/01/2014 02010ll7 glo Rl 11.000,00 .ÂMBITO PÚBLI{'),SESSORIA EM c A 'E GE T l.600,0•) 

' 1 
CONAsP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PRoc / "}oAQUIM cLIMENmo FERREIRA ILHO 

Contador iJ Prefeito Municipal 



Ceará 
Governo Municipal de Itapiúna 
Consolidado 

RELA(ÁO DE RESTOS A PA~AR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCICIO DE 1014 Página: OOE 

DOTA(ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (RI) 

Ol/01/1014 Ol0100l1 glo Rl 14.400,00 lS PROOU(ÕES, EVENTOS, SERVl(OS OE ORGANIZA( l.400,00 
TOTAL CLASSIF.. 6 .000 ,00 

14 01. Controladoria Geral do Município 
04 114 0008 l.097 Gestão e Manutenção das Atividades da co ntroladoria Geral do Município 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
!IOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

01/01/1014 02010177 est Rl 62.160,00 FOLHA DE PAGAMENTO • AGENTES POLITJCOS 
01/04/2024 010400l0 est Rl ll.000,00 
01/04/2014 010400ll est Rl 11. 000,00 

FOLHA OE PAGAMENTO • VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
FOLHA DE PAGAMENTO· ADICIONAIS, VANTAGENS E 

TOTAL CLASSJf .. 
l.1.91.ll.OO o~rigações patronais 

JíOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 
01/01/2014 02010179 est Rl 7.000,00 FUNDO DE PREVJOEN[!A SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

l.l.90.l6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
JíOOOOOOOO Recursos não vinculados de impostos 

01/01/1014 020101l9 glo RI U60,00 JOSE GENIVALDO SANTOS 

1í 01. Fundo de Previdência dos servidores Muni 
09 111 00011.098 Gestão e Manutenção do Fundo de Previdên eia dos Servidores Municipais 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas iessoal civil 
1!00111101 RPPS·Previ denci ári o-Execut1 vo 

01/01/1014 010101!1 est RI 61.160,00 FOLHA DE PAGAMrnTO FPSM 
01/04/1014 01040024 est R ll.100,00 FOLHA DE PAGAMENTO FPSM 

l.l. 90. l9.00 outros serv. de terc. pessoa jurí dí ca 
1!00111101 RPPS·Previ dencí ári o·Executi vo 

lIT CONSULTO RIA LTDA 

TOTAL CLASSJf .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSJf .. 

01/01/1014 02010ll0 glo Rl 
01/01/1014 02010lll glo RI 
Ol/01/1024 Ol0100ll glo R 
14/08/2014 14080002 g lo Rl 

11.000,00 
l.600,00 

17' ílO ,00 
27.íOO,OO 

EMPRESA OE TE(NOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVI 
MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSÓCIADOS LTDA 
PÚBLICA ASSESSORIA & CONSULTORIA LTOA • ME 

1101. Fundo de Previdência dos Servidores Muni 
09 272 0000 1.099 concessão de Benefícios Previdenciários 

l.1.90.01.00 Aposentad. , reserva remun. e reformas 
1800111101 RPPHrevi denci árío·Executi vo 

01/09/1014 01090088 est RI 11UO,OO 
09/11/1014 0911009l est RI 716. 711,H 
09/12/102409120094 estR 6.11!,16 

l.1.90.0l.00 Pensões 
1800ll1101 RPPS·Prevídenciário·Executivo 

FOLHA DE PAGAMENTO FPSM 
FOLHA DE PAGAMENTO FPSM 
FOLHA OE PAGAMENTO FPSM 

09/11/1024 09110091 est RI 8l.80l,17 FOLHA DE PAGAMENTO FPSM 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PRO[ 
Contador 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSJf .. 

TOTAL Cl~SSJf .. 

6.216,00 
1.411,00 
J.09l,OO 
8.711,00 

iíl, 11 
m, 1l 

l.110,00 
l. 110 ,00 

í.180,00 
1.í00,0·) 
6.680,0Q 

1.000,0~ 
186,lü 

1.910,00 
11.000,0ü 
lí.106,10 

41.811,11 
116.11U1 

6.119,ló 
70U94,ll 

8l.80l,17 
8l.80l,ll 

l.OH.691,41 



Ceará 
Governo Municipal de rtapiúna 
Consolidado 

RELA(ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO OE lOH 

Resumo por fonte 

FONTE OESCRI(ÃO 

llOOOOOOOO Recursos nào vinculados de impostos 
!IOO!OOIOO Receita de Imposto e Trans. • Educação 
1100100100ReceitadeimpostoeTrans.-Saúde 
1140107000 Transferências do FUNDEB · Impostos 10 % 
!lllOOOOOO Transferência de recursos do PNATE 
1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 
1604000000 Transf. ag. de saúde e comb. às enàemias 
1110000000 Transf. petróleo e gás· FEP Lei 9478/97 
1!00111101 RPPS-Previ denci ária-Executivo 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS),,.,. 

Página: OOE 

TOTAL DAS FONTES 

110 .119 ,64 
91.600,F 

1.110.044,41 
81.141,6) 

170,0; 
14.79l,h 
ll.146, 91 
10.m,1: 

87U8l,9; 

J.014.691,4i 



ceará RESTOI A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS OE PAGAMENTO 
Governo Municipal ce Itapiúna Ol/Ol/rn14 a ll/11/1014 Página: 0001 
consolicaco 

EXERC. EMPENHO CLASS!FICAÍ!O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD. FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

1018 
01080019 09 01. 16 18101011.018 4.U0.11.00 CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA EIRELI ·ME SIC 

Ol/Ol/1014 010l0048 Rl 11.616,74 OBRAS 
Rl 189,81 ISSQN OIOJOOIO 
Rl Hl,ll IRRF OIOlOOll 
Rl 841,40 INSS OIOl0011 

SUBTOTAL .... Rl 14.114,lO 

1019 
mrnm 07 01. 10 m 01811.0l9 l.l.90.l9.00 ASSISTE( COMERCIO E SERVIÇOS DE MATERIAIS m. E HOSP.LTOAME FMI 

ll/01/1014 1l010010 Rl l.100,00 FMS CUSTEI 
SUBTOTAL .... Rl l.100 ,00 

1010 
19040001 09 01. 11111 0068 !.Oll 4.4.90.11.00 SERTÃO CONSTRUlÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA SIC 

H/04/1014 6040001 Rl 1Ull,16 CONS/PORTI 
SUBTOTAL .... Rl 7Ull,16 

1011 
04010111 07 01. 10 111 0014 1.0l8 l. l.90. lUO GON\ALVES • LOCAijÃO CONSTRUÇÃO E ELETRIFICAijÃO EIRELI • ME FMS 

0 /07/1014 04 70144 Rl 8.00 ,00 FMS 

ll01001l 07 01. 10 111 0014 2.0l8 l.l.90.l6.00 CARLOS ATilA PIMENTEL FERNANDES FMS 
14/04/1014 14040071 Rl 1.100,00 FMI 

SUBTOTAL ,, .. R 9.100,00 

1011 
010400l9 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.48.00 FOLHA OE PAGAMENTO FME 

19/01/1014 19010090 Rl U00,00 SEC EDUCAC 
19/02/1014 19010096 Rl 14.000,00 SEC EDUCAC 

0104006l 07 01. 10 lOl 0009 1.041 l.l.90.l9.00 J P SERVIijOS E LOCAlÕES EIRELI FMS 
04/07 /114 04010 00 Rl ll.014,49 FMI 

01060011 10 01. li 141 00011.080 4.4.90.11.00 MARCELO NEGREIROS· ME FMMA 
12/09/2024 110900l6 Rl 10. 180100 FOMA 

01090060 09 01. li 411 0007 1.014 4.4.90.11.00 SERTÃO CONSTRU\ÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTOA SIC 
11/01/1014 lOIOOll Rl ll.611,17 SOi 

01110011 04 01. 04 111 00011.010 l.UO.l9.00 INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL • INP LTOA SAD 
17 /01/1014 17010009 Rl 8.li0,00 SEC AOMIN 

01110046 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.H.00 ENEL COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA FME 
11/01/1014 11010007 Rl 6.4ll,90 SEC EDUCAC 

011100B 07 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l0.00 KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS OE LIMPEZA LTOA ME FMI 



Ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipal ~e Itapi úna 
conso 1 i ~a~o 

01/01/1014 a ll/11/1014 Página: 0001 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÍ~O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.f!NANCEIRO Ch/Ref/Tl 
CLASSif!CA AO ATUAL 

l0/04/1014 l00401l0 RI 11.814,01 FMS 

01110007 1l 01. 17 81100181.01! 4.U0.11.00 LS SERV!lOS E CONSTRU\ÓES EIRELI ·ME SE 
18/08/ 014 1808001 RI ll.001, 91 SEC ESPORT 

Ol010111 01 01. 04 111 00011.001 l.U0.l9.00 Em COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA GP 
11/01/1014 11010001 RI 86,14 GABINETE 

Ol0101l0 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.lUO ENEL COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA STAS 
11/01/1014 11010010 Rl 1.101,41 SETAS 

Ol0101ll 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.19.00 ENEL COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA SIC 
ll/11/1014 lllrn008 Rl 6.949,60 SOi 

Ol0101ll 11 01. 04 111 00011.081 l.l.90.19.00 ENEL COMPANHIA ENERGETICA 00 CEARA SDR 
11/01/1014 11010011 RI m,66 SDR 

Ol0101l4 1l 01. 17 111 00011.091 l.l.90.lUO Em COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA SE 
11/01/1014 11010060 RI 609,04 SEC ESPORT 

Ol1001l7 li 01. 09 111 00011.091 l.l.90.lUO EMPRESA OE TECNOLOGIA E INFORMAíÕES DA PREVIDÊNCIA· OATAPRE FPSM 
11/01/1014 170I00ll RI l.177,4l FMPS/MOVIM 
11/01/1014 l70I00l6 R 100,00 FMPS/MOVIM 
17/01/1014 mrnm R l00,00 FMPS/MOVIM 

040l0007 10 01. 18 111 0001 2.076 l.l.90.19.00 LESSA LOCAlÓES E CONSTRUÇÕES LTDA SOMA 
1l/01/10 4 1l0100H Rl 1.700,00 MEIO AMB 
ll/01/1014 1l010011 Rl 1.700,00 MEIO AMB 

07010006 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS ·ME SAD 
09/01/1014 09010101 RI 660,00 SEC AOMIN 

07010009 01 01. 04 111 00011.001 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS· ME GP 
09/01/1014 09010018 Rl 400,00 GABINETE 
09/01/1014 09010019 Rl 400,00 GABINETE 

07010010 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.19.00 MARCELO NEGREIROS· ME SAD 
11/07 /1014 11070080 RI l.OI0,00 SEC ADMIN 

08010001 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.19.00 CARIRI EOIFICA\ÓES SERVIÇOS E CONDUÇÕES EIRELI SIC 
16/01/1014 60100ll Rl l4.19i 19 SOi 
16/02/1014 16010016 Rl 11.44!:49 SOi 

08110001 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.10.00 SOL NASCENTE COMÉRCIO DE Al!METOS LTOA STAS 
11/11/1014 1l110009 RI 1.641, IO SETAS 

0901000l 07 01. 10 10100091.041 l.l.90.19.00 J P SERVI~OS E LOCAÍÕES EIRELI FMS 
04/07 /1 24 04070 11 Rl 6.18!,71 FMS CUSTEI 

11070001 08 01. 08 121 00011.048 4.4.90.11.00 INFORSISTEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA STAS 
14/04/1014 14040049 Rl 1.!11,70 SETAS 

18010001 06 01. 11161OO!l1.018 l.1.90.91.00 FOLHA DE PAGAMENTO FME 



ceará 
Governo Muni ci pa l ce Itapi úna 
consolicaco 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/1014 a ll/11/1014 Página: OOOJ 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~jO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR COO. FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

11/07/1014 11010014 Rl 67.176,81 FUNDEF 60% 
Rl ll.110,14 IRRF ll07001J 

1!010004 06 01. 11 l61 OOll 1.018 l. UO. H. 00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FME 
11/07/1014 1I070011 Rl J6.107' 11 FUNDEF 60% 

Rl 11.899 Ol IRRF ll070014 
SUBTOTAL .... Rl ll6.166: 41 

101l 
01010001 08 01. 08 14l 00l7 1.011 J.J.90.l0.00 JOSE A M DA 5ILVA FMAS 

11/01/1014 11010040 Rl JI0,00 FMAS 

01010008 08 01. 08 111 00011.048 l.J.90.l0.00 JOSE A M DA 5ILVA STAS 
11101/1014 11010m Rl lll,70 SETAS 

01010009 07 01. 10 111 00011.040 J.J.90.l0.00 JOSE A M DA SILVA FMS 
11/01/1014 11010011 Rl 114,40 FMS 

01010010 07 01. 10 lOl 00091.041 J.J.90.l0.00 JOSE A M DA SILVA FMS 
10/01/1014 1001011l Rl í07' JO FMSCUSTEI 

01010011 07 01. 10 l01 0010 1.04l J.l.90,J0.00 JOSE A M DA SILVA FMS 
11/01/1014 11010018 Rl 1.611,00 FMS 
11/01/1014 11010011 Rl 1.79l,00 FMS 

01010014 06 01. 11 l61OOll1.018 J.J.90.l0.00 JOSE A M DA SILVA FME 
19/01/1014 19010010 Rl 6.170,00 FME 
19/01/1014 19010011 Rl l.149' 00 FME 

01010011 1l 01. 17 111 00011.091 J.J.90.lO.OO MARCELO NEGREIROS· ME SE 
09/01/1014 09010114 Rl lí' íO SEC ESPORT 

01010047 1l 01. 17 111 00011.091 l.J.90.l6.00 JEOVAH JÚNIOR RIBEIRO GON(ALVES SE 
Oí/01/1014 Oí010001 :! 1.l44,00 SEC ESPORT 

80,00 ISSQN Oí01001l 
17 /01/1014 17010010 Rl 1.l44,00 SEC ESPORT OOOOOJ 

Rl 80,00 ISSQN 17010017 

010J0017 Oí 01. 04 111 00011.011 J.J.90.ll.OO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC. s1s LTDA Sf 
18/04/1014 18040041 Rl H. 48,00 SEFIN 

Rl 1.7íl ,00 IRRF 18040018 

010l0019 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.lí.OO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC. s1s LTDA FMS 
09/01/1014 09010li7 Rl 10.íl,80 FMS 

Rl Hl,10 IRRF 0901010í 
09/01/1014 09010l7! Rl 10.iíl,80 FMS 

Rl í47,10 IRRF 09010106 

010J0011 01 01. 04 111 00011.010 J.J.90.Jí.00 LOUREIRO) FROTAO DANTAS & OTOCH ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S SAD 
10/01/ 014 1 010011 Rl í.111,00 SEC ADMrn 

Rl 78,00 IRRF 10010060 



Ceará RESTO) A PAGAR HÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS OE PAGAMENTO 
Governo Municipal de Itapiúna 
Consolidado 

Ol/Ol/rn14 a ll/11/1014 Página: 0004 

EXERC.EMPENHO CLASSIFICAÍ~O ANTERIOR/ CREDOR DOc.cAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

04/04/1014 0404001ó Rl 1.111,00 SEC AOMIN 
Rl 78,00 IRRF 040400H 

04/04/1014 04040017 Rl 1.111,00 SEC AOMIN 
Rl 78,00 IRRF 04040010 

010l002l Oó 01. 12 122 0002 2.0li l.l.90.ll.00 LOUREIRO! FROTA! DANTAS & OTOCH ADVOGADOS ASSOC!AOOS S/S FME 
10/01/ 024 1 010087 Rl 1.111, 00 SEC EOUCAC 

10010111 Rl 78,00 IRRF 
07/02/1024 01020W Rl 1.111,00 SEC EOUCAC 

070200l1 Rl 78,00 IRRF 
07/01/1014 0101om Rj 1.111,00 SEC EOUCAC 

070100ll R 78,00 IRRF 

010l0014 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.ll.00 LOUREIRO) FROTA! DANTAS! OTOCH AOYOGADOS ASSOCIADOS 5/5 FMS 
10/01/ 014 1 010110 Rl 1.111,00 FMI 

10010118 Rl 78,00 !RRF 
07 /01/1014 07010011 Rl 1.111,00 FMS 

07010041 Rl 78,00 IRRF 
07/01/1014 070100ló Rl 1.111,00 FMS 

0701004l Rl 78,00 IRRF 

01010011 08 01. 08 111 0001 2.048 l.l.90.ll.00 LOUREIRO! FROTA! DANTAS & OTOCH ADVOGADOS ASSOCIADOS S/I STAS 
10/01/ 014 1 OlOOóó Rl 1.111,00 SETAS 

10010097 Rl 78,00 IRRF 
04/04/1014 04040084 Rl 1.111,00 SETAS 

Rl 78,00 IRRF 040400ll 
04/04/1014 04040081 Rl 1.111, 00 SETAS 

Rl 78,00 IRRF 04040014 

010l00l4 li 01. 04 111 0001 2.081 l.l.90.lUO MARCELO NEGREIROS - ME SOR 
ll/01 ;1014 1101om Rl 100,00 SDR 

01010048 Oó OI. 11 lól OOll l.018 l.l.90.lUO LESSA LOCA)ÕES E CONSTRUÇÕES LTDA FME 
09/01/10 4 09010104 Rl l.!I0,00 SEC EOUCAC 

010 lOOIO 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.48.00 DEBORA MARIA RODRIGm MOTA FMS 
10/01/1014 100101lí Rl 1.100 '00 FMS 

01010070 11 01. 04 111 0001 2.081 l.l.90.ló.00 FRANCISCO EONOU GOMES SDR 
11/01/1014 1101001! Rl m,oo SDR 

01010071 07 01. 10 111 0001 2.040 l.l.90.l9.00 LESSA LOCA)ÕES E CONSTRUÇÕES LTDA FMS 
17/01/10 4 1701004ó Rj l.9l0,00 FMS 
17/01/1014 17010016 R l.910,00 FMS 
09/01/1014 09010480 Rl l.9l0 '00 FMS 
09/01/1014 09010481 R l.9l0 '00 FMS 
19;0111014 m1om Rj l.9l0,00 FMS 
04/07/1014 04010084 R l.9l0 '00 FMS 

010ó0040 li 01. 04 111 0001 2.081 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS - ME SDR 
ll/07 /1014 ll01006ó Rl 11,00 SDR 

010ó004l 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 LESSA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA FMI 



Ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Muni ci pai ~e Jtapi úna 01/01/1014 a ll/11/1014 Pá!ina: OOOí 
con so 1 i ~a~o 

EXERC. EMPENHO CLASSJFJCAíjO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.f!NANCEJRO C~/Ref /TI 
CLASSIFICA AO ATUAL 

18/01/2014 1!010014 Rl UI0,00 FMS 

01060011 06 01. 11 l61OO!l1.0lO l.1.90.!l.OO I.N.S.S FUNDEB 
17 /01/1024 270200l7 Rl 44.988,81 FUNOEB 

01060017 1l 01. 17 811 om 1.m 4.4.90.íl.OO LS SERv11os E CONSTRU\ÕES EIRELI • ME SE 
09/01/ 014 0902011 Rl l0.000,00 SEC ESPORT 
06/0l/1014 OiülOOOl Rl 16.W,4l SEC ESPORT 
14/0l/1014 140l0040 Rl 10.000,00 SEC ESPORT 
18/08/1014 18080011 Rl 8, 790 ,41 SEC ESPORT 

Rl 1.141,89 ISSQN 18080011 

01060069 10 01. 18 í41 00011.080 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME FMMA 
11/09/1014 110900l7 Rl 60,00 FOMA 

01060076 1l 01. 17 111 00011.091 l.l. 90. l9.00 MARCELO NEGREIROS • ME SE 
09/01/1014 0901011í Rl lí,00 SEC ESPORT 

01080004 08 01. 08 144 00l8 1.018 l.l.90.ll.00 SIAL COMERCIO OE AlliENTOS EIRELI FMAS 
11/07 /1014 11070101 Rl 4.070,00 SETAS 

01080017 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.lUO iARCELO NEGREIROS· ME STAS 
09/01/1014 0901014l Rl rno,001 SETAS 
09/01/1014 09010lí0 Rl 600,00 SETAS 

01080060 08 01. 08 14l 0010 1.0íl l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO STAS 
10/01/2014 10010064 Rl 11.942,lí SETAS 

01080066 07 01. rn lOl 0009 1.041 l.l.90.ll.OO !.N.S.S FMS 
08/0l/1014 080l0148 Rl lí.106 ,46 FMS 

01080077 06 01. 12 l6í 0016 2.014 J.l.90.J0.00 BOA VISTA COMÉRCIO E SERVI\OS LTOA EPP FME 
11/01/1014 11010011 R 7.!l9,1! SEC EDUCA( 

Rl 86, 71 IRRF 1101001! 

01080078 06 01. 11 l6í 0016 1.02í l.l.90.J0.00 BOA VISTA COMÉRCIO E SERVl\OS LTDA EPP FME 
11/01/1014 1101001l R 7.1íl, ll SEC EDUCAC 

Rl 88,10 IRRF 11010011 

01080081 07 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l9.00 L & L COMÉRCIO EIRELI FMS 
18/01/1014 18010016 Rl 16.800,00 FMS CUSTEI 

01080086 07 01. 10 lOl 0009 1.041 l.l.90.lUO ASSOCIACAO OE AGENTES OE SAUOE DE ITAPIUNA ·CE FMS 
16/01/1014 16010004 Rl 4.l1l, 78 FMS CUSTEI 

01080097 06 01. 11 l61OO!l1.0lO l.1.90.ll.00 !.N.S.S FUNDEB 
10/04/1014 10040100 Rl 4l.í41, 99 FUNOEB 

0109000l li 01. 04 111 00011.081 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS· ME SOR 
11/07 /1014 11070068 Rl 7í,OO SDR 

01090019 01 01. 04 111 0002 2.001 4.4.90.12.00 ASA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVI(OS LTOA GP 



Ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOV!iENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 01/01/1014 a ll/11/1014 Páiina: 0006 
Consolidado 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÍ!O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÔD.FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

09;0111014 omom Rl 4.000,00 GABINETE 

01090010 01 01. 04 111 00011.001 l.l.90.l0.00 ASA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVI(OS LTDA GP 
09/01/1014 09010W Rl 100,00 GABINETE 

01090014 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 SIAL COMERCIO DE AL!iENTOS EIRELI FMS 
10/01/1014 100í0108 Rl l01, iO FMS 

01090011 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 SIAL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI FMS 
10/01/1014 100l0107 Rl 417,6l FMS 

010900l0 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.48.00 FELISBERTO CLEMENTINO FERREIRA FILHO FMS 
10/01/1014 10010117 Rl 1.íOUO FMS 
10/n/1014 10010118 Rl 1.100100 FMS 

Drn900ll 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.48.00 REGINALDO PINTO PEREIRA FILHO FMS 
10/01/1014 100101ll :1 1.100,00 FMS 
10/01/1014 100101ll 1.100,00 FMS 

010900l1 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.H.00 KAMILLA DO REGO CKAYES FMS 
10/01/1014 100101ll Rl 1.100 1 00 FMS 
10/01/1014 100101l4 Rl 1.100 ,00 FMS 

01090044 06 01. 11 l61 OOll 1.0lO l.1.90.ll.00 I.N.S.S FUNDES 
10/04/1014 10040101 Rl 7U6l,61 FUNDES 

01090041 06 01. 11 l61OOll1.019 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FUNDES 
06/01/1014 06010016 Rl 11.110, li FUNDES 

Rl 1.l94, l7 rnss 060100ll 
Rl rn,10 IRRF 060100l1 

0109004ó 08 01. 08 14l 0010 1.011 l.UO.ll.00 I.N.S.S STAS 
08/0l/1014 080]0114 Rl U64,40 srns 

01090069 10 01. 18 141 00011.080 l.l.90.lUO FRANCISCO KEYFESON CHAVES FREITAS FMMA 
ll/01/1014 1J0100lb Rl 1.m,00 FOMA 

Rl 100,00 ISSQN 2l010016 

0109007l 06 01. 12 l61 0016 2.014 l.l.90.l0.00 l H CASTRO DE ANDRADE FILHO COM[RCIO FME 
11/01/1014 11010006 Rl 1.419,77 SEC EDUCAC 

Rl 19,l9 IRRF 11010014 

01090071 06 01. 11 ]61OOll1.017 l.l.90.l0.00 L H CASTRO DE ANDRADE FILHO COMÜCIO FME 
11/01/1014 11010001 Rl 14.891,61 SEC EDUCA( 

Rl 180,88 IRRF 11010011 

01090076 06 01. 11 l61OO!l1.017 l.l.90.JO.OO SOA VISTA COM[RCIO E mvr1os lTDA EPP fME 
11/01/1014 11010011 R 11.090,l6 SEC EDUCAC 

Rl l04,74 IRRF 11010010 

01090081 09 01. 04 111 0001 2.068 J.l.90.l9.00 TF LOCAjÕES E CONSTRU~ÕES PINHEIRO LTDA SIC 
17/011014 170100l Rl 2.181,00 SOi 



Ceará 
Governo Municipal ce Itapiúna 
consolicaco 

REíTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/1014 a ll/11/1014 Página: 0007 

EXERC.EiPENHO CLASS!F!CA~jO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÔD, FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

17 /01/1024 170100l9 Rl lUlí,1l SOi 

0109009l 06 01. 11 l61OOll1.02! l.J.90.l0.00 AVO COMÉRCIO ATACADISTA DE PNEUMÁTICOS LTDA FUNDEB 
16/01/1014 16010011 Rl l.!91,12 FUNDEB 

Rl 47,1i IRRF 1601000i 

01090099 06 01. 11 l61OOll1.0li l.J.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME FME 
09/01/1014 09010106 Rl 1.061 ,00 FME 

01090104 07 01. 10 111 0001 2.040 l.J.90.l4.00 COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE AISEIO FMS 
ll/01/2014 l1010112 Rl J6.ll4,7l FMS 

l1010111 Rl U4l,Ol ISSQN 
Rl íil,90 IRRF ll01011l 

0111om 01 01. 04 111 00011.011 l.l.90.l0.00 l P DA SILVA MERCANTIL SF 
ll/01/1014 1l01000i Rl 1.111,00 SEFIN 

01110019 07 01. 10 111 0001 2.040 l.J.90.l0.00 SIAL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI FMS 
10/01/1014 10010109 Rl m,91 FMS 

01110010 10 01. li 11100101.0li l.l.90.l9.00 CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO COMARCA OE ITAPIUNA FMMA 
14/04/1014 14040019 Rl m,oo FOMA 

01110011 10 01. li 111 00011.0li l.l.90.l9.00 CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO COMARCA DE ITAPIUNA SOMA 
14/04/1014 1404001i Rl m,oo MEIO AMB 

Oll10014 09 01. 04 111 00011.06! l.J.90.l9.00 ANGELA MARIA DOS SANTOS CASTRO 4999iílil91 SIC 
09/01/1014 09010l0l Rl Ul1,0! SOi 

01110019 06 01. 11 l61OOll1.017 l.l.90.10.00 MARIA KILDERLANE SOUSA FREIRE FME 
19/01/1014 19010047 Rl 164, 60 SEC EDUCAC 

OlllOOlO 06 01. 11 l61OOll1.017 l.l.90.l0.00 EDMAR CONSTANTINO DE OLIVEIRA FME 
19/01/1014 19010046 Rl 771,10 SEC EDUCAC 

Oll100l1 06 01. 11161 OOll 2.017 l.J.90.l0.00 MARISA DA SILVA CORDEIRO FME 
19/01/1014 19010011 Rl !76,li SEC EDUCAC 

0111om 06 01. 11161OO!l1.017 l.l.90.l0.00 WEBERSON FERREIRA OUTRA FME 
19;01;1014 m1ow Rl 906,60 SEC EDUCA( 

Oll100l4 06 01. 12 lbl OOll 1.017 l.l.90.l0.00 MARIA DIENE MOURA MIRANDA FME 
19/02/2024 19020041 Rl 6l9,6l SEC EDUCA( 

OlllOOlí 06 01. 11 161 OOll 1.017 l.l.90.l0.00 FRANCISCO EVANDRO MIRANDA DA SILVA FME 
19/02/1024 19020010 Rl 1.029,60 SEC EDUCA( 

011100l6 06 01. 12 lbl OOll 1.017 l.l. 90. lO. 00 CLEENE MOURA MIRANDA DA SILVA FME 
19/02/2024 B020041 Rl 441,62 m EDUCAC 

011100l7 06 01. 11 l61 OO!l 1.017 l.l.90.l0.00 WILSON OLAVE DA SILVA FME 
19/01/2014 19020011 Rl 1.ll7,41 SEC EDUCA( 



Ceará RESTOS A PAGAR HÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipal de Itapi úna 
Consolidado 

01/01/1014 a ll/11/1014 Página: 0008 

EXERC.EMPENHO CLASSIFICA(!O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÕD.FrnANCEIRO C~/Ref/Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

Ollrnüli 06 01. 11 l61OO!l1.017 l.l.!O.l0.00 IZABEL MARIA MENDES OE OLIVEIRA FME 
H/01/1014 1901004l Rl 1.1b1,IO SEC EDUCAC 

OlllOOB 01 01. 04 111 00011.001 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO GP 
10/01/1014 10010007 :! 1.lll,60 GABINETE 
10/01/1014 10010009 U81,l8 GABINETE 

li Ull,87 IRRF 10010040 
ll/01/1014 l1010011 i.m,80 GABINETE 

lll,10 INSS l1010044 

01110040 06 01. 11 l61 OOll 1.017 l. l.!O. lO. 00 FRANCISCA ARAÚJO LIMA FME 
11/01/1014 11010006 Rl l.1l7,96 SEC EDUCA[ 

01110041 01 01. 04 111 00011.001 l.Ul.ll.00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL 00 MUNICIPIO DE ITAPIUNA -FPS GP 
10/01/1014 10010011 Rl 176,11 GABINETE 

0111004l 01 01. 01 Oll 00011.001 4.4.90.11.00 A D B LOBO CONSTRUCOES LTDA CM! 
01/01/1014 01010061 Rl 10.m,80 [AMARA 010101 

Rl 1.040,00 IRRf OI0100í0 
11;04;1014 mm11 Rl 16.017 ,l1 [AMARA 

Rl 1.144,0l ISSQN 11040011 

01110046 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 HIBRIDA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS COMBIANDOS DE ESCRITÕR!O fMS 
01/01/1014 01010011 Rl 1.100 ,00 fMS 

01110047 09 01. 04 111 00011.06! l.l.90.l6.00 LUCIANO NUNES DE CASTRO SIC 
10/01/1014 100í0061 Rl 11.iOO,OO SOi 

01110048 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.lUO MESSIAS momo DE AjUINO fMS 
01/01/1014 0101000 Rl 1.ló0,80 FMS 

Rl il, 00 ISSQN OIOlOOll 

01110049 06 01. 11 l61OO!l1.018 l.l.90.l6.00 RAIMUNDO JOSÉ JOTER MARTINS FME 
01/01/1014 01010041 Rl 604,80 fME 

Rl l6,00 ISSQN OI010041 
Rl 79,10 INIS OI010W 

01110010 06 01. 11l61OO!l1.018 l.l.90.l6.00 MESSIAS morno DE Aimo FME 
01/01/1014 010100l Rl 40l,10 FME 

Rl H,00 ISSQN 010100l7 
Rl 11,80 INSS 010100l8 

01110011 08 01. 08 111 00011.048 l.1.90.ll.OO I.N.S.S STAS 
08/0l/1014 080l011l Rl 8.176,40 SETAS 

OlllOOll 08 01. 08 14l 00l7 1.011 l.1.9Ul.00 FOLHA DE PAGAMENTO fMAS 
ll/01/1014 l1010077 Rl 7.910,00 fMAS 

01110016 06 01. 11 l61 00ll 1.0l0 l.1.91.ll.00 FUNDO OE PREVIDEHCIA SO[!AL DO MUNICIPIO DE ITAPIUNA ·FPS fUNDEB 
01/01/1014 01010041 Rl 11.410,48 FUNDEB 

OlllOOl7 06 01. 11 l61 0016 1.0ll l.1.11.ll.00 FUNDO OE PREVIDEHCIA SOCIAL DO MUNICIPIO OE ITAPIUNA -fPS FUNDEB 



ceará REITOS A PAGAR NÃO PROCESSAOOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Página: 0009 Governo Municipal oe Jtapiúna 01/01/1014 a ll/11/1014 

censo li aafo 

EXERC. EMPENHO CLAISIFICAÍ~O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÔD.FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

01/01/1014 01010041 Rl i1.m,41 FUNDEB 

01110019 Oi 01. 11li!OO!l1.019 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FUNDEB 
Oi/01/1014 Oi010011 Rl Uil,10 FUNDEB 

OlllOOiO Oi 01. 11li!00!l 1.0l0 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMrnTO TEMPORARIO FUNDEB 
IO/n/1024 100100ll Rl ll.i%,47 FUNDEB 

Rl l91, li EMPREST BB 1001010l 
Rl 2.100,84 JRRF 10010104 
Rl U11,l0 JNIS 10010112 

10/01/1014 10010080 Rl 101.9l8,11 FUNDEB 
Rl 114, ll IRRF 10010101 
Rl 9' l91, 1l JNSS 1001011l 

10/01/1014 10010084 Rl 1.19i,80 FUNDEB 
Rl 1. rn ,89 IRRF 10010111 

li/01/1014 li01000l Rl 91.419,ll FUNDEB 
Rl 9.l1l,l0 JNSI li010011 

19/01/1014 1901001l Rl 1U87,8i FUNDEB 
Rl 210,li IRRF 190100ll 
Rl U71,9l JNll 190100l2 

OlllOOil Oi 01. 11 m om 1.0l4 l.1.9Ul.OO J.N.1.1 FUNDE! 
10/04/2014 1004010l Rl 4.lll,80 FUNDE! 

011100i1 Oi 01. 11 m om 1.0ll l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FUNDE! 
10/01/1014 10010081 Rl 1Ull,11 FUNDEB 

Rl lll,8i IRRF 10010109 
Rl 1.1!9,14 JNll 10010114 

OlllOOil Oi 02. 11lil00141.0l9 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FUNDE! 
10/01/1014 10010081 Rl 88.000,00 FUNDEB 

:! H9,10 IRRF 10010108 
1.lll, 91 INIS 1001om 

B/01/1014 19010011 Rl rn,10 FUNDEB 
Rl U84,19 INIS 190100Jl 

011100i4 Oi 01. 11m00141.0J9 l.1.90.!l.OO u.1.1 FUNDEB 
10/04/1014 1004010i Rl 11.1]0, 00 FUNDEB 

011100i9 07 01. 10 J01 0010 1.04l l.l.90.ll.OO I.N.l.S FMS 
08/0l/1014 080l0111 Rl 1.91l,i1 FMI 

01110071 07 01. 10 l01 0010 1.04l l.l.90.!l.OO I.N.1.1 FMS 
08/0l/1014 080l0111 Rl li' 441, 11 FMI 
10/04/1014 10040108 Rl l.ll4,04 FMI 

01110081 07 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l0.00 IIAL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI FMS 
]) /01/1014 17010011 Rl l.947,41 FMI CUSTEI 

01110088 Oi 01. 11li!OO!l1.0ll l.l.90.J0.00 ELENICE DA SILVA SANTOS FME 
19/01/1014 19010014 Rl 891,10 IEC EDUCA( 

0111009] 14 01. 04 114 0008 1.09l l.l.90.l9.00 H!BRIDA EMPREENDIMENTOS E SERVl(OI COMBJANDOI DE EICRITÔRIO CGM 



ceará 
Governo Muni ci pa l ~e Itapi úna 
conso 1 i ~a~o 

mm A PAGAR NÃO PROCESSAOOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/1014 a ll/11/1014 Página: 0010 

EXERC. EMPENHO CLASSlfICA~iO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR COO.FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSifICA AO ATUAL 

ll/01/1011 l1010048 Rl m,oo CONTROLAD 

01110097 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.l9.00 HrnRIDA EMPREENDIMENTOS E SERVI(OS COMBIANDOS DE ESCRITÓRIO SAD 
l!/01/1014 l!010014 Rl 110,00 SEC ADMIN 

01110099 Ol 01. 04 111 00011.007 l.l.90.l9.00 HIBRIDA EMPREENDIMENTOS E SERVI(OS COMBIANDOS DE ESCRITÓRIO PGM 
ll/01/1014 l1010010 Rl 110,00 PROCURADOR 

01110100 06 01. 11 l61OO!l1.017 l.l.90.l0.00 BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIlOS LTDA EPP FME 
01/01/1014 0101000l R 14.91l,OO PAIC INTEG 

01110101 06 01. 11 m OO!l 1.017 l.l.90.lU BOA VISTA COMÉRCIO E SERVI1os LTDA EPP FME 
0110111014 01010004 R 14.m,oo PAIC INTEG 

01110101 06 01. 11 l61001l1.0!l l.l.90.l0.00 L H CASTRO OE ANORAOE FILHO COMÉRCIO FME 
11/01/1014 1101000l Rl 14.l91, 10 SEC EOUCAC 

Rl 196,lO IRRF 11010011 

0111010l 06 01. 11 l61OOll1.017 l.l.90.l0.00 L H CASTRO DE ANDRADE FILHO COMÉRCIO FME 
B/01/1014 19010011 Rl Ull,49 SEC EDUCAC 

01110104 06 01. 11 l61OOll1.017 l.l.90.l0.00 L H CASTRO DE ANDRADE FILHO COMÉRCIO FME 
19/01/1014 19010016 Rl l.íll, 60 SEC EOUCAC 

01110106 06 01. 11 l61 00161.011 l.l.90.l0.00 L H CASTRO DE ANDRADE FILHO COMÉRCIO FME 
11/01/1014 11010007 Rl 1.109,l7 SEC EDUCAC 

Rl 11,61 IRRF 11010011 

01110107 06 01. 11 l61OO!l1.017 l.l.90.l0.00 BOA VISTA COMÉRCIO E SERVI\OS LTOA EPP FME 
11/01/1014 11010009 R 8.17!,6l SEC EDUCAC 

Rl 100,47 IRRF 11010018 

01110109 11 01. 04 111 00011.081 l.l.90.l9.00 MV1 SERVICOS LTDA SDR 
04/01/1014 0401000l Rl 6. íOl, l6 SDR 

01110111 06 01. 11 l6100141.0ll l.l.90.l!.00 GON\ALVES - LOCA~ÃO CONSTRU(ÃO E ELETRIFICAÍÃO EIRELI ·ME FUNDES 
l /01/1014 ll 10004 Rl 78.91 ,81 FUNDEB 
06/01/1014 06010040 Rl 78.910,81 FUNOEB 

OlllOllí 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.l9.00 LESSA LOCAÍÕES E CONSTRU(ÕES LTDA STAS 
11/01/10 4 110100ll Rl ó.114, 91 SETAS 

01110116 06 01. 11 l61OO!l1.0!i l.l.90.lUO AIRTON CESAR OA SilVA FERREIRA FME 
01/01/1014 Oí010041 Rl 40l,10 FME 

:! 14,00 ISSQN 0101004l 
11' iO INSS 01010044 

01110117 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.l6.00 MARCOS ANTONIO momo OE AZEVEDO FME 
01/01/1014 01010018 :! 806,40 SEC EDUCAC 

48 00 ISSQN 010100ll 
Rl 101:60 INSS 010100l4 

01110118 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.l6.00 MARCOS ANTONIO JERONIMO OE AZEVEDO FME 



ceara 
Governo Muni ci ~a l ~e Ita~i úna 
canso li ~a~o 

RESTOI A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS OE PAGAMrnTO 
01/01/1014 a ll/11/1014 Página : 0011 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇjO ANTERIOR/ 
CLASSIF!CAÇAO ATUAL 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.mANCEIRO C~/Ref/Tl 

01/01/1014 01010017 RI SOi, 40 SEC EDUCA( 
RI 48,00 ISSQH Oí0100ll 
Rl 101,60 IHSS m10rn 

01W110 06 01. 11 l61 om 1.011 J, l.90. JUO LESSA LOCA\ÕES E CONSTRUÇÕES LTDA fME 
01/01/10 4 01010001 Rl 1!1.l01,6l SEC EDUCAC 
06/01/1014 06010011 R JU00,00 SEC EDUCA( 

01110116 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GEITÃO PUBLICA LIDA fMS 
09/01/1014 09010l16 Rl 1.600,00 fMS 
04/04/1014 0404001! Rl 1.600,00 fMS 

01110111 14 01. 04 114 0008 1.09l l.l.90.l9.00 ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GESTÃO mLICA LTDA CGM 
09/01/1014 09010116 RI 1.100,00 CONTROLAD 
04/04/1014 0404000l RI 1.100, 00 CONTROLAD 

01110118 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.l9.00 ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GESTÃO PUBLICA LTDA SIC 
09/01/1014 09010l00 RI 1.440,00 SOI 
04/04/1014 0404001] Rl 1.440,00 SOI 

01110119 10 01. 18 111 00011.016 l.l.90.19.00 ÃMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GESTÃO PUBLICA LTDA SOMA 
09/01/1014 09010014 RI 1. 440, 00 MEIO AMB 
04/04/1014 04040004 RI 1. 440, 00 MEIO AMB 

011101l0 01 01. 01 111 00011.0ll l.l.90.19.00 ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GESTÃO PUBLICA LTDA Sf 
09/01/1014 09010019 RI 1.100,00 SEf!N 
04/04/1014 040400l1 RI 1.100, 00 SEfIH 

011101ll 01 01. 04 111 00011.001 l.l.90.l9.00 ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GESTÃO PUBLICA LTDA GP 
09/01/1014 09010010 RI 1.180,00 GABINETE 
04/04/1014 04040016 RI 1.180, 00 GABINETE 

011!01l1 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.l9.00 ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GESTÃO PUBLICA LTDA fME 
09/01/1014 09010101 Rl 1.600,00 SEC EDUCAC 
04/04/1014 04040041 RI 1.600,00 SEC EDUCAC 

01110lll 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.l9.00 ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GESTÃO PUBLICA LTDA SAD 
09/01/1014 09010188 Rl 1.100,00 SEC ADMIH 
04/04/1014 04040018 R 1.100,00 SEC ADMIH 

01110114 lí 01. 09 111 00011.094 l.l.90.l9.00 ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GESTÃO PUBLICA LTDA fPSM 
09/01/1014 090100ll Rl 1.100,00 FMPS/MOVIM 
04/04/1014 04040001 R! 1.100,00 fMPS/MOVIM 

OlllOlll ll 01. 11111 00011.091 l.l.90.lUO ÃMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GESTÃO PUBLICA LTOA SE 
09/01/1014 09010111 RI 1.100,00 SEC ESPORT 
04/04/1014 04040001 RI 1.100,00 SEC ESPORT 

011101l6 11 01. ll 111 00011.086 l.UO.lUO ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES GESTÃO PUBLICA LTDA se 
09/01/1014 09010069 Rl 1.100,00 SEC CULTUR 
04/04/1014 04040001 RI 1.100,00 SEC CULTUR 

011101]1 01 01. 04 111 00011.001 l.l.90.l9.00 fX SERVICOS MUNICIPAIS LTDA GP 



ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Muni ci ~a 1 de Ita~i úna 01/01/1014 a Jl/11/1014 Pá1ina: 0011 
Consolidado 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÍ~O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓO.FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

01/01/1014 01010001 Rl 1.880,00 GABINETE 

011101l8 06 01. 11111 00011.016 J.l.90.l9.00 FX SERVICOS MUNICIPAIS LTDA FME 
01/01/1014 01010009 Rl 1.880,00 SEC EDUCAC 

011101J9 Oi 01. 10 111 00011.040 J.l.90.l9.00 FX SERVICOS MUNICIPAIS LTDA FMS 
01/01/1014 Oí010010 Rl 1.880,00 FMS 

01110140 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.l9.00 FX SERVICOS MUNICIPAIS LTDA STAS 
01/01/1014 01010011 Rl 1.880,00 SETAS 

OlllOlH 11 01. 04 111 00011.081 l.l.90.lUO FX SERVICOS MUNICIPAIS LTDA SDR 
01/01/1014 Oí010011 Rl 1.8!0,00 SDR 

01110141 12 01. ll 122 0002 2.086 l.l.90.l9.00 FX mvms MUNICIPAIS LTDA se 
01/01/1014 0101001l Rl 1.880,00 SEC CULTUR 

0111014l 08 01. 08 111 0001 2.048 l.l.90.l9.00 ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITA(ÕES GESTÃO PUBLICA LTDA ms 
09/01/1014 090101íl Rl 1.440,00 SETAS 
04/04/1014 04W0i9 Rl 1.440,00 SETAS 

011101H 07 01. rn 111 0001 2.040 l.l.90.lO.OO MARCELO NEGREIROS • ME FMS 
09/02/1014 09010l44 Rl 411,00 FMS 

01110141 06 01. 11 l61 OOIJ 2.018 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME m 
09/01/1014 0902011l R! 808,00 FME 

01110146 06 01. 11 l61 OOIJ 2.018 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS· ME FME 
09/01/1014 09010111 Rl 110,00 FME 

OlllOW 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.lUO MARCELO NEGREIROS· ME FMS 
09/01/1014 09010l4l Rl 100,00 FMS 

01110148 08 01. 08 144 OOll 2.011 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME FMAS 
09/02/2024 090101l0 R! 140,00 FMAS 

OlllOlíO 08 01. 08 244 OOll 2.017 J.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS· ME FMAS 
09/01/1014 090101l1 Rl íO' 00 FMAS 

01110111 08 01. 08 144 om 2.019 l.l.90.JO.OO MARCELO NEGREIROS. ME FMAS 
09/01/1014 09010119 Rl 10í' íO FMAS 

01110111 06 01. 11 l61 OOIJ 2.011 l.l.90.l0.00 FRANCISCO ELMAR CAMUR\A ARRUDA FME 
19/01/1014 190100í Rl íOO, 00 SEC EDUCAC 

01110001 06 01. 11 lb1 OOIJ 2.019 l.l.90.14.00 FRANCISCO ARNALDO ARAUJO BA115TA FUNDEB 
16/01/1014 160100lb Rl JOO, 00 FUNDES 

01110001 06 01. 11 l61OOIJ1.019 l.l.90.lUO ANTONJA WSLLA KEYVYANY JUCA DE SOUSA FUNDEB 
16/02/2024 1601001l Rl l00,00 FUNOEB 

Ol11000l 06 01. 11 l61 OOIJ 2.019 l.l.90.14.00 LUIZ ROMARIO ARAÚJO BA1151A FUNDEB 



ceará REíTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMrnTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipal ce Itapiúna 01/01/1014 a ll/11/1014 Página: OO!l 
consolicaco 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÍO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.f!NANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

ló/01/1024 lb010011 Rl 80,00 FUNDES 

01110004 06 01. 11li!OO!l1.019 l.U0.14.00 EDINA VIEIRA DA SILVA FUNDES 
ló/01/1014 lb01001i Rl 80,00 FUHDEB 

01110001 06 01. 12 li! OO!l 2.019 l.J.90.lUO JOSE RICARDO MARTINS DE LIMA FUNDEB 
ló/01/1014 lb010010 Rl 110,00 FUNDEB 

01110006 01 01. 10 l01 0009 2.041 l.J.90.l4.00 COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVI\OS COMPLEMENTARES DE ASSEIO FMS 
ll/01/1014 l!Olm6 Rl 11.194,0l FMS 

l1010118 Rl 1.811, í1 ISSQN 
Rl 84l,11 IRRF l1010119 

01110001 li 01. 04 111 00011.081 l.l.90.l0.00 AVO COMÉRCIO ATACADISTA DE PNEUMÁTICOS LTDA SDR 
09/01/1024 09020081 Rl llí,91 SDR 

Rl 4,08 IRRF 09010041 

01110008 06 01. 11 l61 OO!l 2.019 l.l.90.l0.00 AVO COMÉRCIO ATACADISTA DE PNEUMÁTICOS LTOA FUNDES 
16/02/1014 ló010014 Rl l.íí6,80 FUNDEB 

Rl 4l,10 IRRF 16010009 

01110014 04 01. 04 121 00011.010 l.l.90.l0.00 MARCOS ARTUR DE SOUSA MENDES • ME SAD 
27 /0l/1014 110l00il Rl 111,00 SEC AOMIN 

0112001l 07 01. 10 lOl 0009 1.041 l.1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAPIUNA ·FPS FMS 
10/01/1024 10010141 Rl l.9l7,29 FMS 

Ollrnüll 06 01. 12 l61 OO!l 1.0li l.l.90.JUO RAIMUNDO JOSÉ JOTER MARTINS FME 
01/02/2024 01020040 Rl 101,60 FME 

a 41,00 ISSQN 010100l9 
91,40 INSS 01020040 

011100l9 01 01. 10 JOl 0009 1.042 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO fMS 
10/01/1014 10010114 Rl 1. m, 40 FMS 

Rl 1.llQ,10 IRRF 10010111 
Rl 1.041,0l EMPREST BB 1001017l 
Rl !.1íl,11 FSSPM 10010114 

01110040 04 01. 04 121 00011.010 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SAD 
10/01/2024 10010010 Rl 16.601,!6 SEC ADMIN 

Rl l11,11 IRRF 10010049 
Rl 16,40 SINSEPUMI 10010010 
Rl 1.277' li EMP BRADES 10010011 
Rl l.l9l, 86 FSSPM 10010011 

:! UU,10 EMPRESTCAF 1001001l 
1.084,01 EMPREST BB 10010014 

10/01/1014 10010011 :l 11.911,81 SEC ADMIH 
229,11 IRRF 10010011 

Rl 12,80 SINSEPUMI 10010016 
Rl 2.l11, 90 EMPREST BB 10010011 
Rl 1.411, li FSSPM 10010018 
Rl 84,16 EMPRESTCAF 10010019 



Ceará REITOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
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EXERC. EMPENHO CLASIIFICAÍ~O ANHRIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD. FINANCEIRO C~/Ref /Ti 
CLASSIFICA AO ATUAL 

01110041 04 01. 04 111 00011.010 J.1.90.ll.OO I.N.U SAD 
08/0l/1014 080l0146 Rl 199,90 SEC AOM!N 

01110041 06 01. 11 ló! OOll 1.018 l.1.90, 11.00 FOLHA DE PAGAMENTO FME 
09/01/1014 090101íl Rl 4.l91,41 SEC EOUCAC 

Rl 100' 11 IRRF 09010111 
Rl 1.ló0,11 FSSPM 0901011l 

01110044 06 01. 11ló!OOll1.019 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FUNDES 
06/01/1014 06010010 Rl i.411,00 FUNDES 
06/01/1014 06010011 Rl 1U08,14 FUNDES 

Rl 1.l94, l1 INIS Oó0100ló 
Rl 4l9,14 IRRF 060100l1 

01110041 06 01. 11mOOll1.0lO J.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO mPORARIO FUNDES 
06/01/1014 06010011 :! 89.49l,14 FUNDES 

9.lól,88 INSS 06010019 
Rl 4.198, 11 IRRF 060100l0 

06/01/1014 0601001i Rl ll.111,89 FUNDES 

:! U81,l4 INSS 06010040 
14,i8 IRRF Oi010041 

06/01/1014 Oi010019 

!l 
IO. 808, 81 FUNDES 
4.lll,11 INSS 06010044 

141,8l IRRF 06010041 
06/01/1014 060100l0 :! 11.091,ll FUNDES 

Ull,lO INSS 06010046 
Rl 1.100' 81 IRRF Oi010041 

01110049 06 01. 11 l01OOll1.0lO J.1.90.ll.OO I.U.S FUNDES 
11 /01/1014 110100li Rl li.111,14 FUNDES 

01110010 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.l4.00 COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVI(OS COMPLEMENTARES DE ASSEIO STAS 
ll/01/1014 l1010014 Rl 1.491,01 SETAS 

J1010100 Rl 1.109, 61 ISSQN 
Rl 111,90 IRRF l1010101 

01110011 01 01. 10 111 00011.040 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO FMS 
10/01/1014 10010111 Rl 14.111,ll FMS 

Rl 480,91 IRRF 10010119 
Rl 111, l1 SINSEPUMI 10010160 
Rl 6)0,0) EMPRESTCAF 10010Hl 
Rl í.016, IO EMPREST BB 10010161 
Rl 4.141, l4 FSSPM 1001016l 

:! m,40 PENSÃO 10010164 
149,81 EMP BRADES 10010161 

ll/01/1014 l1010106 :! 4.1l9' 1l FMS 
111,10 INSS Jl010110 

:! li9,11 IRRF J1010111 
ll/01/1014 l1010lll 1.181,lO FMS 

Rl 111,10 INSS l!OlO!H 

01110016 01 01. 10 111 00011.0rn l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FMS 



Ceará REITOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
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Censo li aaao 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAíjO ANTERIOR/ CREDOR DOUAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

Jl/01/1014 Jl010111 Rl l.911,00 FMS 
09/01/1014 090104ll Rl l.101, lO FMS 

Rl 117,70 INSS 09010174 

01110017 07 01. 10 lOl 0009 1.041 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FMS 
09/01/1024 09010418 Rl 1Ul1,84 FMS 

Rl l.7IO,il INSS 09010167 
Rl 1.066,61 IRRF omow 

09/01/1014 09010419 Rl 11.l11,74 FMS 
Rl 1.714,19 INSS omom 
Rl l.4ó7,99 IRRF 09010110 

01120018 07 01. 10 lOl 0009 1.042 l.1.90.ll.OO I.U.S FMS 
08/0l/1014 080lOW Rl 9.l94,14 FMS 

01120019 07 01. 10 l0100091.041 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO FMI 
11/01/1014 11010001 Rl ll. 110' 19 FMSCUSTEI 

Rl óló,H IRRF 11010011 
Rl l91,7l SINSEPUMI 110100ll 
Rl W7,ll EMP BRADES 11010014 
Rl Ull,09 FSSPM 11010011 
Rl 4.711, 97 EMPRESTCAF 1101001ó 
Rl l.00l,1l EMPREST BB 11010011 

11/01/1014 1101000l Rl 4Ul8,81 FMS CUSTEI 
Rl 14. 911,41 IRRF 11010018 
Rl 101,óO SINSEPUMI 11010019 
Rl m,oo EMPRESTCAF 110100JO 
Rl 11.109,ll EMPREST BB 110100ll 
Rl 11.lli,16 FSSPM 110100l1 
Rl 11, iO SINOSAUOE 110100ll 
Rl l.817' 67 EMP BRAOES 110100l4 
Rl 111,10 SINORACSE 110100ll 

11/01/1014 12010004 Rl 1Ul8,ll FMSCUSTEI 
Rl 4.48ó,64 IRRF 120100l6 
Rl 116,19 SINSEPUMI 120100l1 
Rl l.202 '97 EMPRESTCAF 120100l8 
Rl 909,18 EMPREST BB 120100H 
Rl 4.190, 12 FSSPM 12010040 
Rl 6UO SINDSAUDE 12010041 

!l 
1.202 '77 EMP BRADES 11010042 

11/01/2024 12010001 l0.l60,ll FMS CUSTEI 
6.066,)1 IRRF 1101004l 

a 1.108,88 EMPREST BB 11010044 
6.108,11 FSSPM 12010041 

01120060 07 01. 10 lOl 00091.042 l.1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO M~NICIPIO DE ITAPIUNA ·FPS FMS 
12/01/1014 11010006 Rl ll. 941,)9 FMS CUSTEI 
11/01/2014 11010009 Rl 18.080' 41 FMS CUSTEI 
11/01/1014 11010010 Rl 28.611,10 FMS CUSTEI 
12/01/1014 llOlOO!l Rl 9.409,80 FMS CUSTEI 

01110061 01 01. 10 l04 00111.046 l.1.90.11.00 FOLHA OE PAGAMENTO FMS 



ceará REITOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Muni ci pa 1 oe Itapi úna 
consoliaado 

01/01/1014 a ll/11/1014 Pá~i na : 0010 

EXERC. EMPENHO CLASmICAÍ~O ANTERIOR/ CREDOR DOUAIXA VALOR CÔD.FINANCEIRO cn/Ref/Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

04/01/1014 04010010 Rl 11.104,00 FMS CUSTEI 
Rl U!i,00 FSSPM 04010011 

01110061 07 01. 10 l04 00111.046 l. 1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAPIUNA ·F PS FMS 
04/01/1014 04010011 Rl UOO,Jó FMS CUSTEI 

01110064 01 01. 10 l0100101.04l l.l.91.ll.00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPID DE ITAPIUNA ·FPS FMS 
1010111014 1001om Rl 1.011,88 FMS 

01110066 01 01. 10 lOl 0009 1.041 l.l.90.ll.OO I.N.S.S FMS 
08/0J/1014 omom Rl i.Oll, !6 FMS 

01110068 01 01. 10 l01 0010 1.04J l.U0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FMS 
ll/01/1014 l1010114 a U81,H FMS 

84,!9 FALTAS l1010111 
Rl 41,H IRRF l1010116 
Rl m,oo INSS l1010111 

09/01/1014 090104l0 Rl JO. 116, 88 FMS 
Rl Ul7,ll INSS 09010171 
Rl IO, 99 SINSEPUMI 09010171 
Rl 1.119,61 IRRF 0901017l 

01110069 01 01. 10 l01 0010 1.04J l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO HMPORARIO FMS 
10/01/1014 10010116 Rl 71.479,li FMSCUSTEI 

Rl 6.497,ll INSS 100101il 
Rl 16.611,11 IRRF 10010181 

01110010 07 01. 10 l01 0010 1.04l l.l.90.ll.OO I.N.S.S FMS 
10/04/1014 10040109 Rl 10.J71,1J FMS 

01110011 01 01. 10 l01 0010 1.04l J.UO.ll.OO I.N.S.S FMS 
10/04/1014 10040110 Rl 11.0ll,16 FMS 

01110071 01 01. 10 l01 0010 1.04l l. UUl.00 FOLHA DE PAGAMENTO FMS 
10/01/1014 10010111 Rl 10.m,80 FMS 

Rl l.106' 11 IRRF 10010166 
Rl J.líl' l8 FSSPM 10010161 

10/01/1014 10010111 Rl 1.lll,14 FMS 
Rl 1.019,11 IRRF 10010168 

!! 
ll8,16 msEPUMI 10010169 

1.461, ll FSSPM 10010110 
1.164,90 EMPREST BB 10010111 

011100/l 07 01. 10 l0100101.04l l.1.9!.ll.00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAPIUNA ·FPS FMS 
10/01/1014 lOOlOllO Rl l.184,81 FMS 
10/01/1014 10010114 Rl 1.l06,ll FMS 
10/01/1014 10010119 Rl 1.190' 67 FMS 
10/01/1014 10010161 Rl 11. JIO, l4 FMS 
10/01/1014 1001016! Rl UOO,l1 FMS 
10/01/1014 10010169 Rl 17.198,11 FMS 

01110014 01 01. 10 l04 00111.046 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO m 



Ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
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Ml/1014 a ll/11/1014 Pí!ina: 0017 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÍ!O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÔD, FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

10/01/1014 10010111 Rl 1U81,16 FMS 
Rl l.l41,19 IRRF 10010111 
Rl )1,80 SINSEPUMI 1001011ó 
Rl 1.941,6l EMPREST BB 10010lll 
Rl 6.171,48 FSSPM 1001011! 
Rl 1.067,94 EMPRESTCAF 1001om 
Rl l16,80 SINDRACSE 10010180 

09/01/1014 09010411 Rl 1.178,10 FMS 
Rl m,10 INSS 09010161 
Rl 716' 10 PENSÃO 09010166 

01110071 07 01. 10 lúl 00111.046 l.1.91.IUO FUNDO OE PREVIOENC!A SOCIAL 00 MUNICIPIO OE ITAPIUNA ·FPS FMS 
10/01/1014 10010111 Rl ll. 861, 68 FMS 

01110078 06 01. 11 l61 001l 1.0l0 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FUNDEB 
06/01/1014 06010014 Rl lll, li FUNDEB 

0111om 06 01. 11 l67 0014 1.0l9 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FUNDEB 
06/01/1014 06010018 Rl 44.l91,11 FUNDtB 

Rl l.819, l8 INSS 06010041 
Rl ll4' 40 IRRF 0601004l 

011100i0 06 01. 11 l67 00141.0l! l.1.90.ll.OO u.s.s FUNOEB 
10/04/1014 10040107 Rl 10.m,10 FUNOEB 

01110081 06 01. 11 l6í 0016 1.0ll l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO FUNOEB 
06/01/1014 06010011 Rl 4 '714' 77 FUNOEB 

Rl 419,81 rm 060100l4 
Rl l0,6l IRRF 060100lí 

01110081 06 01. 11 l6í 0016 1.0ll l.1.90.ll.OO u.s.s FUNOEB 
10/04/1014 10040104 Rl rn,i1 FUNOEB 

01110084 01 01. 04 111 00011.001 l.1.90.ll.00 FOLHA DE PAGAMENTO GP 
10/01/1014 100100B Rl 99,88 GABINETE 

Rl 11,1! IRRF 100100lí 
Rl 16,40 SINSEPUMI 100100l6 
Rl 9!8,87 EMP BRADES 100100l8 
Rl B9,17 FSSPM 100100l7 

01110081 04 01. 04 111 00011.010 l.1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIOENCIA SOCIAL 00 MUNICIPIO DE ITAP!UNA ·fPS SAO 
10/01/1014 1001001! Rl 4,l4 SECAOMIN 

01110086 06 01. 11 l61OO!l1.019 l.l.90.l9.00 MV1 SERVICOS LTDA FUNDEB 
04/01/1014 04010009 Rl 11.0l9,87 FUNOEB 
17/01/1014 1701001l Rl 7.478,67 FUNDEB 

01110087 06 01. 11 l61 00141.0ll l.l.90.lUO GONÍALVES · LOCA~ÃO CONS!RU(ÃO E ELETRIFICA~ÃO EIRELI ·ME FUNOEB 
0 /01/1014 06 100l6 Rl 8l. 71 , 60 fUNDEB 

01110088 06 01. 11 l61OO!l1.019 l.l.90.l4.00 COOPERATIVA OE TRABALHO EM SERVl(OS COMPLEMENTARES OE ASSEIO 
10/01/1014 10010079 Rl ll.íl4,11 FUNOEB 

FUNOEB 
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EXERC.EMPENHO CLASSIFICA~jO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD. FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

Rl 1.19l,1i ISSQN 1001010) 
Rl rn,9! IRRF 10010106 

11 /0l/1014 11010011 Rl 11.rn,11 FUNOEB 
Rl i.!14,44 ISSQN 11010011 

a 1.0>0,ll IRRF 11010011 
l0/01/1014 lOOl0006 9l.000,41 FUNOEB 

01110091 01 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l9.00 1SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LIDA FMS 
l0/01/1014 l0010010 Rl 1.m,06 FMI CUSTEI 

01110100 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.l6.00 RAFAELA OLIMPIO DA SILVA FME 
10/01/1014 100100!8 Rl l.Oll,10 SEC EDUCAC 

Rl 190,00 ISSQN 1001011! 
Rl IJ6' 90 IRRF 10010119 

01110101 06 01. 11 l61OOIJ1.0li l.l.90.l6.00 MARCONES OA SILVA CARLOS FME 
11/01/1014 1101000! Rl 1.114,84 SEC EDUCAC 

Rl ll1, lO ISSQN 11010016 
Rl 11,lb IRRF 11010011 

Ol11010l 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.l6.00 mm FAUSTINO DA SILVA FME 
Oí/01/1014 01010016 Rl 1.lll,60 SEC EDUCAC 

Rl 19,IO ISSQN Oí0100B 
Rl 114,90 INSS OIOlOOlO 

01110101 06 01. 11 l61OOll1.0li 4.4.90.11.00 INFORSISTEM COMÉRCIO E SERVI(OS LTOA FME 
11/01/1014 11010001 Rl !l.919,01 MAPP 1114 

01110lll 01 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l0.00 D & V COMERCIO OE MATERIAL HOSPITALAR LTDA ME FMS 
Ol/Ol/1014 OIOlOOll Rl 1.l61,19 FMS CUSTEI 

Rl !9,41 IRRF OIOlOOl6 

01110114 01 01. 04 111 00011.00l l.l.90.lO.OO J P DA SILVA MERCANT!l GP 
ll/01/1014 1l010006 Rl 1.ll0,90 GABINETE 

01110111 01 01. 04 111 00011.001 l.l.90.lO.OO J P DA SILVA MERCANT!l GP 
1l/Ol/1014 llOlOOOI Rl 10!,11 GABINETE 

01110116 Oi 01. 08 111 00011.048 l.l.90.l9.00 M S ASSESSORIA E TREINAMENTO DESENVIMENTO URBANO EIRELI STAS 
ll/Ol/1014 l!Ol0011 Rl 11.0il,OO SETAS 

o 1110111 01 OI. 10 l0100101.00 l.l.90.l0.00 JOSE A M DA SILVA FMI 
10/01/1014 10010111 Rl 1.111,40 FMS CUSTEI 

01110118 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 JOSE A M DA SILVA FMS 
10/01/1014 10010111 Rl 1.014,60 FMS CUSTEI 

0111011! 01 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l9.00 HMED SERVIÍOS E COMERCIO DE EQ. CLINICO E HOSPITALAR LTDA FMI 
li/04/10 4 180400ll Rl 900, 00 FMI CUSTEI 

01110111 1l 01. 11111 00011.091 l.l.90.l0.00 J P DA SILVA MERCANT!l SE 
ll/01/1014 1l010019 Rl lll, !1 SEC ESPORT 



ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS · MOVIMENTOS OE PAGAMENTO 
Página:om Governo Munici pa 1 de Itapi úna 01/01/1014 a ll/11/1014 

consolidado 
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0111011l 1l 01. 11 111 0001 l.091 l.J.90.lUO J P DA SILVA MERCANTIL SE 
ll/01/1014 1l01001i Rl W,lí SEC ESPORT 

01110111 09 01. 04 111 00011.06! l.J.90.l9.00 MVl SERVICOS LTDA SIC 
Ol/01/1014 ml0004 Rl ll.041,90 FEP 

0111om 06 01. 11 l61 0011 l.011 l.l.90.l9.00 LESSA LOCA)ÕES E CONSTRUíÕES LTDA FME 
06/01/10 4 060100l8 Rl 111.lOl,ll SEC EDUCA( 

01110111 01 01. 10 111 0001 l.040 l.J.90.l9.00 1SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA FMS 
09/01/1014 09010li4 Rl m, l9 FMS 

01110118 08 01. 08 W 00ll l.Oí1 l.l.90.lUO MVl SERVICOS LTDA FMAS 
1110111014 mrnm Rl 107, 41 FMAS 

0111om 09 01. 01111 0001 l.068 l.J.9U4.00 COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVI(OS COMPLEMENTARES DE ASSEIO SIC 
10/01/1014 10010017 Rl 18.091,i7 SOi 

Rl l.106, 11 ISSQN 100100l9 
Rl 9ll,9í IRRF 10010041 

ll/01/1014 llOlmo Rl 41.747, 11 SOi 
l1010101 Rl 1.lll,10 ISSQN 

R 669,7í IRRF l101010i 

011101ll 06 01. 11 l61 OOll 2.018 4.4.90.íl.00 MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTOA FME 
1!/0í/1014 110í000i Rl 81.íOO,OO MAPP 1114 

011101l1 07 01. 10 lOl 0009 2.041 J.l.90.l9.00 ASSOC!ACAO DE AGENTES DE SAUDE DE ITAPIUNA ·CE FMI 
16/01/1014 16010001 Rl ll.196,00 FMSCUSTEI 

011101ll 07 01. 10 l01 0010 l.04l l.l.90.l4.00 COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVI(OS COMPLEMENTARES DE ASSEIO FMS 
ll/01/1014 ll010110 Rl íl.l16,4í FMS 

Rl 81í,l4 IRRF l1010118 
Rl 1.811,lí !SSQN l1010119 

ll/01/2014 l1010111 Rl 1.976,97 FMS 
Rl 416,í8 ISSQN l1010110 
Rl 117,97 IRRF ll010111 

011101l4 06 02. 11 l61 OOll l.019 J.J.90.l4.00 COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERV!íOS COMPLEMENTARES OE ASSEIO FUNDEB 
07/01/1014 07010010 Rl lll.9l4,10 FUNDEB 

01010011 Rl 6.091,74 ISSQN 
Rl 1.811, 81 IRRF 07010011 

07 /01/1014 07010011 Rl 17.0l8,01 FUNOEB 
Rl l.44í,88 ISSQN 0701001! 
Rl 4ll, 71 IRRF 07010017 

07 /01/1014 07010011 R íl.179,68 FUNDES 
Rl 1. 79),70 ISSQN 07010018 
Rl 8l8,71 IRRF 07010019 

o 11101lí 07 01. 10 111 0001 l.040 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO FMS 
10/01/1014 100101l8 Rl 1.170,40 FMS 

Rl l69,60 FSSPM 1001018l 
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EXERC. EMPENHO CLASSJFICAÍ~O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

011101lb 06 01. 11 l6í OO!ó 1.0J4 l.U0.04.00 FOLHA OE PAGAMENTO TEMPORARIO FUNDEB 
06/01/1024 060100B Rl l,00 FUNDES 

01110ll1 01 01. 10 111 00011.040 l.J.90.48.00 DEBORA MARIA RODRIGUES MOTA FMI 
10/01/1014 100101J6 Rl U00,00 FMS 

011101l8 06 01. 11111 00011.016 l.J.90.l9.00 D & M SERVl\OS DE PUBLICIDADE E PROPAGANOA LTDA FME 
lí/Oí/101 lí0í001! Rl U60,11 sEc rnmc 

Rl W,18 IRRF lí0í0044 

0111om 01 01. 04 111 0001 l.00l l.J.90.J9.00 D & M SERVI\OS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTOA GP 
19/02/102 19010001 Rl 801,JO GABINETE 

Rl 40,10 IRRF 19010001 

01110140 01 01. 10 JOl 0009 1.041J.J.90.l9.001SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA FMS 
11/01/1014 11010018 RI l.4l6,00 FMSCUSTEI 

01120141 01 01. 10 lOl 0010 1.04l l.J.90.l9.00 1mv GEITÃO DE BENEFÍCIOS LTDA FMS 
11/01/1014 11010011 Rl l.619,00 FMSCUSTEI 

01110141 01 01. 04 111 00011.001 l.J.90.l9.00 R1 SOLUjÕES ADMINISTRATIVAS E SERVI\01 EIRELI ME GP 
19/011014 19m006 RI 1.íí0,00 GABINETE 

0111014l Oí 01. 04 111 00011.011 l.J.90.l9.00 R1 SOLU)ÕES ADMINISTRATIVAS E SERVJ(OS EIRELI ME SF 
19/011014 19010001 RI 2.lí0,00 SEFIN 

01110144 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.l9.00 R1 SOLU)ÕES ADMINISTRATIVAS E SERVI(OS EIRELI ME FME 
19/011014 19010011 RI 4.800,00 SEC EDUCAC 

01120141 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 R1 SOLU)ÕES ADMINISTRATIVAS E SERVI(OS EIRELI ME FMS 
19/011024 19010019 RI 4.110,00 FMI 

01110146 08 01. 08 112 0002 1.048 l.J.90.l9.00 R1 SOLU)ÕES ADMINISTRATIVAS E SERVI(OS EIRELI ME STAI 
19/011014 19010008 Rl l.810,00 SETAS 

01110141 09 01. 01111 00011.068 l.l.90.JUO Rl SOLUJÕES ADMINllTRATIVAS E IERVI(OI EIRELI ME SIC 
19/01 2024 19010011 Rl l.160,00 SOi 

01010011 01 01. 10 121 00011.040 l.J.90.l9.00 EMPRESA DE CONSULTORIA E ASSESSORIAi PUBLICAS FMS 
01/01 /1014 01010014 RI 1.616,00 FMI 

RI l84,00 IRRF 01010012 
01/01/1014 010100lí RI 1.616,00 FMS 

RI m,oo IRRF m10oi6 
01/01/1014 01010046 RI 1.616,00 FMI 

RI l84,00 IRRF 0101004l 

01010011 01 01. 04 111 00011.001 l.J.90.J9.00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI GP 
09/01/2024 09020010 Rl 891,80 GABINETE 

0101001l Oí 01. 04 12100021.012 l.J.90.l9.00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI SF 
09/01/1014 09010041 Rl 1.lOí,80 IEFIN 
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01010014 06 01. 11111 00011.016 J.l.90.l9.00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI fM[ 

09/01/1014 0901W6 Rl 1.ll9,11 SEC EDUCAC 

01010011 01 01. 10 111 00011.040 J.l.90.l9.00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI FMS 
09/02/2014 09010lli Rl 1.l61,IO FMI 

01010016 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.l9.00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI STAS 
09/01/1014 09010141 Rl 1.11!,IO SETAS 

01010011 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.l9.00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI SIC 
09/01/1014 09010l04 Rl 1.191,00 SOi 

01010018 li 01. 09 111 00011.094 l.l.90.l9.00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI FPSM 
09/01/1014 09010011 Rl 1.191,10 FMPS/MOVIM 

010100l1 06 01. 11 l61 OOll l.019 l.l.90.l9.00 ENEL COMPANHIA ENERGETICA 00 CEARA FUNm 
11/01/1014 11010016 Rl li.681,46 FUNOEB 

010100ll 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 ENEL COMPANHIA ENERGETICA 00 CEARA FMI 
11/01/1014 11010011 Rl 11.197' li FMI 

omom 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.l9.00 ENEL COMPANHIA ENERGETICA 00 CEARA SIC 
21/01/1014 11010041 Rl l.990' l4 SOi 

01010040 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.l9.00 C A G E C E SAO 
14/0l/1014 14010010 Rl l6,l8 SEC ADMrn 
14/0l/1014 140l0011 Rl H,68 SEC ADMrn 
14/01/1014 140 l0011 Rl l6,ll SEC ADM!i 
14/0l/1014 1401001l Rl 11,08 SECAOMIN 

01010041 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.19.00 e A G E e E FME 
14/0l/1014 14010069 Rl l6' 11 SEC EDUCAC 
14/0l/1014 14010010 Rl l1,ll SEC EDUCAC 
14/0l/1014 14010011 Rl 41, 11 SEC EDUCAC 

01010041 10 01. 18 141 00011.080 l.l.90.l9.00 e A G E e E FMMA 
10/08/1014 10080044 Rl 16,61 FOMA 
10/08/1014 10080041 Rl 16,ll FOMA 
10/08/1014 10080046 Rl 41,81 FOMA 
10/08/1014 10080048 :! 11,91 FOMA 
10/08/1014 10080049 l6,41 FOMA 

01010080 01 01. 04 111 00011.001 l.UO.lUO D & M SERVl\OS OE PUBLICIOAOE E PROPAGANDA LTOA GP 
19/01/101 19010001 Rl 1.141,16 GABINETE 

R 11, i4 IRRF 19010001 

01010081 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.l9.00 D & M SERVI\OS OE PUBLICIOADE E PROPAGANDA LTOA FME 
19/01/101 19010019 Rl 1.046,11 SEC EDUCA( 

R 1111 IRRF 19010011 
19/01/1014 190100l0 Rl 1.141: 16 SEC EDUCA( 

Rl 11, 81 IRRF 19010018 
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19/01/1014 190100ll Rl 1.144,17 SEC EDUCA( 
Rl 61,71 IRRF 1!010019 

19/01/1014 19010011 :! W,1l SEC EDUCAC 
41,77 IRRF 19010010 

11/01/1014 11010016 Rl l.677,18 SEC EDUCAC 
Rl lil,41 IRRF líOI0041 

11/01/1014 11010017 Rl l.íil,ll SEC EDUCAC 
Rl li0,67 IRRF líOI004l 

11/01/1014 11010019 Rl 1.4!!,11 SEC EDUCAC 
Rl 111,48 IRRF líOI0041 

11/01/1014 llOIOOlO Rl 1.0li,1l SEC EDUCAC 
Rl 101, 77 IRRF líOI0046 

11/01/1014 llOIOOll Rl 1.147' 16 SEC EDUCA( 
Rl )7,84 IRRF 110í0047 

11/01/1014 11010011 Rl 1.196,00 SEC EDUCAC 
Rl 60,00 IRRF llOI0048 

04/07 /1014 04070118 Rl 1.118,40 SEC EDUCAC 
Rl 14,60 IRRF 04070161 

04/07 /1014 04070119 Rl 1.181, 88 SEC EDUCA( 
Rl 11,11 IRRF 04070161 

01010081 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.19.00 D & M SERVI\OS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA FMI 
19/01/101 19010070 Rl lH,ll FMS 

Rl 14 69 IRRF 19010014 
19/01/1014 19010071 Rl !96:79 FMS 

Rl 41 11 IRRF 19010046 
19/01/1014 19010071 Rl 1.4ll:ll FMS 

Rl 87,49 IRRF 1!010047 

01010084 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.19.00 D & M SERVI\OS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA STAS 
19/01/101 19010014 Rl 949,14 SETAS 

Rl 47,86 IRRF 19010014 
19/01/1014 19010011 Rl 1.IB,17 SETAS 

Rl 90,4l IRRF 19010011 
19/01/1014 1!010016 Rl 1.191, 76 SETAS 

Rl 60,14 IRRF 19010016 

01010081 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.19.00 D & M SERYl\OS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA SIC 
19/01/101 19010061 Rl 1.110, 9l SOI 

Rl 61,07 IRRF 19010041 

0101oon 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.19.00 JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA T[CNICA LTDA ME SIC 
06/0l/1014 06010001 Rl 10.000,00 SOI 
04/07/1014 04070174 Rl 14.917' ll SOI 
!l/09/1014 ll090010 R! 8.119,99 SOI 
ll/09/1014 ll090011 R 8.119,99 SOi 

01010091 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.19.00 JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA ![(NICA LTDA ME SIC 
18/01/1014 1!010004 Rl 
14/0l/1014 14010081 Rl 

19.187,17 CONV88618i 
4!.961,19 CONV886186 

01010099 09 01. 117í100481.071 l.l.90.19.00 ENERGY IERVI(OS EIRELI SIC 
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10/01/1014 10010094 Rl 10.B?,09 SOi 

01010104 06 01. 11 l61OO!l1.0li l.U0.l9.00 TF LOCA)ÕES E CONSTRUiÕES PINHEIRO LTDA FME 
17 /011014 1701001 Rl 1.100,00 SEC EDUCAC 

0101om 06 01. 11 l61 0014 2.011 l.l.90.l9.00 GONÍALVES • LOCA~ÃO CONSTRU(ÃO E ELETRIFICA\ÃO EIRELI • ME m 
0 /01/1014 06 100l9 Rl !.91 ,08 SEC EDUCAC 

01010141 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.l9.00 TF LOCA)ÕES E CONSTRU\ÕES PINHEIRO LTDA STAS 
1)/011014 1101001 Rl 6.m,10 SETAS 

Rl l40,80 IRRF 11010010 
18/01/1014 18010009 Rl 6.m,10 SETAS 

Rl l40,80 IRRF m1om 
08/0l/1014 080l0012 Rl 6.119,10 SETAS 

Rl l40,80 IRRF 080l0069 

01010141 09 01. li 411 0011 2.011 l.l.90.l9.00 TF LOCA)ÕES E CONSTRU\ÕES PINHEIRO LTDA SIC 
09/011014 0901019 Rl 11.947,10 SOi 

Rl 611,80 IRRF 09010ll8 
09/01/1014 09010191 Rl 6.949,60 SOi 

Rl ll0,40 IRRF 090101l9 
09/01/1014 0901019l Rl 6.949,60 SOi 

Rl JI0,40 IRRF 09010140 
09/01/1014 09020194 Rl 6.949,60 SOi 

Rl líO, 40 IRRF 09010141 

01010141 11 01. 04 111 00011.081 l.l.90.l9.00 TF LOCA)ÕES E CONSTRUiÕES PINHEIRO LTDA SDR 
09/01 1014 0901008 Rl 1.llO, 40 SDR 

Rl l69 60 IRRF 09010046 
09/01/1014 09010090 Rl 1.ll0:40 SDR 

Rl l69 60 IRRF 09010041 
04/07 /1014 04070018 Rl 1.ll0:40 SDR 

Rl l69,60 IRRF 04010014 

01010148 06 01. 11 ]61OOll1.018 l.l.90.l9.00 LESSA LOCAjÕES E CONSTRU(ÕES LTDA FME 
07 /01/10 4 07010021 Rl l.9í0,00 SEC EDUCAC 

01ornm 07 01. rn 112 0002 1.040 l.l.90.l9.00 LESSA LOCA\ÕES E CONSTRU(ÕES LTDA FMS 
28/01/10 4 18010021 Rl Uí0,00 FMS 
29/01/1014 19010208 Rl 1.897 ,82 FMS 
04/04/1014 04040011 Rl l.ll0,00 FMS 
04/01 /1014 04010081 Rl 1.897 ,81 FMS 
04/01 /1014 04010088 Rl 1.891,81 FMS 

01010111 07 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l9.00 LESSA LOCA\ÕES E CONSTRU(ÕES LTDA FMS 
11 /01/10 4 11010041 Rl l.9IO,OO FMS 
1!/01/1014 19010114 Rl l.9í0,00 FMS 

0101011l 07 01. 10 l02 0010 1.04l l.l.90.l9.00 LESSA LOCA\ÕES E CONSTRU(ÕES LTDA FMS 
11/01/10 4 11010048 Rl 11.lOO,OO FMSCUSTEI 

02010114 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.l9.00 LESSA LOCA(ÕES E CONSTRU(ÕES LTDA STAS 
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11/01/1014 110100l1 Rl U91,81 SETAS 

010101íí 09 01. 04 111 00011.06! l.l.90.l9.00 LESSA LOCAÍÕES E CONSTRU(ÕES LTDA SIC 
ll /01/10 4 17010041 Rl l.9í0 ,00 SOi 
09/01/1014 09020187 Rl l.100,00 SOi 
09/01/1014 09010188 Rl l.100,00 SOi 
09/02/1014 09010l01 Rl l.9í0,00 SOi 
08/0l/1014 080l0108 Rl l.910,00 SOi 
10/04/1014 10040001 Rl l.9í0,00 SOi 
24/04/1014 140ml6 Rl l.100,00 SOi 

01010110 11 01. 04 11100011.081 l.J.90.l9.00 LESSA LOCAÍÕES E CONSTRU(ÕES LTDA SDR 
09/01/10 4 09010086 Rl l.910,00 SDR 
09/02/2014 09010081 Rl l.910,00 SOR 

01010110 01 01. 04 111 00011.002 l.l.90.l9.00 MV1 SERVICOS LTOA GP 
04/01/1014 04010002 Rl l.líó,11 GABINETE 

01010111 08 01. 08 11100021.048 l.l.90.l9.00 MV1 SERVICOS LTDA STAS 
04/01/2024 04010008 Rl íOl, l7 SETAS 
ll /01/1014 11010019 Rl 989,ll SETAS 

01010lló 08 01. 08 144 00ll 1.0í7 l.l.90.l9.00 MV1 SERVJCOS LTOA FMAS 
17/01/1014 17010011 Rl líô, íl FMAS 

01010180 01 01. 04 121 00011.001 l.1.90.ll.00 FOLHA OE PAGAMENTO GP 
10/01/1024 10010008 Rl l16,80 GAi!NETE 

01010181 01 01. 04 111 0001 2.002 l.1.90.ll.00 J.N.S.S GP 
08/0l/2024 080l024l Rl 6.190,80 GABINETE 

02010181 02 01. 04 122 0002 1.002 l.1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIOENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAPIUNA ·FPS GP 
10/01/2024 10010010 Rl 720,11 GABINETE 

0101018l Ol 01. 04 122 0002 1. 001 l. 1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO PGM 
ll/01/2014 l1010018 Rl 4. 1l9'1l PROCURADOR 

Rl l89' l7 IRRF l1010041 

:! íll,10 JNSS l1010046 
ll/01/1014 l1010019 6.10l,10 PROCURADOR 

:! 646,10 JNSS l1010047 
líO' 80 IRRF l1010048 

02010181 04 01. 04 111 0002 1.010 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SAD 
10/01/2024 10010019 Rl 1.m,n SEC ADMIN 

:! 10,9l IRRF 10010044 
16,40 SINSEPUMI 10010041 

Rl 1.lll,67 EMPREST BB 10010046 
Rl l.191, 97 FSSPM 10010047 
Rl 616,66 EMP BRADES 10010048 

ll/01/1014 l1010011 Rl 6.71í,4l SEC ADMIN 
Rl 740,10 JNSS l1010049 
Rl lí4,4l IRRF llOlOOíO 



ceará REITOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipal oe Itapiúna 01/01/2014 a ll/11/1024 Página: 0011 
conso li aaeo 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÍ~O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO cn/Ref/Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

Jl/01/10H J101001l Rl 4.rn,ll SEC ADMIN 
Rl 111,10 INSS ]1010011 
Rl m,11 IRRF ]1010011 

010101!6 01 01. 04 111 00011.011 l.UO.ll.00 FOLHA DE PAGAMENTO SF 
Jl/01/2024 ll010010 Rl 4.417,40 SEFIN 

Rl l71,60 INSS l10100l6 
ll/01/1024 ll010011 Rl 4.Hl,81 SEFIN 

Rl 111,90 rm l10100l1 
Rl m, 18 IRRF ll0100l8 

Jl/01/1014 ]1010011 Rl UJ9,ll SEFIN 
Rl 111,10 rm llOlOOH 
Rl l89,77 IRRF l1010040 

02010187 06 01. 11 ]61 OO!l 1.018 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO FME 
09/02/1014 09010111 Rl 1.699,ll SEC EDUCA( 

Rl 40,97 IRRF 09010081 
Rl 446,09 FSSPM 09010081 

09/01/1014 090101i1 Rl 2.811,74 SEC EDUCAC 
Rl 619,18 FSSPM 09010097 
Rl l94,ll EMPREST 8B 09010098 
Rl 800,00 JUDICIAL 09010099 

09;0111014 omom Rl 6.]12,95 SEC EOUCAC 

01010198 07 01. 10 111 0002 1.040 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO FMS 
10/01/1024 100101l9 :! l.151,17 FMS 

J90,l8 IRRF 10010184 
Rl 16,40 SINSEPUMI 10010181 
Rl 198,71 FSSPM 10010186 

02010206 08 01. 08 122 00011.048 l.1.90.11.00 FOLHA OE PAGAMENTO STAS 
01/01/1014 01010004 Rl 4.2]9' ll SETAS 

Rl l89' 71 IRRF 01010014 
10/01/1024 10010061 Rl 10.118,0l SETAS 

Rl 1184 IRRF 10010088 
Rl m:4o SINSEPUMI 10010089 
Rl 1.119' l7 EMP8RADES 10010090 
Rl 4.140,14 FSSPM 10010091 
Rl 468,12 EMPRESTCAF 10010091 
Rl l.ll4,88 EMPREST 88 1001009l 

10/01/1014 10010062 Rl 1.119,07 SETAS 
Rl 216,42 FSSPM lOOlOOH 
Rl 446' 11 EMPREST 88 10010091 

10/01/1014 10010061 Rl 9.811 ,61 SETAS 
Rl 49,íO IRRF 10010096 

01010209 09 01. 04 112 0002 1.068 l.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SIC 
10/01/1024 10010099 Rl 1.176,74 SOi 

Rl 141,78 FSSPM 10010111 
Rl l06,68 EMPREST 8B 10010116 
Rl 26,40 SINSEPUMI 10010117 

02010210 09 01. 04 11100021.068 l.1.90.11.00 FOLHA OE PAGAMENTO SIC 



ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSAOOS - MOVIMENTOS OE PAGAMENTO 
Governo Municipal ce Itapiúna 01/01/1014 a Jl/11/1014 Página : OOH 
Conso li caao 

EXERC. EMPENHO CLASIIFICAÍM ANTERIOR/ CREOOR OOUAIXA VALOR CÓO.FINANCEIRO Cn/Ref/Tl 
CLASIIFICA AO ATUAL 

10/01/1014 10010091 Rl 21.lll,11 SOi 
Rl l.664,11 !RRF 10010140 
Rl m, 4! PENSÃO 10010144 
Rl 9i9' li EMPRESTCAF 10010140 
Rl 1.010,ló EMPRESTBB 1001014! 

:l í.111,91 FSSPM 10010110 
lll, 11 SINSEPUMI 10010111 

Rl ló' 11 EMPBRAOES 10010114 
Jl/01/1014 l1010091 RI 4.1l9,ll SOi 

Rl 111,10 INSS ll010101 
Rl m,n IRRF l101010i 

Jl/01/1024 J101009l Rl ó.914,00 SOi 
Rl m,oo rm l1010109 

02010111 10 01. li 111 0001 2.010 l.!.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SDMA 
10/01/1014 1001004! Rl 6.211,li MEIO AMB 

Rl l.11l,ló FSSPM 10010011 
Rl 106,11 SINSEPUMI 10010010 
Rl lil' 11 EMPBRAOES 10010011 
Rl 201,!1 PENSÃO 1001001! 
Rl l14,ó1 EMPRESTCAF 10010019 
Rl l46,00 EMPREST BB 100100!0 

Jl/01/2014 l10100l4 Rl 1.l!4,i0 iEIOAMB 
Rl 111,10 INSS llOlOOól 

Jl/01/1014 JlOlOOll Rl l.9!0,62 iEIOAMB 
Rl 1ól' 19 IRRF l1010061 
Rl 101,00 PENSÃO l101006l 

:! 111,10 FSSPM l1010064 
UOU9 EMP BRAOES l1010061 

01010111 11 01. 04 121 00011.0il l.!.90.11.00 FOLHA OE PAGAMENTO SDR 
10/01/1014 100100l6 

!l 
10.121,41 SOR 

li, 6! IRRF 10010061 
íóUi EMPREST BB 1001006! 

Rl 1.6!1,IO FSSPM 10010069 
Jl/01/1014 l101001i Rl 10.914,60 SDR 

Rl 901,40 rm llOlOOíl 
ll/01/1014 Jl010019 Rl 4.1l9'1l SDR 

Rl ííl' 10 INSS 11010016 
Rl m,11 IRRF l1010011 

01010211 11 01. ll 122 0001 2.0ió l.!.90.!l.00 FOLHA DE PAGAMENTO se 
ll/01/1024 JlOlOOll Rl 1.li4,i0 SEC CUL TUR 

Rl 111,10 1m llOIOOí! 
ll/01/1014 l10100l2 Rl 4.lil,19 SEC CUL TUR 

Rl l41' 11 IRRF l1010019 
Rl m,10 INSS l1010060 

02010116 1l 01. 21 121 0001 2.091 l.!.90.11.00 FOLHA OE PAGAMENTO SE 
10/01/1014 10010011 Rl m,11 SEC ESPORT 

Rl 111,!i FSSPM lOOlOOil 
Rl m,66 EMPREST BB 100100!4 



ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOV!iENTOS DE PAGAMENTO 
Página: OOli Governo Municipal ~e Itapiúna 01/01/1014 a ll/ll/1014 

Conso 1 i ~a~o 

EXERC.EMPENHO CLASSIFICA(jO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD. FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

ll/01/1014 J101004l Rl 1.l8UO SEC ESPORT 
Rl 111, 10 INSS l!0100i8 

ll/01/1014 l101004l Rl 4.rn,JJ SEC ESPORT 
Rl l89,1i IRRF l10100i9 
Rl Ili, 10 rm l!OlOOiO 

Ol01011i 14 01. 04 114 0008 l.O!l l. J.90, 11.00 FOLHA DE PAGAMENTO CGM 
ll/01/1014 J101004i Rl 4.ll9,ll CONTROLAD 

Rl 111,10 INSS l101001l 
Rl l89,ii IRRF l10100i4 

01010118 Ol OI. 04 111 00011.00i l.1.90.!l.OO I.N.S.S PGi 
08/0l/1014 080l0l44 Rl l.bi9,i0 PROCURADOR 

01010119 04 01. 04 1ll 00011.010 l.1.90.Jl.OO I.N.S.S SAD 
08/0l/1014 080l0l41 Rl 1.110' 10 SEC ADMIN 

01010110 01 01. 04 1ll 00011.011 l.1.90.ll.OO I.N.S.S Sf 
l0/01/rnl4 lOOlOOOl Rl l.191,iO SEFIN 

OlOlOlll Oi 01. 11 lb1 OO!l l.019 l.1.90.ll.OO I.N.S.S FUNDEB 
li/Ol/1014 liOlOOlb Rl 4.114,80 FUNDEB 

01010111 Oi Ol. 11 lbl OO!l l.019 l.1.90.ll.OO I.N.S.S FUNDEB 
10/04/1014 10040199 Rl U98,98 FUNDEB 

01010114 Oi 01. 11 lbl OO!l l.OlO l.1.90.ll.OO I.N.S.S FUNDEB 
li/0111014 11mm Rl 1.m,11 FUNDEB 

0101om Oi 01. 11 Hí om 1.0ll l.1.90.ll.OO I.N.S.S FUNDEB 
10/04/1014 10040101 Rl i.lll,11 FUNDEB 

01010118 Oi OI. 10 lll 00011.040 l.1.90.ll.OO I.N.S.S FMS 
08/0l/1014 080l014i Rl 1.114' 9b FMS 

0101m1 09 01. 04 1ll 000l l.Oi8 l.1.90.Jl.OO I.N.S.S SIC 
08/0l/1014 080l0lll Rl 1.189,iO SOi 

010101l1 10 OI. 18 111 0001 l.Oib l.1.90.!l.OO I.N.S.S SOMA 
08/0l/1014 080l0llb Rl ll0,00 MEIO AMB 

OlOlOlll 11 OI. 04 lll 000l l.081 l.J.90.ll.OO I.N.S.S SDR 
08/0l/1014 080lWi Rl l.140,00 SDR 

Ol010ll4 11 OI. ll lll 000l l.08b l.1.90.!l.OO I.U.S se 
08/0l/1014 080l0118 Rl J.H9,i0 SEC CULTUR 

Ol010lll 1l OI. li 111 000l l.091 l.J.90.ll.00 I.N.S.S SE 
l0/01/1014 l0010004 Rl 1.119,ll SEC ESPORT 
08/0l/1014 080l0l19 Rl llO, l9 SEC ESPORT 

OlO!Ollb 14 01. 04 114 0008 l.09l l.J.90.ll.OO I.N.S.S CGM 



ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Munici~al ~e Ita~iúna 
censo 1 i ~a~o 

01/01/1014 a ll/11/1014 Páiina : 001! 

EXERC.EiPENHO 

0101om 

0101om 

01010141 

01010141 

01010146 

01010111 

01010111 

0101011l 

01010114 

01010111 

CLASSIFICA(ÍO ANTERIOR/ 
CLASSIFICA(AO ATUAL 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO 0/Ref/Tl 

08/0l/1014 080l0160 Rl l.ll9,60 CONTROLAO 

04 01. 04 111 00011.010 l.1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO OE ITAPIUNA ·FPS SAO 
10/01/1014 1001001l Rl l.171,l6 SEC ADMIN 
10/01/1014 1001001i Rl 7.611,i! SEC ADMIN 
10/01/rn14 10010017 R l.411,l4 SEC ADMIN 

06 01. 11 l61 OOll 1.0li l.1.91.ll.00 fUNDO DE PREVIOENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAPIUNA ·FPS FME 
09/01/1014 09010117 Rl 1.4!0,16 SEC EOUCAC 
09/01/1014 09010160 Rl 1.001,80 SEC EDUCAC 
09/01/1014 09010161 Rl l.9B,74 SEC EDUCAC 

06 01. 11 l61 OOll 1.0lO l.1.91. ll. 00 FUNDO DE PR EVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO OE ITAPIUNA -FPS FUNDES 
01/01/1014 OI01004l Rl 10.791,41 FUNOEB 
01/01/1014 OI010044 Rl 1Ul1,61 FUNDEB 
06/01/1014 060100ll Rl 19l.118,10 FUNOEB 

06 01. 11 l61 OOll 1.0lO J.1.91. ll. 00 FUNDO OE PR EVIDENCIA SOCIAL 00 MUNICIPIO OE ITAPIUNA -FPS FUNDEB 
01/01/1014 OI010040 Rl 1l.41l,98 FUNOEB 

07 01. 10 111 00011.040 l.1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL 00 MUNICIPIO OE ITAPIUNA ·FPS FMS 
10/01/1014 10010111 Rl 10.100,80 FMS 
10/01/1014 10010118 Rl 1.H4,6l FMS 
10/01/1014 10010170 Rl 8J0,01 FMS 

08 01. 08 111 00011.048 l.1.91. ll. 00 FUNDO OE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAPJUNA ·FPS STAS 
10/01/1014 lOOlOOP Rl 9.198,44 SETAS 
10/01/1014 10010070 Rl m,86 SETAS 

09 01. 04 111 00011.068 l.1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL 00 MUNICJPIO OE ITAPIUNA ·FPS SIC 
10/01/1014 10010097 Rl 11.796' 11 SOI 
10/01/1014 10010100 Rl 111,96 SOI 

10 01. 18 111 00011.076 l.1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIOENCIA SOCIAL 00 MUNICIPIO DE ITAPIUNA -FPS SOMA 
10/01/1014 10010049 Rl 1.860, 01 MEIO AMB 
ll/01/1014 l1010040 Rl 1.618, 19 MEIO AMB 

11 01. 04 111 00011.081 l.1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIOENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO OE ITAPIUNA ·FPS SDR 
10/01/1014 100100l7 Rl J.789,61 SDR 

1l 01. 17 111 00011.0H l.1.91.ll.00 FUNDO DE PREVIOENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAPIUNA -FPS SE 
10/01/1014 10010018 Rl lOl ,16 SEC ESPORT 

01010119 06 01. 11 J61 001l 1.0l0 l.1.90.04.00 FOLHA OE PAGAMENTO TEMPORARIO FUNDEB 
17/01/1014 17010014 Rl 

Rl 
Rl 

06/01/1014 0601001l Rl 
Rl 
Rl 

01010166 06 01. 11 l6100161.0J4 l.1.90.04.00 FOLHA OE PAGAMENTO TEMPORARIO 

ll.16l,41 FUNDEB 
111,41 IRRF 17010014 

1.l10,1l INSS 17010011 
11.lil,41 FUNOEB 
1.l10,11 INSS 060100l8 

111,41 IRRF 06010Ql! 

FUNOEB 



Ceará RESTOS A PAGAR HÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Muni ci pa l de Itapi úna 01/01/1014 a ll/11/1014 Página: 0019 
consolidado 

EXERC, EMPENHO CLASSIFICA~!O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÔO.FINAHCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

10/01/1014 100100il Rl 18.411,0l FUNOEB 
Rl 1!' l6 IRRF 10010110 
Rl 1.116,41 INSS 1omm 

06/01/1014 06010018 Rl 711, !! FUNDEB 
Rl 61,14 !NSS 060100ll 

01010171 08 01. 08 111 00011.048 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO STAS 
ll/01/1014 l!Ol0071 Rl l.ll0,40 SETAS 

Rl m,oo IHSS l1010099 

0101017l 09 01. 04 111 00011.068 l.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO TEMPORARIO SIC 
ll/01/1014 llOlOO!l Rl m,oo SOi 

010101!1 07 01. rn l04 00111.046 l.UO.!l.00 I.H.S.S FMS 
10/04/1014 1004011l Rl 1.100,00 FMS 

0101019] 07 01. 10 l0100101.0B l.1.90.ll.OO u.s.s FMS 
10/04/1014 10040111 Rl 8.lll,l9 FMS 

01010l01 li 01. 09 111 00011.094 l.l.90.l9.00 EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMA(ÕES DA PREVIDÊNCIA· DATAPRE FPSM 
17 /01/1014 170100l8 Rl l00,00 FMPS/MOVIM 
17/01/1014 1l0100l9 Rl l00,00 FMPS/MOVIM 
11/01/1014 17010040 R 196,11 FMPS/MOVIM 
11/01/1014 170í004! Rl l00,00 FMPS/MOVIM 
17/01/1014 170í0041 R 196, 11 FMPS/MOVIM 
17/01/1014 1701004] Rl lií,60 FMPS/MOVIM 

Rl 14,40 IRRF 170100l4 
17/01/1014 17010044 Rl lií,60 FMPS/MOVIM 

Rl 14, 40 IRRF 170100ll 
17/01/1014 17010041 Rl 181 ,60 FMPS/MOVIM 

Rl 14, 40 IRRF 1l0í00l6 

01010l16 11 01. 04 111 00011.081 l.l.90.lUO ANTONILDO IRINEU ALVES SOR 
07 /01/1014 07010006 Rl 114,40 SOR 

Rl ll,00 ISSQN 07010004 
Rl 71,60 INSS 07010001 

01010l17 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.lUO ANTOHILDO IRINEU ALVES FME 
07 /01/1014 0701001l Rl 114,40 SEC EDUCA[ 

Rl ll,00 ISSQH 070100l0 
Rl 71,60 INSS 070100ll 

01010l18 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l6.00 ANTONILDO IRINEU ALVES FMS 
07 /01/1014 070100l4 Rl 114,40 FMS 

Rl 71,60 INSS 070100l9 
Rl ll, 00 ISSQN 07010040 

01010l11 01 01. 04 111 0008 1.00l l.l.í0,41.00 CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS • CNM GP 
10/01/1014 10010006 Rl 1.107 ,00 GABINETE 

01010ll0 06 01. 11 l61 OO!l 1.018 l.l.90.l9.00 COMUNICA)ÃO E CULTURA FME 
01/01/ 014 010100l9 Rl 1.l00,00 FME 



Ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Página: OOlO Governo Municipal ~e Itapi úna 01/01/1014 a ll/11/1014 

Conso 1 i ~a~o 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA(!O ANTERIOR/ CREOOR DO(.[AIXA VALOR CÓD, f!NANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

01010ll1 07 01. 10 111 00011.040 l.J.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS • ME FMS 
09/01/1014 09010lll Rl 160,00 FMS 

01010l40 li 01. 04 111 00011.081 l.l.90.l6.00 EGILANIO FREITAS SILVA SDR 
10/01/1014 10010041 Rl 6l0,00 SDR 

Rl l7,í0 ISSQN 10010071 
ll/01/1014 1l010010 Rl 6l0,00 SDR 

Rl l7,í0 ISSQN 1l010011 

010í0041 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.l9.00 ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIREL! • EPP SIC 
19/01/1014 19010061 Rl 1.700,00 SOI 
19/0l/1014 19010061 Rl 1,700,00 SOI 
04/04/1014 04040011 Rl 1.700,00 SOI 
04/07/1014 04070176 Rl 1.700,00 SOi 
04/07/1014 04070177 Rl 1.700,00 SOI 
04/07/1014 04070178 Rl 1.700,00 SOi 

010í0046 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90,l9.00 ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIREL! • EPP STAS 
19/01/1014 19010017 Rl U00,00 SETAS 
19/01/1014 1901001! Rl U00,00 SETAS 
04/04/1014 04040077 Rl U00,00 SETAS 
04/07/1014 04070184 Rl 1.100,00 SETAS 
04/07/1014 04070181 Rl 1.100,00 SETAS 
04/07/1014 04070186 Rl 1.100,00 SETAS 

01010047 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIREL! • EPP FMS 
19/01/1014 190100ll Rl 1.400,00 FMS 
19/01/1014 19010074 Rl 1.400,00 FMI 
04/04/1014 04040014 Rl 1.400,00 FMI 
04/07 /1014 04070110 Rl 1.400,00 FMI 
04/07/1014 04070111 Rl 1.400,00 FMI 
04/07/1014 04070111 Rl 1.400,00 FMS 

010í0048 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.l9.00 ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI • EPP FME 
19/01/1014 190100l7 Rl 1.700,00 SEC EDUCAC 
19/01/1014 190100l8 Rl 1.700,00 SEC EDUCAC 
04/04/1014 040400l7 Rl 1.700,00 SEC EDUCAC 
04/07/1014 04070181 Rl 1.700,00 SEC EDUCAC 
04/07/1014 04070181 Rl 1.700,00 SEC EDUCAC 
04/07/1014 0407018l Rl 1.700,00 SEC EDUCAC 

010IOOl1 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.19.00 JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA ![CHICA LTDA ME SIC 
14/0l/1014 140l00l6 Rl 10.000,00 SOI 
04/07/1014 04070171 Rl 16.694,68 SOI 

010í0069 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.l9.00 LESSA LOCA)ÕES E CONSTRU(ÕES LTDA FME 
09/01/10 4 09010100 Rl ll.184,74 SEC EDUCA( 

01080008 li 01. 04 111 00011.081 l.l.90.l0.00 AR SUPERMERCADOS LTDA ME SDR 
10/04/1014 10040091 Rl 64,76 SDR 

01080011 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS • ME FMS 
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EXERC. EMPENHO CLASIIFICA~jo ANTERIOR/ CREDOR OOC.CAIXA VALOR CÓO.FINANCEIRO eh/Rei/TI 
CLASIIFICA AO ATUAL 

09/01/1014 09010l49 Rl 19! ,00 FMS 

01100011 Oó 01. 11lilOO!l1.011 l.l.90.J0.00 FRANCISCA ARAÚJO LIMA fME 
1110111014 m10001 Rl 1.blb,00 SEC EDUCAC 

01100018 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 GRAFICA VERDES MARES LTDA FMS 
17/07/1014 1707000] Rl !.8b9, 16 FMS 

011oom li 01. 09 111 00011.014 l. 1.90. 11.00 FOLHA OE PAGAMENTO FPSM FPSM 
04/01/1014 04010004 Rl l.18ó,14 FMPS/MOVIM 

04010010 Rl m,10 INSS 
Rl 1.0ll,89 EMPREST 88 04010011 
Rl m,n IRRF 04010011 

01100044 06 01. 11 lól 00ll 1.0l0 l.1.91.ll.00 FUNDO OE PREVIOENCIA SOCIAL 00 MUNICIPIO DE ITAPIUNA ·FPS FUNOEB 
01/01/1014 01010048 RI 8.911,94 FUNDEB 

011000ó0 Oó 01. 11 l61OO!l1.018 4.4.90.11.00 INFORSISTEM COMÉRCIO E SERVI(OS LTOA FME 
11/01/1014 11010004 Rl 11.110,00 MAPP 1114 

011000ól li 01. 04 111 0001 2.081 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS · ME SDR 
11/07 /1014 110700ó7 Rl 11,00 SDR 

011000óó 01 01. 04 111 00011.001 l.l.90.l0.00 J P DA IILVA MERCANTIL GP 
ll/01/1014 1l010004 Rl lll ,40 GABINETE 

01100067 07 01. 10 111 0001 2.040 l.l.90.48.00 IGOR AUGUSTO LEITE BEZERRA FMS 
10/01/1014 10010111 Rl U00,00 FMS 
10/01/1014 10010116 Rl U00,00 FMS 

01100068 0701.1011100011.040 l.l.90.48.00 ERIKA SUYANE FREIRE SILVA FMS 
10/01/1014 1001011! Rl U00,00 FMS 
10/01/1014 100101l0 Rl U00,00 FMS 

01100069 01 01. 04 111 00011.001 l.l.90.l9.00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI GP 
09/01/1014 0901001l Rl 1.781,18 GABINETE 

01100070 01 01. 04 111 00011.011 l.l.90.l9.00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI SF 
09/01/1014 09010040 Rl 1.781,18 SEFIN 

01100071 06 01. 11111 00011.0ló l.l.90.l9.00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI FME 
09/01/1014 0901018l Rl 1.781,18 SEC EOUCAC 

01100071 09 01. 04 111 00011.008 l. l. 90. l9. 00 JRJ EMPREENDIMENTOS EIRELI SIC 
09/01/1014 09010l01 Rl 1.781,18 SOi 

0110008l 06 01. 11 lól 0017 1.011 l.l.90.l9.00 LESSA LOCA\ÕES E CONSTRU(ÓES LTDA FME 
06/01/10 4 06010W Rl lU00,00 SEC EDUCA[ 

01100084 06 01. 11 l6100141.0ll l.l.90.l9.00 GON\ALVES · LOCAÍÃO CONSTRUíÃO E ELETRIFICA\ÃO E!RELI - ME FUNOEB 
l /01/1014 ll lOOOl Rl 81.74 , 71 FUNDEB 

01100086 08 01. 08 14l 00l7 1.0ll J.l.90.l9.00 MV1 SERVICOS LTOA FMAS 



Ceará REITOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Páiina : Oijll Governo Muni ci pa 1 oe Itapi Úna Ol/Ol/l011 a ll/ll/1011 

conso li oaao 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~!O AmRIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref /TI 
CLASSIFICA AO ATUAL 

04/01/1014 04010007 RI ili ,11 FMAS 
17/01/1014 17010010 RI lH,ll FMAS 

Ol0100ll 08 01. 08 11l 00011.048 J.UO.l9.00 LAYOUT SERVI(OS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE OADOS LTDA STAS 
19/0l/1014 1901001! Rl 111,10 SETAS 

19010017 Rl 18,80 IRRF 
19/0l/1014 19010010 RI 171,10 SETAS 

1901001i RI 18,80 IRRF 
19/0l/l0l4 19010011 RI 171,10 SETAS 

19010019 RI li, !O IRRF 
04;04;1014 orn4om Rl 111,10 SETAS 

01040011 R 18,80 IRRF 
1l/Ol/l0l4 110I0046 RI 111,10 SETAS 

11010011 RI 18,80 IRRF 

OlOlOOll 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.lUO LAYOUT SERVI(OS OE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA SAD 
19/01/1014 19010040 Rl 171,lO SEC ADMIN 

190l00ll Rl 18,80 IRRF 
B/01/1014 19010041 Rl 111,10 SEC ADMIN 

190100H Rl 18,80 IRRF 
ll/01/1011 11010017 Rl 171,10 SECADMIN 

Rl 18,80 IRRF 11010017 

Ol0100l4 06 01. ll 111 0001 l.Oli l.l.90.l9.00 LAYOUT SERVI(OS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA FME 
04/04/1014 040400l8 Rl 816, 80 SEC EDUCA( 

04040011 Rl 4l,l0 IRRF 
04/04/1014 040400l9 Rl 816, 80 SEC EDUCA( 

040400ll RI 4l,l0 IRRF 
04/04/1014 04040040 Rl 816, 80 SEC EDUCAC 

04040014 Rl 4l,10 IRRF 
ll/01/l0l4 l10í0011 R 816,80 SEC EDUCAC 

R! 4l,10 IRRF 11010011 
11/01/1014 11010011 R 816, 80 SEC EDUCAC 

11010011 Rl 4l,l0 IRRF 

OlOlOOll 07 01. 10 lll 0001 l.Olü l.U0,l9.00 LAYOUT SERVI(OS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA FMS 
04/04/1014 04040011 RI 816,80 FMS 

Rl 4l 10 IRRF 040400ll 
04/04/1014 04040016 RI !16:80 FMS 

Rl 4l l0 IRRF 040400l6 
04/01/l0l4 04040017 RI !16:80 FMS 

Rl 4l,10 IRRF 040400l7 
ll/Ol/l0l4 11010041 Rl 816,80 FMS 

Rl 4l,10 IRRF l10IOOll 
ll/Ol/l0l4 1l0í0041 Rl 816,80 FMS 

Rl 4l,l0 IRRF 11010014 

OlOlOOOl 07 01. 10 lOl 0010 l.04l l.U0.l9.00 ENG-MÉDICA COMÉRCIO E SERVI(OS EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPI FMS 
09/01/1014 090l0l66 Rl 1.110,00 FMS 

OlOlOOOl 11 01. 01111 00011.081 4.4.90.11.00 VENEZA MA!UINAS COMERCIO LTDA SDR 
ll/Ol/l 14 llOlOOOl Rl 17.000,00 SDR 
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Ol040011 11 01. 04 111 00011.081 l.J.90.lUO MARCELO NEGREIROS - ME SOR 
11/07 /1014 11070010 Rl 71,00 SDR 

Ol0400J4 06 01. 11 l61 OOll 1.0lO l.1.90.ll.OO I.N.S.S FUNOEB 
10/04/1014 10040101 Rl 11.W,8l FUNOEB 

Ol0400H 08 01. 08 111 00011.0li l.J.90.34.00 COOPERATIVA OE TRABALHO EM SERV!íOS COMPLEMENTARES DE ASSEIO STAS 
ll/01/1014 l101007l Rl 17.m,81 SETAS 

Ol0400ll 07 01. 10 111 00011.040 l.J.90.l9.00 DR SOFTWARE SERVI)OS EIRELI FMS 
04;01;10H orn 0096 Rl l.07l, 78 FMS 

Rl 14,14 JRRF 040700l8 
04/07/1014 04070097 Rl 979,17 FMS 

Rl 49,l9 IRRF 040700l9 
04/07/1014 04070098 Rl l.07l ,78 FMS 

Rl 14,14 IRRF 04070040 
04/07/1014 04070099 Rl 979,17 FMS 

Rl 49,H IRRF 04070041 
04/07/1014 04070101 Rl l.07l,78 FMS 

Rl 14,14 IRRF 04070041 
04/07/1014 04070101 :! !79,17 FMS 

49,l9 IRRF 04Drn04l 
04/07/1014 0407010l Rl l.07l ,78 FMS 

Rl 14,14 IRRF 04070044 
04/07/1014 04070104 Rl 979,17 FMS 

Rl 49,H !RRF 04070041 
04/07 /1014 04070101 Rl l.07l, 78 FMS 

Rl 14,14 !RRF 04070046 
04/07 /1014 04070107 Rl 1.07l, 78 FMS 

Rl 14,14 !RRF 04070048 
04/07 /1014 04070108 Rl 979,17 FMS 

Rl 49,l9 !RRF 04070049 
04/07/1014 04070109 Rl 979,17 FMI 

Rl 49,l9 !RRF 04070010 
04/07 /1014 04070!10 Rl 1.07l,78 FMS 

Rl 14, 14 IRRF 04070011 

Ol040011 07 01. 10 lOl 0009 1.041 l.J.90.l9.00 DR SOFTWARE SERVI~OS EIRELI FMS 
10/01/1014 100 OOll :! 14.111,n FMSCUSTEI 

711,18 IRRF 100100l6 
10/01/1014 100IOOl4 Rl 14.111, 98 FMS CUSTEI 

Rl 711,18 IRRF 100100l7 

Ol04001l 09 01. 04 111 00011.068 l.J.90.34.00 COOPERATIVA OE TRABALHO EM SERVIíOS COMPLEMENTARES OE ASSEIO SIC 
B/01/1014 19010019 Rl 1.674,18 SOI 

19010076 Rl 89,íí ISSQN 
Rl 16,87 IRRF 19010077 

Ol040074 1l 01. 17 111 00011.091 l.J.90.l4.00 COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIíOS COMPLEMENTARES DE ASSEIO SE 
ll/01/1014 l1010044 Rl 19 .69l, lí SEC ESPORT 

l1010071 Rl l.Oíl,11 ISSQN 
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Rl lll, B IRRF l!OlOOll 

Ol040011 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.l4.00 COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERV!íOS COMPLEMENTARES OE ASSEIO SAD 
ll/01/1014 ll010011 Rl U4!,ll SEC ADMIN 

l!OlOOll Rl 81,16 ISSQN 
Rl li,ll IRRF ll010014 

Ol040010 01 01. 04 111 0001 l.001 l.UO.l4.00 COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERV!íOS COMPLEMENTARES DE ASSEIO GP 
l!/01/1014 l!010014 Rl 1.641, ll GABINETE 

Rl 81 ,)6 ISSQN l1010041 
Rl 16, ll IRRF l1010041 

01040084 li 01. 01111 00011.081 l.UO.JUO LESSA LOCA)ÕES E CONSTRUÇÕES LTDA SDR 
14/04/104 H040011 Rl 1.891 ,81 SDR 
14/01/1014 1404001l Rl 1.891 ,81 SDR 
04/01 /1014 040100ll Rl 1.891 ,81 SDR 

OlOI0014 ll 01. 21111 00011.091 l.l.90.l0.00 MAfüLO NEGREIROS· ME SE 
09/01/1014 09010116 Rl IO, 00 SEC ESPORT 

Ol0100ll 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.l9.00 JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA TÉCNICA LTOA ME SIC 
09/01/1014 09010l01 Rl lUli,bO SOi 
04/01/1014 0401011l Rl 9.600,00 SOi 
ll/09/1014 ll0900ll Rl 1.rn,00 SOi 
ll/09/1014 ll090016 Rl 11.960,10 SOi 
ll/09/1014 ll090011 Rl 10.166,14 SOi 
ll/09/1014 ll090018 Rl 11.J66,]8 SOi 
ll/09/1014 ll090019 Rl ll.íll, IO SOi 

Ol010014 ll 01. 11111 0001 l.091 l.l.90.]6.00 BELIZANTE PEREIRA OE OLIYmA SE 
09/01/1014 09010101 Rl 1.100,00 SECESPORT 
09/01/1014 09010108 :! 1.100,00 SECESPORT 
09/01/1014 09010109 1.100,00 SEC ESPORT 
09/01/1014 09010110 Rl 1.100 1 00 SEC EIPORT 
14/04/1014 14040011 Rl 1.100 1 00 SEC ESPORT 
14/04/1014 140l00l0 Rl 1.100,00 SEC ESPORT 

OlOlOOIO li 01. 04 111 00011.081 l.l.90.l9.00 LESSA LOCA)ÕES E CONSTRUÇÕES LTDA SOR 
09/01/10 1 09010081 Rl 1.891,81 SDR 
09/01/1014 0901008l Rl 1.891 ,81 SDR 

Ol010017 li 01. 04 111 0001 l.081 l.l.90.l6.00 EVERSON MARTINS DE QUEIROZ SDR 
ll/01/1014 ll010004 !l l.84l, 91 SDR 

110 ,00 ISSQN 1]010001 
141,00 INSS 1l010001 

4,01 IRRF 1l01000l 
ll/01/1014 1l010001 :! l.84l, 91 SDR 

110,00 ISSQN 1]010004 

a 40I IRRF 1]010001 
141:00 INSS 1]010006 

ll/01/1014 1]010006 Rl l.84l,91 SDR 
Rl 110,00 ISSQN 1]010001 
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Rl 141,00 INSS 11010008 
Rl 4,01 IRRF 11010009 

14/01/1014 14010004 Rl 1.848,00 SDR 
RI 110,00 ISSQN 14070011 

:! 141,00 INSS 14010011 
14/01 /1014 14010001 1.m,00 SDR 

Rl 110,00 ISSQN 1407001l 
Rl 141,00 INSS 14010014 

14/01 /1014 14070006 Rl 1.m,00 SOR 
Rl 110' 00 ISSQN 140l00ll 
Rl 141,00 INSS 140/00!ô 

010!0004 li 01. 04 111 00011.081 l.J.90.l0.00 AR SUPERMERCADOS LIDA ME SDR 
10/04/1014 10040090 Rl 8,IO SDR 

OlO!OOOI 10 01. 18 141 00011.080 l. l.90. lO. 00 A R SUPERMERCADOS L TOA ME FMMA 
10/04/1014 10040041 Rl 119,lb FOMA 

01080006 10 01. 18 141 00011.080 l.J.90.10.00 AR SUPERMERCADOS LIDA ME FMMA 
10/04/1014 10040041 Rl 1,11 FOMA 

01080009 06 01. 11lblOOll1.017 l.l.90.lO.OO BOA VISTA COMÉRCIO E SERVI1os LTDA EPP FME 
11;01;1014 1101om R 11.141,lb SEC EDUCAC 

Rl 6ll ,7l IRRF 11010011 

Ol100011 07 01. 10 111 00011.040 l.J.90.l0.00 SOLANGE CANDIDO OOS SANTOS· ME FMS 
19/01/1014 19010191 Rl l.llb,10 FMS 

04010001 11 01. 04 111 00011.081 l.J.90.lb.00 FRANCISCO GILMÁRIO AFONSO DE OLIVEIRA SDR 
11/01/1014 11010017 Rl 1.0ll,10 SDR 

Rl b1 íO ISSQN 11010001 
Rl rn:10 INSS 11010001 

01/04/1014 01040041 Rl l.Oll ,10 SDR 
Rl 61, íO ISSQN Oí04001l 
Rl 1lí, lO INSS 01040014 

04010004 11 01. 04 111 00011.081 l.J.90.lb.00 FRANCISCO WEYBER DE ARAUJO SDR 
01 /01/1014 07010009 Rl 1. ll4, 00 SDR 

Rl 61,10 ISSQN 01010006 
Rl 148, íO INSS 07010001 

01/04/1014 Oí040W :! 1.ll4 ,00 SOR 
67,10 ISSQN 01040016 

Rl 148' íO INSS OI040017 

04010001 11 01. 04 111 00011.081 l.J.90.l6.00 FÉLIX ABÍLIO OA SILVA SOR 
10/01/1014 10010041 Rl 1.176,00 SDR 

:l 70,00 ISSQN 10m070 
10/01/1014 10010041 1.116,00 SDR 

Rl 70,00 ISSQN mlom 

04040011 07 01. 10 l0100101.04l l.J.90.lU YADA COMERCIO E SERVIÍOS HOSPITALARES LTDA FMS 
09/01/1014 09010]4 Rl 1.600,00 FMS 
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040I0009 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.l9.00 RAFAEL SERAFIM DOS SANTOS Ol10l607lí4 STAS 
01/0í/1014 010I0004 Rl 1.900,00 SETAS 

04090004 Ol OI. 04 111 00011.001 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME PGM 
11/09/1014 110900ll Rl 1í ,00 PROCURADOR 

04110001 Ol 01. 10 lOl 0009 1.rn l.l.90.l4.00 COOPBRAS!l ·COOPERATIVA OE TRABALHO MULTIDISCIPLINAR DOS PR FMS 
09/01/1014 09010l64 Rl l1.041,4í FMS 

09010101 Rl 1.lll,lO !SSQN 
Rl íl4,0í IRRF 09010101 

04110006 Ol 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l4.00 COOPBRAS!l ·COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIDISCIPLINAR DOS PR FMS 
ll/01/1014 l1010109 Rl I0.916,61 FMS 

Jl010116 R l.191,81 ISSQN 
Rl 1.lll ,86 IRRF Jl010111 

04110001 Ol 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l4.00 COOPBRAS!l ·COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIDISCIPLINAR DOS PR FMS 
ll/01/1014 Jl01011l Rl 14.111,10 FMS 

Rl 116,íl IRRF l!OlO!lO 
Rl líí,ll ISSQN l!OlOlll 

04110008 Ol 01. 10 111 00011.040 l.l.90.lUO COOPBRASIL ·COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIDISCIPLINAR DOS PR FMS 
Jl/01/1014 J1010101 Rl 11.64í,81 FMS 

Rl 101,88 IRRF l1010111 

a 616,lí ISSQN l!OlOlll 
Jl/01/1014 l1010108 ll. 884,lí FMS 

a 111,lí IRRF Jl010114 
141,lO ISSQN l!OlOllí 

04110009 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.l9.00 TF LOCA)ÕES E CONSTRUÍÕES PINHEIRO LTOA SIC 
11/011014 1101004 Rl J.lí? 10 SOi 
11101/1014 m10011 R 44.100:00 SOi 

04110010 06 01. 11111 00011.016 l.l.90.l6.00 MARIA El!ZABETH AMORIM DA SILVA FME 
ll/01/2014 ll010014 Rl í.l06' 48 SEC EOUCAC 

Rl l11,40 ISSQN 1l010019 
Rl 9ll,04 IRRF 1l010010 

Oí010014 10 01. 18 111 00011.016 l.l.90.l9.00 LESSA LOCA)ÕES E CONSTRU\ÕES LTDA SOMA 
09/01/10 4 09010m Rl 1.100,00 MEIO AMB 
09/01/1014 090100íl Rl 1.100,00 MEIO AMB 
l0/08/1014 l0080011 Rl 1.100,00 MEIO AMB 
l0/08/1014 l008001l Rl 1.100,00 mom 
l0/08/1014 l0080014 Rl 1.100,00 MEIO AMB 

01mou 06 01. 11 l61 OOll 1.018 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS ·ME fiE 
09/01/1014 09010109 Rl 61í,00 FME 

Oí090004 09 OI. 04 111 00011.068 l.l.90.l0.00 AVO COMÉRCIO ATACADISTA DE PNEUMÁTICOS LTDA SIC 
09/01/1014 09010001 Rl l.80l, 80 501 

Rl 46,10 IRRF 0901000l 
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omoooi 04 01. 04 111 00011.010 l.J.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS • ME SAD 
09/01/1014 09010ll0 Rl lí,00 SEC ADMIN 

Oí090001 06 01. 11 l61 00ll l.011 l.l.90.l0.00 L H CASTRO DE ANDRADE FILHO COM[RCJO FME 
11/01/1014 11010004 Rl i.189,00 SEC EDUCA( 

Rl /í 'li IRRF llO!OO!l 

Oí090008 06 01. 11 l61OO!l1.011 l.l,90.l0.00 BOA VISTA COM[RCIO E SERVl\OS LTOA EPP FME 
11/01/1014 11010010 R 1.lí4,1l SEC EDUCA( 

Rl 86,89 JRRF 11010019 

Oí110004 1l 01. 11!11om1.091 l.l.90.l9.00 A.E.?. DE OLIVEIRA SE 
09/01/1014 09010101 Rl i.m,oo SEC ESPORT 
09/01/1014 09010106 Rl 1.6l2,00 SEC ESPORT 

OíllOOOí lí 01. 09 111 0001 l.0!4 l.J.90.lUO lIT CONSULTORIA LTDA FPSM 
14/0l/1014 140l0041 Rl rn,oo FMPS/MOVIM 

Rl 48,00 IRRF 140l0016 

06040001 lí 01. 09 111 00011.094 l.l.90.l9.00 MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA FPSM 
11 /01/1014 l/O!OO!l Rl 1.l80,40 FMPS/MOVIM 

Rl 69,60 IRRF 17010019 

Oi!OOOOl 06 01. 11 l61OO!l1.018 l.l.90.l9.00 INSTITUTO PRISMA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO IPOH FME 
11/01/1014 110100l0 Rl 11.l76,00 SEC EDUCA( 

Rl 614,00 IRRF 17010016 

06100001 06 01. 11 ló! OO!l l.019 l.l.90.lUO INSTITUTO PRISMA OE OESENVOLVIMENTO HUMANO IPDH FUNDEB 
17/01/1014 17010011 Rl 11.l76,00 FUNOEB 

Rl 614,00 IRRF 1701001) 

06110004 07 OI. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 AVO COM[RCIO ATACAOISTA DE PNEUMÁTICOS LTDA FMS 
09/01/1014 09010l41 :l 1.íl7,8l FMS 

18,17 IRRF 09010199 

06110006 06 01. 11 l61 OO!J l.017 l.J.90.l0.00 BOA VISTA COM[RCIO E SERVl\OS LTOA EPP m 
01/01/1014 01010001 R 48.488,00 PAIC INTEG 

06110010 08 01. 08 144 00ll 1.0í7 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME FMAS 
09/01/1014 09010lll Rl 160,00 FMAS 

06110001 06 01, 11 l61 OO!J 1.019 l.J.90.14.00 JOSE ARYELNI ALVES ANCELMO FUNDEB 
16/01/1014 16010011 Rl 80,00 FUNDEB 

06110001 01 01. 10 lOl 0009 1.041 l.l.90.l0.00 AVO COM[RCIO ATACADISTA DE PNEUMÁTICOS LTOA FMS 
16/01/1014 !60100l0 :l 1.717,01 FMSCUSTEI 

10,98 IRRF lb01001J 

07010001 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS - ME FMS 
09/01/1014 09010lí9 Rl 1.lló, 90 FMS 

07110004 08 01. 08 111 00011.048 l.J.90.14.00 MARIA VALOECI SARAIVA DE SOUZA STAS 
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1ó/Oi/1014 1i0i001l Rl b0,00 SETAS 

080l0001 Ob 01. 11111 00011.0lb l.l.90.l9.00 C!YITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP FME 
04/04/1014 040400l4 Rl U00,00 SEC EOUCAC 
04/04/1014 040400ll Rl U00,00 SEC EDUCAC 
04/04/1014 040400lb Rl U00,00 SEC EOUCAC 
11/01/1014 11010108 Rl U00,00 SEC EOUCAC 
11/0)/1014 11010109 Rl U00,00 SEC EOUCAC 
11/01/1014 11010110 Rl b.000 ,00 SEC EDUCA( 
11/09/1014 110900b4 Rl U00,00 SEC EDUCAC 
11/09/1014 110900bl Rl U00,00 SEC EOUCAC 

080l000l 01 01. 04 111 00011.011 l.l.90.l9.00 C!YITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA · EPP SF 
04/04/1014 04040018 Rl l.000,00 SEFIN 
04/04/1014 04040019 Rl J.000,00 SEFIN 
04/04/1014 040400l0 

!! 
l.000,00 SEFIN 

04/04/1014 040400ll l.000,00 SEFIN 
11/01/1014 110100ll l.000,00 SEFIN 
11/01/1014 110100lb a l.000,00 SEFIN 
11/09/1014 11090011 l.000,00 SEFIN 
11/09/1014 1109001b Rl l.000,00 SEFIN 

08110004 01 01. 10 l0100091.041 l.l.90.19.00 7SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA FMS 
l0/01/1014 lOOlOOll Rl 1.llb,91 FMS CUSTEI 

08110001 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 1SERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA FMS 
11/01/1014 11010011 Rl l.811, 71 FMS 
11/01/1014 1101001l a U90,81 FMS 
11/01/1014 11010014 l.011, 91 FMS 
09/W1014 09010l8l Rl l.lbl,l8 FMS 

08110001 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.lUO LESSA LOCA)ÕES E CONSTRUÇÕES LTDA FMS 
10/01/10 4 10010114 Rl l.9!0,00 FMS 
11/01/1014 1701004) Rl l.9l0,00 FMS 
11/01/1014 1l0100l1 Rl l.llO ,00 FMS 
1l/Ol/1014 1l0100ll Rl l.910,00 FMS 
04/01/1014 04010081 Rl 1.891 ,81 FMS 

08110001 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.19.00 LESSA LOCA)ÕES E CONSTRUÇÕES LTDA STAS 
09/01/10 4 09010141 Rl l.910,00 SETAS 

0811000) 08 01. 08 14l 00111.0ll l.l.90.19.00 LESSA LOCAÍÕES E CONSTRUÇÕES LTDA FMAS 
ll/01/10 4 l!OlOW Rl l. 9l0 1 00 FMAS 

08110004 01 01. 10 l0100101.00 l.l.90.19.00 L & L COMÉRCIO EIRELI FMS 
10/01/1014 10010118 Rl lb.800,00 FMS CUSTEI 

08110001 09 01. 04 111 00011.0b8 l.l.90.19.00 LESSA LOCAÍÕES E CONSTRUÇÕES LTDA SIC 
04/07/10 4 0401011] Rj l.9l0,00 SOi 
04/01/1014 04010114 R l. 100100 SOi 

0811000b 01 01. 10 10100101.04l l.l.90.l9.00 LESSA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA FMS 



ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Pá~ina : Orn Governo Muni ci ia 1 ~e rtaii úna 01/01/1014 a ll/11/1014 

canso li ~aao 

EXERC. EMPENHO CLASSIF!CA(jO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

17/01/1014 11010041 Rl i.m,oo FMSCUSTEI 

0!110001 01 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l9.00 LESSA LOCA)OES E CONSTRU(ÕES LTDA FMS 
ll /01/10 4 11010049 Rl 11.lOO,OO FMSCUSTEI 

0811000i 01 01. 10 lOl om 1.041 J.l.90.l9.00 LESSA LOCA)ÕES E CONSTRU(ÕES LTDA FMS 
10/01/10 4 10010111 Rl 1l.l00,00 FMS CUSTEI 

omom 06 01. 11111 00011.016 J.l.90.l9.00 LESSA LOCA)OES E CONSTRU(ÕES LTDA FME 
ll /01/10 4 11010016 Rl 9.6H,OO SEC EDUCA[ 
04;omo14 o4o4oon Rl 1i.m,14 SEC EDUCA[ 

08110010 06 01. 11 l61OHJ1.0li J.l.90.l9.00 LESSA LOCA)OES E CONSTRU(ÕES LTDA FME 
17 /01/10 4 11010018 Rl l.910,00 SEC EDUCAC 
06/01/1014 0601004l Rl l.910,00 SEC EDUCA[ 
06/01/1014 06010041 Rl l.910,00 SEC EDUCA[ 
09/01/1014 09010101 Rl l.910,00 SEC EDUCA[ 

0!110011 11 01. 04 111 00011.0!1 J.l.90.l9.00 LESSA LOCA)OES E CONSTRU(ÕES LTOA SDR 
18/01/10 4 1801000l Rl 1.891,81 SDR 
09/01/1014 09010084 Rl 1.891,81 SDR 
09/01/1014 09010081 Rl l.910,00 SDR 

08110011 06 01. 11 l61 OO!l 1.018 J.l.90.l9.00 TF LOCA)ÔES E CONSTRU)ÕES PINHEIRO LTDA FME 
17 /011014 1101001 Rl 1.100,00 SEC EDUCA[ 

0811001l 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.l9.00 TF LOCA)ÔES E CONSTRU\ÔES PINHURO LTDA STAS 
11/011014 1101000 Rl U19,10 SETAS 

Rl l40,80 IRRF 11010016 

08110014 09 01. li 4í100111.011 l.l.90.l9.00 TF LOCA)ÕES E CONSTRU)ÕES PINHEIRO LTDA SIC 
li /011014 170100l Rl 1.700 00 SOi 
11/01/1014 170100l8 Rl 1.700:00 SOi 
09/01/1014 09010189 Rl 11.941,10 SOi 

Rl 611,80 IRRF 090101l1 
09/01/1014 09010197 Rl 6, 94!, 60 SOi 

Rl líO, 40 IRRF 09010144 
09/01/1014 09010198 Rl 6.949,60 SOi 

Rl ll0,40 IRRF 09010141 
09/01/1014 09010199 Rj 6.949,60 SOi 

R líO, 40 IRRF 09010146 

08110011 11 01. 04 111 00011.081 l.l.90.l9.00 TF LOCA)ÔES E CONSTRU)ÕES PINHEIRO LTDA SDR 
01/04 1014 Oí04004 Rl 7, l49, iO SDR 

Rl ll0,40 IRRF 01040011 

08110016 01 01. 04 111 00011.001 l.l.90.l9.00 LESSA LOCA)ÔES E CONSTRU(ÕES LTDA GP 
11 /01/10 4 1701000l Rl U94,00 GABINETE 
11/01/1014 17010004 Rl l.9í0,00 GABINETE 
17/01/1014 17010001 Rl l.9í0,00 GABINETE 

08110011 06 01. 11 l61 OHJ 1.0li l.l.90.l9.00 TF LOCA(ÔES E CONSTRU(ÔES PINHEIRO LTDA FME 



ceará REITOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Muni ci ~a 1 de Ita~i úna 
Consolidado 

01/01/1014 a ll/11/1014 Páiina: 0040 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÍ!O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR (Ô D.FINANCEIRO C~/Ref /TI 
CLASSIFICA AO ATUAL 

ll /01/1014 170100ll Rl 10.4IO,OO SEC EDUCAC 

moooo1 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 SOLANGE CAND!DO DOS SANTOS· ME FMS 
19/01/1014 19010190 Rl 741,90 FMS 

10010001 09 01. 04 111 00011.0bi l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME SIC 
09/01/2014 09010191 Rl 110,00 SOI 

10010007 08 01, 08 144 00ll 1.0l7 l. l.90. l0.00 JOSÉ ADHAILTON DA ROCHA SILVA· ME FMAS 
ll/01/1014 l1010080 Rl l00,00 SIGTV CUS! 

10040007 11 01. 04 111 00011.0il l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME SDR 
11/07 /1014 11070071 Rl 80,00 SDR 

1004001l 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 DIOCESE DE IUJXADÁ FMS 
09/01/101 09010l71 

!I 
4.000,00 FMS 

09/01/1014 09010l71 4.000,00 FMS 
14/04/1014 14040068 4.000,00 FMS 

10010010 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME FMS 
09/01/1014 09010ll6 Rl 416,90 FMS 

10010011 07 01. 10 111 00011.040 l.J.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS· ME FMS 
09/01/1014 09010ll7 Rl 60,00 FMS 

1007000] 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.l9.00 LAYOUT SERVIíOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA SAO 
10/01/1014 100í0011 Rl l.7ll,60 SEC ADMIN 

Rl 86,40 IRRF rnDIOOl4 

10080001 06 01. 11 l61OOll1.018 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME FME 
09/01/2014 09020207 Rl 1.4l4,90 FME 

11070007 08 01. 08 121 00011.0H l.l.90.l9.00 V & R COMÉRCIO E SERVIíOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE I STAS 
24/01/1014 14010011 Rl 1.114,ll SETAS 

14010011 Rl !l6,il IRRF 
19/02/2024 1!020012 R 2.114,ll SETAS 

m2om Rl ll6, 87 IRRF 
19/02/2024 1!02001l Rl 1.114,ll mAS 

mrnm R ll6, i7 IRRF 

11070008 07 01. 10 121 0002 2.040 l.l.90.l9.00 V & R COMÉRCIO E SERVIíOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE I FMI 
14/01/2024 2401001! Rl 4.071,80 FMI 

14010016 Rl 101 lO IRRF 
19/01/2024 19020071 Rl 4, on: 80 FMS 

Rl 101,lO IRRF 19020048 
19/02/2024 19020076 R 4.071,80 FMS 

Rl 101,lO IRRF 19020049 

11070010 06 01. 12 l61 OO!l 1.018 l.l.90.l9.00 V & R COMÉRCIO E SERVIíOS OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE I FME 
24/01/2024 240100!l Rl 4. 710, 4l FME 

24010014 Rl 2l9,12 IRRF 
19/02/2024 190200ll R 4.7í0,4l FME 



Ceará 
Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 
consolidado 

RESTOS A PAGAR HÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAirnTO 
01/01/1014 a ll/11/1014 Página : 0041 

EXERC, EMPENHO CLASSIFICAÇ!O ANTERIOR/ 
CLASSIFICAÇAO ATUAL 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓO.FINANCEIRO C~/Ref/11 

Rl 
19/01/1014 BOlOOH Rl 

Rl 

1B,11 IRRF 
UI0,4l FME 

1l9,11 IRRF 

11010011 01 01. 04 111 00011.001 J.J.90.l9.00 V! R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 1 GP 
14/01/1014 14010001 Rl 61i,64 GABINETE 

Rl l4, 11 IRRF 
19/01/1014 1901000l Rl 618,6l GABINETE 

Rl l4,11 IRRF 
19/01/1014 19010004 Rl 618,6l GABINETE 

Rl l4 ,11 IRRF 

1l 01. 11111 00011.091 l.J.90.l9.00 V! R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 1 SE 
14/01/1014 14010008 R! 618,6l SECESPORT 

R J4,11 IRRF 
19/01/1014 19010011 Rl 618,6l SEC ESPORT 

Rl l4,11 IRRF 
19/01/1014 19010011 Rl 61i,6l SEC ESPORT 

Rl ll,11 IRRF 

11010011 

1101001l 10 01. li 111 00011.016 l.UO.JUO V! R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 1 SOMA 
14/01/1014 14010006 Rl 618,6l mo AMB 

Rl 14,11 IRRF 
19/01/1014 19010008 Rl 618,6l mo m 

Rl l4,11 IRRF 
19/01/1014 19010009 Rj m,6l MEIO AMB 

R l4, 11 IRRF 

09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.J9.00 V! R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 1 SIC 
14/01/1014 14010016 Rl 1.0l6,40 SOi 

Rl 101,11 IRRF 
19/01/1014 190100D Rl 1.0ll,90 SOi 

Rl 101,61 IRRF 
19/01/1014 19010064 Rl 1.0JUO sor 

Rl 101,61 IRRF 

11010014 

04 01. 04 111 00011.010 l.UO.JUO V! R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 1 SAD 
14/01/1014 14010004 Rl 1.0ll, 90 SEC ADMIN 

Rl 101,61 IRRF 
19/01/1014 19010044 Rl 1.0ll, 90 SEC ADMIN 

Rj 101,61 IRRF 
19/01/1014 19010018 R 1.0ll,!0 SEC ADMIH 

Rl 101,61 IRRF 

11010011 

01 01. 04 111 00011.011 l.l.90.J9.00 V! R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 1 SF 
14/01/1014 1401000] Rl 1.0ll, 90 SEFIH 

Rl 101,61 IRRF 
19/01/1014 19010006 Rl 1.0ll, 90 SEFIH 

Rl 101,61 IRRF 
19/01/1014 19010001 Rl 1.0JI, 90 SEFIN 

Rl 101,61 IRRF 

110100H 

1111000l 08 01. 08 144 OOll 1.011 J.J.90.l0.00 SIAL COMERCIO DE Al!MrnTOS EIRELI FMAS 

190100ll 

190100]1 

14010001 

1901000l 

19010004 

14010008 

19010011 

19010011 

14010006 

19010008 

19010009 

14010011 

19010041 

1!010041 

14Drn004 

190100ll 

19010041 

1401000l 

19010006 

19010001 



Ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Página: 0041 Governo Munici pa 1 ~e Itapi úna 01/01/1014 a ll/11/1014 

Conso 1 i ~a~o 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAPO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref /11 
CLASSIFICA AO ATUAL 

ll/01/1014 l1010081 Rl 1.199,99 mTvcusT 

11110004 Oi 01. 08 144 om 1.m l.l.90.lO.OO SIAL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI FMAS 
11/01/1014 210200l6 Rl 1.711, 90 FMAS 

11010001 01 01. 04 111 00011.002 l.l.90.ló.00 BELIZANTE PEREIRA DE OLIVEIRA GP 
09/01/1014 09010014 Rl 1.100,00 GABINETE 

1101000l 06 01. 11111 00011.0ló l. l. 90. l6.00 ALEX VIANA DE SOUSA FME 
18/01/1014 2!010011 Rl 1.100,00 SEC EDUCA( 

11010004 10 01. 18 111 00011.0ló l.l.90.ló.00 JOSE GENIVALDO SANTO) SOMA 
09/01/1014 09010011 a 1.000,00 MEIO AMB 
09/01/1014 09010010 1.000,00 MEIO AMB 

11010006 li 01. 04 111 00011.081 l.l.90.lUO JULIETA MARIA RIBEIRO SDR 
18/01/1014 18010001 :! 1. 100100 SDR 
01/W1014 01010008 1.100, 00 SDR 
04/07 /1014 04010000 Rl 2.200,00 SDR 

11010007 li 01. 04 122 0002 1.081 l.l.90.l6.00 JOSE TORRES CORREIA SDR 
09/01/2014 09010091 Rl 900,00 SDR 
09/01/1014 0901009l Rl 900,00 SDR 
09/01/1014 09010094 Rl 900,00 SDR 
01/04/1014 01040019 Rl 900,00 SDR 
01/04/1014 OI0400l0 Rl 900,00 SDR 
01/04/1014 OI0400ll Rl 900,00 SDR 
01/04/1014 010400l1 Rl 900,00 SDR 
01/04/1014 010400ll Rl 900,00 SDR 

11010008 11 01. ll 111 00011.086 l.l.90.l6.00 RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DA SILVA se 
1i;o1;1014 rn1om Rl 1.400,00 SEC CULTUR 

11010009 01 01. 10 112 00011.040 l.l.90.l6.00 TANJA MARIA FREITAI MATOS FMS 
09/01/1014 09010lól Rl 1.100,00 FMS 
09/01/1014 09010H8 Rl 1.100 ,00 FMS 
09/01/1014 09070001 Rl 1.100,00 FMS 

11010010 1l 01. 11112 00011.091 J.l.90.l6.00 ARMANDO PEDRO FERREIRA SE 
1l/01/1014 1l010010 :l 210,00 stCESPORT 
1l/01/2024 1l010011 210,00 SEC ESPORT 
1l/01/1014 1l010011 RI 110,00 SEC ESPORT 

11010011 0101.10 111 00011.040 l.l.90.l6.00 CARLOS ATILA PIMENTEL FERNANDES FMS 
09/01/1014 09010lll RI 1.200' 00 FMS 
09/01/1014 09010ll4 RI 1.200' 00 FMS 
09/01/1014 09010l11 Rl 1.200' 00 FMS 
14/04/1014 14040011 RI 1.100 ,00 FMS 
11/01 /1014 11010111 RI 1.100 ,00 FMS 
11/01 /1014 110101ll RI 1.100 ,00 FMS 
11/01 /1014 11010114 Rl 1.100 ,00 FMS 

11010011 14 01. 04 114 0008 1.09l l.l.90.l6.00 JOSE GENIVALDO SANTOS CGM 



Ceará REITOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 01/01/1014 a ll/11/1014 Página: 004l 
Consolidado 

EXERC. EMPENKO CLASSIFICA~jo ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÔD.fliANCEIRO C~/Ref/Tl 
CLASSIFICA AO ATW 

09/01/1014 0901011l Rl rn,oo CONTROLAD 
09/02/1014 09010114 Rl íl0,00 CONTROLAD 

1101001l 02 01. 04 112 0001 l.001 l.l.9U6.00 CICERO ARCELINO DE LIMA GP 
09/01/1014 09010016 Rl 9í0,00 GABINETE 
09/01/1014 09010011 Rl 9í0,00 GABINETE 
14/04/1014 14040001 Rl 9l0' 00 GABINETE 
14/04/1014 1404000l Rl 9l0' 00 GABINETE 
14/04/1014 14040004 Rl 9íO ,00 GABINETE 

11010014 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.lUO LISANDRA ALVES BESERRA SAD 
09/01/1014 09010191 Rl 1.000,00 SEC ADMIN 

11010011 04 01. 04 111 0001 l.010 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS· ME SAD 
09/01/1014 09010199 Rl 660,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 09010110 Rl 6b0,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 09010111 Rl 600' 00 SEC ADMIN 
09/01/1014 09010114 Rl 660,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 09010116 Rl 660,00 IECADMIN 
09/01/1014 0901011i Rl 660,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 09010119 Rl m,oo SEC ADMIN 
09/01/1014 09010111 :l 660,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 09010111 660,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 09010119 :! 660,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 090101ll 660,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 090101ll Rl 660,00 SEC ADMIN 

11010016 01 01. 10 111 0001 l.040 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS· ME FMS 
09/01/1014 09010l4í Rl 660,00 FMS 
09/01/1014 09010l46 Rl 660,00 FMS 
09/01/1014 09010l41 Rl 6b0,00 FMS 
09/01/1014 09010l4i :! 660,00 FMS 
09/01/1014 09010lí0 600' 00 FMS 
09/01/1014 09010líl Rl 660,00 FMS 
09/01/1014 09010lí4 ~l 660,00 FMS 
09/01/1014 09010líí 660,00 FMS 
09/01/1014 09010lí8 Rl 660,00 FMS 
09/01/1014 09010Jn Rl m,oo FMS 
09/01/1014 09010l61 Rl 660,00 FMS 
09/01/1014 09010l6l Rl 660,00 FMS 

11010011 06 01. 11111 0001 l.016 l.l.90.J9.00 MARCELO NEGREIROS· ME FME 
09/01/1014 090101i1 :! 1.l6í,00 SEC EDUCA( 
09/01/1014 09010190 1.l6í ,00 SEC EDUCA( 
09/01/1014 09010191 :! 1.l6í ,00 SEC EDUCA( 
09/01/1014 0901019l 1.l6í,OO SEC EDUCAC 
11/01/1014 11010104 :! 1.l6í,OO SEC EDUCAC 
11/01 /1014 11010106 1.Hí,00 SEC EDUCA( 
11/01 /1014 11010111 Rl 1.l6í,OO SEC EDUCA( 

11010018 06 01. 11111 0001 l.016 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS • ME FME 
09/01/1014 090101ií Rl m,oo SEC EDUCA( 



ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipal ~e Itapi úna 
conso li ~a~o 

01/01/1014 a ll/11/1014 Página: 0044 

EXERC. EMPENHO CLASIIFICAÍ!O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

09/01/1014 0901018b Rl b00,00 SEC EDUCAC 
09/01/1014 09010189 Rl m,oo SEC EDUCAC 
09/01/1014 09010191 Rl m,oo SEC EDUCAC 
09/01/1014 0901019b Rl m,oo SEC EDUCA[ 
09/02/2024 09020198 Rl m,oo SEC EDUCAC 
11/07/1014 11010201 Rl m,oo SEC EDUCA[ 

11010019 01 01. 04 11100021.001 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS - ME GP 
09/02/1024 0902001b Rl 400.00 GABINETE 
09/01/2024 09020011 Rl 400.00 GABINETE 

11010020 04 01. 04 122 00011.010 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS· ME SAD 
09/01/1014 09010197 Rl 1.0l0,00 SEC ADMIN 
09/02/2024 0902010] Rl l.Ol0,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 09010108 Rl 1.0l0,00 SEC AOMIN 
09/01/1024 0901011l Rl l.Ol0,00 SEC AOMIN 
09/01/1014 0901011b Rl l.Ol0,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 09010118 Rl 1.0l0,00 SEC ADMIN 
09/01/1014 090101ll Rl l.Ol0,00 SEC ADMIN 
11/01/1014 11070019 Rl 1.0l0,00 SEC ADMIN 
11/01 /1014 11010081 Rl l.Ol0,00 SEC ADMIN 
11/07/1014 1101008l Rl 1.0l0,00 SEC ADMIN 
11/07/1014 11070084 Rl 1.0l0,00 SEC ADMIN 
11/07 /1014 1101008b Rl 1.0l0,00 SEC AOMIN 

11010021 01 01. 04 112 0002 1.011 l.l.90.l9.00 MARCELO NEGREIROS· ME SF 
09/02/2024 09020044 Rl ll0,00 SEFIN 
09/01/1024 09010041 :! ll0,00 SEFIN 
09/02/2024 0901004b ll0,00 SEFIN 

11010024 0101.1011100012.040 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS-ME FMS 
09/01/1014 09010lll Rl 80,00 FMS 

1101001! 07 01. 10 112 00011.040 l.l.90.lUO GERMANA ROORIGUES PEREIRA FMS 
09/01/2014 09010lb9 Rl 1.000,00 FMS 
09/01/1014 09010l70 Rl 1.000,00 FMS 
24/04/1014 1404007b Rl 1.000,00 FMS 

11010001 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 SOLANGE CANDIDO DOS SANTOS - ME FMS 
19/01/1014 19010191 Rl 1.419,10 FMS 

11110008 08 01. 08 144 00ll 1.0l1 l.l.90.l9.00 GRAFICA VERDES MARES LTDA FMAS 
ll/01/1014 l1010081 Rl 1.099,40 SIGTV CUS! 

ll010004 02 01. 01111 00011.001 l.l.90.l!.00 1S PRODU)ÕES, EVENTOS) SERVI(OS DE ORGANIZA~ÕES DE FESTAS E GP 
07 /01/ 014 0701000 Rl 1.10 ,00 GABINETE 

ll01000l 11 01. 04 111 00011.081l.l.90.l9.001S PRODU)ÕES, EVENTOS) SERVI(OS OE ORGANIZAÍÕES DE FESTAS E SDR 
07 /01/ 014 0701000 Rl 1.10 ,00 SOR 

ll01000i Oi 01. 11111 00011.0lb l.l.90.l9.00 1S PRODU)ÕES, EVENTOs
4 

SERVI(OS DE ORGANIZAÍÕES DE FESTAS E FME 
07 /01/ 014 0701001 Rl 1.10 ,00 SEC EDUCAC 



ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS OE PAGAMENTO 
Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 
consolidado 

01/01/1014 a ll/11/1014 Página: 0041 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA1j0 ANTERIOR/ CREDOR OOC.CAIXA VALOR CÔD.FINANCEIRO Ch/Ref/TI 
CLASSIFICA AO ATUAL 

ll010001 1l 01. 11111oon1.m J.l.90.lUO 1S PRODU)ÕES, EVENTOSl SERVI(OS DE ORGANIZA~ÕES OE FESTAS E SE 
07 /01/ 014 0701001 Rl 1.10 ,00 SEC ESPORT 

ll010008 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 1S PRODU)ÕES, EVENTOS! SERVI(OS OE ORGANIZA~ÕES OE FESTAS E FMS 
01 /01/ 014 010100l Rl 1.10 ,00 FMS 

ll010009 08 n. 08 121 00011.048 l.l.90.lUO 1S PRODU)ÕES, EVtNTOS[ SERVI(OS OE ORGANIZA~ÕES OE FESTAS E STAS 
01/01/ 014 0101000 Rl 1.10 ,00 SETAS 

ll010010 09 01. 04 111 00011.008 J.l.90.l9.00 1S PRODU)ÕES, EVENTOSj SERVI(OS OE ORGANIZAiÕES OE FESTAS E SIC 
01 /01/ 014 0101000 Rl 1.10 , 00 SOi 

ll01001l 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.l9.00 PROCEDAM PROCESSAMENTOS OE DADOS MUNICIPAIS LTOA SAD 
11 /01/1014 11010001 Rl 1.l40,00 SEC AOMIN 
04/0l/1014 040l0001 Rl 1.l40,00 SEC AOMIN 
04/0l/1014 040l000o Rl 1.l40,00 SEC AOMIN 

ll010014 01 01. 04 111 00011.011 J.U0.l9.00 PROCEDAM PROCESSAMENTOS OE DADOS MUNICIPAIS LTDA SF 
17/01/1014 11010000 Rl 1. l40' 00 SEFIN 
04/0l/1014 040l0001 RI 1.l40,00 SEFIN 
04/0l/1014 040l0001 Rl l.H0,00 SEFIN 

ll090001 01 01. 01 Ol1 00011.001 J.l.90.l9.00 CNl ENGENHARIA LTDA CM! 
Oí/Ol/1014 Oí0l00o1 Rl 1.100,00 CAMARA 009111 
Oí/Ol/1014 OIOlOOo8 Rl 1.100' 00 (AMARA 009111 
10/01/1014 loOíOOOí Rl 1.100,00 CAMARA 009í11 
10/01/1014 loOIOOOo Rl 1.100,00 (AMARA 009111 

ll09000o 08 n. 08 10 00l11.011 l.l.90.l9.00 M S ASSESSORIA E TREINAMENTO DESENVIMENTO URBANO EIRELI FMAS 
11/01/1014 lí01001l Rl U00,00 FMAS 

llllOOOl 08 01. 08 111 00011.048 4.4.90.11.00 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI ·ME STAS 
04/09/1014 04090000 Rl 1.141, 91 SETAS 

Rl 11,09 IRRF 04090001 

ll110004 08 01. 08 10 00l11.0íí 4.4.90.11.00 PROFfüA DISTRIBUIDORA EIRELI · ME FMAS 
14/10/1014 14100001 a 1.141,90 FMAS 

11,10 IRRF lHOOOOl 

llllOOOI 08 01. 08 141OOll1.011 4.U0.11.00 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI ·ME FMAS 
ll/01/1014 llOlOOIO Rl 1.4!1,81 FMAS 

Rl J0,19 IRRF l1010104 

llllOOOo 08 01. 08 144 00l9 1.019 4.4.9U1.00 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI ·ME FMAS 
11;01m14 1mom Rl 1.141,90 FMAS 

Rl 11,10 IRRF lí020011 

ll110008 08 02. 08 144 OOll 2.0íl 4.U0.12.00 PEDRO G. FERNANDES· ME FMAS 
ll/01/1014 ll010084 Rl J.W,oO SIGTVESTR4 

ll110009 08 01. 08 244 OOll 1.011 4.4.90.11.00 PEDRO G. FERNANDES· ME FMAS 



Ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS · MOVIMENTOS OE PAGAMENTO 
Governo Muni ci ia 1 de 1taii úna 01/01/1014 a ll/11/1014 Página: 0046 
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EXERC. EMPENHO CLASSIFICAíjO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓO.FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

ll/01/1014 l!010079 Rl 4ll ,60 SIGTVESTR4 

ll110010 08 01. 08 144 00ll 1.0l1 4.4.90.11.00 PEDRO G. FERNANDES· ME FMAS 
Jl/01/1014 l!010081 Rl 19,60 SIGTVESTRI 

llllOOll 08 01. 08 144 00]] 1.0íl 4.4.90.11.00 PEDRO G, FERNANDES ·ME FMAS 
ll/01/1014 J101008J Rl 19' iO SIGTVESTR4 

14080001 li 01. 09 111 00011.094 l.J.90.]9.00 PÚBLICA ASSESSORIA! CONSULTORIA LTOA ·ME FPSM 
17/01/1014 11010011 Rl í.1H,OO FMPS/MOVIM 

Rl 1i4,00 IRRF 1101001! 

14090001 06 OI. 11li!OOIJ1.0!i l.UO.J0.00 HÁLYA TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS E SISTEMAS FME 
10/01/1014 10010047 Rl Jl.91000 SEC EDUCAC 
10/01/1014 1001006l Rl ll8.m:oo SEC EDUCAC 
10/01/1014 10010018 Rl 41.íOO l1 SEC EDUCA( 
10/01/1014 10010091 Rl 110.810:00 SEC EDUCA( 
10/01/1014 10010096 Rl IUI0,00 SEC EDUCAC 
10/01/1014 100101l7 Rl 87.018 48 SEC EDUCA[ 
1010111014 1001om Rl 104.081:00 SEC EDUCAC 
10/01/1014 10010114 Rl l1.4l0,00 SEC EDUCAC 
10/01/1014 10010171 Rl 18.0IO 00 SEC EDUCAC 
10/01/1014 10010116 Rl 101.401:00 SEC EDUCA[ 
10/01/1014 10010lll Rl 40.1IO,OO SEC EDUCA[ 

14110001 01 OI. 01 Ol1 00011.00l l.J.90.]9.00 VALDIZIA PESSOA BRAGA COLA\O CM! 
17/01/1014 11010041 R 10.000,00 WARA 044l61 

11010001 li 01. 04 111 00011.081 l.J.90.J0.00 MARCELO NEGREIROS· ME SDR 
11/09/1014 110900]1 Rl 70,00 SDR 

11090001 04 01. 04 111 00011.010 l.l.9U9.00 AFONSO HENRIQUE DE ALENCAR BARROS PINTO· ME SAO 
ll/01/1014 1l010009 Rl 1.100, 00 SEC AOMIN 

ll090001 10 01. 18 W 00011.080 l.l.90.l0.00 MARCELO NEGREIROS· ME FMMA 
11/09/1014 110900]8 Rl 110,00 FOMA 

11110001 07 01. 10 l0100101.04] l.l.90.J0.00 GILBERTO HENR!iUE LOPES DE OLIVEIRA· ME FMS 
01/01/1014 1010006 Rl l1. 141, 6l FMS CUSTEI 

16010008 1J 01. 11111 00011.0!1 J.J.90.]6.00 MARIANA PONTES PEREIRA DE MENEZES SE 
09/01/1014 090101ll Rl 941,00 SEC ESPORT 

Rl 1611 ISSQN 09010011 
Rl m:11 !NSS 09010018 

16010009 09 01. 04 111 00011.06! l.J.90.JUO MARIANA PONTES PEREIRA OE MENEZES SIC 
09/01/1014 09010196 :! rn,oo SOI 

16,11 !SSQN 09010141 
Rl 11l,11 INSS 0901014] 

16010010 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.]6.00 MARIANA PONTES PEREIRA DE MENEZES FMS 
09/01/1014 09010]61 Rl 941,00 FMS 



Ceará REíTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
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EXERC.EMPENHO CLASSIFICA~jO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

Rl í6,1í ISSQN 0901010) 
Rl 11l,lí INSS 09010104 

16010011 08 01. 08 111 00011.0H l.l.90.l6.00 MARIANA PONTES PEREIRA DE MENEZES STAS 
09/01/1014 09010146 RI 94í,OO SETAS 

:! í61í ISSQN 09010071 
rn:11 INSS 090100/l 

16010001 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.J9.00 FGTECH INFORMATICA LTDA ·ME SAD 
11/07 /1014 11070081 Rl 1.000,00 SEC ADMIN 
11/01/1014 110700ií 

:l 
1í0,00 SEC ADMIN 

11/01/1014 11070087 1í0,00 SEC ADMIN 
11/07/1014 11070088 Rl 1.000,00 SEC ADMIN 

16010001 10 01. 18 111 00011.076 l.l.90.JUO FGTECH !NFORMATICA LTDA - ME SOMA 
11/01 /1014 11010089 RI 11í,OO MEIO AMB 
11/01 /1014 11010090 RI 800,00 MEIOAMB 
11/01 /1014 11010091 RI 800,00 MEIO AMB 
11/01 /1014 11010091 RI 11í,OO MEIO AMB 

1601000l 01 01. 04 111 00011.001 l.l.90.JUO FGTECH INFORMATICA LTDA • ME GP 
11/01 /1014 11010011 Rl 11í,OO GABINETE 
11/01/1014 11070018 R 800,00 GABINETE 
11/01/1014 11010011 Rl 11í,OO GABINETE 
11/01/1014 110/00lO R 800,00 GABINETE 

H010004 Oí 01. 04 111 00011.011 l.l.90.l9.00 FGTECH !NFORMATICA LTDA ·ME Sf 
11/01 /1014 llOlOOJI a 1.000,00 SEFIN 
ll/01 /1014 11070040 1í0,00 SEFIN 

16010006 !l 01. 17 111 00011.091 l.l.90.l9.00 FGTECH !NFORMATICA LTDA - ME SE 
11/01 /1014 11010099 RI 800,00 SEC ESPORT 
11/01 /1014 11010100 RI llí,00 SEC ESPORT 
11/01 /1014 11010101 RI 800,00 SEC ESPORT 
ll/01 /1014 11010101 RI 11í,OO SEC ESPORT 

16010007 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.J9.00 FGTECH INFORMATICA LTDA ·ME STAS 
11/01 /1014 1107011l Rl 4.400,00 SETAS 
11/07/1014 1107011í R rn,oo SETAS 
11/01/1014 11010118 Rl 4.400,00 SETAS 
11/07/1014 11070111 R rn,oo SETAS 

16010008 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 FGTECH INFORMATICA LTDA ·ME FMS 
11/01 /1014 11010H4 RI 1.600,00 FMS 
11/01 /1014 110/0líO :l rn,oo FMS 
ll/Ol/1014 11010161 1.600,00 FMS 
11/01/1014 1101011! Rl rn,oo FMS 

16010009 01 01. 10 l0100091.041 l.l.90.l9.00 FGTECH INFORMATICA LTDA • ME FMS 
11/01 /1014 110101i8 Rl 4.400,00 FMS 
11101 /1014 1101om RI 1.400,00 FMS 

16010010 06 01. 11 l61OO!l1.019 l.l.90.l9.00 FGTECH INFORMATICA LTDA - ME FUNDES 



Ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipal de Itapi una 
consolidado 

01/01/1014 a l!/11/1014 Página : 004i 

EXERC. EMPENHO CLAS)!FJ[Aí!O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 
CLAS)!F!CA AO ATUAL 

ll/07 /1014 11070111 RI 11.400,00 FUNDES 
11/07/1014 1!0701l6 Rl 11.400,00 FUNOEB 

16010011 06 01. 11111 00011.016 J.l.9U9.00 FGTECH INFORMATICA LTDA - ME FME 
11/07 /1014 11070107 Rl 110,00 m EDUCA[ 
11/07/1014 11070111 Rl 1.600,00 SEC EDUCAC 
11/07/1014 11070116 Rl 110,00 SEC EOUCAC 
11/07/1014 110701l0 RI 1.600,00 SEC EDUCAC 

160l000l Oi 01. Oi 111 m11.04i l.l.90.ll.00 FRANCISCO DERGIVAL PEREIRA LEMOS lOJ91íóílll STAS 
14/04/1014 14040041 :! 904,00 SETAS 
14/04/1014 14040044 901,00 SETAS 
14/04/1014 14040041 Rl iíl,61 SETAS 

16110004 11 01. ll 111 00011.0i6 J.l.90.l0.00 FRANCISCO DE ASSIS VIDAL LUSTOSA - ME se 
10/01/1014 10010041 RI 1.17í, 10 m CULTUR 

17070001 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 EMPRESA DE CONSULTORIA E ASSESSORIAS PUBLICAS FMS 
01/07/1014 01070017 Rl 7.616,00 FMS 

Rl m,oo IRRF 01070060 
01/07/1014 01070069 

11 
7.616,00 FMS 

Ji4,00 IRRF 01070061 
01/07/1014 01070076 7.616,00 FMS 

RI lil,00 IRRF 01010061 
04/07/1014 040700i6 Rl 7.6H,OO FMS 

RI li4,00 IRRF 040700ll 
04/07/1014 04070106 RI 7.616,00 FMS 

RI li4,00 IRRF 04070047 
04/07 /1014 0407011l :! 7.616,00 FMS 

Ji4, 00 IRRF 04070017 

17100007 07 01. 10 111 00011.040 J.l.90.19.00 GRAFICA VERDES MARES LTDA FMS 
17 /07 /1014 170i0001 Rl 1.í00,00 FMS 

liOiOOOl 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.l0.00 SOLANGE CANDIDO DOS SANTOS - ME SAD 
17/01/1014 liOlOOOi Rl iOl,iO SEC ADMIN 

19040004 Oi 01. Oi 1H OOll 1.0li l.l.90.l9.00 lD CONSTRUÍÕES LTDA - ME FMAS 
06/0l/10 4 060l0001 RI 11.700,00 SETAS 

19090001 07 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 SOLANGE CANDIDO DOS SANTOS - ME FMS 
19/01/1014 190101!9 Rl U9i,10 FMS 

1909000i Oi 01. 10 111 00011.040 4.4.90.11.00 LRF DISTRIBUIDORA LTDA FMS 
11/04/1014 110400l4 Rl 9il,61 FMS 

1909000i 07 01. 10 lOl 0009 1.041 4.4.90.11.00 LRF DISTRIBUIDORA LTDA FMS 
11/04/1014 110400ll Rl ll.í40,77 FMS 
ll/11/1014 1ll100i1 Rl 6.lil,11 FMS 

19090009 Oi 01. 10 lOl 0009 1.041 l.l.90.l0.00 LRF DISTRIBUIDORA LIDA FMS 
11/0i /1014 110i0111 RI 10.000,00 FMS 



Ceará REITOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipal oe Itapiúna 
conso 1 i ~aoo 
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EXERC. EMPENHO CLASIIFICAÍ~O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref /Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

2l/12/1024 1l1200ll Rl ll .616' 88 FMS 

20070001 10 01. 18 ll2 00011.080 l.UO.l0.00 AR SUPERMERCADOS LTOA ME FMMA 
10/04/1014 10040041 Rl !I0,11 FOMA 

10090001 11 01. O! 112 00011.0!4 l.UO.lUO mm CONSULTORIA ATUARIAL E EMPRESARIAL LTOA FPSM 
11/02/1014 110100bl Rl 6.188,00 FMPS/MOVIM 

Rl l11,00 IRRF 1102om 

110l0001 08 01. 08 111 00011.04! l.UO.ll.00 SOL NASCENTE COMÉRCIO OE ALIMETOS LTOA STAS 
11/01/1014 110100l4 Rl !.108,60 SETAS 

Rl !41,40 IRRF 2101001b 

110!0010 06 01. 11 l61 OO!l 1.01! l.UU4.00 EDINA VIEIRA DA SILVA FUNDES 
16/02/1014 16010019 Rl 40,00 FUNDES 

110!0011 06 01. 11 m OO!l 1.m l.U0.14.00 MARIA DAS GRACAS RODRIGUES OE LIMA FUNDES 
16/01/1014 16010011 Rl 40,00 FUNDES 

11110001 01 01. 01 Ol1 00011.001 l.UO.lUO MOURA ASSESSORIA CONTAB!l, ENG. CIVIL E SISTEMAS LTOA CM! 
14/01/1014 14010018 Rl U00,00 CAMARA 

11110004 07 01. 10 111 00011.040 l.UO.l0.00 AVO COMÉRCIO ATACADISTA OE PNEUMÁTICOS LTOA FMS 
0!/01/1014 0!010ll8 Rl 1.67!,60 FMS 

Rl 10,40 IRRF 0!0201!l 

11110007 08 01. 08 111 00011.048 4.U0.11.00 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME STAS 
04/0!/1014 040!0001 :! 111,84 SETAS 

6,11 IRRF 040!0004 

1111000! li 01. O! 111 00011.0!4 l.UO.l0.00 PANIFICADORA ITAPAN LTOA FPSM 
17 /01/1014 17010046 Rl !14,00 FMPS/MOVIM 

110l0001 07 01. 10 111 00011.040 l.UO.lUO AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTOA - EPP FMS 
04/07 /1014 04010077 :! 1.m,00 FMS 
04/07/1014 0407007! 1.8l1,00 FMS 
04/07/1014 0407007! Rl Ul1,00 FMS 
04/07 /1014 04070080 Rl 1.8ll,OO FMS 
04/07 /1014 04070081 Rl 1.8ll,OO FMS 
04/01 /1014 04070081 Rl 1.8l1,00 FMS 
04/01/1014 0407008l :l 1.8l1,00 FMS 
04/07/1014 04070091 Ull,00 FMS 

110l0006 04 01. 04 111 00011.010 l.UO.lUO AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTOA - EPP SAO 
04/0711014 040700]1 :! 1.m,00 SEC AOMIN 
04/01/1014 040100l1 1. m,oo SEC AOMIN 
04/07/1014 040700ll a UI0,00 SEC AOMIN 
04/07/1014 040700l4 1.m,00 SEC AOMIN 
04/07 /1014 040700ll Rl 1.m,00 SEC AOMIN 
04/01 /1014 040700l6 Rl 1.m,00 SEC ADMIN 
04/07 /1014 040/00ll Rl 1.m,00 SEC AOMIN 
04/07/1014 040/00l! Rl 1.m,00 m AOMIN 



Ceará REITOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipal ce Itapiúna 01/01/2024 a ll/12/2024 Página : OOíO 
consolicaco 

EXERC.EMPENHO CLAS)!f!CAÍ!O ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 
CLASSIFICA AO ATUAL 

220l000) 06 01. 12 122 0002 2.016 l.l.90.lUO AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTDA • EPP FME 
04/01/1024 040102l8 RI 4 .llO, 00 SEC EDUCAC 
04/07/2024 040102H RI 4.ll0,00 SEC EDUCAC 
04/01/2024 04070240 

!! 
4. llO, 00 SEC EDUCA( 

04/01/2024 04010141 4.ll0,00 SEC EDUCAC 
04/01 /1014 04010141 4.ll0,00 SEC EDUCAC 
04/01 /1014 04010l4l RI UJ0,00 SEC EDUCAC 
04/07 /2014 04010144 RI 4,ll0,00 SEC EDUCA( 
04/01/1014 04010l11 RI 4.ll0,00 SEC EDUCAC 

ll0l0008 OI 01. 04 111 00011.011 l.l.90.l9.00 AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTOA • EPP SF 
04/01/1014 04010011 RI 1.416,00 SEFIN 
04/07/2014 040100ll RI 1.416,00 SEFIN 
04/01/1014 04010014 RI 1.4li,OO SEFIN 
04/01/1014 04070011 RI 1.416,00 SEFIN 
04/01/1014 04010016 RI 1.416,00 SEFIN 
04/07/1014 04010011 RI 1.416,00 SEFIN 
04/07 /1014 04010018 RI 1.416,00 SEFIN 

ll0l0009 09 01. 04 111 00011.068 l.l.90.l9.00 AS mmAS CONSULTORIA PUBLICA LTDA - EPP SIC 
04/01 /1014 0401019l RI 1. 114 ,00 SOI 
04/01/1014 04010194 RI l, 114' 00 SOI 
04;0111014 0401om RI l.714,00 SOI 
04/07/1014 04010196 RI l.114,00 SOi 
04/01/1014 04010191 :! l.114,00 SOI 
04/07/2014 0401019! 1. 114,00 SOi 
04;0111014 omom 

:l 
1. 714, 00 SOI 

04/01/1014 04070116 1.111,00 SOI 

llOlOOlO 08 01. 08 lll 0001 2.048 l.l.90.lUO AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTDA • EPP STAS 
04/01 /1014 04010114 RI Ul4,00 SETAS 
04/01/1014 04010111 :! 1.ll4,00 SETAS 
04/01/lOll 040701H 1.ll4,00 SETAS 
04/01/1014 04010111 RI 1.lll,00 SETAS 
04/01 /1014 04010118 RI Ul4,00 SETAS 
04/01 /1014 04010119 RI Ul4,00 SETAS 
04/07/1014 040101l0 :l 1.114,00 SETAS 
04/07/1014 040701Jl 1.ll4,00 SETAS 

11000001 08 Ol. 08 144 00]8 1.018 l.UO.l1.00 !MK·AP EMPREEND!MrnTOS EIRELI FMAS 
09/01/1014 09010144 RI 10.000,00 SETAS 

21110001 01 01. 01 Oll 00011.001 4.4.90.íl.00 AG!l COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP CM! 
10/01/1014 100l00ll RI lí.lll,íí CAMARA 0440 l1 

RI 184,91 IRRF l00100ll 

11110001 01 01. 01 Oll 00011.001 4.4.90.íl.OO AG!l COMERCIO E DIITRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTOA-EPP CM! 
10/01/1014 10010014 Rl l.Oll,18 (AMARA 0440]7 

R 14,11 IRRF 100100]1 

1111000] 01 01. 01 Oll 00011.001 4.4.90.11.00 AG!l COMERCIO E DISTRIBUIDORA OE EQUIPAMENTOS LTOHPP CM! 



Ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
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EXERC. EMPENHO CLASSIFJCA(~O ANTERIOR/ 
CLASSIFICA(AO ATUAL 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD, FINANCEIRO C~/Ref /TI 

10/01/1014 10010011 Rl 
Rl 

l.460,47 (AMARA 
41,0l IRRF 

11110004 01 01. 01 OJ1 00011.001 4.4.90.11.00 AGIL COMERCIO E DISTR!iUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTOA-EPP 
10/01/1014 10010016 Rl 1.17l,60 WARA 

Rl 16, rn IRRF 

CM! 

11110001 01 01. 01 Ol! 00011.001 4.4.90.11.00 AG!l COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTOA-EPP 
10/01/1014 10010011 Rl 11.9ii,41 (AMARA 

Rl 64l,19 IRRF 

CM! 

11110006 01 01. 01 OJ1 00011.001 l.l.90.l0.00 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTOA-EPP 
10/01/1014 10010011 Rl 141,17 CAMARA 

Rl l,7l IRRF 

CM! 

11110008 01 01. 01 OJ1 00011.001 4.4.90.11.00 AGIL COMERCIO E OISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP 
10/01/1014 10010010 Rl 1.914, 11 (AMARA 

Rl ll,88 IRRF 

CM! 

11110009 01 01. 01 Ol! 00011.001 4.4.90.11.00 AG!l COMERCIO E DIITRIBUIOORA DE EQUIPAMENTOS LTOA-EPP 
10/01/1014 10010009 Rl 94l,14 (AMARA 

R 11,H IUF 

CM! 

140l0001 09 01. 04 111 00011.06! l.l.90.l9.00 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARA SIC 
l!/01/1014 l1010094 Rl 1.0l8,11 SOi 
l!/01/1014 l101009i Rl 1.0l8,11 SOi 
19/01/1014 19010060 Rl 1.0l8,11 SOi 
11/0l/1014 170l0041 Rl 1.0l8,11 SOi 
l0/04/1014 l00400l6 Rl 1.0l8,11 SOi 
17/01/1014 1701001J Rl 1.0l8,11 SOi 

140rnoo6 li 01. 04 111 00011.081 l.l.90.J0.00 JOSE A MOA SILVA SOR 
11/01/1014 110100íl Rl 171,00 SDR 

14010007 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.l0.00 JOSE A M DA SILVA SAD 
11/01/1014 11010001 Rl 171,00 SEC AOMIN 
11/01/1014 11010006 Rl 114,00 m ADMIN 

1610000l 07 01. 10 l01 0010 1.04l 4.U0.11.00 CATFELLI DESIGN COMÉRCIO LTDA FMS 
01/07 /1014 010100í9 Rl 11.m,oo mcusm 

16100004 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.J0.00 AVO COMÉRCIO ATACADISTA DE PNEUMÁTICOS LTDA FMS 
09/01/1014 09010l40 :1 l.íl1,8l FMS 

18,11 IRRF 

110l000l 04 01. 04 111 00011.010 l.l.90.l9.00 ASSES! BRASIL LTDA SAD 
07/01/1014 07010014 :! U61,60 SEC ADMIN 

ll4,40 IRRF 
01/01/1014 07010011 :l 1.661,60 SEC AOM!N 

ll4, 40 IRRF 
07 /02/2024 01010016 Rl 2.661,60 SECADMIN 

Rl ll4,40 IRRF 

0440l7 
100100ll 

0440l7 
100100l4 

0440l7 
10010019 

0440l7 
100100l0 

0440l7 
10010018 

016641 
10010017 

09010198 

07010011 

07020012 

07020014 



Ceará RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS • iOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Munici pa 1 de Itapi úna 
Consolidado 

01/01/1014 a ll/11/1014 Página: OOíl 

EXERC. rnPENKO CLAllIFICA~!O ANTERIOR/ CREDOR OOC.CAIXA VALOR CÔD.FINANCEIRO Ch/Ref/TI 
CLAS5IFICA AO ATUAL 

04/01 /1014 040100l9 Rl 1.66í,60 SEC AOMIN 
Rl ll4, 40 IRRF 0401000) 

110l0004 Oí 01. 04 111 00011.011 l.l.90.l9.00 mm BRAIIL LTDA SF 
19/04/1014 19040009 Rl 1.141,40 SEFIN 

Rl í1' 60 IRRF 19040W 
19/04/1014 19040010 Rl 1.141,40 IEFIN 

Rl )1,60 IRRF 1904001l 
19/04/1014 1!040011 Rl 1.141,40 SEFIN 

Rl )1,60 IRRF 19040014 
19/04/1014 19040011 Rl 1.141,40 SEFIN 

Rl í1,60 IRRF mm11 

1111000) 01 01. 10 l0100101.04l l.l.90.l0.00 OOCTOR X PRODUTOS RADIOLOGICOS E HOSPITALARES LTOA fi5 
18;04;1014 1804om Rl 8.m,10 FMS CUSTEI 

11110009 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.14.00 MARIA VALDECI SARAIVA DE SOUZA STAS 
16/06/1014 16060014 Rl 60,00 IETAS 

11110001 01 01. 01 Ol1 00011.001 4.4.90.íl.00 PAULO EUGENIO PAIVA FERREIRA CM! 
01/04/1014 01040008 Rl íí.m,oo (AMARA Olll01 

180l0006 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l0.00 AVO COMÉRCIO ATACADISTA OE PNEUMÁTICOS LTOA FMS 
09/01/1014 09010ll9 Rl 1.íl1,8l FMS 

Rl 18, 11 IRRF 09010191 

mrnoo1 !l 01. 17 111 00011.091 l.l.90.l6.00 ANOERSON NOGUEIRA RIBEIRO SE 
09/01/1014 09010111 Rl )00,00 SEC ESPORT 

19090001 01 01. 10 lOl 000! 1.041 l.1.9!.ll.OO FUNDO DE PREVIOENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAPIUNA ·FPS FMS 
10/01/1014 10010160 Rl ií0,8í FMS 
10/01/1014 10010161 

!I 
í.llí, lí FMS 

10/01/1014 10010161 l. 410' 11 FMS 
10/01/1014 10010166 í61,10 FMS 

19090004 01 01. 10 l01 0010 1.04l l. 1.91.ll.00 FUNDO OE PREVIDENCIA SOCIAL 00 MUNICIPIO DE ITAPIUNA ·FPS FMS 
10/01/1014 1001016l Rl 6.Bl,81 FMS 
10/01/1014 10010164 Rl 1.148,16 fi5 

19090006 01 OI. 10 l01 0010 1.04l l.1.90.ll.OO u.s.s FMS 
10/04/1014 10040111 Rl 14.l88,í1 FMS 

19110001 01 OI. 10 l0100101.04l 4.4.9U1.00 NACIONAL VEÍCULOS E SERVI!OS LIDA FMS 
14/01/1014 14010010 l 140 .000 ,00 FMS 

19110004 08 01. 08 111 00011.048 l.l.90.11.00 FRANCISCA CLEMILOA CLAR!NOO OE ANDRADE STAS 
04/11/1011 041100J! Rl 40,00 SETAS 

19110001 OI 01. 01 Ol1 00011.00l l.l.90.]9.00 ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA CM! 
18/06/1014 180600)1 Rl íl.000,00 (AMARA 061i!O 

lOIOOOOI 01 01. 10 111 00011.040 l.l.90.l9.00 GRAFICA VERDES MARES LTDA FMS 



ceará RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 

Governo Municipal de Itapiúna 01/01/2024 a 31/12/2024 Página 0001 

consolidado 

EXERC, EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

2019 

01020010 09 01. 15 122 0061 2.063 3.3.90.39,00) L INDUSTRIA DE PLACAS LTDA SIC 

30/12/2024 Rl 1.200,00 

01020018 02 01. 04 122 0061 2.004 3.3.50.41.00 ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITt. - AMAB GP 

30/12/2024 Rl 4.990,00 

01040019 12 01. 13 122 0061 2.079 3.3.90.39.00 INSTITUTO ALGODÃO NA FLOR se 
30/12/2024 Rl 1. 500,00 

01080012 07 01. 10 122 0061 2.037 3.3.90.30.00 SARIA DAS GRAÇAS LOPES DA SILVA BARROS - ME FMS 

30/12/2024 Rl 781,43 

01080019 07 01. 10 122 0061 2.037 3.3.90.30.00 ZAPP COMERCIO OE INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME FMS 

30/12/2024 Rl 579,10 

01080094 04 01. 04 122 0061 2. 009 4, 4. 90, 52, 00 PROMIX COMERCIAL L TOA ME SAO 

30/12/2024 Rl 13.085,74 

01080125 11 01. 20 122 0061 2.074 3.3.90.30.00 CARLOS ANORE COSTA DA SILVA - ME SOR 

30/12/2024 Rl 600,00 

01100008 07 01. 10 122 0061 2.037 3.3.90.30.00 ZAPP COMERCIO DE INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME FMS 

30/12/2024 Rl 488,57 

01110071 06 01. 12 361 0221 2.015 3.3.90.30.00 CARLOS ANDRE COSTA DA SILVA - ME FME 

30/12/2024 Rl 1.200,00 

02010137 08 01. 08 122 0061 2.045 3.3.90.39.00 ENEL COMPANHIA ENERGETICA 00 CEARA STAS 

30/12/2024 Rl 2.448,84 

02010138 09 01. 15 122 0061 2.063 3.3.90.39.00 ENEL COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA SIC 

30/12/2024 Rl 3.327,35 

02010139 11 01. 20 122 0061 2.074 3.3.90.39.00 ENEL COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA SDR 

30/12/2024 Rl 563,38 

02010279 11 01. 20 122 0061 2.074 3.3.90.14.00 FRANCISCO VALDENOR DE QUEIROZ SDR 

30/12/2024 Rl 120,00 

02050019 09 01. 15 122 0061 2. 063 3. 3. 90. 36. 00 FRANCISCO IS.A.IAS FREITAS LOPES SIC 

30/12/2024 Rl 175,00 

02070001 07 01. 10 122 0061 2.037 3.3.90.14.00 MICHELLE DE ARAUJO SOUSA FMS 

30/12/2024 Rl 60,00 

02090010 07 01. 10 302 0181 2.041 3.3.90.30.00 ZAPP COMERCIO DE INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME FMS 

30/12/2024 Rl 267 ,03 

02090011 07 01. 10 302 0181 2.041 3.3.90.30.00 ZAPP COMERCIO DE INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME FMS 

30/12/2024 Rl 3. 708,12 

02090042 11 01. 20 122 0061 2.074 3.3.90.36.00 FRANCISCO WENDEL PEREIRA DE ANDRADE SDR 



Ceará 

Governo Muni ci pa l de Itapi úna 

consolidado 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS OE CANCELAMENTO 

01/01/2024 a 31/12/2024 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

30/12/2024 RS 100,00 

02120015 07 OL 10 122 0061 2.037 3.3.90.30.00 SARIA DAS GRAÇAS LOPES DA SILVA BARROS - ME 

30/12/2024 RS 4.912,46 

02120019 06 01. 12 361 0221 2.015 3.3.90.36.00 LORNA GERITZA ALVES DE VASCONCELOS 

30/12/2024 RS 1.852,00 

02120020 06 OL 12 361 0221 2.015 3.3.90.36.00 LORNA GERITZA ALVES OE VASCONCELOS 

30/12/2024 RS 1.852,00 

02120021 06 01. 12 361 0221 2.015 3.3.90.36.00 LORNA GERITZA ALVES OE VASCONCELOS 

30/12/2024 RS 1.852,00 

02120022 06 01. 12 361 0221 2.015 3.3.90.36.00 LORNA GERITZA ALVES DE VASCONCELOS 

30/12/2024 RS 1.852,00 

03050003 11 01. 20 122 0061 2.074 3.3.90.36.00 EDNALDO DIÓGENES CALIXTO 

30/12/2024 RS 6.000,00 

03060018 04 01. 04 122 0061 2.009 3.3.90.91.00 JANIO CAVALCANTE SOARES 

30/12/2024 RS 6.284,71 

03060019 04 01. 04 122 0061 2.009 3.3.90.91.00 EGIRLANE MARIA FERREIRA SOARES 

30/12/2024 RS 6.599,56 

03060020 04 01. 04 122 0061 2.009 3.3.90.91.00 ANTONIA OSMERINA JERONIMO DE LIMA 

30/12/2024 RS 7 .672,09 

04010003 09 01. 15 122 0061 2.063 3.3.90.30.00 H J GAS RAMOS LTDA 

30/12/2024 RS 84,00 

04090001 08 01. 08 122 0061 2.045 3.3.90.14.00 FRANCISCA ROCHELY FERREIRA DA SILVA 

30/12/2024 RS 300,00 

05060004 08 01. 08 122 0061 2.045 3.3.90.14.00 RITA DE CASSIA BEZERRA DE SOUSA 

30/12/2024 RS 300,00 

05080006 08 01. 08 122 0061 2.045 3.3.90.14.00 RITA DE CASSIA BEZERRA DE SOUSA 

30/12/2024 RS 60,00 

06060002 07 01. 10 122 0061 2, 037 3. 3. 90 .14, 00 LEANDRO LIMA DE VASCONCELOS 

30/12/2024 RS 40,00 

07060004 08 01. 08 122 0061 2,045 3.3.90.14.00 RITA DE CASSIA BEZERRA DE SOUSA 

30/12/2024 RS 120,00 

08070011 07 01. 10 122 0061 2.037 3.3.90.14.00 LEANDRO LIMA DE VASCONCELOS 

30/12/2024 RS 80,00 

09080007 07 01. 10 122 0061 2.037 3.3.90.30.00 MARIA ALZENIRA QUEIROZ BEZERRA EPP 

30/12/2024 RS 1.000,00 

10050003 02 01. 04 122 0061 2.002 3.3.90.30.00 H.J, GAS FRANÇAS LTDA 
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FMS 

FME 

FME 

FME 

FME 

SDR 

SAD 

SAD 

SAD 

SIC 

STAS 

STAS 

STAS 

FMS 

STAS 

FMS 

FMS 

GP 



ceará RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 

Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 01/01/2024 a 31/12/2024 Página 0003 

Conso1 i dado 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

30/12/2024 RI 90,00 

12030002 10 OL 18 122 0061 2.072 3.3.90.14.00 FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA JUNIOR SOMA 

30/12/2024 RI 40,00 

23050004 07 OL 10 122 0061 2.037 3.3.90.30.00 ZAPP COMERCIO DE INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME FMS 

30/12/2024 RI 594,51 

23080001 08 01. 08 122 0061 2. 045 3. 3. 90 .14. 00 LUCIVANIA DO NASCIMENTO LIMA STAS 

30/12/2024 RS 300,00 

24010002 04 01. 04 122 0061 2. 009 3. 3. 90. 91. 00 ENEL COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA SAD 

30/12/2024 RI 511,99 

26080001 08 01. 08 122 0061 2.045 3.3.90.14.00 RITA DE CASSIA BEZERRA DE SOUSA STAS 

30/12/2024 Rl 60,00 

28010001 09 01. 15 122 0061 2.063 3.3.90.30.00 H J GAS RAMOS LTOA SIC 

30/12/2024 Rl 90,00 

29110001 08 OL 08 122 0061 2.045 3.3.90.14.00 NACELIA RIBEIRO DE ALMEIDA STAS 

30/12/2024 RI 25,00 

30010001 08 OL 08 122 0061 2.045 3.3.90.39.00 CARTORIO 00 PRIMEIRO OFICIO - COMARCA DE ITAPIUNA STAS 

30/12/2024 RI 80,15 

SUBTOTAL .••. R$ 77 .847 ,03 

2020 

29040001 09 01. 15 122 0068 1.013 4 .4. 90. 51. 00 SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES L TOA SIC 

30/12/2024 RI 222.196,97 

29120003 09 01. 15 451 0285 1.015 4.4.90.51.00 LOTRANS SERVIÇOS ME SIC 

30/12/2024 RI 70.229,33 

29120004 09 01. 15 451 0285 1.015 4.4.90.51.00 C N T CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI - EPP SIC 

30/12/2024 RI 134 .446,69 

29120005 09 01. 15 451 0285 1.015 4.4.90.51.00 SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA SIC 

30/12/2024 RI 146.054, 79 

SUBTOTAL •• , • RS 572.927 ,78 

2022 

01090060 09 01. 15 451 0007 1.014 4 .4. 90. 51. 00 SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES L TOA SIC 

30/12/2024 Rl 120.916,74 

SUBTOTAL •. , , RS 120.916,74 

2023 

01110043 01 01. 01 031 0001 1. 001 4. 4. 90, 51, 00 A D B LOBO CONSTRUCOES L TOA CMI 

01/06/2024 RI 2.289,09 

02010092 09 01. 04 122 0002 2.068 3.3.90.39.00 JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA T~OHCA LTDA ME SIC 



Ceará 

Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 

canso 1 i dado 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 

01/01/2024 a 31/12/2024 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

02/09/2024 RS 0,01 

02050058 08 02. 08 244 0039 2.059 3.3.90.39.00 LESSA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

30/12/2024 RS 1.897 ,82 

06100001 06 01. 12 361 0013 2.018 3.3.90.39.00 INSTITUTO PRISMA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO IPOH 

30/12/2024 RS 13.000,00 

06100002 06 02. 12 361 0013 2.029 3.3.90.39.00 INSTITUTO PRISMA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO IPDH 

30/12/2024 RS 13.000,00 

22120007 01 01. 01 031 0001 2.001 4.4.90.52.00 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP 

01/06/2024 RS 3. 520 ,00 

SUBTOTAL ..•• RS 33.706,92 

TOTAL GERAL •. RS 805.398,47 

Página : 0004 
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Ceará 

Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 

Conso 1 i dado EXERCÍCIO OE 2024 Página 0001 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS - pela liquidada 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDAÇÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR LIQU TOTAL LIQU 

04010038 

01030005 

01030065 

01040008 

aquisição de cadeiras de plástico sem braço 

destinadas a estruturação da rede de ensino, 

junto ao Fundo Municipal de Educação deste 

município. 

01/03/2024 1030054 CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇO DIMENSÕES: L 56 

X P 50 X A 86 CM / PESO: 2 ,2 KG / 

12/03/2024 12030009 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 1030054 

VALOR TOTAL LIQUIDADO 00 EMPENHO 4010038 

aquisição de materiais permanentes destinados 

à estruturação da Rede de Ensino de Itapiúna, 

junto ao Fundo Municipal de Educação. 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS C/ FORNO COM 2 

GRADES COM ALTURA EM 4 POSIÇÕES / QUEIMA 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS S/ FORNO 

VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60CM. GIRATÓRIO 

COM 03 VELOCIDADES EM FERRO, GARANTIA 

150,0000 

5,0000 

5,0000 

90,0000 

30,00 

1.435,70 

843,08 

234,55 

4.500,00 

4. 500,00 

4.500,00 

7 .178,50 

4.215,40 

21.109, 50 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 12030009 32, 503, 40 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 1030005 32, 503, 40 

aquisição de aparelhos de ar condicionados 

destinados a estruturação da Rede de Ensino 

de Itapiúna, junto ao Fundo Municipal de 

Educação. 

28/03/2024 28030020 AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL 18. 000 

BTUS, FRIO, VOLTAGEM: 220V, MONOFÁSICO 

20,0000 2. 567 ,88 51.357,60 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 28030020 51. 357 ,60 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 1030065 51.357,60 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA 

ÁUDIO, VÍDEO E FOTO E MÁQUINAS, DESTINADOS A 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL OE 

ITAPIÚNA-CE 



Ceará 

Governo Muni ci pa l de Itapi úna 

consolidado EXERCÍCIO DE 2024 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS - pela liquidada 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDAÇÃO DESCRIÇÃO 

01040006 

08/05/2024 8050026 cabo de áudio XLR 

Multi cabo de 6 vi as 

Plug Conector XLR tipo Fêmea niquelado. 

Plug conector XLR tipo Macho niquelado. 

Plug painel XLR fêmea 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 8050026 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 1040008 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA 

ÁUDIO, V!DEO E FOTO DESTINADOS A SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA 

ITAPIÚNA-CE 

MUNICIPAL 

08/05/2024 8050027 caixa vertical, tipo Opb 408X, Ativa 

Medusas com 6 vias 

Mesa de som 16 canais 

Microfone de mesa, com Base 

Suporte caixa 404X 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 8050027 

DE 

QUANTIDADE 

100,0000 

30,0000 

25,0000 

25,0000 

16,0000 

4 ,0000 

3,0000 

1,0000 

12 ,0000 

4 ,0000 

VALOR LIQU 

10,30 

28,90 

24,90 

17 ,90 

17 ,90 

3.320,00 

152,00 

3.389,00 

795,00 

235,00 

Página 0002 

TOTAL LIQU 

1.030,00 

867,00 

622,50 

447 ,50 

286,40 

3.253,40 

3.253,40 

13.280,00 

456,00 

3.389,00 

9.540,00 

940,00 

27 ,605,00 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 1040006 27. 605, 00 

01040007 

01040034 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITAPIÚNA-CE 

14/05/2024 14050004 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 14050004 

4,0000 4.909,00 19. 636,00 

19.636,00 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 1040007 19, 636, 00 

25/04/2024 25040019 

aquisição de 02 (dois) fogões industriais 4 

bocas, destinados a estruturação da Rede de 

Ensino deste município, 

Municipal de Educação. 

junto Fundo 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS C/ FORNO COM 2 

GRADES COM ALTURA EM 4 POSIÇÕES / QUEIMA 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 25040019 

2,0000 1.435,70 2.871,40 

2.871,40 



ceará 

Governo Municipal de Itapiúna 

consolidado EXERCÍCIO DE 2024 Página 0003 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS - pela liquidada 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDAÇÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR LIQU TOTAL LIQU 

08040006 

12040001 

24040002 

27080004 

22/04/2024 22040039 

25/04/2024 25040017 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 1040034 

aquisição de material permantente paa atender 

as necessidades da Camara Mucicipal de 

rtapi una - Ce. 

PORTA ALUMINIO 

PORTA PLENARIO 

PORTA SALA 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1.880,00 

3.990,00 

1.950,00 

2.871,40 

1. 880,00 

3.990,00 

1. 950,00 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 22040039 7 .820,00 

VALOR TOTAL LIQUIDADO 00 EMPENHO 8040006 7 .820,00 

Aquisição de MOBILIÁRIO EM GERAL (CADEIRAS) 

desti nades a suprir as necessidades da Câmara 

Municipal de Itapiúna-CE 

CADEIRA GlRATÕRIA OPERACIONAL COM APOIO DE 

CABEÇA 

CADEIRA PRESIDENTE. 

POLTRONA GIRATÓRIA COM ASSENTO RECLINÁVEL 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 25040017 

5,0000 

8,0000 

1,0000 

1.446,00 

899,00 

3.499,00 

7 .230,00 

7 .192,00 

3.499,00 

17 .921,00 

VALOR TOTAL LIQUIDADO 00 EMPENHO 12040001 17 .921,00 

aquisição de 02 (dois) aparelhos telefônicos 

celulares smartphones destinados a atender as 

demandas da recepção da ouvi do ri a da 

Prefeitura Muni ci pa 1 de Itapi úna, junto 

Gabinete do Prefeito deste muni cipio. 

24/04/2024 24040006 APARELHO CELULAR SMARTPHONE 128GB 2,0000 899,00 1.798,00 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 24040006 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 24040002 

aquisição de 02 (dois) ar condicionados spl i t 

12.000BTUs, destinados as unidades basicas de 

saude, junto ao Fundo Municipal de saude. 

1.798,00 

1. 798,00 



ceará 

Governo Municipal de rtapiúna 

Conso1 i dado EXERCÍCIO DE 2024 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS - pela liquidada 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDAÇÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

06/09/2024 6090014 AR CONDICIONADO 12, 000 BTUS 2,0000 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 6090014 

Página : 0004 

VALOR LIQU TOTAL LIQU 

2.890,00 5.780,00 

5. 780,00 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 27080004 5.780,00 

02090001 

05090006 

05090007 

aquisicao de 06 canetas a1ta rotacao e 01 

caneta de baixa rotacao, destinadas 

unidades de saude deste municipio, junto ao 

fundo municipal de saude. 

02/09/2024 2090001 CANETA ALTA ROTAÇÃO 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 2090001 

05/09/2024 5090002 CANETA ALTA ROTAÇÃO 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 5090002 

3,0000 

1,0000 

3,0000 

1. 293 '72 

1.131,99 

1.293,72 

3.881,16 

1.131,99 

5.013,15 

3.881,16 

3.881,16 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 2090001 8. 894, 31 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPIÚNA-CE. CONFORME CONTRATO Nº 20249017, 

ORIGINADO DA DISPENSA OE LICITAÇÃO Nº 

2024082801. 

20/09/2024 20090006 BEBEDOURO OE ÁGUA DE MESA 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 20090006 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 5090006 

AQUISIÇÃO OE MATERIAIS PERMANENTES, ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPIÚNA-CE. CONFORME CONTRATO Nº 20249017, 

ORIGINADO DA DISPENSA OE 

2024082801. 

20/09/2024 20090007 MESA DE COZINHA 

RETANGULAR 

CADEIRAS 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 20090007 

LICITAÇÃO Nº 

LUGARES 

1,0000 752 ,00 752,00 

752,00 

752,00 

1,0000 1.288,00 1.288,00 

1.288,00 



Ceará 

Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado EXERCÍCIO DE 2024 Página : 0005 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS - pela 1 i qui dada 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDAÇÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR LIQU TOTAL LIQU 

05090009 

05090001 

06090001 

11090004 

16/10/2024 16100014 

05/09/2024 5090003 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 5090007 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPIÚNA~CE. CONFORME CONTRATO Nº 20249017, 

ORIGINADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

2024082801. 

Extintor PQS ABC 4KG 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 16100014 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 5090009 

aquisicao de 60(sessenta) Balancas Digital 

ate 200kg vidro temperado, Destinadas aos 

agentes comunitario de Saude deste municipio, 

junto ao fundo municipal de saude. 

BALANCA DIGITAL ATE 200KG 

4 ,0000 

60,0000 

1.288,00 

252,90 1.011,60 

1.011,60 

1.011,60 

193,33 11. 599,80 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 5090003 11. 599, 80 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 5090001 11. 599, 80 

aquisição de 02 (dois) ar condicionados spl i t 

9.000BTUs, destinados a esta secretaria, 

junto ao Fundo Municipal de saude. 

06/09/2024 6090013 AR CONDICIONADO 9. 000 BTUS 2,0000 2. 790,00 5. 580,00 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 6090013 5, 580,00 

VALOR TOTAL LIQUIDADO 00 EMPENHO 6090001 

aqui si cao de Ol(um) autoclave 21 litro 

digital, destinado as unidades basicas de 

saude, junto ao Fundo Municipal de saude 

Deste Municipio. 

11/09/2024 11090022 AUTOCLAVE 21 LITROS DIGITAL 

5.580,00 

1,0000 10.236,00 10.236,00 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 11090022 10, 236, 00 



ceará 

Governo Municipal de rtapiúna 

consolidado EXERCÍCIO DE 2024 Página 0006 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS - pela liquidada 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDAÇÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR LIQU TOTAL LIQU 

16090002 

16/09/2024 16090007 

16090001 

16/09/2024 16090006 

02100001 

02/10/2024 2100008 

02100002 

VALOR TOTAL LIQUIDADO 00 EMPENHO 11090004 10. 236, 00 

aquisição de Ol(um) bebedouro de 02 coluna 02 

tonei ras 220v, destinado a esta secretaria, 

junto ao Fundo Municipal de Saude. 

BEBEDOURO COLUNA 2 TORNEIRAS 1,0000 980,00 980,00 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 16090007 980, 00 

VALOR TOTAL LIQUIDADO 00 EMPENHO 16090002 

aquisição de 04(quatro) bebedouros de 02 

coluna 02 toneiras 220v 03(tres) 

ventiladores de coluna 40cm, destinados as 

unidades basica de saude deste municipio, 

junto ao Fundo Municipal de saude. 

BEBEDOURO COLUNA 2 TORNEIRAS 

VENTILADOR 40CM COLUNA 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 16090006 

VALOR TOTAL LIQUIDADO 00 EMPENHO 16090001 

aqui si cão de Equipamentos oi gi tal e Acervos 

de obras de Literatura Infanto Juvenil, obras 

Literáturas de Classicos Brasileiros, 

Litarárias e Regional, com Licença Para uso 

de Plataforma, Biblioteca Digital de e-books, 

Destinados a rede de Ensino Fundamental, 

Junto ao Fundeb. 

BIBLIOTECA DIGITAL COMPREENDENDO 

4,0000 

3,0000 

1,0000 

980,00 

390,00 

309. 980,00 

980,00 

3.920,00 

1.170,00 

5.090,00 

5 .090,00 

309.980,00 

VALOR OA LIQUIDAÇÃO 2100008 309.980,00 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 2100001 309. 980, 00 

aqui si cão de Equipamentos oi gi ta 1 e Acervos 

de obras de Literatura Infantil, Obras 

Literáturas de Classicos Brasileiros, 

Litarárias e Regional, com Licença Para uso 



Ceará 

Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado EXERCÍCIO DE 2024 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS - pela 1 i qui dada 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDAÇÃO DESCRIÇÃO 

26110001 

de Plataforma, Biblioteca oi gi ta 1 de e-books, 

Destinados a rede de Ensino Infantil, Junto 

ao Fundeb. 

02/10/2024 2100009 BIBLIOTECA DIGITAL COMPREENDENDO 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 2100009 

VALOR TOTAL LIQUIDADO 00 EMPENHO 2100002 

Aquisição de Materiais Equipamentos 

Médicos, Hospi ta 1 ares e Odontológicos, 

Destinados aos Postos de Saude Oeste 

Município, Junto ao Fundo Municipal de Saúde 

oeste Município. 

28/11/2024 28110006 APARELHO PORTÁTIL PARA MEDIR GLICOSE SANGUE 

CAPILAR, VENOSO, ARTERIAL E NEONATAL 

AUTOCLAVE (ATÉ 75 LITROS) AUTOCLAVE 

HORIZONTAL POSSIBILITANDO 0 USO EM TOMADAS D 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO. COM MODO DE 

OPERAÇÃO DIGITAL COM CAPACIDADE ATE 1 

BALANÇA ANTROPOMl!TRICA INFANTIL COM MODO DE 

OPERAÇÃO DIGITAL COM CAPACIDADE ATE 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. CAPACIDADE: MÍNIMO 

DE 200 LITROS. POT~NCIA: 3, 0 HP MONO 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. CAPACIDADE: MÍNIMO 

DE 40 LITROS. POT~NCIA: 2 ,0 HP COM B 

DESTILADORA DE ÁGUA,RESERVATORIO EM AÇO INOX 

CAPACIDADE 4L, ABASTECIMENTO MANUEL 

DETECTOR FETAL - TRANSDUTOR DE ALTA 

SENSIBILIDADE; COMPACTO, LEVE E FÁCIL OPERAÇ 

ESFIGNOMANÔMETRO ADULTO. MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: NYLON. TIPO DE FEIXE: VELCRO COM 

ESTETOSCÓPIO AOUL TO. TIPO: DUPLO. AUSCUTAOOR: 

AÇO INOXIDÁVEL. 

FILTRO DE AR COM REGULADORA DE 1/2 

COALESCENTE E CARVÃO ATIVADO GARANTINDO QUE O 

FOTOPOLIMERIZAOOR DE RESINAS. TIPO! LED, SEM 

FIO RADIÔMETRO 

MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL AUTOMATICO DE 

BRAÇO 

OFTALMOSCÓPIO. BATERIA: REGULÁVEL. 

COMPOSIÇÃO: MÍNIMO DE 3 ABERTURAS E 40 LENTES 

OXIMETRO DE PULSO COM FUNÇÕES AFERIÇÃO DE 

FREQUENCIA CARDIACA COM CURVA PLESTIMO 

QUANTIDADE 

1,0000 

27 ,0000 

12 ,0000 

9,0000 

9,0000 

2,0000 

10,0000 

10,0000 

10,0000 

9,0000 

14 ,0000 

10, 0000 

10,0000 

29,0000 

9,0000 

10,0000 

Página : 0007 

VALOR LIQU TOTAL LIQU 

309.980,00 309.980,00 

309.980,00 

309.980,00 

100,00 2.700,00 

14.500,00 174.000,00 

2.500,00 22.500,00 

2.350,00 21.150,00 

18.800,00 37 .600,00 

4.500,00 45.000,00 

1. 500,00 15.000,00 

1.400,00 14.000,00 

235,00 2.115,00 

340,00 4. 760,00 

1.050,00 10. SOO, 00 

1.150,00 11. 500,00 

335,00 9.715,00 

3.400,00 30.600,00 

380,00 3.800,00 



Ceará 

Governo Muni ci pa 1 de Itapi úna 

Consolidado EXERC!CIO OE 2024 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS - pela liquidada 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDAÇÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

09120063 

26/12/2024 26120019 

SELADORA, RESISTENTE PTC BLINDADA COM 

CONTROLE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, BIVOLT 

TERMINAL OE BOMBA A VÁCUO - 02 - MANGUEIRAS 

ESPIRALADAS VÁCUO AR CINZA 3/4? C/2M 

TERMOMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA, FAIXA OE 

MEDIÇÃO INTERNA -20º c A +70° c; FAI 

UL TRASS0/111 ODONTOLÓGICA, JATO DE BICARBONATO 

INTEGRADO: POSSUI. MODO DE OPERAÇÃO: 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 28110006 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 26110001 

aquisicão de Equipamentos Digital e Acervos 

de obras de Literatura Infantil, Obras 

Literáturas de Classices Brasileiros, 

Litarárias e Regional, com Licença Para uso 

de Plataforma, Biblioteca oi gi ta1 de e-books, 

Destinados a rede de Ensino, Junto ao Fundo 

muni ci pa 1 de educação. 

BIBLIOTECA DIGITAL COMPREENDENDO 

10,0000 

6,0000 

6,0000 

10,0000 

1,0000 

Página : 0008 

VALOR LIQU TOTAL LIQU 

1.980,00 19.800,00 

1.250,00 7. 500,00 

195,00 1.170,00 

4.600,00 46.000,00 

479.410,00 

479.410,00 

101.299,08 101.299,08 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 26120019 101. 299, 08 

09120122 

26/12/2024 26120033 

09120084 

VALOR TOTAL LIQUIDADO 00 EMPENHO 9120063 

aquisicão de Equipamentos Digital e Acervos 

de Obras de Literatura Infantil, Obras 

Literáturas de classices Brasileiros, 

Litarárias e Regional, com Licença Para uso 

de Plataforma, Biblioteca oi gi tal de e-books, 

Destinados a rede de Ensino, Junto ao Fundo 

municipal de educação. 

BIBLIOTECA DIGITAL COMPREENDENDO 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 26120033 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 9120122 

aqui si cão de Equipamentos oi gi tal e Acervos 

de Obras de Literatura Infantil, obras 

Literáturas de Classices Brasileiros, 

101. 299,08 

1,0000 32 .804,14 32.804,14 

32.804,14 

32.804,14 



ceará 

Governo Municipal de Itapiúna 

consolidado EXERCÍCIO DE 2024 Página : 0009 

RELAÇÃO DE BENS MOVEIS INCORPORADOS - pela liquidada 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDAÇÃO DESCRIÇÃO 

26/12/2024 26120023 

Litarárias e Regional, com Licença Para uso 

de P1 ata forma, Bi b 1 i oteca oi gi ta 1 de e-books, 

Destinados a rede de Ensino Infantil, Junto 

ao Fundeb. 

BIBLIOTECA DIGITAL COMPREENDENDO 

QUANTIDADE 

1,0000 

VALOR LIQU TOTAL LIQU 

175.876,78 175.876, 78 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 26120023 175. 876, 78 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 9120084 175.876,78 

30120003 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, DESTINADO 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE ITAPIÜNA-CE. 

30/12/2024 30120023 CADEIRA EMPILHÁVEL 

ESTANTE FACE DUPLA 

ESTANTE FACE SIMPLES 

TELEVISOR 43" 

TELEVISOR 50? 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO 30120023 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 30120003 

335,0000 390,00 130.650,00 

55,0000 4.309,20 237 .006,00 

52,0000 2.940,00 152.880,00 

10,0000 2.785,90 27 .859,00 

10,0000 5.279,90 52.799,00 

601.194,00 

601.194,00 

TOTAL OE RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS., 2.231.021,51 

ANTONIO DIEGO JERONIMO FERNANDES VIANA 

Controlador geral do municipio 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 

Contador 

JOAQUIM CLEMElljT!NO FERREIRA FILHO 

Prefeito Muni ci pa 1 



Ceará 

Governo Municipal de Itapiúna 

Consolidado EXERCÍCIO DE 2024 

RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS INCORPORADOS - pela 1 i qui dada 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDAÇÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01050001 prestado na execução da obra de 

reforma redi o da muni ci pa de 

Itapiuna. 

27 /05/2024 27050027 1,0000 

VALOR LIQU 

4.177 ,57 

TOTAL DE RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS INCORPORADOS. , 

1 

Página 0001 

TOTAL LIQU 

4.177 ,57 

4.177,57 

4.177,57 

4.177 ,57 

ANTONIO DIEGO JERONIMO FERNANDES VIANA 

controlador geral do municipio 

' E "ASSESSORIA E PRO( //OAQUIM CL MENTINO FERREIRA FILHO (j Prefeito Municipal 



DECLARAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

ARTIGO 5° - XIV 



• PREFEITURA MUNICIPAL DEITAPIÚNA 
AVENIDA SÃO CRISTOVÃO, 215 - CEP: 60.740-000 

FONE/FAX: (88) 3431.1313 / 3431.1210 CNPJ: 07.387.509/0001-88 

SETOR DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IT APIÚNA 

Declaramos, para os devidos fins de direito, e em cumprimento aos dispositivos 
legais e para compor as peças da prestação de contas de governo do Exercício Financeiro 
de 2024 que a prefeitura municipal de ltapiúna-CE, através do Setor de Tributos e 
Arrecadação executou e inscreveu a Dívida Ativa Tributária e Não Tributária, na forma 
da Lei. Conforme demonstrativo abaixo. 

QUADRO!- Evolução da Dívida Ativa Tributária- IPTU 

EPECIFICACÃO 
Saldo do exercício anterior 2023 
( +) Inscrição no exercício 
(-) Arrecadacão no exercício- Dívida ativa tributária 
(-) Arrecadação no exercício- Dívida ativa tributária- Multa e iuros 
(-) Cancelamento no exercício 
(-) Prescricão no exercício 
(=) Saldo final do exercício-2024 
% do valor cobrado sobre o saldo do exercício anterior 
PROVISÃO PARA PERDA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA IPTU 

Quadro 2- Evolução da Dívida Ativa Não Tributária 

ESPECIFICAÇÃO 
Saldo do exercício anterior- 2023 
(+) Inscricão no exercício 
(-) Arrecadação no exercício- Dívida ativa não tributária 
(-)Arrecadação no exercício- Dívida ativa não tributária- Multa e Juros 
(-) Cancelamento no exercício 
(-) Prescrição no exercício 
(=) Saldo final do exercício-2024 
% do valor cobrado sobre o saldo do exercício anterior 
PROVISÃO PARA PERDA DA DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA 

Itapiúna-CE, em 17 de janeiro de 2025 

Abílio Ar~ajo Almeida 
Funcionário mt. 121196-0 

VALORR$ 
1.052.246,47 

139.368,25 
27.474,65 

98,35 
00,00 

121.915,39 
1.042.126,33 

VALORR$ 
404.166,84 

31.533,53 
12.370,82 

518,08 
00,00 
00,00 

422.811,47 



1 .... 

COMPROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
DA DÍVIDA ATIVA 

ARTIGO 5° -XV 



ANEXOI 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO NA 

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA/CE 

SOLICITANTE Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 

IDENTIFICAÇÃO José da Silva Filho 
DO(S) DEVEDOR(ES) 
(NOME/RAZÃO 
SOCIAL) 
CNPJ/CPF 664.192.203-00 

!ENDEREÇO Rua Francisco Celestino, 20 - Centro 
i Itapiúna - CE Fonte: Receita Federal 
CEP 62740-000 

PROCESSO/AUTO DA Processo nº 23442/2019-7 
INFRAÇÃO Acórdão nº 1987/2024 

DATA DA MULTA 2610412024 - Multa 
VENCIMENTO DA 2110612024 - Multa 
MULTA 
VALOR DA MULTA EM Multa no valor de R$ 3.931,20 (três mil novecentos e trinta e um reais 
REAL(R$) e vinte centavos), que deverá ser atualizada observando-se os critérios 

estabelecidos na Resolução Administrativa nº 07/2015, 0.0.E/TCE de 
25.09.2015, bem como a incidência de juros de mora de 1% ao mês 
ou fracão, sobre o valor da multa atualizada. 

NATUREZA E Dívida referente ao não recolhimento da multa aplicada nos termos do 
FUNDAMENTAÇÃO art. 56, I, da LOTCM/CE. 
LEGAL DA MULTA 
FUNDAMENTAÇÃO Art. 27, II da Lei nº 12.509/95 (Lei Orgânica do TCE), e nas Leis 
LEGAL DA INSCRICÃO Estadual nº 12.411/95 e Federal nº 6.830/80. 
INEXISTENCIA DE Até a presente data, esta Corte de Contas desconhece a existência de 
CAUSAS EXTINTIVAS causas extintivas ou suspensivas da exigibilidade do crédito. 
OU SUSPENSIVAS DA 
EXIGIBILIDADE 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, Fortaleza, 12 de julho de 2024. 

~~~ 
E/ano Lima de Oliveira 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE SESSÕES 
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ANEXOI 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO NA 

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA/CE 

SOLICITANTE Tribunal de Contas do Estado do Ceará- TCE/CE 

IDENTIFICAÇÃO Maria Edcarla Santos Queiroz 
DO(S) DEVEDOR(ES) 
(NOME/RAZÃO 
SOCIAL) 

ICNPJ/CPF o 13. 778.273-05 

'.E'.'IDEREÇO Avenida São Cristovarn, 209 - Baixa Fria 
ltaoiúna - CE Fonte: Receita Federal 

CEP 62740-000 

PROCESSO/AUTO DA Processo nº 23442/2019-7 
IlWRAÇÃO Acórdão nº 1987/2024 

DATA DA MULTA 26/04/2024 - Multa 
VENCIMENTO DA 21106/2024 - Multa 
MULTA 
VALOR DA MULTA EM Multa no valor de R$ 3.931,20 (três mil novecentos e trinta e um reais 
REAL(RS) e vinte centavos), que deverá ser atualizada observando-se os critérios 

estabelecidos na Resolução Administrativa nº 07/2015, D.O.E/TCE de 
25.09.2015, bem como a incidência de juros de mora de 1 % ao mês 
ou fracão, sobre o valor da multa atualizada. 

NATUREZA E Dívida referente ao não recolhimento da multa aplicada nos termos do 
FUNDAMENTAÇÃO art. 56, I, da LOTCM/CE. 
LEGAL DA MULTA 
FUNDAMENTAÇÃO Art. 27, II da Lei nº 12.509/95 (Lei Orgânica do TCE), e nas Leis 
LEGAL DA INSCRICÃO Estadual nº 12.411195 e Federal nº 6.830/80. 
INEXISTENCIA DE Até a presente data, esta Corte de Contas desconhece a existência de 
CAUSAS EXTINTIVAS causas extintivas ou suspensivas da exigibilidade do crédito. 
OU SUSPENSIVAS DA 
EXIGIBILIDADE 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, Fortaleza, 12 de julho de 2024. 

&~~~~ 
E/ano Lima de Oliveira 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE SESSÕES 
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ANEXOI 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO NA 

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA/CE 

SOLICITANTE Tribunal de Contas do Estado do Ceará- TCE/CE 

IDENTIFICAÇÃO Francisco Elício Cavalcante Abreu 
DO(S) DEVEDOR(ES) 
(NOME/RAZÃO 
SOCIAL) 
CNPJ/CPF 098.344.783-72 

IE1'"DEREÇO Rua Oito de Setembro, 1130 , 2103 - Varjota 
Fortaleza - CE Fonte: Receita Federal 

iCEP 60175-210 

i PROCES~O/AUTO DA Processo nº 23442/2019-7 
11'"FRAÇAO Acórdão nº 1987/2024 

DATA DA MULTA 26/04/2024 - Multa 
VE1'"CIMENTO DA 21/06/2024 - Multa 
MULTA 
VALOR DA MULTA EM Multa no valor de R$ 22.801,13 (vinte e dois mil oitocentos e um 
REAL(RS) reais e treze centavos), que deverá ser atualizada observando-se os 

critérios estabelecidos na Resolução Administrativa nº 07/2015, 
D.O.E/TCE de 25.09.2015, bem como a incidência de juros de mora 
de 1 % ao mês ou fração, sobre o valor da multa atualizada. 

NATUREZA E Dívida referente ao não recolhimento da multa aplicada nos termos do 
FUNDAMENTAÇÃO art. 56, I, da LOTCM/CE. 
LEGAL DA MULTA 
FUNDAMENTAÇÃO Art. 27, II da Lei nº 12.509/95 (Lei Orgânica do TCE), e nas Leis 
LEGAL DA INSCRIÇÃO Estadual nº 12.411/95 e Federal nº 6.830/80. 
INEXISTENCIA DE Até a presente data, esta Corte de Contas desconhece a existência de 
CAUSAS EXTINTIVAS causas extintivas ou suspensivas da exigibilidade do crédito. 
OU SUSPENSIVAS DA 
EXIGIBILIDADE 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, Fortaleza, 12 de julho de 2024. 

élfo~~Y-=--
Elano Lima de Oliveira 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE SESSÕES 
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ANEXOI 
TER~IO DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO NA 

DÍVIDA ATIVADO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNAICE 

SOLICIT..\:\TE Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 

IDE:\TIFICAÇÃO Claudionor Fernandes Filho 
DO(S) DEVEDOR(ES) 
(:\OME/RAZÃO 
SOCIAL) 
OiPJ/CPF 037.349. 783-00 

1 

:ENDEREÇO Av. São Cristovão, 47 - Centro .. 

~ 
ltapiúna - Ce Fonte: Receita Federal 
62740-000 

CES~O/AUTO DA Processo nº 13001/2018-8 
\INFRAÇAO Acórdão nº 086/2024 

DATA DO DEBITO 08/12/2023- Débito 
VENCIMENTO DO 14/03/2024 - Débito 
DÉBITO 

1 VALOR DO DEBITO Débito no valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais), que 
i EM REAL (RS) deverá ser atualizada observando-se os critérios estabelecidos na 

Resolução Administrativa nº 07/2015, D.0.E/TCE de 25.09.2015, 
bem como a incidência de juros de mora de 1 % ao mês ou fração, 
sobre o valor do débito atualizado. 

INATUREZAE Dívida referente ao não recolhimento do débito imputado nos termos 
FUNDAMENT~ÇÃO do art. 19, da Lei nº 12.160/93. 

, LEGAL DO DEBITO 1 

ÍFUNDAMENTAÇÃO _ Art. 27, II da Lei nº 12.509/95 (Lei Orgânica do TCE), e nas Leis 
1 LEGAL DA INSCRIÇAO Estadual nº 12.411/95 e Federal nº 6.830/80. 
1 INEXISTENCIA DE Até a presente data, esta Corte de Contas desconhece a existência de 
CAUSAS EXTINTIVAS causas extintivas ou suspensivas da exigibilidade do crédito. l OU SUSPENSIVAS DA 
EXIGIBILIDADE fl 

Tribunal de Contas do E\tado do Ceará, Fortalezar março de 2024. 

Frank Martins Tavares ilho ~~~--
SECRETÁRIO DE s ss6Es 



ANEXOI 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO NA 

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA/CE 

SOLICITANTE Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 

IDENTIFICAÇÃO Claudionor Fernandes Filho 
DO(S) DEVEDOR(ES) 
(NOME/RAZÃO 
~IAIJ_ 
ICNPJ/CPF 037.349.783-00 

ENDEREÇO Av. São Cristovão, 47 - Centro . 

1 

j 
1 

! 
Itaoiúna - Ce Fonte: Receita Federal~ 

CEP 62740-000 
' 

PROCESSO/AUTO DA Processo nº 13001/2018-8 
1 INFRAÇÃO Acórdão nº 086/2024 ' 

DATA DA MULTA 08fl 212023 - Multa 1 
VENCIMENTO DA 14/03/2024 - Multa ! 

IMULTA 1 1 
, VALOR DA MULTA EM 1 Multa no valor de R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais), que deverá: 
REAL (RS) ser atualizada observando-se os critérios estabelecidos na Resolução 

Administrativa nº 07/2015, D.O.EITCE de 25.09.2015, bem como a 
incidência de juros de mora de 1 % ao mês ou fração, sobre o valor da 
multa atualizada. . 

1 NATUREZA E _ Dívida referente ao não recolhimento da multa aplicada nos termos d-;;1 
j~UNDAMENTAÇAO art. 55, da Lei nº 12.160/93. 1 
~LEGAL DA MULTA 
i FUNDAMENTAÇAO Art. 27, II da Lei nº 12.509/95 (Lei Orgânica do TCE), e nas Leis 1 
1 LEGAL DA INSCRI ÃO Estadual nº 12.41 l/95 e Federal nº 6.830180. 
INEXISTENCIA DE 
CAUSAS EXTINTIVAS 
OU SUSPENSIVAS DA 
EXIGIBILIDADE 

Até a presente data, esta Corte de Contas desconhece a existência de 1 

causas extintivas ou suspensivas da exigibilidade do crédito. 

1 

Tribunal de Contas do 



ESTADO 00 CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPIÚNA 

2014 

Imposto Sobre a Transmissão de Bens lntervivos 

Número do ITBI: 

Tranamlealo de B•n• Imóveis 

Data da Emissão: 
08/01/2025 

Data da Transação: 
08/01/2025 

Tipo da Transação: 
COMPRA E VENDA 

\O 
'T=--ra_n_s_m-,-it_e_n-te_s_:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-,::f-

JOSÉ FERREIRA DUARTE, brasileiro, casado, maior, agricultor, portador do R.G nº 3190926-97 da ?o 
SSP-CE e CPF/MF nº 245.021.703-72 e sua mulher JULIA PINHEIRO DUARTE, brasileira, do lar, 
portadora da carteira de identidade R.G nº 2008947262-9 da SSPDS/CE e do CPF/MF nº 826.432.613-
72, residentes e domiciliados na Rua Raimundo Vicente Lima, Conjunto Nova Itaoiuna ItapiWUl-CE. 

Descrição do Imóvel: 
A pequena Fazenda denominada "Serrote Preto". localizada no lugar do mesmo nome, neste Município, 
com todas suas benfeitorias, dependências e servidões com área total vinte e duas hectares e oitocentos e 
trinta e nove metros quadrados (22,0839), objeto da matricula nº 365 às fls. 186, do Livro nº 2-C, deste 
Cartório de Imóveis. 

Adquirentes: 
FRANCISCA MARIA S!L VA LIRA, que após o casamento passou a usar o nome FRANCISC MARIA QUEIROZ 
LIRA, brasileira, vendedora, portadora da carteira de identidade R.G nº 20078949836 da SSP/CE e do CPF/MF nº 
065.053.573-19, casada com RONALDO QUEIROZ SABfNO, brasileiro, agricultor, portador da carteira de 
identidade RG n" 2001098069810 da SSPDC/CE e do CPF/MF n" 018.677.643-85, residentes e domiciliados na 
Rua Cosmo Santos, Alto da Cadeia, Itapiuna-Ce, CEP:62740-000. 

Valor Financiado: 
0,00 

Avaliador: 

Valor Não Financiado: 
R$ 0,00 

Nos responsabilizamos pelas informações aqui 
contidas, atestando que são verdadeiras. 

Adquirente 

Transmitente 

Valor da Avaliação: Valor do Imposto Lançado: 
R$ 60.000,00 R$1.200,00 

Prefeitura 

Avaliador 



• . 

PREFEITURA MUNICIPAL DEITAPIÚNA 
AVENIDA SÃO CRISTOVÃO, 215-CEP: 60.740-000 

FONE/FAX: (88) 343 l.l313 / 343 l.l210 CNPJ: 07.387.509/0001-88 

SETOR DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA 

Declaramos, para os devidos fins de direito, e em cumprimento aos dispositivos 
legais e para compor as peças da prestação de contas de governo do Exercício Financeiro 
de 2024 que a prefeitura municipal de ltapiúna-CE, através do Setor de Tributos e 
Arrecadação executou e inscreveu a Dívida Ativa Tributária e Não Tributária, na forma 
da Lei. Conforme demonstrativo abaixo. 

QUADRO!- Evolução da Dívida Ativa Tributária- IPTU 

EPECIFICACÃO VALORR$ 
Saldo do exercício anterior 2023 1052.246,47 
(+)Inscrição no exercício lPTU 
(+)Dívida Ativa Ocuoacão de Imóvel 
(-)Dívida Ativa lSS 
(-) Arrecadacão no exercício- D. ativa tributária Alvará/Outras Taxas 
(-)Arrecadação no exercício- Dívida ativa tributária- Multa e juros 
(-)Arrecadação no exercício- Dívida ativa tributária - lPTU 
(-) Cancelamento e orescricão no exercício lPTU 
(-)Cancelamento e prescrição no exercício Taxa de Licenciamento e Outros 
(=) Saldo final do exercício-2024 
% do valor cobrado sobre o saldo do exercício anterior 
PROVISÃO PARA PERDA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA IPTU 

Quadro 2- Evolução da Dívida Ativa Não Tributária 

ESPECIFICA CÃO VALORR$ 
Saldo do exercício anterior- 2023 404.166,84 
( +) Inscrição no exercício 
(+) Inscricão de lmoutacão de Débito 
(-)Arrecadação no exercício- Dívida ativa tributária 
(-)Arrecadação no exercício- Dívida ativa não tributária- Multa e Juros 
(-) Cancelamento no exercício 
(-) Prescrição no exercício 
(=) Saldo final do exercício-2024 
% do valor cobrado sobre o saldo do exercício anterior 
PROVISÃO PARA PERDA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA 



Ceará 
Governo Muni ci p~ l ae Itapi úna 
secretamaeFinanças 

MOVIMENTOS OE ARRtCAOAíÃO 
txercicio ae 1m 

CLASSIF, 

1.7.1.1.10.0.1.0U.OO Cota-Parte ao ICMS - Principal 

!. 7. 1. !. 11.0. 1.00. 00.00 Cota-Parte ao IPVA- Principal 

1.7.1.1.11.0.1.00.00.00 Cota-Parte ao !PI - Municípios - Principal 

1. 7.1.1.í l .O. 1.00 .00.00 Cota-Parte aa C!Ot - Principal 

l.U.1.07 .o. l .00.00.00 Multas Aplicaaas pelos Trfünais ae Contas - Oiviaa ativa 

1. 9 .1.1.07 .0.4.00.00 .00 MU l tas Ap li caaas pe l OS T ri ~Una i S ae Contas - Mu l. j U r, aí V.ativa 

1. 9 .u .99 .0.1.00.00 .00 outras Restituições - Principal 

1. 4' u '99.0' 1.00' 00 .00 Outras Transferências ae Convênios aa União - Principal 

m. 1. u. 11.1.1.00. oo .oo Cota-Parte ao FPM - Cota Mensal - Principal 

911. 7.1.1.11 .0.1.00.00 .00 Cota-Parte ao Imposto Proprieaaae Territorial Rural - Princ. 

911. 7' 1.1. íO' o' 1.00' 00 .00 Cota-Parte ao ICMS - Principal 

911. 7' 1.1. 11.0' 1.00' 00 .00 Cota-Parte ao IPVA- Principal 

911. 7' 1.1. 11'o.1.00 .00' 00 Cota-Parte ao !PI - Municípios - Principal 

RI 

Rl 

RI 

RI 

RI 

RI 

RI 

RI 

RI 

RI 

RI 

RI 

RI 

TOTAL GERAL OE ARRECAOA(ÃO .. R! 

VALOR 

9.417.m,14 

m.lól,90 

1Ull,10 

17.701,H 

d? 11.ll0,81 

fÍi 118,08 

ó1Ull,7ó 

1.117.118,11 

-ó.871.lló,01 

-1.087,ll 

-1.88l.491,l4 

-lló.171,14 

-l.ó11,94 

4U7Uól,B 



Ceará 
MOV!iENTOí DE ARRECAOA\ÃO Governo Municipal ae Itapiúna 

Página: 0001 íecretaria ae finan(aS Exerci cio ae 1014 

CLAíí!F. VALOR 

1.1.1.1. íO' o .1.00 .00' 00 Imposto soore a Proprieaaae Prefül e Territorial Uroana - Princ. RI 11.m,41 

1.1.1.1.íO.O.UUO.OO Imposto soore a Proprieaaae Prefül e Territorial Uroana - Mul.ju RI m,H 

1.1.1.1. 10 'o' l.00.00 '00 11postosooreaProprieaaae~Territorialuroana-oiv.at~ RI 17 .414,ól 

1.1.1.1. íO .o' 4.00 '00' 00 Imposto soore a Proprieaaae Prefül e Territorial uroana - Mj.a.a ----- ~ RI 9!,ll 

1.1.1.l.ll.U.OU.OO Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Princ. RI lUOO,OO 

1.1.1.l .Ol .1.l.OO.OU Imposto soore a Renaa - Retiao na fonte - TraoaHo - Principal RI 1.44J.ll4,80 

1.1.1.l .B.4.1.00.00.00 Imposto soore a Renaa Retiao na Fonte outros Renfüentos - Princ. RI 1i.m,11 

l.1.l.4.11.l.1.00.00.00 Imposto soore íervi(OS ae Qualquer Natureza - IííQN - Princ. RI rn.íl0,44 

1.1.1.1.01.0.1.00.00 .00 Taxas ae Inspe(ào, Controle e Fiscaliza(àO - Principal RI nm,80 

1. 1. 4. 1.10'o'1.00' 00 .00 Contrioui(àO Custeio ao íervi(O ae Ilumina(àO Púolica - Princ. RI m.m,ó4 

1. l. 1.1. 01.1. 1.00' 00 .00 Foros, Laufüios e Tarifas ae Ocupa(ào - Principal RI lO.OH,00 

1. l. 1.1. 01.0' 1.10' 10 '00 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - Royalties - Principal RI J.Oll,n 

1. l. 1.1. 01.0' 1.10' l 1'90 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - Conv. - Outros - Principal RI 118.m,H 

1. l. 1. 1. 01. o' 1.10' íl.00 Re1.oep.Banc.Rec.vinc.-mE-Principal RI l.JOl,1l 

1.l.1.l.01.0.1;10.90.10 Rei. Dep. Bane. Rec. vinc. - outros oest.eom - Principal RI U48,ól 

1.l. 1. !.OI.O. 1.10. 9U Rei. Dep. Bane. Rec. Vinc. - Out. aestina(Ões - Principal RI lí.411,11 

l.l. 1. !.OI.O' 1. 10 '00' 00 Rei. ae Dep.Banc.Qe Recur. Nào Vinculaaos - Principal RI 1lO' llO ,ll 

l.l. 1.1.íl' 1.1.00 '00 '00 Cota-Parte ao FPM- Cota Mensal - Principal RI l4.Jbl.OóÍ.l1 

l.l. 1.1.íl.1. 1.00' 00 .00 Cota-Parte ao fPM - Cota extraoainária - Principal RI l.í41.11l,90 

1.1.1.1. 11 .0.1.0U.00 cota-ParteaoimpostoProprieaaaeTerritorialwal-Princ. RI 1.m,10 

1.1.1.l. 11 .l.1.0U.00 Cota-Parte Royalties-co1pen.Proau(.Petro-Lei 1.m/89 - Princ. RI 1. 114,88 

1. 1.1.l. 11.4.1.00.00.00 Cota-Parte ao funao Especial ao Petróleo - fEP- Principal RI m.llU8 

1.1.1.l.9U.1.00.0U Outras Transf ae Compensa(ào Financ Exp l Recur Naturais - Princ. RI l.19l ,ó1 

1.1.U.18.0.1.00.0U Transferência Oorigatória aa Lei Complementar nºlló/1010 - Princ. RI 1í' 901,ló 

1.7.U.óO.O.l.OU.OO Transf. Politica Nacional Alair Blanc ae fomento à Cult - Princ. RI lll.141,ló 



Nome: MARIA LUCIA DE FRANÇA MORAES 

Endereço: RUA:ALEXANDRINA MOREIRA CENTRO 

CPF: 422.551.963-04 Código do contribuinte: 0000401 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DMSÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Itapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE Dtvl.DA de débito junto à fazenda pública municipal (inscrito na 
Dívida Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR. decorante de pendência do pagamento de dêbitos relacionados abaixo, ficando acordado com o Erário Municipal o 
cumprimento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód. Odgem 

4103 

4103 

4103 

Ano 

2021 

2022 

2023 

v .. 1or divida 

35.22 

39,00 

41.25 

Correção 

0,64 

0,40 

0,44 

Valor Pago 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

Multil 

7,04 

7,80 

6,25 

Juro< 
10,92 

8,58 

4,54 

Total divldil ••..•••.••.• , .................................. ., ............................................................................................................................................. . 

Parcelas 
1 Pan:ela 1 Vencimento Valor Juros Adie. Valor a pagar 

1 11106/2024. 115,47 0,00 115,47 

Valor Consolidado 

53,82 

55,78 

54.48 

R$164,08 

Vlllor .em deacontos .............................................................................................................................. - ........................... -.................................. R$ 164,08 

Total dos desconloll ............................................................................................................................................................................................... R$ 48,61 
Total das pan:elas ................................................................................................................................................................................................ R$ 115,47 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR, mediante comprovantes de recibos da 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento ltnedlato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito de 
proceder à Cobrança Judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de more. de 0,30% (zero, virgula trinta por conto) ao dia até o limite de 20%( vinto por 
cento), e multa correspondente ao índice de atualização monetária, de acordo com a taxa SEUC mensal acumulada no período. 

Declaro, igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de divida, nos termos do disposto no artigo 585 do 
Código de Processo Civil 

O DEVEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da dívida ativa ou outro documento de débito Junto à fazenda 
municipal e possibilidade de Inscrição de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPC). independentemente de nova comunicação. 

ITAP!ÚNA, j;;L, de t-JlcUo de QplJL( 

Total das pan:elas: 115,47 

N" de parcelas: 1 

Despacho: 

Autorizado em:~ I r2!i..tl Autoridade Faze4Cassinatura e carimbo) 



Nome: LUCINEIDE TAVARES DE QUEIROZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Endereço: RUA FRANCISCO SARAIVA Nll 50 DISTRITO DE CAJO PRADO 

CPF: 007 .076.593-6 l Código do contrlbulnte: 0008058 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de ltapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE Dtvl:DA de débito junto à fazenda pública municipal {tnscrtto na 
Dív:ída Ativa do Município). doravante denominado de CREDOR. decorante de pend~ncla do pagamento de débitos relaclonados abaixo, ficando acordado com o lirário Municipal o 
cumprimento das obrigações descrttas a seguir para todos os efellos da Lei: 

Cód.Ortgem Ano Valor dívida Correção Valor Pago Multa Juro• Valor Consolidado 

24368 

24368 

24368 

2016 

2017 

2019 

37,41 

40,11 

42,88 

10,13 

7,87 

2,83 

º·ºº 
0,00 

0,00 

7,48 

8.02 

8,58 

33.29 

32,49 

24,44 

) 24368 2020 44,56 0,82 º·ºº 8,91 18,27 

Total df\llda .............................................................................................................................................................................................. . 

Parcelas 
1 Parcelai Vencimento Valor Juros Adie. Valora pagar 

27/05/2024 65,86 º·ºº 65,86 

28/06/2024 65,86 0,00 65,86 

31/07/2024 65,86 0,00 65,86 

88,31 

88,49 

78,73 

72.56 

R$ 328,09 

Valor sem desconto• ............................................................................................................................................................................................... R$ 328,09 

Total dos descontos •••·•••••••••···-·••••••••••·••••••••• .. ••--.. •••• .................................................................. ,........................................................................ R.$ 130,51 
Total das parcelas ................................................................................................................................................................................................ R$ 197,58 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o d1a do vencimento, em estabelecimentos conveniado• com o CREDOR. mediante comprov11Dtes de recibos da 
respectiva pan::eia.; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencbnento, produzirá o vencbnento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito de 
proceder à Cobrança judicial. 

As parçelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero, vírgula trinta por cento) ao dia até o limlte de 20%{ vinte por 
cento), e multa correspondente ao índica de atuallzaçáo monetátia, do acordo com a taxa SELIC monial acumulada no período. 

Declaro, Igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão d" divida, nos termos do disposto no artigo 585 do 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica eiente, .ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da divide ativa ou outro documento de débito junto à fazenda 
)unicipal e possibilidada de inscrição de seu nomejunto ao Seivlço de Proteção ao Crédito (SPC), independentemente de nova comunicação. 

, ITAPIÚNA.j"Q___de Ob11;Í de2t>2lf 

X i~11 1/1111 a l fi! lf O 1 lJ\ d O fl ,qMn 0J 
Contrtbuinte/Responsável!Procurador 

Despacho: 

Autorizado em:iQt g_ft...JZOZ~ 

Total das p.11.rcela~ 197,58 

N• de parcelas: 3 

Autoridade Faz~sinatura e carimbo) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de ltapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA de débito junto à fazenda pública municipal (inscrito m 
Divide. Ativa do Município), doravante denominado de CHEDOR. decorante de pendência do pagamento de débitos relacionados abaixo, ficando acordado com o Erário Municipal e 
cumprimento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

cód.Orlgem Ano Villordírida Correção VíllorPago Multa Juros Valol" consoudado 

12521 2016 20,82 5,64 

12521 2019 23,86 1,05 

12521 2020 24,79 0.46 

12521 2021 26.21 0,48 

l 
12521 2022 29,02 0.30 

12521 2023 30,70 0,33 

º·ºº 4,16 

º·ºº 4,77 

º·ºº 4,96 

º·ºº 5,24 

0,00 5,80 

0,00 6,14 

18.95 

12,88 

10,66 

8,39 

6,67 

3,68 

49,57 

42,56 

40.87 

40,32 

41,79 

40.85 

Total divida ··················••·•••••·•••••••••••••••••••····················································•••••••••••••·••••·•················•'"•••••••••••• .. ·•••······••• .. ••• .. ••• .. •••••• ........ . R$ 255,96 

Parcelas 
j Parcela J Vencimento Valor 1 Juros Adie. Valor a pagar 

17/06/2024 155,40 0,00 155,40 

Valor •em descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 255,96 
Total dos de~ontoa ............................................................................................................................................................................................... R$ 100,56 

Total das parcelas ......................................... ,.,,................................................................................................................................................... R$ 155,40 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR, mediante comprovantes de recibos da 
respectiva pareai.a; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento. produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito de 
proceder à Cobrança Judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero, virgula trinta por cento) ao dia até o limite de 20%( vinte por 
cento), e multa correspondente ao índice de atualizaçáo monetária. de acordo com a taxa SEUC mensal acumulada no periodo, 

Dsclam, igualmente, que tenho plena ctãncia do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dívida, nos termos do disposto no artigo 585 do 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da dívida ativa ou outro documento do débito junto à fazenda 
municipal e possibilidade de Inscrição de seu nomejunto ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), Independentemente de nova comunicação, 

,1 

Despacho: 

Autorizado em:Q.Q:_ / !2Í.__ LZv?-4_ 

ITAPIÚNA, f2!:L_ de rfa;/\L de 262 IJ 

1-+//@~ ~Zn v1Rvlloi4 
Contribuinte/Responsável/Procurador 

Total das parc•l.as1 155,40 

NV de parcelas: 1 

Autoridade Fazend~Ínatura e carimbo) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Itaplúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVJDA de débito junto à fazenda pública municipal (Inscrito na 
Divida. Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR. decorante de pendência do pagamento de débitos relacionados abaixo, ficando acordado com o Erário Municipal o 
cumprimento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód.OrlgeDl Ano Valor dívida Valor Pago ...... 1~· Valar Consolidado 

2445 2019 42,20 2,79 0,00 .... 24,05 

2445 2020 43,85 0,81 0,00 8.77 17,98 

2445 2021 45.97 0,84 º·ºº 9,19 13.79 

2445 2023 53,86 0,58 º·ºº 10, 77 5,39 

-1otal divida ·-········ ...................................... - ............................................................. -····-····························•·•···············-·····•················· 

Parcelas 
f Parcttlal Vencimento Valor Juros Adie. Vitlora pagar 

27/0512024 51.64 0,00 51,64 

28/06/2024 51,64 º·ºº 51,64 

31/07/2024 51,64' º·ºº 51,64 

30/08/2024 51,64 º·ºº 51,64 

77,48 

71,41 

69,79 

70,60 

:as 2a9,2e 

Valor sem. descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 289,27 
Total dos descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 82,71 
Total das ...-r:-1a• .............................................................................................................................. ,........................................... R$ 206,56 

O DEVEDOR obrtga·se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR, mediante comprovantes de recibos da 
respectiva pan:ela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento. produttrá o vencimento lmedtato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito de 
proceder à Cobrança Judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero, vírgula trint& porcento) ao dia até o limite de 20%( vinte por 
cento), e multa correspondente ao índice de atualizaçáo monetária, de acordo com a taxa SELIC mensal acwnulada no periodo. 

Declaro. Igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dívida, nos tennos do disposto no artigo 585 do 
Código de I'rocesso Civil. 

O DEVEDOR fica ciente. ainda, de que o atraso no pegamento de qualquvr das parcelas ensejani o protesto da certídão da dlvid.i. ativa ou outro documento de d"bito junto à fazenda 
Jniclpal e possibilidade de inscrição de seu nome Junto ao SeIViço de Proteção ao Crédito (SPC). independentemente de nova comunicação. 

Despacho: 

Autorizado em~/"~t2c2-ft 

ITAPIÚNA.~ de 12.6,d de .2ó2q 

Total das parcelas: 206,56 

N• de parcelas: 4 

Autoridade F~natura e carimbo) 



Nome: CARLOS ANTONIO DA SILVA UMA 

Endereço: RUA ALOISIO JUSTA. NQ 103 CENTRO 

CPF: 017.931.033-05 C6digo do contribuinte: 0005862 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de ltapiüna. ratifica o present:e TERMO DE CONFISSÃO DE DJVIDA de débito junto à fazenda pública municipal (Inscrito t 
Dívida Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR. decorenttl de pendência do pagamento de débitos relacionados abal.xo, ficando acordado com o Eri.Tio Municipal 
cumprimento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód.. Odgem Ano Valor dívida Correção 

30511 2016 37,19 10,07 

30511 2019 34,79 2,30 

30511 2020 36,15 0,67 

30511 2021 37,90 0,69 

' 
30511 2022 41,97 0,43 

30511 2023 44,40 0,48 

ValorPiiilgO Multa 

º·ºº 7,44 

0,00 6,96 

º·ºº 7,23 

0,00 7,58 

º·ºº 8,39 

º·ºº 8.88 

Juros 
34,21 

20,67 

15.91 

12,51 

10,07 

5,77 

Valor Consolidado 

88,91 

64,92 

59,96 

58,68 

60,86 

59,53 

Total dfvtda ................................................................................................................ , ............................................................................. . R$ 392,86 

Parcelas 
1 Pan:elal Vend1111ento Valor 1 Juros Adie. Valor a pagar 

1 30/08/2024 56,10 º·ºº 56,10 

30/0912024 56,11 º·ºº 56,11 

31/10/2024. 56,11 º·ºº 56,11 

29111/2024 56.11 0.00 56.11 

31112/2024 56.11 º·ºº 56,11 

Valor -m descontM ·············-····· .. ···········•···················-·· .. ·······················"""'"""""""""""""'"'"'""''"'""····-···································--·················--··············· R$ 392,88 
Total dos descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 112,3' 

Total das parcelu ................................................................................................................................................................................................ R$ 280,54 

O DEVEDOR obrign·se 8 efetuar o pngamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabek!cimentos conveniados com o CREDOR. mediante comprovantes de recibos C 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito t 
proceder à Cobrança judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser llquldadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% {zero, vírgula trtnta por cento} ao dia até o Umite de 20%( Vinte p1 
.t><l.l\to), e multa correspondente ao índice de atualizaçáo monetária.. de acordo com a trura SELIC mensal acumulada no período • 

. Jaro, igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dívida, nos tennos do disposto no artigo 585 li 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no page.mento de qualquer das parceJag ensejará o protesto da certidão da divida ativa ou outro documento de débito junto à fazend 
munidpal e possibilidade de inscrição de seu nome junto 1JO Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), independentemente de nova comunicação. 

ContribuintcJRcsponsável/Procurador 

Total das pan::e1as: 280,54 

N~ de parcelas: 5 

Despacho: 

Autorizado em~td_~ Autoridade Faz~{asslnatura e carimbo) 



Nome: LUIS ALCIR ALVES MARINHO 

Ender11ço: RUA;JOSE. ALOIZIOJUSTA, Nº 95 CENTRO 

CPF: 392.365.443-04 Código do contrlbulate~ 0000335 

~ '* 
~ITAPIÚNÁ. .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARJA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DNISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DivIDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de ltapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DIVIDA de débito junto à fazonda pública municipal (inscrito na 
Dívida Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR. decorente de pendência do pagamento de débitos relacionados aba.Um, ficando acordado com o Erário Municipal o 
cumprimento das obrigações descrttas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód.Origem Ano Valor .Uv:lda Correção V~orPago Mult.a Juro. 
3433 2019 42,34 2,79 º·ºº 8,47 25,40 

3433 2020 44,00 0,81 0,00 8,80 19,36 

3433 2021 46,13 0,84 0,00 9,23 15,22 

3433 2022 51,08 0,53 0,00 10,22 12,26 

. ) di:!! .................... ~~~~---················-··-~~:: ............................ ~~~~---·············-·····~:~~--····················~-~~~~---····················~~~~---·-· 
Parcelas 

!Parcela 1 Vencimento Valor juros Adie. Valor a pagar 
1 12108/2024 55.46 º·ºº 55,46 

30/09/2024 55,46 º·ºº 55,46 

31/10/2024 55,46 º·ºº 55,46 

29111/2024 55.46 0,00 55,46 

31112/2024 55,46 º·ºº 55,46 

Valor Consolidado 

79,00 

72,97 

71.42 

74,09 

72,46 

R$ 369,94 

Valor •em descontos .................................. - ............... _ ..................................................... - .......................... ,,,...................................................... R$ 369,94 

Total dos descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 92,64 
Total dos parcelu ............................. __ ,.............................................................................................................................................................. R$ 277,30 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR. mediante comprovantes de recibos da 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito de 
proceder à Cobrança Judicial. 

As parcelas do débtt.o que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero, vírgula tlinta por cento) ao dia até o limite de 20%( vinte por 
cento}. e multa correspondente ao índtce de atualizaçáo monetária, de acordo com a taxa SELIC mensal acumulada no periodo. 

~ro. igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente Instrumento. e que o mesmo tem validade como confissão de dívida, nos termos do disposto no artigo 585 do 
110 de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica ciente. ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da dívida ativa ou outro documento de débito junto à fazenda 
municipal e possibilidade de inscrição de seu nome junto ao SeJV:iço de Proteção ao Crédito (SPC), independentemente de nova cGDJ.unicação. 

ITAPIÚNA, 2.!í._ de Í ,, Íb de 2 O 2 4 
... k. M /~.4 

_/ Cont.libuinte/Responsável/Procurador 

Total das parcelas: 277,30 

Despacho: 

Autorizadoem:24 1.cil.,12020 Autoridade Faze~lnatura e carimbo) 



Nome; ZILMA BEZERRA LUZIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DMSÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Eiadereço1 RUA SANTA ISABEL Nº 28 DISTRITO DE PALMATORIA 

CPF: 968.784.523-68 Código do contrlbuiD.te: 0008047 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Itaplúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DfVJDA de débito junto à fa7enda pública municipal {inscrito na 
DlvJda Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR, decorante de pendência do pagamento de débitos relacionados abaixo, ficando açoi'dado com o E.n\rio Municipal D 
cumprimento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: , 

Cód. Origem Ano Valor divida Coneção Valor Pago Multa J~s Valor Consolidado 

20052 2016 37,35 10,12 0,00 7,47 33.24 88,18 

20052 2017 40,04 7,86 º·ºº 8,01 32,43 88,34 

20052 2019 42,81 2,83 º·ºº 8,56 24,40 76,60 

20052 2020 44,48 0,62 º·ºº 8,90 18,24 72,44 

'-- 20052 2021 46,63 o.es º·ºº 9,33 13,99 70,80 

20052 2022 51.64 0,53 º·ºº 10,33 10,84 73,34 

Total dívida ............................................................................................................................................................................................... R$ 471,70 

Parcelas 
\Parcela\ Vencimento Víllor Juros Adie. Valor a pagar 

30/0412024 262,95 0,00 262,95 

Vilhtr sem de11coutos ............................................................................................................................................................................................... ll$ 471,70 

TotAI dos descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 208,75 

Tota.t du pan::elas ................................................................................................................................................................................................ R$ 26l,95 

o DEVEDOR obriga-se a efütuar o pagamento d&s paTcelas até o dia do vcnctmento, em estabelecimentos conventados com o CREDOR. medtante comprovantes de recibos d1 
rnspecliva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando 110 CREDOR pleno direito d~ 
proceder à Cobrança judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0.30% (zero, vírgula trinta por cento} 110 dia até o Umlte de 20%( vinte po 
cento), e multa correspondente ao índice de atuallzaçáo monetária, de acordo com a taxa SELIC mensal acumul11;da no perlodo. 

Declaro, igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dívida, nos termos do disposto no artigo 585 d• 
Código de Processo Civil. 

o DEVEDOR flca ciente, ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da dívida ativa ou outro documento de débito junto à fazend, 
municipal e possibilidade de lnscrtção de seu nome junto ao SeI'Vlço de Proteção ao Cnldito (SPC), independentemente de nova comunicação. 

Despacho: 

Autorizado em: L 1.:2.ÍJ_ l?l22.~ 

Contrtbuinte(ResponsáveUProcurador 

Total da.s pan:;eht.s: 262,95 

N" de parcelas: 1 

Autoridade Faze.4<assinatura e carimbo) 



Nome: FRANCISCA CLEUDE1E SJLVEIRA DA SILVA 

~ ITAPIÚNÂ.~. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DMSÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Endereçoi RUA MAESTRO ZE PRETINHO CONJUNTO NOVA ITAPIÚNA 

CPF: 449.066.253-04 Código do contribuinte: 0001618 

Perante o Setor de Trtbutos dll Prefeitura. Municipal de Itapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA de débito junto à fazenda pública municipal (inscnto 
Dívida Ativa do Município). doravante denominado de CREDOR. deconmt& de prmdência do pagamento de débitos lVlctelonado& abaixo, ficando acordado c:om o Erário Municip<t. 
cumprtmento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód.. Origem Ano 

16586 2016 

16586 2019 

16586 2020 

16586 2021 

16586 2022 

Valor dívida 

30,82 

35,32 

36,70 

38,48 

42,61 

Coneção 

8,35 

2,33 

0,68 

0,70 

0,44 

ValorPiigO Multa Joros 
0,00 6,16 27,74 

0,00 7,06 20.49 

º·ºº 7,34 15,41 

º·ºº 7,70 11,93 

º·ºº 8.52 9,37 

'- 16586 2023 45,07 0,48 º·ºº 9,01 4,96 

Total dívida .............................................................................................................................................................................................. . 

Parcelas 
IPU"Cetal Ve.n.ci.mento ValoJ" 1 Juros Adie. V~orapagar 

10/05/2024 64,68 0,00 64,68 

28/06/2024 64-,68 º·ºº 64,68 

31/07/2024 64,6" º·ºº 64,68 

30/08/2024 64,68 0,00 64.68 

Valor Consolidado 

73,07 

65,20 

60,13 

58,81 

60,94 

59,52 

R$ 317,67 

Valor aem descontos............................................................................................................................................................................................... R$ 377,66 
Total dos descontos ................................. ·-·-······· .. ····················-······························ .. ·······-···•······· .. ···••••• .. ···········.............................................. R$ 118,94 
Total das parcelas ............................................................................................................................................................................................ -.. R$ 258, 72 

O DEVEDOR obrlga·se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR. mediante comprovantes de recibos 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito 
proceder à Cobrança judicial 

As parcelas do débilo que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero, vírgula trinta por cento) ao dia até o limite de 20%{ vinte I 
cento), e multe. correspondente ao fodice de atualizaçáo monetária, de acordo cum a taxa SELIC mensal acumulada no peiiodo. 

Declaro, Igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente Instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dívida, nos termos do disposto no artigo 585 
Código de Processo Civil. 

~:n~~Ri!~=i~~~~!~ea:d:;;s~~;;: :a ªs~~o:a'iu':i':1::t;e~~~~;:;,~a;ã~~~:~:c/;;~~ rn:~~d:~~1:n1!~: :: ~~8d~0:=i~~ç~~~ doc;Umento de débito junto à filei; 

ITAPIÚNA, .é3_ de JY'íb.c0 de 2 O 2 4 

.'_~MWmt-- iml1bCio 
Cont.ribuinle/Re:sponsável/Procurador 

ToW das Jt<lttelas: 258, 72 

N1I de pan:el11s: 4 

Despacho: 

Autonzadoem:l":s' 1é5_vt".7'1 Autoridade Fazend~natura e carimbo) 



Nome: JOHNAS JANIE.R LIMA DE QUEIROZ 

Endereço1 RUA ALEXANDRINA MOREIRA CENTRO 

CPF: 037.984.753-18 Código do contrlbulnte: 0004657 

~ ~ ITAPIÚNA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETAJUADE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Trlhutos da Prefeitura Municipal de ltapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA de débito junto à fazenda pública municipal (Jnscrlto n 
Dívida Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR, decorante de pendência do pagamento de débitos ralactonados abaixo, ncando acordado com o Brárto Municipal . 
cumprtmento das obrigações descritas a seguir para lodos os efeitos da Lei: 

Cód. Origem Ano Valor dívida Correção Valor Pago Multa Juros Viillor Consolidado 

623063 2017 54,00 10,17 43,20 10,80 45,36 77,13 

623167 2017 54,00 9,48 43,20 10.80 44,28 75,36 

623271 2017 54,00 8,88 43,20 10,80 43,20 73,68 

623323 2017 54,00 8,88 43,20 10,80 43,20 73,68 

628457 2018 57,00 5,81 45,60 11.40 38,76 67,37 

"'02301/84 202301 76,00 0,74 0,00 15,20 5,32 97,26 

\._ ... 02303/84 202303 76,00 0,74 0,00 15.20 5,32 97,26 

202303/84 202303 76,00 0,74 º·ºº 15.20 5,32 97,26 

202305/84 202305 76,00 0,74 º·ºº 15.20 5,32 97,26 

202305/84 202305 76,00 0,74 º·ºº 15.20 5,32 97,26 

202306/84 202306 76,00 0,74 º·ºº 15.20 5.32 97,26 

202307/84 202307 76,00 0,74 º·ºº 15,20 5,32 97,26 

202308/84 202308 76,00 0,74 0,00 J5,20 5,32 97,26 

202310/84 202310 76,00 0,74 º·ºº 15,20 5,32 97,26 

20231018-4 202310 76,00 0,74 o.ao 15,20 5.32 97,26 

202311184 202311 76,00 0,74 º·ºº 15.20 5,32 ~7.26 

202312/84 202312 76,00 0.74 0,00 15,20 5,32 97,26 

Total dhrida ••.•.••...••••• , ...................................................................................... , ................................................................... - ................... ll$ 1.534,34 

Parcelas 
J Parcela 1 Vencimento Valor juros AdJc. Valor a pagar 

05)09/2024 1.165,00 o.ao 1.185,00 

Valorsemdesc::ontos ............................................................................................................................................................................................... R$1.752,74 

Total dos desconloll ........................................................................... - .............................................. _.................................................................. R$ 567,74 
Total das parcelas ................................................................................................................................................................................................ R.$ l.J85,00 

O~l!VEDOR obrlga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR, mediante comprovantes de recibos da 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer ume. das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito de 
proceder à Cobrança judicial, 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero, vírgula trinta por cento) ao dia até o limite de 20%{ vinte por 
cento). e multa correspondente ao índice de atu.alizaçáo monetária. de acordo com a taxa SEUC mensal acumulada no perlodo. 

Declaro, igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de divida, nos termos do disposto no artigo 585 do 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da dívida ativa ou outro documento de débito junto à fazenda 
municipal e possibilidade de inscrição de seu nome junto ao Setviço de Proteção ao Crédito {SPC), independentemente de nova comunicação. 

' Contrlbuin~pons~urador 
Total das pan;elas: 1.185,00 

ND de parcelas: 1 

Despacho: 

Autorizado emZL.._ / 08 J:''l>~ Autoridade FaZfn1árra (assinatura e carimbo) 



Nome: HUMBERIO CAMPELO ·ESPÓLIO 

Ea.dereço1 RUA: VERlADOR FCO F DE CASTRO.CENTRO 

CPF: 039.306.023-34 Código do contribuinte: 0000478 

~ITAPIÚ..;-· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DMSÃO TIUBUTÃRlA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitur11. Municipal de ltapiúnn, ratitka o presente TERMO DE CONFISSÃO DF. DtVIDA de débito junto à fazenda pública municipal (lnscritt 
Dívida Aliva do Munlcipio), doravante denominado de CREDOR, deconmte de pendência do pagamento da débitos relacionados abaixo, ficando acordado com o Erário Municip 
cumprimento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód. Origem Ano Valor divida Curreção Valor Pago Multa l=• Valor Comolldlldo 

4880 2021 62,44 1,14 0,00 12,49 18.73 

4880 2022 69,14 0,71 0,00 13,83 14,52 

4880 2023 73,14 0,78 0,00 14,63 7,31 

Total dívida ·····•···································•········•····•········································································•······························••••••••· .. •••••••••••••• .. ••••• 

Parcelas 
1Pan:ela1 Vencimento Valor Juros Adie. V11lor a pilgar 

19/0412024 204,72 0,00 204,72 

94,80 

98,20 

95,86 

R$ 288,86 

Valor sem 4eacontos ............. _ •..•••.•••• -................................................................................................................................................................... RS 288,86 
Total do:!I deKoutos ............................................................................................................................................................................................... R$ 84,14 

Total das pan:ela9 ................................................................................................................................................................................................ R$ 204, 72 

O DEVEDOR obrtga-se a efetuar o pagdillento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR. mediante comprovantes de recibos 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito 
proceder à Cobrança Judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (...:ero, vírgula trinta por cento) ao dia até o limite de 20%( vinte l 
cento), e multa correspondente ao índice de atuall.taçáo monetária. de acordo com a talla SELIC mensal acumulada no período. 

Declaro, Igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dívida, nos termos do disposto no artigo 585 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da dívida atíva ou outro documento de débito juntQ à fazei 
municipal e possibilidade de lnscrtção de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), lndependenlemente de nova comunicação. 

Despacho: 

Autorizado em: f.L I !!__/j_ t;zfL 

v Contribuinte/Responsável/Procurador 

ToUI das parc:elas: 204, 72 

N• de poan:elas: 1 

Autoridade Fazen~ssinatura e carimbo) 



Nomw JOSÉ DE NAZARENO PEREIRA CRUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPlúNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DMSÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Eiulenço: RUA VICENTE BARBOSA CORDEIRO UMPURANAS 

CPF: 782.934.563-53 Código do contribuinte: 0001022 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura. Municipal de Itapiúna, ratific;i. o presente TER.'10 DE CO!ll'FISSÀO DE DlVIDA de débito junto à fa:1:ende pública municipal (inscrito na 
Dívida Ativa do Municlpio), doravanUil denominado de CREDOR, dacoront& da pendênda do pagamento de débUos relac.:iorwdos •baixo, ficando acordado com o Erário Murucipal o 
cumprimento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód. Origem Ano Valor divida Correção Valor Pago Multa juros Valor Consolidado 

11398 2016 32,18 5,85 0,00 6,44 25.42 69,89 

11398 2017 35,00 6,87 º·ºº 7.00 28,35 77,22 

11398 2019 37,42 2.47 0,00 7,48 21,33 68,70 

'-
11398 2020 38,88 0,72 º·ºº 7.78 15.94. 63,32 

11398 2022 45,14 0,4.6 0,00 9.03 9,48 64,11 

11396 2023 47.75 0,51 0,00 9,55 4,78 62,59 

Total dívida ··························································-··········· .. ····"······································································································ .. ········ R.$ 405,83 

Parcelas 
!Parcelai Veac:imento Valor juros Adie. Valor a pagar 

31/05/2024 57,43 º·ºº 57,43 

28/06/2024 57.44 0,00 57,44 

31/07/2024 57,44. º·ºº 57,44 

30108/2024 57.44 º·ºº 57,44 

30/09/2024 57,44 º·ºº 57,44 

Valor sem descontos .............................................................................................................................................................. , ... _.,,_...................... R$ 405,115 

Tol:ill do& deKODtos ............................................................................................................. -................................................................................ R$ 118,66 

Total das pan::elas .......................................................................................................................................... -.................................................... R$ 287,19 

O DEVEDOR obriga-se a efotuar o pagamento das parcelas até o dle do vencimento, em wtabelecimentos conveniados corn o CREDOR. mediante comprovantes de recibos d11 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qutdquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato o antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito de 
proceder à Cobrança judicial. 

4s parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero, vírgula trinta por cento} ao dia até o limite de 20%( vinte po1 
\.___ &nto), e multa correspondente ao índice de atualização monetária, de acordo com a taxa SELIC mensal acumulada no período. 

Declaro, i!JUalrnente, que tenho plena ciênc1a do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dívida, nos termos do disposto no artigo 585 dt 
Código de Processo C1vll. 

O DEVEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no pegamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certldão da divida ativa ou outro documento de débito junto à fazendt 
murncipal e possibUidade de inscrição de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédíto (SPC), independentemente de nova comunicação. 

Despacho: 

Autortzado em:Z ;- J d (?r'7 ~ 

Total das parcelas: 287,19 

N• de parcelas: 5 

Autoridade Faz~êassinatura e carimbo) 



Nome: JOSÉ WILKSON BEZERRA 

Endereço1 RUA ANA ALMEIDA CENTRO 

CPF: 449.062.263"53 Código do contrtbullilte: 0000015 

elTAPIÚ..t· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Trtbutos da Pnifeitura Municipal de ltaptúna, ratiflca o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA de débito junto à fazenda pública municipal (inscri1 
Dí\li:da Ativa do Município), doravanta dflnominado de CREDOR, decorente de p&ndência do pagamento de débitos relacionados abaixo, ficando acordado com o Erário Munici 
cumprimento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód.Orlgem Ano Valor divida Correção Valor Pago Multa Ju~ Valor Consolidado 

'º' 2016 50,13 13,58 0,00 10,03 4.4,62 118,36 

IOB 2017 53,74 10,55 0,00 10,75 43,53 118,57 

lOB 2018 55,32 5,64. 0,00 11,06 35,40 107,42 

lOB 2019 57,45 3,79 º·ºº 11,49 32,75 105,48 

\_ lOB :m21 62,60 1.15 0,00 12.52 18,78 95,05 

L 

lOB 

Tot.aldMda 

2022 69,32 0,71 º·ºº 13,86 14,56 

............................................................................................................................................................................................... 

j Parcela 1 Vencimento 

13/05/2024 

28/0612024 

Parcelas 
Valor 

189,02 

189,02 

juro.Adie. 

º·ºº 
º·ºº 

Valora pagar 

189,02 

189,02 

98.45 

R$ 643,33 

Valor sem descontos ........................................................................................................................................................................ _.................... R$ H.3,33 
Total dOil de&eontos ,.............................................................................................................................................................................................. R$ 265,29 

Total das parcl!l'1.!il ................................................................................................................................................................................................ R$ 378,04 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR. medianto comprovantes de recibo 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento. produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direit 
proceder à Cobrança judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser'11quidadas. após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0.30% (zero, vírgula triJlta por cento) ao dia até o limite de 20%( vinte 
cento), e multa correspondente ao índice de atualização monetária. de acordo com a tua SEUC mensal acumulada no período. 

Declaro, igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confü;.são de dívida, nos termos do disposto no artigo 58! 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica ciente. ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da dívida ativa ou outro documento de débito junto â fazE 
municipal e possibilidade de inscrição de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPC). Independentemente de nova comunicação. 

IT AP!ÚNA, .!J::._ de ltff/L/L de w!.JI 
-..: .J~d l!"1/h--

' Contribuinte/Responsável/Procurador 

Tot&l das pan::elas: 378,04 

N• de parcela!I: 2 

Despacho: tw 

Autorizado em:./? 1 •• C./J.Jz.J.i_ 
..,,.,. 

Autoridade Fazendéria (assinatura e carimbo) 



Nome: MARIA ELIZOMAR PERElRA DE MENEZES 

Endertsço: AV SÃO CRJSTÓVÃO, Ni:i 143 BA~}f~ PlUA 

CPF; 422.552.013-72 Código do contribuinte: 00074.73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Iti!plúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DiVIDA de débito junto à fazenda pública municipal {l 
Divida Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR, decorante de pendência do pagamento de débitos relacionados abaixo, ficando acordado i;:om o Erário r.: 
cumprimento das obrigações descr1tas a segub" para todos os efuJtos da Lei: • 

Cód. Origem ""º Villlordi'rlda COR"tl{iO Valor Pago Multa. Juros V•lor CoDSOlldad 

5630 

5630 

202:.;i: 

2023 

68,Qfl 

72,98 

0,71 

0,78 
º·ºº 
º·ºº 

13,BO 

M.60 

17,93 

10,95 

Total divida ............................................................................................................................................................................................. .. 

1Pan:ela1 Vencimento 
14110/2024 

29/1112024 

Parcelas 
Valor J Juros Adie. 
73,92 0,00 

73,92 0,00 

Valor a pagar 
73.92 

73,92 

101,42 

99,31 

R$ 200,73 

Valor sem descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 20 

Tollll dos descontos ....................................................................................................................................................... , ... _................................. R$ 5:1 
Total das p;ll'Celae _ ............... -........................................................................................................................................................................... R$ 14' 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até u dia do vencimento, em estabeledment.os conveniado3 com o CREDOR, mediante comprovantes de r 
respectiva parcela: 

A falta de pagtimeuto de qualquer uma das parecias no respectivo vencimento, produzirá o venC'lmcnto lDlediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno 
proceder à CobrilnçaJudicial. 

As pan:elas du débito que vierem a ser ltquldadas após o vencimunto serão acrescidas de juros de mora do 0.30% (zero. vírgula trinta por canto) ao dia até u Jbnt!o de 20%( 
cento). e multa correspondente ao índice de atuallzaçáo monelárla. de acordo com a taxa SELIC mensal acumulada no paríodo. 

Declaro, igualmente, que tonho plana ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tom vaUdade como confissão de divida, nos tennos do disposto no artii; 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica dento, ainda, de que o atraso no pn.gamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da dívida e.Uva ou outro documento de débito junto 
municipal e posslbllidado de inscrição de seu nome junto ao Serviço de Proteção n.o Crédito (SPC), Independentemente de nova comunicação. 

ITAPIÚNA, _j_9_ de 0 9 de t",02. lf 

=Mi ~~~~ont.@t~k~nsBLMf~J0 

Despacho: 

Autorizado em1.!f_ I ff t?.d2/!r 

Total díl!ll parcela&1 147,84 

N• do pan:ehts: 2 

Autoridade F~a (assinatura e carimbo) 



Nome: MARCOS AURELIO FERNANDES DA SILVA 

Endereço; RUA BOTJCARIO MANOEL CALDAS CENTRO 

CPF: 300.724.173-15 Código do contrtbulnte: Óooo107 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Ite.piúna, ratifica o presente TERMO DE CONPISSÃO DE DÍVIDA de débito junto à fazenda pública munic1pal (insc1 
Dívida Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR. decorente da pendência do pagamento de débitos relacionados abrr.ixo, ficando acordado com o Erârlo Munil 
cumprimento das obrigações dcscrttas u. seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód.Orlgem Ano Valor dívida Correção Valor Pago Multa Juros Valor Consolidado 

1309 2016 39,49 10,70 0,00 7,90 37,52 95,61 

130!.I 2017 42,33 5,40 0,00 8,47 31,75 87,95 

1309 2018 43,58 4,45 º·ºº 8,72 30,51 87,26 

1309 2019 45.26 2.99 o.ao 9,05 28,51 85,81 

\__ 1309 2020 47,03 0,87 0,00 9,41 22,10 79,41 

1309 2021 49,31 0,90 º·ºº 9,86 17,75 77,82 

1309 2022 54,62 0,56 0,00 10,92 14,75 80,85 

1309 2023 57,78 0,62 0,00 11,56 9,24 79,20 

Tot.al dívida ............................................................................................................................................................................................... R$ 673,91 

Parcelas 
( Polll'Cela J Vencimento Valol' 1 juros Adie. Valol'apagar 

1 30/10/2024 379,40 º·ºº 379,40 

Valor um descootos ............................................................................................................................................................................................... R$ 673,9 

Total do~ descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 294,5 

Total das pucelas ........................................................................................................... _ ......................... -....................................................... R$ 379,4' 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR. mediante comprovantes de recil 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno din 
proceder à Cobrança judicial. 

As parcelas do débito que vierem a 5er liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% {zero, vírgula trinta por cento) ao dia até o limite de 20%( vl.J 
cento), e multa C()rrespondente ao índice de atualizaçáo monetária, de acordo com a taxa SEUC mensal acumulada no período. 

Declaro, igualmente. que tenho plena ciência do teor do presente Instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de divida, nos termos do disposto no artigo ! 
Código de Processo Civ:il. 

' '- .i~~:~~Ri!~~~:::de~~~:~~u: :eª=o'::e'J'!:1:~~e~ro~~~~:sã~~~~~~~~~ rnr:!=~:~:!':ni;:~= :: =~~~~:ç~:~ documento de débito junto à f< 

Despacho: 

Autorizadoem~t/o ~ 

J-DJ.-'-l 

Total du parcelas: 379,40 

N• de parcelas: 1 

Autoridade Fazendária (assinatura e carimbo) 



~ ... , 
• ,. ITAPIÚNÃ·'" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPiúNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

jPan:ela j Vencimento Valor juros Adie. Valor a pagar 

35 30J09/2027 570,52 0,00 570,52 

36 29/10/2027 570,52 º·ºº 570,52 

37 30/1112027 570,52 º·ºº 570,52 

38 31{12/2027 570,52 º·ºº 570,52 

39 31/01/2028 570,52 º·ºº 570,52 

40 29/02/2028 570,52 º·ºº 570,52 

41 31/03/2028 570,52 0,00 570,52 

42 28/04/2028 570,52 º·ºº 570,52 

43 31105(2028 570,52 º·ºº 570,52 

44 30/06/2028 570,52 o.ao 570,52 

~ 
45 31/07!2028 570,52 º·ºº 570,52 

46 31/08/2028 570,52 0,00 570,52 

47 29/09/2028 570,52 º·ºº 570,52 

48 31/10/2028 570,52 0,00 570,52 

Valor sem descontos ............................................................................................................................................................................................... ll$ 32.896,35 

Total dos descontos ........................................................................ __ .. _............................................................................................................... R$ 3.102,53 
Total das parcelas ................................................................................................................................................................................................ ll$ 29.793,82 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parc:elas até o dia do venc:lmento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR, mediante comprovantes de reclbos 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer wna das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito 
proceder à Cobrança judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% {zero. vírgula trinta por cento) ao dia até o limite de 20%{ vinte · 
cento). e multa correspondente ao índice de atualização monetária. de acordo com a taxa SELIC mensal acumulada no período. 

Declaro, igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de divida. nos termos do disposto no artigo 585 
Código de Processo Civil. 

Despacho: 

Autorizado em:fl:_t Íf2_t2o?:/.{ 

Total das parcelas: 29.793,82 

N• de parcelas: 48 

Autoridade Fazendária (assinatura e carimbo) 



·-·-------------- ----------------

~ ITAPIÚNÂ.~ .. 

PREFEl"IURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Itapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DB DlvIDA de débito junto à fazenda pública municipal (inscri1 
Divida Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR, decornnte de pendància do pagamento de débitos relacionados abalXo, ficando acordado com o Erário Municl 
cumprimento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód. Origem Ano Valor dívida COJTeção Valor Pago Multa Juros 
3573 2016 36,94 10,01 0,00 7,39 35,09 

3573 2017 39,60 7,77 0,0-0 7,92 34,45 

3573 2019 42,33 2,79 0,00 8,47 26,67 

3573 2020 43,99 0,81 º·ºº 8,80 20,68 

"---
3573 2021 46,12 0,84 0,00 9,22 16,60 

3573 2022 51,08 0,53 0,00 10,22 13,79 

3573 2023 54,02 0,58 0,00 10,80 8,64 

Total dfvlda .............................................................................................................................................................................................. . 

1Parcela1 Vencimento 
1 20/1112024 

31/1212024 

Parcelas 
Valor 1 Juros Adie. 
169,14 0,00 

169,14 º·ºº 

Valor a pagar 

169,14 

169,14 

Valor Consolidado 

89.43 

89,74 

80,26 

74,28 

72,78 

75,62 

74,04 

R$ 556,15 

Valor sem descontos............................................................................................................................................................................................... R$ 556,15 

Total dos descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 217.87 
Total üs panelWI ................................................................................................................................................................................................ R$ 338,21 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR. mediante comprovantes de recibo 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimenlo, produtirá o vencimento imedrato e ant.ecipado do saldo devedor. dando ao CREDOR pleno direit 
proceder à Cobrança Judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero, vfrgu1a trinta por cento) ao dia até o limite de 20%( vinte 
cento), e multa correspondente ao indica de atualização monetária, de acordo com a t.rurn SELIC mensal acumulada no período. 

Declaro, Igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dfvldft, nos termos do disposto no artigo 58! 
Código de Processo CML 

( VEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da dívida ativa.ou outro documento de débito Junto à fazl! 
n...__.cipal e possibilidade de inscrição de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), independentemente de nova comurucação. 

Despacho: 

Autonzadoem:ll._1 /C 12c2~ 

ITAPIÚNA,ll_ de (Q Jfu-~rf(...O de 20 Zq 
4.wn.CV:>tu. µ)~O.~ So..~A 1J.vo. 

Contribuinte/Responsável!Procurador 

Total du parcelas: 338.28 

N" de parcelas: 2 

Autoridade F~ria (assinatura e carimbo) 



Nome: UVIA RODRIGUES PEREIRA GILDO 

Endereço: RUA COSMO LElTE VILA AMORIM 

CPF: 032.726.623·67 C6dlgo do contribuinte: 0001296 

e ITAPIÚNÂ~ .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE D!VISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Trtbutos da Prefeltura Municipal de ltapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DI! DIVIDA de débito junto à fazenda pública municipal {inscrito n 
Dívida Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR, decorente de pendência do pagamento de débitos relacionados abaixo, ficando acordado com o Erârio Municipal· 
cumprtmento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód. Origem Ano Valor dívida Correção Valor Pago Multa Juros Valor CoDSO.U.dado 

1'4508 

14508 

2019 

2021 

32,19 

35,07 

1,42 

0,64 

0,00 

0,00 

6,44 

7,01 

18,67 

12,63 

14508 2023 41,0B 0,44 0,00 8,22 6,57 

58,72 

55,35 

56,31 

Total divida ································•···································•··············•···-·················•·•························-· .. ••••• .. ·····•··•·······-··········-•··•············ R$ l70,38 

Parcelas 
) Parcela) Vencimento Valor 1 juros Adie. Valor a pagar 

30110/2024 108,34 º·ºº 108,34 

Valor •em descontos ·······························································-···· .. ·-.. ············-······ .. ·········-··· .. •••• .. •• .. ·······-····-··-·-····························-······· .. -···· 
Total dos descontos .............................................................................................................................................................................................. . 
Total das parcelas ............................ _ ................................................................................................................................................................. . 

R$170,38 

R$62,H 
R$ 108,34 

' O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR. mediante comprovantes de recibos d 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento. produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor. dando ao CREDOR pleno direito d 
proceder à Cobrança Judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0.30% {zero, virgula trinta por cento) ao dia até o limite de 20%{ vinte po 
cento), e multa correspondente ao índice de atualizaçáo monetária, de acordo com a taxa SELIC mensal acumulada no período, 

Declaro, igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento. e que o mesmo tem validade como confissão de divida, nos termos do disposto no artigo 585 d 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da dívida ativa ou outro documento de débito junto à fazend 
municipal e possibilidade de inscrição de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito {SPCJ. independentemente de nova comunicação. 

ITAPIÚNA..2Zo_de~fl;o de2-(Q2k ' 

'f dzae/t1ck cB ç,1 Íf/d fl ocbzr' rY..ü.tÍ 
Contrihuinte/ReSponsáveIJProcurador (} 

Total du parcelas: 108,34 

N• de pan:elas: 1 

Despacho: 

Autorizado em:2.Z_ 1/_(2_12.§2._4 Autoridade F~ (assinatura e carimbo) 



Nome: MARIA DO SOCORRO FERREIRA SILVA DE SOUSA 

Endereço: RUA VIA FERREA, Nº 02 Caio Prado 

CPF: 013.785.083-27 Código doc:onlrlbu1nte: 0008141 

~ ITAPIÚNA~., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Itapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DIVIDA de débito junto à fazendo. pública municipal (ins' 
Dívida Ativa do Município). doravante denominado de CREDOR, decorante de pendência do pagamento de débitos relacionados abaixo, ficando acordado com o Erário Mun 
cumprimento das obrtgaçôes descritas a seguir para todos os efeitos da Lei; 

Cód. Origem Ano Valor divida Corroçio Valor Pago Multa Juroo Valor Consolidado 

25542 2019 28,76 1,90 º·ºº 5,75 18,12 

25542 2020 29,88 0,55 0,00 5,98 14,04 

25542 2021 31,33 0,57 0,00 6,27 11,28 

25542 2022 34,69 0,36 º·ºº 6,94 9,37 

(_otal ~~~~ .................... ~~~~ ........................ ~~:~~····-·················-··~:~~ ....................... ~:~: ....... -.............. ~:~~ ........................ ~:~.~······· 

54,53 

50.45 

49,45 

51,36 

50.30 

R$ 256,09 

Parcelas 
j Parcela 1 Vencimento Valor 1 Juros Adie. Valor a pagar 

30/10/2024 161.36 º·ºº 161,36 

Valor sem descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 256,0 

Total dos desc::ontos ................................ - .................................................................................................................... - ........................ -............ R$ 94, 7: 

Total du panelas ................................................................................................................................................................................................ R$ 161,3 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento. em estabelecimentos conveniados com o CREDOR. mediante comprovantes de reci 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencbnento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno dil' 
proceder à Cobrança judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero. vírgula trinta por cento) ao dia até o limite de 20%( vil 
cento), e multa correspondente ao índice de atualizaçáo monetária, de acordo com a taxa SEUC mensal acumulada no período. 

Declaro, igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dívida, nos termos do disposto no artigo ! 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da divida ativa ou outro dcx:;umento de débito junto à fi: 
municipal e possibilidade de inscrição de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito {SPC), independentemente de nova comunicação. 

ITAPIÚNA, li_ de ~~J'(-0 de 2o2 4 
r$0Jlio..Jo 5oC&J'l\Q.Jg;wM g_ Jq s;Ju9- JJ._ SCQLlA°'-

Despacho: 

Autorizado em:23 / .f.2_ 1Zo2~ 

Contrlbulnte/Responsável/Procurador 

Total das parcelas: 161,36 

N• de parcelas: 1 

Autoridade Fazenáf;f;(assinatura e carimbo) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DMSÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DMDA 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Itapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DIVIDA de débito junto à fazenda pública municipal (ins 
Dívida Ativa do Município), doravante denominado de CREDOR. decorente de pendência do pagamento de débitos relacionados abaixo, ficando acordado com o Erário Mm 
cumprtmento das obrtgações desciitas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód. Origem Ano Villor clivlda Correção ValorPilgo Multa Juros Valor Consolidado 

3794 2016 37,19 10,07 0,00 7,44 35.33 90,03 

3794 2017 39,86 7,82 0,00 7,97 34,68 90,33 

3794 2019 42,62 2,81 0,00 8,52 26,85 80,80 

3794 2020 44,29 0,82 º·ºº 8,86 20,82 74,79 

'- 3794 2021 46,43 0,85 0,00 9,29 16.71 73,26 

3794 2022 51,42 0,53 º·ºº 10,28 13,88 76,11 

3794 2023 54,40 0,58 º·ºº 10,86 8,70 74.56 

Total dívida ............................................................................................................................................................................................... R$ 559,90 

Parcelas 
1 Parcela 1 Vencimento Valor 1 Juros Adie. Valor•pagar 

1 11/1112024 316,21 0,00 316,21 

Valor sem descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 559,! 
Total dos desc:ontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 243,6 

Tot.1 dM parcelas ................................................................................................................................................................................................ R.$ 316,l 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR, mediante comprovantes de reci 
respectiva parcela: 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor. dando ao CREDOR pleno diri 
proceder à Cobrança judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidM de juros de mora de 0,30% (zero. vírgula trinta por cento) ao dia até o limite de 20%{ vil' 
cento), e multa cOITespondente ao índice de atualizaçáo monetária, de acordo com a taxa SELIC mensal acumulada no período. 

Declaro, Igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente Instrumento, tt que o mesmo tem validade como confissão de divida, nos termos do disposto no artigo ! 
Código de Processo Civil. 

') DEVEDOR fica ciente. ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protesto da certidão da divida ativa ou outro documento de débito junto à ft 
\._ mnicipal e possibilidade de inscrição de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), independentemente de nova comunicação. 

ITAPIÚNA.2á'__ de (()A~ deZOZ~ 
' ''rna b ', Q dt ::'.oj; rn o. -;\ 1 5c:v /:,O.. Ô>;) f\ (.iJ \' n ':l 

Despacho: 

Autorizado emZ 3 / /Q_ 12-DJ/t 

Contribuinte/Responsável/Procurador 

Total das parcelas: 316,21 

N• de parce.laa: l 

Autoridade Faz&";{asslnatura e carimbo) 



Nome: SELMA DA SILVA FREITAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÃRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Endereço: RUA: HUMBERTO CAMPELO CONJUNTO NOVA ITAPJUNA 

CPF: 743.017.993-20 Código do contribuinte: 0003B42 

Perante o Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Itapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DiVIDA de débito junto à fazenda pUblica municipal (mscri 
Dívida Ativa do Município), doravante denonunado de CREDOR, decorente de pendência do pagamento de débitos relacionados aban:o, ficando acordado com o Erárto Muntc1 
cumpnmento das obligações descnl:ds a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód. Origem Ano Valor divida Correção Valor Pago Multa Juros Villor Consolidado 

30430 2016 26,2S 7,11 0,00 5,25 25,20 63,81 

30430 2017 2B,14 5,52 0,00 5,63 24,76 64,05 

30430 2019 30,08 t.99 0,00 6,02 19,25 57,34 

30430 2020 31,26 0,58 0,00 6,25 15,00 53,09 

30430 2021 32,77 0,60 º·ºº 6,55 12,12 52,04 

30430 2022 36,29 0.37 º·ºº 7,26 10,16 54.08 

\...._ 30430 2023 38,39 0,41 0,00 7,68 6,53 ~3,0J 

Total dívida ........................................................................ ...................................................................................................................... R$ 397,42 

Parcelas 
/ Pil.rcela 1 Vencimento Valor \ jtll'OS Adie. Valor a pagar 

02/12/2024 223,18 0,00 223.18 

Valor sem descontos............................................................................................................................................................................................... R$ 397,42 

Total dos descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 17C,24 

Total das parcelas ................................................................................................................................................................................................ R$ 223, 18 

O DEVEDOR obriga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conveniados com o CREDOR, mediante comprovantes de recibos 
respectiva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parçelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito 
proceder à Cobrança Judicial. 

As parcelas do débito que Vierem a ser liquidadas após o vencunf!nto serão acrescidas de juros de mora de 0,30% {zero, vírgula trinta por cento) ao dia até o llinite de 20%( vmte l 
cento), e multa correspondente ao índice de atualiz.açáo monetária. de acordo com a taxa SELIC mensal acumulada no período. 

Declaro, igualmente. que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dÍVida, nos termos do disposto no artigo 585 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas enseJará o protesto da certidão da dívida ativa ou outro documento de débito junto à fazen 
municipal e possibilidade de inscrição de seu nomejunto ao SeIViço de Proteção ao Crédito (SPCJ, independentemente de nova comunicação. 

Despacho: 

Autorizado emé / il_t~l1 

I'J;:APIÚNA,~de t/,//_,..,,.~_.7,· 

~}: Í//, '7',,_/ 
Contiibuntte/Responsável/Procurador 

ToW das parcelas: 223,18 

Nll de parcelas: 1 

Autoridade Fazendária ~inatura e carimbo) 



Nome: MARIA LUCIA UMA PEREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRIBUTÁRIA 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Endereço: RUA ANTONIO FÊLIX DE SOUSA, N" 52 DISTRJTO DE PALMATÓRIA 

CPF: 922.212.703-04 Código do contribuinte: 0008145 

Perante o Setor de Ttibutos da Prefeitura Municipal de ltapiúna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DIVIDA de débito junto à fazenda pública municipal (inscrit< 
DíVJ.da Atwa do Município), doravante denominado de CREDOR, decomnte de pendência do pagamento de débitos relacionados abaixo, ficando acordado com o Erár1o Mumclp 
cumprimento das obrigações descritas a seguir para todos os efeitos da Lei; 

Cód.Orlgem Ano Valor dívida Correção ValorPilgO Multa Ju~ Valor Consolidado 

19577 2016 37,20 10,08 0,00 7,44 35,71 

19577 2017 39,88 7,83 0,00 7,98 35,09 

19577 2019 42,64 2,81 0,00 8,53 27,29 

19577 2020 44,31 0,82 0,00 8,86 21,27 

19577 2021 46,45 0,85 0,00 9,29 17.19 

19577 2022 51,44 0,53 0,00 10,29 14,40 

'-- 19577 2023 54,42 0.58 0,00 10,88 9.25 

90,43 

90,78 

81,27 

75,26 

73,78 

76.66 

75,13 

Total divida .............................................................................................................................................................................................. . R$ 563,31 

Parcelas 
1 Parcela! Vencimento Valor 1 Juros Adie. Valor a pitgar 

1 11/11/2024 59,30 º·ºº 59,30 

31/1212024 59,31 º·ºº 59,31 

3110112025 59,31 º·ºº 59.31 

28/02(2025 59,31 0,00 59,31 

31/03{.l025 59,31 º·ºº 59,31 

30/04/2025 59,31 º·ºº 59,31 

30/05/2025 59,31 º·ºº 59,31 

Valor sem descontos............................................................................................................................................................................................... R$ 563,34 

Total dos descontos ............................................................................................................................................................................................... R$ 148,18 
Total du parcelas ................................................................................................................................................................................................ R$ 415,16 

O DEVEDOR obriga·se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabt:ilec1mentos conveniaàos com o CREDOR mediante comprovantes de recibos 
respectwa parcela; 

A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento imediato e antecipado do saldo devedor, dando ao CREDOR pleno direito 
~der à Cobrança Judicial. 

\ 
1\5 parcelas do débito que vierem a ser liquidadas. após o venclnlento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero. vírgula tlinta por cento) ao dia até o limite de 20%( vinte 1 
cento), e multa correspondente ao índice de atualizaçâo monetária, de acordo com a taxa SELIC mensal acumulada no período. 

Declaro, igualmente, que tenho plena ciência do teor do presente instrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dívida. nos termos do disposto no artigo 585 
Código de Processo Civil. 

O DEVEDOR fica ciente, ainda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejarâ o protesto da certidão da dívida atiVa ou outro documento de débito junto à fazen 
municipal e possibilidade de inscrição de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPCJ, independentemente de nova comunicação. 

Contribuinte/Responsável/Procurador 

Total das parcelas: 415,16 

N11 de parcelas: 7 

Despacho: 

Autorizado emCJ,Í:_ 11f_ 1?_!22./( Autondade Fa~&flta (assinatura e carimbo) 



Nome: CARLA MARIAJERONIMO FREITAS-ME 

~ ITAFIÚNÁ~. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE DIVISÃO TRJBUTÁR!A 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Endereço: AVENJl.)A SÃO CRlSTóVÃO, N" 210 BAIXA FJUA 

CNPJ: 05.912.492/0001-05 Código do cootrihulnte: 0000&63 

Perante o Setor de Tnbutos da Prefeitura Municipal de ltap1úna, ratifica o presente TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA de débito junto à fazenda pUbhca municípal (inscnb 
Dívida Ativa do Muni~iplo), doravante denominado de CREDOR, deconmte de pendênc1a do pag:dffiento de débitos relac10nados abaixo, ficando acordado com o Enh1o Muntcti: 
cumprimento das obngações descntas a seguir para todos os efeitos da Lei: 

Cód. Origem Ano Valor dívida Correção Valor Pago Multa Juros 
6912 2016 74,56 20,20 º·ºº 14,91 71,58 

6912 2017 79,93 13,57 º·ºº 15,99 67,14 

6912 2018 82,28 I0,50 0,00 16,46 62,53 

6912 2019 85.45 5,64 0,00 17,09 54,69 

6912 2020 88,79 1.64 º·ºº 17,76 42,62 

\__ 6912 2021 93,09 1,70 0,00 18,62 34,44 

6912 2022 103,08 1.06 0,00 20,62 28,86 

6912 2023 109,06 1.17 0,00 21,81 18,54 

Valor Consolidado 

lBl,25 

176,63 

171,77 

162,87 

150,81 

147,85 

153,62 

150,58 

Total dívida .............................................................................................................................................................................................. . R$ t.295,38 

j Parcela f Vendmenlo 

0211212024 

31/1212024 

Parcelas 
Valor 

387,07 

387,07 

Juros Adie. 

º·ºº 
0,00 

Valora pagar 

387.07 

387,07 

Valor sem descontos............................................................................................................................................................................................... R$ 1.295,31! 

Total dos descontos ..... ,......................................................................................................................................................................................... RS 521,24 

Total das parcelas ................................................................................................................................................................................................ R$ 774, 14 

O DEVEDOR ohrtga-se a efetuar o pagamento das parcelas até o dia do vencimento, em estabelecimentos conven\ados com o CREDOR. mediante comprovantes de rec1bc 
respediva parcela; 

A falta de pagamento de qualquer wna das parcelas no respectivo vencimento, produzirá o vencimento uncdiato e antecipado do saldo dt!vedor, dando ao CREDOR pleno direí1 
proceder à Cobrança judicial. 

As parcelas do débito que vierem a ser liquidadas após o vencimento serão acrescidas de juros de mora de 0,30% (zero, vírgula trinta por cento} ao dia até o limite de 20%( vinti 
cento), e multa correspondente ao índice de atuahzaçáo monetána, de acordo com a taxa SELIC mensal acumulada no período. 

Declaro, igualmente, que tenho plena c1éncia do teor do presente mstrumento, e que o mesmo tem validade como confissão de dívida, nos termos do disposto no artigo se 
C-' '"lO de Processo Civil. 

L VEDOR fica ciente, aínda, de que o atraso no pagamento de qualquer das parcelas ensejará o protP.sto da certidão da díVlda ativa ou outro documento de débito junto à faz 
municipal e possibilidade de inscrição de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), independentemente de nova comunicação. 

Total das pan:elas: 774,14 

NIP de pan::elas: 2 

Despacho: 

Autorizado em:ti__/ !.!_12Q2Í.J Autoridade Fa~ia (assinatura e carimbo) 
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